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DECRETO No- 7.795, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Altera o Decreto nº 7.499, de 16 de junho
de 2011, que regulamenta dispositivos da
Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que
dispõe sobre o Programa Minha Casa, Mi-
nha Vida - PMCMV.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da

Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n
o

11.977, de 7 de

julho de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 7.499, de 16 de junho de 2011, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ....................................................................................
...........................................................................................................

II - participará do Fundo de Arrendamento Residencial -
FAR, mediante integralização de cotas e transferirá recursos ao
Fundo de Desenvolvimento Social - FDS de que tratam, res-
pectivamente, a Lei no 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, e a
Lei no 8.677, de 13 de julho de 1993;

.............................................................................................." (NR)

"Art. 8º As operações realizadas com recursos provenientes
da integralização de cotas no FAR e recursos transferidos ao
FDS, conforme previsto no inciso II do caput do art. 2º, be-

neficiarão famílias com renda mensal de até R$ 1.600,00 (um mil

e seiscentos reais) e ocorrerão na forma de regulamento es-

tabelecido por ato conjunto dos Ministérios das Cidades, da Fa-

zenda, e do Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas as

seguintes condições:

..........................................................................................................

§ 3º Serão dispensadas a participação financeira dos benefi-
ciários de que trata o inciso I do caput e a cobertura a que se refere

o inciso III do caput nas operações com recursos provenientes da

integralização de cotas do FAR, quando essas operações:

I - forem vinculadas às programações orçamentárias do Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC e demandarem reas-
sentamento, remanejamento ou substituição de unidades habi-
tacionais;

II - forem vinculadas a intervenções financiadas por ope-
rações de crédito ao setor público inseridas no PAC e deman-
darem reassentamento, remanejamento ou substituição de uni-
dades habitacionais; ou

III - forem destinadas ao atendimento, nos casos de situação
de emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pela
União, a famílias desabrigadas que perderam seu único imóvel.

§ 4º Nas operações realizadas com recursos provenientes da
integralização de cotas do FAR, com base nos incisos I, II, e III
do §3º, será admitido o atendimento a famílias com renda mensal
de até R$ 3.100,00 (três mil e cem reais), dispensadas a par-
ticipação financeira dos beneficiários sob a forma de prestações
mensais e a cobertura de danos físicos ao imóvel.

§ 5º As operações realizadas com recursos previstos no ca-
put observarão os seguintes dispositivos:

I - a subvenção econômica será concedida nas prestações do
financiamento, ao longo de cento e vinte meses;

II - a quitação antecipada do financiamento implicará o pa-
gamento do valor da dívida contratual do imóvel, sem a sub-
venção econômica conferida na forma deste artigo; e

III - não se admite transferência inter vivos de imóveis sem

a respectiva quitação.

§ 6º As cessões de direitos, promessas de cessões de direitos
ou procurações que tenham por objeto a compra e venda, pro-
messa de compra e venda ou cessão de imóveis adquiridos sob as
regras do PMCMV, quando em desacordo com o inciso III do §
5º, serão consideradas nulas.

§ 7º Nas operações previstas no § 3º, a subvenção econômica
será concedida no ato da contratação da unidade habitacional,
exclusivamente para o beneficiário que comprovar a titularidade
e regularidade fundiária do imóvel do qual será removido, do
imóvel que foi destruído ou do imóvel cujo uso foi impedido
definitivamente, quando nele esteja ou estivesse habitando.

§ 8º A comprovação de que trata o § 7o será feita por meio
de documentação que comprove a regularidade da ocupação e a
situação de destruição ou impedimento definitivo do imóvel,
atestada por autoridade competente na forma estabelecida pelo
Ministério das Cidades.

§ 9º É vedada a concessão de subvenções econômicas las-
treadas nos recursos do FAR ou FDS a beneficiário que tenha
recebido benefício de natureza habitacional oriundo de recursos
orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de descontos ha-
bitacionais concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as
subvenções ou descontos destinados à aquisição de material de
construção para fins de conclusão, ampliação, reforma ou me-
lhoria de unidade habitacional, e aquelas previstas no atendi-
mento a famílias nas operações estabelecidas no § 3º.

§ 10 Os beneficiários das operações realizadas com recursos
provenientes da integralização de cotas no FAR e recursos trans-
feridos ao FDS assumirão responsabilidade contratual pelo pa-
gamento de cento e vinte prestações mensais, correspondentes a
cinco por cento da renda bruta familiar mensal, com valor mí-
nimo fixado em vinte e cinco reais.

§ 11 O percentual e o valor mínimo fixados para a prestação
mensal de que trata o §10 poderá ser alterado por meio de ato
conjunto dos Ministros de Estado das Cidades, da Fazenda e do
Planejamento, Orçamento e Gestão." (NR)

"Art. 10 ....................................................................................
..........................................................................................................

§ 3º É vedada a concessão de subvenções econômicas de que
trata o inciso III do caput do art. 2º a beneficiário que tenha

recebido benefício de natureza habitacional oriundo de recursos

orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de descontos ha-

bitacionais concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as

subvenções ou descontos destinados à aquisição de material de

construção para fins de conclusão, ampliação, reforma ou me-

lhoria de unidade habitacional." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior
Aguinaldo Ribeiro
Luís Inácio Lucena Adams

Atos do Poder Executivo
.

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 376, de 24 de agosto de 2012. Proposta ao Senado Federal para
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado de Mato
Grosso e o Bank of America N.A., cujos recursos destinam-se à
reestruturação de parte das dívidas do Estado de Mato Grosso com a
União.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 678, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

Atribui à Procuradoria Federal no Estado
do Pará a representação judicial do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da

atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos

termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, resolve:

Art. 1º Atribuir à Procuradoria Federal no Estado do Pará a
representação judicial do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
observada a respectiva competência territorial.

Art. 2° A Procuradoria Federal Especializada junto ao Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS em Belém/PA prestará a
consultoria e o assessoramento jurídicos da Gerência Executiva do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Belém/PA.

§ 1° A atribuição de que trata o caput não inclui a con-

sultoria e o assessoramento jurídicos em matéria de benefícios.

§ 2° A Procuradoria Federal no Estado do Pará, o Escritório
de Representação em Santarém/PA e a Procuradoria Federal Espe-
cializada junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em
Belém/PA, incluídas as suas Representações em Altamira/PA, Ma-
rabá/PA e Santarém/PA, atuarão em regime de colaboração, sob co-
ordenação da primeira.

Art. 3° A contar da data da assunção da representação ju-
dicial prevista no art. 1°, todas as citações e intimações dirigidas ao
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS serão recebidas ou en-
caminhadas para a Procuradoria Federal no Estado do Pará, observada
sua competência territorial e, no que couber, o disposto na Portaria
PGF nº 520, de 25 de junho de 2008 e na Portaria PGF nº 535, de 27
de junho de 2008.

Art. 4º Ficam revogadas a Portaria PGF nº 500, de 20 de
maio de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 21 de maio de
2009, Seção 1, pág. 7, e a Portaria PGF nº 279, de 16 de abril de
2010, publicada no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2010,
Seção 1, pág. 1.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos anteriormente praticados.

ANTONIO ROBERTO BASSO

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

PORTARIA No- 1.823, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA CONTRO-
LADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe

confere a Portaria nº 570, inciso VI do artigo 68, de 11/05//2007, do

Ministro de Estado do Controle e da Transparência e observadas as

disposições do Decreto-Lei nº 200, de 25/02/1967, da Lei nº 8.666, de

21/06/1993, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, do Decreto

nº 93.872, de 23/12/1986, Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007,

e da Portaria Interministerial nº 127, de 29 de maio de 2008, dos

Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Fa-

zenda e do Controle e da Transparência, nos termos do processo nº

0190.030669/2009-82, resolve:

Art. 1º Aprovar a descentralização de recursos à Imprensa Nacio-
nal, nas seguintes funcionais programáticas: 04.124.2101.2D58.0001, no va -
lor de R$ 202,50(duzentos e dois reais e cinquenta centavos) e
04.122.2101.2000.0001, no valor de R$12.195,20 ( doze mil, cento e no-
venta e cinco reais e vinte centavos) relativo a despesas com serviços gráficos
da CGU no exercício de 2012, conforme serviços atestados pela área técnica
competente e consoante Termo de Cooperação Técnica nº 007/2010.

Art. 2º Fica a Assessoria de Comunicação Social - ASCOM
- responsável pela fiscalização e recebimento dos serviços.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO TORQUATO DA SILVA

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS
CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS

DA PESSOA HUMANA

RESOLUÇÃO No- 4, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, na qualidade de PRESIDENTE DO CONSELHO DE DE-
FESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas pela Lei nº 4.319, de 16 de março de

1964, com alterações proporcionadas pelas Leis nº 5.763, de 15 de

dezembro de 1971, e nº 10.683, de 28 de maio de 2003, esta última

com a redação dada pela Lei nº 12.314, de 19 de agosto de 2010,

dando cumprimento à decisão unânime do Colegiado em sua 210ª

reunião ordinária, resolve:

Art. 1º Restabelecer o Grupo de Trabalho "Atingidos por
Barragens", constituído pela Resolução nº 05, de 02 de março de
2011, com objetivo de:

I - elaborar plano de ação e monitorar a implementação das
recomendações do Relatório apresentado pela Comissão Especial
"Atingidos por Barragens"; e

II - acompanhar as propostas de normatização federal do
conceito de "atingido por barragem" e sua aplicação.

Art. 2º O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição:

I - Conselheiro do Conselho de Defesa dos Direitos da Pes-
soa Humana (CDDPH), que o presidirá;

II - representantes, titular e suplente, do Instituto de Pesquisa e Pla-
nejamento Urbano e Regional da Universidade do Rio de Janeiro (IPPUR);

III - representantes, titular e suplente, do Movimento Atin-
gido por Barragens (MAB);

IV - representantes, titular e suplente, do Ministério Público
Federal (MPF);

V - representantes, titular e suplente, do Ministério do Meio
Ambiente (MMA);

VI - representantes, titular e suplente, do Ministério de Mi-
nas e Energia (MME);

VII - representantes, titular e suplente, da Defensoria Pública
da União (DPU); e

VIII - representantes, titular e suplente, da Secretaria-Geral
da Presidência da República (SG/PR).

Parágrafo único. Poderão ser convidados a prestar colabo-
ração ao Grupo de Trabalho especialistas, peritos e pessoas cujas
habilidades e competência sejam necessárias ao bom desempenho das
atividades a serem desenvolvidas.

Art. 3º O Grupo de Trabalho exercerá suas atividades por
120 (cento e vinte) dias, prorrogáveis por igual período, devendo
submeter relatórios parciais e relatório final ao plenário do Conselho
de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana.

Art. 4º A atividade desenvolvida no âmbito do Grupo de
Trabalho é considerada serviço público relevante e não remunerado.

Art. 5º A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da
República e a Coordenação-Geral do Conselho de Defesa dos Direitos
da Pessoa Humana prestarão o apoio administrativo necessário ao
exercício de suas atribuições.

Art. 6º O presente Grupo de Trabalho ficará vinculada à
Câmara Temática I - "Desenvolvimento e Direitos Humanos".

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO ROSÁRIO NUNES

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No 62, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

Altera a Lista Brasileira de Exceções à Tarifa Externa Comum do MER-
COSUL.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuição que lhe confere o § 3

o
do art. 5

o
do Decreto n

o
4.732, de

10 de junho de 2003, com fundamento no inciso XIV do art. 2
o

do mesmo diploma legal,

Considerando o disposto na Decisão no 58/10 do Conselho Mercado Comum do MERCOSUL
- CMC e na Resolução CAMEX no 94, de 8 de dezembro de 2011,

Resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1o Na Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum, de que trata o Anexo II da Resolução
CAMEX no 94, de 8 de dezembro de 2011:

I - excluir, a partir de 1o de setembro de 2012, os códigos da Nomenclatura Comum do
MERCOSUL - NCM a seguir discriminados:

NCM P R O D U TO
8 4 1 5 . 1 0 . 11 Do tipo "split-system"(sistema com elementos separados)
8415.90.20 Unidades condensadoras(externas) de aparelho de ar-condicionado do tipo "split-sys-

tem" (sistema com elementos separados), com capacidade inferior ou igual a 30.000
frigorias/hora

II - incluir, a partir de 1o de setembro de 2012, com vigência até 16 de março de 2014, o código
NCM 8705.30.00, conforme descrição, alíquota do Imposto de Importação e quota a seguir discri-
minadas:

NCM P R O D U TO Alíquota (%) Quota
8705.30.00 - Veículos de combate a incêndio 35

Ex 001 - Próprios para combate a incêndio em ae-
ródromos, capazes de suportar esforços mecânicos de-
correntes de operações em terrenos não pavimentados,
com tração de 6X6, câmbio automático, capacidade de
acelerar de 0 a 80 km/h em até 35 segundos, ca-
pacidade de transporte de pelo menos 11.356 litros,
tanque líquido gerador de espumas - LGE e sistema de
pó químico.

0 80 unidades
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III - o Ex 001 do código NCM 3926.90.40 constante na Lista de Exceção à TEC passa a vigorar
com a seguinte redação:

NCM P R O D U TO Alíquota (%)
3926.90.40 Artigos de laboratório ou de farmácia 18

Ex 001 - De laboratório de análises clínicas, exceto: (1) alça des-
cartável de capacidade de 1µl a 10µl, (2) frasco coletor de capacidade
até 120 ml, com ou sem pá, (3) frasco coletor de urina 24 horas de
capacidade até 3 litros, (4) kit para coleta de urina, composto por
copo coletor capacidade até 120 ml, tubo capacidade até 15 ml e
tampa, (5) placas de Petri com diâmetro até 150 mm, com ou sem
divisão, (6) frasco porta lâminas de capacidade até 3 lâminas, (7) tubo
de ensaio descartável de capacidade até 10 ml, (8) tubo com fundo
cônico descartável de capacidade até 15 ml, (9) adaptador de agulha
para coleta de sangue, com ou sem capa protetor, e (10) tampas para
tubo de ensaio e tubo de ensaio com fundo cônico.

0

Art. 2º No Anexo I da Resolução CAMEX nº 94, de 8 de dezembro de 2011:

I - as alíquotas correspondentes aos códigos NCM mencionados no inciso I do art. 1º desta
Resolução deixam de ser assinaladas com o sinal gráfico "#"a partir de 1o de setembro de 2012;

II - a alíquota correspondente ao código NCM mencionado no inciso II do art. 1º desta
Resolução passa a ser assinalada com o sinal gráfico "#"a partir de 1o de setembro de 2012.

Art. 3º A Secretaria de Comércio Exterior - SECEX do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior - MDIC poderá editar norma complementar, visando estabelecer os
critérios de alocação da quota mencionada no inciso II do Art. 1º.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIA No- 1.705, DE 24 DE AGOSTO 2012

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 10, inciso II, do Regimento Interno aprovado pela Resolução

ANAC nº 110, de 15 de setembro de 2009, e alterações posteriores, e considerando, a necessidade de

compatibilizar as dotações orçamentárias às limitações estabelecidas para empenho e estabelecer medidas

de racionalização de despesas, resolve:

Art. 1º Alterar a redação do art. 1º, bem como do anexo, da Portaria nº 605, de 03 de abril de
2012, publicada no Diário Oficial da União nº 66, de 04 de abril de 2012, seção 01, página 16, que
passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Limitar o empenho das despesas relativas a diárias e passagens aéreas e terrestres,
nacionais e internacionais, até 31 de dezembro de 2012, aos referenciais estabelecidos para as Unidades
Gestoras Responsáveis - UGR, relacionadas no Anexo desta Portaria.

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria nº 1.504, de 24 de maio de 2012, publicada no diário Oficial
da União nº 101, de 25 de maio de 2012, seção 01, página 03.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

ANEXO I
R$ 1,00

LIMITE PARA EMPENHO - DIÁRIAS E PASSAGENS
Até Dezembro/2012

Unidades Gestoras Responsáveis
UGR Va l o r

PRESIDÊNCIA 11 3 2 2 2 170.000
DIRETORIA DE AERONAVEGABILIDADE 11 3 2 2 3 170.000
DIRETORIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA 11 3 2 2 4 170.000
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 11 3 2 2 5 170.000
DIRETORIA DE OPERAÇÕES COM AERONAVES 11 3 2 2 6 170.000
PROCURADORIA 11 3 2 2 7 45.000
OUVIDORIA 11 3 2 2 8 32.000
CORREGEDORIA 11 3 2 2 9 300.000
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 11 3 2 3 0 85.000
ASSESSORIA TÉCNICA 11 3 2 3 1 14.000
ASSESSORIA PARLAMENTAR 11 3 2 3 2 5.000
AUDITORIA INTERNA 11 3 2 3 4 45.000
GERÊNCIA GERAL DE ANÁLISE E PESQUISA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

11 3 2 3 5 207.000

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE 11 3 2 3 6 4.705.000
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA 11 3 2 3 7 595.000
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 11 3 2 3 8 380.000
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL 11 3 2 3 9 48.000
SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 11 3 2 4 0 83.000
SUPERINTENDÊNCIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAS

11 3 2 4 1 596.000

SUPERINTENDÊNCIA RELAÇÕES INTERNACIONAIS 11 3 2 4 2 173.000
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRA ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 11 3 2 4 3 1.757.000
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA OPERACIONAL 11 3 2 4 4 6.542.000

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA No- 106, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 16 de
janeiro de 2007, e o que consta do Processo nº 21030.002527/2008-
57, resolve:

Art. 1º Credenciar o LAPAM Laboratório Agropecuário da
Amazônia Ltda, CNPJ nº 00.958.101/0001-70, situado na Av. Pre-
sidente Getulio Vargas, nº 2139, Centro, CEP 68.740-005, Casta-
nhal/PA, para realizar análises na Área de Diagnóstico Animal em
amostras oriundas do controle oficial e programas específicos do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, com atualizações periódicas
a cada avaliação ou solicitação de ampliação de escopo, mantendo
disponíveis os arquivos anteriores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO DA CUNHA CAVALCANTI JÚNIOR

PORTARIA No- 107, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 16 de
janeiro de 2007, e o que consta do Processo nº 21026.002525/2010-
41, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, o credenciamento do Laboratório
LABVET, nome empresarial Cândia & Solari Ltda., CNPJ nº
04.185.728/0001-96, situado na Rua 13 de Junho, nº 87, Vila Cidade,
CEP 79.002-420, Campo Grande/MS, credenciado para realizar aná-
lises na Área de Diagnóstico Animal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº Portaria nº 155, de 10 de
junho de 2009, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) nº 110,
de 12 de junho de 2009, Seção 1, pág.: 9.

RICARDO DA CUNHA CAVALCANTI JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA No- 372, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, no uso das atribuições contidas no inciso
XXII, art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais
de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de
junho de 2010, e tendo em vista o disposto no Art. 2º do Anexo I da
Instrução Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, Art. 4º da
Lei nº 7802, de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 4 de
janeiro de 2002 e o que consta no Processo nº 21050. 000835/2006-
48, resolve:

Art. 1º Credenciar sob o nº BR-SC-0221 a empresa MA-
DEIREIRA CASSIAS LTDA, CNPJ n° 85.130.151/0001-17, loca-
lizada à Rodovia BR 116, km 6, bairro Faxinal, Mafra/SC, para, na
qualidade de empresa que realiza tratamento fitossanitário com fins
quarentenários no trânsito internacional de vegetais, seus produtos,
subprodutos e embalagens de madeiras, executar os seguintes tra-
tamentos: TRATAMENTO TÉRMICO - HT.

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 05 (cinco) anos, podendo ser renovado, mediante re-
querimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultu-
ra/SC, em até cento e vinte (120) dias antes do vencimento, conforme
estipulado pela Instrução Normativa n° 66/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOEL PAULO PEROTTO

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 3.360/2012

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 154ª Reunião Ordinária, ocorrida em
16 de agosto de 2010, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº. 01200.001043/2012-61
Requerente: Syngenta Seeds Ltda
CNPJ: 49.156.326/0001-00
Endereço: Rodovia BR 452 km 142, CEP 38400-974, Uber-

lândia /MG
Assunto: Liberação planejada no meio-ambiente (RN6)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A requerente solicitou autorização para conduzir libe-
ração planejada de de cana-de-açúcar geneticamente modificada re-
sistente a insetos e tolerante a herbicidas. Os ensaios serão con-
duzidos na Unidade Operativa da requerente em Uberlândia/MG.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas às condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 3.361/2012

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 154ª Reunião Ordinária, ocorrida em
16 de agosto de 2012, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000787/1997-02
Requerente: Du Pont do Brasil S. A - Divisão Pioneer Se-

mentes
CNPJ: 61.064.929/0043-28
Endereço: SGAS 902 LT. 74 Cj B salas 221 a 224, Bloco A

Ed. Athenas, 70390-020, Brasília, DF
Assunto: Extensão do Certificado de Qualidade em Bios-

segurança - CQB
Decisão: DEFERIDO

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

A CTNBio, após apreciação do pedido de extensão do Cer-
tificado de Qualidade em Biossegurança - CQB, concluiu pelo seu
DEFERIMENTO, nos termos deste parecer técnico. A requerente
solicitou à CTNBio incluir em seu CQB nº 13/97 uma casa de
vegetação com área total de 576 m2 na Unidade de Pesquisa de
Sorriso/MT, para desenvolver pesquisa em regime de contenção com
plantas geneticamente modificadas pertencentes a classe de risco 1.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança contidas no
processo e neste parecer técnico atendem às normas e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares deverão ser solici-
tadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 3.362/2012

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 154ª Reunião Ordinária, ocorrida em
16 de agosto de 2012, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo: 01200.000945/2012-80
Requerente: Rheabiotech Ltda
CNPJ: 10.321.740/0001-83
Endereço: Av. José Rocha Bonfim, 214, Campinas, SP
Assunto: Certificado de Qualidade em Biossegurança -

CQB
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do pedido de Certificado de

Qualidade em Biossegurança, concluiu pelo seu DEFERIMENTO,
nos termos deste parecer técnico. A requerente solicitou à CTNBio,
Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB para o Labo-
ratório de Controle de Qualidade. Serão desenvolvidas as atividades
com ensaios de ELISA para identificação de proteínas em amostras
de folhas, raízes e sementes de soja, cana e milho em OGMs per-
tencentes à classe de risco 1. Após análise das medidas de bios-
segurança descritas nesta solicitação, a CTNBio entendeu que o OGM
e derivados devem ser utilizados nesta instalação apenas para os fins
propostos.

Certificado de Qualidade em Biossegurança-CQB 344/2012
Assim, no âmbito das competências do Art. 14 da Lei

11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas de biossegurança
contidas no processo e neste parecer técnico atendem às normas e à
legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio
ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste parecer técnico consta do processo arquivado
na CTNBio. Informações complementares deverão ser solicitadas por
escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 3.363/2012

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 154ª Reunião Ordinária, ocorrida em
16 de agosto de 2012, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº. 01200.000920/2012-86
Requerente: Centro de Tecnologia Canavieira S.A.
CNPJ: 06.981.381/00002-02
Endereço: Fazenda Santo Antonio s/nº, CP 162, 13400-970,

Piracicaba, SP
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente (RN6)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A requerente solicitou autorização para conduzir libe-
ração planejada no meio ambiente de cana-de-açúcar geneticamente
modificada. Os ensaios serão conduzidos na Fazenda Santo Antônio,
P i r a c i c a b a / S P.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas às condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste parecer técnico consta do processo arquivado
na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de maiores
informações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas
por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 3.364/2012

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o Artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 154ª Reunião Ordinária ocorrida em
16 de agosto de 2012, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo: 01200.001354/1998-83
Requerente: Embrapa Trigo
CNPJ: 03.480.030/0015-16
Endereço: Rodovia BR 285, Km 294 - Caixa Postal 451 -

CEP: 99001-970 - Passo Fundo - RS
Extrato Prévio: 3193/2012, publicado em 22/05/2012
Assunto: Alteração de CIBio
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do pedi do de Alteração da

Comissão Interna de Biossegurança - CIBio concluiu pelo seu DE-
FERIMENTO, nos termos deste Parecer Técnico. A Embrapa Trigo
designa Elene Yamazaki Lau, Pesquisadora A para presidente da
CIBio. Leandro Vargas, Paulo Fernando Bertagnolli e Ricardo Lima
de Castro todos, Pesquisadores A e Ricardo Costa Leão, Analista B
para constituir a Comissão Interna de Biossegurança da Embrapa
Tr i g o .

No âmbito das competências do Art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que a presente Comissão Interna de Biosse-
gurança atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que
visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal, estando apta a gerir os riscos associados às ati-
vidades propostas no CQB em questão.

A CTNBio esclarece que este Extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste parecer técnico consta do processo arquivado
na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de maiores
informações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas
por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 25, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 4.728, de 09/06/2003 e em conformidade com a decisão
do Conselho Deliberativo em sua 158ª reunião de 07/12/2011, re-
solve:

Acrescer dispositivo ao item 1.1 das Condições Gerais do
Apoio Financeiro a Proposta de Natureza Científica, Tecnológica e/ou
de Inovação (RN-018/2011).

Esta Resolução Normativa entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

h t t p : / / w w w. c n p q . b r / w e b / g u e s t / v i e w / - / j o u r n a l _ c o n -
t e n t / 5 6 _ I N S TA N C E _ 0 o E D / 1 0 1 5 7 / 2 5 4 6 5

GLAUCIUS OLIVA

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 26, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 4.728, de 09/06/2003, resolve:

Estabelecer e regulamentar instrumentos de fomento ade-
quados à execução e ao aperfeiçoamento do Programa de Treina-
mento em Epidemiologia Aplicada aos Serviços do Sistema Único de
Saúde (EPISUS), com ênfase na formação de recursos humanos na
área de Epidemiologia, objeto da Cooperação Técnico-Científica fir-
mada no Plano de Trabalho de Apoio às Ações de Saúde do CNPq,
aprovado pela Portaria MS nº 635/2008, de 09/12/2008, publicada no
DOU em 15/12/2008.

Esta Resolução Normativa entra em vigor a partir da data da
sua publicação com efeitos financeiros retroativos a 1º de agosto de
2012.

h t t p : / / w w w. c n p q . b r / w e b / g u e s t / v i e w / - / j o u r n a l _ c o n -
t e n t / 5 6 _ I N S TA N C E _ 0 o E D / 1 0 1 5 7 / 4 6 5 2 9 0

GLAUCIUS OLIVA
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GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA Nº 119, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Cria o Comitê Interno do Projeto Esplanada
Sustentável e define suas atribuições.

A MINISTRA DE ESTADO DA CULTURA, no uso das
atribuições conferidas pelo inciso I do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal e considerando a Portaria Interministerial nº 244,
de 6 de junho de 2012, resolve:

Art. 1o Constituir o Comitê Interno do Projeto Esplanada
Sustentável - CIPES, para supervisionar as atividades relacionadas ao
projeto no âmbito deste Ministério.

Art. 2º Designar como integrantes do CIPES:
I - o Secretário-Executivo, que o presidirá;
II - o Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Admi-

nistração;
III - o Líder do Projeto, designado pelo Secretário-Execu-

tivo;
IV - o Coordenador-Geral de Recursos Logísticos; e
V - o Coordenador-Geral de Orçamento, Finanças e Con-

tabilidade.
Art. 3º As atribuições do CIPES são as seguintes:
I - aprovar o diagnóstico (avaliação inicial), elaborado pelo

Grupo Técnico do Projeto Esplanada Sustentável (GTPES);
II - participar de reuniões de acompanhamento do Projeto;
III - supervisionar o preenchimento dos dados coletados pelo

GTPE;
IV - gerenciar o programa nas entidades descentralizadas,

quando houver;
V - acompanhar as ações e metas, incluindo aspectos so-

cioambientais e de redução de desperdício; e
VI - identificar a destinação para a aplicação dos recursos

recebidos em virtude das economias obtidas, conforme consta no
inciso II da Cláusula Nona do Termo de Adesão ao PES.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ANNA MARIA BUARQUE DE HOLLANDA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO No- 156, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23 de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993,
Medida Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto
nº. 4.456, de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e
realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual abaixo rela-
cionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
através da formalização de contratos de coprodução nos termos do
art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, mediante patrocínio, na
forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 e através
do art. 39, inciso X, Medida Provisória nº. 2.228-1, de 06/09/2001,
introduzido pelo art. 14 da Lei nº. 10.454 de 13/05/ 2002.

10-0524 - Jonas e a Baleia
Processo: 01580.049748/2010-70
Proponente: Master Shot Produções Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.625.405/0001-40
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 6.630.901,24 para

R$ 6.430.901,24
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.000.000,00 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

3.000.000,00 para R$ 2.000.000,00
Banco: 001- agência: 0663-7 conta corrente: 28.936-1
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

899.878,00 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 3.000.000,00
Banco: 001- agência: 0663-7 conta corrente: 28.935-3
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-

1/01: de R$ 0,00 para R$ 400.000,00
Banco: 001- agência: 0663-7 conta corrente: 28.934-5
Prazo de captação: até 31/12/2012.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

DELIBERAÇÃO No- 157, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,
para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos dos arts. 1º e 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0302 - O Pergaminho Vermelho
Processo: 01580.018549/2012-81
Proponente: Tortuga Studios Produtora de Filmes Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 09.028.371/0001-56
Valor total aprovado: R$ 6.698.530,88
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.500.000,00
Banco: 001- agência: 0133-3 conta corrente: 27.722-3
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

763.530,88
Banco: 001- agência: 0133-3 conta corrente: 27.760-6
Prazo de captação: até 31/12/2015.
12-0322 - Em Busca do Concreto
Processo: 01580.023583/2012-78
Proponente: Concreto Filmes e Produções Audiovisuais Ltda

- EPP
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 15.367.313/0001-50
Valor total aprovado: R$ 1.053.578,94
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

460.000,00
Banco: 001- agência: 1545-8 conta corrente: 19.913-3
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

539.751,20
Banco: 001- agência: 1545-8 conta corrente: 19.914-1
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,

para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos do art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0289 - 492 Mortes
Processo: 01580.020945/2012-79
Proponente: Mango Films Brasil Ltda. - Me
Cidade/UF: Paulínia / SP
CNPJ: 10.487.678/0001-02
Valor total aprovado: R$ 604.522,06
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

574.295,95
Banco: 001- agência: 2445-7 conta corrente: 16.413-5
Prazo de captação: até 31/12/2015.
12-0311 - Maria e Érica
Processo: 01580.020406/2012-30
Proponente: Caradecão Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 03.011.536/0001-09
Valor total aprovado: R$ 3.396.416,16
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

3.126.595,35
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 24.067-2
Prazo de captação: até 31/12/2015.
12-0312 - X-Coração
Processo: 01580.020243/2012-95
Proponente: A. R. Bozzetti - Audiovisuais
Cidade/UF: Porto Alegre / RS
CNPJ: 05.491.003/0001-99
Valor total aprovado: R$ 1.323.170,20
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

129.752,69
Banco: 001- agência: 2817-7 conta corrente: 31.984-8
Prazo de captação: até 31/12/2015.
12-0317 - Minas Gerais: Forjada em Cultura e Minério
Processo: 01580.023565/2012-96
Proponente: Trade Produção e Comunicação Ltda.
Cidade/UF: Belo Horizonte / MG
CNPJ: 00.815.123/0001-80
Valor total aprovado: R$ 736.450,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

699.627,50
Banco: 001- agência: 3295-6 conta corrente: 24.420-1
Prazo de captação: até 31/12/2015.
12-0318 - Cale-se - A Censura Musical
Processo: 01580.023566/2012-31
Proponente: Giros Interativa Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 04.661.796/0001-84
Valor total aprovado: R$ 565.031,50
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

84.754,72
Banco: 001- agência: 3516-5 conta corrente: 22.592-4
Prazo de captação: até 31/12/2015.
12-0321 - Fundação Brasil Central: A Marcha Para o Pro-

gresso
Processo: 01580.023323/2012-01
Proponente: Daniel Solá Santiago Produções Ltda. ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 00.623.018/0001-40
Valor total aprovado: R$ 1.087.015,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

489.664,25
Banco: 001- agência: 1514-8 conta corrente: 17.111-5
Prazo de captação: até 31/12/2015.
12-0323 - Aracati
Processo: 01580.023628/2012-12
Proponente: Mirada Filmes Ltda. EPP
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 10.731.397/0001-45
Valor total aprovado: R$ 306.556,00

Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$
291.228,20

Banco: 001- agência: 3071-6 conta corrente: 15.575-6
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 3º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1º-A e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0287 - Anophelis Sexualis - O Inseto do Amor
Processo: 01580.021606/2012-18
Proponente: Fauzi A Mansur Cinematográfica
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 49.922.966/0001-75
Valor total aprovado: R$ 2.287.658,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.173.000,00
Banco: 001- agência: 1526-1 conta corrente: 22.844-3
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 1526-1 conta corrente: 22.843-5
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 4º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1º-A e 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0313 - Divinas D+
Processo: 01580.022446/2012-16
Proponente: Jere Moreira Produtora de Filmes e Vídeos Lt-

da. - EPP
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 67.942.250/0001-11
Valor total aprovado: R$ 5.808.928,15
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 15.003-7
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.518.481,74
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 15.004-5
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 5º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
do art. 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0316 - O Bondinho do Pão de Açúcar (100 Anos)
Processo: 01580.020639/2012-32
Proponente: Ioiô Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 05.832.663/0001-96
Valor total aprovado: R$ 509.391,12
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

483.921,56
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 20.704-7
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 6º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 e através do art. 39,
inciso X, Medida Provisória nº. 2.228-1, de 06/09/2001, introduzido
pelo art. 14 da Lei nº. 10.454 de 13/05/ 2002.

12-0315 - Fora de Controle - 2ª Temporada
Processo: 01580.022924/2012-98
Proponente: Gullane Entretenimento S.A.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.378.559/0001-12
Valor total aprovado: R$ 3.982.563,60
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.050.000,00
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 16.734-7
Valor aprovado no artigo 39 da MP 2.228/01: R$

2.733.435,42
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 16.733-9
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 7º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA No- 24, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I -Expedir PERMISSÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo I desta Portaria.

II -Expedir RENOVAÇÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
às instituições executoras dos projetos de pesquisa arqueológica re-
lacionados no anexo II desta Portaria.

Ministério da Cultura
.
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III -Determinar às Superintendências do IPHAN das áreas de
abrangência dos projetos, o acompanhamento e a fiscalização da
execução dos trabalhos, inclusive no que diz respeito à destinação e à
guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e
valorização dos remanescentes.

IV -Condicionar a eficácia das presentes permissões, au-
torizações e renovações/prorrogações à apresentação, por parte dos
arqueólogos coordenadores, de relatórios parciais e finais, em meio
físico e digital, ao término dos prazos fixados nos projetos de pes-
quisa anexos a esta Portaria, contendo todas as informações previstas
nos artigos 11 e 12 da Portaria SPHAN n.º 07, de 1º/12/88.

V -Os Relatórios e quaisquer outros materiais provenientes
das pesquisas abaixo relacionadas ficam obrigados a inserir a lo-
gomarca do Iphan, conforme Marca e Manual de Aplicação dis-
ponível no endereço eletrônico www.iphan.gov.br.

VI -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR

ANEXO I

01 - Processo n.º 01510.001393/2012-23
Projeto: Prospecção Arqueológica Pré-histórica e Difusão do Patri-
mônio Arqueológico na Área de REFLORESTAMENTO DE PINUS
COXILHA RICA
Arqueóloga Coordenadora: Deisi Scunderlick Eloy de Farias
Apoio Institucional: Universidade do Sul de Santa Catarina - Campus
de Tubarão - Grupo de Pesquisa em Educação Patrimonial e Ar-
queologia
Área de Abrangência: Município de Lages, Estado de Santa Ca-
tarina
Prazo de Validade: 03 (três) meses
02 - Processo n.º 01514.000967/2012-14
Projeto: Diagnóstico Interventivo e Prospecção Arqueológica nas
Áreas do Empreendimento RESIDENCIAL QUINTAS DO PARAÍ-
SO
Arqueólogo Coordenador: Marcio Walter de Moura Castro
Apoio Institucional: Prefeitura Municipal de Lagoa Santa - Secretaria
Municipal de Turismo e Cultura - Centro de Arqueologia Annete
Laming Emperaire
Área de Abrangência: Município de Lagoa Santa, Estado de Minas
Gerais
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
03 - Processo n.º 01510.001017/2012-39
Projeto: Prospecção Arqueológica Pré-histórica na Área de Instalação
de Mina de Extração de Argila para a PRODUÇÃO DE REVES-
TIMENTOS CERÂMICOS
Arqueóloga Coordenadora: Deise Scunderlick Eloy de Farias
Apoio Institucional: Universidade do Sul de Santa Catarina - Campus
de Tubarão - Grupo de Pesquisa em Educação Patrimonial e Ar-
queologia
Área de Abrangência: Município de Criciúma, Estado de Santa Ca-
tarina.
Prazo de Validade: 03 (três) meses
04 - Processo n.º 01496.000789/2012-89
Projeto: Programa de Prospecção Arqueológica na área da Linha de
Transmissão 34,5 KV UEE Guajiru/ Flecheiras/Mundaú SE Eleva-
dora
Arqueóloga Coordenadora: Marcélia Marques do Nascimento
Apoio Institucional: Núcleo Histórico Arqueológico do Sertão Central
da Universidade Estadual do Ceará - NHASC/UECE
Área de Abrangência: Município de Trairi, Estado do Ceará
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
05 - Processo n.º 01510.000594/2012-11
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica Pré-Histórica na
Área de Implantação do CONDOMÍNIO JARDIM GAROPABA, SI-
RIÚ
Arqueóloga Coordenadora: Deisi Scunderlinck Eloy de Farias
Apoio Institucional: Universidade do Sul de Santa Catarina - Campus
de Tubarão - Grupo de Pesquisa em Educação Patrimonial e Ar-
queologia
Área de Abrangência: Município de Garopaba, Estado de Santa Ca-
tarina
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
06 - Processo n.º 01403.000097/2012-22
Projeto: Pesquisa Arqueológica no SÍTIO BAIXA DAS FLORES,
Limoeiro de Anadia, Estado de Alagoas
Arqueólogo Coordenador: Scott Joseph Allen
Apoio Institucional: Núcleo de Ensino e Pesquisa Arqueológica -
Universidade Federal de Alagoas
Área de Abrangência: Município de Limoeiro de Anadia, Estado de
Alagoas
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
07 - Processo nº. 01514.002539/2010-56
Projeto: Projeto de Resgate Arqueológico nos sítios arqueológicos da
área de MINA DE ANDRADE
Arqueóloga Coordenadora: Eliany Salarolli La Salvia
Apoio Institucional: Prefeitura Municipal de Lagoa Santa - Secretaria
Municipal de Turismo e Cultura - Centro de Arqueologia Annete
Laming Emperaire
Área de Abrangência: Municípios de Bela Vista e João Monlevade,
Estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
08 - Processo n.º 01514.004262/2009-62
Projeto: Projeto de Resgate Arqueológico na Área Diretamente Afe-
tada do empreendimento de MINERAÇÃO VIGA
Arqueóloga Coordenadora: Alenice Motta Baeta
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia Uni-
versidade Católica de Minas Gerais

Área de Abrangência: Município de Congonhas e Jaceaba, Estado de
Minas Gerais
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
09 - Processo n.º 01510.000918/2012-11
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Prospectivo do ATERRO INDUS-
TRIAL DA CIA VOLTA GRANDE DE PAPEL, Distrito de Volta
Grande
Arqueóloga Coordenadora: Mirian Baptista Carle
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tecnológicas
da Universidade do Extremo Sul Catarinense - IPAT/UNESC
Área de Abrangência: Município de Rio Negrinho, Estado de Santa
Catarina
Prazo de Validade: 03 (três) meses
10 - Processo n. 01510.000752/2012-25
Projeto: Levantamento Arqueológico Prospectivo complementar na
Área de Implantação da PCH ARROZEIRA MEYER
Arqueólogo Coordenador: Osvaldo Paulino da Silva
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tecnológicas
da Universidade do Extremo Sul Catarinense - IPAT/UNESC
Área de Abrangência: Município de Rio do Cedro, Estado de Santa
Catarina
Prazo de Validade: 04 (seis) meses

ANEXO II

01 - Processo n.º 01495.000793/2011-66
Projeto: Prospecção, Resgate Arqueológico e Educação Patrimonial
no PARQUE EÓLICO MUNDAÚ.
Arqueóloga Coordenadora: Marcélia Marques do Nascimento
Apoio Institucional: Núcleo de Arqueologia e Semiótica do Ceará -
Universidade Estadual do Ceará - NARSE/UECE
Área de Abrangência: Município de Trairi, Estado do Ceará
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
02 - Processo n.º 01496.000796/2011-08
Projeto: Prospecção, Resgate Arqueológico e Educação Patrimonial
no PARQUE EÓLICO TRAIRI.
Arqueóloga Coordenadora: Marcélia Marques do Nascimento
Apoio Institucional: Núcleo de Arqueologia e Semiótica do Ceará -
Universidade Estadual do Ceará - NARSE/UECE
Abrangência: Município de Trairi, Estado do Ceará
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
03 - Processo nº. 01495.000795/2011-55
Projeto: Prospecção, Resgate Arqueológico e Educação Patrimonial
no PARQUE EÓLICO FLECHEIRAS I
Arqueóloga Coordenadora: Marcélia Marques do Nascimento
Apoio Institucional: Núcleo de Arqueologia e Semiótica do Ceará -
Universidade Estadual do Ceará - NARSE/UECE
Área de Abrangência: Município de Trairi, Estado do Ceará
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
04 - Processo nº. 01514.003919/2011-99
Projeto: Avaliação Arqueológica na MINA CÓRREGO DO FEIJÃO
Arqueólogos Coordenadores: Flávia Maria da Mata Reis e Rogério
Tobias Júnior
Apoio Institucional: Museu de História Natural e Jardim Botânico da
Universidade Federal de Minas Gerais - MHNJB/UFMG
Área de Abrangência: Município de Brumadinho, Estado de Minas
Gerais
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
05 - Processo nº. 01500.001137/2011-74
Projeto: Programa de Pesquisas Arqueológicas, de Educação Patri-
monial e Estudos de Elementos Arquitetônicos Históricos na ES-
TRADA RJ-149/RIO CLARO-MANGARATIBA/RJ
Arqueólogo Coordenador: Ondemar Ferreira Dias Júnior
Apoio Institucional: Instituto de Arqueologia Brasileira - IAB
Área de Abrangência: Municípios de Rio Claro e Mangaratiba, Es-
tado do Rio de Janeiro
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
06 - Processo n.º 01450.000774/2002-75
Projeto: Mapeamento e Escavação de Sítios Arqueológicos no VALE
DO TAQUARI
Arqueóloga Coordenadora: Neli Teresinha Galarce
Apoio Institucional: Setor de Arqueologia do Museu de Ciências
Naturais da UNIVATES
Área de Abrangência: Vale do Taquari, Estado do Rio Grande do
Sul
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
07 - Processo n.º 01506.001757/2011-53
Projeto: Plano de Gestão do Patrimônio Arqueológico, Histórico e
Cultural do METROPOLITANO DE SÃO PAULO, LINHA 05 LI-
LÁS, LOTE 5 - ETAPA PROSPECÇÃO
Arqueóloga Coordenadora: Erika Marion Robrahn-González
Apoio Institucional: Núcleo de Pesquisas e Estudos Ambientais da
Universidade Estadual de Campinas -NEPAM/UNICAMP
Área de Abrangência: Município de São Paulo, Estado de São Pau-
lo
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
08 - Processo n.º 01496.000794/2011-19
Projeto: Programa de Prospecção, Resgate Arqueológico e Educação
Patrimonial no PARQUE EÓLICO GUAJIRÚ
Arqueóloga Coordenadora: Marcélia Marques do Nascimento
Apoio Institucional: Núcleo de Arqueologia e Semiótica do Ceará -
Universidade Estadual do Ceará - NARSE/UECE
Área de Abrangência: município de Trairi, Estado do Ceará
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL
PORTARIA No- 115, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

A SECRETÁRIA DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Portaria n° 446, de 02 de fevereiro de 2011, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761,
de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de maio de 2002,
resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo dos projetos audiovisuais, rela-
cionados no anexo I a esta Portaria, para os quais os proponentes
ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou patrocínios,
nos temos do Art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
com redação dada pelo Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº
2.228-1, de 06 de setembro de 2001.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA DOURADO SANTANA

ANEXO I

10 0940 - FAROESTE SPAGHETTI, O BANGUE-BAN-
GUE À ITALIANA

Segunda Feira Filmes Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 08.798.008/0001-57
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2012 a 31/12/2012
10 1019 - O CINEMA DE OTHON BASTOS
Segunda Feira Filmes Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 08.798.008/0001-57
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2012 a 31/12/2012
10 10559 - IMIGRANTES
Raiz Produtora de Video e Eventos Culturais
CNPJ/CPF: 09.584.143/0001-62
SP - Jundiaí
Período de captação: 01/08/2012 a 31/12/2012

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 481, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 5617 - Semana do Teatro Mineiro
Gabriela Carvalho Monteiro
CNPJ/CPF: 078.982.096-05
Processo: 01400.015980/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 277.650,00
Prazo de Captação: 27/08/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
A "1ª Semana do Teatro Mineiro" consiste em um festival de

teatro, de caráter não competitivo, que será realizado durante uma
semana do mês de setembro em São João del Rei. No festival serão
apresentadas, gratuitamente, 10 peças teatrais mineiras de palco e rua
para os públicos infantil e adulto. O evento será composto também
por múltiplas atividades: além das peças teatrais, haverá oficinas e
debates.

12 3788 - Clarices
Giramundo Consultoria Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 06.327.594/0001-26
Processo: 01400.010771/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 506.762,00
Prazo de Captação: 27/08/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Embasada em dois livros de Clarice Lispector, A Paixão

Segundo G.H. e Água Viva, a peça "Clarices" de Luiz Carlos Félix
exalta o processo permanente de reconstrução psíquica do ser hu-
mano. Serão 24 apresentações.

12 5962 - Ghost in the Machine
Hornbürgel Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 04.941.648/0001-13
Processo: 01400.016447/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 633.530,00
Prazo de Captação: 27/08/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O presente projeto pretende a montagem do espetáculo tea-

tral GHOST IN THE MACHINE, com texto do americano David
Gilman e reunindo em sua ficha técnica atores e técnicos de ex-
pressão no cenário teatral carioca.
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ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
12 4637 - Intervenções
Instituto João Ayres
CNPJ/CPF: 08.215.473/0001-18
Processo: 01400.012450/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 957.000,00
Prazo de Captação: 27/08/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto realizará ao longo de seis meses, intervenções

artísticas, circenses, teatrais, dança e musica instrumental em espaços
públicos na cidade de Belo Horizonte - MG Serão 40 apresentações
sendo: 10 apresentações cricenses 10 apresentações teatrais 10 apre-
sentações musica instrumental 10 apresentações de dança

12 4996 - ESTÂNCIA VELHA FEST
Palcosete Produções e Eventos Ltda - ME
CNPJ/CPF: 09.230.390/0001-60
Processo: 01400.012889/20-12
RS - Ivoti
Valor do Apoio R$: 3.423.400,00
Prazo de Captação: 27/08/2012 a 30/09/2012
Resumo do Projeto:
O Projeto "ESTÂNCIA VELHA FEST", consiste em de-

senvolver uma programação multi cultural com duração de 22 dias na
cidade de Estância Velha (Rio Grande do Sul), fomentando o universo
cultural da região e do estado. A programação Contemplará espe-
táculos de 10 apresentações teatro, 10 de dança, e 35 de música
instrumental, mesclando assim várias atividades culturais expondo a
qualidade dos artistas da região sul com as de grande repercussão
nacional.

12 1630 - A Arte e a Cultura em Não-Me-Toque Edição
2012
Júlio Cesar Glenzel-ME
CNPJ/CPF: 03.958.438/0001-75
Processo: 01400.005944/20-12
RS - Pelotas
Valor do Apoio R$: 337.220,00
Prazo de Captação: 27/08/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Será realizada programação extritamente cultural: Grupos de

danças(holandesas, alemãs, ítalo-brasileiro, Unegro e CTG Galpão
Amigo - danças tradicionais praticadas no RS), espetáculos circenses
e teatral:"Tholl"-Oficina Permanente de Técnicas Circenses, Circo
Vostok e Teatro do Bebé, Orquestra de Teutônia, Bandas instru-
mentais(instrumental e erudito), Coral municipal, Banda Marcial Mu-
nicipal (instrumental),valorizando e solidificando a cultura com en-
trada franca em toda programação.

12 4905 - 10º Festival Internacional de Corais - Uma
Homenagem aos 110 anos de nascimento de Carlos
Drummond de Corpus Ltda
CNPJ/CPF: 10.933.168/0001-03
Processo: 01400.012735/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 365.700,00
Prazo de Captação: 27/08/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realiar a 10ª edição do FIC 2012, em 14 cidades de Minas

Gerais, com a presentação de 150 corais e 5.000 vozes, e shows.
12 4000 - Show Trenzinho de Gente
ronnie aparecido corazza
CNPJ/CPF: 081.284.838-11
Processo: 01400.011020/20-12
SP - Santo André
Valor do Apoio R$: 125.850,00
Prazo de Captação: 27/08/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar temporada artística do show musical infantil "Tren-

zinho de Gente" em teatro privado na cidade de São Paulo. Serão
realizadas 28 apresentações aos sábados e domingos no primeiro
semestre de 2012 atendendo cerca de 5600 crianças.O Show, propõe
o reconhecimento da infância como fase primordial de vivências
lúdicas que promovam experiências de aprendizagens significativas
por meio da música.

12 5486 - Fest Natal ACIA 2012
Fundação Cultural Acia
CNPJ/CPF: 10.548.421/0001-05
Processo: 01400.015771/20-12
MG - Araxá
Valor do Apoio R$: 2.022.492,00
Prazo de Captação: 27/08/2012 a 30/12/2012
Resumo do Projeto:
O projeto tem como escopo a realização do 4º FestNatal,

tendo como produto principal a realização de 20 espetáculos de mú-
sica instrumental. Secundariamente serão apresentadas peças teatrais.
A entrada será gratuita e com total acessibilidade.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
12 5364 - GALÁPAGOS SURREAL
CLEINISSON DE PAULA
CNPJ/CPF: 031.699.576-27
Processo: 01400.015633/20-12
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 135.787,00
Prazo de Captação: 27/08/2012 a 30/11/2012
Resumo do Projeto:
"GALÁPAGOS: mundo surreal" compreende 50 fotografias

do renomado artista Fernando Espinosa Chauvín, nascido no Equador
e radicado em Nova York. A exposição apresenta uma resposta cria-
tiva à experiência da vida selvagem e paisagística na ilha de Ga-
lápagos pela representação visual da fotografia. A exposição também

apresenta vídeos, posters, banners, cartazes e painéis explicativos e
um kit-educacional feito pelo curador exclusivamente para a expo-
sição.

12 4311 - THEO WIEDERSPAHN & A PAISAGEM
URBANA
Michelle Farias Sommer
CNPJ/CPF: 915.858.130-87
Processo: 01400.011996/20-12
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 536.900,00
Prazo de Captação: 27/08/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realização de exposição documental de seleção de projetos

arquitetônicos do arquiteto alemão Theo Wiedersphan, composto de
687 arquivos (entre projetos arquitetônicos - plantas baixas, cortes,
vistas, desenhos técnicos, perspectivas ilustradas, fotografias, aqua-
relas, livros e documentos diversos), nunca publicamente expostos. O
projeto prevê a publicação de catálogo e ciclo de palestras. Não
haverá comercialização do produto cultural.

12 2431 - Moebius Transe Forme
Ana Cristina R.P.A. Barreto Produçoes
CNPJ/CPF: 04.817.355/0001-29
Processo: 01400.008849/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 3.560.023,00
Prazo de Captação: 27/08/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
A proposta é trazer para três capitais brasileiras - São Paulo,

Belo Horizonte e Rio de Janeiro - a exposição, da Fundação Cartier,
Moebius Transe Forme, cujo tema é a metamorfose presente ao longo
da carreira do quadrinista Jean Giraud, mundialmente conhecido por
Moebius.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
11 12419 - Restauração do Cine Teatro Cecília Zago Burin -

Cine Gaurama - RS - Fase I
ASSOCIAÇÃO AMIGOS CORAL VIDA E CANTO
CNPJ/CPF: 97.436.281/0001-61
Processo: 01400.039137/20-11
RS - Gaurama
Valor do Apoio R$: 442.932,40
Prazo de Captação: 27/08/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Restauração do Cine Teatro Cecília Zago Burin, conhecido

como Cine Gaurama, local inaugurado no ano de 1959 na cidade de
Gaurama, interior do Rio Grande do Sul, hoje desativado e tombado
pelo IPHAN municipal. O projeto pretende torná-lo um Cine-teatro,
com toda a infra-estrutura inclusa. Será realizado em 5 fases.

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
12 4931 - Navio Veleiro CISNE BRANCO - Que Bons
Ventos o Trazem
Azevedo Produção e Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 04.367.994/0001-30
Processo: 01400.012796/20-12
PE - Recife
Valor do Apoio R$: 1.455.634,00
Prazo de Captação: 27/08/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar um projeto cultural que tem como produto principal

um livro de arte bilíngue (português/inglês) contando a missão cul-
tural e diplomática do Navio Veleiro CISNE BRANCO - um dos
maiores patrimônios da Marinha do Brasil, e paralelamente promover
uma exposição de arte multimídia itinerante por seis capitais com
acesso gratuito ao público, que retrate a herança das tradições navais
na sociedade brasileira desde a época do descobrimento.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
12 4634 - MARANHÃO, VELOSO, VERCILLO E FEI-

TA L
- Companhia das Ilusões
CID DE ALVERGA FEITAL AGENCIAMENTO E
PRODUÇOES ARTISTICAS ME
CNPJ/CPF: 15.273.778/0001-41
Processo: 01400.012447/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 2.357.523,00
Prazo de Captação: 27/08/2012 a 15/12/2012
Resumo do Projeto:
18 espetáculo poéticos musicais em nove Municipios bra-

sileiros distribuidos em oito Estados, interpretado por seus criadores
Jorge Vercillo, Jota Maranhão, Altay Veloso e Paulo César Feital,
com gravação de um DVD ao vivo para registro da obra.

12 4495 - FestRock Real
FREDERICO JARDIM BUFFE CHAMONE
CNPJ/CPF: 053.796.776-14
Processo: 01400.012193/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 323.432,00
Prazo de Captação: 27/08/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
Realizar festival de fomento à cadeia produtiva independente

do estilo Rock em Belo Horizonte / MG, com gravação de DVD. A
seleção dos convidados terá como parâmetro o levantamento de ban-
das comprometidas com as raízes do estilo, de tanto sucesso no
cenário brasileiro. Um dia de evento em praça pública, gratuito, com
06 apresentações.

12 4949 - TOUR MARE DE LANCAMENTO
K&M ENTRETENIMENTO CULTURAL LTDA
CNPJ/CPF: 13.448.864/0001-12
Processo: 01400.012817/20-12
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 987.500,00
Prazo de Captação: 27/08/2012 a 31/12/2012
Resumo do Projeto:
O Tour "Maré de Lançamento" remete ao movimento na-

tural, momento das águas em que o fluxo das marés cresce gra-
dativamente, transformando de modo quase imperceptível o ambiente
dos seres que lá no mar habitam. É com esse movimento propositivo,
gradual e transformador que Gerônimo Santana, divulga um trabalho
musical de qualidade e leva ao público brasileiro, o acervo pro-
fissional da música baiana. Irão acontecer uma unica apresentação em
uma cada das 10 cidades brasileiras com musicas ineditas

PORTARIA No- 482, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a complementação de Valor em favor do
projeto cultural relacionado no anexo a esta Portaria, para o qual o
proponente fica autorizado a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no § 1º do Artigo 18 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
09 7477 - Filha, Mãe, Avó e Puta
Montenegro Raman Produção, Imagem e Marketing S/S

EPP
Ltda.
CNPJ/CPF: 00.211.737/0001-53
RJ - Rio de Janeiro
Valor Complementar em R$: 142.305,41

PORTARIA No- 483, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
cultural, relacionado no anexo à esta Portaria, para os quais os pro-
ponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo 18
da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º
9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
10 3782 - ROBERTO SION - MÚSICAS INÉDITAS
Emporio de Sons Produções Musicais Ltda ME
CNPJ/CPF: 03.486.472/0001-94
SP - São Paulo
Período de captação: 23/08/2012 a 31/12/2012

PORTARIA No- 484, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração da razão social do projeto
abaixo relacionado:

PRONAC: 11 2360 - "Fando & Lis", portaria de aprovação
nº 0329/11 de 16 de junho de 2011 e publicado no D.O.U em 17 de
junho de 2011.

Onde se lê: Sagitarius Rick Garcia Produções Artísticas Lt-
da.

Leia-se: 13TH PRODUCTIONS PRODUCOES ARTISTI-
CAS LTDA

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES
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RETIFICAÇÕES

Retificar o valor do projeto na portaria de aprovação Nº
309/12 de 29 de maio de 2012, publicada no D.O.U. em 30 de maio
de 2012, Seção 1, referente ao Processo: 01400.008151/2012-16, Pro-
jeto "As digitais de Gustavo Rosa" - Pronac:12 1886.

Onde se lê:Valor do apoio: R$ 224.958,00
Leia se: Valor do apoio: R$ 217.777,78

Retificar o valor do projeto na portaria de aprovação Nº
316/12 de 31 de maio de 2012, publicada no D.O.U. em 01 de junho
de 2012, Seção 1, referente ao Processo: 01400.008932/2012-01, Pro-
jeto "Edição de Livro" - Pronac:12 2458.

Onde se lê:Valor do apoio: R$ 287.651,00
Leia se: Valor do apoio: R$ 290.555,56

Retificar o valor do projeto na portaria de aprovação Nº
383/11 de 11 de julho de 2011, publicada no D.O.U. em 12 de julho
de 2011, Seção 1, referente ao Processo: 01400.008484/2011-56, Pro-
jeto "Exposição - Katja Loher" - Pronac:11 3714.

Onde se lê:Valor do apoio: R$ 352.270,00
Leia se: Valor do apoio: R$ 351.111,11

Retificar o valor do projeto na portaria de aprovação Nº
313/12 de 30 de maio de 2012, publicada no D.O.U. em 31 de maio
de 2012, Seção 1, referente ao Processo: 01400.007943/2012-65, Pro-
jeto "Carlos Oswald - O resgate de um mestre (Belém do Pará)" -
Pronac:12 1728.

Onde se lê:Valor do apoio: R$ 203.194,33
Leia se: Valor do apoio: R$ 211.194,33

Retificar o valor do projeto na portaria de aprovação Nº
320/12 de 01 de junho de 2012, publicada no D.O.U. em 04 de junho
de 2012, Seção 1, referente ao Processo: 01400.005959/2012-33, Pro-
jeto "Darel Valença Lins - Um artista brasileiro" - Pronac: 12 1640.

Onde se lê:Valor do apoio: R$ 205.700,00
Leia se: Valor do apoio: R$ 217.990,00

aprovada pela Portaria nº 431/GC1, de 17 de junho de 2008, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 115, de 18 de junho de 2008,
Seção 1, página 14.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

(*) A 2ª modificação de que trata a presente Portaria será
publicada no Boletim do Comando da Aeronáutica (BCA).

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 23.555/08 - NM "NORDSTAR"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Com pedido de Arquivamento de autoria da PEM.
Representação de Parte:
Autora : Companhia Portuária da Baía de Sepetiba - CPBS
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho OAB/RJ 9.142
Representados : Ilker Altindere (Comandante)
Advogado : Dr. Fernando C. Sobrino Porto OAB/RJ

47.659
: André Redine de Avelar (Prático)
Advogado : Dr. Matusalém Gonçalves Pimenta OAB/RJ

145.838
Representação de Parte:
Autores : Gallardo Maritime Limited (Proprietária); e
: Sunsete Maritime Limited (Armadora)
Advogado : Dr. Fernando C. Sobrino Porto OAB/RJ

47.659
Representada : Companhia Portuária da Baía de Sepetiba -

CPBS
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho OAB/RJ 9.142
Despacho : "Ao Representado para provas."
Proc. nº 24.940/10 - Lancha "SOMBRA RIO" e outra

EMB
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Tecnosonda S.A
Advogado : Dr. Felizardo Augusto da Cruz OAB/RJ

39.184
Despacho : "Ao Representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.620/11 - LM "PHANTON 385"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Adilton Boff Cardoso (Condutor)
Advogado : Dr. Rafael Justus de Brito OAB/PR 24.487
Despacho : "Ao representado para que apresente rol de que-

sitos para as testemunhas requeridas as fls. 141."
Proc. nº 24.990/10 - "EL BUCANEIRO" e outra Emb
Relator : Sergio Cesar Bokel
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes Da Silva
Representado : Moacir Reinaldo de Melo (Condutor) - Re-

vel
Despacho : "Ao Representado para provas"
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.015/11 - Moto aquática "F2"
Relator : Juiz Sergio Cezar Bokel
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Aciumar Bernardes Teixeira (Condutor Pro-

prietário)
Advogado : Dr. Fernando Costa Oliveira Magalhães

OAB/MG 83.205
Despacho : "Ao Representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.717/10 - NM "MARCOS DIAS"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Luiz Celso Borges de Menezes (Primeiro

Oficial de Náutica);
: Antonio Francisco de Almeida Sobrinho (Imediato); e
: José Augusto Cunha (Comandante)
Advogado : Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio OAB/RJ

63.503
Despacho : "Aos Representados, para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.164/10 - BP "APOCALIPSE"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representados : Pedro Silva dos Santos (Proprietário/Mer-

gulhador inabilitado)
: José Barbosa de Araújo (Mestre)
: Vaniel Caetano de Araújo (Mergulhador inabilitado); e
: Geneci Dias Tavares (Mangueireiro)
Advogado : Dr. Nilo Ferreira Pinto Júnior OAB/RN 2437
Despacho : "Aos Representados, alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.792/11 - Rb "ASTRO BADEJO" e outra Emb.
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Rubilar Peres Silveira (Comandante);
Advogada : Dra. Lilian Shaefer OAB/RJ 71.772
Despacho : "Ao Representado, para provas."

Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 21.932/06 - NM "SAGA MASCOT" e outras
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Wilson Pizane de Carvalho (Agente de Ma-

nobras)
Advogada : Drª Felisbina Rosangela Ubaldo de Azeredo

OAB/RJ 159.898
: Paulo Fernando Pinto Viana (Comandante)
Advogado : Dr. Artur R. Carbone OAB/RJ 1295/A
: Daniel de Souza Carvalho (Auxiliar de Docagem)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho OAB/RJ 9142
: Jorge Ribeiro
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho OAB/RJ 9142
: Francisco José Neves
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho OAB/RJ 9142
Despacho : "Aos Representados das Representações Pública

e de Parte e Assistentes para razões finais.
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.704/10 - Lancha "ILHA BELA" e outra Emb.
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luiz Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Jubal Silva (Condutor)
Advogado : Dr. Antonio Carlos Sarmento Júnior OAB/BA

18.001
..............: Nerivaldo Santos de Oliveira (Condutor)
Advogado : Dr. Jerbson Almeida Moraes OAB/BA 16.599
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo: : "10 (DEZ) dias."
Proc. nº 24.747/10 - "MSC ÓPERA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luiz Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Jasna Tankosic (Médica)
Advogado : Dr. Breno Garbois Fernandes Ribeiro OAB/RJ

131.402
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo: : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.030/10 - LM "FERNANDO MG" e outra EMB
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Severino Carlos da Silva Oliveira (Mestre)
Advogada : Drª Neuza Cláudia Seixas André OAB/SP

69.931
Despacho : "Defiro a dilação do prazo requerida por 15

(quinze)dias, à fl. 122, assim como a entrega dos documentos na
capitania."

Proc. nº 25.156/10 - Saveiro "CAMAMÚ" e outra BEM
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Wilson Lima de Faria Júnior (Proprietá-

rio/Condutor)
Advogado : Dr. Alexandre Magno Fraga de Faria Zanani

OAB/RJ 106.092
Despacho : "Ao Representado para razões finais."
Prazo: : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.170/10 - Bote-baleeira "VALE" e outra EMB
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Guilherme Barjona Lobão
Advogado : Dr. Ruy Eduardo Villas Boas Santos (OAB/MA

4.735)
Despacho : "Ao Representado para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.455/10 - BM "VENINO PANTOJA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Antonio Vitor Cardoso Tourão Pantoja (Co-

mandante)
Advogada : Drª Keile Cristine das Neves Monteiro OAB/PA

15.127
Despacho : "Ao Representado para razões finais."
Prazo: : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.995/11 - Bote "BALEIA FRANCA III"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Dênis Carlos dos Santos (Mestre)
Advogada : Drª Sabrina Machado Stefanes da Silva OAB/SC

24.287
: Turismo Vida, Sol e Mar Ltda (Proprietária)
Advogado : Dr. Frederico Cecy Nunes OAB/SC 3282
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo: : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.030/11 - Rb "RÔMULO" e outra EMB
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Rui Guilherme Morais Assunção (Coman-

dante); e
: SILNAVE Navegação S.A. (Proprietária/Armadora)
Advogado : Dr. Ferdinando Gabriel Domingues OAB/PA

1421
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo: : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.039/11 - Moto aquática "SUKITA" e outra

Emb.
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Gianni Cilli (Proprietário)

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 522/GC3, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

Cria e ativa o Núcleo da Brigada de Ar-
tilharia Antiaérea de Autodefesa (Nu-
BAAAD) e dá outras providências.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto nos incisos I e V do art 23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de
abril de 2009, e considerando o que consta do Processo nº
67200.003394/2012-14, resolve:

Art. 1º Criar e ativar o Núcleo da Brigada de Artilharia
Antiaérea de Autodefesa (NuBAAAD), com sede na cidade de Bra-
sília - Distrito Federal.

Art 2° O NuBAAAD será constituído com a finalidade de
planejar e coordenar as atividades inerentes ao aprestamento dos
Grupos de Artilharia Antiaérea de Autodefesa (GAAAD) e as gestões
administrativas necessárias à criação e ativação da Brigada de Ar-
tilharia Antiaérea de Autodefesa (BAAAD).

Art. 3º O NuBAAAD é subordinado operacional e admi-
nistrativamente ao Comando-Geral de Operações Aéreas.

Art. 4º O NuBAAAD absorverá o pessoal, o acervo material
e histórico e as instalações da Seção de Defesa Antiaérea da Divisão
de Preparo Operacional da Subchefia de Segurança e Defesa do
COMGAR.

Art. 5º O Comandante-Geral de Operações Aéreas enqua-
drará, provisoriamente, o NuBAAAD em seu Regimento Interno,
remetendo cópia de tal documento ao Estado-Maior da Aeronáutica,
no prazo de 150 dias após a publicação desta Portaria.

Art. 6º A vigência desta Portaria retroage à data de 03 de
abril de 2012.

Art. 7º Revoga-se a Portaria nº R-192/GC3, de 03 de abril de
2012, publicada no Boletim do Comando da Aeronáutica Reservado
nº 07, de 16 de abril de 2012.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

PORTARIA No- 524/GC3, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

(*) Aprova a 2ª modificação da ICA 33-12
"Instruções Específicas para Designação de
Militar da Reserva Remunerada da Aero-
náutica para o Serviço Ativo".

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no inciso XIV do art. 23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de
abril de 2009, e considerando o que consta do Processo nº
67050.005669/2012-15, resolve:

Art. 1º Aprovar a 2ª modificação da ICA 33-12 "Instruções
Específicas para Designação de Militar da Reserva Remunerada da
Aeronáutica para o Serviço Ativo", no que se refere ao item 3.6,

Ministério da Defesa
.



Nº 166, segunda-feira, 27 de agosto de 2012 9ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012082700009

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Advogado : Dr.Charles Geovani Rego Damasceno OAB/AL
7.702

Despacho : "Encerrada a instrução. À PEM PARA RAZÕES
FINAIS."

Prazo: : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.214/11 - Escuna "LADY JANETTE" e outra

Emb.
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : César Ramos Filho (Arrendador)
Despacho : "Em face do cumprimento do mandado de ci-

tação à fl. 52 e da certidão à fl.55, declaro a revelia do representado
César Ramos Filho."

Proc. nº 25.329/10 - LM "FRONT ROLL"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : José da Rocha Costa Júnior (Condutor) -

Revel
Despacho : "Aos Representados para alegações finais"
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.556/10 - NM "DARYA BRAHMA"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Neel Madhav Dan (Comandante)
Advogados : Dr. Luciano Penna Luz OAB/RJ 102.831;e Dra

Mila Pereira Segond OAB/RJ 150.428
Despacho : "Ao Representado para alegações finais"
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.729/11 - Ferry Boat "RIO GURUPATUBA II" e

outra EMB
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : M.N.M. de Jesus - ME (Proprietário/Ar-

mador); e
: Valfredo Barreto de Brito (Condutor)
Advogado : Dr. Marcelo Rômeu de Moraes Dantas OAB/PA

14.931
Despacho 09AGO2012: "A petição de fls. 273/278, deno-

minada Embargos de Declaração pelo representado MNM de Jesus -
ME, a recebo como simples petição, pois esse recurso é oponível

apenas às decisões colegiadas do Tribunal Marítimo, segundo o art.
113, da Lei 2.180/54. Nesse sentido não tem o condão de suspender
os prazos processuais.

Esclarecendo as dúvidas apresentadas na referida peça temos
que:

(1) Quanto ao ponto anotado como omisso relativo ao pedido
de juntada de novos documentos, nos termos do art. 64 da Lei
2.180/54 (LOTM), combinado com os arts. 92 a 98 e com o art. 171,
do Regimento Interno Processual do Tribunal Marítimo (RIPTM) e
com os arts. 396 e 397 do Código de Processo Civil (CPC), o
representado poderá juntar documentos novos, enquanto estiver aberta
a fase instrutória, se esses prestarem para sua defesa. É a letra da Lei
que assim estabelece e é desnecessário que em cada despacho se
repita o que já descreve a norma.

(2) Quanto à obscuridade no que se refere ao prazo para
cumprimento dos prazos nos processos que correm perante o Tribunal
Marítimo, deve o representado observar o que contém no art. 45 e
seguintes, do RIPTM. O que se observa é que o representado não
apresentou no prazo de cinco dias os quesitos nem fez o preparo para
a oitiva das testemunhas arroladas, motivo pelo qual, excepcional-
mente, concedo-lhe outros cinco dias para que o faça, sob pena de
perda do direito de produzir essa prova. Intimem-se.

(3) Quanto à aparente contradição apontada, de que com a
determinação de que apresentasse quesitos não poderia acompanhar o
ato da oitiva dos peritos e das testemunhas, há um equívoco na
interpretação. Obviamente que os advogados do representado poderão
acompanhar o ato da oitiva das testemunhas. Porém, para aquelas que
forem ouvidas fora da sede deste Tribunal, através de delegação de
atribuições de instrução a alguma Capitania dos Portos, como no caso
destes autos, deve haver a apresentação prévia de quesitos pelas
partes interessadas, o que não impede a formulação de perguntas
suplementares pelos patronos por ocasião da audiência na Capitania,
nos termos do art. 110 do RIPTM. De mesmo modo se passa com os
peritos, nos termos do art. 171 do RIPTM, c/c art. 435 do CPC. Não
há, portanto, qualquer contradição a ser sanada.

(4) Quanto ao apontado erro material, de que não infor-
maram o endereço de uma das testemunhas arroladas, pois não o têm
e, com isso, estariam desobrigados de apresentar, podendo a Capitania
fazê-lo, nada há a deferir. Deve o interessado providenciar o endereço
da testemunha cuja oitiva entende necessária à sua defesa. Essa não é
tarefa do órgão julgador.

Publique-se na íntegra esse despacho para ciência das partes
e para intimação do representado MNM Jesus-ME quanto à excep-
cional dilação de prazo deferida no item 2 acima."

Despacho 10AGO2012: "O Representado M.N.M. Jesus ME
recorre da Decisão de fls. 253, que indeferiu o item XI do pedido de
provas de fls. 248/251, através do Agravo cuja cópia consta de fls.
257/266 e o original foi juntado às fls. 281/318.

Mantenho a Decisão agravada por entender que aquele pe-
dido específico não tem previsão legal e por não ser necessário ao
completo esclarecimento do acidente e dos fatos da navegação sob
análise nesses autos.

Desentranhem-se dos autos a petição de fls. 281/318 para
formação do instrumento, juntando-se, ademais, cópia da folha 259,
única forma de aferir a tempestividade do recurso, uma vez que o
documento original remetido a este Tribunal pela Capitania dos Por-
tos não contém qualquer protocolo. Encaminhem os autos do Recurso
de Agravo ao Exmo. Juiz Presidente na forma do Art. 159 do
RIPTM.

Prossiga o feito quanto ao restante da prova pretendida pelas
partes nos termos do art. 112, §1º, da Lei 2.180/54."

Proc. nº 26.367/11 - Moto aquática "LIFE"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Magno Vinicius Souza Teixeira (Proprietá-

ria/Condutor inabilitado)
Advogado : Dr. Katielle Loiola Sérvolo OAB/CE 25.719
Despacho : "Ao Representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."

Em 22 de agosto de 2012.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Proc. no 25.027/2010
Relator: Juiz Sergio Cezar Bokel
EMENTA: Comboio R/E "NORSUL VITÓRIA" e Barcaça "NOR-
SUL 11". Encalhe momentâneo de comboio, provocando, durante a
tentativa de desencalhe, colisão com boia de sinalização do canal,
sem ocorrência de danos materiais, de danos pessoais ou de danos
ambientais. Causa não apurada com a devida precisão. Arquivamento.
Infração ao RLESTA.
Com pedido de arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe momentâneo de comboio, provocando, durante a tentativa de
desencalhe, colisão com boia de sinalização do canal, sem ocorrência
de danos materiais, de danos pessoais ou de danos ambientais; b)
quanto à causa determinante: não apurada com a devida precisão; e c)
decisão: julgar o acidente da navegação, previsto no art. 14, alínea
"a", da Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada, mandando
arquivar os autos do processo, conforme promoção da PEM. Oficiar
à Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul, agente
da Autoridade Marítima, a infração ao RLESTA, art. 16, inciso I
(deixar de inscrever ou de registrar a embarcação) e a infração à Lei
nº 8.374/91 (não apresentação de bilhete de seguro obrigatório DPEM
em vigor na data do acidente), cometidas pelo proprietário e armador
da barcaça "NORSUL 11", Companhia de Navegação Norsul. Pu-
blique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 29 de
maio de 2012.

Proc. no 2 5 . 8 6 8 / 2 0 11
Relator: Juiz Sergio Cezar Bokel
EMENTA: B/M "PANTOJA IV". Assalto a bordo de embarcação de
passageiros e carga, com utilização de barcos não identificados, re-
sultando em prejuízos materiais para tripulantes e passageiros, a perda
de parte da carga e avarias nos equipamentos da referida embarcação.
Ação dolosa de autoria indeterminada. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: assalto a
bordo de embarcação de passageiros e carga, com utilização de bar-
cos não identificados, resultando em prejuízos materiais para tri-
pulantes e passageiros, a perda de parte da carga e avarias nos equi-
pamentos da referida embarcação; b) quanto à causa determinante:
ação dolosa de autoria indeterminada; c) decisão: julgar o fato da
navegação, previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como
de autoria indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Ja-
neiro, RJ, em 12 de junho de 2012.

Proc. no 2 6 . 0 2 9 / 2 0 11
Relator: Juiz Sergio Cezar Bokel
EMENTA: B/M "LUANE". Escalpelamento de passageira menor em
embarcação a motor não inscrita, provocando-lhe lesões permanentes.
Provável falta de cobertura de proteção do eixo propulsor, por motivo
não apurado nos autos. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: es-
calpelamento de passageira menor em embarcação a motor não ins-
crita, provocando-lhe lesões permanentes; b) quanto à causa deter-
minante: provável falta de cobertura de proteção do eixo propulsor,
por motivo não apurado nos autos; e c) decisão: julgar o fato da
navegação, previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como
prescrito por decurso de tempo, mandando arquivar o inquérito, con-
forme promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 29 de maio de 2012.

Proc. no 2 5 . 7 1 9 / 2 0 11
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Plataforma "PGA-1" e L/M "PARATI I". Acidente de
trabalho em tripulante, durante desembarque da plataforma, vítima
não fatal. Caso fortuito. Arquivamento. Medida preventiva e de se-
gurança.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Petróleo Brasileiro S/A. - PETROBRAS (Adv. Dr.
Leandro Eloy Souza - OAB/ES Nº 13.463)

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda de
funcionário da Petrobrás a bordo de embarcação de apoio, durante
faina de desembarque de plataforma pelo método denominado "pulo
de corda", que sofreu lesões corporais graves, vítima não fatal; b)
quanto à causa determinante: fortuita; c) decisão: julgar o fato da
navegação, tipificado no art. 15, letra "e" (exposição a risco), da Lei

nº 2.180/54, como decorrente de caso fortuito, acolhendo a tese da
Defesa e exculpando Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, ar-
quivando os presentes Autos; e d) medida preventiva e de segurança:
determinar à PETROBRAS, para que esta apresente estudo técnico ao
representante da autoridade marítima, Capitania dos Portos de Ser-
gipe, dentro do prazo de seis meses a respeito da operação de em-
barque/desembarque das plataformas pelo método "pulo de corda" e
de outras alternativas, observadas as normas de segurança em vigor,
no caso em que o sistema principal estiver fora de uso, para análise
e aprovação pelas autoridades competentes, tendo em vista as dúvidas
levantadas pela Douta Procuradoria Especial da Marinha. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 12 de junho de
2012.

Proc. no 2 5 . 9 5 1 / 2 0 11
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Barco a motor sem nome. Escalpelamento parcial em
vítima não fatal. Prescrição. Com pedido de arquivamento da D.
Procuradoria Especial da Marinha. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: es-
calpelamento parcial em vítima não fatal, ocorrido no ano de 1996; b)
quanto à causa determinante: falta de proteção no eixo propulsor da
embarcação sem nome e não inscrita na Capitania, conduzida pelo
seu proprietário, pai da vítima; e c) decisão: Arquivar os Autos, tendo
em vista a ocorrência da prescrição do fato da navegação, tipificado
no art. 15, letra "e" (todos os fatos), da Lei nº 2.180/54, conforme
promoção da Douta Procuradoria Especial da Marinha. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 12 de junho de
2012.

Proc. no 2 6 . 0 9 6 / 2 0 11
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: L/M "TRÊS BANDEIRAS I". Varação. Força maior. Ar-
quivamento.
Com Representação de autoria da Procuradoria Especial da Marinha
contra Osny Lourenço Mendes (Proprietário/Condutor) e com des-
pacho do Exmo. Sr. Juiz-Relator pela publicação de Nota para Ar-
quivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
varação de lancha, sem avarias na embarcação, sem vítima e sem
registro de poluição ao meio ambiente; b) quanto à causa deter-
minante: alteração das condições meteorológicas, provocando fun-
dado receio na passageira e no condutor da embarcação; e c) decisão:
Não receber a Representação e julgar o acidente da navegação, ti-
pificado no art. 14, letra "a" (varação), da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de força maior, arquivando os presentes autos. Publique-
se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 05 de junho de
2012.

Proc. no 2 6 . 1 0 9 / 2 0 11
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: N/M "SANTA GIULIETTA". Vazamento de carga, a bor-
do, "ISOPROPILAMINA", em pequena quantidade, de dois isotan-
ques, na forma gasosa, com perda de produto. Causa fortuita. Com
pedido de arquivamento da D. Procuradoria Especial da Marinha.
Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: va-
zamento de carga, "ISOPROPILAMINA", em pequena quantidade, de
dois isotanques embarcados em navio estrangeiro, enquanto atracado
em porto nacional, sem vítima e sem registro de poluição ao meio
ambiente; b) quanto à causa determinante: fortuita; e c) decisão:
julgar o fato da navegação, tipificado no art. 15, letra "e" (todos os
fatos), da Lei nº 2.180/54, como decorrente de caso fortuito, man-
dando arquivar os presentes autos, acolhendo a promoção da Douta
Procuradoria Especial da Marinha. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 12 de junho de 2012.

Proc. no 2 6 . 11 9 / 2 0 11
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: REM "COMTE CARDOSO". Água aberta seguida de
naufrágio parcial. Embarcação não localizada para ser periciada. In-
dícios de caso fortuito. Causa não apurada com a devida precisão.
Com pedido de arquivamento da D. Procuradoria Especial da Ma-
rinha. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: água
aberta seguida de naufrágio parcial de embarcação nacional, com
danos materiais, sem vítima e sem registro de poluição ao meio
ambiente; b) quanto à causa determinante: rompimento do casco,
durante baixa-mar, ao assentar sobre uma estaca submersa; e c) de-
cisão: arquivar os Autos, considerando que o acidente da navegação,
tipificado no art. 14, letra "a" (água aberta seguida de naufrágio
parcial), da Lei nº 2.180/54, tem características de um caso fortuito,
mas que o IAFN não conseguiu esclarecer com a devida precisão,
acolhendo a promoção da Douta Procuradoria Especial da Marinha.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 12 de
junho de 2012.
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Proc. no 2 6 . 1 3 3 / 2 0 11
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Canoa sem nome. Naufrágio. Óbito de um ocupante da
embarcação. Falta do material de salvatagem, além de desconhe-
cimento das normas aplicáveis e perda de estabilidade. Imperícia e
negligência. Provável culpa concorrente da vítima fatal. Atenuantes e
agravante. Condenação.
Autora: a Procuradoria.
Representado: Welington Grossmann (Condutor inabilitado) (Adv. Dr.
Nelson João Pedroso - OAB/PR Nº 42.548).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e do fato da
navegação: queda na água dos dois ocupantes e óbito de um, por
afogamento, de pequena embarcação que emborcou e naufragou, sem
danos materiais e sem registro de poluição ao meio ambiente; b)
quanto às causas determinantes: embarcação imprópria para nave-
gação noturna, operada por pessoas não habilitadas, que desconhe-
ciam as normas aplicáveis e que não portavam coletes salva-vidas; e
c) decisão: julgar o acidente da navegação tipificado no art. 14, letra
"a" (naufrágio) e o fato da navegação, tipificado no art. 15, letra "e"
(todos os fatos), ambos da Lei nº 2.180/54, como decorrentes de
imperícia e negligência do Representado, Welington Grossmann, con-
dutor inabilitado da embarcação sem nome, acolhendo os termos da
Representação da D. Procuradoria Especial da Marinha, e, consi-
derando as atenuantes, as circunstâncias e consequências dos fatos
apurados, com fulcro nos artigos 121, 124, inciso IX, 127, 135, inciso
II, e 139, inciso IV, letra "d", todos da Lei nº 2.180/54, aplicar-lhe a
pena de multa de R$ 300,00 (trezentos reais), cumulativamente com
a pena de Repreensão, dispensando-o do pagamento das custas pro-
cessuais. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ,
em 14 de junho de 2012.

Proc. no 2 6 . 3 0 0 / 2 0 11
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Barco a motor sem nome. Escalpelamento, vítima não
fatal. Prescrição. Com pedido de arquivamento da D. Procuradoria
Especial da Marinha. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: es-
calpelamento em passageira, vítima não fatal; b) quanto à causa
determinante: eixo propulsor desprotegido; e c) decisão: julgar o fato
da navegação, tipificado no art. 15, letra "e", (todos os fatos), da Lei
nº 2.180/54, como decorrente de falta de proteção no eixo propulsor
da embarcação, entretanto, mandando arquivar os presentes autos,
tendo em vista a ocorrência de sua prescrição, conforme promoção da
Douta Procuradoria Especial da Marinha. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 12 de junho de 2012.

Proc. no 2 6 . 4 5 0 / 2 0 11
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: B/M "PEDECISTA". Escalpelamento, vítima não fatal.
Prescrição. Com pedido de arquivamento da D. Procuradoria. Ar-
quivamento.
Com pedido de arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: es-
calpelamento parcial em vítima não fatal; b) quanto à causa de-
terminante: não apurada acima de qualquer dúvida; e c) decisão:
julgar o fato da navegação, tipificado no art. 15, letra "e" (todos os
fatos), da Lei nº 2.180/54, como equiparado aos casos cujas cir-
cunstâncias determinantes não puderam ser apuradas com a devida
precisão, mandando arquivar os presentes autos, tendo em vista a
ocorrência de sua prescrição, conforme promoção da Douta Pro-
curadoria Especial da Marinha. Publique-se. Comunique-se. Registre-
se. Rio de Janeiro, RJ, em 12 de junho de 2012.

Proc. no 2 5 . 8 5 7 / 2 0 11
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Bote "ISADORA". Acidente da navegação. Avaria no
sistema de partida do motor de embarcação brasileira em águas bra-
sileiras, sem registro de danos pessoais, materiais e nem ambientais.
Vitória, Espírito Santo. Causa não apurada. Arquivamento. Infração
ao RLESTA.
Com pedido de arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
avaria momentânea no sistema de partida do motor da embarcação
"ISADORA" que ficou à deriva por poucas horas na barra do porto de
Vitória, Vitória, ES, sem registro de danos pessoais, materiais e nem
ambientais; b) quanto à causa determinante: não apurada acima de
qualquer dúvida; e c) decisão: julgar o acidente da navegação ca-
pitulado no art. 14, alínea "b", da Lei nº 2.180/54, como de origem
não identificada, mandando arquivar os Autos, conforme a promoção
da PEM. Oficiar à Capitania dos Portos do Espírito Santo, agente da
Autoridade Marítima, a infração ao art. 16, inciso I, do RLESTA,
cometida por Vinicius Scheidegger Barboza. Publique-se. Comuni-
que-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 14 de junho de 2012.

Proc. no 2 5 . 9 2 5 / 2 0 11
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Embarcação "BARCO I". Acidente da navegação. Nau-
frágio de embarcação brasileira em águas brasileiras, sem registro de
danos pessoais e nem ambientais. Balneário Camboriú, SC. Causa
não apurada. Infração ao RLESTA. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio da embarcação "BARCO I" quando navegava nas pro-
ximidades do Pontal Norte em Balneário Camboriú, SC, sem registro
de danos pessoais e nem ambientais; b) quanto à causa determinante:
não apurada acima de qualquer dúvida; e c) decisão: julgar o acidente
da navegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54,
como de origem não apurada com a devida precisão, mandando
arquivar os Autos, conforme a promoção da PEM. Oficiar à De-
legacia da Capitania dos Portos em Itajaí, agente da Autoridade Ma-
rítima, a infração ao art. 19, inciso I, do RLESTA cometida pelo
proprietário. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro,
RJ, em 12 de junho de 2012.

Proc. no 23.996/2009
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: Empurrador "NORSUL VITÓRIA". Emborcamento du-
rante faina de entrada em porto. Adernamento anormal que levou à
entrada de água ao porão de carga pela porta estanque deixada aberta
por um tripulante. Causa do adernamento não apurada nos autos.
Exculpabilidade baseada na falta de provas da causa determinante.
Arquivamento.
Autora: A Procuradoria.
Representados: Companhia de Navegação Norsul (Proprietária), Sér-
gio Santos Soares (Comandante), Bernardo Bastos Ferreira (Imediato)
(Adv. Dr. Bruno Gomes Brito - OAB/RJ Nº 157.110) e Otávio Be-
lizário (Eletricista) (Adv. Dr. Antônio Francisco Sobral Sampaio -
OAB/RJ Nº 63.503).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
emborcamento seguido de naufrágio de um conjunto formado por um
empurrador e uma barcaça, com severos danos estruturais nas duas
embarcações, perda total da carga e grave dano ambiental; b) quanto
à causa determinante: adernamento anormal do comboio quando fez
uma curva durante manobra de entrada no porto provocado por causas
não apuradas com a devida precisão, que permitiu a entrada de água
através das portas estanques de BB deixadas abertas por um tri-
pulante; e c) decisão: julgar o acidente da navegação capitulado no
art. 14, letra "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de causa não
apurada com a devida precisão, exculpando todos os representados,
mandando arquivar os Autos. Publique-se. Comunique-se. Registre-
se. Rio de Janeiro, RJ, em 15 de maio de 2012.

Proc. no 24.163/2009
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: Lancha de Esporte e Recreio "THE WINNER". Acidente
e fato da navegação. Situação de água aberta, naufrágio parcial, va-
ração e exposição a risco das vidas de bordo. Naufrágio apontado a
erro de construção da embarcação não provado acima de qualquer
dúvida. Exposição a risco provada por testemunhas que se encon-
travam a bordo. Imprudência do condutor da lancha. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representados: José Eurípedes de Oliveira (Condutor/Proprietário)
(Adva. Dra. Rosangela Medeiros da Silva - OAB/MG Nº 59.075) e
FIBRASUL - Fibra e Metais Ltda. (Adv. Dr. Marco Antônio Iser -
OAB/RS Nº 41.449).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato e do acidente da
navegação: situação de água aberta resultando no naufrágio parcial de
uma lancha de esporte e recreio. Exposição a risco dos passageiros
com a morte por afogamento de uma criança de três anos de idade; b)
quanto à causa determinante: manobras arriscadas perpetradas pelo
condutor da lancha, somado ao excesso de passageiros e à falta do
uso de coletes salva-vidas; e c) decisão: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54 (água
aberta e naufrágio) como decorrente de causa não apurada acima de
qualquer dúvida, exculpando ambos os representados. Julgar o fato da
navegação capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54 (ex-
posição a risco das vidas de bordo) como decorrente da imprudência
do condutor, o ARA José Eurípedes de Oliveira, condenando-o à pena
de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e a suspensão de sua
habilitação por 180 dias, a teor do art. 121, incisos II e VII, c/c os art.
124, incisos I, VIII e IX, § 1º, art. 127, § 2º e art. 135, inciso II, todos
da Lei nº 2.180/54 e ao pagamento das custas processuais. Oficiar à
Capitania Fluvial do Tietê-Paraná, agente da Autoridade Marítima,
para que aplique as penalidades cabíveis em face do Sr. José Eu-
rípedes de Oliveira em razão de ter infringido o art. 15, da Lei nº
8.374/91, falta de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados
por Embarcações (DPEM). Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 24 de abril de 2012.

Proc. no 24.314/2009
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: Lancha "BLITZ". Exposição da vida de uma passageira a
risco pelo comandante ao permitir que desembarcasse em local no-
toriamente impróprio. Ilegitimidade passiva de um dos representados.
Uso de embarcação classificada para esporte e recreio no transporte
remunerado de passageiros. Retirada de tráfego. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representados: Gilberto dos Santos Fogassa (Condutor), Revel, Maria
Eugênia Lillia (Proprietária) e MJR Castelo Turismo Receptivo-ME
(Operadora de Turismo) (Adv. Dr. André Santos Taperino (OAB/RJ
Nº 126.867).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: ex-
posição a risco da vida de passageiros por parte do condutor, ao
permitir o desembarque em local visivelmente inapropriado e pe-

rigoso, que culminou no ferimento de natureza grave a uma pas-
sageira; b) quanto à causa determinante: uso de pneus como escada
para desembarque de pessoas de uma lancha para uma pedra à beira-
mar; c) decisão: julgar o fato da navegação constante do art. 15,
alínea "e", da Lei nº 2.180/54 como decorrente da imprudência e da
negligência do primeiro representado, o MAC Gilberto dos Santos
Fogassa, condenando-o à pena de repreensão e multa no valor de R$
100,00 (cem reais) e ao pagamento das custas processuais, com fulcro
no art. 121, inciso I e VII, c/c art. 124, inciso IX, todos da Lei nº
2.180/54. Exculpar as segunda e terceira representadas. Oficiar à
Delegacia da Capitania dos Portos em Angra dos Reis, agente da
Autoridade Marítima, para que aplique à proprietária da lancha
"BLITZ", Sra. Maria Eugênia Lillia, as sanções previstas por infração
aos art. 16, inciso I e 28, inciso II, do RLESTA. Igualmente, oficiar
à Delegacia da Capitania dos Portos em Angra dos Reis, agente da
Autoridade Marítima para que, por infração ao art. 8º, inciso V, alínea
"b", da LESTA, aplique ao comandante da lancha "BLITZ", MAC
Gilberto dos Santos Fogassa, a sanção prevista no art. 24, do RLES-
TA; e d) medidas preventivas e de segurança: retirar de tráfego a
lancha "BLITZ" até que a sua proprietária cumpra os requisitos nor-
mativos para transporte de passageiros em atividade remunerada
constantes da NORMAM-02/DPC e as regras contidas na NPCP da
CPRJ relativas às embarcações de transporte de passageiros empre-
gadas no turismo náutico. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 14 de junho de 2012.

Proc. no 2 5 . 9 3 7 / 2 0 11
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: B/M "SALMO 37". Escalpelamento. Lesão corporal de
natureza grave a passageira menor de idade. Eixo protegido por co-
bertura. Cabelos da criança presos por entre as tábuas que faziam a
proteção do eixo enquanto essa dormia. Punibilidade alcançada pela
prescrição. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: lesão
corporal de natureza grave - escalpelamento parcial - causada a pas-
sageira menor de idade; b) quanto à causa determinante: desloca-
mento da tábua que protegia o eixo, causando a queda da passageira
e enrolamento de seus cabelos no eixo propulsor; e c) decisão: julgar
o fato da navegação, capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº
2.180/54, como decorrente de uma aparente negligência na manu-
tenção por parte do proprietário da embarcação, mandando arquivar o
processo, conforme promoção da PEM, em razão de a punibilidade
estar alcançada pela prescrição. Publique-se. Comunique-se. Registre-
se. Rio de Janeiro, RJ, 24 de maio de 2012.

Proc. no 2 6 . 2 8 5 / 2 0 11
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: Lancha "VITÓRIA RÉGIA II" e Veleiro "MALUNGO
DOC". Abalroamento. Rompimento das amarras de embarcação fun-
deada. Condições climáticas extremas. Acidente da navegação atri-
buível à fortuna do mar. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
Abalroamento de duas embarcações de esporte e recreio, com pe-
quenos danos materiais em ambas, sem ocorrência de danos pessoais
ou de poluição; b) quanto à causa determinante: condições climáticas
extremas que provocaram o rompimento do cabo de amarração de
uma das embarcações que seguiu à deriva até se chocar com a outra;
e c) decisão: julgar o acidente da navegação, capitulado no art. 14,
alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de fortuna do mar,
mandando arquivar o processo conforme promoção da PEM. Pu-
blique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 24 de
maio de 2012.

Proc. no 2 6 . 4 5 5 / 2 0 11
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: Lancha sem nome pertencente ao Exército Brasileiro.
Naufrágio. Fator determinante não apurado durante o inquérito. Ar-
quivamento.
Com pedido de arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio de embarcação pertencente ao Exército Brasileiro; b) quan-
to à causa determinante: não apurada devidamente; e c) decisão:
julgar o acidente da navegação, capitulado no art. 14, alínea "a", da
Lei nº 2.180/54, como decorrente de causa não devidamente apurada,
mandando arquivar o processo, conforme promoção da PEM. Pu-
blique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 14 de
junho de 2012.

Tribunal Marítimo-RJ, em 24 de agosto de 2012.

SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO
DE PROCESSOS JURÍDICOS

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO (PEM)

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria da Marinha, com pedido de Ar-
quivamento:
N° do Processo: 26900/2012
Acidente / Fato:
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QUEDA DE PESSOAL NA ÁGUA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: DAWNLIGHT / EMBARCAÇÃO DE LONGO CURSO
Tipo: CARGUEIRO
Bandeira: ESTRANGEIRA
Local do Acidente: EM VIAGEM DE WALVIS BAY-NAMÍBIA X BRASIL / RIO GRAN-
DE - RS
Data do Acidente: 30/12/2010
Hora: 17:30
Data Distribuição: 23/03/2012
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: Dra. LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 27198/2012
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: FABIOLA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: LANCHA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: LAGO PARANOÁ / DF
Data do Acidente: 26/12/2012
Hora: 14h30
Data Distribuição: 12/06/2012
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: Dra. LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 26571/2011
Acidente / Fato:
ENCALHE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: FROTARGENTINA / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: GRANELEIRO
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: CANAL DE ACESSO À HIDROVIA SÃO JOSÉ DO NORTE - RS
Data do Acidente: 31/10/2010
Hora: 16:30
Data Distribuição: 12/12/2011
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZZERA DE MATOS
PEM: Dra. ALINE GONZALES ROCHA

N° do Processo: 27114/2012
Acidente / Fato:
COLISÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: HAMMONIA BAVARIA / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: PORTA CONTENTOR
Bandeira: ESTRANGEIRA
Local do Acidente: CAIS TERMINAL DE CONTAINERS - TECON / RIO GRANDE -
RS
Data do Acidente: 15/03/2011
Hora: 05h20
Data Distribuição: 08/05/2012
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: Dr. LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 27022/2012
Acidente / Fato:
ENCALHE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: D'GEORGIANA / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: SUPRIDOR
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: PRAIA DE ARATUÁ / GUAMARÉ - RN
Data do Acidente: 13/08/2012
Hora: 15h40
Data Distribuição: 13/04/2012
Juiz(a) Relator(a): SERGIO CESAR BOKEL
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
PEM: Dr. LUÍZ GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 27228/2012
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOAL NA ÁGUA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: LAMAS VIII/ EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: PESQUEIRO
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DO CABO CASSIPORÉ / VIGIA DE NAZARÉ
- PA
Data do Acidente: 12/11/2011
Hora: 23h30
Data Distribuição: 04/07/2012
Juiz(a) Relator(a): SERGIO CEZAR BOKEL
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
PEM: Dra. MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 24836/2010
Acidente / Fato:
ABALROAÇÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: RIO PARNAIBA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: REBOCADOR EMPURRADOR
Bandeira: NACIONAL
Nome: CNA 232 / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: BALSA
Bandeira: NACIONAL
Nome: JEAN FILHO L / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: REBOCADOR EMPURRADOR
Bandeira: NACIONAL
Nome: ISABELLE XXIII/ EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: BALSA
Bandeira: NACIONAL
Nome: GIOVANNA I / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: BALSA

Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: RIO PARA / ALMERIM - PA
Data do Acidente: 09/11/2007
Hora: 00h15
Data Distribuição: 20/09/2010
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZZERA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dr. LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 27122/2012
Acidente / Fato:
ENCALHE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: TQ-22 EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: EMPURRADOR
Bandeira: NACIONAL
Nome: TQ-53/ EMBARCAÇÃO
Tipo: BALSA
Bandeira: NACIONAL
Nome: TQ-75 EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: BALSA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: RIO TIETÊ / À JUSANTE DA ECLUSA DE IBITINGA - SP
Data do Acidente: 07/12/2010
Hora: 07h
Data Distribuição: 08/05/2012
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZZERA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS
ARMADAS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 2330/MD, 23 de agosto de 2012, publicada no
DOU Nº 165, de 24 de agosto de 2012, Seção1, páginas 9, onde se lê:
"Portaria nº 2330/MD, 23 de agosto de 2012,"; Leia-se: "Portaria nº
2230/MD, 23 de agosto de 2012,"

Art. 4o Os membros serão convocados para reuniões periódicas
da comissão e deverão articular a participação dos órgãos que repre-
sentam nas reuniões de instâncias do SEM listadas na Decisão CMC nº
05/2011 e em outras especificadas no Plano de Ação 2011-2015, bem
como nas atas da reunião de Ministros de Educação, do Comitê Co-
ordenador Regional e das comissões coordenadoras de área.

Parágrafo único. A Assessoria Internacional encaminhará
previamente aos membros da comissão o calendário semestral de
reuniões do SEM e coordenará a preparação das reuniões com os
membros envolvidos.

Art. 5o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 1.062, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei no 8.112, de
11 de dezembro de 1990, no Decreto no 3.644, de 30 de outubro de
2000 e na Portaria MEC no 1.595, de 31 de maio de 2002, resolve:

Art. 1o Fica destinado, para fins de reversão voluntária, a
vaga de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico com as
seguintes especificações:

UNIDADE Instituto Federal Baiano - Campus Santa Inês
Quantitativo de vagas para reversão volun-
tária

01

Código da Vaga 0754876
C a rg o Professor do Ensino Básico, Técnico e Tec-

nológico
Escolaridade Nível Superior

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO No- 38, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Altera os artigos 5º, 7º, 8º, 9º, 10, 11, 14 e
18 da Resolução CD/FNDE no 52, de 29 de
setembro de 2011, que estabelece critérios
de transferência automática de recursos fi-
nanceiros a municípios e ao Distrito Fe-
deral, para a manutenção de novos esta-
belecimentos públicos de educação infantil,
a partir do exercício de 2011.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
- FNDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º, §
1º, da Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, e pelos arts. 4º, § 2º,
e 14 do Anexo I do Decreto nº 7.691, de 2 de março de 2012,
publicado no D.O.U. de 6 de março de 2012, e pelos arts. 3º, inciso
I, alíneas "a" e "b"; 5º, caput; e 6º, inciso VI, do Anexo da Resolução
nº 31, de 30 de setembro de 2003, publicada no D.O.U. de 2 de
outubro de 2003, neste ato representado conforme deliberado na Reu-
nião Extraordinária do Conselho Deliberativo do FNDE realizada no
dia 31 de maio de 2012, e

CONSIDERANDO a conversão da MP nº 533 de 10 de maio
de 2011 na Lei nº 12.499 de 29 de setembro de 2011, resolve "ad
referendum":

Art. 1º Alterar o Art. 4º e o caput e os §§ 1º e 3º do Art. 5º
da Resolução CD/FNDE no 52, de 29 de setembro de 2011, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º Para pleitear os recursos de que trata esta Resolução,
os municípios e o Distrito Federal deverão cadastrar no Simec, no
Módulo E. I. Manutenção, disponível no sítio eletrônico http://si-
mec.mec.gov.br, cada novo estabelecimento de educação infantil pú-
blica, informando:

...................................................................................................
"Art. 5º O valor do apoio financeiro será calculado a partir

do mês de início do funcionamento do novo estabelecimento, con-
dicionado ao cadastro no Módulo E. I. Manutenção do SIMEC, con-
forme inciso II do Art. 4º, independentemente do número de dias de
atendimento às crianças no mês de referência.

"§ 1º Os novos estabelecimentos de educação infantil pública
deverão ser cadastrados no Simec - Módulo E. I. Manutenção de
acordo com o seguinte calendário:

I - estabelecimentos cujo funcionamento se inicie entre 1º de
janeiro e 31 de maio devem ter seu cadastro inserido no período de 1º
de janeiro a 31 de maio; e

III - aqueles cujo funcionamento se inicie entre 1º de junho
e 31 de outubro devem ser cadastrados de 1º de junho a 31 de
outubro.

...................................................................................................
"§ 3º Caso o município ou o DF não cadastre o novo es-

tabelecimento no período correspondente ao início efetivo de seu
funcionamento, deverá fazê-lo no período seguinte."

Art. 2º Alterar os Arts. 7º, 8º, 9º, 10 e 11 da Resolução
CD/FNDE no 52/2011, que passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 7º Os novos estabelecimentos de educação infantil pú-
blica que comecem a funcionar antes do Dia Nacional do Censo
Escolar, fixado pela Portaria MEC 264/2007, deverão preencher o
Educacenso, disponível no sítio eletrônico http://educacen-
so.inep.gov.br, do ano em que iniciarem suas atividades e receberão
recursos para custeio referente ao ano em curso.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.049, DE 22 DE AGOSTO DE 2012

Institui a Comissão de Representação do
Ministério da Educação para o Setor Edu-
cacional do MERCOSUL - SEM.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II da
Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto no 350, de 21 de
novembro de 1991 e no Decreto no 1.901, de 9 de maio de 1996, e
considerando a Decisão no 05/11 do Conselho do Mercado Comum,
que aprovou a Estrutura Orgânica e o Regulamento Interno da Reu-
nião de Ministros da Educação e dos órgãos dependentes do Setor
Educacional do MERCOSUL, resolve:

Art. 1o Fica instituída a Comissão de Representação do Mi-
nistério da Educação para o Setor Educacional do MERCOSUL -
SEM.

Art. 2o Compete à Comissão:
I - promover a articulação entre o Ministério da Educação do

Brasil e o Setor Educacional do MERCOSUL, de forma a obter a
melhor execução do Plano de Ação do SEM para o período 2011-
2015;

II - elaborar, executar, monitorar e avaliar projetos, pro-
gramas e outros tipos de ações, em consonância com o Plano de Ação
e em coordenação com representantes de ministérios de educação dos
países membros e associados do MERCOSUL;

III - avaliar a execução do Plano de Ação ao final do período
2011-2015; e

IV - colaborar na construção de um novo Plano de Ação, a
vigorar no período 2016-2020.

Art. 3o A Comissão funcionará até 31 de dezembro de 2015
e será integrada por um representante, titular e suplente, de cada um
dos seguintes órgãos e entidades integrantes da estrutura regimental
do MEC:

I - Assessoria Internacional, que a coordenará;
II - Subsecretaria de Planejamento e Orçamento, da Secre-

taria Executiva;
III - Secretaria de Educação Básica;
IV - Secretaria de Educação Superior;
V - Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Su-

perior;
VI - Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica;
VII - Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Di-

versidade e Inclusão;
VIII - Consultoria Jurídica;
IX - Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal

de Nível Superior;
X - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais

Anísio Teixeira; e
XI - Conselho Nacional de Educação.
§ 1o Os membros da comissão serão indicados pelos titulares

dos respectivos órgãos e entidades e designados em ato do Ministro
de Estado da Educação.

§ 2o Os membros designados representam as secretarias deste
Ministério e órgãos vinculados segundo a vinculação de suas funções
com as respectivas instâncias do SEM.

Ministério da Educação
.
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Art. 8º Os novos estabelecimentos de educação infantil pú-
blica que comecem a funcionar após o Dia Nacional do Censo Es-
colar deverão preencher o Educacenso do ano seguinte ao que ini-
ciarem suas atividades e receberão recursos para custeio referentes ao
ano em curso e ao ano seguinte, limitados a 18 meses.

Art. 9º Excepcionalmente os novos estabelecimentos que ini-
ciaram seu atendimento antes da publicação da Resolução CD/FNDE
no 52 de 29 de setembro de 2011, farão jus a, em relação ao exercício
2011, a no máximo 7/12 do valor aluno-ano para creche e pré-escola
em período integral e parcial.

Art. 10. A transferência de recursos financeiros referente a
cada estabelecimento cadastrado no Módulo E. I. Manutenção do
Simec será efetivada em parcela única anual, mediante depósito em
conta corrente específica aberta pelo FNDE no Banco do Brasil S/A,
em favor do município e do Distrito Federal.

Art. 11. As despesas com as ações previstas nesta Resolução
correrão por conta de dotação orçamentária consignada anualmente ao
FNDE e ficam limitadas aos valores autorizados nas ações espe-
cíficas, observando-se limites de movimentação, empenho e paga-
mento da programação orçamentária e financeira anual do Governo
Federal, e condicionada aos regramentos estabelecidos na Lei Or-
çamentária Anual (LOA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e
no Plano Plurianual (PPA) do Governo Federal e à viabilidade técnica
e operacional."

Art. 3º Alterar a alínea "e", inciso III do Art. 14 da Re-
solução CD/FNDE no 52/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação

"Art. 14. Aos agentes cabem as seguintes responsabilidades:
...................................................................................................
III - aos municípios e ao Distrito Federal:
...................................................................................................
e) manter em seu poder, à disposição do FNDE/MEC, da

SEB/MEC, dos órgãos de controle interno e externo e do Ministério
Público, os comprovantes das despesas efetuadas com os recursos
transferidos nos termos desta Resolução, pelo prazo de vinte anos,
contados da data da aprovação da prestação de contas anual do
FNDE/MEC pelo Tribunal de Contas da União (TCU) a que se refere
o exercício do repasse dos recursos, a qual será divulgada no sítio
eletrônico www.fnde.gov.br; e

.................................................................................................."
Art. 4º Alterar o § 12 do art. 18 da Resolução CD/FNDE no

52/2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 18. .....................................................................................
§ 12. Os documentos comprobatórios das despesas realizadas

deverão ser arquivados em sua sede, ainda que utilize serviços de
contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de pres-
tação de contas na forma definida no caput e demais parágrafos deste
artigo, pelo prazo de vinte anos contados da data da aprovação da
prestação de contas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de Contas da
União (TCU) referente ao exercício do repasse dos recursos, devendo
ficar à disposição do FNDE, dos órgãos de controle interno e externo
e do Ministério Público durante todo esse período."

Art. 5º As alterações realizadas devem ser incorporadas ao
texto da Resolução CD/FNDE nº 52/2011 e não invalidam quaisquer
medidas administrativas já adotadas sob sua normatização no âmbito
da manutenção de novos estabelecimentos públicos de educação in-
fantil.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

RESOLUÇÃO No- 39, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Altera os artigos 3º e 10 da Resolução
CD/FNDE no 29, de 27 de julho de 2012.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
- FNDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º, §
1º, da Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, e pelos arts. 4º, § 2º,
e 14 do Anexo I do Decreto nº 7.691, de 2 de março de 2012,
publicado no D.O.U. de 6 de março de 2012, e pelos arts. 3º, inciso
I, alíneas "a" e "b"; 5º, caput; e 6º, inciso VI, do Anexo da Resolução
nº 31, de 30 de setembro de 2003, publicada no D.O.U. de 2 de
outubro de 2003, neste ato representado conforme deliberado na Reu-
nião Extraordinária do Conselho Deliberativo do FNDE realizada no
dia 31 de maio de 2012, e

CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória nº 570 de
14 de maio de 2012 e da Portaria Interministerial MEC/MDS nº 001,
de 19 de julho de 2012, resolve "ad referendum":

Art. 1º Alterar o art. 3º da Resolução CD/FNDE no 29, de 27
de julho de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º Para pleitear os recursos de que trata esta Resolução,
os municípios e o DF deverão cadastrar no Sistema Integrado de
Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação -
Simec, Módulo E. I. Manutenção, disponível no portal eletrônico
http://simec.mec.gov.br, a quantidade de matrículas de crianças de
zero a 48 meses de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família
do ano anterior em creches públicas ou conveniadas com o poder
público, em tempo parcial ou integral."

...................................................................................................
Art. 2º Alterar a alínea "a" do inciso III do art. 10 da

Resolução CD/FNDE no 29/2012, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 10. Aos agentes cabem as seguintes responsabilidades:
...................................................................................................
III - aos municípios e ao Distrito Federal:
a) cadastrar, nos anos de 2012 e 2013, no SIMEC - no

Módulo E. I. Manutenção, no portal eletrônico http://si-
mec.mec.gov.br, a quantidade de matrículas de crianças de zero a 48
meses cujas famílias sejam beneficiárias do Programa Bolsa Família,
ofertadas em cada creche pública ou em instituição comunitária, con-
fessional ou filantrópica sem fins lucrativos conveniada com o poder
público, em tempo parcial e ou integral;"

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

RESOLUÇÃO No- 40, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Altera os artigos 3º, 4º, 7º e 13 da Re-
solução CD/FNDE nº 28, de 27 de julho de
2012.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
- FNDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º, §
1º, da Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, e pelos arts. 4º, § 2º,
e 14 do Anexo I do Decreto nº 7.691, de 2 de março de 2012,
publicado no D.O.U. de 6 de março de 2012, e pelos arts. 3º, inciso
I, alíneas "a" e "b"; 5º, caput; e 6º, inciso VI, do Anexo da Resolução
nº 31, de 30 de setembro de 2003, publicada no D.O.U. de 2 de
outubro de 2003, neste ato representado conforme deliberado na Reu-
nião Extraordinária do Conselho Deliberativo do FNDE realizada no
dia 31 de maio de 2012, e

CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória nº 570 de
14 de maio de 2012, resolve "ad referendum":

Art. 1º Alterar o caput do art. 3º Resolução CD/FNDE no 28
de 27 de julho de 2012, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 3º Para pleitear os recursos de que trata esta Resolução,
os municípios e o Distrito Federal deverão cadastrar no Sistema
Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da
Educação - Simec, Módulo E. I. Manutenção, disponível no portal
eletrônico http://simec.mec.gov.br, cada nova turma de educação in-
fantil, informando:

I - o endereço onde serão atendidas as crianças de cada
turma e fotos do local em funcionamento;

II - a data de início de seu funcionamento;
III - a quantidade de crianças atendidas, especificando ma-

trículas em creche e em pré-escola, tanto em período integral quanto
parcial."

Art. 2º Alterar o § 3º do art. 4º Resolução CD/FNDE no

28/2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4º .....................................................................................
§ 3º Caso o município ou o DF não cadastre as novas turmas

no período correspondente ao início efetivo de seu funcionamento,
deverá fazê-lo no período seguinte."

Art. 3º Alterar o art. 7º da Resolução CD/FNDE no 28/2012,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º As novas turmas de educação infantil que comecem
a funcionar após o Dia Nacional do Censo Escolar, fixado pela Por-
taria MEC no 264/2007, deverão preencher o Educacenso do ano
seguinte ao que iniciarem suas atividades e receberão recursos para
manutenção referentes ao ano em curso e ao ano seguinte, limitados
a 18 meses."

Art. 4º Alterar a alínea "c" do inciso I do art. 13 da Re-
solução CD/FNDE no 28/2012, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 13. Aos agentes cabem as seguintes responsabilidades:
I - à Secretaria de Educação Básica do Ministério da Edu-

cação (SEB/MEC):
...................................................................................................
c) oferecer aos municípios e ao DF assistência técnica que

vise a garantir o funcionamento das novas turmas de educação in-
fantil;"

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

RESOLUÇÃO No- 41, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Estabelece os critérios e procedimentos pa-
ra o pagamento de auxílio financeiro aos
estudantes do Programa Nacional de Inclu-
são de Jovens - Projovem Urbano, a partir
do exercício de 2012.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Constituição Federal de 1988 - art. 208;
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 1996;
Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008;
Decreto nº 6.629, de 4 de novembro de 2008;
Decreto Nº 7.649, de 21 de dezembro de 2011.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
(FNDE), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º, §
1º, da Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, e pelos arts. 4º, § 2º,
e 14 do Anexo I do Decreto n.º 7.691, de 2 de março de 2012,
publicado no D.O.U. de 6 de março de 2012, e pelos arts. 3º, inciso
I, alíneas "a" e "b"; 5º, caput; e 6º, inciso VI, do Anexo da Resolução
nº 31, de 30 de setembro de 2003, publicada no D.O.U. de 2 de

outubro de 2003, neste ato representado conforme deliberado na Reu-
nião Extraordinária do Conselho Deliberativo do FNDE realizada no
dia 31 de maio de 2012;

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Inclusão de
Jovens - Projovem Urbano instituído pela Lei nº 11.692, de 10 de
junho de 2008, tem o objetivo de promover a reintegração do jovem
ao processo educacional, sua qualificação profissional e seu desen-
volvimento humano;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir ações de ele-
vação de escolaridade, na forma de curso, qualificação profissional
inicial e participação cidadã no Distrito Federal, nos Estados e em
Municípios com população superior a 100 mil habitantes para os
jovens com idade entre dezoito e vinte e nove anos, que sabem ler e
escrever e que não concluíram o ensino fundamental, e que passam a
participar do Projovem Urbano a partir de 2012;

CONSIDERANDO a importância de que a política educa-
cional reconheça as necessidades próprias e a realidade diferenciada
das juventudes brasileiras e a necessidade da implementação de pro-
gramas que tem por objetivo a superação da desigualdade histórica
que sofrem seus sujeitos;

CONSIDERANDO que, a partir de 2012, a coordenação
executiva nacional do conjunto de ações desenvolvidas no âmbito do
Programa passou à responsabilidade do Ministério da Educação;

CONSIDERANDO a necessidade de desenvolver parâmetros
operacionais para o pagamento dos auxílios financeiros destinados
aos estudantes de Projovem Urbano a partir do exercício de 2012.

R E S O L V E, "AD REFERENDUM",
Art. 1º Estabelecer os critérios e os procedimentos para o

pagamento de auxílio financeiro aos estudantes, no âmbito do Pro-
grama Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem Urbano, a partir do
exercício 2012.

I - DO PROGRAMA
Art. 2º O Projovem Urbano tem como objetivo garantir aos

jovens brasileiros ações de elevação de escolaridade, visando à con-
clusão do ensino fundamental, qualificação profissional inicial e par-
ticipação cidadã, na forma de curso.

§ 1º A carga horária total prevista do curso é de duas mil
horas, sendo mil quinhentos e sessenta presenciais e quatrocentos e
quarenta não-presenciais, cumpridas em dezoito meses, organizada
em três ciclos, sendo que cada ciclo é composto por duas unidades
formativas.

§ 2º O ingresso do jovem se dá por meio de sua matrícula
nas redes de ensino dos Estados, Distrito Federal e Municípios que
aderem ao Programa, monitorada e acompanhada pelo Sistema de
Matrícula, Acompanhamento de Frequência e Certificação do Pro-
jovem Urbano.

§ 3o Os estudantes do Projovem Urbano que tiverem setenta
e cinco por cento (75%) de frequência nas atividades presenciais e
setenta e cinco por cento (75%) de apresentação dos trabalhos pe-
dagógicos no período, farão jus a um auxílio financeiro mensal du-
rante o período do curso.

§ 4o O valor do auxílio financeiro mensal é R$ 100,00 (cem
reais), conforme previsto no art. 6º, caput da Lei nº 11.692, de 10 de
junho de 2008.

§ 5º O auxílio financeiro será pago mensalmente pelo FNDE,
por meio de cartão magnético bancário individual, fornecido pelo
Banco do Brasil S/A, conforme estabelecido no art. 4º, inciso II,
alíneas b e c; e no art. 9º desta resolução;

§ 6º Poderão ser pagos até 20 (vinte) auxílios financeiros por
jovem matriculado, conforme previsto no art. 6º, § 1º da Lei nº
11.692, de 10 de junho de 2008.

§ 7º Nenhum beneficiário do Projovem Urbano poderá acu-
mular o recebimento do auxílio financeiro a que se refere esta re-
solução com benefícios de outras modalidades do Projovem (Campo
e Trabalhador);

§ 8º O auxílio financeiro concedido aos beneficiários do
Projovem Urbano será suspenso nas seguintes situações:

a) se for verificada a cumulatividade do recebimento do
auxílio financeiro a que se refere o caput com benefícios de natureza
semelhante, em decorrência de outros programas federais, permitida a
opção por um deles;

b) se a frequência mensal nas atividades da modalidade for
abaixo do percentual mínimo de setenta e cinco por cento (75%);

c) no caso da não-entrega de, no mínimo, setenta e cinco por
cento (75%) dos trabalhos pedagógicos no mês de referência.

§ 9º Consideram-se de natureza semelhante ao auxílio fi-
nanceiro mensal aos estudantes do Projovem Urbano os benefícios
pagos por programas federais dirigidos a indivíduos da mesma faixa
etária.

§ 10 Será desligado do Programa e deixará de receber o
auxílio financeiro o estudante que:

a) concluir as atividades do Projovem Urbano, tendo re-
cebido todos os auxílios financeiros a que fez jus;

b) prestar informações falsas ou, por qualquer outro meio,
cometer fraude contra o Projovem Urbano;

c) desistir de participar do Programa, devendo, quando pos-
sível, ser a desistência formalizada;

d) descumprir de forma grave ou reiterada as normas de
convivência nas atividades do Programa;

e) deixar de frequentar as atividades por determinação ju-
dicial; e

f) deixar de atender outras condições específicas do Pro-
jovem Urbano.

II - DOS PARTICIPANTES E SUAS ATRIBUIÇÕES
Art. 3º São agentes do Programa, com atribuições relacio-

nadas ao controle e ao pagamento de auxílio financeiro aos estudantes
no Projovem Urbano:

I - a Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Di-
versidade e Inclusão (SECADI/MEC), responsável pela coordenação
executiva de todas as ações do Programa em âmbito nacional;
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II - o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE), entidade vinculada ao Ministério da Educação responsável
pelo pagamento do auxílio financeiro aos estudantes, no âmbito do
Programa;

III - o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, res-
ponsáveis pelo desenvolvimento das atividades do Programa, do-
ravante chamados entes executores (EEx).

Art. 4º Compete aos agentes do Programa, em relação ao
pagamento de auxílios financeiros:

I - à Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Di-
versidade e Inclusão do Ministério da Educação (SECADI/MEC), por
meio da Diretoria de Políticas de Educação para a Juventude:

a) garantir aos entes executores (EEx), por intermédio dos
secretários de educação e dos coordenadores locais do Programa,
acesso ao Sistema de Matrícula, Acompanhamento de Frequência e
Certificação do Projovem Urbano para o gerenciamento e monito-
ramento de pólos, núcleos e turmas, cadastro dos estudantes e so-
licitação de auxílio financeiro;

b) encaminhar à Caixa Econômica Federal os cadastros de
estudantes inseridos pelos EEx no Sistema de Matrícula, Acompa-
nhamento de Frequência e Certificação do Projovem Urbano, para
localização ou atribuição de Número de Inscrição Social (NIS) a cada
um dos beneficiários, permitindo o cruzamento do NIS de cada par-
ticipante com a base de beneficiários das demais modalidades do
ProJovem (Campo e Trabalhador) e de outros programas federais;

c) fornecer ao FNDE/MEC, por meio da integração entre o
Sistema de Matrícula, Acompanhamento de Frequência e Certificação
do Projovem Urbano e do Sistema de Gestão de Bolsas (SGB), os
cadastros completos dos beneficiários do auxílio financeiro do Pro-
grama, contendo: nome do estudante, nome da mãe, número da car-
teira de identidade (RG), número do registro no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), data de nascimento, endereço residencial ou profis-
sional com indicação do bairro, cidade, estado e número do código de
endereçamento postal (CEP), e nome e número da agência do Banco
do Brasil S/A, entre aquelas cadastradas especificamente para esse
fim, onde os recursos deverão ser creditados;

d) gerar, no Sistema de Matrícula, Acompanhamento de Fre-
quência e Certificação do Projovem Urbano, após validação pelos
EEx, as listas de estudantes vinculados ao Programa que atenderam as
condições estabelecidas no § 3º do art. 2º e estão aptos ao rece-
bimento do auxílio financeiro;

e) monitorar e homologar as listas de estudantes validadas
pelos EEx e encaminhar mensalmente ao FNDE/MEC, conforme cro-
nograma pré-estabelecido, por meio do SGB, os lotes de jovens aptos
a receber pagamentos, devidamente autorizados por certificação di-
gital;

f) solicitar oficialmente ao FNDE/MEC a interrupção ou o
cancelamento do pagamento de auxílio financeiro a estudante(s),
quando for o caso;

g) informar tempestivamente ao FNDE/MEC sobre quaisquer
anormalidades que possam ocorrer quanto ao cumprimento desta Re-
solução; e

h) implementar e coordenar o Sistema de Matrícula, Acom-
panhamento de Frequência e Certificação do Projovem Urbano;

II - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE/MEC) compete:

a) elaborar, em comum acordo com a SECADI/MEC, os atos
normativos relativos ao pagamento de auxílio financeiro aos estu-
dantes no âmbito do Projovem Urbano;

b) elaborar, em comum acordo com a SECADI/MEC, o
cronograma anual de pagamento de auxílio financeiro aos jovens;

c) providenciar, em agência do Banco do Brasil S/A indicada
pelo jovem, a abertura de conta-benefício específica para cada um dos
beneficiários cujos cadastros pessoais lhe sejam encaminhados pela
SECADI/MEC por intermédio do SGB;

d) efetivar o pagamento do auxílio financeiro aos estudantes,
mediante autorização da SECADI/MEC, nos termos desta Resolução,
observado o disposto nas alíneas "c", "d" e "e" do inciso I deste
artigo;

e) monitorar o pagamento das bolsas junto ao Banco do
Brasil S/A;

f) enviar relatórios periódicos à SECADI/MEC sobre o pa-
gamento dos auxílios financeiros;

g) divulgar informações sobre o pagamento dos auxílios fi-
nanceiros no endereço www.fnde.gov.br;

h) suspender os pagamentos a estudantes sempre que ocor-
rerem situações que justifiquem a medida, inclusive por solicitação da
SECADI/MEC; e

i) apoiar a implementação e o aperfeiçoamento do Sistema
de Matrícula, Acompanhamento de Frequência e Certificação do Pro-
jovem Urbano, em conjunto com a SECADI/MEC.

III - aos entes executores (EEx), compete:
a) designar, por ato administrativo oficial, o coordenador

geral local para o Projovem Urbano, a quem caberão as atribuições e
responsabilidades definidas no art. 5º desta resolução;

b) prover as condições técnico-administrativas necessárias à
equipe de gestão do Programa em âmbito local;

c) receber, gerenciar e responsabilizar-se pelas senhas de
acesso ao Sistema de Matrícula, Acompanhamento de Frequência e
Certificação do Projovem Urbano e ao Sistema de Gestão de Bolsas
(SGB), fornecidas pela SECADI/MEC ao Secretário de Educação e
ao coordenador geral do Programa;

d) garantir que os diretores de escola, responsáveis pela
matrícula e pelo registro de frequência dos jovens participantes do
Programa, bem como pelo registro dos trabalhos pedagógicos e de-
mais informações relativas aos estudantes no Sistema de Matrícula,
Acompanhamento de Frequência e Certificação do Projovem Urbano,
tenham efetiva disponibilidade para exercer suas atribuições, enu-
meradas no art. 6º desta Resolução;

e) garantir a fidedignidade das informações lançadas no Sis-
tema, de forma a evitar a ocorrência de pagamentos de auxílios
financeiros indevidos;

f) manter atualizadas, no Sistema de Matrícula, Acompa-
nhamento de Frequência e Certificação do Projovem Urbano, as in-
formações cadastrais relativas ao órgão (EEx), ao coordenador geral
local, aos diretores de escolas, aos estudantes e aos núcleos e polos,
quando existirem, para possibilitar o monitoramento, a supervisão, a
fiscalização e a avaliação da execução do Programa;

g) monitorar os registros de frequência e de entrega de tra-
balhos dos estudantes do Projovem Urbano por meio do coordenador
geral;

h) validar a frequência e a entrega de trabalhos pedagógicos
dos estudantes no Sistema de Matrícula, Acompanhamento de Fre-
quência e Certificação do Projovem Urbano, mantendo a fidedig-
nidade das informações, em conformidade com os registros cons-
tantes nos diários de frequência e demais informações dos estudan-
tes,

i) encaminhar à SECADI/MEC, por intermédio do coor-
denador geral do Programa, todas as informações relativas a fre-
quência e entrega de trabalhos, de acordo com os prazos e cro-
nogramas previamente estabelecidos;

j) orientar os diretores de escola onde existem núcleos do
Projovem Urbano para que mantenham os registros dos estudantes e
demais relatórios em documentos físicos arquivados na secretaria do
estabelecimento de ensino por 20 (vinte) anos contados do fim do
curso;

k) validar no Sistema de Matrícula, Acompanhamento de
Frequência e Certificação do Projovem Urbano, por meio do co-
ordenador geral, os estudantes aptos a receber o auxílio financeiro
mensal do Programa, de acordo com os critérios previstos, em con-
sonância com os relatórios de frequência e entrega de trabalhos, nos
prazos e cronogramas previamente estabelecidos pela SECA-
DI/MEC;

l) supervisionar a concessão dos auxílios financeiros no âm-
bito de sua jurisdição, de modo a não permitir que um mesmo es-
tudante acumule, concomitantemente, o recebimento de auxílio das
demais modalidades do Projovem; e

m) permitir que técnicos da SECADI/MEC, do FNDE/MEC
e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Fe-
deral, do Tribunal de Contas da União, do Ministério Público ou de
órgão ou entidade com atribuição ou delegação para esse fim tenham
acesso às instalações onde funcionam os núcleos do Projovem Ur-
bano, bem como aos documentos relativos às ações e à execução
física e financeira do Programa, prestando todo e qualquer escla-
recimento solicitado.

Art. 5º São atribuições do coordenador geral local do Pro-
jovem Urbano:

I - solicitar cadastro e responsabilizar-se por sua senha pes-
soal para acesso ao Sistema de Matrícula, Acompanhamento de Fre-
quência e Certificação do Projovem Urbano e ao Sistema de Gestão
de Bolsas (SGB), fornecida pela SECADI/MEC para que possa va-
lidar os registros de frequência e de entrega de trabalhos e solicitar o
pagamento do auxílio financeiro dos estudantes aptos ao recebimento,
bem como acompanhar o processo de pagamento dos jovens sob sua
coordenação;

II - responsabilizar-se tanto por seu próprio cadastramento no
Sistema de Matrícula, Acompanhamento de Frequência e Certificação
do Projovem Urbano como pelo gerenciamento dos cadastros dos
diretores de escolas e de diretores de pólo, onde houver, em que haja
núcleos do Programa;

III - acompanhar e monitorar a matrícula dos estudantes, a
frequência e a entrega de trabalhos pedagógicos, garantindo a fi-
dedignidade das informações registradas no referido sistema infor-
matizado;

IV - promover ações que garantam a todos os jovens pro-
videnciar os documentos necessários a matrícula, para que os apre-
sentem ao efetivá-la;

V - manter atualizadas no Sistema de Matrícula, Acom-
panhamento de Frequência e Certificação do Projovem Urbano todas
as informações cadastrais do ente executor, dos núcleos, dos diretores
de escola, das turmas, bem como as suas próprias, de forma a garantir
o monitoramento, a supervisão, a fiscalização e a avaliação da exe-
cução do Programa;

VI - validar os diários de frequência e a entrega de trabalhos
pedagógicos dos estudantes, encaminhados e assinados pelos edu-
cadores e pelos diretores de escola;

VII - acompanhar, controlar e monitorar, no Sistema de Ma-
trícula, Acompanhamento de Frequência e Certificação do Projovem
Urbano, a frequência dos estudantes do Programa na localidade, de
acordo com os critérios previstos e em consonância com os diários de
frequência e a entrega de trabalhos dos estudantes;

VIII - validar mensalmente no Sistema de Matrícula, Acom-
panhamento de Frequência e Certificação do Projovem Urbano, com
base nos critérios previstos para a concessão de auxílio financeiro, em
consonância com os diários de frequência e com a entrega de tra-
balhos pedagógicos, as informações inseridas pelos diretores de es-
colas e encaminhá-las à SECADI/MEC para o pagamento do auxílio
financeiro aos estudantes aptos a recebê-lo, de acordo com crono-
grama previamente estabelecido;

IX - arquivar toda a documentação dos estudantes, segundo
determinações de cada sistema de ensino e orientações do Progra-
ma;

X - tomar, junto à Secretaria de Educação, as providências
administrativas necessárias para garantir o funcionamento do(s) nú-
cleo(s) do Programa sob sua responsabilidade; e

XI - comunicar a SECADI/MEC sobre quaisquer anorma-
lidades que possam ocorrer no decorrer do Programa quanto ao cum-
primento desta Resolução.

Art. 6º São atribuições dos diretores de escola que possuem
núcleos do Programa:

I - solicitar cadastro e responsabilizar-se por sua senha pes-
soal para acesso ao Sistema de Matrícula, Acompanhamento de Fre-
quência e Certificação do Projovem Urbano;

II registrar as matriculas dos jovens no referido sistema;
III - garantir que todos os jovens assinem o Termo de Com-

promisso com o Projovem Urbano, nos termos do art. 9º desta re-
solução;

IV - cadastrar, no Sistema de Matrícula, Acompanhamento
de Frequência e Certificação do Projovem Urbano, as informações
corretas e completas sobre si próprio e sobre os estudantes sob sua
responsabilidade, garantindo a fidedignidade das mesmas;

V - garantir que todos os jovens apresentem, no ato da
matrícula, os documentos necessários para efetivá-la e informar as
condições do Programa quanto ao pagamento do auxílio financeiro e
quanto a certificação constante no comprovante de matrícula gerado
no sistema;

VI - lançar e validar no Sistema de Matrícula, Acompa-
nhamento de Frequência e Certificação do Projovem Urbano os re-
gistros de frequência e de entrega de trabalhos dos estudantes, con-
forme cronograma previsto, e e enviar esses registros, via sistema,
para validação pelo coordenador geral ou pelo diretor de pólo, onde
houver;

VII - manter atualizadas as informações cadastrais dos es-
tudantes do Programa no sistema informatizado, bem como os lan-
çamentos de frequência e de entrega de trabalhos pedagógicos;

VIII - desenvolver ações para o controle e a supervisão da
frequência e da entrega dos trabalhos pedagógicos dos estudantes;

IX - monitorar o pagamento dos auxílios financeiros, de
modo a não permitir que um mesmo beneficiário receba concomi-
tantemente auxílio financeiro de outra modalidade do Projovem
(Campo ou Trabalhador);

X - arquivar toda a documentação do estudante segundo
determinações de cada sistema de ensino e orientações do Progra-
ma.

XI - tomar, junto à secretaria de educação, as providências
administrativas necessárias para garantir o funcionamento do(s) nú-
cleo(s) do Programa sob sua responsabilidade; e

XII - comunicar ao coordenador geral do Programa sobre
quaisquer anormalidades que possam ocorrer no decorrer do Pro-
grama.

Art. 7º Onde houver diretor(es) de polo(s), são atribuições
destes:

I - solicitar cadastro e responsabilizar-se por sua senha pes-
soal para acesso ao Sistema de Matrícula, Acompanhamento de Fre-
quência e Certificação do Projovem Urbano;

II - garantir a efetivação do processo de matrícula dos jovens
no Sistema de Matrícula, Acompanhamento de Frequência e Cer-
tificação do Projovem Urbano;

III - garantir que todos os jovens assinem o Termo de Com-
promisso com o Projovem Urbano, nos termos do art. 9º desta re-
solução;

IV - garantir o cadastramento, no Sistema de Matrícula,
Acompanhamento de Frequência e Certificação do Projovem Urbano,
das informações corretas e completas sobre os estudantes sob sua
responsabilidade, garantindo a fidedignidade das mesmas;

V - promover ações que garantam que todos os estudantes
tenham providenciado os documentos necessários no ato da matrícula,
para efetivá-la, e informar aos jovens as condições para participar do
Programa quanto ao pagamento do auxílio financeiro e quanto a
certificação constante no comprovante de matrícula gerado no sis-
tema;

VI - acompanhar e validar os registros de frequência e de
entrega de trabalhos pedagógicos, bem como o aproveitamento dos
estudantes vinculados ao polo, conforme cronograma previsto, no
Sistema de Matrícula, Acompanhamento de Frequência e Certificação
do Projovem Urbano e enviar, via sistema, para validação pelo co-
ordenador-geral;

VII - garantir a constante atualização das informações dos
estudantes do Programa no Sistema de Matrícula, Acompanhamento
de Frequência e Certificação do Projovem Urbano, bem como dos
lançamentos de frequência e de entrega de trabalhos;

VIII - desenvolver ações para o controle e à supervisão da
frequência e da entrega dos trabalhos dos estudantes;

IX - garantir o arquivamento de toda a documentação do
estudante segundo determinações de cada sistema de ensino e orien-
tações do Programa;

X - tomar, junto à Secretaria de Educação, as providências
administrativas necessárias para garantir o funcionamento do(s) nú-
cleo(s) do Programa sob sua responsabilidade; e

XI - comunicar ao coordenador geral do Projovem Urbano
quaisquer anormalidades que possam ocorrer no decorrer do Pro-
grama.

III - DO PAGAMENTO DO AUXÍLIO FINANCEIRO
Art. 8º Para que o estudante receba o auxílio financeiro do

Projovem Urbano previsto no art. 2º, é indispensável:
I - estar com matrícula ativa no Sistema de Matrícula, Acom-

panhamento de Frequência e Certificação do Projovem Urbano;
II - ter freqüência de, no mínimo, 75% nas atividades pre-

sencias do curso no mês e ter entregue, no mínimo, 75% dos tra-
balhos pedagógicos no mesmo período, conforme as condições es-
tabelecidas pelo Programa;

III - deter um Número de Inscrição Social (NIS) válido e
ativo, de acordo com informação da Caixa Econômica Federal;

IV - não receber outro auxílio financeiro de natureza se-
melhante em decorrência de outros programas federais dirigidos a
indivíduos da mesma faixa etária;
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V - ter a solicitação de pagamento, depois de validada pelo
coordenador geral local, homologada pelos gestores nacionais do Pro-
jovem Urbano e enviada ao FNDE por meio de integração ao Sistema
de Gestão de Bolsas (SGB).

§ 1º O auxílio financeiro somente será pago ao estudante que
atender às exigências previstas no caput deste artigo bem como aque-
las do art. 2º.

§ 2º O estudante que não cumprir o exigido no § 1º deste
artigo em um determinado mês do curso não fará jus ao auxílio
financeiro correspondente àquele mês.

§ 3º O estudante que tenha participado de edição anterior do
Projovem Urbano sem concluir o curso poderá ser novamente ma-
triculado, porém não fará jus ao recebimento do auxilio financeiro em
número igual ao das parcelas recebidas em outras edições do Pro-
grama.

Art. 9o. O auxílio financeiro será pago diretamente a cada
beneficiário por meio de crédito em conta-benefício aberta em agên-
cia do Banco do Brasil S/A, indicada especificamente para esse fim e
mediante a assinatura, pelo jovem, de Termo de Compromisso em que
conste, dentre outros:

I - autorização para o FNDE/MEC bloquear valores cre-
ditados em favor do beneficiário, mediante solicitação direta ao Ban-
co do Brasil S/A, ou proceder ao desconto nos pagamentos sub-
seqüentes, nas seguintes situações:

a) ocorrência de depósitos indevidos;
b) determinação do Poder Judiciário ou requisição do Mi-

nistério Público;
c) constatação de irregularidades na comprovação da fre-

quência e entrega de trabalhos do estudante; e
d) constatação de incorreções nas informações cadastrais do

jovem.
II - obrigação do estudante de, inexistindo créditos dispo-

níveis em seu favor e não havendo pagamentos futuros a serem
efetuados, restituir ao FNDE/MEC, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da notificação, os valores creditados
indevidamente ou objeto de irregularidade constatada, na forma pre-
vista no art. 12 desta Resolução.

§ 1º A conta-benefício aberta pelo FNDE ficará bloqueada
para movimentação até que o beneficiário compareça à agência ban-
cária e proceda à entrega e chancela dos documentos necessários à
movimentação dos créditos, como também efetue o cadastramento da
senha pessoal e retire o cartão magnético destinado ao saque dos
valores depositados a título de auxílio.

§ 2º Os saques e a consulta a saldos deverão ocorrer, ex-
clusivamente, por meio de cartão magnético, nos terminais de auto-
atendimento do Banco do Brasil S/A ou de seus correspondentes
bancários, mediante a utilização de senha pessoal e intransferível.

§ 3º O banco não está obrigado a fornecer talonário de
cheques aos estudantes, podendo, ainda, restringir o número de sa-
ques, de depósitos e de consultas a saldos e extratos.

§ 4º Excepcionalmente, quando os múltiplos de valores es-
tabelecidos para saques nos terminais de auto-atendimento forem in-
compatíveis com os valores dos saques a serem efetuados pelos es-
tudantes, o banco acatará saques e consultas nos caixas convencionais
mantidos nas agências bancárias de seu relacionamento.

§ 5º O beneficiário que efetuar a movimentação de seu
cartão magnético em desacordo com o estabelecido nesta resolução
ou, ainda, solicitar a emissão de segunda via do cartão ficará sujeito
ao pagamento das correspondentes tarifas bancárias.

§ 6º Os valores de auxílios financeiros não sacados pelos

estudantes no prazo de 2 (dois) anos da data do respectivo crédito
serão revertidos pelo Banco do Brasil S/A em favor do FNDE/MEC,
que não se obrigará a novo pagamento sem que haja solicitação
formal do beneficiário, acompanhada da competente justificativa e da
anuência do gestor nacional do Programa.

§ 7o Ao FNDE, observadas as condições estabelecidas no
inciso I do art. 8º desta Resolução, é facultado bloquear os créditos já
emitidos em favor do estudante, mediante solicitação direta ao Banco
do Brasil S/A, ou proceder aos descontos em pagamentos futuros.

§ 8º Inexistindo créditos já emitidos em favor do estudante
para efetivar o bloqueio de que trata o parágrafo anterior e não
havendo previsão de pagamento a ser efetuado, o estudante ficará
obrigado a restituir os recursos ao FNDE, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da data do recebimento da notificação, na forma prevista
no art. 12.

§ 9º Sendo identificadas incorreções nos dados cadastrais do
jovem beneficiário do auxílio financeiro é facultado ao FNDE adotar
providências junto ao Banco do Brasil S/A, visando a regularização
da situação, independentemente de autorização do estudante.

Art. 10. As despesas com a execução das ações previstas
nesta Resolução correrão por conta de dotação orçamentária con-
signada anualmente ao FNDE/MEC e ficarão limitadas aos valores
autorizados na ação específica, observando-se limites de movimen-
tação, empenho e pagamento da programação orçamentária e finan-
ceira anual do Governo Federal, e condicionadas aos regramentos
estabelecidos na Lei Orçamentária Anual, na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias (LDO) e no Plano Plurianual bem como à viabilidade
técnica e operacional.

IV - DA SUSPENSÃO DOS PAGAMENTOS E REVER-
SÃO DOS VALORES

Art. 11. O pagamento do auxílio financeiro será suspenso ou
interrompido definitivamente quando:

I - houver o cancelamento da participação do estudante no
Programa;

II - o jovem tiver concluído o curso;
III - o estudante tiver recebido todas as parcelas a que teve

direito no decorrer do Programa, na forma desta Resolução;
IV - for verificado o recebimento pelo jovem de benefícios

de natureza semelhante, em decorrência de outros programas federais
dirigidos a indivíduos da mesma faixa etária;

V - a frequência mensal nas atividades presenciais do Pro-
grama for inferior ao percentual mínimo de 75% no mês de re-
ferência;

VI - da não-entrega de, no mínimo, 75% dos trabalhos pe-
dagógicos em cada mês de referência;

VII - não atendidas outras condições específicas de cada
modalidade.

Art. 12. A devolução de valores decorrentes de pagamento
efetuado pelo FNDE a título de auxílio financeiro, independentemente
do fato gerador que lhe dê origem, deverá ser efetuada em agência do
Banco do Brasil S/A, mediante a utilização da Guia de Recolhimento
da União (GRU), disponível no sítio eletrônico www.fnde.gov.br (no
menu "Serviços"), na qual deverão ser indicados o nome e o CPF do
estudante e ainda:

I - se a devolução ocorrer no mesmo ano do pagamento do
auxílio financeiro e este não for decorrente de Restos a Pagar ins-
critos pelo FNDE/MEC, deverão ser utilizados os códigos 153173 no
campo "Unidade Gestora", 15253 no campo "Gestão", 66666-1 no
campo "Código de Recolhimento" e o código 212198021 no campo
"Número de Referência" e, ainda, mês e ano a que se refere o auxílio
a ser devolvido no campo "Competência";

II - se a devolução for decorrente de Restos a Pagar inscritos
pelo FNDE/MEC ou de pagamentos de auxílios ocorridos em anos
anteriores ao da emissão da GRU, deverão ser utilizados os códigos
153173 no campo "Unidade Gestora", 15253 no campo "Gestão",
28850-0 no campo "Código de Recolhimento" e o código 212198021
no campo "Número de Referência" e, ainda, mês e ano a que se refere
o auxílio a ser devolvido no campo "Competência".

Parágrafo único. Para fins do disposto nos incisos I e II deste
artigo considera-se ano de pagamento aquele em que o valor foi
creditado na conta-benefício do estudante, informação disponível no
sítio eletrônico www.fnde.gov.br.

Art. 13. Incorreções na abertura das contas-benefício ou nos
pagamentos dos auxílios financeiros causados por informações er-
rôneas prestadas pelo estudante quando de seu cadastro ou pelo gestor
do Programa no ateste da frequência às atividades previstas, im-
plicarão no imediato desligamento do responsável pela falsidade e no
impedimento de sua participação em qualquer outro Programa de
bolsas executado pelo FNDE, no prazo de cinco anos, independen-
temente de sua responsabilização civil e penal.

V - DA FISCALIZAÇÃO E DO MONITORAMENTO DO
PROGRAMA

Art. 14. O EEx deverá manter sob sua guarda, arquivados
pelo prazo de 20 (vinte) anos contados do fim do curso, os seguintes
documentos:

I - diários de frequência e entrega de trabalhos mensais dos
estudantes;

II - cópia dos documentos dos estudantes matriculados no
Projovem Urbano, com o comprovante de matrícula e demais do-
cumentos relativos ao estudante no decorrer do curso.

VI - DA DENÚNCIA
Art. 15. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá denunciar

ao MEC, ao FNDE, ao TCU, aos órgãos do sistema de controle
interno do Poder Executivo Federal, ao Ministério Público irregu-
laridades identificadas na aplicação dos recursos do Programa, con-
tendo necessariamente:

I - exposição sumária do ato ou fato censurável, que pos-
sibilite sua perfeita determinação; e,

II - identificação do órgão da Administração Pública e do
responsável por sua prática, bem como a data do ocorrido.

§ 1º Quando a denúncia for apresentada por pessoa física,
deverão ser fornecidos o nome legível, o endereço e cópia autenticada
de documento que ateste a sua identificação.

§ 2º Quando o denunciante for pessoa jurídica (partido po-
lítico, associação civil, entidade sindical etc.), deverá encaminhar
cópia de documento que ateste sua constituição jurídica e fornecer,
além dos elementos referidos no §1º deste artigo, o endereço da sede
da representante.

Art. 16. As denúncias encaminhadas ao FNDE/MEC deverão
ser dirigidas à Ouvidoria, no seguinte endereço:

I - se por via postal, Setor Bancário Sul - Quadra 02 - Bloco
F - Edifício FNDE - 5º andar, Brasília, DF - CEP 70070-929;

II - se por meio eletrônico, ouvidoria@fnde.gov.br.
VII - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17. Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas junto à

SECADI/MEC pelo e-mail projovemurbanosecadi@mec.gov.br.
Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL

EM MINAS GERAIS
PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM JUIZ DE FORA

ATO DE EXCLUSÃO No- 1, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Parcelamento Especial (PAES), de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

A PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL, abaixo identificada, lotada e em exercício
na PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE JUIZ DE FORA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 9º. Inc. II da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004, c/c art. 15 da Portaria PGFN nº 641, de 08 de setembro de 2011, exclui, pelos motivos apurados
no bojo do processo administrativo nº 10166727441201265 os contribuintes ao final identificados do
Parcelamento Especial (PAES) de que trata o art. 1º da Lei 10.684, de 30 de maio de 2003.

A rescisão referida implicará a remessa do débito para a inscrição em divida ativa ou o
prosseguimento da execução, conforme o caso, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os
acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos ge-
radores.

É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias contados da data de publicação deste Ato
de Exclusão, apresentar recurso administrativo dirigido, nos termos do art. 14, §2º da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, ao Procurador-Seccional da Fazenda Nacional em Juiz de
Fora, com endereço à Av. Barão do Rio Branco, 3.428, Centro, Juiz de Fora, CEP 36.025-020, ou pagar
o saldo consolidado com os benefícios do programa, nos termos do art. 12 da Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 3, de 25 de agosto de 2004.

KARLA LEONEL SOARES TORRES

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial - PAES - PSFN/JUIZ DE FORA/MG

NOME CPF/CNPJ Nº CONTA
PA E S

MOTIVO DA EXCLUSÃO

ADEGA DO MINHO LTDA 20.428.496/0001-06 940300265921 INADIMPLÊNCIA PARCELAS PAES
ANTONIO DE PADUA PEREIRA COMELLO 568.829.717-49 530300178980 INADIMPLÊNCIA PARCELAS PAES
AUTO PEÇAS RIO POMBA LTDA ME 19.481.324/0001-17 870300334844 INADIMPLÊNCIA PARCELAS PAES
BAR DO ZOTE LTDA 22.314.009/0001-00 440300123829 INADIMPLÊNCIA PARCELAS PAES
BAR E LANCHONETE TOQUIM LTDA 66.315.243/0001-27 510300350993 INADIMPLÊNCIA PARCELAS PAES
CASA RICARDO ANANIAS LTDA 19.554.955/0001-19 180300150318 INADIMPLÊNCIA PARCELAS PAES
CELESTE MARIA NEGRÃO MARTINS SANTOS 546.404.406-00 770300273239 INADIMPLÊNCIA PARCELAS PAES
CONFECÇÕES JOELMA LTDA 18.646.190/0001-84 000300180364 INADIMPLÊNCIA PARCELAS PAES
DEL REI INFORMATICA LTDA 71.135.990/0001-13 460300170016 INADIMPLÊNCIA PARCELAS PAES
GNG COMERCIAL LTDA 71.291.322/0001-85 620300183226 INADIMPLÊNCIA PARCELAS PAES
JOÃO ALBERTO DE ALBUES 048.120.268-49 570300197083 INADIMPLÊNCIA PARCELAS PAES
LANCHONETE HORA EXTRA BUTECOBAR LTDA 00.494.495/0001-52 7 3 0 3 0 0 1 3 9 11 2 INADIMPLÊNCIA PARCELAS PAES
M.B.O COMERCIAL LTDA 02.368.874/0001-21 850300301037 INADIMPLÊNCIA PARCELAS PAES
MILMA LUIZA CAMPOS PESSANHA 334.496.866-15 860300066144 INADIMPLÊNCIA PARCELAS PAES
SERVE CENTRO SÃO SEBASTIÃO LTDA 21.573.001/0001-03 680300136925 INADIMPLÊNCIA PARCELAS PAES
VIDEO CLIP LTDA 22.344.576/0001-09 480300203339 INADIMPLÊNCIA PARCELAS PAES

ATO DE EXCLUSÃO No- 2, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Parcelamento Especial (PAES), de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

A PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL, abaixo identificada, lotada e em exercício
na PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE JUIZ DE FORA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 9º. Inc. II da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004, c/c art. 15 da Portaria PGFN nº 641, de 08 de setembro de 2011, exclui, pelos motivos apurados
no bojo do processo administrativo nº 18213720001201286, os contribuintes ao final identificados do
Parcelamento Especial (PAES) de que trata o art. 1º da Lei 10.684, de 30 de maio de 2003.

A rescisão referida implicará a remessa do débito para a inscrição em divida ativa ou o pros-
seguimento da execução, conforme o caso, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acrés-
cimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

Ministério da Fazenda
.
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É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias contados da data de publicação deste Ato
de Exclusão, apresentar recurso administrativo dirigido, nos termos do art. 14, §2º da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, ao Procurador-Seccional da Fazenda Nacional em Juiz de
Fora, com endereço à Av. Barão do Rio Branco, 3.428, Centro, Juiz de Fora, CEP 36.025-020, ou pagar
o saldo consolidado com os benefícios do programa, nos termos do art. 12 da Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 3, de 25 de agosto de 2004.

KARLA LEONEL SOARES TORRES

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial - PAES - PSFN/JUIZ DE FORA/MG

NOME CPF/CNPJ Nº CONTA
PA E S

MOTIVO DA EXCLUSÃO

AMAZONIA COUROS LTDA 41.801.903/0001-59 380300261861 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

BIANCOVILLE INDUSTRIA E COMERCIO CON-
FECÇÕES LTDA

22.040.901/0001-40 500300173748 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

C.V.T.O. IND E COM. LTDA 02.862.437/0001-60 530300245172 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

CASAS DELMONTE LTDA 21.552.740/0001-00 770300129124 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

CENTRO DE ESPECIALIDADES MEDICAS ALEM
PARAIBA LTDA

26.147.439/0001-35 350300173178 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

CINEMATOGRAFIA SERCLA LTDA 3 0 . 1 4 3 . 7 2 1 / 0 0 0 1 - 11 690300168884 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

COLEGIO UNIVERSO LTDA 21.272.976/0001-93 200300158041 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

COPEDISEL COM DE PEÇAS DIESELETRO LTDA 17.739.459/0001-04 200300168481 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

DAPRIMA MOBILE LTDA 71.493.423/0001-39 390300245204 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

DISTRIBUIDORA LEOPOLDINA LTDA 22.147.706/0001-13 310300318546 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

DOCES MIRAY LTDA 21.483.425/0001-79 750300034021 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

DROGARIA GLOBO LTDA 19.488.964/0001-59 610300158889 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

ELETRICA LEOPOLDINENSE LTDA 19.765.635/0001-08 300300015200 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

ELETRO MINASA LTDA 19.027.630/0001-88 910300259054 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

FRANCISCO OTAVIANO CHAVES MENICUCCI 42.914.457/0001-51 060300137358 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

GLOBAL GERENCIAMENTO E CONSTRUÇÕES LT-
DA

66.293.564/0001-78 530300028423 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

GORETTI ZANETTI TURISMO LTDA 20.453.254/0001-72 050300059213 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

H & O CONSTRUTORA LTDA 25.733.924/0001-28 330300207158 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

INCOLAFER INDUSTRIA E COMERCIO LAYR FER-
REIRA LTDA

21.556.923/0001-02 040300031024 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

INDUSTRIA DE ADUBOS SÃO JOÃO LTDA 16.603.698/0001-70 410300343175 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

INDUSTRIA DE MOVEIS SABIA LTDA 22.208.383/0001-20 020300193003 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

INDUSTRIA GOMES METALURGICA LTDA 21.613.351/0001-48 570300129091 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

INSTITUTO DE BELEZA DELMAR LTDA 21.596.697/0001-85 990300133697 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

KATIA CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA 17.687.625/0001-76 740300217040 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

LAVA JATO ALVES E LUZ LTDA 71.454.789/0001-07 630300035245 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

LILITEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 42.982.165/0001-56 490300251317 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

LOJAS GABBI LTDA 17.025.358/0001-60 930300331517 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

MATIAS BARBOSA LATICINIOS LTDA 17.698.218/0001-64 020300308560 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

MC METODOS CONTÁBEIS LTDA 16.519.167/0001-01 900300017600 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

MINASFREIOS LTDA 22.536.478/0001-73 850300095296 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

MONTE CASTELO TRANSPORTE COLETIVO LT-
DA

21.488.812/0001-06 600300231880 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

MOVEIS DEL REY IND COM E TRANSPORTES LT-
DA

21.505.409/0001-30 430300052224 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

ORGANIZAÇÕES POLO LTDA 17.322.355/0001-08 900300237376 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

PEREIRA DA SILVA E FILHOS LTDA 22.090.948/0001-18 070300158459 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

RS PEDRAS DECORATIVAS LTDA 22.204.382/0001-08 070300216223 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

SERRARIA CARATINGA LTDA 19.582.618/0001-35 810300264432 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

SUPERMERCADO N S DA CONCEIÇÃO LTDA 22.008.361/0001-17 400300275742 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

UBÁ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 41.899.212/0001-30 550300090827 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

UNIPLEX PAVIMENTAÇÃO LTDA 38.663.225/0001-09 000300012836 INADIMPLÊNCIA POR PAGAMEN-
TOS IRRISORIOS

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO

DO SISTEMA FINANCEIRO

CARTA-CIRCULAR No- 3.563, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Altera o art. 13 da Carta Circular 3.540, de
23 de fevereiro de 2012, que trata do prazo
de remessa do documento de código 2211 -

Dados Agregados de Operações de Cré-
dito.

O Chefe do Departamento Econômico (Depec) e o Chefe do
Departamento de Monitoramento do Sistema Financeiro (Desig), no
uso das atribuições que confere o art. 22, inciso I, alínea "a" do
Regimento Interno do Banco Central do Brasil (BCB), anexo à Por-
taria nº 29.971, de 4 de março de 2005, em decorrência do disposto
no art. 15 da Circular nº 3.567, de 12 de dezembro de 2011, re-
solvem:

Art. 1º - O art. 13 da Carta Circular nº 3.540, de 23 de
fevereiro de 2012 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 13. As informações do documento de código 2211
devem ser enviadas até a data-base de 28 de fevereiro de 2013,
inclusive, a partir da qual será descontinuada sua remessa."

Art. 2º. - Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

TÚLIO JOSÉ LENTI MACIEL
Chefe do Depec

GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN
Chefe do Desig

Substituto

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS
SANCIONADORES

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de agosto de 2012

Processo Administrativo Sancionador CVM nº 15/2010
Objeto: Apurar eventual utilização de informações privilegiadas em
negócios com ações de emissão da Brasil Telecom S.A., Telemar
Norte Leste S.A. e Tele Norte Leste Participações S.A., e valores
mobiliários nelas referenciados, nos anos de 2009 e 2010.
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo para apresentação de de-
fesa.

Acusado Advogado
Fundação Petrobras de Segurida-
de Social - PETROS

Maria Isabel do Prado Bocater
OAB/RJ nº 28.559

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para apresen-
tação de defesa formulado pela Fundação Petrobras de Seguridade
Social - PETROS nos autos do PAS CVM nº 15/2010.

Considerando que o prazo vence em 10/09/2012, determino
sua prorrogação, fixando o novo prazo para apresentação de defesas
em 10/10/2012.

PABLO W. RENTERIA

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 24 DE AGOSTO DE 2012

No- 12.523 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. DANIEL AMORIM RANGEL, C.P.F. nº
540.965.967-87, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 12.524 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. JORGE GUIMARÃES LARANGEIRA,
C.P.F. nº 109.629.018-90, a prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306,
de 05 de maio de 1999.

No- 12.525 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. FELIPE HENNEL FAY, C.P.F. nº
319.592.808-64, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 12.526 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. LEONARDO MONOLI, C.P.F. nº
248.055.928-93, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 12.527 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. PAULO EDUARDO ALBANO, C.P.F. nº
321.612.668-45, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 12.528 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. LUIZ ALBERTO THOMSON DE LACER-
DA, C.P.F. nº 908.430.459-49, a prestar os serviços de Administrador
de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº
306, de 05 de maio de 1999.

No- 12.529 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a LUMINUS CAPITAL MANAGEMENT LTDA,
C.N.P.J. nº 15.555.601, a prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306,
de 05 de maio de 1999.

No- 12.530 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a ONYX EQUITY MANAGEMENT GESTORA
DE INVESTIMENTOS LTDA, C.N.P.J. nº 15.555.653, a prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários pre-
vistos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

No- 12.531 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a VICTORIA CAPITAL INVESTIMENTOS LT-
DA, C.N.P.J. nº 12.663.294, a prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306,
de 05 de maio de 1999.

No- 12.532 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a TEMPRE GESTÃO DE RECURSOS E AS-
SESSORIA EIRELI, C.N.P.J. nº 01.451.099, a prestar os serviços de
Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Ins-
trução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

No- 12.533 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a Sra. CAROLINA YUMI SATO, C.P.F. nº
334.050.498-90, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos no artigo 27 da lei nº 6.385/76, de 07 de dezembro
de 1976.

No- 12.534 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. OSWALDO DE CERQUEIRA DIAS NETO,
C.P.F. nº 184.292.158-40, a prestar os serviços de Consultor de Va-
lores Mobiliários, previstos no artigo 27 da lei nº 6.385/76, de 07 de
dezembro de 1976.
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No- 12.535 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. ALAN DECHIARE INFANTE, C.P.F. nº
214.756.008-10, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos no artigo 27 da lei nº 6.385/76, de 07 de dezembro
de 1976.

No- 12.536 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela a pedido a autorização concedida ao Sr. RONAL-
DO BORGES, C.P.F. nº 093.301.197-00, a prestar os serviços de
Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Ins-
trução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

No- 12.537 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela a pedido a autorização concedida a Sra. MARISA
DORNELLES RODRIGUES, C.P.F. nº 461.095.790-68, a prestar os
serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no artigo 27
da lei nº 6.385/76, de 07 de dezembro de 1976.

No- 12.538 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela a pedido a autorização concedida a FHS COMER-
CIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, C.N.P.J. nº 72.770.670,
a prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos
no artigo 27 da lei nº 6.385/76, de 07 de dezembro de 1976.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

RETIFICAÇÕES

No ATO DECLARATÓRIO CVM Nº 12497, de 10 de agos-
to, publicado no D.O.U., de 13.08.2012, Seção 1, página 18, onde se
lê "autoriza o Sr. GUNNAR GONZALEZ PIMENTEL, C.P.F. nº
657.033.406-01", leia-se "autoriza o Sr. GUNNAR GONZALEZ PI-
MENTEL, C.P.F. nº 657.033.406-91".

No ATO DECLARATÓRIO CVM Nº 12360, de 17 de agos-
to, publicado no D.O.U., de 20.08.2012, Seção 1, página 20, onde se
lê "Nº 12515 - O Superintendente de Relações (...), autoriza o Sr.
ANTONIO AUGUSTO CAMILO COPPOLA, C.P.F. nº 169.223.428-
52", leia-se "Nº 12516 - O Superintendente de Relações (...), autoriza
o Sr. ANTONIO AUGUSTO CAMILO COPPOLA, C.P.F. nº
169.223.428-52".

No ATO DECLARATÓRIO CVM Nº 12469, de 26 de julho,
publicado no D.O.U., de 30.07.2012, Seção 1, página 50, onde se lê
"autoriza o Sr. PAULO HENRIQUE BARROZO FABBRIANI, C.P.F.
nº 750.66.027-04", leia-se "autoriza o Sr. PAULO HENRIQUE BAR-
ROZO FABBRIANI, C.P.F. nº 750.666.027-04".

No ATO DECLARATÓRIO CVM Nº 12471, de 26 de julho,
publicado no D.O.U., de 30.07.2012, Seção 1, página 50, onde se lê
"autoriza o Sr. FAUSTO DILVA FILHO, C.P.F. nº 029.481.427-25",
leia-se "autoriza o Sr. FAUSTO SILVA FILHO, C.P.F. nº
029.481.427-25".

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS
A D M I N I S T R AT I V O S

PAUTA DE JULGAMENTOS

PAUTA DE JULGAMENTOS, ABERTOS AO PÚBLICO,
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES -
CVM

I - Julgamento retirado de pauta:
Informamos que, em razão da apresentação de proposta de

termo de compromisso pelo acusado no PAS RJ2012/130 (Cemig
Telecomunicações S.A.), adiamos sine die o julgamento agendado
para o dia 28/08/12, às 15h.

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2012.
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe da Coordenação

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 424,
DE 17 DE AGOSTO DE 2012

Declara o abandono de mercadorias

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
inciso IV, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do Ministério da
Fazenda, publicado no D.O.U. de 17 de maio de 2012, no item 07,
letra B da IN SRF nº 80/81, de 04 de novembro de 1981, art. 27, §5º,
do Decreto-Lei nº 1.455/76, regulamentado pelo art. 31 da Lei nº
12.058/2009 e arts. 1º e 2º da Portaria MF nº 159/2010, e tendo em
vista o que consta do processo nº 10960.720081/2012-13.

DECLARA ABANDONADAS EM FAVOR DA FAZENDA
PÚBLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Edital de Abandono e Guarda Fiscal nº 0130100/SAA-
NA000027/2012, do processo em referência, tornando-as destináveis
de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº 282, de 9 de
junho de 2011.

MAURO CELSO GOMES FERREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 425,
DE 17 DE AGOSTO DE 2012

Declara o perdimento de mercadorias apre-
endidas

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
inciso IV, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do Ministério da
Fazenda, publicado no D.O.U. de 17 de maio de 2012, no item 07,
letra B da IN SRF nº 80/81, de 04 de novembro de 1981, Arts. 2° e
3° e §1° do Decreto-Lei n° 399/68 regula mentado pelo art. 693 c/c
689, inciso X do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto
nº6.759/09; arts. 94, 95, 96, inciso II, 111, 113 do Decreto-Lei nº
37/66, e arts. 23, inciso IV, § 1º, 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76,
regulamentados pelos arts. 673, 674, 675, inciso II, 686, 687, 701 e
774 do Decreto nº 6.759/09, e tendo em vista o que consta do
processo nº 14108.720154/2011-99.

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº
0130100/SAANA000056/2011, do processo em referência, tornando-
as destináveis de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº
282, de 9 de junho de 2011.

MAURO CELSO GOMES FERREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 427,
DE 20 DE AGOSTO DE 2012

Declara o perdimento de mercadorias apre-
endidas

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
inciso IV, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do Ministério da
Fazenda, publicado no D.O.U. de 17 de maio de 2012, no item 07,
letra B da IN SRF nº 80/81, de 04 de novembro de 1981, Artigo 334
do Decreto-Lei nº 2.848, de 07/12/1940 - Código Penal; Artigos 136,
137, 142 da Lei nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional; Artigo 23,
inciso IV e parágrafo § 1º do Decreto-Lei nº 1.455/76; Artigo 87,
incisos I e II da Lei nº 4502/1964, regulamentado pelo artigo 690 do
Decreto 6.759/2009; Artigos 33, inciso I, 34, incisos II e III, 94, 95,
96, inciso II, art. 105, inciso X, do Decreto-Lei nº 37/66, regu-
lamentados pelos artigos 3, inciso I alínea "c", 8 ,673, 674, 675,
inciso II e 689 do Decreto nº 6.759/09; Artigo 45 e 47 da Lei n°
9532/97, regulamentada pelo artigo 599 do Regulamento Aduaneiro
(Decreto n° 6759/2009), Artigo 693 do Regulamento Aduaneiro (De-
creto n° 6.759/2009), e tendo em vista o que consta do processo nº
14108.720041/2012-74.

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº
0130100/SIANA000269/2012, do processo em referência, tornando-
as destináveis de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº
282, de 9 de junho de 2011.

MAURO CELSO GOMES FERREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 430,
DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Declara o perdimento de veículo

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
inciso IV, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do Ministério da
Fazenda, publicado no D.O.U. de 17 de maio de 2012, no item 07,
letra B da IN SRF nº 80/81, de 04 de novembro de 1981, Art. 2°, §
2° da Portaria SECEX Nº 25, DE 27 DENOVEMBRO DE 2008. Art.
105, inciso X, do Decreto-Lei n°37/66 e arts. 23, inciso IV e pa-
rágrafo primeiro, e 24 do Decreto-Lei n° 1.455/76 (alterado pela Lei
nº 10.637/2002), regulamentado pelo art. 689, inciso X, do Decreto nº
6.759/09; arts. 94, 95, 96, inciso II, 111, 113 do Decreto-Lei nº 37/66,
e arts. 23 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regulamentados pelos
arts. 673, 674, 675, inciso II, 686, 687, 701 e 774 do Decreto nº
6.759/09, e tendo em vista o que consta do processo nº
1 0 1 8 3 . 7 2 1 6 9 5 / 2 0 11 - 8 1 .

DECLARA PERDIDOS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, os veículos discriminados no Auto
de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº
0130100/EFA000052/2011, do processo em referência, tornando-as
destináveis de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº 282,
de 9 de junho de 2011.

MAURO CELSO GOMES FERREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 431,
DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Declara o perdimento de mercadorias apre-
endidas

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
inciso IV, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do Ministério da
Fazenda, publicado no D.O.U. de 17 de maio de 2012, no item 07,
letra B da IN SRF nº 80/81, de 04 de novembro de 1981, Artigos 136,
137, 142, 194 e 195 da Lei nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional?
Artigo 23, inciso IV e parágrafo § 1º do Decreto Lei nº 1.455/76?
Artigo 87, incisos I e II da Lei nº 4502/1964, regulamentado pelo
artigo 690 do Decreto 6.759/2009? Artigos 94, 95, 96, inciso II, art.
105, do DecretoLei nº 37/66, regulamentados pelos artigos 673, 674,
675, inciso II e 689 do Decreto nº 6.759/09? Artigos 427, 453 a 455
do Regulamento do IPI, Decreto 4.544/2002, e tendo em vista o que
consta do processo nº 14108.720037/2012-14.

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº
0130100/SIANA000293/2012, do processo em referência, tornando-
as destináveis de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº
282, de 9 de junho de 2011.

MAURO CELSO GOMES FERREIRA

2ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM RIO BRANCO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 23 DE AGOSTO DE 2012

Autoriza a saída de aeronave do país, con-
forme o art. 26 do Dec. Nº 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009.

A DELEGADA-SUBSTITUTA DO BRASIL EM RIO
BRANCO/AC, no uso da competência estabelecida pelo §3 do artigo
28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, conforme
o disposto no art. 26 do decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009,
tendo em vista a solicitação constante do processo administrativo nº
11522.720182/2012-16 autoriza:

Art. 1º A saída do território nacional da aeronave boliviana
prefixo CP-2727, tipo C-172, pelo Aeroporto Internacional Plácido de
Castro, localizado em Rio Branco/AC, no dia 23 de agosto de 2012,
no período de 11:00 às 11:30 horas, alfandegado em caráter eventual
e temporário, por meio deste ato, exclusivamente para que possam
ocorrer as atividades e os controles aduaneiros necessários.

Art. 2º O Aeroporto ora alfandegado fica sob a jurisdição da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Rio Branco/AC, que
exercerá o controle aduaneiro no local.

Art. 3º Este ADE entra em vigor em 23 de agosto de
2012.

TATIANA VIEIRA PEREIRA ROQUES

6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SETE LAGOAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 31,
DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (Paex), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Sete Lagoas, no uso da competência delegada
pela Portaria DRF/Sete Lagoas nº 48, de 17 de julho de 2012, publicada no
DOU de 18 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, nos arts. 6º a 13 da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 3 de janeiro de 2007, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Excepcional (Paex) de que trata
o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006, de acordo com seu art. 7º, as pessoas
jurídicas relacionadas no Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE),
tendo em vista que foi constatada a ocorrência de dois meses consecutivos ou al -
ternados sem recolhimento das parcelas do Paex ou com recolhimento parcial.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Sete Lagoas, na Av. Dr. Renato Azeredo, 433, bairro Canaã, Sete
Lagoas, MG, CEP 35.700-312.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

LEONARDO MUINHOS DE PAULA
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ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paex).

Motivo: Duas parcelas consecutivas ou alternadas sem re-
colhimento ou com recolhimento parcial.

Relação dos CNPJs das pessoas jurídicas excluídas:

01.870.181/0001-70 18.866.608/0001-69 68.497.940/0001-71

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 32,
DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na De-
legacia da Receita Federal do Brasil em Sete Lagoas, no uso da
competência delegada pela Portaria DRF/Sete Lagoas n.º 48, de 17 de
julho de 2012, publicada no DOU de 18 de julho de 2012, e tendo em
vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos
arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de
2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi constatada a
ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem re-
colhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Sete Lagoas, de acordo com o § 1º do art. 14 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 2004, na Av. Dr. Renato Azeredo, 433, bairro
Canaã, Sete Lagoas, MG, CEP 35.700-312.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

LEONARDO MUINHOS DE PAULA

ANEXO ÚNICO

Relação dos CNPJs das pessoas jurídicas excluídas do Par-
celamento Especial (Paes).

Motivo: Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem
recolhimento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e
III do § 3º incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684,
de 2003.

25.791.492/0001-01 86.501.889/0001-06

RETIFICAÇÕES

No ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21 DE 04 DE
JULHO DE 2012, publicado no D.O.U. de 05/07/2012, Seção 1, pág.
40.

Onde se lê: "Art. 2º A empresa exerce a atividade de pro-
dutor e engarrafador de bebidas classificadas na TIPI nas posições
NCM sob o código 2206.00.90."

Leia-se: " Art. 2º A empresa exerce a atividade de produtor
e engarrafador de bebidas classificadas na TIPI nas posições NCM
sob o código 2208.90.00."

No ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 22 DE 04 DE
JULHO DE 2012, publicado no D.O.U. de 05/07/2012, Seção 1, pág.
40.

Onde se lê: "Art. 2º A empresa exerce a atividade de pro-
dutor e engarrafador de bebidas classificadas na TIPI nas posições
NCM sob o código 2206.00.90."

Leia-se: " Art. 2º A empresa exerce a atividade de produtor
e engarrafador de bebidas classificadas na TIPI nas posições NCM
sob o código 2208.90.00."

7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 60,
DE 5 DE MAIO DE 2012

Defere em caráter precário, pedido de ha-
bilitação ao Regime de Suspensão do IPI
sobre a saída de matérias-primas, produtos
intermediários e materiais de embalagem
para pessoa jurídica preponderantemente
exportadora, de que trata a Lei nº
10.637/202, no caso que especifica.

O Delegado Adjunto da Receita Federal do Brasil em Vi-
tória-ES, no uso da atribuição conferida pelo art.17 caput, da Ins-
trução Normativa SRF nº 948 de 15 de junho de 2009, lastreada no
Parecer SEORT do processo nº 13767.7201631/2011-64, declara:

Artigo Único-Fica concedida à empresa THOR NORTE
GRANITOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.712.800/0001-16, a
habilitação necessária ao Regime de Suspensão do IPI de que trata o
art. 29 § 1º inciso II da Lei nº 10.637 de 30 de dezembro de 2002,
que assegura a suspensão do IPI sobre a saída de matérias-primas,
produtos intermediários e materiais de embalagem quando adquiridos
por pessoas jurídicas preponderantemente exportadoras cuja receita
bruta decorrente de exportação para o exterior, no ano-calendário
imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido superior a 70%
(setenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens ou
serviços no mesmo período, após excluídos os impostos e contri-
buições incidentes sobre a venda.

IVON PONTES SCHAYDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 183, DE 22 DE AGOSTO DE 2012.

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ).

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO I, no uso de
suas atribuições, definidas no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012, com base
na Lei nº 9.430, de 1996, na Lei nº 11.941, de 2009 e nas disposições contidas na Instrução Normativa
RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que rege o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, considerando
o que consta do Processo Administrativo nº 10166.721428/2012-01, resolve:

Art. 1º - TORNAR INAPTA as inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ das
sociedades abaixo, conforme Art. 37, inciso II da Instrução Normativa nº 1.183, de 19 de agosto de
2011, em virtude de não ter sido localizada no domicílio tributário eleito pelo contribuinte.

Art. 2º - Este ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PROCESSO ADMI-
N I S T R AT I V O

INSCRIÇÃO CNPJ NOME EMPRESARIAL

10166.721428/2012-01 32.080.202/0001-87 AM2 ADMINISTRAÇÃO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.
10166.721428/2012-01 02.052.416/0001-89 H G E ENGENHARIA LTDA.
10166.721428/2012-01 36.190.528/0001-18 ASTY DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA.
10166.721428/2012-01 31.237.464/0001-40 INVESTDATA SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.
10166.721428/2012-01 34.056.234/0001-72 ARACAGI DE REVESTIMENTOS LTDA.
10166.721428/2012-01 33.130.428/0001-08 SENARCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
10166.721428/2012-01 33.683.210/0001-80 ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL E ADMINISTRADORA ARCLA LT-

DA.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 184, DE 22 DE AGOSTO DE 2012.

Declara a nulidade da inscrição da empresa perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO I, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio
de 2012 e de acordo com o disposto no inciso I, artigo 33 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19
de agosto de 2011, publicada no DOU 22/08/2011 e considerando o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 10166.721428/2012-01 - DIGITAL, declara:

Art. 1º - A NULIDADE da inscrição nº 72.167.000/0001-91 no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ da empresa PANAMÉRICA TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA. ME, em
virtude de não constar registro no órgão competente.

Art. 2º - Este ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 185, DE 23 DE AGOSTO DE 2012.

Promove a baixa de ofício da pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ).

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO I, no uso de
suas atribuições, definidas no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U de 17 de maio de 2012, com base
na Lei nº 9.430, de 1996, na Lei nº 11.941, de 2009 e nas disposições contidas na Instrução Normativa
RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que rege o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art.1º - PROMOVER A BAIXA DE OFÍCIO das inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) das sociedades abaixo, conforme artigos 27 - inciso IV e 31 (com registro cancelado no
respectivo órgão de registro), da Instrução Normativa RFB nº 1.183:

PROCESSO ADMINISTRATIVO INSCRIÇÃO CNPJ NOME EMPRESARIAL
12448.723566/2012-85 11 . 6 9 1 . 4 1 0 / 0 0 0 1 - 4 2 GEORGE WILSON DOS SANTOS 01120714737
1 2 4 4 8 . 7 3 0 4 3 2 / 2 0 1 2 - 11 11 . 6 6 9 . 5 4 3 / 0 0 0 1 - 1 2 SÉRGIO DO ESPÍRITO SANTO 01594548757

A presente baixa de ofício baseia-se em informação do órgão de registro competente - Junta
Comercial do Estado do Rio de Janeiro, no qual as sociedades tiveram seus processos de formalização
como Empreendedores Individuais cancelados.

Art.2º - Este ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO produzirá efeitos a partir de 27/07/2010.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 186, DE 23 DE AGOSTO DE 2012.

Promove a baixa de ofício da pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ).

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO I, no uso de
suas atribuições, definidas no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U de 17 de maio de 2012, com base
na Lei nº 9.430, de 1996, na Lei nº 11.941, de 2009 e nas disposições contidas na Instrução Normativa
RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que rege o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art.1º - PROMOVER A BAIXA DE OFÍCIO da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) da sociedade MINAS UP ALIMENTOS LTDA., CNPJ nº 02.385.702/0001-66, con-
forme artigos 27 - inciso IV e 31 (com registro cancelado no respectivo órgão de registro), da Instrução
Normativa RFB nº 1.183.

A presente baixa de ofício baseia-se em informação do órgão de registro competente - Junta
Comercial do Estado do Rio de Janeiro, onde a sociedade encontra-se inativa por força do art. 60 da Lei
8934/94. As devidas apurações constam do Processo Administrativo nº 11707.000521/2010-14.

Art. 2º - Este ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO produzirá efeitos a partir de
22/09/2009.

MÔNICA PAES BARRETO
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 187, DE 23 DE AGOSTO DE 2012.

Declara e Comunica a Inaptidão de empresa no CNPJ, nos termos da Instrução
Normativa RFB Nº 1.183, de 19 de agosto de 2011 (publicada no D.O.U. de
2 2 / 0 8 / 2 0 11 ) .

A Delegada da Receita Federal do Brasil no Rio de Janeiro I, no uso de suas atribuições,
definidas no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012 e
considerando o estabelecido nos Arts. 10, 37, inciso II, 39, inciso II e § 2º da Instrução Normativa RFB
nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, tendo em vista ainda o que consta do Processo Administrativo Fiscal
nº 12448.721997/2012-15 resolve:

Art. 1º - Declarar INAPTA perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica a sociedade
empresária META REFORMAS LTDA. ME, CNPJ nº 28.681.880/0001-28, por não ter sido localizada
no endereço constante do cadastro CNPJ e por não terem seus representantes legais atendido as
intimações para regularização da situação cadastral, na forma prevista em legislação vigente.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
os efeitos constantes dos art. 42 e 43, da supracitada Instrução Normativa.

MÔNICA PAES BARRETO

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 45, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no processo nº 10074.720825/2012-86, declara, com
fundamento no artigo 124, parágrafo único, inciso I, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto
nº 6.759, de 05/02/2009, publicado no DOU de 06/02/2009, que após a publicação do presente Ato
Declaratório no Diário Oficial da União, fica autorizada a transferência de uso, pelo prazo não maior do
que 5 (cinco) anos, dos bens constantes das DI nº 12/0444977-7 e 12/0517400-3, com a isenção de
tributos prevista na Lei nº 8.010/1990, da Faculdades Católicas - PUC/RJ, CNPJ nº 33.555.921/0001-70,
para a Universidade de São Paulo - USP, CNPJ nº 63.025.530/0001-04. Este Ato Declaratório somente
produzirá efeitos, quando acompanhado de cópia da sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE HENRIQUE BARBOSA SOUZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 46, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de
2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro
de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos
relacionados no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa OOG TKP PRODUÇÃO DE PETRÓLEO
LTDA, na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, atuando
por meio de seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser
observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus artigos 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Processo nº 10768.000638/2012-74
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCES-

SÃO (ANP)
Nº do CONTRATO TERMO

FINAL
13.920.130/0001-94
13.920.130/0002-75

Petróleo Brasileiro
S/A.

Campos em Produção:
Baúna e Piracaba

2400.0061580.10.2
(Locação)

2400.0061582.10.2
(Prestação Serviços)

04/10/2019

Unidade
"Cidade de Itajaí"

Concessão do regime de admissão
temporária condicionada ao atendi-
mento do § 10, do artigo 17, da IN
nº 844, inserido pela IN
1089/2010.

JORGE HENRIQUE BARBOSA SOUZA

8ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS

PORTARIA No- 104, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos Artigos 302 e 314 do Regimento Interno da RFB, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012, resolve:

Art. 1º. Delegar competência ao Chefe do Serviço de Fiscalização - SEFIS/DRF/SANTOS, e, na
sua ausência ou impedimento ao Chefe Substituto do Serviço de Fiscalização - SEFIS/DRF/SANTOS,
para praticar os atos de que trata o Inciso IV do parágrafo 3º do artigo 6º da Portaria RFB nº. 3.014 de
29 de junho de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AMELIA RIVERA SALGADO GOTARDI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 62, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Divulga enquadramento de bebidas segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei n.º
7.798, de 10 de julho de 1989. E as disposições da Instrução Normativa RFB
n.º 866, de 06 de agosto de 2008 (DOU de 07/08/2008).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 314, inciso VI do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na
Instrução Normativa RFB nº 866 de 06 de agosto de 2008 (DOU de 07/08/2008), com base nos autos
do processo administrativo n.º 10855.723556/2012-12, declara:

Art. 1º As bebidas comercializadas pela empresa VITIVINICOLA GOES LTDA - CNPJ
49.559.487/0001-36, relacionadas neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo e
pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10
de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme anexo abaixo
indicado.

Art. 2º Os produtos acondicionados em recipientes de capacidade superior a mil mililitros,
relacionados neste ADE, estão sujeitos ao imposto proporcionalmente ao que for estabelecido no
enquadramento para o recipiente de capacidade de mil mililitros, arredondando-se para mil mililitros a
fração residual, se houver, conforme o § 7º do art. 150 do Ripi.

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE referem-se a produtos comer-
cializados em qualquer tipo de vasilhame.

Parágrafo único. Caso haja marcas de vinho comum ou de consumo corrente relacionadas neste
ADE, comercializadas simultaneamente em vasilhame de vidro retornável e não retornável, o en-
quadramento do produto comercializado em vasilhame retornável dar-se-á em classe imediatamente
inferior à constante deste ADE, observada a classe mínima a que se refere o inciso I do § 2º do art. 150
do Ripi.

Art. 4º Este ato revoga Ato Declaratório Executivo nº 3/2012 de 03/02/2012 publicado no DOU
em 06/02/2012 e reconsolida novamente em um único ADE todos os produtos da empresa que estão em
produção.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ANGELO CELSO BOSSO

ANEXO

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mi-
lilitros)

CÓDIGO
TIPI

E N Q U A D R A M E N TO
(letra)

49.559.487/0001-36 DONNATELLA FRISANTE (VINHO FINO) De 376ml até
670ml

2204.21.00 I

49.559.487/0001-36 GÓES (VINHO COMUM) De 671ml até
1000ml

2204.21.00 D

49.559.487/0001-36 GÓES (VINHO COMUM) Acima de 1000ml 2204.21.00 G
49.559.487/0001-36 GÓES (VINHO COMUM) Acima de 2000ml 2204.29.00 F
49.559.487/0001-36 GÓES (LICOROSO) não retornável De 671ml até

1000ml
2204.21.00 F

49.559.487/0001-36 GÓES (LICOROSO) Acima de 2000ml 2204.29.00 F
49.559.487/0001-36 GÓES COOLER (750 E 870 ML) De 671ml até

1000ml
2206.00.90 G

49.559.487/0001-36 GÓES TEMPOS CABERNET SAUVIGNON DEMI
SEC

De 181ml até
375ml

2204.21.00 F

49.559.487/0001-36 GÓES TEMPOS (VINHO FINO) De 671ml até
1000ml

2204.21.00 H

49.559.487/0001-36 GÓES TRADIÇÃO 5000 ml (COMUM) Acima de 2000ml 2204.29.00 G
49.559.487/0001-36 GÓES TRADIÇÃO (COMUM) De 671ml até

1000ml
2204.21.00 E

49.559.487/0001-36 GÓES TRADIÇÃO (COMUM) De 181ml até
375ml

2204.21.00 D

49.559.487/0001-36 GÓES TRADIÇÃO (LICOROSO) De 671ml até
1000ml

2204.21.00 F

49.559.487/0001-36 GÓES TRADIÇÃO (LICOROSO) De 181ml até
375ml

2204.21.00 D

49.559.487/0001-36 GRAPE COOL. De 181ml até
375ml

2206.00.90 B

49.559.487/0001-36 QUINTA DOS VINHEDOS comum 4500 ml Acima de 2000ml 2204.29.00 F
49.559.487/0001-36 QUINTA DOS VINHEDOS comum não retornável De 671ml até

1000ml
2204.21.00 F

49.559.487/0001-36 QUINTA JUBAIR De 671ml até
1000ml

2204.21.00 H

49.559.487/0001-36 QUINTA JUBAIR (LICOROSO) De 671ml até
1000ml

2204.21.00 I

49.559.487/0001-36 QUINTA JUBAIR TINTO SUAVE De 181ml até
375ml

2204.21.00 D

49.559.487/0001-36 QUINTA JUBAIR (COMUM) Acima de 2000 ml 2204.29.00 H
49.559.487/0001-36 SAGGINARI (VINHO COMUM) De 671ml até

1000ml
2204.21.00 G

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 63, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Anulação, de ofício, de CPF-Cadastro de Pessoa Física, por fraude na ins-
crição.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 302, III e IX do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
de 17/05/2012, de acordo com o disposto nos artigos 32 a 34 da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de
10 de junho de 2010, e considerando o que consta do processo de número 13876.000682/2010-83,
declara que fica ANULADA, de ofício, no Cadastro da Pessoa Física - CPF, a inscrição de nº
204.947.908-57 do contribuinte LOURIVAL MONTEIRO, em virtude de ter sido efetuada inscrição
fraudulenta para a referida pessoa física.

ÂNGELO CELSO BOSSO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 30,
DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Declara nula a inscrição no CNPJ por ter sido constatado vício no ato ca-
dastral.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ/SP, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicado no DOU de 17 de maio
de 2012, com base no disposto no inciso II do artigo 33, da Instrução Normativa - IN RFB nº 1183, de
19 de agosto de 2011 e considerando o que consta no processo nº 10166.726840/2012-17, declara:

Art. 1º - NULA, a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, CNPJ nº
12.621.631/0001-07, em nome de Silvio Antonio de Melo Oliveira 71660968100, com efeitos a partir do
termo inicial de vigência do cadastro, por ter sido constatado vício no ato cadastral.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA
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10ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11,
DE 14 DE AGOSTO DE 2012

Declara alfandegados duas unidades de
venda e um depósito para guarda de mer-
cadorias, localizados na zona primária do
Aeroporto Internacional Salgado Filho, em
Porto Alegre-RS, e habilita empresa a ope-
rar o regime aduaneiro especial de loja
franca.

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 10ª REGIÃO FISCAL, no uso da com-
petência estabelecida pelos arts. 9º e 13 do Decreto nº 6.759, de 5 de
fevereiro de 2009, pelo art. pelo art. 26 da Portaria RFB nº 3.518, de
30 de setembro de 2011, pelos arts. 6º e 7º da Instrução Normativa nº
863, de 17 de julho de 2008 e, ainda, considerando o que consta do
processo nº 11011.000816/2001-10, declara:

Art. 1º Habilitada à empresa DUFRY DO BRASIL DUTY
FREE SHOP LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 27.197.888/0001-50,
a operar o regime aduaneiro especial de loja franca nos recintos
indicados no art. 2º.

Art. 2º Alfandegados os recintos abaixo, administrados pela
empresa DUFRY DO BRASIL DUTY FREE SHOP LTDA., CNPJ Nº
27.197.888-0001-50:

I - Loja Franca de Embarque, CNPJ 27.197.888/0017-18,
com área total de 174,18 m2, localizada no Primeiro Pavimento, loja
218, Terminal 1, do Aeroporto Internacional Salgado Filho, código de
recinto nº 091.61.01-5, a ser utilizado no Siscomex;

II - Loja Franca de Desembarque, CNPJ 27.197.888/0018-
07, com área total de 457,71 m2, localizada no Primeiro Pavimento,
loja 101, Terminal 1, do Aeroporto Internacional Salgado Filho, có-
digo de recinto nº 091.61.02-3, a ser utilizado o Siscomex;

III - Depósito de Loja Franca, CNPJ 27.197.888/0019-80,
com área total de 484,80 m2, localizado no Terminal 2, do Aeroporto
Internacional Salgado Filho, código de recinto nº 091.77.01-9, a ser
utilizado no Siscomex.

Art. 3º Art. 3º Ficam autorizadas a venda de mercadorias
nacionais ou estrangeiras a passageiros em viagens internacionais nas
Lojas Francas de Embarque e Desembarque e o armazenamento des-
tas mercadorias no Depósito de Loja Franca.

Art. 4º A vigência do alfandegamento e da habilitação da
empresa para operar o regime aduaneiro especial de loja franca cor-
responde à do Contrato de Arrendamento de área Aeroportuária nº
2.86.13.021-1, referente às Lojas de Embarque e Desembarque, e à do
Contrato de Concessão de Uso de Área Sem Investimento nº
02.2006.013.0067, referente ao Depósito, ambos celebrados entre a
concedente Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - In-
fraero e a concessionária Dufry do Brasil Duty Free Shop Ltda.

Art. 5º Os recintos ora alfandegados ficarão sob a jurisdição
da Alfândega do Aeroporto Internacional Salgado Filho em Porto
Alegre-RS, que poderá estabelecer regras, condições e exigências,
bem como rotinas operacionais que se fizerem necessárias ao controle
fiscal.

Art. 6º A fiscalização aduaneira será exercida, pela Unidade
de Jurisdição, nos mesmos horários de fiscalização dos Setores de
Embarque e Desembarque do Aeroporto Internacional Salgado Fi-
lho.

Art. 7º Sem prejuízo de outras penalidades, a presente au-
torização sujeita a pessoa jurídica responsável pela administração do
recinto às sanções administrativas previstas em Lei, bem como poderá
ser extinta a pedido do interessado. Da mesma forma, poderá a
Secretaria da Receita Federal do Brasil revê-la, a qualquer tempo,
com vistas a adequá-la às normas aplicáveis.

Art. 8º Obriga-se a empresa beneficiária do regime aduaneiro
especial a ressarcir o Fundo Especial de Desenvolvimento e Aper-
feiçoamento das Atividades de Fiscalização - Fundaf, instituído pelo
Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, alterado pelas Leis
nºs 7.711, de 22 de dezembro de 1988, e 9.532, de 10 de dezembro
de 1997, em face das despesas administrativas relativas às atividades
extraordinárias de fiscalização, conforme estabelecido no art. 22 do
Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, no art. 815 do Decreto
nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, e no art. 43 da Instrução
Normativa SRF nº 863, de 17 de julho de 2008.

Art. 9º Revogam-se o Ato Declaratório SRRF/10RF nº 108,
de 27 de agosto de 1986, o Ato Declaratório SRRF/10RF nº 109, de
27 de agosto de 1986, o Ato Declaratório nº 02, de 25 de julho de
1986, da Inspetoria da Receita Federal no Aeroporto Salgado Filho-
Porto Alegre, bem como ficam sem efeito outros atos anteriores, por
conta de legislação superveniente.

Art. 10º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

PAULO RENATO SILVA DA PAZ

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 89,
DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Declara anulado de ofício o ato de con-
cessão de inscrição no CNPJ

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PORTO ALEGRE - RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo (RI RFB, art 203, III, art 205, IX, 208-A § 2º III e art 207 X e
IN RFB 1005, art 7º, I)

Declara anulado de ofício o ato de concessão de inscrição no
CNPJ por haver sido constatado vício na inscrição da empresa con-
forme sentença judicial 00548-2008-252-04-00-9 da 2ª Vara do Tra-
balho de Cachoeirinha.

CNPJ nº 04.442.334/0001-76 - PACHECO & NEVES LTDA
ME

A anulação a que se refere este Ato Declaratório Executivo
implicará o cancelamento da inscrição no CNPJ e produzirá efeitos a
partir do termo inicial de vigência do ato declarado nulo.

LEOMAR WAYERBACHER

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 504, DE 22 DE AGOSTO DE 2012

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de compra de Notas do Tesouro Na-
cional, série F, NTN-F, cujas características estão definidas no De-
creto nº 3.859, de 04 de julho de 2001:

I - participantes da oferta pública de compra: restrita às
instituições credenciadas a operar com o DEMAB/BCB e com a
CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº 18, de 10 de fe-
vereiro de 2010;

II - data do acolhimento das propostas e do leilão:
23.08.2012;

III - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

IV - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

V - critério de seleção das propostas: melhor preço para o
Tesouro Nacional;

VI - data da liquidação financeira: 24.08.2012;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo OFDEALERS, nos termos do regulamento do Sistema Es-
pecial de Liquidação e de Custódia (SELIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas);

IX - quantidade para o público: até 150.000 de títulos, que
serão distribuídos, a critério do Tesouro Nacional, entre os títulos
listados abaixo;

X - características da compra:

Título Cod. Selic Ve n c . Juros
(a.a.)

Prazo (dias) Qtde VN (R$)

NTN-F 950199 01.01.2018 10,0% 1.956 Até 150.000 1.000,000000
NTN-F 950199 01.01.2021 10,0% 3.052 Até 150.000 1.000,000000
NTN-F 950199 01.01.2023 10,0% 3.782 Até 150.000 1.000,000000

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 505, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Letras do Tesouro Nacional, LTN,
cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
23.08.2012;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 24.08.2012;
V - data da liquidação financeira: 24.08.2012;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dea-
lers;

IX - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Prazo (dias) Qtde VN (R$) Adquirente
LT N 100000 01.04.2013 220 300.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.07.2014 676 2.000.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.01.2016 1.225 3.500.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.04.2013 220 Até

10.500.000
1.000,000000 Bacen

LT N 100000 01.07.2014 676 Até
11 . 5 0 0 . 0 0 0

1.000,000000 Bacen

LT N 100000 01.01.2016 1.225 Até
13.500.000

1.000,000000 Bacen

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 27, de
8 de fevereiro de 2012, que consistirá na aquisição de LTN com as
características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda apu-
rado na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 23.08.2012;
II - horário para acolhimento das propostas: de 12h30 às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 24.08.2012;
V - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Prazo (dias) Qtde VN (R$)
LT N 100000 01.04.2013 220 60.000 1.000,000000
LT N 100000 01.07.2014 676 400.000 1.000,000000
LT N 100000 01.01.2016 1.225 700.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial
se pelo menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o dis-
posto no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA Nº 506, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, série F,
NTN-F, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de
04 de julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
23.08.2012;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 24.08.2012;
V - data da liquidação financeira: 24.08.2012;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dea-
lers;

IX - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Juros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Qtde VN (R$) Adquiren-
te

NTN-F 950199 01.01.2018 10,0% 1.956 500.000 1.000,000000 Público
NTN-F 950199 01.01.2023 10,0% 3.782 500.000 1.000,000000 Público

Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-F poderão ser
negociados separadamente do principal, mantidas as características da
emissão.

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 27, de
8 de fevereiro de 2012, que consistirá na aquisição de NTN-F com as
características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda apu-
rado na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:
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I - data da operação especial: 23.08.2012;
II - horário para acolhimento das propostas: de 12h30 às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 24.08.2012;
V - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Juros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Qtde VN (R$)

NTN-F 950199 01.01.2018 10,0% 1.956 100.000 1.000,000000
NTN-F 950199 01.01.2023 10,0% 3.782 100.000 1.000,000000

§ 1º. Os cupons de juros das NTN-F poderão ser negociados
separadamente do principal, mantidas as características da emissão.

§ 2º. Somente será realizada a operação especial se pelo
menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o dis-
posto no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

Art. 2º Os recursos financeiros foram empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.0103; Natureza de Despesa: 44.40.42; Fonte:
0388; UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e
pelo ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente. Conforme cronograma de desembolso a liberação
será realizada em 02 (duas) parcelas. A liberação do restante do
recurso fica condicionada a apresentação e aprovação da prestação de
contas parcial.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 490, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Chapada / RS.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Chapada / RS, no valor de R$ 435.000,00 (quatrocentos e
trinta e cinco mil reais), para a execução de obras de recuperação de
danos causados por enchentes e inundações graduais, descrita no
Plano de Trabalho juntado ao processo n° 59050.000352/2011-83.

Art. 2º Os recursos financeiros foram empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.0103; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0388; UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e
pelo ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente. Conforme cronograma de desembolso a liberação
será realizada em 02 (duas) parcelas. A liberação do restante do
recurso fica condicionada a apresentação e aprovação da prestação de
contas parcial.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 491, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Anta Gorda / RS.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Anta Gorda / RS, no valor de R$ 140.000,00 (cento e
quarenta mil reais), para a execução de obras de recuperação de danos
causados por enchentes e inundações graduais, descrita no Plano de
Trabalho juntado ao processo n° 59050.000676/2011-11.

Art. 2º Os recursos financeiros foram empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.0103; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0388; UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e
pelo ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente. Conforme cronograma de desembolso a liberação
será realizada em 02 (duas) parcelas. A liberação do restante do
recurso fica condicionada a apresentação e aprovação da prestação de
contas parcial.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 492, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Ivoti / RS.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao mu-
nicípio de Ivoti / RS, no valor de R$ 527.000,00 (quinhentos e vinte
e sete mil reais), para a execução de obras de recuperação de danos
causados por enchentes e inundações graduais, descrita no Plano de
Trabalho juntado ao processo n° 59050.000800/2011-49.

Art. 2º Os recursos financeiros foram empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.0103; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0388; UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e
pelo ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente. Conforme cronograma de desembolso a liberação
será realizada em 02 (duas) parcelas. A liberação do restante do
recurso fica condicionada a apresentação e aprovação da prestação de
contas parcial.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 493, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Barra do Guarita / RS.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Barra do Guarita / RS, no valor de R$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil reais), para a execução de obras de recuperação de danos
causados por enchentes e inundações graduais, descrita no Plano de
Trabalho juntado ao processo n° 59050.000976/2011-09.

Art. 2º Os recursos financeiros foram empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.0103; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0388; UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e
pelo ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela área
competente. Conforme cronograma de desembolso a liberação será rea-
lizada em 02 (duas) parcelas. A liberação do restante do recurso fica
condicionada a apresentação e aprovação da prestação de contas parcial.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 494, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Ibatiba / ES.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Ibatiba / ES, no valor de R$ 1.093.933,63 (um milhão e
noventa e três mil e novecentos e trinta e três reais e sessenta e três

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 488, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Barra do Rio Azul / RS.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Barra do Rio Azul / RS, no valor de R$ 445.674,24
(quatrocentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e setenta e quatro
reais e vinte e quatro centavos), para a execução de obras de re-
cuperação de danos causados por enchentes e inundações graduais,
descrita no Plano de Trabalho juntado ao processo n°
59050.003157/2010-24.

Art. 2º Os recursos financeiros foram empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.0103; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0388; UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e
pelo ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente. Conforme cronograma de desembolso a liberação
será realizada em 02 (duas) parcelas. A liberação do restante do
recurso fica condicionada a apresentação e aprovação da prestação de
contas parcial.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 489, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Riozinho / RS.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao mu-
nicípio de Riozinho / RS, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil
reais), para a execução de obras de recuperação de danos causados
por intensa precipitação pluviométrica, descritas no Plano de Trabalho
juntado ao processo n° 59050.001023/2011-50.

Ministério da Integração Nacional
.
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centavos), para a execução de obras de reconstrução e recuperação de
danos causados por enxurradas e inundações bruscas, descrita no
Plano de Trabalho juntado ao processo n° 59050.000242/2012-01.

Art. 2º Os recursos financeiros foram empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.0103; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0388; UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e
pelo ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente. Conforme cronograma de desembolso a liberação
será realizada em 03 (três) parcelas. A liberação do restante do re-
curso fica condicionada a apresentação e aprovação da prestação de
contas parcial.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 495, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Goiabeira / MG.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Goiabeira / MG, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil
reais), para a execução de obras de reconstrução e recuperação de
danos causados por enxurradas e inundações bruscas, descrita no
Plano de Trabalho juntado ao processo n° 59050.0000272/2012-17.

Art. 2º Os recursos financeiros foram empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.0103; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0388; UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e
pelo ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela área
competente. Conforme cronograma de desembolso a liberação será rea-
lizada em 02 (duas) parcelas. A liberação do restante do recurso fica
condicionada a apresentação e aprovação da prestação de contas parcial.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 496, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Presidente Bernardes / MG.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Presidente Bernardes / MG, no valor de R$ 776.365,79
(setecentos e setenta e seis mil e trezentos e sessenta e cinco reais e
setenta e nove centavos), para a execução de obras de reconstrução e
recuperação de danos causados por enxurradas e inundações bruscas,
descrita no Plano de Trabalho juntado ao processo n°
59050.000595/2012-01.

Art. 2º Os recursos financeiros foram empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.0103; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0388; UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e
pelo ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente. Conforme cronograma de desembolso a liberação
será realizada em 02 (duas) parcelas. A liberação do restante do
recurso fica condicionada a apresentação e aprovação da prestação de
contas parcial.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 497, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Araponga / MG.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Araponga / MG, no valor de R$ 828.231,46 (oitocentos e
vinte e oito mil e duzentos e trinta e um reais e quarenta e seis
centavos), para a execução de obras de reconstrução e recuperação de
danos causados por enchentes e inundações graduais, descrita no
Plano de Trabalho juntado ao processo n° 59050.000319/2012-34.

Art. 2º Os recursos financeiros foram empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.0103; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0388; UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e
pelo ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente. Conforme cronograma de desembolso a liberação
será realizada em 02 (duas) parcelas. A liberação do restante do
recurso fica condicionada a apresentação e aprovação da prestação de
contas parcial.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 498, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no mu-
nicípio de Resplendor / MG.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao mu-
nicípio de Resplendor / MG, no valor de R$ 495.000,00 (quatrocentos
e noventa e cinco mil reais), para a execução de obras de recuperação
de danos causados por enchentes e inundações graduais, descrita no
Plano de Trabalho juntado ao processo n° 59050.000596/2012-47.

Art. 2º Os recursos financeiros foram empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.0103; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0388; UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e
pelo ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente. Conforme cronograma de desembolso a liberação
será realizada em 02 (duas) parcelas. A liberação do restante do
recurso fica condicionada a apresentação e aprovação da prestação de
contas parcial.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 499, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Itamarandiba / MG.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Itamarandiba / MG, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos
e cinquenta mil reais), para a execução de obras de reconstrução e
recuperação de danos causados por enxurradas e inundações bruscas,
descrita no Plano de Trabalho juntado ao processo n°
59050.0000074/2012-45.

Art. 2º Os recursos financeiros foram empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.0103; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0388; UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e
pelo ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente. Conforme cronograma de desembolso a liberação
será realizada em 02 (duas) parcelas. A liberação do restante do
recurso fica condicionada a apresentação e aprovação da prestação de
contas parcial.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 500, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Itapirapuã / GO.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Itapirapuã / GO, no valor de R$ 2.538.447,26 (dois mi-
lhões, quinhentos e trinta e oito mil, quatrocentos e quarenta e sete
reais e vinte e seis centavos), para a execução de obras de recu-
peração de danos causados por enchentes e inundações graduais,
descrita no Plano de Trabalho juntado ao processo n°
5 9 0 5 0 . 0 0 0 0 6 6 / 2 0 11 - 1 8 .

Art. 2º Os recursos financeiros foram empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.0103; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0388; UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e
pelo ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente. Conforme cronograma de desembolso a liberação
será realizada em 02 (duas) parcelas. A liberação do restante do
recurso fica condicionada a apresentação e aprovação da prestação de
contas parcial.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 501, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Santa Efigênia de Minas / MG.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Santa Efigênia de Minas / MG, no valor de R$ 694.361,49
(seiscentos e noventa e quatro mil e trezentos e sessenta e um reais e
quarenta e nove centavos), para a execução de obras de reconstrução
e recuperação de danos causados por enxurradas e inundações brus-
cas, descrita no Plano de Trabalho juntado ao processo n°
59050.000503/2012-84.

Art. 2º Os recursos financeiros foram empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.0103; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0388; UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e
pelo ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela área
competente. Conforme cronograma de desembolso a liberação será rea-
lizada em 02 (duas) parcelas. A liberação do restante do recurso fica
condicionada a apresentação e aprovação da prestação de contas parcial.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO
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Ministério da Justiça
.

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

PORTARIA No- 154, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

O Presidente do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade, no uso das atribuições que lhe é conferida pelo inciso IX, art.
10 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011 e tendo em vista o Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, publicado no Diário Oficial
da União de 22 de março de 2010, resolve:

Art. 1º Fixar de acordo com o Anexo desta Portaria, as metas de desempenho institucional do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - Cade, para o período entre 01 de julho de 2012 a 30 de junho de 2013, em consonância com o §1º do artigo 5º do Decreto nº
7.133/2010.

Art. 2º As metas de desempenho institucionais são compostas de metas globais e metas intermediárias.
Art. 3º O resultado da avaliação de cumprimento das metas de desempenho institucional servirá para fins de cálculo do valor da

Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGE, paga aos servidores ocupantes de cargo efetivo que se
encontrem nas situações descritas no inciso I do artigo 1º do Decreto nº 7.133/2010.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

ANEXO

METAS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL - TERCEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO
Unidade de Avaliação: Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade
Ano Base: 2012/2013

AÇÃO M E TA UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE Percentual (%)

METAS GLOBAIS
Julgamentos de Processos pelo Tribunal Processos Julgados Unidade 715 80

Instrução Atos de Concentração Processos Instruídos Unidade 600
Instrução Inquérito Administrativo / Proces-

sos Administrativo
Processos Instruídos Unidade 350

META INTERMEDIÁRIA
Disseminação da Cultura da Concorrência Medida Implementada Unidade 100 20

Para atender a meta intermediária "Disseminação da Cultura da Concorrência" a unidade de medida será: número de seminários, fóruns,
workshops, palestras, papers, assinaturas de convênios de cooperação técnica, visitas e reuniões técnicas, entrevistas, publicações e peças
publicitárias realizados no período de 01 de julho de 2012 a 30 de junho de 2013.

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 2.562, DE 13 DE AGOSTO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3054 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa PRONTTO CENTRO DE FORM. E
TREIN. DE VIG, CNPJ nº 09.586.537/0001-50, sediada no Rio Gran-
de do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
13352 (treze mil e trezentas e cinquenta e duas) Espoletas

calibre 38
5000 (cinco mil) Estojos calibre 38
3000 (três mil) Gramas de pólvora calibre 38
13352 (treze mil e trezentos e cinquenta e dois) Projéteis

calibre 38
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃO EXPIRARÁ EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DESTE ALVARÁ NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 2.595, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3085 - DELESP/DREX/SR/DPF/RO, resolve:
CONCEDER autorização à empresa FORTESUL - SERVIÇOS ES-
PECIAIS DE VIG. E SEG. LTDA, CNPJ nº 02.576.238/0004-38,
sediada em Rondônia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
21 (vinte e um) Revólveres calibre 38
252 (duzentas e cinquenta e duas) Munições calibre 38
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃO EXPIRARÁ EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DESTE ALVARÁ NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 2.607, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à

solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3108 - DPF/CRU/PE, resolve: CONCEDER au-
torização à empresa CENTRO DE FORMAÇÃO E QUALIFICA-
ÇÃO EM SEGURANÇA PRIVADA MERIDIONAL LTDA, CNPJ nº
11.169.987/0001-99, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
6 (seis) Revólveres calibre 38
17200 (desessete mil e duzentas) Espoletas calibre 38
10000 (dez mil) Estojos calibre 38
11000 (onze mil) Gramas de pólvora calibre 38
17200 (dezessete mil e duzentos) Projéteis calibre 38
25000 (vinte e cinco mil) Espoletas calibre .380
25000 (vinte e cinco mil) Estojos calibre .380
11000 (onze mil) Gramas de pólvora calibre .380
25000 (vinte e cinco mil) Projéteis calibre .380
10000 (dez mil) Munições calibre 12
1 (uma) Máquina de recarga calibre 12
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38
1 (uma) Máquina de recarga calibre 380
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃO EXPIRARÁ EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DESTE ALVARÁ NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 2.613, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3270 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:
CONCEDER autorização à empresa GARDINER MG SEGURANCA
LTDA , CNPJ nº 08.562.228/0001-87, sediada em Minas Gerais, para
adquirir em Estabelecimento comercial autorizado pelo Comando do
Exército:

1 (um) Espargidor de agente químico lacrimogêneo (CS ou
OC)

1 (uma) Arma de choque elétrico de contato direto
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃO EXPIRARÁ EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DESTE ALVARÁ NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 2.617, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no

Processo nº 2012/1866 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa MAX SEGURANÇA MAXIMA LTDA, CNPJ nº
03.007.660/0001-92, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança
nº 3534/2012, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 2.626, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3299 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa ONDREPSB PR SISTEMAS DE SE-
GURANÇA LTDA, CNPJ nº 10.852.997/0001-61, sediada no Paraná,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
240 (duzentos e quarenta) Revólveres calibre 38
2400 (duas mil e quatrocentas) Munições calibre 38
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃO EXPIRARÁ EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DESTE ALVARÁ NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 2.632, DE 22 DE AGOSTO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/2168 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa PRIME WORK SEGURANÇA LTDA, CNPJ No-

05.018.716/0001-30, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 3700/2012,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 2.638, DE 22 DE AGOSTO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/2412 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa RIO MAR SERVIÇOS DE SEGU-
RANÇA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 05.915.153/0001-82, se-
diada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
50 (cinquenta) Munições calibre 38
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃO EXPIRARÁ EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DESTE ALVARÁ NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 2.650, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/2495 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:
CONCEDER autorização à empresa GOIASFORTE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 00.283.018/0001-48, sediada em
Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
50 (cinquenta) Revólveres calibre 38
1030 (uma mil e trinta) Munições calibre 38
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃO EXPIRARÁ EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DESTE ALVARÁ NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 2.651, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/2691 - DPF/CAS/SP, resolve: CONCEDER au-
torização à empresa ESCOLA PAULISTA DE FORMACAO E ES-
PECIALIZACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
01.342.688/0001-50, sediada em São Paulo, para adquirir:
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Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
252322 (duzentas e cinquenta e duas mil e trezentas e vinte

e duas) Espoletas calibre 38
77000 (setenta e sete mil) Gramas de pólvora
252322 (duzentos e cinquenta e dois mil e trezentos e vinte

e dois) Projéteis calibre 38
21187 (vinte e uma mil e cento e oitenta e sete) Espoletas

calibre .380
21187 (vinte e um mil e cento e oitenta e sete) Projéteis

calibre .380
9284 (nove mil e duzentas e oitenta e quatro) Munições

calibre 12
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃO EXPIRARÁ EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DESTE ALVARÁ NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 2.656, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3198 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve: CON-
CEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa CRUZEIRO DO
SUL VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
15.653.416/0001-86, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Espírito Santo, com
Certificado de Segurança nº 3856/2012, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 2.658, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/2391 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa SALVADOR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ
nº 06.252.839/0001-01, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia, com Cer-
tificado de Segurança nº 3731/2012, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 2.668, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/2399 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa AGIL EMPRESA DE VIGILANCIA
LTDA , CNPJ nº 72.619.976/0001-58, sediada no Distrito Federal,
para adquirir:

Da empresa cedente PATRIMONIAL SEGURANÇA INTE-
GRADA LTDA, CNPJ nº 04.559.666/0001-35:

33 (trinta e três) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
330 (trezentas e trinta) Munições calibre 38
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃO EXPIRARÁ EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DESTE ALVARÁ NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 2.669, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3234 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:
CONCEDER autorização à empresa SELF DEFENSE CENTRO DE
FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 37.652.195/0001-
64, sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
80000 (oitenta mil) Espoletas calibre 38
3000 (três mil) Estojos calibre 38
80000 (oitenta mil) Projéteis calibre 38
7206 (sete mil e duzentas e seis) Espoletas calibre .380
2000 (dois mil) Estojos calibre .380
7206 (sete mil e duzentos e seis) Projéteis calibre .380
3978 (três mil e novecentas e setenta e oito) Buchas calibre

12
190 (cento e noventa) Quilos de chumbo calibre 12
3786 (três mil e setecentas e oitenta e seis) Espoletas calibre

12
17000 (dezessete mil) Gramas de pólvora

O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-
ÇÃO EXPIRARÁ EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DESTE ALVARÁ NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 10.726, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08360.007064/2011-15-SR/DPF/PA, DECLARA revista a
autorização de funcionamento de serviço orgânico de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa J.MACHADO COMÉRCIO DE
PETRÓLEO LTDA., CNPJ nº 23.496.359/0003-69, para atuar no
PA R Á .

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.435, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08270.027673/2011-08-SR/DPF/CE resolve: DECLA-
RAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada, na(s) atividades(s) de Vigilância Patrimonial, vá-
lida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa J. MACHADO COMÉRCIO DE PETRÓLEO
LTDA, CNPJ nº 23.496.359/0001-05.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País. Processo No- 08018.012201/2011-33 - PINTO ERNESTO OU
ERNESTO PINTO, até 02/09/2012.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo No- 08000.002507/2012-51 - WITOLD KORCZ, até
22/05/2014

Processo No- 08000.003913/2012-31 - RONALD DEAN
FONTENOT II, até 24/05/2014

Processo No- 08000.004061/2012-08 - JERZY TADEUSZ
TRYNKA, até 02/10/2014

Processo No- 08000.004728/2012-64 - JOHANNES VAN-
DERVORST, até 12/04/2014

Processo No- 08000.004736/2012-19 - ROMANO STEFAN
GALLUSZ, até 12/04/2014

Processo No- 08000.005193/2012-49 - DENNIS GALLEGO
LADRIDO, até 27/07/2014

Processo No- 08000.005518/2012-93 - LUKE LAVON JA-
MES JR, até 06/07/2014

Processo No- 08000.005522/2012-51 - QUENTIN CHARLES
GUIDRY, até 06/07/2014

Processo No- 08000.005681/2012-56 - TIMOTHY SCOTT
FORTENBERRY, até 23/02/2014

Processo No- 08000.005699/2012-58 - JEFFERY ALAN
YOUNG, até 23/02/2014

Processo No- 08000.005936/2012-81 - JOHN STEPHEN O
MALLEY, até 01/07/2014

Processo No- 08000.006003/2012-19 - NEERAJ DHIR-
CHAND SHARDA, até 12/07/2014

Processo No- 08000.018740/2011-75 - RONNIE DANIEL
EDSON JR, até 07/07/2014.

Diante da solicitação de cancelamento efetuada pelo repre-
sentante legal da empresa, determino o ARQUIVAMENTO dos pe-
didos de prorrogação de estada no País, abaixo relacionados:

Processo No- 08000.000622/2012-91 - GERY MACK WIL-
LIAMS

Processo No- 08000.002053/2012-19 - KONSTANTIN STRI-
ZHAK

Processo No- 08000.002219/2012-05 - SEBASTIAN DIETRI-
CH

Processo No- 08000.002323/2012-91 - JOSE CAO ALVA-
REZ

Processo No- 08000.002331/2012-38 - RICHARD CODILLA
PA R E J A

Processo No- 08000.002336/2012-61 - FRODE OSVALD LO-
SETH

Processo No- 08000.002351/2012-17 - ALEXANDRE JA-
MES BURLEY

Processo No- 08000.004422/2012-16 - KEITH HOWARD
SEWELL

Processo No- 08000.019201/2011-53 - SEVERINO MUN-
SAYAC LOPEZ.

Determino o ARQUIVAMENTO dos pedidos de prorrogação
de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s) superior
(es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo No- 08000.002180/2012-18 - JAN WILLEM RA-
ZENBERG

Processo No- 08000.002227/2012-43 - SCOTT COLIN
FISHER

Processo No- 08000.002252/2012-27 - ROBERTO SISTER
ELBORE.

Torno insubsistente o Ato publicado no Diário Oficial da
União de 16/08/2012, Seção 1, pág. 76, para dar prosseguimento ao
feito.

Processo No- 08280.050318/2011-13 - JAMAL MOSTAFA
AL NABHANI.

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da Residência tem-
porária em permanente nos termos do Decreto nº 6.975, de 07 de
outubro de 2009, salientando que o ato poderá ser revisto a qualquer
tempo, caso reste verificada falsidade na documentação apresentada
pelo Requerente, abaixo relacionado(s):

Processo No- 08505.034187/2012-18 - RUBEN DARIO
ALONSO BENITEZ

Processo No- 08505.017196/2012-44 - JUAN PABLO MAR-
CA RAMOS

Processo No- 08505.032665/2012-55 - JUAN JOSE PATZI
TO R R E Z

Processo No- 08495.006060/2011-94 - VIRGINIA ROLON
MEDINA e ARTURO DAMIAN VALLEJO ROLON

Processo No- 08389.004493/2012-01 - ANIBAL ARMINDO
GIMENEZ AYALA

Processo No- 08000.004655/2012-19 - RAFAEL IVAN SA-
LAS MERCADO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 17/01/2012, Seção 1, pág. 37,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo No- 08505.026937/2011-05 - MARIA DA SILVA
M AY I M B I

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 27/02/2012, Seção 1, pág. 36,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo No- 08280.050716/2011-21 - VICTOR CONCEP-
CION BENITEZ CORONEL.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,
abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo No- 08096.001713/2012-22 - CLAUDIA CARO
TA R D I O

Processo No- 08102.000076/2012-41 - GEWEVIENE AN-
TONIO MELACO

Processo No- 08280.003296/2012-75 - CHEN XIAOHONG e
LIU XIAOMING

Processo No- 08296.002131/2012-15 - BRUNO BAGNOLI
Processo No- 08335.001413/2012-83 - ANTONIO RAMON

TALAVERA AVALOS e DILMA LILIANA PANIAGUA
Processo No- 08337.000535/2012-32 - SANDRA LUCIA

GONZALEZ BENITEZ
Processo No- 08354.000803/2012-16 - FREDERIC GUIL-

LAUME BERNARD, JIYOUNG BYUN e YOUNA ANAIS BER-
NARD

Processo No- 08386.006939/2012-54 - LUCIANO DANIEL
NOVA RIVERO

Processo No- 08389.000810/2012-11 - QIAN YANG
Processo No- 08389.004566/2012-57 - NOLBERTA FERREI-

RA DE MARTINEZ
Processo No- 08390.000438/2012-03 - GLADYS MENDEZ
Processo No- 08390.001879/2012-14 - ENSU WU
Processo No- 08391.000259/2012-58 - MARCOS ANDRE

MARTINS DE OLIVEIRA
Processo No- 08437.000356/2012-77 - CLAUDIA ANDREA

LACOSTE BAUMANN
Processo No- 08460.053618/2010-47 - LOTHAR BIER e DI-

NA KHAIRY MAHMOUD AHMED ABDELKERIM
Processo No- 08461.001009/2012-64 - JULIO FERNANDO

GUATIVA SUESCUN e JOANNA PAOLA MAHECHA SAENZ
Processo No- 08492.001848/2012-15 - MIGUEL ANTONIO

HIGUERA CANCINO
Processo No- 08492.002687/2012-87 - GARI DRAGIC
Processo No- 08501.001058/2012-83 - YELITZA COROMO-

TO COLMENAREZ
Processo No- 08502.001240/2012-24 - FENGPAI WEI
Processo No- 08505.000792/2012-95 - MAURICIO CASTIL-

LO MAMANI e GENOVEVA SARAVIA CONDORI
Processo No- 08505.009953/2012-14 - FABIOLA LINDA

LOZA ALVAREZ
Processo No- 08505.009955/2012-03 - WINNER CIMAR

VARGAS CLAROS
Processo No- 08505.010029/2012-72 - VANESSA CHOQUE

C ATA R I
Processo No- 08505.010039/2012-16 - NANSHENG YOU e

MANLIAN HU
Processo No- 08505.011308/2012-53 - ROLANDO CASPA

CACHI e REINA SENZANO GUTIERREZ
Processo No- 08505.011336/2012-71 - PEDRO MIGUEL LE-

MOS DA CUNHA
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Processo No- 08505.011360/2012-18 - CONSTANCIO MA-
MANI TITIRICO e LUCIA MITA LAURA

Processo No- 08505.012885/2012-62 - NIKOLINA MIKU-
LIC

Processo No- 08505.012972/2012-10 - XIAOMEI CHEN
Processo No- 08505.019119/2012-29 - RAUL YHONNY

MAMANI NINA e MELANIA ASQUICHO CHOQUECALLATA
Processo No- 08505.021964/2012-64 - ANTONIO LOPEZ

H U E RTA
Processo No- 08508.002763/2012-38 - ALEXANDER JOSE

CRUZ ROMAN e ZULMA ELIZABETH SARANGO ANCAJIMA
Processo No- 08520.000474/2012-36 - YICHUN WU e TING

WEI
Processo No- 08702.001110/2012-35 - XUELIU ZHANG e

YONGLE YE
Processo No- 08706.001057/2012-32 - ARIANNE MORENO

DOMECQ e ENRIQUE PONCE CABALLERO
Processo No- 08260.007859/2011-51 - RICCARDO CASSIE-

RI.
DEFIRO o pedido de transformação da Residência tempo-

rária em permanente nos termos do Decreto nº 6.975, de 07 de
outubro de 2009, salientando que o ato poderá ser revisto a qualquer
tempo, caso reste verificada falsidade na documentação apresentada
pelo Requerente. Processo No- 08000.014731/2012-96 - NORBERTO
ANTONIO CARRICABURU.

Tendo em vista os elementos presentes no processo que com-
provam tratar-se de situação especial e em face da competência de-
legada pelo art. 3º da Portaria SNJ nº 22 de 07/07/2009, DEFIRO o
pedido de residência provisória, nos termos da Lei 11.961/09.

Processo No- 08505.056445/2009-11 - ZOLA LUBAKI.
Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011, DE-

FIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência provisória em
permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º da Lei
11 . 9 6 1 / 2 0 0 9 :

Processo No- 08458.008790/2011-76 - ROBERTO OM
AZOY

Processo No- 08240.020341/2011-41 - JIANHUA CAI.
DEFIRO o pedido de permanência formulado pelos nacio-

nais bolivianos MARTIN MAYTA APAZA e NORAH HUARACHI
CHIOANA, com base no art. 75, II, "b", da Lei 6.815/80, bem assim
para sua filha menor DEISHY NAYELI MAYTA HUARACHI, com
base no art. 2º, I, da Resolução Normativa n.36/99.

Processo No- 08505.108668/2011-96 - MARTIN MAYTA
APAZA, NORAH HUARACHI CHIPANA e DEISHY NAYELI
MAYTA HUARACHI.

DEFIRO o pedido de permanência formulado pelos nacio-
nais bolivianos YU CHANG LIN e WAN CHEN WANG, com base
no art. 75, II,"b", da Lei 6.815/80, bem assim para seu filho menor
HUAN CHEN LIN , com base no art. 2º, I, da Resolução Normativa
n.36/99.

Processo No- 08451.003325/2010-28 - YU CHANG LIN,
WAN CHEN WANG e HUAN CHEN LIN.

DEFIRO o pedido de permanência formulado pelos nacio-
nais bolivianos REINALDO PAUL PONCE MAMANI e ARMINDA
MAMANI LAIME, com base no art. 75, II, "b", da Lei 6.815/80, bem
assim para seu filho menor JORGE ANDRES PONCE MAMANI,
com base no art. 2º, I, da Resolução Normativa n.36/99.

Processo No- 08505.109442/2011-11 - REINALDO PAUL
PONCE MAMANI, ARMINDA MAMANI LAIME e JORGE AN-
DRES PONCE MAMANI.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 08/04/11, Seção 1, pág 46, nos
termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo No- 08505.036462/2010-76 - MARTIN CORONA-
DO TARDIO e MARTHA GUTIERREZ LIMACHI.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 11/04/11, Seção 1, pág 42, nos
termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo No- 08505.019415/2010-68 - OSCAR CARTAGE-
NA SILVESTRE e JULIETA RODRIGUEZ PANIAGUA.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 01/11/11, Seção 1, pág 49/50,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo No- 08505.071315/2011-23 - LIJUN FANG e LI-
XIAN LI.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 27/08/10, Seção 1, pág 34, nos
termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo No- 08505.068495/2009-41 - JUNG HAK PARK.
Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-

blicado no Diário oficial da União de 20/03/12, Seção 1, pág 18, nos
termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo No- 08444.006122/2011-63 - ALI MOHAMED
FERNANDEZ.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 23/04/12, Seção 1, pág 46, nos
termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo No- 08102.003498/2011-97 - FÁTIMA BEATRIZ
DE SOUSA SEQUEIRA BRAGANÇA.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 09/03/12, Seção 1, pág 52, nos
termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo No- 08476.003340/2011-79 - LESLY OVAJE OVA-
LE.

Tendo em vista o descumprimento das exigências indispen-
sáveis à apreciação do pleito, ARQUIVO o pedido de residência
provisória na forma do art. 40 da Lei 9.784/99.

Processo No- 08505.085143/2009-51 - HUIZHEN CHEN.
Declaro EXTINTO o presente pedido de permanência na

forma do art. 52, da lei 9784/99, para ARQUIVAR, tendo em vista o
falecimento do Requerente. Processo No- 08437.000316/2012-25 - PA-
BLO MARCELO CORREA ROCHA.

INDEFIRO o pedido de REPUBLICAÇÃO, tendo em vista
que o Requerente não foi localizado no endereço, restando impossível
verificar as condições que ensejaram a pratica do ato.

Processo No- 08255.003384/95-95 - ROBERT FRANKLIN
GRUBER.

INDEFIRO o pedido de permanência, na forma do art. 71 do
descrito nº 86.715/81. Processo No- 08386.000022/2012-46 - SUSA-
NA MARIA DA COSTA AMARAL.

INDEFIRO o pedido de permanência tendo em vista que o(a)
Requerente não preenche os requisitos exigidos pelo art. 75,II, "b", da
Lei 6.815/80.

Processo No- 08505.005348/2012-66 - DENERY MAFUCA
BARROS

INDEFIRO o pedido de permanência tendo em vista que o(a)
Requerente não preenche os requisitos exigidos pelo art. 75,II, "b", da
Lei 6.815/80.

Processo No- 08444.002999/2012-66 - OCTAVIO GOMES
KIMBOTE

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista que
o(a) Requerente não foi localizado no endereço fornecido nos autos,
restando impossível verificar a existência dos requisitos exigidos pelo
art. 75,II,a, da Lei nº 6.815/80.

Processo No- 08505.026762/2011-28 - OLUWATOSIN EM-
MANUEL FAGITE.

INDEFIRO os pedidos de permanência, abaixo relacionados,
tendo em vista que o(s) estrangeiro(s) não foi (foram) localizado(s)
no endereço fornecido nos autos, restando impossível verificar os
requisitos do art. 75, II, "b", da Lei 6.815/80:

Processo No- 08505.052724/2010-40 - LIZET MAYRA RA-
MOS MARAZA.

Processo No- 08505.021939/2012-81 - HENGYIN LI e HUI
LAN

Processo No- 08505.019108/2012-49 - AXEL PREVITALI
Processo No- 08390.001670/2012-51 - PERLA GONZALEZ

JARA
Processo No- 08505.008997/2012-19 - DOMINGOS MAR-

TINS e ANA BICO FERNANDES
Processo No- 08505.047113/2010-80 - NICOLA VORRASI
Processo No- 08505.079071/2011-27 - ZHENG SHANG-

BIAO e WEN XIA
Processo No- 08505.011283/2012-98 - TANIA GRACIELA

PERALTA MUJICA
Processo No- 08505.012869/2012-70 - GONZALO ENRI-

QUE CANDIA OLIVARES
Processo No- 08505.012861/2012-11 - XIAOJUN YANG
Processo No- 08505.019123/2012-97 - YE LIN
Processo No- 08505.021948/2012-71 - JIANDONG LAI e

YING ZHENG
Processo No- 08505.005234/2012-16 - AIFU CHEN e

CHUNLIN ZHENG
Processo No- 08505.005351/2012-80 - ZHONGLIANG XAIO

e XIULAN CHEN
Processo No- 08505.011359/2012-85 - DAWEI XU e

MIAOYAN YE
Processo No- 08505.013035/2012-81 - NICOLAS CONS-

TANTIN GEIGER e MARIE CLAIRE ZOE DESPORTES
Processo No- 08505.021896/2012-33 - YANGJIN ZHENG e

WENJUAN LIAN
Processo No- 08505.011351/2012-19 - CHWANJIE WU e

XIUYUN WANG
Processo No- 08505.011328/2012-24 - XIAOQUN HUANG e

HENGYAN WANG
Processo No- 08505.011248/2012-79 - FANGSHUN HU e

SHUANGJING ZHOU
Processo No- 08505.010021/2012-14 - RUDY NELSON LO-

ZANO OVALLOS e PAULA ELENA LOPEZ MAMANI
Processo No- 08505.005215/2012-90 - JIANLIANG YE e

XIANGJIAO LIN.
TORNO INSUBSISTENTE o ato DEFERITÓRIO publicado

no Diário Oficial da União de 04/01/2002, Seção 1, pág. 44, para
INDEFERIR tendo em vista que o Requerente não foi localizado no
endereço, restando impossível verificar as condições que ensejaram a
pratica do ato.

Processo No- 08505.029862/2001-34 - YU DEJIAN e ZHOU
X U E YA .

TORNO INSUBSISTENTE o ato DEFERITÓRIO publicado
no Diário Oficial da União de 31/05/2010, Seção 1, pág. 45, IN-
DEFERIR o pedido de permanência, tendo em vista que o Requerente
não foi localizado no endereço, restando impossível verificar os re-
quisitos do art. 75, II, "b", da Lei nº 6.815/80.

Processo No- 08505.053003/2009-13 - JOSUE QUICENO
POVEDA e FRANCIS LILIANA PARRA LEON.

TORNO INSUBSISTENTE o ato DEFERITÓRIO publicado
no Diário Oficial da União de 28/04/2005, Seção 1, pág. 45, IN-
DEFERIR o pedido de permanência, tendo em vista que o Requerente
não foi localizado no endereço fornecido nos autos.

Processo No- 08505.033508/2004-57 - GANGYONG WU e
XIAOFEI LEI.

TORNO INSUBSISTENTE o ato DEFERITÓRIO publicado
no Diário Oficial da União de 02/03/2005, Seção 1, pág. 49, IN-
DEFERIR o pedido de permanência, tendo em vista que o Requerente
não foi localizado no endereço, restando impossível verificar as con-
dições que ensejaram à prática do ato.

Processo No- 08505.030274/2003-13 - BISHOP HUSTLE
IFEANYI ECHEFU.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o pedido de transformação do visto de turista/tem-
porário em permanente nos termos do Decreto nº 6.975, de 07 de
outubro de 2009. Processo No- 08701.009490/2011-85 - CLAUDIA
CRISTINA ZEGARRA DE FIORILO.

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-
porária em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai, por
troca de Notas, para implementação entre si do Acordo sobre Re-
sidência para nacionais dos Estados Partes do Mercosul, abaixo re-
lacionado(s):

Processo No- 08437.000562/2012-87 - HUGO SARASQUE-
TA PELLATON

Processo No- 08437.001660/2011-51 - ESTEBAN DAVID
RODRIGUEZ DAS CHAGAS.

Determino a REPUBLICAÇÃO do despacho deferitório pu-
blicado do DOU de 07/12/2011, Seção I, pág. 36, nos termos da
portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de 2009.

Processo No- 08501.013596/2011-30 - MARINKA NATALY
VERGARA LOPEZ.

Tendo em vista que o(a) interessado(a) não comprovou a
permanência em situação irregular no território nacional antes do dia
1º de fevereiro de 2009, e nem apresentou qualquer outro documento
capaz de atestar dita condição, INDEFIRO o pedido formulado pe-
lo(a) nacional chinesa, LIUYING CHEN, por não atender ao que
dispõe o art. 1º c/c o art. 4º, inc. IV, ambos da Lei 11.961/09.

Processo No- 08505.079994/2009-64 - LIUYING CHEN.
Tendo em vista que o(a) estrangeiro(a) respondeu a processo

criminal, INDEFIRO o pedido de residência provisória formulado
pelo(a) nacional sul coreano, BYUNG DON HAN, nos termos do art.
4°, inc. III, da Lei 11.961/09.

Processo No- 08505.037220/2009-66 - BYUNG DON HAN.

CASIMIRO PEDRO DA SILVA JR.
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 26/06/2012, Seção I, Pág. 46,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em
prole, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem.

Processo No- 08240.027704/2011-70 - BRADLEY BRICE
MILLER,

VERONICA JOY MILLER e ANDREA DAWN MILLER
LEIA-SE: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base

em prole, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá en-
quanto for detentor (a) da condição que lhe deu origem.

Processo No- 08240.027704/2011-70 - BRADLEY BRICE
MILLER, MELISSA DAWN MILLER, ANDREA DAWN MILLER,
JOSIAH CHARLES MILLER, VERONICA JOY MILLER e BRA-
DLEY BRICE MILLER JUNIOR.

No Diário Oficial da União de 26/06/2012, Seção I, Pág. 46,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em
prole, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem.

PROCESSO No- 08102.005436/2011-10 - XIANYI DONG
LEIA-SE: No Diário Oficial da União de 30/12/2011, Seção

I, Pág. 40, onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com
base em prole, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá
enquanto for detentor (a) da condição que lhe deu origem. PRO-
CESSO No- 08102.005436/2011-10 - XIANYI DONG e MEI
WA N G .

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-ADJUNTO
Em 21 de agosto de 2012

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,I, da Lei nº 9.790:

I. CÂMARA DE COMÉRCIO DO MERCOSUL E UNIÃO
LATINO AMÉRICA - CCM-ULA, com sede na cidade de SÃO
PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 15.119.582/0001-05 -
(Processo MJ nº 08071.015306/2012-81);

II. INSTITUTO DIDÁTICO DO CERRADO - DCERRA-
DO, com sede na cidade de GUAPÓ, Estado de Goiás - CGC/CNPJ
nº 14.210.531/0001-13 - (Processo MJ nº 08071.014807/2012-40).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,II, da Lei nº 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE CAFÉS ES-
PECIAIS DA ALTA MOGIANA - AMSC, com sede na cidade de
FRANCA, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 07.680.768/0001-00
- (Processo MJ nº 08071.015307/2012-25);

II. INSTITUTO PROESA, com sede na cidade de BRA-
SÍLIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ nº 14.702.371/0001-20 - (Pro-
cesso MJ nº 08071.012175/2012-80).
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Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,III, da Lei nº 9.790:

I. "O PROJETO A MÃO QUE FAZ" - "PRAMFAZ", com
sede na cidade de BRASÍLIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ nº
12.512.324/0001-98 - (Processo MJ nº 08071.012213/2012-02);

II. AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E
RECURSOS ASSISTENCIAIS DO NORDESTE - ADRA NORDES-
TE, com sede na cidade de JABOATÃO DOS GUARARAPES, Es-
tado de Pernambuco - CGC/CNPJ nº 15.778.957/0001-30 - (Processo
MJ nº 08071.012258/2012-79);

III. ASSOCIAÇÃO "DANDO AS MÃOS", ORGANIZA-
ÇÃO SOLIDÁRIA DOS ASSENTADOS E EMPREENDEDORES
EM GERAL - "DANDO AS MÃOS", com sede na cidade de RON-
DONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso - CGC/CNPJ nº
11.941.896/0001-20 - (Processo MJ nº 08071.015301/2012-58);

IV. ASSOCIAÇÃO ALIANÇA LIBERTÁRIA MEIO AM-
BIENTE - ALMA, com sede na cidade de SÃO PAULO, Estado de
São Paulo - CGC/CNPJ nº 09.056.951/0001-57 - (Processo MJ nº
08071.009876/2012-31);

V. ASSOCIAÇÃO AMBIENTAL DO PARQUE ESTA-
DUAL DO MIRADOR - APERMIRA, com sede na cidade de MI-
RADOR, Estado do Maranhão - CGC/CNPJ nº 15.674.124/0001-20 -
(Processo MJ nº 08071.012220/2012-04);

VI. ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS BICHOS DE CHAR-
QUEADA, com sede na cidade de CHARQUEADA, Estado de São
Paulo - CGC/CNPJ nº 13.253.533/0001-27 - (Processo MJ nº
08071.015310/2012-49);

VII. ASSOCIAÇÃO CIGANA DAS ETNIAS CALONS DO
DISTRITO FEDERAL E ENTORNO, com sede na cidade de BRA-
SÍLIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ nº 11.734.673/0001-91 - (Pro-
cesso MJ nº 08071.012257/2012-24);

VIII. ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL AOS
TRABALHADORES E DEPENDENTES - PRÓ-TRABALHADO-
RES, com sede na cidade de ITAPORANGA D'AJUDA, Estado de
Sergipe - CGC/CNPJ nº 15.664.927/0001-01 - (Processo MJ nº
08071.015350/2012-91);

IX. ASSOCIAÇÃO ENDOWMENT DIREITO GV, com se-
de na cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
15.309.968/0001-71 - (Processo MJ nº 08071.015305/2012-36);

X. ASSOCIAÇÃO PROJETO INCLUIR, com sede na ci-
dade de CAMPINAS, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
14.682.368/0001-91 - (Processo MJ nº 08071.015304/2012-91);

XI. CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA E DEFESA SOCIAL - CONSEG CÉLULA SUDESTE, com
sede na cidade de ARAGUAÍNA, Estado de Tocantins - CGC/CNPJ
nº 02.952.787/0001-17 - (Processo MJ nº 08071.012267/2012-60);

XII. FILARMONICA VILA DA PENHA - FILAVIPE, com
sede na cidade do RIO DE JANEIRO, Estado do Rio de Janeiro -
CGC/CNPJ nº 14.609.488/0001-63 - (Processo MJ nº
08071.015303/2012-47);

XIII. FUNDAÇÃO ST PAULS DE APOIO À EDUCAÇÃO,
com sede na cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo -
CGC/CNPJ nº 09.624.241/0001-86 - (Processo MJ nº
08071.009881/2012-44);

XIV. FUNDAÇÃO VALE DO RIBEIRA, com sede na ci-
dade de CANANÉIA, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
15.531.975/0001-13 - (Processo MJ nº 08071.012262/2012-37);

XV. INSTITUTO ASSISTENCIAL CORRENTE BEM DO
BEM - INACORB, com sede na cidade de SÃO PAULO, Estado de
São Paulo - CGC/CNPJ nº 13.054.518/0001-50 - (Processo MJ nº
08071.015312/2012-38);

XVI. INSTITUTO ÇARAKURA, com sede na cidade de
FLORIANÓPOLIS, Estado de Santa Catarina - CGC/CNPJ nº
08.883.279/0001-00 - (Processo MJ nº 08071.015311/2012-93);

XVII. INSTITUTO OMEGA SOLUÇÕES EM GESTÃO
SOLIDÁRIA, com sede na cidade de CARATINGA, Estado de Minas
Gerais - CGC/CNPJ nº 12.923.763/0001-93 - (Processo MJ nº
08071.005895/2012-99);

XVIII. INSTITUTO RIO DE HISTÓRIAS, com sede na
cidade do RIO DE JANEIRO, Estado do Rio de Janeiro - CGC/CNPJ
nº 09.327.641/0001-20 - (Processo MJ nº 08071.011890/2012-03);

XIX. INSTITUTO VON STEIN - IVS, com sede na cidade
de NOVA UBIRATÃ, Estado de Mato Grosso - CGC/CNPJ nº
10.834.723/0001-40 - (Processo MJ nº 08071.012255/2012-35).

Em 24 de agosto de 2012

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.643, de
03 de agosto de 2012, publicada no DOU de 06 de agosto de 2012,
resolve:

Processo MJ nº 08017.004550/2012-72
Jogo Eletrônico: "DEAD OR ALIVE 5"
Classificação Pretendida: "Não Recomendada para Menores de 18
(dezoito) anos" (Reconsideração)

O pedido de reconsideração do jogo foi motivado pelo fato
de que a classificação brasileira atribuída - Não recomendado para
menores de 14 (quatorze) anos - foi mais baixa do que três outras
classificações internacionais.

Cabe esclarecer que a classificação indicativa é atribuída
separadamente em cada país de acordo com critérios de análise pré-
estabelecidos e que refletem as particularidades culturais do público
local. Deste modo, ainda que existam faixas etárias próximas ou
iguais entre sistemas de classificações distintos, os critérios que mo-
tivam cada faixa podem não ser os mesmos.

Assim, as cenas de violência e conteúdo sexual presentes na
obra foram consideradas compatíveis com os critérios de classificação
indicativa da faixa de 14 anos, conforme constam no Guia Prático de
Classificação Indicativa.

Por entender que a classificação "Não Recomendada para
Menores de 14 (quatorze) anos, apresentando violência e conteúdo
sexual" está adequada, mantenho-a.

Indefiro o pedido de reconsideração.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 24 DE AGOSTO DE 2012

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS nº 301852/79, sob o comando nº 351608043 e jun-
tada nº 355498765, resolve:

No- 453 - Art. 1º Aprovar o Segundo Termo Aditivo ao Convênio de
Adesão celebrado entre o patrocinador Instituto Brasileiro de Pe-
tróleo, Gás e Bicombustíveis - IBP e a Fundação Petrobras de Se-
guridade Social - Petros, na qualidade de administrador do Plano
IBPprev Associados (atual denominação do Plano IBP), CNPB nº
2 0 0 2 . 0 0 1 9 - 11 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS nº 013910/80, sob o comando nº 354244582 e jun-
tada nº 355567960, resolve:

No- 454 - Art. 1º Aprovar o Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de
Adesão celebrado entre a patrocinadora Colorex Comércio e De-
senvolvimento de Produtos Ltda.(atual denominação da BED-
FORDSHIRE Participações Ltda.) e a Entidade São Bernardo Pre-
vidência Privada, na qualidade de administrador do Plano de Pre-
vidência Complementar São Bernardo - CNPB nº 1980.0007-19.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS nº 30000.001580/84 sob o comando nº 351629784 e
juntada nº 355541261, resolve:

No- 455 - Art. 1º Aprovar o Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de
Adesão celebrado entre a patrocinadora Brookfield Energia Reno-
vável S.A.(atual denominação social da Brascan Energética S.A.) e a
BRASPREV - Fundação Brascan de Previdência, na qualidade de
administradora do Plano de Benefícios Brasprev - CNPB nº
1984.0008-29.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPS nº 44000.003225/1994-38 sob o comando nº
352647487 e juntada nº 355601576, resolve:

No- 456 - Art. 1º Aprovar o Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de
Adesão celebrado entre a patrocinadora Braskem Petroquímica S.A.
(atual denominação da Quattor Petroquímica S.A.) e a ODEPREV
Odebrecht Previdência, na qualidade de administradora do Plano
ODEPREV de Renda Mensal - CNPB nº 1994.0040-29.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 00300.00001594/84, sob o comando nº
350663402 e juntada nº 355540062, resolve:

No- 457 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Estatuto da
CITIPREVI - Entidade Fechada de Previdência Complementar, nos
termos do supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 30000.01379/84, sob o comando nº 353477013
e juntada nº 355418661, resolve:

No- 458 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Estatuto da
ARUS - Fundação Aracruz de Seguridade Social, nos termos do
supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 287, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Dispõe sobre a descentralização de recursos
orçamentários para a Financiadora de Es-
tudos e Projetos - FINEP.

O MINISTRO DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTU-
RA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 87
da Constituição Federal, o disposto no art. 27 da Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003, a Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011, a Lei nº
12.595, de 19 de janeiro de 2012, a Lei Complementar nº 101, de 04
de maio de 2000, o Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, o
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, o Decreto nº 93.872,
de 23 de dezembro de 1986, o Decreto nº 6.170 de 25 de julho de
2007 e a Portaria Interministerial do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, da Fazenda e da Controladoria Geral da União
nº 507/2011, resolve:

Art. 1º Aprovar a descentralização de Credito Orçamentário
e Financeiro consignados no Orçamento do Ministério da Pesca e
Aquicultura previstos na Portaria nº 472 de 30 de setembro de 2010,
no exercício de 2012, nos Programas de Trabalhos:
20.121.2052.6104.0001 - Estudo para o Desenvolvimento Sustentável
da Aquicultura e Pesca - Nacional, 20.363.2052.8006.0001 - Apoio a
Unidades de Ensino em Aquicultura e Pesca - Nacional e
20.602.2052.20TL.0001 no valor de R$ 3.362.848,93 (três milhões,
trezentos e sessenta e dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais e
noventa e três centavos) em favor da Financiadora de Estudos e
Projetos - FINEP/MCT UG: 240901 - GESTÃO: 00001, conforme
Plano de Trabalho, parte integrante desta Portaria, no Processo nº
00350.002111/2010-61, tendo como objeto: ''Apoio a Implementação,
modernização e recuperação de infraestrutura de pesquisa, desen-
volvimento e inovação em Pesca e Aquicultura.

Art. 2º Permanecem inalterados os demais artigos da Portaria
nº 472, de 30 de setembro de 2010.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assi-
natura.

MARCELO CRIVELLA

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 236, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Dispõe sobre localização de Agência da
Previdência Social - APS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Decreto nº 7.669, 11 de janeiro de 2012;
Portaria/MPS nº 547, de 09 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando:

a. o Projeto de Expansão da Rede de Atendimento do INSS; e
b. a necessidade de adequar à rede atendimento da Pre-

vidência Social, resolve:
Art. 1º Ficam localizadas as seguintes APS do Projeto de

Expansão da Rede:
I - Agência da Previdência Social Vera Cruz - APSVER, tipo

D, código, 04.025.14.0, vinculada à Gerência Executiva Santo An-
tônio de Jesus, Estado da Bahia; e

II - Agência da Previdência Social Padre Bernardo - APS-
PAB, tipo D, código, 23.001.21.0, vinculada à Gerência Executiva
Distrito Federal.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - DATAPREV, adotar as providências de caráter
técnico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data de sua
publicação.

MAURO LUCIANO HAUSCHILD

Ministério da Previdência Social
.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.825, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Altera o valor dos procedimentos de pró-
tese dentária na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM do SUS e estabelece
recursos anuais a serem incorporados ao
Teto Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade dos Estados, Municípios e
Distrito Federal para confecção de próteses
dentárias nos Laboratórios Regionais de
Próteses Dentárias (LRPD).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a necessidade de potencializar a implemen-
tação de Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), vi-
sando ampliar o acesso às ações de reabilitação em saúde bucal;

Considerando a necessidade de garantir recursos financeiros
para auxiliar na implementação e funcionamento dos Laboratórios
Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), visando ao acesso integral
às ações de saúde bucal;

Considerando a Portaria nº 511/SAS/MS, de 29 de dezembro
de 2000, que estabelece o cadastramento dos estabelecimentos de
saúde no País, vinculados ou não ao SUS;

Considerando a Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março de
2006, que define critérios, normas e requisitos para a implantação de
Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e de Laboratórios
Regionais de Próteses Dentárias (LRPD);

Considerando a Portaria nº 2.867/GM/MS, de 27 de no-
vembro de 2008, que estabelece recursos a serem transferidos do
Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) para o Teto
Financeiro Anual da Assistência Ambulatorial e Hospitalar de Média
e Alta Complexidade (MAC);

Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 de outubro
de 2009, que altera a redação da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de
março de 2006;

Considerando a Portaria nº 211/SAS/MS, de 13 de maio de
2011, que altera os valores dos procedimentos da Tabela de Pro-
cedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais
do Sistema Único de Saúde (SUS) realizados pelos Laboratórios
Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), segundo critérios estabe-
lecidos pela Política Nacional de Saúde Bucal; e

Considerando o Plano Brasil Sem Miséria, que visa ações
intersetoriais, tendo como público alvo a população em extrema po-
breza. O programa Brasil Sorridente entrou no escopo de ações de
saúde do Plano com a produção de próteses dentárias para essa
população, resolve:

Art. 1º Ficam alterados os valores dos procedimentos da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Ma-
teriais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS) realizados pelos
Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), segundo cri-
térios estabelecidos pela Política Nacional de Saúde Bucal, conforme
a tabela a seguir:

CÓDIGO DESCRIÇÃO VA L O R
07.01.07.012-

9
Prótese Total Mandibular 150,00

07.01.07.013-
7

Prótese Total Maxilar 150,00

07.01.07.009-
9

Prótese Parcial Mandibular Removível 150,00

07.01.07.010-
2

Prótese Parcial Maxilar Removível 150,00

07.01.07.014-
5

Próteses Coronárias/Intrarradiculares Fixas/ Adesivas (por Ele-
mento)

150,00

Art. 2º Fica definido que os procedimentos realizados pelos
Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD) sejam finan-
ciados na forma proposta na Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 de
outubro de 2009 apenas para os Municípios/Estados que cadastrarem
no CNES, os estabelecimentos próprios e/ou os privados que foram
contratados como Laboratório Regional de Prótese Dentária para
prestar serviços ao SUS.

Art. 3º Ficam estabelecidos recursos no montante de R$
16.484.708,90 (dezesseis milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil
setecentos e oito reais e noventa centavos), a ser incorporado ao
Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar (MAC) dos Estados e Municípios, conforme anexo desta
Portaria.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, aos Estados,
Municípios e Distrito Federal, do valor correspondente a 1/12 (um
doze avos) do montante estabelecido no art. 3º desta Portaria.

Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais a partir da competência seguinte à
sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE GESTÃO VALOR ANUAL
AC 120000 GESTAO ESTADUAL ACRE 6.150,00
AC 120038 PLACIDO DE CASTRO 850,00
AL 2 7 0 11 0 BRANQUINHA 4.200,00
AL 270150 CAMPO GRANDE 6.550,00
AL 270240 DELMIRO GOUVEIA 27.600,00
AL 270310 IGACI 23.850,00
AL 270320 IGREJA NOVA 13.300,00
AL 270400 JUNQUEIRO 45.250,00
AL 270410 LAGOA DA CANOA 1.000,00
AL 270430 MACEIO 6.300,00
AL 270570 OLHO D'AGUA DAS FLORES 1.150,00
AL 270870 SAO MIGUEL DOS MILAGRES 5.350,00
AL 270900 TANQUE D'ARCA 11 . 3 0 0 , 0 0
AL 270930 UNIAO DOS PALMARES 15.250,00
AM 130000 GESTAO ESTADUAL AMAZONAS 32.700,00
AM 130290 MAUES 16.800,00
AM 130340 PA R I N T I N S 38.000,00
AM 130420 TEFE 4.950,00
AP 160000 GESTAO ESTADUAL AMAPA 4.450,00
BA 290000 GESTAO ESTADUAL BAHIA 248.210,00
BA 290390 BOM JESUS DA LAPA 1.650,00
BA 290650 CANDEIAS 31.800,00
BA 291072 EUNAPOLIS 11 . 2 0 0 , 0 0
BA 291080 FEIRA DE SANTANA 23.650,00
BA 2 9 11 7 0 GUANAMBI 3.850,00
BA 291360 ILHEUS 1.350,00
BA 291400 IPIRA 29.600,00
BA 291460 IRECE 5.300,00
BA 291560 I TA M A R A J U 6.250,00
BA 291750 JACOBINA 11 . 7 0 0 , 0 0
BA 291840 JUAZEIRO 31.800,00
BA 291920 LAURO DE FREITAS 2.550,00
BA 291950 LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 18.650,00
BA 291955 LUIS EDUARDO MAGALHAES 54.318,90
BA 291992 MADRE DE DEUS 800,00
BA 291995 MAETINGA 13.350,00
BA 292100 MATA DE SAO JOAO 15.350,00
BA 2 9 2 11 0 MEDEIROS NETO 3.400,00
BA 292170 MORRO DO CHAPEU 2.900,00
BA 292400 PAULO AFONSO 64.350,00
BA 292530 PORTO SEGURO 12.300,00
BA 292900 SAO FELIX 8.650,00
BA 293010 SENHOR DO BONFIM 10.550,00
BA 293135 TEIXEIRA DE FREITAS 3.450,00
BA 293330 VITORIA DA CONQUISTA 10.030,00
CE 230000 GESTAO ESTADUAL CEARA 471.900,00
CE 230010 ABAIARA 50.950,00
CE 230030 ACOPIARA 3.650,00
CE 230070 ALTO SANTO 37.000,00
CE 2 3 0 11 0 A R A C AT I 14.400,00
CE 230130 ARARIPE 36.000,00
CE 230190 BARBALHA 18.050,00
CE 230250 BREJO SANTO 33.600,00
CE 230260 CAMOCIM 9.600,00
CE 230340 CARNAUBAL 12.200,00
CE 230380 CEDRO 3.200,00
CE 230428 EUSEBIO 28.450,00
CE 230440 F O RTA L E Z A 282.150,00
CE 230530 IBIAPINA 16.450,00
CE 230580 IPU 22.150,00
CE 230625 I TA I T I N G A 9.200,00
CE 230660 I TAT I R A 30.750,00
CE 230720 J AT I 32.400,00
CE 230730 JUAZEIRO DO NORTE 61.600,00
CE 230760 LIMOEIRO DO NORTE 10.850,00
CE 230765 MARACANAU 16.400,00
CE 230810 MAURITI 26.400,00
CE 230830 MILAGRES 17.550,00
CE 230910 MULUNGU 15.550,00
CE 231060 P E N A F O RT E 29.200,00
CE 231085 P I N D O R E TA M A 45.950,00
CE 2 3 111 0 P O RT E I R A S 39.500,00
CE 2 3 11 2 3 P O T I R E TA M A 7.900,00
CE 2 3 11 5 0 QUIXERE 4.000,00
CE 231210 SANTANA DO CARIRI 5.500,00
CE 231230 SAO BENEDITO 13.350,00
CE 231240 SAO GONCALO DO AMARANTE 16.750,00
CE 231270 SENADOR POMPEU 13.000,00
CE 231290 SOBRAL 18.650,00
CE 231310 TABULEIRO DO NORTE 20.000,00
CE 231330 TA U A 18.300,00
CE 231375 UMIRIM 1.450,00
DF 530000 GESTAO DISTRITO FEDERAL 1.400,00
ES 320000 GESTAO ESTADUAL ESPIRITO SAN-

TO
37.200,00

ES 320010 AFONSO CLAUDIO 12.500,00
ES 320390 NOVA VENECIA 6.350,00
ES 320530 V I TO R I A 23.750,00
GO 520010 ABADIANIA 1.900,00
GO 5 2 0 11 0 ANAPOLIS 73.150,00
GO 520350 BOM JESUS DE GOIAS 23.700,00
GO 520620 C R I S TA L I N A 2.750,00
GO 520800 FORMOSA 15.600,00
GO 520870 GOIANIA 7 2 . 11 0 , 0 0
GO 520910 G O I AT U B A 17.850,00
GO 520995 INDIARA 1.300,00
GO 5 2 11 5 0 ITUMBIARA 3.600,00
GO 5 2 11 9 0 J ATA I 42.200,00
GO 521250 LUZIANIA 23.550,00
GO 521310 MINEIROS 13.700,00
GO 521460 NIQUELANDIA 14.250,00
GO 521680 PETROLINA DE GOIAS 5.550,00
GO 521760 P L A N A LT I N A 6.350,00
GO 521880 RIO VERDE 33.200,00
GO 521890 R U B I ATA B A 3.250,00

GO 522040 SAO SIMAO 11 . 9 0 0 , 0 0
GO 522045 SENADOR CANEDO 32.450,00
GO 522160 URUACU 11 . 2 5 0 , 0 0
GO 522185 VALPARAISO DE GOIAS 150.450,00
MA 210000 GESTAO ESTADUAL MARANHAO 1.500,00
MA 210120 BACABAL 9.900,00
MA 210160 BARRA DO CORDA 1.450,00
MA 210340 COELHO NETO 20.250,00
MA 210370 CURURUPU 2.350,00
MA 210380 DOM PEDRO 10.600,00
MA 210467 GOVERNADOR NUNES FREIRE 36.950,00
MA 210530 I M P E R AT R I Z 22.950,00
MA 210750 PACO DO LUMIAR 9.400,00
MA 210780 PA R N A R A M A 6.050,00
MA 2 11 0 0 0 SANTA LUZIA 36.450,00
MA 2 111 2 0 SAO JOSE DE RIBAMAR 22.400,00
MA 2 111 3 0 SAO LUIS 13.850,00
MA 2 11 2 2 0 TIMON 17.300,00
MA 2 11 2 7 0 VARGEM GRANDE 1.450,00
MG 310000 GESTAO ESTADUAL MINAS GERAIS 308.350,00
MG 310160 ALFENAS 39.000,00
MG 310620 BELO HORIZONTE 261.750,00
MG 310670 BETIM 69.840,00
MG 3 11 3 4 0 C A R AT I N G A 54.750,00
MG 3 11 5 3 0 C ATA G U A S E S 29.500,00
MG 3 11 7 3 0 CONCEICAO DAS ALAGOAS 11 . 7 5 0 , 0 0
MG 3 11 8 3 0 CONSELHEIRO LAFAIETE 28.200,00
MG 3 11 8 6 0 C O N TA G E M 12.750,00
MG 312710 F R U TA L 7.150,00
MG 312770 GOVERNADOR VALADARES 72.750,00
MG 313130 I PAT I N G A 25.600,00
MG 313170 I TA B I R A 31.250,00
MG 313210 I TA C A R A M B I 4.000,00
MG 313380 I TA U N A 5.900,00
MG 313440 ITURAMA 30.790,00
MG 313620 JOAO MONLEVADE 7.350,00
MG 313820 L AV R A S 13.650,00
MG 314330 MONTES CLAROS 24.200,00
MG 314590 OURO BRANCO 27.450,00
MG 314610 OURO PRETO 17.050,00
MG 314800 PATOS DE MINAS 13.450,00
MG 314810 PAT R O C I N I O 44.950,00
MG 314930 PEDRO LEOPOLDO 8.000,00
MG 315180 POCOS DE CALDAS 13.950,00
MG 315210 PONTE NOVA 35.550,00
MG 315690 S A C R A M E N TO 8.600,00
MG 316470 SAO SEBASTIAO DO PARAISO 9.750,00
MG 316720 SETE LAGOAS 2.300,00
MG 316940 TRES PONTAS 10.150,00
MG 317010 UBERABA 6.600,00
MG 317120 V E S PA S I A N O 6.050,00
MS 500100 APARECIDA DO TABOADO 9.800,00
MS 5 0 0 11 0 AQUIDAUANA 17.700,00
MS 500190 B ATA G U A S S U 8.750,00
MS 500220 B O N I TO 14.750,00
MS 500270 CAMPO GRANDE 88.850,00
MS 500290 CASSILANDIA 11 . 9 5 0 , 0 0
MS 500320 CORUMBA 48.150,00
MS 500330 COXIM 21.950,00
MS 500370 DOURADOS 14.150,00
MS 500410 GUIA LOPES DA LAGUNA 350,00
MS 500500 JARDIM 15.600,00
MS 500570 N AV I R A I 4.450,00
MS 500620 NOVA ANDRADINA 2.500,00
MS 500630 PA R A N A I B A 24.750,00
MS 500640 PEDRO GOMES 4.250,00
MS 500660 PONTA PORA 2.550,00
MS 500769 SAO GABRIEL DO OESTE 15.450,00
MS 500790 SIDROLANDIA 23.650,00
MS 500793 SONORA 1.050,00
MS 500830 TRES LAGOAS 10.900,00
MT 510000 GESTAO ESTADUAL MATO GROSSO 77.950,00
MT 510020 AGUA BOA 25.550,00
MT 510030 ALTO ARAGUAIA 18.550,00
MT 510267 CAMPO VERDE 1.900,00
MT 510410 GUARANTA DO NORTE 13.150,00
MT 510624 NOVA UBIRATA 1.850,00
MT 510704 PRIMAVERA DO LESTE 22.000,00
MT 510719 RIBEIRAOZINHO 300,00
MT 510760 RONDONOPOLIS 36.050,00
PA 150000 GESTAO ESTADUAL PARA 303.800,00
PA 150010 ABAETETUBA 2.450,00
PA 150220 C A PA N E M A 25.250,00
PA 150240 C A S TA N H A L 6.550,00
PA 150270 CONCEICAO DO ARAGUAIA 29.350,00
PA 150277 CURIONOPOLIS 4.100,00
PA 150293 DOM ELISEU 53.050,00
PA 150309 GOIANESIA DO PARA 5.950,00
PA 150330 IGARAPE-MIRI 15.400,00
PA 150442 MARITUBA 16.250,00
PA 150460 MOCAJUBA 48.850,00
PA 150555 PAU D'ARCO 13.500,00
PA 150655 SANTA LUZIA DO PARA 7.350,00
PA 150680 S A N TA R E M 8.850,00
PA 150715 SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA 15.850,00
PA 150745 SAO GERALDO DO ARAGUAIA 5.300,00
PA 150760 SAO MIGUEL DO GUAMA 5.650,00
PA 150780 SENADOR JOSE PORFIRIO 7.400,00
PA 150795 TA I L A N D I A 24.050,00
PA 150810 TUCURUI 8.900,00
PA 150815 URUARA 1.900,00
PA 150840 XINGUARA 5.000,00
PB 250000 GESTAO ESTADUAL PARAIBA 33.250,00
PB 250020 AGUIAR 1.700,00
PB 250030 ALAGOA GRANDE 2.300,00
PB 250050 ALAGOINHA 3.700,00
PB 250070 SAO JOAO DO RIO DO PEIXE 5.300,00
PB 250077 A PA R E C I D A 7.750,00
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PB 250100 ARARUNA 17.300,00
PB 2 5 0 11 0 AREIA 15.100,00
PB 250130 AROEIRAS 65.250,00
PB 250157 BARRA DE SANTANA 15.200,00
PB 250170 BARRA DE SAO MIGUEL 1.500,00
PB 250180 B AY E U X 12.350,00
PB 250190 BELEM 95.000,00
PB 250250 BOQUEIRAO 8.350,00
PB 250300 CAAPORA 8.150,00
PB 250370 CAJAZEIRAS 20.650,00
PB 250400 CAMPINA GRANDE 5.900,00
PB 250403 CAPIM 5.050,00
PB 250430 CATOLE DO ROCHA 18.000,00
PB 250450 CONDADO 13.050,00
PB 250460 CONDE 22.950,00
PB 250470 CONGO 5.400,00
PB 250510 CUITE 64.050,00
PB 250520 CUITEGI 5.650,00
PB 250570 DONA INES 6.450,00
PB 250580 DUAS ESTRADAS 25.300,00
PB 250600 ESPERANCA 29.800,00
PB 250630 GUARABIRA 24.850,00
PB 250640 GURINHEM 20.550,00
PB 250700 I TA P O R A N G A 18.950,00
PB 250750 JOAO PESSOA 99.650,00
PB 250760 JUAREZ TAVORA 12.250,00
PB 250915 MARIZOPOLIS 2.100,00
PB 250920 MASSARANDUBA 6.650,00
PB 250930 M ATA R A C A 16.000,00
PB 250950 M O N TA D A S 16.700,00
PB 250970 MONTEIRO 38.850,00
PB 250990 N AT U B A 15.900,00
PB 251060 OURO VELHO 12.600,00
PB 251080 PATO S 17.600,00
PB 2 5 11 2 0 PEDRAS DE FOGO 32.050,00
PB 2 5 11 4 0 PICUI 37.450,00
PB 2 5 11 5 0 PILAR 14.350,00
PB 251200 POCINHOS 16.400,00
PB 251210 POMBAL 22.200,00
PB 251220 P R ATA 4.000,00
PB 251230 PRINCESA ISABEL 9.350,00
PB 251240 PUXINANA 18.100,00
PB 251272 PEDRO REGIO 9.900,00
PB 251340 SANTA LUZIA 7.900,00
PB 251365 S A N TA R E M 800,00
PB 251396 SAO DOMINGOS DE POMBAL 1.450,00
PB 251445 SAO JOSE DOS RAMOS 13.600,00
PB 251470 SAO JOSE DO SABUGI 1.000,00
PB 251510 SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE RO-

CA
12.500,00

PB 251540 SERIDO 15.150,00
PB 251593 S E RTA O Z I N H O 15.300,00
PB 251600 SOLANEA 77.750,00
PB 251610 SOLEDADE 3.700,00
PB 251620 SOUSA 10.500,00
PB 251630 SUME 12.900,00
PB 251650 TA P E R O A 23.250,00
PB 251690 UIRAUNA 4.050,00
PB 251700 UMBUZEIRO 7.050,00
PE 260010 AFOGADOS DA INGAZEIRA 3.150,00
PE 260120 ARCOVERDE 34.100,00
PE 260190 BEZERROS 11 . 2 0 0 , 0 0
PE 260260 BREJO DA MADRE DE DEUS 3.200,00
PE 260345 CAMARAGIBE 9.700,00
PE 260410 CARUARU 17.700,00
PE 260430 CEDRO 2.500,00
PE 260510 C U S TO D I A 38.850,00
PE 260600 GARANHUNS 3.300,00
PE 260660 IBIMIRIM 61.950,00
PE 260720 IPOJUCA 11 . 2 0 0 , 0 0
PE 260765 I TA M B E 28.300,00
PE 260790 JABOATAO DOS GUARARAPES 24.300,00
PE 260890 LIMOEIRO 54.050,00
PE 261080 PEDRA 14.300,00
PE 261090 PESQUEIRA 8.350,00
PI 220000 GESTAO ESTADUAL PIAUI 331.100,00
PI 220020 AGUA BRANCA 3.250,00
PI 220120 BARRAS 32.850,00
PI 220140 BARRO DURO 9.000,00
PI 220220 CAMPO MAIOR 13.200,00
PI 220500 I TA I N O P O L I S 6.500,00
PI 220520 JAICOS 2.650,00
PI 220780 PA U L I S TA N A 4.500,00
PI 220830 PIRACURUCA 28.000,00
PI 220840 PIRIPIRI 21.200,00
PI 221000 SAO JOAO DO PIAUI 3.400,00
PI 221050 SAO PEDRO DO PIAUI 13.600,00
PI 2 2 11 0 0 TERESINA 3.700,00
PR 410000 GESTAO ESTADUAL PARANA 1.143.850,00
PR 410140 APUCARANA 122.750,00
PR 410430 CAMPO MOURAO 19.900,00
PR 410550 C I A N O RT E 92.050,00
PR 410660 CRUZEIRO DO OESTE 27.850,00
PR 410690 CURITIBA 14.600,00
PR 410830 FOZ DO IGUACU 64.650,00
PR 410860 GOIOERE 19.100,00
PR 4 11 3 7 0 LONDRINA 30.250,00
PR 4 11 4 0 0 MAMBORE 7.250,00
PR 4 11 4 2 0 MANDAGUARI 8.300,00
PR 4 11 5 2 0 MARINGA 90.900,00
PR 4 11 7 6 0 PA L M A S 17.150,00
PR 4 11 8 5 0 PATO BRANCO 133.000,00
PR 412720 TERRA BOA 8.300,00
PR 412800 U B I R ATA 12.250,00
PR 412810 UMUARAMA 69.550,00
RJ 330000 GESTAO ESTADUAL RIO DE JANEIRO 44.500,00
RJ 330045 BELFORD ROXO 2.900,00
RJ 330050 BOM JARDIM 11 . 9 0 0 , 0 0

RJ 330095 COMENDADOR LEVY GASPARIAN 18.800,00
RJ 330100 CAMPOS DOS GOYTACAZES 68.350,00
RJ 330120 CARMO 10.450,00
RJ 330220 I TA P E R U N A 27.700,00
RJ 330225 I TAT I A I A 11 . 3 0 0 , 0 0
RJ 330250 MAGE 8.000,00
RJ 330310 N AT I V I D A D E 31.100,00
RJ 330370 PARAIBA DO SUL 14.200,00
RJ 330395 PINHEIRAL 25.500,00
RJ 330400 PIRAI 32.900,00
RJ 3 3 0 4 11 PORTO REAL 18.150,00
RJ 330420 RESENDE 44.000,00
RJ 330430 RIO BONITO 32.300,00
RJ 330450 RIO DAS FLORES 1.450,00
RJ 330510 SAO JOAO DE MERITI 8.100,00
RJ 330540 SAPUCAIA 3.000,00
RJ 330555 SEROPEDICA 28.050,00
RJ 330570 SUMIDOURO 3.050,00
RJ 330600 TRES RIOS 20.000,00
RJ 330610 VA L E N C A 9.950,00
RJ 330620 VA S S O U R A S 8.850,00
RJ 330630 VOLTA REDONDA 122.850,00
RN 240000 GESTAO ESTADUAL RIO GRANDE

DO NORTE
29.450,00

RN 240010 ACARI 12.950,00
RN 240020 ACU 13.550,00
RN 240040 AGUA NOVA 2.800,00

RN 240100 APODI 3.800,00
RN 240230 CARAUBAS 12.750,00
RN 240290 CORONEL JOAO PESSOA 3.750,00
RN 240300 C R U Z E TA 25.400,00
RN 240310 CURRAIS NOVOS 11 . 7 5 0 , 0 0
RN 240320 DOUTOR SEVERIANO 5.050,00
RN 240325 PA R N A M I R I M 25.550,00
RN 240420 GOIANINHA 14.400,00
RN 240470 I PA N G U A C U 11 . 3 5 0 , 0 0
RN 240485 I TA J A 2.800,00
RN 240570 JARDIM DO SERIDO 3.200,00
RN 240600 JOSE DA PENHA 1.300,00
RN 240610 JUCURUTU 28.150,00
RN 240710 MACAIBA 16.850,00
RN 240720 MACAU 3.850,00
RN 240800 MOSSORO 6.100,00
RN 240810 N ATA L 6.250,00
RN 240860 PA R A N A 1.450,00
RN 240990 PENDENCIAS 10.400,00
RN 241050 RAFAEL FERNANDES 1.900,00
RN 2 4 11 0 0 RODOLFO FERNANDES 2.000,00
RN 2 4 11 5 0 SANTO ANTONIO 14.800,00
RN 2 4 11 8 0 SAO FERNANDO 10.900,00
RN 241200 SAO GONCALO DO AMARANTE 20.900,00
RN 241230 SAO JOSE DO CAMPESTRE 13.100,00
RN 241240 SAO JOSE DO SERIDO 14.200,00
RN 241260 SAO PAULO DO POTENGI 7.050,00
RN 241280 SAO RAFAEL 3.350,00
RN 241340 SERRA NEGRA DO NORTE 11 . 9 0 0 , 0 0
RN 241355 SERRINHA DOS PINTOS 400,00
RN 241415 TENENTE LAURENTINO CRUZ 1.000,00
RN 241460 U PA N E M A 2.800,00
RN 241475 VENHA-VER 5.250,00
RS 430000 GESTAO ESTADUAL RIO GRANDE

DO SUL
184.290,00

RS 430510 CAXIAS DO SUL 41.200,00
RS 430900 GIRUA 1.200,00
RS 431390 PA N A M B I 22.900,00
RS 431490 PORTO ALEGRE 42.100,00
RS 431510 PORTO XAVIER 15.400,00
RS 431720 SANTA ROSA 94.725,00
RS 431800 SAO BORJA 36.250,00
SC 420000 GESTAO ESTADUAL SANTA CATARI-

NA
10.750,00

SC 420200 BALNEARIO CAMBORIU 16.250,00
SC 420300 CACADOR 8.050,00
SC 420350 CAMPO ERE 650,00
SC 420380 CANOINHAS 14.250,00
SC 420420 CHAPECO 219.550,00
SC 420430 CONCORDIA 4.600,00
SC 420460 CRICIUMA 25.700,00
SC 420480 CURITIBANOS 8.500,00
SC 420535 FLOR DO SERTAO 2.350,00
SC 420730 IMBITUBA 10.500,00
SC 420775 IRACEMINHA 5.100,00
SC 420800 I TA 4.700,00
SC 420810 I TA I O P O L I S 1.750,00
SC 420930 LAGES 32.400,00
SC 420940 LAGUNA 7.700,00
SC 421050 M A R AV I L H A 29.750,00
SC 4 2 11 0 0 MONDAI 5.150,00
SC 421227 PASSOS MAIA 900,00
SC 421290 PINHALZINHO 13.100,00
SC 421340 PONTE SERRADA 3.650,00
SC 421420 QUILOMBO 8.600,00
SC 421480 RIO DO SUL 8.650,00
SC 421500 RIO NEGRINHO 2.150,00
SC 421535 S A LT I N H O 3.400,00
SC 421580 SAO BENTO DO SUL 16.900,00
SC 421690 SAO LOURENCO DO OESTE 17.550,00
SC 421720 SAO MIGUEL D'OESTE 32.500,00
SC 421795 TIGRINHOS 4.950,00
SC 421870 TUBARAO 1.500,00
SC 421970 XAXIM 3.750,00
SE 280210 E S TA N C I A 4.950,00
SE 280480 NOSSA SENHORA DO SOCORRO 26.600,00
SP 350000 GESTAO ESTADUAL SÃO PAULO 208.550,00
SP 350010 ADAMANTINA 23.050,00
SP 350075 ALAMBARI 10.090,00

SP 350100 A LT I N O P O L I S 8.200,00
SP 350160 AMERICANA 63.700,00
SP 350170 AMERICO BRASILIENSE 35.450,00
SP 350190 A M PA R O 41.400,00
SP 350210 ANDRADINA 3.700,00
SP 350250 A PA R E C I D A 1.850,00
SP 350260 APARECIDA D'OESTE 4.450,00
SP 350280 A R A C AT U B A 51.100,00
SP 350320 ARARAQUARA 24.250,00
SP 350400 ASSIS 23.400,00
SP 350410 AT I B A I A 10.250,00
SP 350520 BARIRI 1.050,00
SP 350550 B A R R E TO S 64.400,00
SP 350570 BARUERI 35.050,00
SP 350580 B A S TO S 19.900,00
SP 350590 B ATATA I S 21.850,00
SP 350630 BERNARDINO DE CAMPOS 13.050,00
SP 350640 BILAC 8.600,00
SP 350650 BIRIGUI 58.650,00
SP 350715 BOM SUCESSO DE ITARARE 6.750,00
SP 350720 BORA 5.250,00
SP 350745 BOREBI 1.850,00
SP 350750 B O T U C AT U 5.650,00
SP 350810 B U R I TA M A 12.800,00
SP 350870 CACONDE 5.600,00
SP 350940 CAJURU 20.450,00
SP 350950 CAMPINAS 1.800,00
SP 350970 CAMPOS DO JORDAO 3.200,00
SP 351000 CANDIDO MOTA 7.650,00
SP 351015 C A N I TA R 27.250,00
SP 351050 C A R A G U ATAT U B A 29.000,00
SP 351060 CARAPICUIBA 26.800,00
SP 351070 CARDOSO 9.150,00
SP 351080 CASA BRANCA 10.000,00
SP 3 5 111 0 C ATA N D U VA 16.400,00
SP 3 5 11 5 0 CERQUILHO 16.050,00
SP 351240 CORDEIROPOLIS 4.750,00
SP 351250 COROADOS 50,00
SP 351340 CRUZEIRO 3.150,00
SP 351360 CUNHA 14.150,00
SP 351370 D E S C A LVA D O 28.800,00
SP 351380 DIADEMA 68.350,00
SP 351390 DIVINOLANDIA 5.600,00
SP 351450 D U A RT I N A 10.650,00
SP 351470 ECHAPORA 9.100,00
SP 351492 ELISIARIO 4.450,00
SP 351495 EMBAUBA 1.550,00
SP 351500 EMBU 50.250,00
SP 351519 ESPIRITO SANTO DO TURVO 18.100,00
SP 351550 FERNANDOPOLIS 36.250,00
SP 351565 FERNAO 9.100,00
SP 351600 FLORIDA PAULISTA 1.400,00
SP 351660 GALIA 4.000,00
SP 351670 GARCA 5.250,00
SP 351700 GETULINA 8.350,00
SP 351720 GUAICARA 3.650,00
SP 351730 GUAIMBE 14.600,00
SP 351740 GUAIRA 16.950,00
SP 351750 GUAPIACU 28.750,00
SP 351770 GUARA 11 . 4 5 0 , 0 0
SP 351810 G U A R A N TA 8.650,00
SP 351840 G U A R AT I N G U E TA 33.700,00
SP 351860 GUARIBA 15.450,00
SP 351870 GUARUJA 97.050,00
SP 351880 GUARULHOS 290.650,00
SP 351900 HERCULANDIA 12.950,00
SP 351920 IACRI 15.300,00
SP 351960 IBITINGA 7.850,00
SP 352010 I G A R A PAVA 1.050,00
SP 352050 I N D A I AT U B A 34.950,00
SP 352080 INUBIA PAULISTA 2.700,00
SP 352090 I PA U C U 2.100,00
SP 352130 IPUA 13.250,00
SP 352190 I TA J O B I 8.300,00
SP 352230 I TA P E T I N I N G A 18.350,00
SP 352240 I TA P E VA 6.650,00
SP 352260 I TA P I R A 44.200,00
SP 352340 I TAT I B A 15.300,00
SP 352350 I TAT I N G A 5.550,00
SP 352400 I T U P E VA 9.100,00
SP 352410 I T U V E R AVA 50.950,00
SP 352430 JABOTICABAL 10.150,00
SP 352480 JALES 1.000,00
SP 352500 JANDIRA 11 . 0 0 0 , 0 0
SP 352510 JARDINOPOLIS 8.300,00
SP 352530 JAU 28.800,00
SP 352600 JUNQUEIROPOLIS 5.000,00
SP 352610 JUQUIA 32.450,00
SP 352670 LEME 36.800,00
SP 352680 LENCOIS PAULISTA 9.450,00
SP 352690 LIMEIRA 47.600,00
SP 352700 LINDOIA 21.400,00
SP 352720 LORENA 29.950,00
SP 352725 LOURDES 14.150,00
SP 352740 LUCELIA 5.350,00
SP 352790 LUTECIA 11 . 5 0 0 , 0 0
SP 352800 M A C AT U B A 20.550,00
SP 352850 MAIRIPORA 7.950,00
SP 352885 MARAPOAMA 10.900,00
SP 352890 MARIAPOLIS 11 . 3 5 0 , 0 0
SP 352900 MARILIA 6.750,00
SP 352930 M ATA O 7.000,00
SP 352950 MENDONCA 2.050,00
SP 352970 MIGUELOPOLIS 14.000,00
SP 353050 MOCOCA 14.150,00
SP 353070 MOJI-GUACU 22.000,00
SP 353080 MOJI-MIRIM 61.500,00
SP 353190 MORRO AGUDO 32.800,00
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SP 353205 MOTUCA 10.950,00
SP 353210 MURUTINGA DO SUL 8.850,00
SP 353290 NOVA EUROPA 11 . 8 0 0 , 0 0
SP 353340 NOVA ODESSA 600,00
SP 353350 NOVO HORIZONTE 35.400,00
SP 353390 OLIMPIA 21.400,00
SP 353410 ORIENTE 10.250,00
SP 353430 ORLANDIA 15.600,00
SP 353440 OSASCO 180.850,00
SP 353450 OSCAR BRESSANE 27.675,00
SP 353460 OSVALDO CRUZ 41.800,00
SP 353470 OURINHOS 31.600,00
SP 353510 PALMARES PAULISTA 1.000,00
SP 353530 PA L M I TA L 19.400,00
SP 353560 PA R A I B U N A 1.150,00
SP 353570 PA R A I S O 3.900,00
SP 353600 PA R A P U A 8.450,00
SP 353670 PEDERNEIRAS 27.450,00
SP 353715 PEDRINHAS PAULISTA 2.000,00
SP 353740 PEREIRA BARRETO 31.900,00
SP 353760 PERUIBE 11 . 8 5 0 , 0 0
SP 353800 PINDAMONHANGABA 11 . 4 5 0 , 0 0
SP 353810 PINDORAMA 26.700,00
SP 353870 PIRACICABA 63.100,00
SP 353880 PIRAJU 21.650,00
SP 353900 PIRANGI 17.250,00
SP 353970 P L AT I N A 1.200,00
SP 353980 POA 17.350,00
SP 354000 POMPEIA 47.500,00
SP 354060 PORTO FELIZ 12.900,00
SP 354070 PORTO FERREIRA 22.300,00
SP 354075 POTIM 3.300,00
SP 354140 PRESIDENTE PRUDENTE 24.900,00
SP 354200 Q U I N TA N A 16.000,00
SP 354260 REGISTRO 27.150,00
SP 354320 RIBEIRAO DO SUL 13.600,00
SP 354340 RIBEIRAO PRETO 75.800,00
SP 354360 R I FA I N A 18.500,00
SP 354380 RINOPOLIS 18.150,00
SP 354390 RIO CLARO 29.250,00
SP 354440 RUBIACEA 11 . 7 0 0 , 0 0
SP 354450 RUBINEIA 4.150,00
SP 354470 SAGRES 2.300,00
SP 354490 SALES OLIVEIRA 5.650,00
SP 354540 SALTO GRANDE 18.000,00
SP 354560 SANTA ADELIA 2.050,00
SP 354630 SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 6.400,00
SP 354640 SANTA CRUZ DO RIO PARDO 42.950,00
SP 354660 SANTA FE DO SUL 17.450,00
SP 354690 SANTA LUCIA 6.450,00
SP 354730 SANTANA DE PARNAIBA 11 4 . 5 0 0 , 0 0
SP 354780 SANTO ANDRE 38.950,00
SP 354820 SANTO ANTONIO DO PINHAL 6.500,00
SP 354850 S A N TO S 49.150,00
SP 354870 SAO BERNARDO DO CAMPO 11 0 . 4 5 0 , 0 0
SP 354880 SAO CAETANO DO SUL 145.050,00
SP 354910 SAO JOAO DA BOA VISTA 950,00
SP 354925 SAO JOAO DE IRACEMA 6.400,00
SP 354940 SAO JOAQUIM DA BARRA 3.400,00
SP 354970 SAO JOSE DO RIO PARDO 23.400,00
SP 354980 SAO JOSE DO RIO PRETO 106.400,00
SP 355030 SAO PAULO 250.500,00
SP 355050 SAO PEDRO DO TURVO 11 . 8 0 0 , 0 0
SP 355060 SAO ROQUE 47.930,00
SP 355070 SAO SEBASTIAO 15.850,00
SP 355080 SAO SEBASTIAO DA GRAMA 4.950,00
SP 355100 SAO VICENTE 52.750,00
SP 355140 SERRA AZUL 3.800,00
SP 355150 SERRANA 22.850,00
SP 355170 S E RTA O Z I N H O 37.350,00
SP 355230 SUD MENNUCCI 10.750,00
SP 355255 SUZANAPOLIS 6.950,00
SP 355260 TA B A P U A 10.600,00
SP 355280 TABOAO DA SERRA 12.250,00
SP 355370 TA Q U A R I T I N G A 2.800,00
SP 355395 TA R U M A 7.800,00
SP 355400 TAT U I 30.700,00
SP 355410 TA U B AT E 19.150,00
SP 355440 TERRA ROXA 15.450,00
SP 355450 TIETE 15.600,00
SP 355460 TIMBURI 3.750,00
SP 355475 TRABIJU 1.900,00
SP 355500 T U PA 58.650,00
SP 355550 UBIRAJARA 2.500,00
SP 355570 UNIAO PAULISTA 6.950,00
SP 355600 URUPES 12.450,00
SP 355630 VA L PA R A I S O 11 . 4 0 0 , 0 0
SP 355640 VARGEM GRANDE DO SUL 7.450,00
SP 355650 VARZEA PAULISTA 3.200,00
SP 355670 VINHEDO 18.050,00
SP 355680 VIRADOURO 8.200,00
SP 355690 VISTA ALEGRE DO ALTO 9.950,00
SP 355720 C H AVA N T E S 5.050,00
TO 170000 GESTAO ESTADUAL TOCANTINS 23.450,00
TO 170210 ARAGUAINA 21.450,00
TO 171380 PALMEIRAS DO TOCANTINS 5.300,00
TO 171610 PARAISO DO TOCANTINS 29.600,00
TO 172100 PA L M A S 29.850,00
TO 172120 TO C A N T I N O P O L I S 7.850,00
TOTAL GERAL 16.484.708,90

PORTARIA No- 1.826, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Dispõe sobre as regras e critérios para apre-
sentação, análise, aprovação, monitoramen-
to, apresentação de demonstrativos contá-
beis e de resultados e avaliação de projetos
do Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Institucional do Sistema Único de Saúde
(PROADI-SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando o art. 11 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro
de 2009, e suas regulamentações, que estabelece que, alternativa-
mente, para dar cumprimento ao requisito previsto no art. 4º da
mesma Lei, a entidade de saúde de reconhecida excelência poderá
realizar projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), celebrando ajuste com a União, por
intermédio do Ministério da Saúde;

Considerando que, para a realização dos referidos projetos,
deve ser estabelecida parceria entre o Ministério da Saúde e as en-
tidades de saúde de reconhecida excelência com o objetivo de buscar
soluções estratégicas para melhoria da gestão e qualificação do SUS,
denominada Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institucional do
Sistema Único de Saúde (PROADI-SUS); e

Considerando a necessidade de aprimorar os critérios para
apresentação, análise, aprovação, celebração de ajustes e seus even-
tuais aditivos, monitoramento e avaliação dos projetos de apoio ao
desenvolvimento institucional do SUS, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre as regras e critérios para

análise, aprovação, monitoramento, apresentação de demonstrativos
contábeis e de resultados e avaliação de projetos do Programa de
Apoio ao Desenvolvimento Institucional do Sistema Único de Saúde
(PROADI-SUS), cujo ciclo de gestão obedecerá a periodicidade trie-
nal, respeitado o exercício fiscal.

Art. 2º A entidade de saúde de reconhecida excelência estará
apta a apresentar projetos referentes ao PROADI-SUS dentre as se-
guintes áreas de atuação:

I - estudos de avaliação e incorporação de tecnologia: pro-
jetos de realização de estudos de avaliação e incorporação de tec-
nologias; revisão sistemática de literatura; meta-análise de estudos
clínicos; estudos clínicos; desenvolvimento de pesquisas e tecnologias
úteis ao SUS para fim de diagnóstico, tratamento ou controle de
doenças e promoção da qualidade de vida, buscando impacto nos
determinantes de saúde com recorte étnico-racial e de gênero;

II - capacitação de recursos humanos: projetos para rea-
lização de cursos; seminários; palestras; formação e capacitação em
serviços destinados à qualificação de profissionais de saúde/gestão de
serviços, de acordo com as necessidades identificadas pelos gestores
do SUS e Política Nacional de Educação na Saúde, em consonância
com as diretrizes traçadas pela Secretaria de Gestão do Trabalho e da
Educação na Saúde (SGTES/MS);

III - pesquisas de interesse público em saúde: projetos para
realização de pesquisas relacionadas à promoção e à recuperação da
saúde, prevenção de doenças e agravos; monitoramento; avaliação;
mensuração de resultados de políticas/programas de saúde com re-
corte étnico-racial e de gênero; e

IV - desenvolvimento de técnicas e operação de gestão em
serviços de saúde: desenvolvimento e implantação de técnicas ope-
racionais, sistemas e tecnologias da informação alinhadas com a ges-
tão de serviços de saúde vinculados ao SUS; da racionalização de
custos e ampliação da eficiência operacional dos serviços e sistemas
regionais, com o desenvolvimento de controle de doenças no âmbito
populacional, avançando nas metodologias estruturadas em torno de
metas em qualidade de vida e saúde, incluindo, se necessário, a
compra de materiais, desenvolvimento de softwares e equipamentos
requeridos para a melhor operação das áreas acima referidas bem
como a efetivação de adequações físicas e de instalações necessárias
a essas incorporações.

§ 1º O projeto de apoio a ser apresentado deverá destacar a
relevância, a adequação aos temas e objetivos prioritários definidos
pelo Ministério da Saúde e o seu potencial de contribuição para
melhoria da gestão e qualificação do SUS.

§ 2º Cada projeto de apoio terá sua duração definida no
Termo de Ajuste de que trata o art. 18, com prazo máximo de
execução de três exercícios fiscais.

Art. 3º Fica constituído Comitê Gestor do PROADI-SUS,
composto por representantes, titular e suplente, dos seguintes órgãos e
entidades:

I - um da Secretaria Executiva (SE/MS), que o coordenará;
II - dois da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS), sendo

um do Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes de
Assistência Social (DCEBAS/SAS/MS);

III - um da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos
Estratégicos (SCTIE/MS);

IV - um da Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa
(SGEP/MS);

V - um da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação
na Saúde (SGTES/MS);

VI - um da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS);
VII - um da Secretaria Especial de Saúde Indígena (SE-

SAI/MS);
VIII - um da Agência Nacional de Saúde Suplementar

(ANS);
IX - um da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (AN-

VISA);
X - um do Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CO-

NASS); e

XI - um do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de
Saúde (CONASEMS).

Parágrafo único. Os representantes, titulares e suplentes, se-
rão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades à
Coordenação do Comitê Gestor no prazo de trinta dias contado da
data de publicação desta Portaria.

Art. 4º Compete ao Comitê Gestor do PROADI-SUS:
I - definição dos temas e objetivos prioritários;
II - definição de critérios e requisitos para comprovação de

efetiva capacidade institucional da entidade de saúde;
III - análise e deliberação acerca da carta consulta de que

trata o art. 13;
IV - avaliação dos resultados do projeto de apoio; e
V - formulação de proposições para aprimoramento do

PROADI-SUS.
§ 1º O Comitê Gestor reunir-se-á, em plenária, ordinaria-

mente uma vez por semestre e, mediante convocação da Coorde-
nação, extraordinariamente, a qualquer momento.

§ 2º O representante deverá declarar formalmente em ata
eventual conflito de interesses entre suas atividades profissionais e o
tema objeto de deliberação do Comitê, sendo que, presente o conflito
de interesses, deverá se abster de participar da discussão e da de-
liberação.

§ 3º A deliberação acerca da carta consulta de que trata o
inciso III deverá observar os seguintes critérios:

I - o modelo de Termo de Referência constante do Anexo II
desta Portaria;

II - os temas e objetivos prioritários definidos pelo Mi-
nistério da Saúde;

III - a redução das desigualdades regionais relativas ao aces-
so aos bens e serviços de saúde;

IV - a compatibilização com a Política Nacional de Saúde,
refletindo a ampliação da oferta e a qualidade nas ações e serviços do
SUS;

V - a sustentabilidade do ponto de vista técnico e eco-
nômico;

VI - a sua relação de complementaridade com investimentos
realizados nas redes de atenção à saúde; e

VII - o fortalecimento da integração regional em rede de
serviços da saúde e com outras políticas de inclusão social.

§ 4° O Comitê Gestor será auxiliado por Subcomitê de Ava-
liação do PROADI-SUS, constituído por, no mínimo, quatro repre-
sentantes dos órgãos e entidades elencados no art. 3º, conforme de-
finidos pela Coordenação do Comitê Gestor e indicados pelos ti-
tulares dos respetivos órgãos e entidades, para fins de cumprimento
do inciso IV do "caput" deste artigo, bem como do art. 24.

§ 5º O Comitê Gestor poderá constituir Grupos de Trabalho
(GT) para o cumprimento de finalidades específicas.

CAPÍTULO II
DO RECONHECIMENTO DE EXCELÊNCIA
Art. 5º A entidade de saúde que se proponha a realizar

projeto referente ao PROADI-SUS para dar cumprimento ao requisito
previsto no art. 11 da Lei nº 12.101, de 2009, deverá ser previamente
reconhecida como de excelência pelo Ministério da Saúde.

§ 1º O reconhecimento de excelência de que trata o "caput"
deverá estar em conformidade com o estabelecido:

I - na Lei nº 12.101, de 2009;
II - no Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010;
III - em ato específico que define os critérios e requisitos

para comprovação de efetiva capacidade institucional da entidade de
saúde, nos termos do disposto no inciso II do art. 4º; e

IV - em outras exigências contidas nesta Portaria.
§ 2º A participação das entidades de saúde na realização de

projetos referentes ao PROADI-SUS não poderá ocorrer em prejuízo
de suas atividades assistenciais prestadas ao SUS.

Art. 6º A entidade de saúde deverá protocolizar o reque-
rimento de reconhecimento de excelência junto ao Departamento de
Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social em Saú-
de (DCEBAS/SAS/MS), conforme modelo constante no Anexo I des-
ta Portaria.

§ 1º O requerimento de que trata o "caput" deverá ser as-
sinado pelo representante legal da instituição, acompanhado dos se-
guintes documentos:

I - cópia autenticada do Certificado de Acreditação Hos-
pitalar, em seu nível mais elevado conforme disposto no art. 7° desta
Portaria, acompanhado do respectivo Relatório Final de Avaliação;

II - declaração de interesse em realizar projetos referentes ao
PROADI-SUS, nos termos do art. 11 da Lei nº 12.101, de 2009, e de
sua disposição em despender, nesses projetos, recursos não inferiores
ao valor total da isenção das contribuições sociais usufruídas; e

III - documentação comprobatória de efetiva capacidade ins-
titucional, em atendimento ao disposto no ato específico editado nos
termos do inciso II do art. 4º.

§ 2º Para os fins do disposto no inciso II, na hipótese da
instituição não possuir certificado de entidade beneficente de as-
sistência social, os recursos a serem aplicados não poderão ser in-
feriores ao valor total das contribuições sociais recolhidas no exer-
cício fiscal anterior ao do requerimento.

Art. 7º A Acreditação Hospitalar em seu nível mais elevado
deverá ser emitida por entidade acreditadora independente, nacional
ou internacional.

§ 1º A entidade de saúde deverá manter a Acreditação Hos-
pitalar válida durante todo o período de reconhecimento de exce-
lência, devendo as revalidações serem apresentadas ao Ministério da
Saúde.

§ 2º A entidade de saúde que estiver em processo de re-
validação da acreditação hospitalar terá prazo de cento e oitenta dias
para apresentar ao DCEBAS/SAS/MS declaração da instituição acre-
ditadora.
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Art. 8º O requerimento de reconhecimento de excelência e a
documentação relacionada serão analisados pelo DCEBAS/SAS/MS,
que deliberará, com base na regularidade da documentação apre-
sentada, acerca do deferimento ou indeferimento do pleito.

Parágrafo único. O DCEBAS/SAS/MS terá prazo de sessenta
dias para a conclusão do processo de reconhecimento de excelência,
a contar da data de protocolo do requerimento.

Art. 9º A entidade de saúde deverá manter o cumprimento de
todos os requisitos que ensejaram o reconhecimento de excelência.

Parágrafo único. O DCEBAS/SAS/MS realizará supervisão
sistemática sobre o cumprimento dos requisitos necessários à ma-
nutenção do reconhecimento de excelência.

Art. 10. O descumprimento dos requisitos implicará o can-
celamento do reconhecimento de excelência.

Parágrafo único. O cancelamento do reconhecimento de ex-
celência de que trata o "caput" impedirá que a entidade de saúde dê
continuidade à execução dos projetos de apoio, garantida a análise do
valor das atividades executadas até a data do cancelamento.

Art. 11. A entidade de saúde que não apresentar projeto de
apoio referente ao PROADI-SUS no prazo de noventa dias, a contar
do reconhecimento de excelência, e nos termos da legislação em
vigor, terá automaticamente cancelado o mencionado reconhecimen-
to.

CAPÍTULO III
DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DO PROJETO RE-

FERENTE AO PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMEN-
TO INSTITUCIONAL DO SUS

Art. 12. A Secretaria-Executiva do Ministério da Saúde
(SE/MS) divulgará os temas e objetivos prioritários para cada área
descrita no art. 2º, de acordo com as diretrizes e ações estratégicas do
SUS, para os quais poderão ser elaborados projetos referentes ao
PROADI-SUS para execução durante o próximo triênio.

§ 1º O ato de que trata o "caput" será editado até o dia 31 de
março do ano que anteceder o próximo triênio.

§ 2º Excepcionalmente, o ato de que trata o "caput" poderá
ser revisto a qualquer tempo no interesse do Ministério da Saúde.

Art. 13. A entidade de saúde de reconhecida excelência de-
verá encaminhar carta consulta contendo a intenção de apresentação
de projeto de apoio relativo aos temas e objetivos prioritários di-
vulgados, conforme o modelo de Termo de Referência constante do
Anexo II desta Portaria.

§ 1º A carta consulta deverá ser protocolizada na SE/MS e
será submetida ao Comitê Gestor para análise e deliberação.

§ 2º A carta consulta referente à execução de projeto durante
o próximo triênio deverá ser apresentada e analisada de acordo com
o seguinte cronograma:

I - a carta consulta deverá ser protocolizada na SE/MS no
prazo de quarenta e cinco dias a contar da divulgação prevista no art.
12 desta Portaria;

II - a SE/MS encaminhará a carta consulta ao órgão com-
petente do Ministério da Saúde ou da entidade a ele vinculada, con-
siderando-se a matéria contida no projeto apresentado, no prazo de
cinco dias, a contar do seu recebimento;

III - o órgão competente do Ministério da Saúde ou da
entidade a ele vinculada, no prazo de quinze dias contado do seu
recebimento, elaborará análise técnica e a encaminhará, juntamente
com a respectiva carta consulta, à SE/MS a fim de subsidiar de-
liberação do Comitê Gestor;

IV - o Comitê Gestor analisará a carta consulta no prazo de
quinze dias a contar do seu recebimento e deliberará acerca de sua
aprovação; e

V - a SE/MS dará conhecimento à entidade de saúde acerca
da avaliação da carta consulta pelo Comitê Gestor no prazo de dez
dias contado do seu recebimento.

§ 3º A carta consulta referente ao triênio em execução deverá
ser apresentada e analisada de acordo com o cronograma contido nos
incisos II a V do § 2º deste artigo.

Art. 14. O Ministério da Saúde poderá demandar projetos de
apoio, de acordo com as prioridades do Plano Nacional de Saúde.

Art. 15. O projeto de apoio referente ao PROADI-SUS de-
verá ser protocolizado pela entidade de saúde de reconhecida ex-
celência na SE/MS, conforme o modelo constante do Anexo III desta
Portaria.

§ 1º A entidade de saúde deverá protocolizar na SE/MS os
projetos de apoio no prazo de quarenta e cinco dias contado do
conhecimento da decisão acerca da aprovação da carta consulta.

§ 2º O plano de trabalho do projeto de apoio, observados os
Anexos III e VII, deverá conter em especial:

I - a vinculação ao número da carta consulta aprovada ou
referência ao projeto demandado pelo Ministério da Saúde;

II - metas e indicadores a serem atingidos;
III - etapas ou fases de execução;
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;
V - cronograma de desembolso, incluso o valor total do

projeto; e
VI - previsão de início e fim da execução do objeto e da

conclusão das etapas ou fases programadas.
§ 3º O valor total dos projetos de apoio apresentados pela

entidade de saúde não poderá ser inferior ao valor da isenção das
contribuições sociais usufruídas, observado o disposto no § 4º do art.
11 da Lei nº 12.101, de 2009.

§ 4º O valor previsto da isenção das contribuições sociais
deverá ser estimado com base no exercício fiscal anterior ao da
celebração do Termo de Ajuste, devendo sua variação anual ser ajus-
tada mediante termos aditivos durante sua vigência.

§ 5º No último exercício fiscal do Termo de Ajuste, caso o
valor despendido nos projetos de apoio institucional e na prestação de
serviços ambulatoriais e hospitalares ao SUS não remunerados seja
inferior ao valor da isenção das contribuições sociais usufruída, as
entidades deverão compensar a diferença até o término do prazo de

validade de sua certificação, desde que tenham aplicado, no mínimo,
setenta por cento do valor usufruído anualmente com a isenção das
contribuições sociais nos projetos de apoio.

§ 6º A entidade que, em atendimento às demandas do Mi-
nistério da Saúde, apresentar projetos prevendo a realização de pro-
cedimentos de alta complexidade constantes da relação dos proce-
dimentos regulados pela Central Nacional de Regulação de Alta Com-
plexidade (CNRAC) poderá, mediante habilitação específica para fins
do PROADI-SUS, ser autorizada a realizar tais procedimentos com
regulação pela referida Central, observadas a vigência do respectivo
Termo de Ajuste ou Termo Aditivo e as exigências referentes ao
credenciamento ou habilitação conforme as especificidades dos pro-
jetos.

§ 7º A entidade de saúde de reconhecida excelência poderá
complementar o recurso destinado aos projetos de apoio referentes ao
PROADI-SUS com a prestação de serviços ambulatoriais e hospi-
talares ao SUS não remunerados, mediante pacto com o gestor local
do SUS ou com a respectiva Comissão Intergestores Bipartite (CIB),
no limite de até 30% (trinta por cento) do valor usufruído com a
isenção das contribuições sociais.

§ 8º A prestação de serviços de que trata o § 7º deverá ser
prevista no Termo de Ajuste, devendo ser comprovada para fins de
obtenção do CEBAS-SAÚDE.

§ 9º Toda a prestação de serviços assistenciais no âmbito dos
projetos referentes ao PROADI-SUS deve ser registrada no sistema
de Comunicação de Informação Hospitalar e Ambulatorial (CIHA),
conforme os procedimentos constantes da Portaria nº 1.171/GM/MS,
de 19 de maio de 2011.

Art. 16. A SE/MS encaminhará o projeto de apoio ao órgão
competente do Ministério da Saúde ou da entidade a ele vinculada no
prazo de dez dias contado da data do protocolo da apresentação do
projeto.

§ 1º O órgão competente do Ministério da Saúde ou da
entidade a ele vinculada realizará, por meio de parecer, análise de
mérito, técnica e econômico-financeira do projeto de apoio, bem
como recomendará a sua aprovação ou não.

§ 2º A análise do órgão competente do Ministério da Saúde
ou da entidade a ele vinculada deverá ser realizada no prazo de
quarenta e cinco dias contado da data de seu recebimento.

§ 3º O parecer do órgão competente do Ministério da Saúde
ou da entidade a ele vinculada deverá destacar a relevância do projeto
de apoio, a sua adequação aos temas e objetivos prioritários prio-
ritários definidos pelo Ministério da Saúde e o seu potencial de
contribuição para o desenvolvimento institucional do SUS.

§ 4º O órgão competente do Ministério da Saúde ou da
entidade a ele vinculada poderá solicitar à entidade de saúde a com-
plementação do projeto de apoio, incluindo-se informações não men-
cionadas no Anexo III desta Portaria, que deverá ser enviada no prazo
de trinta dias contado da data recebimento da notificação pela en-
tidade, hipótese em que o prazo previsto no § 2º ficará suspenso.

§ 5º A ausência de manifestação da entidade de saúde pro-
ponente no prazo previsto no parágrafo anterior implicará a não
aprovação do projeto e o consequente arquivamento do processo.

Art. 17. Após a manifestação do órgão competente do Mi-
nistério da Saúde ou da entidade a ele vinculada, o projeto de apoio
e o parecer emitido deverão ser encaminhados à SE/MS no prazo de
sete dias para avaliação.

§ 1º Caberá à SE/MS dar conhecimento à entidade de saúde
acerca da aprovação ou não aprovação do projeto de apoio.

§ 2º A comunicação de que trata o parágrafo anterior será
enviada à entidade de saúde por via postal com aviso de recebi-
mento.

§ 3º O conjunto de projetos de apoio aprovados comporá
proposta de Termo de Ajuste a ser firmado entre o MS e a entidade
de saúde, o qual deverá ser submetido ao Ministro de Estado da
Saúde.

CAPÍTULO IV
DO TERMO DE AJUSTE
Art. 18. O Termo de Ajuste será celebrado entre o Ministério

da Saúde e a entidade de saúde, cujo extrato será publicado no Diário
Oficial da União.

§ 1º O Termo de Ajuste terá vigência de até três exercícios
fiscais.

§ 2º A assinatura do Termo de Ajuste deverá ser realizada
até o dia 31 de dezembro do exercício fiscal anterior à vigência
proposta.

§ 3º As cláusulas do Termo de Ajuste serão acordadas entre
as partes, observando-se as disposições desta Portaria e da legislação
aplicável, cujo texto conterá, no mínimo:

I - o nome de cada projeto e seu número de protocolo no
Ministério da Saúde;

II - o órgão competente do Ministério da Saúde ou da en-
tidade a ele vinculada responsável pelo seu monitoramento e ava-
liação;

III - a identificação do objeto a ser executado;
IV - os valores anuais e o valor total do projeto;
V - a vigência de cada projeto; e
VI - o termo de repartição de benefícios de propriedade

intelectual, se for o caso.
§ 4º Cada projeto de apoio componente do Termo de Ajuste

deverá ser autuado em processo específico e encaminhado ao órgão
competente do Ministério da Saúde ou da entidade a ele vinculada
para fins de monitoramento e avaliação.

§ 5º O Termo de Ajuste deverá estabelecer que:
I - os bancos de dados provenientes do projeto de apoio

deverão garantir o sigilo e a confidencialidade dos sujeitos de pes-
quisa envolvidos, bem como obedecer aos demais requisitos previstos
nas normas vigentes de ética em pesquisa;

II - os recursos materiais instrucionais decorrentes do projeto
de apoio deverão ser disponibilizados na rede mundial de compu-
tadores para entidades públicas e privadas, sem fins lucrativos e
certificadas como beneficentes, mediante licença de uso;

III - a divulgação e a publicidade dos produtos decorrentes
da realização do projeto de apoio deverão ser previamente aprovadas
pelo Ministério da Saúde, cujos textos deverão ser apresentados no
idioma oficial do país, bem como deverão conter menção à parceria
firmada com o Ministério da Saúde no âmbito do PROADI-SUS, de
acordo com a Lei nº 12.101, de 2009;

IV - a publicação resultante do projeto de apoio deverá
seguir as normas de editoração do Ministério da Saúde; e

V - a titularidade dos direitos patrimoniais advindos das
pesquisas científicas, dos programas desenvolvidos, bem como dos
resultados tecnológicos decorrentes dos recursos do projeto de apoio
referentes ao PROADI-SUS será do Ministério da Saúde, respeitados
os direitos morais do autor quando da finalização do projeto, nos
termos da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

§ 6º A entidade de saúde poderá solicitar à SE/MS, com a
devida exposição da finalidade e da aplicabilidade dos dados, a dis-
ponibilização dos bancos de dados provenientes do projeto de apoio,
conforme política de segurança da informação e de acordo com as
normas internas do Ministério da Saúde.

§ 7º No projeto de apoio que envolver a aquisição de equi-
pamento e/ou material permanente deverá constar o órgão e/ou en-
tidade do SUS destinatário dos bens remanescentes que será be-
neficiado até a data final de vigência do projeto.

§ 8º Para fins do disposto no parágrafo anterior, a docu-
mentação comprobatória da formalização da doação do equipamento
e/ou material permanente ao órgão e/ou entidade do SUS, conforme
modelo constante no Anexo VIII, adquiridos com recursos do projeto
de apoio, deverá ser encaminhada em conjunto com o Relatório
Anual até o último ano de vigência do projeto de apoio.

Art. 19. A entidade de saúde poderá propor à SE/MS a
celebração de termo aditivo visando à inclusão, exclusão e alteração
de projeto de apoio no Termo de Ajuste em vigor, considerando-se o
seu valor e prazo de execução.

§ 1º O requerimento de aditamento do projeto de apoio no
Termo de Ajuste em vigor deverá conter informações suficientes para
análise de mérito pelo órgão competente do Ministério da Saúde ou
da entidade a ele vinculada responsável pelo monitoramento e ava-
liação de sua execução, em especial:

I - justificativa para alteração de valor, incluindo-se proposta
de readequação da execução físico-financeira e os respectivos cro-
nogramas de atividades e de desembolsos; e

II - justificativa para prorrogação de vigência de projeto,
incluindo-se proposta de readequação da execução físico-financeira e
os respectivos cronogramas de atividades e de desembolsos.

§ 2º A alteração do valor despendido no projeto de apoio
deverá observar o disposto no § 2º do art. 11 da Lei nº 12.101, de
2009, considerando-se, nesse caso, o conjunto de projetos.

§ 3º O requerimento de aditamento poderá ser protocolizado
até o dia 31 de agosto do último ano de vigência do Termo de
Ajuste.

§ 4º É vedado à entidade de saúde executar despesas em
projeto de apoio sem a prévia formalização por meio de Termo de
Ajuste ou termo a ele aditivo.

§ 5º As despesas executadas em desacordo ao estabelecido
no parágrafo anterior são de responsabilidade exclusiva da entidade
de saúde, vedada a possibilidade de serem relacionadas ao valor das
contribuições sociais usufruídas.

§ 6º A SE/MS enviará a solicitação de aditamento, no prazo
de dez dias contado da data de seu recebimento, para a análise de
mérito do órgão competente do Ministério da Saúde ou da entidade a
ele vinculada responsável pelo monitoramento e avaliação da exe-
cução do Termo de Ajuste.

§ 7º O órgão competente do Ministério da Saúde ou da
entidade a ele vinculada responsável pelo monitoramento e avaliação
do Termo de Ajuste emitirá parecer de mérito conclusivo quanto à
aprovação ou não da solicitação de aditamento e o encaminhará à
SE/MS no prazo de quarenta e cinco dias contado da data de seu
recebimento.

§ 8º A SE/MS dará conhecimento à entidade de saúde acerca
da avaliação da solicitação de aditamento feita pelo órgão competente
do Ministério da Saúde ou da entidade a ele vinculada responsável
pelo monitoramento e avaliação do Termo de Ajuste.

§ 9º A comunicação de que trata o parágrafo anterior será
enviada à entidade de saúde por via postal com aviso de recebi-
mento.

CAPÍTULO V
DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Art. 20. O monitoramento do Termo de Ajuste ocorrerá me-

diante a apresentação de relatórios parciais e anuais relativos a cada
projeto de apoio, conforme modelos dispostos nos Anexos III, IV e
VII desta Portaria, sem prejuízo de outras ações de monitoramento
que venham a ser realizadas pelo órgão competente do Ministério da
Saúde ou da entidade a ele vinculada.

Art. 21. A avaliação do Termo de Ajuste ocorrerá mediante
a apresentação de relatório final dos projetos de apoio, bem como de
relatório final do Termo de Ajuste, conforme os modelos de relatório
abaixo delimitados, sem prejuízo de outras ações de avaliação que
venham a ser realizadas pelo órgão competente do Ministério da
Saúde ou da entidade a ele vinculada:

I - o relatório final do projeto observará o disposto no § 7º
do art. 27, bem como nos Anexos III, IV e VII desta Portaria; e

II - o relatório final do Termo de Ajuste observará o disposto
no Anexo VI desta Portaria.

Parágrafo único. O projeto de apoio que não observar o
plano de trabalho inicialmente acordado, sem a devida anuência do
Ministério da Saúde, poderá ser excluído do Termo de Ajuste pela
SE/MS.
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Art. 22. O processo de monitoramento e avaliação do Termo
de Ajuste será realizado pelo órgão competente do Ministério da
Saúde ou da entidade a ele vinculada, dentro do prazo regulamentar
da execução e da apresentação de relatórios do projeto de apoio.

§ 1º Caberá ao órgão competente do Ministério da Saúde ou
da entidade a ele vinculada reorientar ações, conceder prazo para
atendimento de diligências, realizar visitas ou inspeções, bem como
acatar, ou não, justificativa com relação ao possível descumprimento
do plano de trabalho do projeto de apoio.

§ 2º O órgão competente do Ministério da Saúde ou da
entidade a ele vinculada indicará servidor ou empregado público
especificamente para:

I - monitorar e avaliar a execução do projeto;
II - definir método para o monitoramento, avaliação e di-

vulgação dos resultados da realização do projeto de apoio; e
III - adotar as medidas corretivas, no que se refere aos

aspectos técnicos da área de sua competência.
§ 3º O órgão competente do Ministério da Saúde ou da

entidade a ele vinculada poderá solicitar auxílio ao Conselho Na-
cional de Secretários de Saúde (CONASS) e ao Conselho Nacional de
Secretarias Municipais de Saúde (CONASEMS), sem ônus para o
próprio Ministério ou para a entidade vinculada, para a realização das
atividades de monitoramento e avaliação do projeto de apoio.

Art. 23. Caberá à SE/MS o monitoramento da gestão ad-
ministrativa do projeto de apoio.

Art. 24. O Subcomitê de Avaliação do PROADI-SUS apre-
sentará, anualmente, relatório de avaliação de resultados do programa,
para deliberação no plenário do Comitê Gestor.

Parágrafo único. O relatório de avaliação dos resultados do
PROADI-SUS aprovado pelo Comitê Gestor será divulgado no sítio
eletrônico do Ministério da Saúde de modo a conferir transparência
ao Programa.

Seção I
Do Relatório Parcial de Atividades do Projeto de Apoio
Art. 25. O relatório parcial de atividades será individualizado

por projeto de apoio e deverá conter informações sobre o conteúdo e
o valor das atividades previstas e executadas, bem como demais
informações acerca do desempenho físico e financeiro do projeto em
relação ao previsto no plano de trabalho, observado o disposto nos
Anexos III, IV e VII desta Portaria.

§ 1º O relatório de que trata o "caput" compreende o período
de 1º de janeiro a 30 de junho do respectivo ano e deverá ser
apresentado até o dia 30 de agosto seguinte.

§ 2º O relatório deverá ser protocolizado na SE/MS, que o
encaminhará ao órgão competente do Ministério da Saúde ou da
entidade a ele vinculada, o qual, por meio de parecer circunstanciado,
analisará os aspectos técnicos das execuções física e financeira do
projeto de apoio, bem como realizará os apontamentos e determinará
as medidas corretivas necessárias para a sua devida concretização,
quando couber, em até sessenta dias a contar do seu recebimento.

§ 3º Para fins de elaboração do parecer de que trata o
parágrafo anterior, o órgão competente do Ministério da Saúde ou da
entidade a ele vinculada poderá solicitar informação à entidade de
saúde, a ser respondida em até quinze dias contados de sua no-
tificação, caso em que o prazo previsto no parágrafo anterior ficará
suspenso até a data de recebimento dessas informações.

§ 4º A solicitação das informações de que tratam o parágrafo
anterior poderá ser feita via meio eletrônico.

§ 5º A ausência de manifestação da entidade de saúde pro-
ponente no prazo previsto no § 3° deste artigo poderá implicar a
reprovação do relatório.

Art. 26. Caberá ao órgão competente do Ministério da Saúde
ou da entidade a ele vinculada dar conhecimento à entidade de saúde
acerca da avaliação do relatório parcial de atividades do projeto de
apoio, com cópia para a SE/MS.

Seção II
Do Relatório Anual de Atividades e Relatório Final do Pro-

jeto de Apoio
Art. 27. O relatório anual de atividades do respectivo exer-

cício fiscal será individualizado por projeto de apoio e deverá conter
informações do ano corrente sobre o conteúdo e o valor das ati-
vidades previstas e executadas, bem como demais informações acerca
dos desempenhos físico e financeiro do projeto em relação ao pre-
visto no plano de trabalho, observado o disposto nos Anexos III, IV
e VII desta Portaria.

§ 1º O relatório de que trata o "caput" deverá vir acom-
panhado dos seguintes demonstrativos contábeis auditados por em-
presa de auditoria independente:

I - Balanço Patrimonial;
II - Demonstração do Resultado do Exercício Fiscal;
III - Demonstração da Mutação de Patrimônio;
IV - Demonstração de Fluxo de Caixa;
V - Notas Explicativas; e
VI - Demonstrativo de Execução Financeira do Projeto.

§ 2º A entidade de saúde de reconhecida excelência deverá
apresentar também, como componente do relatório de que trata o
"caput", dois relatórios elaborados pela empresa de auditoria inde-
pendente de que trata o parágrafo anterior, sendo:

I - um relatório de auditoria referente aos demonstrativos de
Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, De-
monstração da Mutação de Patrimônio, Demonstração de Fluxo de
Caixa e Notas Explicativas; e

II - um relatório de auditoria referente ao Demonstrativo de
Execução Financeira do Projeto, de acordo com o item 3.2 do Plano
de Trabalho do Anexo III.

§ 3º O relatório de que trata o "caput" compreende o período
de 1º de janeiro a 31 de dezembro do respectivo exercício fiscal e
deverá ser apresentado até o dia 28 de fevereiro do exercício seguinte,
contendo em seu anexo:

I - relação de bens do ativo imobilizado tangível, cedidos
pela entidade de saúde para atividades-fim do projeto de apoio, que
deverá ser informada em tabela separada, com as respectivas des-
crições e valores;

II - relação de equipamentos, incluindo-se os de informática,
e materiais permanentes adquiridos para as atividades do projeto de
apoio, que deverão conter o número e/ou identificação do projeto e
ser controlados em inventário físico específico;

III - relação de serviços contratados para execução das ati-
vidades do projeto de apoio, que deverá ser informada em tabela
separada, discriminando-se a personalidade jurídica do fornecedor,
sua identificação, breve descrição dos serviços prestados e respectivos
valores dispendidos; e

IV - Livro Razão referente ao projeto de apoio, bem como,
quando pertinente, os demonstrativos de resultados por centro de
custos.

§ 4º Os relatórios de auditoria independente e os demons-
trativos contábeis, componentes do relatório anual, poderão ser pro-
tocolizados separadamente até o dia 30 de abril do exercício seguinte,
fazendo referência ao relatório anual de que trata o "caput".

§ 5º As retificações do relatório anual de atividades deverão
ser apresentadas até o dia 30 de abril do exercício seguinte, caso em
que o prazo definido no § 2° do art. 25 fica estendido por mais trinta
dias.

§ 6º A apuração de eventuais ajustes contábeis no projeto de
apoio deverá observar a vigência do Termo de Ajuste, não sendo
permitido remanejamento de saldo financeiro ou de qualquer outro
recurso para o Termo de Ajuste subsequente.

§ 7º Ao término da execução do projeto de apoio deverá ser
apresentado, junto ao último relatório anual de atividades, o relatório
final do projeto, que deverá conter, de forma discriminada por exer-
cício fiscal, todas as informações relativas ao conteúdo e ao valor das
atividades previstas e executadas, bem como demais informações
acerca dos desempenhos físico e financeiro do projeto em relação ao
previsto no plano de trabalho, de acordo com o modelo constante do
Anexo V.

Art. 28. O órgão competente do Ministério da Saúde ou da
entidade a ele vinculada deverá realizar a análise técnica e eco-
nômico-financeira das atividades executadas, por meio de parecer
conclusivo favorável ou não à aprovação do relatório anual e de-
monstrativos contábeis auditados, aplicando-se ainda os demais pro-
cedimentos dispostos nos §§ 2° ao 5° do art. 25.

§ 1º Para a elaboração do parecer conclusivo, o órgão com-
petente do Ministério da Saúde ou da entidade a ele vinculada poderá
solicitar, além das informações de que trata o § 3º do art. 25, a
apresentação de notas fiscais, recibos, faturas, folhas de pagamento e
demais comprovantes dos compromissos assumidos e dos valores
pagos referentes à execução do projeto.

§ 2º O órgão competente ou entidade vinculada analisará as
informações apresentadas no relatório final do projeto, por meio de
parecer circunstanciado, explicitando as informações validadas e não
validadas, podendo solicitar retificação, de acordo com os proce-
dimentos referidos no "caput".

Art. 29. A partir dos pareceres favoráveis à aprovação de
todos os relatórios anuais de atividades e ouvido o Comitê Gestor do
PROADI-SUS, a SE/MS expedirá documento que informará o cum-
primento das etapas ou fases de execução previstas nos Planos de
Trabalho do Anexo III, bem como a aprovação dos relatórios anuais
de atividades dos projetos que compõem o Termo de Ajuste e res-
pectivos Termos Aditivos.

Art. 30. No caso de reprovação do relatório anual de ati-
vidades, o projeto de apoio correspondente será excluído do Termo de
Ajuste, devendo o valor anual que for considerado como não exe-
cutado, bem como os valores remanescentes, quando houver, ser
aplicados em projeto novo ou em curso, desde que observada a
vigência do Termo de Ajuste e com a aprovação do órgão competente
do Ministério da Saúde ou da entidade a ele vinculada, por meio de
celebração de Termo Aditivo.

Parágrafo único. Caso não seja possível aplicar os valores a
que se refere o "caput" deste artigo em projeto novo ou em curso, os
valores não executados serão glosados do Termo de Ajuste, por meio
de celebração de Termo Aditivo.

Art. 31. A entidade de saúde deverá informar ao DCE-
BAS/SAS/MS, anualmente, o valor total executado em prestação de
serviços gratuitos ambulatoriais e hospitalares ao SUS não remu-
nerados, não se eximindo da apresentação das informações ao pro-
cesso de renovação de CEBAS-SAÚDE.

Seção III
Do Relatório Final do Termo de Ajuste
Art. 32. A entidade de saúde deverá apresentar o Relatório

Final do Termo de Ajuste, referente a todos os projetos de apoio
componentes do respectivo Termo, consolidando as informações apre-
sentadas nos relatórios finais dos projetos.

Parágrafo único. O relatório final conterá, de forma resu-
mida:

I - a execução financeira;
II - o valor das isenções das contribuições sociais usufruídas

por exercício fiscal; e
III - os principais resultados de cada projeto obtidos no

período, conforme Anexo VI desta Portaria.
Art. 33. O relatório de que trata esta Seção deverá ser pro-

tocolizado na SE/MS até o dia 30 de abril do exercício seguinte ao
término do Termo de Ajuste.

Art. 34. A SE/MS validará o relatório final do Termo de
Ajuste e expedirá documento que comprove as informações prestadas,
considerando as informações validadas pelos órgãos competentes do
Ministério da Saúde ou das entidades a ele vinculadas quando da
análise dos relatórios finais do projeto.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Art. 35. Caberá recurso dirigido à autoridade que proferiu a

decisão, com efeito suspensivo:
I - do indeferimento do requerimento de reconhecimento de

excelência, nos termos do Capítulo II;
II - do cancelamento do reconhecimento de excelência, nos

termos do Capítulo II;
III - da decisão que não aprovar o projeto de apoio, nos

termos do Capítulo III;
IV - da decisão que não aprovar o pedido de celebração de

termo aditivo visando à inclusão, exclusão e alteração de projeto de
apoio no Termo de Ajuste em vigor, nos termos do Capítulo IV;

V - da decisão que reprovar o relatório parcial ou anual de
atividades do projeto de apoio; e

VI - da decisão que não aceitar a modificação do plano de
trabalho.

Art. 36. O prazo para interposição de recurso será de trinta
dias, contados da publicação da decisão no Diário Oficial da
União.

Art. 37. Caso a autoridade que proferiu a decisão recorrida
não a reconsiderar no prazo de dez dias, de forma fundamentada, o
recurso será encaminhado ao Ministro de Estado da Saúde para apre-
ciação.

Parágrafo único. Os órgãos do Ministério da Saúde e das
entidades a ele vinculadas prestarão, se requeridas, as informações
necessárias para subsidiar a decisão a ser adotada pelo Ministro de
Estado da Saúde.

Art. 38. Aplica-se a este Capítulo as demais regras cons-
tantes do disposto no Capítulo XV da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 39. Ficam mantidos os direitos e deveres assumidos

segundo as disciplinas contidas nas Portarias revogadas nos termos do
art. 41 desta Portaria, sujeitando-se ao regramento ali fixado.

Art. 40. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 41. Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 936/GM/MS, de 27 de abril de 2011, pu-

blicada no Diário Oficial da União nº 80, de 28 de abril de 2011,
Seção 1, páginas 65 a 69;

II - a Portaria nº 1655/GM/MS, de 19 de julho de 2011,
publicada no Diário Oficial da União nº 138, de 20 de julho de 2011,
Seção 1, página 80; e

III - a Portaria nº 2.988/GM/MS, de 15 de dezembro de
2011, publicada no Diário Oficial da União nº 241, de 16 de de-
zembro de 2011, Seção 1, página 113.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MODELO
REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO DE EXCELÊNCIA DE ENTIDADES DE SAÚ-

DE PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS REFERENTES AO PROGRAMA DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO SUS

REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO DE EXCELÊNCIA

I - INFORMAÇÕES DA ENTIDADE DE SAÚDE

Nome:

Endereço:

Bairro: Município:

CEP: Fone: Fax:

E-mail:

CNPJ: CNES:

Representante Legal:

II - REQUERIMENTO

A Direção da Entidade acima identificada vem requerer o reconhecimento de excelência, em conformidade
com as condições necessárias para o enquadramento no disposto no art. 11 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, estabelecidos
no Capitulo II da Portaria nº 112/2012, para a apresentação de projetos referentes ao PROADI-SUS.

Local, , de de

Nome e Assinatura do representante legal da Instituição
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ANEXAR:
I- cópia autenticada do Certificado de Acreditação Hospitalar, conforme disposto no art. 7° desta Portaria,

acompanhado do respectivo Relatório Final de Avaliação; e
II - declaração de interesse em realizar projetos referentes ao PROADI-SUS, nos termos do art. 11 da Lei nº

12.101, de 2009, e de sua disposição em despender, nesses projetos, recursos não inferiores ao valor total da isenção das contribuições
sociais usufruídas.

III - Documento comprobatório de efetiva capacidade institucional, nos termos do inciso II do art. 4º da
Portaria nº 112/2012.

ANEXO II

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA PARA APRESENTAÇÃO DE CARTA CONSULTA AO
PROADI-SUS

CARTA CONSULTA n° xx/201x

I - INFORMAÇÕES DA ENTIDADE DE SAÚDE

Nome:

Endereço:

CEP: Fone: Fax: E-mail:

Data do Reconhecimento de excelência: CNES:

Representante Legal:
II - CONSULTA

1 - DA(S) ÁREA(S) E SUB-ÁREAS DE ATUAÇÃO

De acordo com o artigo 11 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, e do artigo 2º desta Portaria, registrar a área de atuação
pretendida.

( ) Estudos de Avaliação e Incorporação de Tecnologia ( ) Capacitação de Recursos Humanos

( ) Pesquisas de Interesse Público em Saúde ( ) Desenvolvimento de Técnicas e Operação de Gestão em Ser-
viços de Saúde

2 - DA INTENÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE PROJETOS

Elaborar memorial descritivo, em forma de narrativa, descrevendo a aplicabilidade do(s) projeto(s) no atendimento ao tema ou objetivo
prioritário divulgado pelo MS, devendo sempre conter:

2.1 Descrição do tema ou objetivo prioritário relacionado à Consulta.

2.2 Descrição resumida da proposta do(s) possível(eis) projeto(s) referente ao tema ou objetivo prioritário, contendo o objeto, objetivos
e resultados esperados.

2.3 Apresentação da justificativa e aplicabilidade da proposição, ressaltando sua relevância para as políticas de saúde institucionalizadas
no âmbito do Sistema Único de Saúde.

2.4 Indicação do valor anual e total estimado do(s) projeto(s) a ser(em) apresentados(s), conforme tabela:

N AT U R E Z A Elemento de Despesa ANO 1 ANO 2 ANO 3 TO TA L
CUSTEIO 1. Pessoal e Encargos Sociais

2. Material de Consumo
3. Locação de Mão de Obra
4. Despesa de Transporte e Hospedagem
5. Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
6. Outros Serv. Terceiros - Pessoa Física
S U B TO TA L

C A P I TA L 1. Imobilizado Tangível
2. Imobilizado Intangível
S U B TO TA L

TO TA L
CUSTOS INDIRETOS TRANSFERIDOS
1. Custos de Apoio (Logística)
2. Despesas Administrativas
TO TA L

2.5 Indicação da abrangência geográfica e/ou populacional do(s) projeto(s)

2.6 Outras informações relevantes
Nome: Telefone e e-mail para contato:
Data: Assinatura Responsável

ANEXO III

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROJETOS REFERENTES AO PROGRAMA DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
A - INFORMAÇÕES GERAIS

APRESENTAÇÃO DE PROJETO REFERENTE AO PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

I - INFORMAÇÕES DA ENTIDADE DE SAÚDE

Nome:

Endereço:

Bairro: Município:

CEP: Fone: Fax:

E-mail: CNES:

CNPJ: Data do Reconhecimento de excelência::

Representante Legal:

B - PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho congrega o conjunto mínimo de conceitos e instrumentos de gerenciamento,
imprescindíveis para o monitoramento, avaliação e prestação de contas da execução físico-financeira do
projeto de apoio ao PROADI-SUS.

B.1 - ÁREA(S) E SUB-ÁREAS DE ATUAÇÃO

De acordo com o artigo 11 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, e do artigo 2º desta Portaria, registrar a área de atuação
pretendida.

( ) Estudos de Avaliação e Incorporação de Tecnologia

( ) Capacitação de Recursos Humanos

( ) Pesquisas de Interesse Público em Saúde

( ) Desenvolvimento de Técnicas e Operação de Gestão em Serviços de Saúde

B.2 - INFORMAÇÕES GERAIS DO PROJETO

2.1 Título do Projeto

2.2 Valor total do Projeto

2.3 Período de execução

2.4 Indicação de Secretaria competente ou entidade vinculada ao Ministério da Saúde responsável pelo monitoramento e avaliação.

B.3. INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO PROJETO

3.1-Descrição do projeto, mencionando sua aplicabilidade no desenvolvimento institucional do SUS:
a) Descrever sucintamente o objeto do projeto;
b) Apresentar a justificativa e aplicabilidade da proposição, ressaltando sua relevância para as políticas de saúde ins-
titucionalizadas no âmbito do Sistema Único de Saúde;
c) Apresentar análise da situação inicial, incluindo: análise de problemas, análise de objetivos e análise dos atores in-
teressados;
d) Especificar o planejamento do projeto descrevendo-o de acordo com a Matriz de Planejamento e seus respectivos
conceitos, conforme Anexo VII, bem como definindo e descrevendo os seguintes elementos:
d.1) Descrever o objetivo proposto de desenvolvimento do SUS;
d.2) Descrever os objetivos específicos do projeto;
d.3) Descrever as fases ou etapas do projeto, quando aplicável;
d.4) Descrever os resultados semestrais e anuais esperados, decorrentes da execução do projeto, seus indicadores e respectivas metas a
serem atingidas;
d.5) Descrever os produtos gerados com a execução do projeto, quando aplicável;
d.6) Descrever as principais atividades de intervenção vinculadas aos resultados esperados, seus prazos de execução e valores, conforme
apresentado nos cronogramas de atividades e de desembolsos;
d.7) Descrever as atividades de monitoramento e de avaliação e seus respectivos valores, atentando-se à definição do Item 1.5 do Anexo
em referência;
d.8) Apresentar indicadores de avaliação de resultado e impacto que permitam avaliar as mudanças no Sistema Único de Saúde
decorrentes da execução do projeto, bem como, quando pertinente, demais indicadores para o monitoramento e a avaliação do projeto;
e) Descrever a abrangência do projeto quanto a:
e.1) população e/ou instituição beneficiada, seja diretamente - que receberá a intervenção do projeto - seja indiretamente - que poderá se
beneficiar dos resultados do projeto, com indicação de n° CNES;
e.2) dimensão geográfica, com indicação de UF/município beneficiário;
e.3) número de vagas ofertadas, quando aplicável;
f) Descrever detalhadamente o método a ser empregado para atingir os objetivos propostos, quando aplicável;
g) Apresentar mecanismos e instrumentos para avaliação dos resultados, abrangendo a percepção do beneficiário, quando pertinente, com
dados quantitativos e qualitativos;
h) Descrever formas de disseminação dos resultados do projeto, tais como: eventos científicos, oficinas, material de
divulgação/publicação, ferramentas de apoio ao desenvolvimento institucional do
i) SUS, quando aplicáveis;
j) Descrever cálculo de tamanho de amostra e número de instituições envolvidas no caso de projetos multicêntricos;
k) Apresentar Organograma e Quadro de Atribuições para os principais atores envolvidos no projeto (funções, atribuições e
principais tarefas), incluindo a equipe executora e ressaltando a formação e experiências relevantes ao projeto;

l) Apresentar Plano de Comunicação, conforme as necessidades específicas do projeto, devendo ser formalizado com os seguintes elementos:
k.1) os requisitos de comunicação das partes interessadas;
k.2) as informações que serão comunicadas, inclusive formato, conteúdo e nível de detalhes;
k.3) a pessoa responsável pela comunicação das informações;
k.4) a pessoa ou os grupos que receberão as informações;
k.5) os métodos ou tecnologias usados para transmitir as informações, como por exemplo: relatórios de monitoramento semestrais ou anuais, relatórios específicos, e-mails, sistemas informatizados, publicações,
comunicados à imprensa, etc.;
k.6) a freqüência da comunicação e os prazos;
k.7) o método para atualizar e refinar o Plano de Comunicação conforme o projeto se desenvolve e avança;
k.8) glossário da terminologia comum;
l) Apresentar o Plano de Atividades, conforme a Matriz de Planejamento do Projeto e as seguintes especificações:
l.1) interdependências básicas entre as atividades;
l.2) estimativa de duração de cada uma das atividades, levando em conta a quantidade e disponibilidade de recursos (humanos, materiais e financeiros) do projeto;
l.3) definição da data de início e fim de cada atividade, levando em conta as estimativas realizadas e as dependências identificadas;
l.4) definição dos responsáveis pelas atividades.
m) Demais informações relevantes em conformidade com as especificidades da área de atuação e do projeto;
3.2 Descrição do orçamento do projeto.
a) Descrever detalhadamente o orçamento do projeto, ordenando os gastos em custeio e capital, discriminando por elemento de despesa;
b) Especificamente aos gastos direcionados a recursos humanos, deve-se estabelecer o valor por hora trabalhada, bem como a quantidade de horas despendidas por cada integrante da equipe;
c) Ao final, deve-se consolidar o orçamento conforme modelo abaixo.
Demonstrativo da Execução Financeira do Projeto

Despesas Ano I Ano II Ano III Total Triênio
1º Sem 2º Sem To t a l % Exec/

Prev
1º Sem 2º Sem To t a l %

Exec/
Prev

1º Sem 2º Sem To t a l %
Exec/
Prev

Previsto Exe-
cuta-
do

%
Exec/
Prev

Prev Exec Prev Exec Prev Exec Prev Exec Prev Exec Prev Exec Prev Exec Prev Exec Prev Exec
1. Pessoal e Encargos Sociais

1.1 Serviços Assistenciais e de Apoio Diagnóstico

1.1.1 Salários e Encargos
1.1.1.1 Médicos
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1.1.1.2 Enfermeiros
1.1.1.3 Outros Profissionais de Saúde (especificar)

1.1.2 Pessoal Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1.1.2.1 Honorários Médicos

1.1.2.2 Outros Profissionais de Saúde (especificar)

1.1.3. Serviços de Terceiros Pessoa Física

1.1.3.1 Honorários médicos
1.1.3.2 Outros Profissionais de Saúde (especificar)

1.2. Serviços de Ensino-Pesquisa
1.2.1. Salários e Encargos

1.2.1.1 Médicos

1.2.1.2 Enfermeiros

1.2.1.3 Laboratoristas

1.2.1.4 Outros Profissionais de Saúde (especificar)

1.2.1.5 Professores

1.2.1.6 Tu t o r e s

1.2.1.7 Outros Profissionais de Ensino-Pesquisa

1.2.2
Pessoal Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1.2.2.1
Professores

1.2.2.2 Tu t o r e s

1.2.2.3 Outros Profissionais de Ensino-Pesquisa (especificar)
1.2.3. Serviços de Terceiros Pessoa Física

1.2.3.1 Profes-
sores

1.2.3.2 Tu t o r e s

1.2.3.3
Outros Profissionais de Ensino-Pesquisa

1.3. Serviços Administrativos
1.3.1 Pessoal Próprio

1.3.1.1 Coordenação do Projeto

1.3.1.2 Outros Profissionais Administrativos

1.3.2 Pessoal Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

1.3.2.1 Coordenação do Projeto
1.3.2.2 Serviços de Assessoria e Consultoria
1.3.2.3 Outros Profissionais Administrativos (especificar)
1.3.3 Serviços de Terceiros Pessoa Física
1.3.3.1 Profissionais Administrativos (especificar)

Total (A)
CUS-
TEIO

(ativida-
des

opera-
cionais)

2. Material de consumo

2.1 Material de Expediente
2.2 Material Gráfico
2.3 Material Médico de Uso Único
2.4 Mat. Higiene e Limpeza
2.5 Suprimentos de informática
2.6 Ve s t u á r i o / U n i f o r m e s
2.7 Gêneros Alimentícios
2.8 Gasolina automotiva
2.9 Material para eventos e brindes
2.10 Medicamentos
2 . 11 Outros Materiais de Consumo (especificar)

3. Locação de Mão-de-Obra
3.1 Lavanderia
3.2 Segurança e Vigilância
3.3 Limpeza e Conservação

4. Despesas de Transporte e Hospedagem
4.1 Tr a n s p o r t e s
4.1.1 Passagens Áreas Nacionais
4.1.2 Passagens Áreas Internacionais
4.1.3 Deslocamentos e táxi
4.2 Hospedagem
4.2.1 Diárias nacionais
4.2.2 Diárias Internacionais

5. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
5.1 Assinaturas de jornais e periódicos
5.2 Seguros
5.3 Tarifa de energia elétrica, gás e água
5.4 Serviços de comunicação (telefone, telex, correios, in-

ternet, tv a cabo)
5.5 Locação de equip. e material permanentes
5.6 Locações de Imóveis
5.7 Gastronomia, Lanches e Refeições
5.8 Manutenção Equipamentos e Material Permanente
5.9 Outros (especificar)

6. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
6.1 Locação de imóveis
6.2 Despesas de manutenção
6.3 Estagiários
6.4 Outros (especificar)

Total (B)
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1

CAPI-
TA L

(Investi-
mento)

1. Imobilizado Tangível

1.1 Equipamentos e Material Permanente
1.1.1 Eq. de Apoio e Infraestrutura
1.1.2 Eq. Laboratorial (A)
1.1.3 Mobiliário

Hospitalar
1.1.4 Material

Permanente
1.2 Equip. de Informática
1.3 Obra e Instalações

2. Imobilizado Intangível (Softwares, etc.)
Total (C)

Custos
Indire-

tos

Custos Indiretos Transferidos

1. Custos de Apoio (logística)
2. Despesa Administrativa (gestão)

Total (D)
CUSTO TOTAL (A+B+C+D)

% Custos Ind. Trans/Custo total

B.4 - CRONOGRAMA DE TRABALHO
Os cronogramas aqui referenciados devem conter periodicidade mensal, trimestral ou semestral.

B.4.1 - Cronograma de Execução das Atividades: ordenação das metas especificadas, qualificadas e quantificadas, segundo a unidade de medida pertinente, com previsão de início e fim, de acordo com o Plano de Atividades apresentado.
CRONOGRAMA SEMESTRAL DE ATIVIDADES

Objetivo de Desenvolvimento:
Objetivo do Projeto:
Fases ou Etapas (opcional):
Fases ou Etapas (opcional
Resultado:
Produto (opcional) :

Resultado ou Produto 1:
Cronograma de Atividades

Atividades ANO I ANO II ANO II
1º Sem 2º Sem 1º Sem 2º Sem 1º Sem 2º Sem

A1.1

A1.2

(...)
A1.n (*)

Resultado ou Produto (...):
Cronograma de Atividades

Atividades ANO I ANO II ANO II
1º Sem 2º Sem 1º Sem 2º Sem 1º Sem 2º Sem

A(...).1

A(...).2

(...)
A(...).n (*)

Resultado ou Produto "m":
Cronograma de Atividades

Atividades ANO I ANO II ANO II
1º Sem 2º Sem 1º Sem 2º Sem 1º Sem 2º Sem

A.m.1

A.m.2

(...)
Am.n (*)

Legenda
Previsto
Realizado

Observação
1) Para cada objetivo do projeto deve constar pelo menos um resultado esperado.
2) Se o projeto for subdividido em fases ou etapas, para cada fase ou etapa deve constar pelo menos um resultado esperado
3) Para cada resultado do projeto pode constar um ou mais produtos
4) Para cada resultado e/ou produto deve ser apresentado um cronograma de atividades: Produto 1, Produto (...), Produto "m".
(*) A expressão "Am.n", onde "m" significa índice do resultado ou produto e "n" o índice de atividade.

B.4.2 - Cronograma de Desembolso: previsão de desembolso de recursos financeiros, em conformidade com a proposta de execução das metas estabelecidas, de acordo com o Plano de Atividades apresentado.
Objetivo de Desenvolvimento:
Objetivo do Projeto:
Fases ou Etapas (opcional):
Resultado:
Produto (opcional)

Resultado ou Produto 1:
Cronograma de Desembolso

Atividades Ano I / Ano II / Ano III
1º Sem

(R$)
% Real/Prev 2º Sem

(R$)
% Real/

Prev
Total Anual (R$) % Real/Prev

Previsto Executado Previsto Executado Previsto Executado
A1.1
A1.2
(...)
A1.n (*)
Total (R$)

Resultado ou Produto (...):
Cronograma de Desembolso

Atividades Ano I / Ano II / Ano III
1º Sem (R$) % Real/Prev 2º Sem (R$) % Real/

Prev
Total Anual (R$) % Real/Prev

Previsto Executado Previsto Executado Previsto Executado
A (...).1
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1

A (...).2
(...)
A(...).n (*)
Total (R$)

Atividades Ano I / Ano II / Ano III
1º Sem (R$) % Real/Prev 2º Sem (R$) % Real/

Prev
Total Anual (R$) % Real/Prev

Previsto Executado Previsto Executado Previsto Executado
A.m.1
A.m.2
(...)
A.m.n (*)
Total (R$)

Desembolso Total das Atividades no Triênio (A)
Custos Indiretos do Triênio (B)
Total dos Recursos Despendidos no Triênio (A + B)

Observação

4) Para cada resultado e/ou produto deve ser apresentado um cronograma de desembolso: Produto 1, Produto (...), Produto "m".

Responsável pelas informações:

Nome:

C a rg o :

Telefone para contato:

E-mail: Data: ___/__/______
Assinatura do Responsável

ANEXO IV

MODELO DE RELATÓRIO PARCIAL/ANUAL DE ATIVIDADES DO PROJETO REFERENTE AO PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO SUS

Nome da Entidade de Saúde
Nº do Protocolo do projeto
Título do Projeto
Período abrangido pelo Relatório ( ) 1° Semestre de ______

( ) 1° e 2° Semestres de ______
Nome do Coordenador do Projeto
Telefone para contato: E-mail:
Sumário executivo Descrição sucinta do que foi realizado no período.
Manifestação do gestor local Informar e anexar manifestação do gestor local do SUS quando aplicável.

Execução
do projeto

1. Execução Física 1.1 Anexar a Matriz de Planejamento do Plano de Trabalho (Anexo VII), preenchida com os valores das metas previstas e realizadas correspondente ao período do Relatório.

1.1.1 Informar as metas e resultados alcançados no período. (Anexo VII, Matriz de Planejamento e item d.4, B.3, do Plano de Trabalho).
1.1.2 Apresentar as justificativas no caso de não cumprimento das metas e dos resultados frente ao Plano de Trabalho pactuado.
1.2. Anexar o Cronograma de Execução das Atividades (item B.4.1 do Anexo III), preenchida com os prazos das atividades previstas e executadas no período correspondente do Relatório.
1.2.1 Informar se o projeto está cumprindo os prazos, conforme cronograma pactuado (item B.4.1 do Anexo III e item l.3, B.3, do Plano de Trabalho).
1.2.2 Apresentar as justificativas no caso de não cumprimento do cronograma de execução das atividades frente ao Plano de Trabalho pactuado.
1.3. Apresentar histórico do planejamento das metas físicas e atividades, informando se houver aditamento de prazo e/ou alteração no Plano de Trabalho, justificando os aditamentos ocorridos.

2. Execução Financeira 2.1 Valor total executado (em R$).
2.2 Percentual do valor total executado em relação ao valor pactuado (%).
2.3 Apresentar Quadro resumo da execução financeira preenchido conforme abaixo:
Descrição

1º SEM % 2º SEM % TO TA L %
Valor Inicial (Termo de Ajuste)
(A)
(+/-) Valor do Aditivo
(Termo Aditivo ao Termo de Ajus-
te) (B)
Valor Atual do Projeto [(A) +(B)] =
(C)
Valor Executado (D)
Saldo Financeiro [(C) - (D)] = (E
2.4 Anexar Demonstrativo da Execução Financeira do Projeto (item 3.2 "c" do Anexo III) preenchido ao período correspondente do Relatório.
2.4.1 Informar os principais itens de despesas correspondentes ao objeto do projeto e se foram executadas conforme o Plano de Trabalho pactuado, bem como justificar o valor executado excedente ao previsto.
2.4.2 Informar se houve a inclusão de novos itens de despesas realizadas no período correspondente ao Relatório, que não foram contempladas no demonstrativo do item 2.4 e o seu respectivo valor.
2.4.3 Apresentar as justificativas no caso de não cumprimento da execução financeira frente ao Plano de Trabalho pactuado.
2.5 Anexar o Cronograma de Desembolo Financeiro das Atividades (B.4.2 - Anexo III) preenchido ao período correspondente do Relatório.
2.5.1 Informar se o desembolso financeiro das Atividades executadas está de acordo com o previsto no Plano de Trabalho pactuado, bem como justificar o desembolso excedente ao previsto.
2.6 Apresentar histórico do planejamento do financeiro, informando se houver aditamento da execução financeira e/ou alteração de Plano de Trabalho, justificando os aditamentos ocorridos.
2.7 Apresentar as justificativas no caso de não cumprimento da execução financeira conforme previsto no Plano de Trabalho e no Cronograma de Desembolso Financeiro.

3. Impactos até o momento 3.1 Mencionar impactos (se houver) - descrição a partir do problema inicialmente considerado no projeto, e dos impactos para o desenvolvimento institucional do SUS.
Informações adicionais - Descrever os efeitos regionais alcançados decorrentes da execução do projeto por Estado, Município ou Regiões de Saúde:

- Indicar nominalmente as entidades beneficiárias, quando aplicável. (Referente item 3.1, "e.1" do Plano de Trabalho).

- Indicar o número de alunos que concluíram o curso ofertado, relacionando-os com a entidade beneficiaria e respectivo n° CNES, quando aplicável. (Referente ao Anexo VII, item 1.5 da Matriz de Planejamento, e item 3.1, "q", do Plano
de Trabalho.
- Indicar as atividades desenvolvidas quanto à disseminação da informação, de forma qualitativa e quantitativa (eventos, publicações técnico-científicas, boletins informativos, revistas, etc.), quando aplicável.

- Apresentar a avaliação dos resultados obtidos junto aos beneficiários nas seguintes situações:
- Avaliação pelos alunos (apresentação consolidada), em caso de projetos que envolvam capacitação de recursos humanos;

- Avaliação do gestor local e /ou regional e diretor da instituição em caso de projetos que envolvam técnicas e operação de gestão em serviços de saúde;
- Aceite do CEP/CONEP na fase inicial, em caso de projetos que envolvam projetos de pesquisa de interesse público e estudos de avaliação e incorporação de tecnologia, quando aplicável.

- Indicar a entrada de novos parceiros, se houver.
- Indicar dificuldades relevantes encontradas durante a execução do projeto que impactaram direta e indiretamente no alcance das metas estabelecidas e se será necessária uma alteração no projeto em razão disso.
- Mencionar outros resultados alcançados pelo projeto que não se enquadrem nas classificações anteriores.

- Descrever outras informações relevantes.

Data: ___/__/______

Assinatura do Responsável
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ANEXO V

MODELO DE RELATÓRIO FINAL DE ATIVIDADES DO PROJETO REFERENTE AO PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO SUS

Nome da Entidade de Saúde
Nº do Protocolo do projeto
Título do Projeto
Período abrangido pelo Relatório ( ) Ano I ______

( ) Ano II ______
( ) Ano III ______

Nome do Coordenador do Projeto
Telefone para contato: E-mail:
Sumário executivo Descrição sucinta do que foi realizado no período total da execução do projeto.
Manifestação do gestor local Informar e anexar manifestação do gestor local do SUS quando aplicável.

Execu-
ção do
projeto

1. Execução Física 1.1 Anexar a Matriz de Planejamento do Plano de Trabalho (Anexo VII), preenchida com os valores das metas anuais previstas e realizadas e o total correspondente ao período da execução do projeto.

1.1.1 Relatar a evolução das metas e resultados anuais alcançados e o total do período da execução do projeto. (Anexo VII, Matriz de Planejamento e item d.4, B.3, do Plano de Trabalho).
1.1.2 Relatar e justificar o não cumprimento das metas e dos resultados frente ao Plano de Trabalho pactuado e informar as medidas corretivas durante o período de execução do projeto, visando ajustá-los.
1.2 Anexar o Cronograma de Execução das Atividades (item B.4.1 do Anexo III), preenchido com os prazos das atividades anuais previstas e executadas no período total da execução do projeto.
1.2.1 Informar se o projeto cumpriu os prazos, conforme cronograma pactuado (item B.4.1 do Anexo III e item l.3, B.3, do Plano de Trabalho).
1.2.2 Relatar e justificar o não cumprimento do cronograma de execução das atividades frente ao Plano de Trabalho pactuado e informar as medidas corretivas durante o período de execução do projeto, visando ajustá-los.
1.3. Relatar histórico do planejamento das metas físicas e atividades, informando se houver aditamento de prazo e/ou alteração no Plano de Trabalho, bem como as justificativas aos aditamentos ocorridos.

2. Execução Finan-
ceira

2.1 Valor total executado (em R$).

2.2 Percentual (%) do valor total executado em relação ao pactuado.
2.3 Apresentar Quadro resumo da execução financeira preenchido conforme abaixo:

Descrição ANO I % ANO II % ANO III % TO TA L %
Valor Inicial (Termo de Ajuste) (A)
(+/-) Valor do Aditivo
(Termo Aditivo ao Termo de Ajuste)
(B)
Valor Atual do Projeto [(A) +(B)] =
(C)
Valor Executado (D)
Saldo Financeiro [(C) - (D)] = (E)
2.4 Anexar o Demonstrativo da Execução Financeira do Projeto (item 3.2 "c" do Anexo III) preenchido anualmente ao período total do projeto.
2.4.1 Relatar as justificativas no caso de não cumprimento da execução financeira frente ao Plano de Trabalho pactuado e, se houve, medidas implementadas durante o período de execução do projeto, visando ajustá-la.
2.5 Anexar o Cronograma de Desembolo Financeiro das Atividades (B.4.2 - Anexo III) preenchido anualmente ao período total do projeto.
2.5.1 Informar se o desembolso financeiro das Atividades executadas está de acordo com o previsto no Plano de Trabalho pactuado, bem como justificar o desembolso excedente ao previsto.
2.6 Relatar histórico do planejamento do financeiro, informando se houver aditamento da execução financeira e/ou alteração de Plano de Trabalho, justificando os aditamentos ocorridos.
2.7 Relatar as justificativas no caso de não cumprimento da execução financeira conforme previsto no Plano de Trabalho e no Cronograma de Desembolso Financeiro e, se houve, as medidas implementadas durante o período de execução do
projeto, visando ajustá-los.

3. Impactos até o momento 3.1 Mencionar impactos (se houver) - descrição a partir do problema inicialmente considerado no projeto, e dos impactos para o desenvolvimento institucional do SUS.
Informações adicionais - Descrever os efeitos regionais alcançados decorrentes da execução total do projeto por Estado, Município ou Regiões de Saúde:

- Indicar nominalmente as entidades beneficiárias, quando aplicável. (Referente item 3.1, "e.1" do Plano de Trabalho).
- Indicar o número de alunos que concluíram o curso ofertado, relacionando-os com a entidade beneficiaria e respectivo n° CNES, quando aplicável. (Referente ao Anexo VII, item 1.5 da Matriz de Planejamento, e item 3.1, "q", do Plano de
Tr a b a l h o .
- Indicar as atividades desenvolvidas quanto à disseminação da informação, de forma qualitativa e quantitativa (eventos, publicações técnico-científicas, boletins informativos, revistas, etc.), quando aplicável.
- Apresentar a avaliação dos resultados obtidos junto aos beneficiários nas seguintes situações:
- Avaliação pelos alunos (apresentação consolidada), em caso de projetos que envolvam capacitação de recursos humanos;
- Avaliação do gestor local e /ou regional e diretor da instituição em caso de projetos que envolvam técnicas e operação de gestão em serviços de saúde;
- Aceite do CEP/CONEP na fase inicial, em caso de projetos que envolvam projetos de pesquisa de interesse público e estudos de avaliação e incorporação de tecnologia, quando aplicável.
- Indicar a entrada de novos parceiros, se houver.
- Indicar dificuldades relevantes encontradas durante a execução do projeto que impactaram direta e indiretamente no alcance das metas estabelecidas e se será necessária uma alteração no projeto em razão disso.
- Mencionar outros resultados alcançados pelo projeto que não se enquadrem nas classificações anteriores.
- Descrever outras informações relevantes.

Data: ___/__/______
Assinatura do Responsável

ANEXO VI

MODELO DE RELATÓRIO FINAL DO TERMO DE AJUSTE

Nome da Entidade de Saúde:
Nº do Termo de Ajuste:
Período: _____/______/ ______ a _____/______/ ______
Nome do representante legal da entidade de saúde:
Telefone p/ contato: E-mail:

Projeto Vi g ê n c i a Execução Financeira Principais resultados
Ano 1 Ano 2 Ano 3

To t a l

Isenções de contribuições sociais usufruídas

Exercício Ano: Ano: Ano: Total (R$)

Valor Total da isenção (R$)

Data: ___/__/______
Assinatura do Representante Legal

ANEXO VII

MATRIZ DE PLANEJAMENTO DO PROJETO

1. ESTRUTURA ANÁLITICA DO
PROJETO (lógica da intervenção)

2. INDICADORES OBJETIVAMENTE COMPROVÁVEIS 3.FONTES
DE COM-
P R O VA - Ç Ã O

4. SUPOSI-ÇÕES IM-
P O RTA N - T E S

Descrição dos Indicadores Metas
Ano I Ano II Ano III

1º SEM 2º SEM 1º SEM 2º SEM 1º SEM 2º SEM
Prevista Realizada Prevista Realizada Prevista Realizada

1.1. Objetivos do Projeto
Objetivo 1:
Objetivo (...):
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Objetivo x:
1.2. Fases ou Etapas
(quando aplicável)
Fase ou Etapa 1:
Fase ou Etapa (...):
Fase ou Etapa t:
1.3. Resultados
Resultado 1:
Resultado (...):
Resultado m:
1.4. Produtos (quando aplicável)
Produto 1:
Produto (...):
Produto m:
1.5. Atividades Principais
de Intervenção
Atividade 1.1:
Atividade 1.n:
Atividade m.1:
Atividade m.n:

O B S E RVA Ç Ã O
A tabela acima é meramente ilustrativa e para fins didáticos. Assim sendo, as informações requeridas não precisam ser apresentadas no formato da tabela.
DEFINIÇÕES:
1. ESTRUTURA ANALÍTICA DO PROJETO (lógica da intervenção)
1.1. Objetivo do Projeto. Este é o objetivo ou o efeito esperado da intervenção, descrevendo-se a nova situação que se visa alcançar com a realização do projeto. Deve expressar as mudanças de estado que

serão provocadas na situação do público-alvo pelos resultados do projeto, ao seu final. Pressupõe-se que, sem essa mudança, as melhorias que um projeto pode prover não teriam sustentabilidade, ou seja, não haveria
desenvolvimento, entendido como um processo de transformação e melhoria ao longo do tempo.

O objetivo do projeto deve estar relacionado a um objetivo de desenvolvimento do SUS, que orienta a atuação do projeto dentro do contexto do PROADI-SUS, considerando as áreas de atuação e os temas
e objetivos prioritários.

1.2. Fases ou etapas. Alguns projetos podem estar subdivididos em fases ou etapas, que podem ser entendidos como subprojetos, de modo a oferecer melhor controle gerencial. A transição de uma fase para
outra geralmente envolve e é definida por alguma forma de transferência técnica ou entrega, ou seja, produtos. O término e a aprovação de um ou mais produtos caracteriza uma fase do projeto. Assim sendo, é comum
que um objetivo do projeto seja subdividido em fases ou etapas com produtos e atividades específicos.

1.3 e 1.4. Resultados das Atividades e Produtos (entregas do projeto). Um projeto cria entregas ou resultados exclusivos. Um resultado pode estar relacionado a um ou mais produtos. Entende-se por produto
um bem ou serviço produzido, ou seja, um resultado mensurável e verificável do trabalho.

Os resultados e produtos descrevem o escopo do projeto, ou seja, aquilo que é gerenciável pelo projeto e que é de responsabilidades da entidade executora. Enquanto o Objetivo do Projeto é um efeito desejado,
mas que foge do controle e da responsabilidade direta da entidade, o alcance dos resultados e produtos tem que ser gerenciado de tal forma que pode ser atribuído aos esforços do projeto.

Quando o projeto apresentar resultados que possam ser subdivididos em produtos, cada resultado deve estar relacionado a um ou mais produtos, devendo o projeto trazer registrado na sua decomposição
hierárquica todos os principais produtos relacionados a cada resultado.

Os principais resultados e produtos devem estar ligados às atividades de intervenção.
1.5. Atividades Principais de Intervenção e seus respectivos recursos e custos estimados. De acordo com os resultados e produtos que se deseja entregar, devem ser definidas quais são as atividades necessárias

para sua consecução. Para cada resultado ou produto, conforme as especificidades da decomposição hierárquica apontadas no item acima, uma série de atividades principais deve ser elaborada. Têm que existir atividades
suficientes e necessárias a fim de se alcançar um determinado resultado ou produto. Se as atividades previstas não forem suficientes, os resultados não poderão ser alcançados e se não forem necessárias, significa que
o projeto desperdiça recursos.

Para cada atividade desenvolvida, seja de intervenção ou de monitoramento/avaliação, devem ser apresentados os recursos (pessoas, equipamentos e insumos) necessários à sua realização, quando solicitado
pelo Ministério da Saúde por ocasião da prestação de contas, inclusive com detalhamento das quantidades e custos unitários dos recursos de cada atividade.

Ressalta-se que apesar de não constar na Matriz de Planejamento do Projeto, é fundamental que, além das atividades de intervenção e seus respectivos recursos e custos, sejam definidas as Atividades de
Monitoramento e Avaliação. Assim sendo, os projetos deverão apresentar as principais atividades de monitoramento e avaliação, seus respectivos prazos e recursos/custos.

Considera-se que o monitoramento é uma função contínua que deve buscar identificar o progresso do Projeto rumo aos resultados desejados ou eventuais obstáculos de execução que venham a dificultar o
alcance dos resultados e/ou objetivos.

Considera-se que a avaliação deve buscar verificar não só o alcance dos resultados, mas também o alcance da mudança desejada, expondo as lições apreendidas e as recomendações para o futuro, além da
identificação e disseminação de boas práticas.

2. INDICADORES OBJETIVAMENTE COMPROVÁVEIS
Um indicador é uma situação ou característica que serve como sinal comprobatório de outro fato. Os indicadores devem ser especificados baseados em fatos e evidências, considerando as seguintes

questões:
O público-alvo: quem é beneficiado?
A quantidade: quanto?
A qualidade: quão bem?
O período: quando e quanto tempo?
A localização: onde?
As funções dos indicadores são: caracterizar mais detalhadamente os objetivos e resultados, estabelecendo o quê e quanto se pretende alcançar, e fornecer uma base para o monitoramento e a avaliação do

projeto. Os indicadores se diferenciam de acordo com os níveis lógicos do projeto. Os resultados, que são os produtos pelos quais a gerência do projeto se responsabiliza, exigem indicadores de monitoramento:
descrevem os produtos em termos do que será feito, o quanto, quando e quão bem. Esses indicadores têm que estar coerentes com as entradas, ou seja, as atividades e os recursos aplicados.

Por outro lado, o objetivo do projeto e o objetivo de desenvolvimento expressam efeitos esperados e, portanto, os seus indicadores são de efeitos, sejam efeitos diretos e indiretos, respectivamente. Eles indicam
as mudanças esperadas. Dado a complexidade, quase sempre é necessário um conjunto de indicadores para medir cada um dos efeitos. A título de ilustração, podem-se considerar os seguintes tipos de
indicadores:

ESTRUTURA ANALÍTICA TIPO DE INDICADOR
Objetivo de Desenvolvimento Impacto
Objetivo Imediato Efeito
Resultados (saídas) Produtos (benefícios)
Atividades Processos
Recursos (entradas) Custos

3. FONTES DE COMPROVAÇÃO
Onde se encontram as informações e os dados dos indicadores, ou seja, os locais e os documentos que poderão ser utilizados para verificar o conteúdo dos indicadores. Fontes podem ser estatísticas oficiais,

pesquisas de opinião pública para os indicadores de efeito e são geralmente documentos produzidos pelo próprio sistema de informações gerenciais do projeto para os resultados. Considera-se fundamental que fontes
adequadas existam e sejam confiáveis.

4. SUPOSIÇÕES IMPORTANTES
É uma espécie de análise de riscos do projeto. Suposições são fatores, externos ou internos ao projeto, considerados verdadeiros, reais ou certos, para fins de planejamento. Os fatores externos escapam à

influência direta da gerência do projeto nos Hospitais de Excelência, estando mais ligados às condições ambientais sob o âmbito de atuação do Ministério da Saúde. Por isso, essas condições, além das internas ao
projeto, devem estar claras desde o princípio, a fim de garantir-se que as ações necessárias serão implementadas pelo Ministério da Saúde, visando ao atingimento dos objetivos do projeto.

A inclusão de uma suposição importante depende de sua avaliação. Em primeiro lugar, ela tem que ser valiosa para o êxito do projeto. Segundo, tem que existir certo grau de risco de ela não ocorrer. E, terceiro,
se for identificado que ela é relevante, mas pouco provável de ocorrer, significa que o êxito do projeto está em jogo e, conseqüentemente, a estratégia de intervenção deve ser mudada.

ANEXO VIII

MODELO DE TERMO DE DOAÇÃO
TERMO DE DOAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SOCIEDADE HOSPITAL "NOME" E "ENTIDADE DONATÁRIA"
elo presente instrumento, a Entidade de Saúde NOME, por intermédio da Gerência/Superintendência> com sede xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº xx.xxx.xxx/xxx-xx, ora designado DOADOR, neste

ato representado na forma do seu Estatuto por nome , cargo, nacionalidade, profissão, portador do CPF/MF nº xxx.xxx.xxx-xx e RG nº xxxxxxx, expedido pela xxx/xx, e de outro lado, a entidade beneficiada, NOME,
inscrita no CNPJ/MF xxxxxxxxxx, com sede xxxxxxx, doravante denominado DONATÁRIO, neste ato representada por nome, cargo, <nacionalidade>, <profissão>, portador do CPF/MF nº xxxxxxxxx e RG nº
xxxxxxx, expedido pela xxx/xx, e de acordo com o Termo de Ajuste nº xx/xxx>, constantes no autos do Processo nº 25000.xxxxxx/20xx-xx, com fundamento na Portaria nº xxxxx GM/MS, de xxxx de abril de xxxxx,
no Decreto nº 99.658, de 30 de outubro de 1990, alterado pelo Decreto nº 4.245, de 23 de maio de 2002, têm entre si acordado o presente TERMO DE DOAÇÃO, sob a forma e condições constantes das seguintes
CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto a Doação dos bens, relacionados no anexo deste Termo, tendo por finalidade a utilização pelo DONATÁRIO, na continuidade das ações e serviços de assistência à saúde

da população, visando a melhoria da produção e qualidade dos procedimentos de atendimento, assim como o aperfeiçoamento e expansão da capacidade operacional do Sistema Único de Saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA
Em se tratando de DOAÇÃO, o DONATÁRIO compromete-se a destinar os bens, objeto deste instrumento à execução de ações de saúde, sendo estes para sua utilização pelo órgão ou entidade beneficiária,

conforme os dispostos no art. Xxxx da Portaria nº xxxxxx GM/MS nas subcláusulas 1º, 2º e 3º da Cláusula quinta do Termo de Ajuste nº xx/xxx.
PARÁGRAFO ÚNICO - O anexo é parte integrante e indissociável deste termo.
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ANEXO AO TERMO DE DOAÇÃO

PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INSTITU-
CIONAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (PROADI-SUS)

Termo de Ajuste nº: Vigência do Termo de Ajuste:
Projeto de Apoio PROADI-SUS:
Vigência do Projeto: Nº. do Processo MS:

Dados do Doador:

Entidade:
Nome do Representante:
C a rg o :
RG: CPF:
Endereço:
CEP: Cidade/UF: Te l e f o n e : Fax:

Dados do Donatário:

Entidade:
Nome do Representante:
C a rg o :
RG: CPF:
Endereço:
CEP: Cidade/UF: Te l e f o n e : Fax:

Descrição Valor Unitário
(R$)

Qtde Valor Total (R$)

TO TA L

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 23 DE AGOSTO DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 343ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 01 de agosto de 2012, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.000133/2007-71 UNIMED DE RIBEIRÃO PRETO - COOP DE TRAB

MÉDICO
DIPRO Negativa de Cobertura - Art.11parágrafo único c/c artigo 12, inciso I, alínea "b" ambos da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

25780.000512/2007-41 UNIMED DE BELÉM COOP DE TRAB MÉDICO DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "c" e "e" da Lei 9656/98 64.000,00 (sessenta e quatro mil
reais)

3 3 9 0 2 . 0 0 6 2 9 2 / 2 0 0 4 - 11 UNIMED PAULISTANA - SOC COOP DE TRAB MÉ-
DICO

DIPRO Negar cobertura a proced solicitado pelo méd assist do cons sob alegação do mesmo não pertencer a rede
credenciada - Art. 1º,§1º, "d" da Lei 9656/98

50.000,00 (cinquenta mil reais)

25789.012522/2006-69 UNIMED PAULISTANA SOC COOP DE TRAB MÉ-
DICO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

25789.000207/2007-70 SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor - Presidente

CLÁUSULA TERCEIRA - O DONATÁRIO
Em observância à cláusula Primeira e Segunda do presente

termo, responsabiliza-se por:
a) manter em funcionamento e assumir custo operacional de

acordo com parâmetros firmados pelo Ministério da Saúde;
b) adquirir equipamentos complementares, materiais perma-

nentes e de consumo, necessários à implantação e operacionalização
dos serviços objeto deste termo.;

c) efetuar manutenção preventiva e corretiva, após o término
da garantia do equipamento doado;

d) manter atualizado os dados da Instituição prestadora de
serviço ao SUS no Cadastro Nacional de Entidade de Saúde -
CNES.

CLÁUSULA QUARTA
Os custos com remoção e instalação do equipamento e/ou

material permanente na instituição donatária serão arcados pela Doa-
dora.

CLÁUSULA QUINTA
É de responsabilidade do DONATÁRIO, prover treinamento

aos seus colaboradores para utilização correta do(s) equipamento(s)
doado(s), bem como a obtenção de todas as licenças necessárias para
operação dos bens.

CLÁUSULA SEXTA
O DONATÁRIO, por intermédio deste instrumento, atesta,

plena e irrestritamente, o recebimento de todos os bens arrolados no
anexo deste Termo.

CLÁUSULA SÉTIMA
Em caso de constatação, pelo Ministério da Saúde ou pelos

órgãos de controle externo, quanto a não utilização do bem doado
para os fins e forma a que se propõe a presente DOAÇÃO, poderá ser
promovida à revogação parcial ou total deste termo, realocando o
bem em outra entidade do SUS, com comunicação prévia ao Mi-
nistério da Saúde, sem direito de indenização ao DONATÀRIO.

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Seção Judiciária xxxx, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente Termo de Doação.

E por estarem de pleno acordo, as partes assinam este Termo
em três vias de igual teor e forma, que após lido e achado conforme
para um só efeito, é assinado pelos partícipes na presença de 2 (duas)
testemunhas, igualmente signatárias.

Brasília - DF, .....de ...............de 20....
Pelo Hospital de Excelência Pelo Donatário

Nome:
C a rg o

Nome:
C a rg o :

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

DECISÕES DE 24 DE AGOSTO DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, em deliberação através da 345ª Reunião de Diretoria Colegiada em 15/8/2012, julgou o seguinte processo administrativo:

Processos n.ºs: 25789.013987/2006-37
Operadora: Central Nacional Unimed - Cooperativa Central
Registro: 339679
Auto de Infração n. º 21813 de 7/5/2007
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto condutor da DIDES, pelo deferimento parcial da revisão administrativa, no sentido de aplicar multa no montante de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), por infração

ao artigo 17 § 4º da Lei 9.656/98, nos termos do artigo 88 c/c inciso V do artigo 10, ambos da RN n.º 124/2006.
Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 345ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 15 de agosto de 2012, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos de ressarcimento
ao SUS:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração
33902.361079/2010-18 UNIMED BRASÍLIA COOPERATIVA DE TRABA-

LHO MÉDICO
DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das

AIHS
33902.099009/2003-14 PRONTOMED SOCIEDADE SIMPLES LTDA DIOPE pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento da

AIH.2548319972 (competência 10/2002)
33902.350383/2010-30 UNIMED DE LINS -COOPERATIVA DE TRABALHOS MÉDI-

CO
DIOPE pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das

AIHS
33902.186285/2004-94 UNIMED PALMAS COOPERATIVA DE TRABALHOS MÉDI-

CO
DIOPE pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o

pagamento das AIHS
3 3 9 0 2 . 0 8 3 4 5 8 / 2 0 11 - 4 2 UNIMED PONTA GROSSA COOPERATIVA DE TRABALHO

MÉDICO
DIOPE pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o

pagamento das AIHS.
33902.185592/2004-58 UNIMED VALE DO PARAÍBA FEDERAÇÃO INTRAFEDERA-

TIVA DAS COOPERATIVAS MÉDICAS
DIOPE pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das

AIHS

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor - Presidente



Nº 166, segunda-feira, 27 de agosto de 201238 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012082700038

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO EM MATO GROSSO

DECISÕES DE 21 DE AGOSTO DE 2012

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria n. 4931 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS,
e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem
por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.009625/2009-69 UNIMED PELOTAS - SOCIEDADE CO-
OPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
LT D A

3 11 3 7 5 . 89.870.547/0001-51 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da Lei
9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de assistência
à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos prevista nos
seus incisos III e VII (Art.12, III, ¿a¿ da Lei 9.656)

48000 (QUARENTA E OITO MIL REAIS)

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

NÚCLEO NO RIO GRANDE DO SUL

DECISÕES DE 24 DE AGOSTO DE 2012

O Chefe do Núcleo da ANS Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 49, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 35, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Provisório ANS Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)
2 5 7 8 5 . 0 0 9 9 0 8 / 2 0 11 - 9 1 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA IN-

TERNAC. DE SAÚDE LTDA
4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qual-

quer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)
60000 (SESSENTA MIL REAIS)

ANDRÉ LUIS PEREIRA DUARTE

DIRETORIA DE NORMAS E HABILITAÇÃO DOS
P R O D U TO S

INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN No- 40, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Dispõe sobre os procedimentos de atuali-
zação do cadastro dos temas do instrumen-
to jurídico dos produtos com tipo de con-
tratação coletivo empresarial, para atender
ao disposto no artigo 27 da Resolução Nor-
mativa - RN nº 279, de 24 de novembro de
2011, que dispõe sobre a regulamentação
dos artigos 30 e 31 da Lei nº 9.656, de 3 de
junho de 1998.

O Diretor responsável pela Diretoria de Normas e Habi-
litação dos Produtos - DIPRO da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, em vista do que dispõe o artigo 27 da Resolução
Normativa - RN nº 279, de 24 de novembro de 2011; e a alínea "a"
do inciso I do artigo 76, a alínea "a" do inciso I do artigo 85 e os
incisos I, VI, IX e XII do artigo 38, todos da Resolução Normativa -
RN nº 197, de 16 de julho de 2009, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Instrução Normativa - IN tem por objeto es-

tabelecer os procedimentos de atualização do cadastro dos temas do
instrumento jurídico dos produtos registrados com tipo de contratação
coletivo empresarial, para atender ao disposto no artigo 27 da Re-
solução Normativa - RN nº 279, de 24 de novembro de 2011, que
dispõe sobre a regulamentação dos artigos 30 e 31 da Lei nº 9.656, de
3 de junho de 1998.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º A atualização do cadastro dos temas do instrumento

jurídico dos planos registrados com tipo de contratação coletivo em-
presarial de que trata o artigo 1º desta Instrução Normativa será
disponibilizada no endereço eletrônico da ANS na internet
(http://www.ans.gov.br/) no mesmo ambiente utilizado para ajuste do
cadastro dos temas do instrumento jurídico à RN nº 195, 14 de julho
de 2009, que dispõe, em especial, sobre a classificação, características
e contratação dos planos privados de assistência à saúde.

Art. 3º As operadoras deverão atualizar o cadastro dos temas
do instrumento jurídico dos planos registrados com tipo de con-
tratação coletivo empresarial até o dia 31 de maio de 2013, ou até a
data do aniversário contratual, o que ocorrer primeiro.

Art. 4º Para a atualização de que trata o artigo anterior, as
operadoras deverão, preferencialmente, utilizar as cláusulas dispo-
níveis no endereço eletrônico http://www.ans.gov.br/, no perfil "Ope-
radoras", classificadas por tema, modalidade de operadora, tipo de
contratação, cobertura assistencial e abrangência geográfica do pro-
duto, com codificação especial - DIJ.

Parágrafo único. Não obstante a preferência de que trata o
caput, poderão ser utilizadas cláusulas diferentes, desde que elabo-
radas de acordo com as orientações previstas no Manual de Ela-
boração dos Contratos de Planos de Saúde estabelecido no Anexo I
da IN DIPRO nº 23, de 1º de dezembro de 2009, que regulamenta a
RN que dispõe sobre os procedimentos do Registro de Produtos.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 5º Os registros dos produtos que não tiverem o cadastro

de temas do instrumento jurídico atualizado nas condições e prazo
estabelecidos nesta Instrução Normativa serão suspensos tempora-
riamente pela ANS para fins de comercialização ou disponibilização,

até que sejam corrigidas as irregularidades, sendo vedadas durante
esse período novas inclusões de beneficiários, ressalvados os casos de
novo cônjuge e filho, conforme disposto no § 4º do art.27 da RN nº
279, de 2011.

Art. 6º As operadoras que possuem planos com registro
provisório, por não terem realizado a adequação à Resolução Nor-
mativa - RN nº 85, de 7 de dezembro de 2004, que dispõe sobre a
concessão de Autorização de Funcionamento das Operadoras, de-
verão, antes de proceder o ajuste do cadastro dos temas do ins-
trumento jurídico de que trata esta IN, complementar os dados de
registro de acordo com a regulamentação vigente, por meio do apli-
cativo "Adequação de Registro de Planos de Saúde - ARPS".

Art. 7º Concomitantemente à realização do cadastro de que
trata esta IN, as operadoras que possuem planos registrados com tipo
de contratação coletivo empresarial, cujo instrumento jurídico não
tenha sido ajustado à RN nº 195, 14 de julho de 2009, deverão
também proceder o respectivo ajuste de acordo com o disposto na
Instrução Normativa - IN DIPRO nº 22, de 08 de outubro de 2009,
que dispõe, em especial, sobre os procedimentos de atualização do
registro de produtos de contratação coletiva.

Art. 8º O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica
aos planos celebrados até 1º de janeiro de 1999 e que não foram
adaptados à Lei nº 9.656, de 1998.

Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da
sua publicação.

MAURICIO CESCHIN

RETIFICAÇÃO

Na Decisão de 16 de agosto de 2012, processo n.°
33902.027006/2006-13, publicada no DOU nº 163, em 22 de agosto
de 2012, seção 1, página 37: onde se lê: " Protocolo ANS n°
33902.027066/2006-13.... ". leia-se: Protocolo ANS n°
33902.027006/2006-13 ".

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO- RE No- 3.547, DE 24 DE AGOSTO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e a Portaria
nº 498, publicada no DOU de 02 de Abril de 2012, e considerando o
art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Arquivamento Temporário dos processos
dos Produtos para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO- RE No- 3.548, DE 24 DE AGOSTO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16

e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e a Portaria
nº 498, publicada no DOU de 02 de Abril de 2012, e considerando o
art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro, Cadastro e o Cadastramento
dos processos dos Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO- RE No- 3.549, DE 24 DE AGOSTO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e a Portaria
nº 498, publicada no DOU de 02 de Abril de 2012, e considerando o
art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Alteração, Inclusão, Retificação, Reva-
lidação, Cancelamento, Declaração de Caducidade e o Desarquiva-
mento dos processos dos Produtos para a Saúde, na conformidade da
relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.550, DE 24 DE AGOSTO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de recon-
dução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13 do Re-
gulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril
de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, re-
publicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e a Portaria nº 498, pu-
blicada no DOU de 02 de Abril de 2012, e considerando o art. 12 e o
art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso
IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Alteração, Inclusão, Retificação e a Re-
validação dos processos dos Produtos para a Saúde, na conformidade
da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição
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RESOLUÇÃO - RE No- 3.551, DE 24 DE AGOSTO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir registro de medicamento, conforme relação
anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.552, DE 24 DE AGOSTO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir cancelamento de registro do medicamento,
conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.553, DE 24 DE AGOSTO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir inclusão de local de fabricação do me-
dicamento de liberação convencional com prazo de análise e alteração
de local de fabricação do medicamento de liberação convencional
com prazo de análise, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.554, DE 24 DE AGOSTO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir inclusão de local de fabricação do me-
dicamento de liberação convencional com prazo de análise, conforme
relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.555, DE 24 DE AGOSTO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006.

Considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.556, DE 24 DE AGOSTO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006.

Considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Indeferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.557, DE 24 DE AGOSTO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria
nº 498 publicada no DOU de 02 de Abril de 2012, e considerando o
art. 12 e o art. 26 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Revalidação Automática dos processos
dos Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes, conforme
RDC nº 250/2004, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.558, DE 24 DE AGOSTO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.559, DE 24 DE AGOSTO DE 2012(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir as petições de caducidade dos produtos sa-
neantes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.560, DE 24 DE AGOSTO DE 2012 (*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12,15 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir as petições dos produtos saneantes, con-
forme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.561, DE 24 DE AGOSTO DE 2012 (*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir as petições de cancelamento de registro dos
produtos saneantes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

PORTARIA No- 1.237, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e tendo em vista o
disposto nos art. 53, inciso II, § 1° e § 3° e art. 55, inciso IV, § 3º do
Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Instituir a Câmara Técnica de Resistência Microbiana
em Serviços de Saúde (CATREM), com a finalidade de assessorar a
Diretoria Colegiada da ANVISA na elaboração de normas e medidas
para o monitoramento, controle e prevenção da resistência microbiana
em serviços de saúde no Brasil.

Art. 2° A CATREM é uma instância colegiada, de natureza
consultiva, vinculada tecnicamente à Gerência de Vigilância e Mo-
nitoramento em Serviços de Saúde (GVIMS) da Gerência-Geral de
Tecnologia em Serviços de Saúde (GGTES) da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA).

Art. 3º A CATREM será coordenada pelos representantes da
GVIMS/GGTES/ ANVISA.

Parágrafo único. Na eventual ausência dos representantes da
Gerência Geral de Tecnologia em Serviços de Saúde GVIMS/GG-
TES/ ANVISA, a coordenação da CATREM será exercida pelos re-
presentantes da Coordenação Geral de Laboratórios da Secretaria de
Vigilância à Saúde do Ministério da Saúde (GGLAB/SVS/MS).

Art. 4º Compete à CATREM:
I- prestar assessoria técnica à ANVISA na elaboração de

normas e outros documentos, no que diz respeito à Segurança do
Paciente no tema resistência microbiana;

II- sugerir e elaborar propostas e encaminhamentos à Di-
retoria Colegiada da ANVISA em assuntos relacionados ao tema
resistência microbiana em serviços de saúde; e

III- propor a realização de reuniões de trabalhos técnicos e
científicos, visando o aprofundamento e a divulgação de conheci-
mento das áreas de sua competência.

Art. 5º A CATREM será composta por 7 (sete) membros
titulares e até 8 (oito) membros suplentes,todos nomeados pelo Di-
retor-Presidente, a partir de indicações apoiadas em destacada ex-
periência profissional e notório saber nos assuntos da Câmara.
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Parágrafo único. Os membros suplentes não serão vinculados
a um determinado membro titular.

Art. 6º Os membros da CATREM, assim como seus côn-
juges, companheiros, ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, não poderão ter vínculos que gerem
situações de conflito de interesse no debate dos temas pertinentes à
Câmara.

§ 1º A designação do membro da CATREM deve ser pre-
cedida, sem prejuízo de outras formalidades, do preenchimento do
Termo de Confidencialidade de Informações e Possíveis Conflitos de
Interesse.

§ 2º O membro ou seu cônjuge, companheiro, ou parentes
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, que se
julgar em estado de conflito de interesse durante atividades espe-
cíficas, deverá declarar sua condição e eximir-se de participar da
análise ou do estudo em questão.

Art. 7°O mandato dos membros da CATREM terá a duração
de 3 (três) anos, sendo possível a recondução por manifestação ex-
pressa da Diretoria Colegiada.

Art. 8º A CATREM reunir-se-á ordinariamente a cada seis
meses, e extraordinariamente a critério da GVIMS/GGTES.

Art. 9º Os membros da CATREM não serão remunerados, e
seu trabalho será considerado ação relevante para o serviço público.

Art. 10. A organização e o funcionamento da CATREM
serão estabelecidos em regimento próprio, publicado no Diário Ofi-
cial da União.

Art. 11. Fica extinta a Comissão de Assessoria Técnica em
Resistência Microbiana em Serviços de Saúde.

Art. 12. Fica revogada a Portaria n° 629, de 8 de junho de
2009.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

PORTARIA No- 1.239, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e tendo em vista o
disposto nos art. 53, inciso II, § 3º e art. 55, inciso IV, § 3º do
Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da Câmara Téc-
nica de Resistência Microbiana em Serviços de Saúde - CATREM,
nos termos desta Portaria.

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE
Art. 2º A Câmara Técnica de Resistência Microbiana em

Serviços de Saúde (CATREM) é uma instância colegiada, de natureza
consultiva, vinculada tecnicamente à Gerência de Vigilância e Mo-
nitoramento em Serviços de Saúde (GVIMS) / Gerência-Geral de
Tecnologia em Serviços de Saúde (GGTES) da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA).

Art. 3º A CATREM tem como finalidade assessorar a Di-
retoria Colegiada da ANVISA na elaboração de normas e medidas
para o monitoramento, controle e prevenção da resistência microbiana
em serviços de saúde no Brasil.

CAPÍTULO II
DAS PRERROGATIVAS E COMPETÊNCIAS
Art. 4º Compete à CATREM:
I- prestar assessoria à ANVISA na elaboração de normas e

outros documentos para o monitoramento, prevenção e controle da
resistência microbiana em serviços de saúde;

II- elaborar propostas e encaminhamentos à Diretoria Co-
legiada da ANVISA em assuntos relacionados ao tema da resistência
microbiana em serviços de saúde;e

III- propor a realização de reuniões de trabalhos técnicos e
científicos, visando o aprofundamento e a divulgação de conheci-
mento das áreas de sua competência.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO
Art. 5º A CATREM será composta por 7 (sete) membros

titulares e até 8 (oito) membros suplentes, todos nomeados pelo
Diretor-Presidente da ANVISA, a partir de indicações apoiadas em
destacada experiência profissional e notório saber nos assuntos da
Câmara.

Parágrafo único. Os membros suplentes serão convocados na
falta dos membros efetivos ou na discussão de assuntos que ne-
cessitem de sua participação, a critério da GGTES/ ANVISA.

Art. 6º A CATREM será coordenada pelos representantes da
GVIMS/GGTES/ ANVISA.

Parágrafo único. Na eventual ausência dos representantes da
Gerência Geral de Tecnologia em Serviços de Saúde GVIMS/GG-
TES/ ANVISA a coordenação da CATREM será exercida pelos re-
presentantes da Coordenação Geral de Laboratórios Secretaria de
Vigilância à Saúde do Ministério da Saúde(GGLAB/SVS/MS).

CAPÍTULO IV
DO MANDATO
Art. 7° O mandato dos membros da CATREM terá a duração

de 3 (três) anos, sendo
possível a recondução por manifestação expressa da Dire-

toria Colegiada.
Art. 8° Os membros da CATREM poderão ser destituídos

por ato do Diretor-Presidente nas seguintes hipóteses:
I - manifestação de vontade do próprio membro;
II- razões administrativas;
III - acumulação de faltas não justificadas em 4 (quatro)

reuniões consecutivas da CATREM;

IV- incompatibilidade com os vínculos funcionais; e
V- atuação sob condição de impedimento ou suspeição.
Parágrafo único. O membro destituído da CATREM em ra-

zão das hipóteses contidas nos incisos IV e V do caput, não poderá
ser nomeado novamente.

Art 9° As solicitações de inclusão ou exclusão de membros
da CATREM devem ser encaminhadas à GGTES por meio de do-
cumento formal que contenha a justificativa para o pleito.

CAPÍTULO V
DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES
Art. 10. Os membros da CATREM, assim como seus côn-

juges, companheiros, ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, não poderão ter vínculos que gerem
situações de conflito de interesse no debate dos temas pertinentes à
Câmara.

§ 1º A designação do membro da CATREM deve ser pre-
cedida, sem prejuízo de outras formalidades, do preenchimento do
Termo de Confidencialidade de Informações e Possíveis Conflitos de
Interesse.

§ 2º O membro, bem como seu cônjuge, companheiro, ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
que se julgar em estado de conflito de interesse durante atividades
específicas, deverá declarar sua condição e eximir-se de participar da
análise ou do estudo em questão.

CAPÍTULO VI
DAS COMPETÊNCIAS DOS MEMBROS
Art. 11. Compete aos membros da CATREM:
I - participar das reuniões, das discussões e dos trabalhos

relacionados com as atividades da Câmara Técnica;
II - realizar as atividades definidas pela Câmara Técnica,

respeitando o cronograma proposto para sua execução; e
III - propor a articulação da Câmara Técnica com órgãos e

instituições públicos e privados que atuem na área de resistência
microbiana;

Art. 12. Sempre que necessário, a Câmara poderá contar com
a participação de servidores ou demais profissionais em exercício em
qualquer das unidades organizacionais da ANVISA ou de represen-
tantes de outros órgãos da Administração Pública, bem como de
outros especialistas em assuntos ligados ao tema, para colaborar com
a realização dos trabalhos.

CAPÍTULO VII
DA COORDENAÇÃO E DA SECRETARIA
Art. 13. À Coordenação da CATREM compete:
I - coordenar as reuniões da Câmara Técnica definindo pau-

tas, convocando reuniões, conduzindo as discussões correspondentes
e o andamento dos trabalhos;

II- promover a articulação da Câmara Técnica com as demais
unidades organizacionais da ANVISA e do Sistema Nacional de Vi-
gilância Sanitária (SNVS) e com instituições nacionais e interna-
cionais que discutam o tema da resistência microbiana em serviços de
saúde.

III - elaborar e manter sob sua guarda as listas de presença,
atas, relatórios e demais documentos elaborados pela Câmara Téc-
nica.

IV - disseminar as recomendações da CATREM através de
Notas técnicas da GGTES, além de sua inclusão, se pertinentes, nas
ferramentas de padronização das exigências.

V - divulgar as recomendações da CATREM no portal da
ANVISA.

Parágrafo único. O convite, liberação de passagens e diárias
e outros aspectos relacionados às reuniões da CATREM serão pro-
videnciados pela GGTES, observando os procedimentos do Sistema
de Passagens e Diárias - SIPAD da ANVISA, segundo recursos apro-
vados pelo PLANOR.

CAPÍTULO VIII
DO FUNCIONAMENTO
Art.14. A CATREM reunir-se-á ordinariamente a cada seis

meses, e extraordinariamente a critério da GVIMS/GGTES.
§1º. Podem ser realizadas reuniões presenciais ou por vi-

deoconferência.
§2º. As reuniões presenciais serão realizadas na sede da

ANVISA, em Brasília.
§3º. Excepcionalmente, as reuniões da Câmara Técnica po-

derão acontecer em outras cidades, desde que haja justificativa eco-
nômica ou estratégica e anuência da ANVISA.

Art.15. As reuniões da Câmara Técnica serão convocadas
pelos coordenadores por meio do envio de convite acompanhado da
pauta, no mínimo, com um mês de antecedência.

§1º. O membro da CATREM deverá confirmar sua presença
na reunião com antecedência mínima de quinze dias, após o re-
cebimento do convite.

§2°. A solicitação de convocação da reunião por parte dos
membros dependerá de

apresentação de justificativa da necessidade de sua realização
e apreciação da coordenação.

§3º. As reuniões extraordinárias serão convocadas, no mí-
nimo, com 5 (cinco) dias úteis de antecedência.

Art. 16. As reuniões deverão contar com um quorum mínimo
de 4 (quatro) membros (cinquenta por cento mais um).

§ 1º Confirmadas ausências de membros titulares, serão con-
vocados membros suplentes, em número suficiente a formar o quo-
rum mínimo para a realização da reunião.

§ 2º Na eventualidade de impedimentos emergenciais a reu-
nião poderá ocorrer, em caráter excepcional, com um número menor
de membros.

Art. 17. As atas, os relatórios específicos e demais docu-
mentos deverão ser devidamente assinados pelos membros da CA-
TREM, devendo ser protocolados na GGTES ao término de cada
reunião presencial.

CAPÍTULO IX
DAS DELIBERAÇÕES
Art. 18. As deliberações da CATREM serão preferencial-

mente estabelecidas por consenso entre os seus membros.
§ 1º As votações, quando necessárias, serão abertas e acom-

panhadas de defesa verbal registrada em ata.
§ 2º As decisões, neste caso, serão tomadas em votação por

maioria simples dos presentes.
§ 3º Em caso de impossibilidade de alcançar-se a maioria

simples, o assunto será imediatamente incluído na pauta da próxima
reunião, seja ordinária ou extraordinária, na qual será novamente
discutido e votado, se necessário.

§ 4º A abstenção deverá ser declarada por escrito.
Art. 19. Ao término das reuniões, os membros da CATREM

deverão subscrever as deliberações, as quais serão dirigidas à Co-
ordenação da Câmara.

CAPÍTULO X
DO TRATAMENTO À INFORMAÇÃO
Art. 20. No âmbito da CATREM, todos os documentos e

informações terão o caráter de reservado, nos termos do Art. 24 da
Lei nº 12.527/2011, que "dispõe sobre os procedimentos a serem
observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o
fim de garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do
art. 5o, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da
Constituição Federal", ficando a sua divulgação a cargo da
GVIMS/GGTES/ANVISA, que poderá, desde que não haja restrições,
disponibilizá-los no portal da Anvisa ou por meio de e-mails.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 21. As funções dos membros da CATREM não serão

remuneradas e seu exercício será considerado ação de relevância para
o Serviço Público.

Art. 22.Os casos omissos nesse Regimento serão resolvidos
pela GGTES, ad referendum da Diretoria correspondente.

Art. 23. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO No- 104, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 07 de agosto de 2012, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV
e no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, por una-
nimidade, NEGAR PROVIMENTO aos recursos a seguir especifi-
cados, conforme anexo, mantendo as decisões anteriormente pro-
feridas.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: ORTHOMETRIC IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA - EPP
CNPJ: 07.740.586/0001-70
Processo nº: 25351.020062/2007-63
Expediente Indeferido nº: 436247/11-1
Expediente do Recurso nº: 0188894/12-3
Empresa: FABRICA DE ARTEFATOS DE LATEX SAO ROQUE
S/A
CNPJ: 70.939.574/0001-05
Processo nº: 25351.021874/01-14
Expediente Indeferido nº: 022126/11-1
Expediente do Recurso nº: 0197856/12-0
Empresa: MEDSTAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 03.580.620/0001-35
Processo nº: 25351.208853/2010-18
Expediente Indeferido nº: 275966/10-7
Expediente do Recurso nº: 0136167/12-8
Empresa: OPTOLENTES LENTES DE CONTATO LTDA
CNPJ: 88.467.394/0001-33
Processo nº: 25351.503455/2011-48
Expediente Indeferido nº: 706118/11-8
Expediente do Recurso nº: 0091757/12-5
Empresa: OPTOLENTES LENTES DE CONTATO LTDA
CNPJ: 88.467.394/0001-33
Processo nº: 25351.503499/2011-21
Expediente Indeferido nº: 706165/11-0
Expediente do Recurso nº: 0091706/12-1
Empresa: TRADE CENTER COMERCIAL LTDA
CNPJ: 01.387.031/0001-00
Processo nº: 25351.144313/2005-32
Expediente Indeferido nº: 026822/11-4
Expediente do Recurso nº: 0088153/12-8
Empresa: AP LIMA PRODUTOS HOSPITALARES ME
CNPJ: 03.460.480/0001-61
Processo nº: 25351.387509/2007-81
Expediente Indeferido nº: 892509/11-7
Expediente do Recurso nº: 0121539/12-6
Empresa: 3M DO BRASIL LTDA
CNPJ: 45.985.371/0001-08
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Processo nº: 25351.315637/2009-65
Expediente Indeferido nº: 861710/11-4
Expediente do Recurso nº: 0123474/12-9
Empresa: TARGA LTDA
CNPJ: 00.157.774/0001-20
Processo nº: 25351.428451/2010-77
Expediente Indeferido nº: 560462/10-1
Expediente do Recurso nº: 0140451/12-2
Empresa: TARGA LTDA
CNPJ: 00.157.774/0001-20
Processo nº: 25351.516287/2010-66
Expediente Indeferido nº: 678827/10-1
Expediente do Recurso nº: 0140455/12-5
Empresa: TARGA LTDA
CNPJ: 00.157.774/0001-20
Processo nº: 25351.516299/2010-36
Expediente Indeferido nº: 678842/10-4
Expediente do Recurso nº: 0140464/12-4
Empresa: TARGA LTDA
CNPJ: 00.157.774/0001-20
Processo nº: 25351.594838/2010-89
Expediente Indeferido nº: 785022/10-1
Expediente do Recurso nº: 0140468/12-7
Empresa: DATAMED LTDA
CNPJ: 38.658.399/0001-75
Processo nº: 25351.741690/2011-20
Expediente Indeferido nº: 441265/11-6
Expediente do Recurso nº: 0188590/12-1
Empresa: SG TECNOLOGIA CLÍNICA SA
CNPJ: 61.485.900/0001-60
Processo nº: 25351.010588/2012-38
Expediente Indeferido nº: 0015414/12-8
Expediente do Recurso nº: 0337152/12-2
Empresa: IMPORTAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO AMBRIEX
S/A
CNPJ: 33.022.294/0002-92
Processo nº: 25351.659827/2011-15
Expediente Indeferido nº: 927101/11-5
Expediente do Recurso nº: 0135694/12-1
Empresa: Welmy indústria e comércio ltda
CNPJ: 51.425.213/0001-04
Processo nº: 25351.165119/2012-35
Expediente Indeferido nº: 0237716/12-1
Expediente do Recurso nº: 0358023/12-7
Empresa: INDUSTRIA MECANO CIENTIFICA S/A
CNPJ: 61.152.203/0001-98
Processo nº: 25000.022414/99-70
Expediente Indeferido nº: 877569/11-9
Expediente do Recurso nº: 0133953/12-2
Empresa: CMOS DRAKE DO NORDESTE LTDA
CNPJ: 03.620.716/0001-80
Processo nº: 25351.030005/2012-43
Expediente Indeferido nº: 0042785/12-3
Expediente do Recurso nº: 0193259/12-4
Empresa: LATINA PROD.HOSp. LTDA
CNPJ: 06.071.009/0001-70
Processo nº: 25351.438554/2006-21
Expediente Indeferido nº: 0040537/12-0
Expediente do Recurso nº: 0159461/12-3
Empresa: NUGA MEDICAL BRASIL IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 11.780.279/0001-90
Processo nº: 25351.177018/2012-96
Expediente Indeferido nº: 0254963/12-8
Expediente do Recurso nº: 0341116/12-8
Empresa: NUGA MEDICAL BRASIL IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 11.780.279/0001-90
Processo nº: 25351.177018/2012-96
Expediente Indeferido nº: 0254963/12-8
Expediente do Recurso nº: 0341116/12-8
Empresa: NUGA MEDICAL BRASIL IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 11.780.279/0001-90
Processo nº: 25351.183768/2012-38
Expediente Indeferido nº: 0264782/12-6
Expediente do Recurso nº: 0338689/12-9
Empresa: NUGA MEDICAL BRASIL IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 11.780.279/0001-90
Processo nº: 25351.177011/2012-09
Expediente Indeferido nº: 0254948/12-4
Expediente do Recurso nº: 0341107/12-9
Empresa: NUGA MEDICAL BRASIL IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 11.780.279/0001-90
Processo nº: 25351.183993/2012-66
Expediente Indeferido nº: 0265110/12-6
Expediente do Recurso nº: 0338741/12-1
Empresa: NUGA MEDICAL BRASIL IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 11.780.279/0001-90
Processo nº: 25351.177016/2012-38
Expediente Indeferido nº: 0254960/12-3
Expediente do Recurso nº: 0341098/12-6
Empresa: POLITEC IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 43.894.609/0001-64
Processo nº: 25351.257113/2011-06
Expediente Indeferido nº: 357865/11-8
Expediente do Recurso nº: 652870/11-8

Empresa: PHILOZON - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GERA-
DORES DE OZONIO LTDA-ME
CNPJ: 07.138.875/0001-01
Processo nº: 25351.653134/2009-49
Expediente Indeferido nº: 848034/09-6
Expediente do Recurso nº: 692456/11-5
Empresa: LELUX INDUSTRIA E COMERCIO DE ACESSORIOS E
MATERIAIS CIRURGICOS LTDA-EPP
CNPJ: 04.794.607/0001-41
Processo nº: 25351.081085/2006-63
Expediente Indeferido nº: 972997/10-6
Expediente do Recurso nº: 556627/11-4
Empresa: POLITEC IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 43.894.609/0001-64
Processo nº: 25351.257062/2011-55
Expediente Indeferido nº: 357795/11-3
Expediente do Recurso nº: 652855/11-4

ARESTO No- 105, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 07 de agosto de 2012, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV
e no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, por una-
nimidade, DAR PROVIMENTO aos recursos a seguir especificados,
conforme relação anexa, para modificar totalmente os termos da de-
cisão recorrida e determinar retorno para área competente para pros-
seguimento da análise.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: DPO-IMP. EXP. E COM. DE PROD. ODONTOLÓGICOS
LT D A
CNPJ: 00.969.561/0001-01
Processo nº: 25351.618124/2011-15
Expediente Indeferido nº: 867955/11-0
Expediente do Recurso nº: 0261754/12-4
Empresa: POL-LUX COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS E HOSPITALAR
LT D A
CNPJ: 10.347.925/0001-67
Processo nº: 25351.336580/2010-11
Expediente Indeferido nº: 437838/10-5
Expediente do Recurso nº: 0193277/12-2
Empresa: MDT INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO DE IMPLANTES LTDA
CNPJ: 01.025.974/0001-92
Processo nº: 25351.068572/2011-41
Expediente Indeferido nº: 095090/11-4
Expediente do Recurso nº: 299371/11-6
Empresa: SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ: 02.685.377/0001-57
Processo nº: 25351.328803/2010-91
Expediente Indeferido nº: 427686/10-8
Expediente do Recurso nº: 199525/11-1
Empresa: SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ: 02.685.377/0001-57
Processo nº: 25351.328130/2010-04
Expediente Indeferido nº: 426826/10-1
Expediente do Recurso nº: 199599/11-5
Empresa: SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ: 02.685.377/0001-57
Processo nº: 25351.331328/2010-13
Expediente Indeferido nº: 431126/10-4
Expediente do Recurso nº: 199529/11-4
Empresa: SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ: 02.685.377/0001-57
Processo nº: 25351.328782/2010-09
Expediente Indeferido nº: 427651/10-5
Expediente do Recurso nº: 199559/11-6
Empresa: SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ: 02.685.377/0001-57
Processo nº: 25351.328796/2010-21
Expediente Indeferido nº: 427675/10-2
Expediente do Recurso nº: 199563/11-4
Empresa: NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A
CNPJ: 56.994.502/0001-30
Processo nº: 25351.363439/2011-01
Expediente Indeferido nº: 507180/11-1
Expediente do Recurso nº: 925230/11-4

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 23 de agosto de 2012

No- 72 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III, do art. 15,
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o disposto no
inciso VI e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
considerando o disposto no art. 29 de Decreto 3.029, de 16 de abril de
2009, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da

Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de
2008, em reunião realizada em 21 de agosto de 2012, resolve APRO-
VAR PROPOSTA DE INICIATIVA e DAR CONHECIMENTO E
PUBLICIDADE AO PROCESSO DE ELABORAÇÃO DE PRO-
POSTA DE ATUAÇÃO REGULATÓRIA em tramitação no âmbito
da Agência, conforme anexo, e eu, Diretor-Presidente, determino a
sua publicação.

ANEXO

Processo n.º25351391600/2009-47
Agenda Regulatória 2012: Tema n.º 71
Assunto: Revisão da RDC nº 57/2010, com o objetivo de atualizar os
requisitos para serviços que desenvolvem atividades relacionadas ao
ciclo produtivo do sangue humano e componentes e procedimentos
transfusionais (revisão)
Área responsável: Gerência de Sangue e Componentes - GESAC-
G G S TO / A n v i s a
Regime de Tramitação: Regime Comum
Relator: Diretor José Agenor Alvares da Silva

Em 24 de agosto de 2012

No- 73 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III, do art. 15,
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o disposto no
inciso VI e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
considerando o disposto no art. 29 de Decreto 3.029, de 16 de abril de
2009, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da
Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de
2008, em reunião realizada em 14 de agosto de 2012, resolve aprovar
proposta de iniciativa e dar conhecimento e publicidade ao processo
de elaboração de proposta de atuação regulatória em tramitação no
âmbito da Agência, conforme anexo, e eu, Diretor-Presidente, de-
termino a sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

Processo n.º: 25351112306201200
Agenda Regulatória 2012: Não
Assunto: critérios de aceitação de relatórios de testes exigidos para
análise dos pedidos de notificação e registro de produtos saneantes
(novo)
Área responsável: Gerencia Geral de Saneantes - GGSAN
Regime de Tramitação: Regime especial (caso de menor comple-
xidade)
Relator: Diretor Jaime Cesar de Moura Oliveira

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO,
MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS,
PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

RESOLUÇÃO - RE No- 3.506, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta da Gerência de Inspeção, Mo-
nitoramento da Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Me-
dicamentos, Produtos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Portaria nº 340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o
disposto nos incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Boeh-
ringer Ingelheim do Brasil Química e Farmacêutica Ltda., CNPJ n.º
60.831.658/0001-77, Autorização de Funcionamento n.º: 1.00.367-8 e
Autorização Especial n° 1.20.170-0;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.507, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta da Gerência de Inspeção, Mo-
nitoramento da Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Me-
dicamentos, Produtos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Portaria nº 340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o
disposto nos incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,
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considerando a solicitação de inspeção pela empresa No-
vartis Biociências S.A., CNPJ n.º 56.994.502/0001-30, Autorização
de Funcionamento n.º: 1.00.068-5;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.508, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, pela Vigilância Sanitária do Estado de
São Paulo, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.509, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta da Gerência de Inspeção, Mo-
nitoramento da Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Me-
dicamentos, Produtos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Portaria nº 340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o
disposto nos incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa La-
boratórios B. Braun S.A., CNPJ n.º 31.673.254/0001-02 , Autorização
de Funcionamento n.º: 1.00.085-3;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.510, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta da Gerência de Inspeção, Moni-
toramento da Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medi-
camentos, Produtos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos
incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa La-
boratórios B. Braun S.A., CNPJ n.º 31.673.254/0001-02, Autorização
de Funcionamento n.º: 1.00.085-3 e Autorização Especial n.º:
1.21.214-0 ;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.511, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta da Gerência de Inspeção, Mo-
nitoramento da Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Me-
dicamentos, Produtos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Portaria nº 340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o
disposto nos incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa FMB
Indústria Farmacêutica Ltda., CNPJ n.º 02.060.549/0001-05, Auto-
rização de Funcionamento n.º: 1.06.493-1;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.512, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta da Gerência de Inspeção, Mo-
nitoramento da Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Me-
dicamentos, Produtos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Portaria nº 340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o
disposto nos incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa No-
vartis Biociências S.A., CNPJ n. 56.994.502/0001-30, Autorização de
Funcionamento n.º: 1.00.068-5;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.513, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta da Gerência de Inspeção, Mo-
nitoramento da Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Me-
dicamentos, Produtos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Portaria nº 340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o
disposto nos incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Bio-
sintética Farmacêutica Ltda., CNPJ n.º 53.162.095/0001-06, Auto-
rização de Funcionamento n.º: 1.01.213-1;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.514, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta da Gerência de Inspeção, Mo-
nitoramento da Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Me-
dicamentos, Produtos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Portaria nº 340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o
disposto nos incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Meizler
Biopharma S.A., CNPJ n.º 64.711.500/0001-14, Autorização de Fun-
cionamento n.º: 1.02.361-9;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.515, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta da Gerência de Inspeção, Mo-
nitoramento da Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Me-
dicamentos, Produtos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Portaria nº 340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o
disposto nos incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Che-
micaltech Importadora, Exportadora e Comércio de Produtos Mé-
dicos, Farmacêuticos e Hospitalares Ltda., CNPJ n.º
03.959.540/0001-95, Autorização de Funcionamento n.º: 1.04.932-4;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.516, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta da Gerência de Inspeção, Moni-
toramento da Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medi-
camentos, Produtos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos
incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa La-
boratórios Bagó do Brasil S.A., CNPJ n.º 04.748.181/0001-90, Au-
torização de Funcionamento n.º: 1.05.626-4;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.517, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta da Gerência de Inspeção, Mo-
nitoramento da Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Me-
dicamentos, Produtos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Portaria nº 340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o
disposto nos incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa La-
boratórios Bagó do Brasil S.A., CNPJ n.º 04.748.181/0001-90, Au-
torização de Funcionamento n.º: 1.05.626-4;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição
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RESOLUÇÃO - RE No- 3.518, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, pela Vigilância Sanitária do Estado da
Bahia, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.519, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta da Gerência de Inspeção, Mo-
nitoramento da Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Me-
dicamentos, Produtos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Portaria nº 340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o
disposto nos incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, pela Vigilância Sanitária do estado de
São Paulo, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.520, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta da Gerência de Inspeção, Mo-
nitoramento da Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Me-
dicamentos, Produtos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Portaria nº 340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o
disposto nos incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, pela Vigilância Sanitária do estado de
São Paulo, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.521, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta da Gerência de Inspeção, Mo-
nitoramento da Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Me-
dicamentos, Produtos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Portaria nº 340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o
disposto nos incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Teva
Farmacêutica Ltda., CNPJ n.º 05.333.542/0001-08, Autorização de
Funcionamento n.º: 1.05.573-1;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.522, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Renovação de Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos, farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.523, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.524, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos, farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.525, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Cancelamento de Autorização de Funcio-
namento para os estabelecimentos de comercialização de medica-
mentos, farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.526, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de comercialização de medicamentos, farmácias e
drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.527, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos, far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.528, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.529, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:
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Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.530, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos,
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.531, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.532, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização Especial para
Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.533, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da Quali-
dade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Propa-
ganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de 5 de março de 2012,
tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.534, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos, constantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.535, DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.536, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização de Funcio-
namento para Empresas de Medicamentos, constantes do anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.537, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC n.º 354, de 23 de dezembro
de 2002;

considerando ainda a Resolução RDC n.º 16, de 23 de abril
de 2009, que estabelece critérios de auto-inspeção, as informações
constantes na ata, e que a empresa cumpre os requisitos de Boas
Práticas de Armazenamento e Distribuição - área de produtos para a
saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a pror-
rogação da Certificação de Boas Práticas de Armazenamento e Dis-
tribuição.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.538, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC n.º 354, de 23 de dezembro
de 2002;

considerando ainda a Resolução RDC n.º 16, de 23 de abril
de 2009, que estabelece critérios de auto-inspeção, as informações
constantes na ata, e que a empresa cumpre os requisitos de Boas
Práticas de Armazenamento e Distribuição - área de produtos para a
saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a pror-
rogação da Certificação de Boas Práticas de Armazenamento e Dis-
tribuição.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.539, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC n.º 95, de 08 de novembro
de 2000;

considerando ainda a Resolução RDC n.º 16, de 23 de abril
de 2009, que estabelece critérios de auto-inspeção, as informações
constantes na ata, e que a empresa cumpre os requisitos de Boas
Práticas de Fabricação - área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a pror-
rogação da Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.540, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC n.º 95, de 08 de novembro
de 2000;

considerando ainda a Resolução RDC n.º 16, de 23 de abril
de 2009, que estabelece critérios de auto-inspeção, as informações
constantes na ata, e que a empresa cumpre os requisitos de Boas
Práticas de Fabricação - área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a pror-
rogação da Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.541, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC n.º 95, de 08 de novembro
de 2000;
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considerando ainda a Resolução RDC n.º 16, de 23 de abril
de 2009, que estabelece critérios de auto-inspeção, as informações
constantes na ata, e que a empresa cumpre os requisitos de Boas
Práticas de Fabricação - área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a pror-
rogação da Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.542, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC n.º 95, de 08 de novembro
de 2000;

considerando ainda a Resolução RDC n.º 16, de 23 de abril
de 2009, que estabelece critérios de auto-inspeção, as informações
constantes na ata, e que a empresa cumpre os requisitos de Boas
Práticas de Fabricação - área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a pror-
rogação da Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.543, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC n.º 95, de 08 de novembro
de 2000;

considerando ainda a Resolução RDC n.º 16, de 23 de abril
de 2009, que estabelece critérios de auto-inspeção, as informações
constantes na ata, e que a empresa cumpre os requisitos de Boas
Práticas de Fabricação - área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a pror-
rogação da Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.544, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC n.º 95, de 08 de novembro
de 2000;

considerando ainda a Resolução RDC n.º 16, de 23 de abril
de 2009, que estabelece critérios de auto-inspeção, as informações
constantes na ata, e que a empresa cumpre os requisitos de Boas
Práticas de Fabricação - área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a pror-
rogação da Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.545, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC n.º 95, de 08 de novembro
de 2000;

considerando o § 1º do art. 3º e o art. 4º da Resolução RDC
n.º 66 de 05 de outubro de 2007, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO - RE No- 3.546, DE 23 DE AGOSTO DE 2012(*)

A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC n.º 95, de 08 de novembro
de 2000;

considerando o § 1º do art. 3º e o art. 4º da Resolução RDC
n.º 66 de 05 de outubro de 2007, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACQUELINE CONDACK BARCELOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO CORRELATOS/COSMÉTICOS/PRODUTOS

DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: DROGA EX LTDA
ENDEREÇO: AV.PIRES DO RIO 1730/1740
BAIRRO: JARDIM SÃO SEBASTIÃO CEP: 08041000 -

SÃO PAULO/SP
CNPJ: 02.743.218/0031-87
PROCESSO: 25351.040928/2010-15 AUTORIZ/MS:

0.64595.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: CORRELATOS/COSMÉTICOS/PRODUTOS

DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
SITE DISPENSAÇÃO: www.bifarma.com.br

Na Resolução - RE n.º 232, de 26 de janeiro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 21, de 30 de janeiro de 2012,
Seção 1 pág. 85 e Suplemento págs. 52, 53 e 55.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA LTDA
ENDEREÇO: Rua Vinte e Quatro de Maio, 200
BAIRRO: CENTRO CEP: 96200003 - RIO GRANDE/RS
CNPJ: 94.296.175/0122-29
PROCESSO: 25351.010404/2012-02 AUTORIZ/MS:

0.82291.7
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA S.A.
ENDEREÇO: Rua Vinte e Quatro de Maio, 200
BAIRRO: CENTRO CEP: 96200003 - RIO GRANDE/RS
CNPJ: 94.296.175/0122-29
PROCESSO: 25351.010404/2012-02 AUTORIZ/MS:

0.82291.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: drogaria mais econômica ltda
ENDEREÇO: rua independência, 647
BAIRRO: centro CEP: 93010002 - SÃO LEOPOLDO/RS
CNPJ: 94.296.175/0034-08
PROCESSO: 25351.010411/2012-04 AUTORIZ/MS:

0.82302.5
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Leia-se:
EMPRESA: drogaria mais econômica s.a.
ENDEREÇO: rua independência, 647
BAIRRO: centro CEP: 93010002 - SÃO LEOPOLDO/RS
CNPJ: 94.296.175/0034-08
PROCESSO: 25351.010411/2012-04 AUTORIZ/MS:

0.82302.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA
ENDEREÇO: 24 DE OUTUBRO, 826
BAIRRO: MOINHOS DE VENTO CEP: 90510002 - POR-

TO ALEGRE/
RS
CNPJ: 94.296.175/0011-03
PROCESSO: 25351.008951/2012-10 AUTORIZ/MS:

0.82330.1
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A

RETIFICAÇÕES

Na Resolução - RE n.º 1.519, de 4 abril de 2012, publicada
no Diário Oficial da União n° 68, de 9 de abril de 2012, Seção 1 pág.
79 e Suplemento págs. 49 e 56.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGAPHARMACY LTDA.
ENDEREÇO: AVENIDA GONÇALVES DE MELO Nº

803
BAIRRO: CENTRO CEP: 35582000 - PAINS/MG
CNPJ: 20.329.934/0001-89
PROCESSO: 25351.211316/2002-46 AUTORIZ/MS:

0.12580.4
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIALPROCESSO
Leia-se:
EMPRESA: DROGAPHARMACY LTDA.
ENDEREÇO: AVENIDA GONÇALVES DE MELO Nº

803
BAIRRO: CENTRO CEP: 35582000 - PAINS/MG
CNPJ: 20.329.934/0001-89
PROCESSO: 25351.211316/2002-46 AUTORIZ/MS:

0.12580.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:

Na Resolução - RE n.º 2.292, de 25 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 102, de 28 de maio de 2012,
Seção 1 pág. 68 e Suplemento pág. 176.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGA EX LTDA
ENDEREÇO: AV. JOÃO XXIII, 1130 BOX 11, 12 E 13
BAIRRO: VILA FORMOSA CEP: 03361000 - SÃO PAU-

LO/SP
CNPJ: 02.743.218/0031-87
PROCESSO: 25351.040928/2010-15 AUTORIZ/MS:

0.64595.6
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CONTROLE ESPECIAL
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A.
ENDEREÇO: 24 DE OUTUBRO, 826
BAIRRO: MOINHOS DE VENTO CEP: 90510002 - POR-

TO ALEGRE/RS
CNPJ: 94.296.175/0011-03
PROCESSO: 25351.008951/2012-10 AUTORIZ/MS:

0.82330.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA LTDA
ENDEREÇO: RUA URUGUAI, 19/25
BAIRRO: CENTRO CEP: 90010140 - PORTO ALE-

GRE/RS
CNPJ: 94.296.175/0106-09
PROCESSO: 25351.008976/2012-13 AUTORIZ/MS:

0.82334.6
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA S.A.
ENDEREÇO: RUA URUGUAI, 19/25
BAIRRO: CENTRO CEP: 90010140 - PORTO ALE-

GRE/RS
CNPJ: 94.296.175/0106-09
PROCESSO: 25351.008976/2012-13 AUTORIZ/MS:

0.82334.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA LTDA
ENDEREÇO: RUA PORTÃO, 109 SALA A, LOJA 01
BAIRRO: CENTRO CEP: 93600970 - ESTÂNCIA VE-

LHA/RS
CNPJ: 94.296.175/0108-70
PROCESSO: 25351.008960/2012-19 AUTORIZ/MS:

0.82351.4
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA S.A.
ENDEREÇO: RUA PORTÃO, 109 SALA A, LOJA 01
BAIRRO: CENTRO CEP: 93600970 - ESTÂNCIA VE-

LHA/RS
CNPJ: 94.296.175/0108-70
PROCESSO: 25351.008960/2012-19 AUTORIZ/MS:

0.82351.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: drogaria mais econômica ltda
ENDEREÇO: rua ernesto alves, 328
BAIRRO: centro CEP: 98700000 - IJUÍ/RS
CNPJ: 94.296.175/0039-04
PROCESSO: 25351.010414/2012-30 AUTORIZ/MS:

0.82305.6
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Leia-se:
EMPRESA: drogaria mais econômica s.a.
ENDEREÇO: rua ernesto alves, 328
BAIRRO: centro CEP: 98700000 - IJUÍ/RS

CNPJ: 94.296.175/0039-04
PROCESSO: 25351.010414/2012-30 AUTORIZ/MS:

0.82305.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA LTDA
ENDEREÇO: RUA JULIO DE CASTILHOS, 331
BAIRRO: CENTRO CEP: 95700000 - BENTO GONÇAL-

VES/RS
CNPJ: 94.296.175/0112-57
PROCESSO: 25351.008958/2012-31 AUTORIZ/MS:

0.82349.9
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA S.A.
ENDEREÇO: RUA JULIO DE CASTILHOS, 331
BAIRRO: CENTRO CEP: 95700000 - BENTO GONÇAL-

VES/RS
CNPJ: 94.296.175/0112-57
PROCESSO: 25351.008958/2012-31 AUTORIZ/MS:

0.82349.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA LTDA
ENDEREÇO: RUA GENERAL MARQUES, 400
BAIRRO: CENTRO CEP: 97300970 - SÃO GABRIEL/RS
CNPJ: 94.296.175/0116-80
PROCESSO: 25351.008977/2012-68 AUTORIZ/MS:

0.82335.0
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA S.A.
ENDEREÇO: RUA GENERAL MARQUES, 400
BAIRRO: CENTRO CEP: 97300970 - SÃO GABRIEL/RS
CNPJ: 94.296.175/0116-80
PROCESSO: 25351.008977/2012-68 AUTORIZ/MS:

0.82335.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA LTDA
ENDEREÇO: RUA SININBÚ , 1919
BAIRRO: CENTRO CEP: 95020001 - CAXIAS DO

SUL/RS
CNPJ: 94.296.175/0138-96
PROCESSO: 25351.008980/2012-81 AUTORIZ/MS:

0.82340.6
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA S.A.
ENDEREÇO: RUA SININBÚ , 1919
BAIRRO: CENTRO CEP: 95020001 - CAXIAS DO

SUL/RS
CNPJ: 94.296.175/0138-96
PROCESSO: 25351.008980/2012-81 AUTORIZ/MS:

0.82340.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:

DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA LTDA
ENDEREÇO: AV. INDEPENDÊNCIA, 1447
BAIRRO: CENTRO CEP: 98300971 - PALMEIRA DAS

MISSÕES/RS
CNPJ: 94.296.175/0134-62
PROCESSO: 25351.010406/2012-93 AUTORIZ/MS:

0.82294.8
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA S.A.
ENDEREÇO: AV. INDEPENDÊNCIA, 1447
BAIRRO: CENTRO CEP: 98300971 - PALMEIRA DAS

MISSÕES/RS
CNPJ: 94.296.175/0134-62
PROCESSO: 25351.010406/2012-93 AUTORIZ/MS:

0.82294.8
VALIDADE: 30/1/2012 à 30/1/2013
PROTOCOLO PRÓX. RENOVAÇÃO: 1/11/2012 à

1/12/2012
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA LTDA
ENDEREÇO: av. rio branco, 431 loja 01
BAIRRO: centro CEP: 98900000 - SANTA ROSA/RS
CNPJ: 94.296.175/0037-42
PROCESSO: 25351.010413/2012-95 AUTORIZ/MS:

0.82304.2
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS:
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA S.A.
ENDEREÇO: av. rio branco, 431 loja 01
BAIRRO: centro CEP: 98900000 - SANTA ROSA/RS
CNPJ: 94.296.175/0037-42
PROCESSO: 25351.010413/2012-95 AUTORIZ/MS:

0.82304.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br

Na Resolução - RE n.º 2.737, de 22 de junho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 121, de 25 de junho de 2012,
Seção 1 pág. 57 e Suplemento págs. 93 e 95.

Onde se lê:
EMPRESA: A.D.T. Drogaria Ltda - ME
ENDEREÇO: Rua Quintino Bocaiúva, 1443
BAIRRO: Bosque CEP: 69909400 - RIO BRANCO/AC
CNPJ: 04.932.285/0001-50
PROCESSO: 25351.028105/2003-25 AUTORIZ/MS:

0.35662.1
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: A.D.T. Drogaria Ltda - ME
ENDEREÇO: Rua Quintino Bocaiúva, 1443
BAIRRO: Bosque CEP: 69909400 - RIO BRANCO/AC
CNPJ: 04.932.285/0001-50
PROCESSO: 25351.028105/2003-25 AUTORIZ/MS:

0.35662.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
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Na Resolução - RE n.º 3.989, de 2 setembro de 2011 ,
publicada no Diário Oficial da União n° 171, de 5 de setembro de
2011, Seção 1 pág. 86 e Suplemento págs. 62 e 97.

Onde se lê:
EMPRESA: FUGALI & SERAFINI LTDA
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, S/N
BAIRRO: CENTRO CEP: 99680000 - CONSTANTI-

NA/RS
CNPJ: 07.423.914/0001-04
PROCESSO: 25351.069998/2008-73 AUTORIZ/MS:

0.52836.9
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL: -
Leia-se:
EMPRESA: MENEGHELLO & CAPOANI LTDA
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, S/N
BAIRRO: CENTRO CEP: 99680000 - CONSTANTI-

NA/RS
CNPJ: 07.423.914/0001-04
PROCESSO: 25351.069998/2008-73 AUTORIZ/MS:

0.52836.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL: -

Na Resolução - RE n.º 445, de 2 de fevereiro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 26, de 6 de fevereiro de
2012, Seção 1 pág. 33 e Suplemento págs. 81 e 83.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA LTDA
ENDEREÇO: RUA GENERAL BACELAR, 333
BAIRRO: CENTRO CEP: 96200370 - RIO GRANDE/RS
CNPJ: 94.296.175/0105-28
PROCESSO: 25351.008970/2012-46 AUTORIZ/MS:

0.82443.2
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA S.A.
ENDEREÇO: RUA GENERAL BACELAR, 333
BAIRRO: CENTRO CEP: 96200370 - RIO GRANDE/RS
CNPJ: 94.296.175/0105-28
PROCESSO: 25351.008970/2012-46 AUTORIZ/MS:

0.82443.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: drogaria mais econômica ltda
ENDEREÇO: avenida coronel marcos de andrade, 98
BAIRRO: centro CEP: 94410050 - VIAMÃO/RS
CNPJ: 94.296.175/0143-53
PROCESSO: 25351.792734/2011-12 AUTORIZ/MS:

0.82388.3
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: drogaria mais econômica s.a.
ENDEREÇO: avenida coronel marcos de andrade, 98
BAIRRO: centro CEP: 94410050 - VIAMÃO/RS
CNPJ: 94.296.175/0143-53
PROCESSO: 25351.792734/2011-12 AUTORIZ/MS:

0.82388.3
VALIDADE: 6/2/2012 à 6/2/2013
PROTOCOLO PRÓX. RENOVAÇÃO: 8/11/2012 à

8/12/2012
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br

Na Resolução - RE n.º 5.437, de 2 de dezembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União n° 232, de 5 de dezembro de
2011, Seção 1 pág. 104 e Suplemento págs. 63 e 95.

Onde se lê:
EMPRESA: MHL DROGARIA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA DEZESSETE DE DEZEMBRO

595 LOJA

101
BAIRRO: CENTRO CEP: 37280000 - CAMPO BELO/MG
CNPJ: 09.396.401/0002-68
PROCESSO: 25351.749160/2009-84 AUTORIZ/MS:

0.64126.6
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS
Leia-se:
EMPRESA: MHL DROGARIA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA DEZESSETE DE DEZEMBRO

595 LOJA 101
BAIRRO: CENTRO CEP: 37280000 - CANDEIAS/MG
CNPJ: 09.396.401/0002-68
PROCESSO: 25351.749160/2009-84 AUTORIZ/MS:

0.64126.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:

Na Resolução - RE n.º 5.517, de 9 de dezembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União n° 237, de 12 de dezembro de
2011, Seção 1 pág. 176 e Suplemento pág. 29.

Onde se lê:
EMPRESA: AGUIAR & PINHEIRO LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL Nº 326
BAIRRO: CENTRO CEP: 77890000 - ANANÁS/TO
CNPJ: 00.911.263/0001-52
PROCESSO: 25351.195794/2002-00 AUTORIZ/MS:

0.08059.7
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/COSMÉTI-

COS/PERFUMES/
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: AGUIAR & PINHEIRO E CIA LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL Nº 326
BAIRRO: CENTRO CEP: 77890000 - ANANÁS/TO
CNPJ: 00.911.263/0001-52
PROCESSO: 25351.195794/2002-00 AUTORIZ/MS:

0.08059.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/COSMÉTI-

COS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:

Na Resolução - RE n.º 613, de 10 de fevereiro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 31, de 13 de fevereiro de
2012, Seção 1 pág. 104 e Suplemento págs.118, 119,121,122,123,125
e 126.

Onde se lê:
EMPRESA: sidaw comercio de farmacêuticos ltda filial5
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE KENNEDY, 1353
BAIRRO: centro CEP: 85950000 - PALOTINA/PR
CNPJ: 80.002.413/0006-59
PROCESSO: 25351.009035/2012-05 AUTORIZ/MS:

0.82536.4
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: sidaw comercio de farmacêuticos ltda filial5
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE KENNEDY, 1353
BAIRRO: centro CEP: 85950000 - PALOTINA/PR
CNPJ: 80.002.413/0006-59
PROCESSO: 25351.009035/2012-05 AUTORIZ/MS:

0.82536.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: -
Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA LTDA
ENDEREÇO: AV. GENERAL FLORES DA CUNHA, 1098

LOJA
TÉRREA
BAIRRO: VILA VERANÓPOLIS CEP: 94910001 - CA-

CHOEIRINHA/
RS
CNPJ: 94.296.175/0068-49
PROCESSO: 25351.022576/2012-11 AUTORIZ/MS:

0.82546.9
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -

TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA S.A.
ENDEREÇO: AV. GENERAL FLORES DA CUNHA, 1098

LOJA TÉRREA
BAIRRO: VILA VERANÓPOLIS CEP: 94910001 - CA-

CHOEIRINHA/RS
CNPJ: 94.296.175/0068-49
PROCESSO: 25351.022576/2012-11 AUTORIZ/MS:

0.82546.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA LTDA
ENDEREÇO: AV. JULIO DE CASTILHOS, 864 SALA

101
BAIRRO: CENTRO CEP: 99300970 - SOLEDADE/RS
CNPJ: 94.296.175/0123-00
PROCESSO: 25351.046597/2012-21 AUTORIZ/MS:

0.82561.0
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA S.A.
ENDEREÇO: AV. JULIO DE CASTILHOS, 864 SALA

101
BAIRRO: CENTRO CEP: 99300970 - SOLEDADE/RS
CNPJ: 94.296.175/0123-00
PROCESSO: 25351.046597/2012-21 AUTORIZ/MS:

0.82561.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA LTDA
ENDEREÇO: RUA PINHEIRO MACHADO, 151 LOJA

TÉRREA
BAIRRO: CENTRO CEP: 95180000 - FARROUPILHA/RS
CNPJ: 94.296.175/0066-87
PROCESSO: 25351.022565/2012-31 AUTORIZ/MS:

0.82520.8
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA S.A.
ENDEREÇO: RUA PINHEIRO MACHADO, 151 LOJA

TÉRREA
BAIRRO: CENTRO CEP: 95180000 - FARROUPILHA/RS
CNPJ: 94.296.175/0066-87
PROCESSO: 25351.022565/2012-31 AUTORIZ/MS:

0.82520.8
VALIDADE: 6/7/2012 à 6/7/2013
PROTOCOLO PRÓX. RENOVAÇÃO: 7/4/2013 à 7/5/2013
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA LTDA
ENDEREÇO: rua ramiro barcelos, 1601
BAIRRO: centro CEP: 95780000 - MONTENEGRO/RS
CNPJ: 94.296.175/0075-78
PROCESSO: 25351.009013/2012-37 AUTORIZ/MS:

0.82630.8
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA S.A.
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ENDEREÇO: rua ramiro barcelos, 1601
BAIRRO: centro CEP: 95780000 - MONTENEGRO/RS
CNPJ: 94.296.175/0075-78
PROCESSO: 25351.009013/2012-37 AUTORIZ/MS:

0.82630.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA
ENDEREÇO: rua ramiro barcelos, 1673 sala 01
BAIRRO: centro CEP: 95780000 - MONTENEGRO/RS
CNPJ: 94.296.175/0014-56
PROCESSO: 25351.008995/2012-40 AUTORIZ/MS:

0.82513.4
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A.
ENDEREÇO: rua ramiro barcelos, 1673 sala 01
BAIRRO: centro CEP: 95780000 - MONTENEGRO/RS
CNPJ: 94.296.175/0014-56
PROCESSO: 25351.008995/2012-40 AUTORIZ/MS:

0.82513.4
VALIDADE: 13/2/2012 à 13/2/2013
PROTOCOLO PRÓX. RENOVAÇÃO: 15/11/2012 à

15/12/2012
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: drogaria mais economica ltda
ENDEREÇO: av. rio grande do sul, 64
BAIRRO: mathias velho CEP: 92330000 - CANOAS/RS
CNPJ: 94.296.175/0004-84
PROCESSO: 25351.022579/2012-54 AUTORIZ/MS:

0.82577.6
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
Leia-se:
EMPRESA: drogaria mais economica s.a.
ENDEREÇO: av. rio grande do sul, 64
BAIRRO: mathias velho CEP: 92330000 - CANOAS/RS
CNPJ: 94.296.175/0004-84
PROCESSO: 25351.022579/2012-54 AUTORIZ/MS:

0.82577.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA
ENDEREÇO: DOS ANDRADAS, 1200
BAIRRO: CENTRO CEP: 90020008 - PORTO ALE-

GRE/RS
CNPJ: 94.296.175/0002-12
PROCESSO: 25351.008986/2012-59 AUTORIZ/MS:

0.82490.4
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A.
ENDEREÇO: DOS ANDRADAS, 1200
BAIRRO: CENTRO CEP: 90020008 - PORTO ALE-

GRE/RS
CNPJ: 94.296.175/0002-12
PROCESSO: 25351.008986/2012-59 AUTORIZ/MS:

0.82490.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:

SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA LTDA
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS,

1620 LOJA A
BAIRRO: BELA VISTA CEP: 94810000 - ALVORA-

DA/RS
CNPJ: 94.296.175/0094-30
PROCESSO: 25351.022575/2012-76 AUTORIZ/MS:

0.82545.5
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA S.A.
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS,

1620 LOJA A
BAIRRO: BELA VISTA CEP: 94810000 - ALVORA-

DA/RS
CNPJ: 94.296.175/0094-30
PROCESSO: 25351.022575/2012-76 AUTORIZ/MS:

0.82545.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA LTDA
ENDEREÇO: rua sete de setembro, 90
BAIRRO: centro CEP: 98280000 - PANAMBI/RS
CNPJ: 94.296.175/0080-35
PROCESSO: 25351.009014/2012-81 AUTORIZ/MS:

0.82631.1
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA S.A.
ENDEREÇO: rua sete de setembro, 90
BAIRRO: centro CEP: 98280000 - PANAMBI/RS
CNPJ: 94.296.175/0080-35
PROCESSO: 25351.009014/2012-81 AUTORIZ/MS:

0.82631.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA LTDA
ENDEREÇO: rua santos ferreira, 1875
BAIRRO: marechal rondon CEP: 92030000 - CA-

NOAS/RS
CNPJ: 94.296.175/0083-88
PROCESSO: 25351.022566/2012-85 AUTORIZ/MS:

0.82521.1
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA S.A.
ENDEREÇO: rua santos ferreira, 1875
BAIRRO: marechal rondon CEP: 92030000 - CA-

NOAS/RS
CNPJ: 94.296.175/0083-88
PROCESSO: 25351.022566/2012-85 AUTORIZ/MS:

0.82521.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA LTDA
ENDEREÇO: rua 15 de janeiro, 129
BAIRRO: centro CEP: 92010300 - CANOAS/RS
CNPJ: 94.296.175/0059-58
PROCESSO: 25351.022573/2012-87 AUTORIZ/MS:

0.82543.8

ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA S.A.
ENDEREÇO: rua 15 de janeiro, 129
BAIRRO: centro CEP: 92010300 - CANOAS/RS
CNPJ: 94.296.175/0059-58
PROCESSO: 25351.022573/2012-87 AUTORIZ/MS:

0.82543.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MAIS EONÔMICA LTDA
ENDEREÇO: AV. JOÃO SHUMAN, 30 SALA 01 E 02
BAIRRO: CENTRO CEP: 93700970 - CAMPO BOM/RS
CNPJ: 94.296.175/0121-48
PROCESSO: 25351.022580/2012-89 AUTORIZ/MS:

0.82578.0
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA MAIS EONÔMICA S.A.
ENDEREÇO: AV. JOÃO SHUMAN, 30 SALA 01 E 02
BAIRRO: CENTRO CEP: 93700970 - CAMPO BOM/RS
CNPJ: 94.296.175/0121-48
PROCESSO: 25351.022580/2012-89 AUTORIZ/MS:

0.82578.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA
ENDEREÇO: RUA CEL. ALFREDO BORN 452
BAIRRO: CENTRO CEP: 96170000 - SÃO LOURENÇO

DO
SUL/RS
CNPJ: 94.296.175/0012-94
PROCESSO: 25351.008996/2012-94 AUTORIZ/MS:

0.82515.1
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A.
ENDEREÇO: RUA CEL. ALFREDO BORN 452
BAIRRO: CENTRO CEP: 96170000 - SÃO LOURENÇO

DO SUL/RS
CNPJ: 94.296.175/0012-94
PROCESSO: 25351.008996/2012-94 AUTORIZ/MS:

0.82515.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br
Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA LTDA
ENDEREÇO: RUA BOQUEIRÃO, 396
BAIRRO: IGARA CEP: 92410350 - CANOAS/RS
CNPJ: 94.296.175/0081-16
PROCESSO: 25351.022564/2012-96 AUTORIZ/MS:

0.82519.6
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
Leia-se:



Nº 166, segunda-feira, 27 de agosto de 2012 49ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012082700049

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

EMPRESA: DROGARIA MAIS ECONÔMICA S.A.
ENDEREÇO: RUA BOQUEIRÃO, 396
BAIRRO: IGARA CEP: 92410350 - CANOAS/RS
CNPJ: 94.296.175/0081-16
PROCESSO: 25351.022564/2012-96 AUTORIZ/MS:

0.82519.6
VALIDADE: 6/7/2012 à 6/7/2013
PROTOCOLO PRÓX. RENOVAÇÃO: 7/4/2013 à 7/5/2013
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
SITE DISPENSAÇÃO: www.maiseconomica.com.br

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA No- 23, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no Sistema Único de Saúde (CONITEC/SCTIE) relativa à proposta de
incorporação no Sistema Único de Saúde da vacina contra sarampo,
caxumba, rubéola e varicela (tetraviral), em trâmite nos autos dos
processos MS/SIPAR n.º 25000.077593/2012-75, interposto pela Se-
cretaria de Vigilância em Saúde/MS, e MS/SIPAR n.º
25000.131546/2012-84, interposto pela empresa GlaxoSmithKline
Brasil Ltda, com sede na cidade do Rio de Janeiro-RJ, inscrita no
CNPJ sob n.º 33.247.743/0001-10. Fica estabelecido o prazo de 10
(dez) dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública,
para que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamen-
tadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico:

h t t p : / / p o r t a l . s a u d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / v i s u a l i z a r _ t e x -
to.cfm?idtxt=39823&janela=1.

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

CONSULTA PÚBLICA No- 24, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no Sistema Único de Saúde (CONITEC/SCTIE) relativa à proposta de
incorporação no Sistema Único de Saúde da vacina contra hepatite A,
em trâmite nos autos do processo MS/SIPAR n.º 25000.077593/2012-
75, interposto pela Secretaria de Vigilância em Saúde/MS. Fica es-
tabelecido o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação
desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta
Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição
dos interessados no endereço eletrônico:

h t t p : / / p o r t a l . s a u d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / v i s u a l i z a r _ t e x -
to.cfm?idtxt=39823&janela=1.

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

RETIFICAÇÃO

Nos Despachos do Secretário, de 17 de agosto de 2011,
publicados no DOU nº 159, de 18 de agosto de 2011, Seção 1,
páginas 107 a 122, exclui deste ato a publicação da seguinte em-
presa:

Ref.: Processo nº 25000.093149/2011-16
Interessado: FARMACIA BALNEARIO LTDA.
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Far-

mácia Popular, conforme previsto na legislação vigente.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-

tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA BALNEARIO LTDA., CNPJ nº
13.072.268/0001-80, em PIRATUBA /SC na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Exclui e torna sem efeito o ato de publicação da seguinte
empresa FARMACIA BALNEARIO LTDA, no original DOU nº 159,
de 18 de agosto de 2011, Seção 1, página116.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 445, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.047295/2011-88, resolve:
Art. 1º Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de

publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a renovação de
credenciamento da filial da pessoa jurídica VISAUTO VISTORIAS
LTDA - EPP, CNPJ - 11.099.162/0003-07, situada no Município de
Joaçaba - SC, na Rua Tiradentes, 50 Sala - Centro, CEP 89.600-000,
para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV
no Município de Joaçaba e renovar a extensão da área de atuação
para os Municípios de Água Doce, Capinzal, Catanduvas, Erval Ve-
lho, Herval do Oeste, Ibicaré, Ipira, Jaborá, Lacerdópolis, Luzerna,
Ouro, Piratuba, Treze Tílias e Vargem Bonita no Estado de Santa
Catarina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA Nº 446, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere a
Resolução nº 56, de 21 de maio de 1998, do Conselho Nacional de
Trânsito - CONTRAN, e tendo em vista o que consta do processo
administrativo nº 80000.009204/2012-97, resolve:

Art. 1º Credenciar a pessoa jurídica ACAFLAV - ASSO-
CIAÇÃO DE CARROS ANTIGOS E FORA DE LINHA DO ALTO
VALE, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.552.316/0001-02, com sede na
Rua Expedicionário Leopoldo Venturi, 32, sala 03, Centro, Agro-
nômica - SC, CEP 89188 - 000, para examinar a originalidade de
veículos antigos de coleção e expedir Certificado de Originalidade,
nos termos da Resolução nº. 56, de 21 de maio de 1998, alterada pela
Resolução nº. 127, de 06 de agosto de 2001, ambas do CON-
TRAN.

Art. 2º ACAFLAV - ASSOCIAÇÃO DE CARROS AN-
TIGOS E FORA DE LINHA DO ALTO VALE deverá enviar anual-
mente ao DENATRAN o controle e a cópia dos Certificados de
Originalidade emitidos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIO FERRAZ ARCOVERDE

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 432, de 13 de agosto de 2012, publicada no
DOU de 15 de agosto de 2012, Seção 1, página 39, onde se lê:
"licença de funcionamento da pessoa jurídica INSPEÇÃO VEICU-
LAR ITAGUAI LTDA, CNPJ: 11.573.244/0001-80, situada no Mu-
nicípio de Itaguaí - SC". Leia-se: "licença de funcionamento da pes-
soa jurídica INSPEÇÃO VEICULAR ITAGUAI LTDA, CNPJ:
11.573.244/0001-80, situada no Município de Itaguaí - RJ".

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

RESOLUÇÃO Nº 416, DE 9 DE AGOSTO DE 2012

Estabelece os requisitos de segurança para
veículos de transporte de passageiros tipo
micro-ônibus, categoria M2 de fabricação
nacional e importado

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN,
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 12, inciso I, da
Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4711, de 29 de
maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de
Trânsito, e

Considerando a melhor adequação do veículo de transporte
de passageiros à sua função, ao meio ambiente e ao trânsito;

Considerando a relevância do conforto e da integridade de
seus passageiros a serem transportados e o melhor gerenciamento do
sistema de transporte;

Considerando a necessidade de harmonização dos requisitos
nacionais de segurança veicular com requisitos internacionais equi-
valentes, conforme previsto pela Política Nacional de Trânsito;

Considerando os procedimentos adotados pelo Departamento
Nacional de Trânsito - DENATRAN, para homologação de veículos
junto ao Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM;

Considerando o que consta no processo nº
80000.052085/2011-10, resolve:

Art. 1º Os veículos de transporte de passageiros, tipo micro-
ônibus, categoria M2, de fabricação nacional e importados, fabricados
a partir de 1º de janeiro de 2014, deverão atender aos requisitos da
presente Resolução.

§ 1º As novas solicitações para obtenção do Certificado de
Adequação à Legislação de Trânsito-CAT, para os veículos tipo mi-
cro-ônibus, da categoria M2 destinados ao transporte de passageiros,
deverão atender às exigências constantes na presente Resolução, fa-
cultado antecipar a sua adoção total ou parcial.

§ 2º Para fins de entendimento desta Resolução, considera-
se:

I - Veículo para transporte público coletivo de passageiros:
Veículo utilizado no transporte remunerado de passageiros e com
caráter de linha (definida no inciso XV do artigo 3º do decreto 2.521
de 1998), operado por pessoa jurídica, concessionárias e/ou permis-
sionárias de serviço público ou privado.

II - Veículo para Transporte de passageiros: Veículo utilizado
no transporte de passageiros e que não possui caráter de linha, ope-
rado por pessoa jurídica ou física, de caráter público ou privado.

§ 3º Os requisitos de segurança obrigatórios para os veículos
de que trata esta Resolução estão apresentados nos Anexos a seguir
relacionados e serão complementados por outras Resoluções do CON-
TRAN, quando necessário:

Anexo I: Classificação dos veículos para o transporte de
passageiros, tipo Micro-ônibus, categoria M2

Anexo II: Ensaio de estabilidade em veículos da categoria
M2;

Anexo III: Procedimento para avaliação estrutural de car-
roçarias de veículos da categoria M2

Anexo IV: Prescrições relativas aos bancos dos veículos tipo
micro-ônibus, da categoria M2 no que se refere às suas ancoragens;

Anexo V: Prescrições referentes à instalação de cintos de
segurança em veículos tipo micro-ônibus, da categoria M2 de trans-
porte de passageiros

Anexo VI: Estabilidade e sistema de retenção da cadeira de
rodas e seu usuário para veículos das categorias M2 (opcional para os
veículos tipo micro-ônibus, categoria M2).

Anexo VII: Sistema tridimensional de planos de referência
em veículos da categoria M2.

Anexo VIII: Dispositivo para destruição dos vidros em ja-
nelas de emergência de veículos da categoria M2.

Anexo IX: Utilização de dispositivo refletivo em veículos da
categoria M2 novos e em circulação.

Anexo X: Identificação da carroceria de veículos da ca-
tegoria M2 (somente para veículos encarroçados).

Art. 2º Fica a critério do DENATRAN admitir, exclusiva-
mente para os requisitos especificados no § 3º do artigo 1°, para
efeito de comprovação do atendimento às exigências desta Resolução,
os resultados dos ensaios no exterior obtidos por procedimentos equi-
valentes, realizados por organismos internacionais, reconhecidos pela
Comunidade Européia ou pelos Estados Unidos da América.

Art. 3º Além do disposto no § 3º do artigo 1°, os veículos
tipo micro-ônibus, da categoria M2, deverão atender aos seguintes
requisitos de segurança:

I - Independentemente do seu Peso Bruto Total, os materiais
de revestimento interno do seu habitáculo deverão estar de acordo
com a Resolução CONTRAN n° 675/86 ou outra que vier a substituí-
la;

II - Ser dotados de corredor ou área de acesso dos pas-
sageiros a todas as filas de bancos disponíveis e também às portas e
às saídas de emergência, atendendo às dimensões mínimas estabe-
lecidas no Apêndice do Anexo I, livres de qualquer obstáculo per-
manente ou não;

III - Ser equipados com janelas de emergência dotadas de
mecanismo de abertura, sendo admitida a utilização de dispositivo
tipo martelo, conforme as características construtivas e de funcio-
namento exemplificadas no Anexo VIII, ou ainda o uso de outros
dispositivos equivalentes de comprovada eficiência;

IV - Ser equipado, no teto, de saídas de emergência do tipo
basculante, ou dispor de vidro temperado destrutível com martelo de
segurança ou dispositivo equivalente;

V - Atender integralmente os requisitos da relação potência-
peso estabelecidos pelo INMETRO;

VI - Possuir isolamento termo/acústico no compartimento do
sistema de propulsão, independentemente de sua localização.

VII - Ser dotado de dispositivo refletivo afixado de acordo
com as disposições constantes do Apêndice do Anexo IX.

§ 1º A quantidade de dispositivos tipo martelo ou equi-
valente de que trata o inciso III será em número de 4 (quatro),
mantidos em caixa violável devidamente sinalizada e com indicações
claras quanto ao seu uso.

§ 2º As saídas de emergências de que trata o inciso III,
identificadas no veículo por meio de cortinas ou displays indicativos
previstos nas Resoluções da ANTT n° 643/04 e 791/04, poderão ser
inferiores ao número de martelos indicados no § 1º deste artigo, desde
que o número mínimo de janelas de emergência seja obedecido.

§ 3º Para cumprimento do disposto no inciso IV, os veículos
com comprimento menor ou igual a 7400 mm devem possuir pelo
menos uma das características abaixo:

a) uma abertura no teto cujas dimensões resultem em uma
área mínima correspondente de 0,20 m2, com dimensão mínima de
430 mm em seu menor lado; ou

b) ou um vidro traseiro (vigia) com dimensões mínimas de
450 mm por 750 mm; ou

c) dois vidros de 450 mm por 500 mm que podem ser
acionados por sistema ejetável ou dispor de vidro temperado, des-
trutível com martelo de segurança.

§ 4º Os veículos com comprimento maior que 7400 mm
devem possuir pelo menos duas aberturas no teto, conforme § 3º,
exceto quando estiverem equipados com ar condicionado, permitindo-
se, neste caso, apenas uma abertura no teto para saída de emer-
gência.

Ministério das Cidades
.
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5º A comprovação da eficiência de outros dispositivos equi-
valentes aos citados nos incisos III e IV deste artigo e no Anexo VIII
se dará mediante a apresentação dos resultados de ensaios, condi-
cionada à aprovação do DENATRAN.

Art. 4º Fica proibida a utilização de pneus reformados, quer
seja pelo processo de recapagem, recauchutagem ou remoldagem, no
eixo dianteiro, bem como rodas que apresentem quebras, trincas,
deformações ou consertos, em qualquer dos eixos dos veículos novos
ou em circulação.

Art. 5º Para registro e licenciamento dos veículos M2, os
órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, de-
verão verificar o fiel cumprimento do disposto nesta resolução.

Art. 6º Os veículos em circulação, fabricados até a data da
entrada em vigor desta Resolução, somente poderão obter ou ter
renovada a licença anual, ou circular em via pública, quando pos-
suírem dispositivo refletivo afixado de acordo com as disposições
constantes do Apêndice do Anexo IX e obedecer ao disposto no item
5.3 do anexo I.

Art. 7º Aos proprietários dos veículos de que trata esta Re-
solução que forem encontrados em circulação descumprindo as dis-
posições desta Resolução serão aplicadas as penalidades e medidas
administrativas previstoas nos incisos IX e X do art. 230 do Código
de Trânsito Brasileiro - CTB, conforme o caso.

§ 1º Independente da infração prevista no caput, o condutor
que transitar com o veículo com com qualquer uma das protas abertas
estará sujeito à penalidade prevista no art. 169 do CTB.

Art. 8º Passará a fazer parte das inspeções previstas nos arts.
104 e 106 do CTB a verificação dos seguintes requisitos:

I - Dispositivo para destruição dos vidros ou sistema equi-
valente conforme Anexo VIII;

II - Dispositivo refletivo conforme Anexo IX;
Art. 9º Ficam convalidadas as características dos veículos em

fabricação, até a data de 31/12/2013, de acordo com as Resoluções
CONTRAN nº 811/1996 e 316/2009, detentores do Certificado de
Adequação a Legislação de Trânsito - CAT, concedido pelo DE-
NATRAN, respeitadas as disposições em contrário previstas nesta
Resolução.

Art. 10. Ficam revogadas, a partir de 1º de janeiro de 2014,
as Resoluções CONTRAN nº 811/1996 e 316/2009.

Art. 11. Os Anexos desta Resolução encontram-se dispo-
níveis no sitio eletrônico www.denatran.gov.br.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIO FERRAZ ARCOVERDE
Presidente

PEDRO DE SOUZA DA SILVA
p/ Ministério da Justiça

GUIOVALDO NUNES LAPORT FILHO
p/ Ministério da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA
p/ Ministério dos Transportes

ESMERALDO MALHEIROS SANTOS
p/ Ministério da Educação

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
p/ Ministério da Saúde

JOSÉ ANTÔNIO SILVÉRIO
p/ Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

LUIZA GOMIDE DE FARIA VIANNA
p/ Ministério das Cidades

mitir os sinais gerados pela Rádio e Televisão Bandeirantes S.A,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
9+ (nove decalado para mais), no município de São Paulo, Estado de
São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria no 369, de 23 de agosto de 2012, publicada no
Diário Oficial da União no 165, de 24 de agosto de 2012, Seção 1,
pág. 70, onde se lê: "PORTARIA Nº 369, DE 23 DE AGOSTO DE
2012", leia-se: "PORTARIA Nº 77, DE 23 DE AGOSTO DE
2012".

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 22 de março de 2012

No- 2.276 - Processo no- 5 3 5 0 0 . 0 1 9 6 9 2 / 2 0 11 .
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Procedimento para Apuração
de Descumprimento de Obrigações (Pado) em epígrafe, instaurado em
desfavor da TV MAIS LIMITADA, CNPJ/MF nº 03.473.641/0001-
51, prestadora do Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Mul-
ticanal (MMDS) na Área de Naviraí, no Estado do Mato Grosso do
Sul, a fim de apurar o não pagamento da Taxa de Fiscalização de
Funcionamento (TFF), referente ao ano de 2010, em descordo com o
previsto nos arts. 6º, § 2º, e 8º, ambos da Lei nº 5.070, de 7 de julho
de 1966, com redação dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 16 de
julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações - LGT), e nos arts. 11
e 13, ambos do Regulamento para Arrecadação de Receitas do Fundo
de Fiscalização das Telecomunicações (Fistel), republicado pela Re-
solução nº 255, de 29 de março de 2001, em sua Reunião nº 641,
realizada em 15 de março de 2012, nos termos da Análise nº
122/2012-GCRZ, de 8 de março de 2012, decidiu: a) substituir a
aplicação da sanção de caducidade da outorga pela de multa; e, b)
aplicar à TV MAIS LIMITADA a sanção de multa no valor de R$
515,87 (quinhentos e quinze reais e oitenta e sete centavos), pelo
pagamento intempestivo da Taxa de Fiscalização de Funcionamento
(TFF) relativa ao ano de 2010.

No- 2.280 - Processo no- 5 3 5 0 0 . 0 1 9 6 8 7 / 2 0 11 .
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Processo para Apuração de
Descumprimento de Obrigações (Pado) em epígrafe, instaurado em
desfavor da DTH INTERACTIVE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.,
CNPJ/MF nº 04.478.091/0001-26, prestadora do Serviço de Distri-
buição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura Via Satélite
(DTH) em âmbito nacional, a fim de apurar o não pagamento da Taxa
de Fiscalização de Funcionamento (TFF), referente ao ano de 2010,
em desacordo com o previsto nos arts. 6º, § 2º, e 8º, ambos da Lei nº
5.070, de 7 de julho de 1966, com redação dada pelo art. 51 da Lei
nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações -
LGT), e nos arts. 11 e 13, ambos do Regulamento para Arrecadação
de Receitas do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações (Fistel),
republicado pela Resolução nº 255, de 29 de março de 2001, em sua
Reunião nº 641, realizada em 15 de março de 2012, nos termos da
Análise nº 120/2012-GCRZ, de 8 de março de 2012, decidiu: a)
substituir a aplicação da sanção de caducidade da outorga pela de
multa; e b) aplicar à DTH INTERACTIVE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA. a sanção de multa no valor de R$ 1.661,65 (mil seiscentos e
sessenta e um reais e sessenta e cinco centavos), pelo pagamento
intempestivo da Taxa de Fiscalização de Funcionamento (TFF) re-
lativa ao ano de 2010.

Em 3 de abril de 2012

No- 2.577 - Processo no- 5 3 5 0 0 . 0 1 9 6 9 1 / 2 0 11 .
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Procedimento para Apuração
de Descumprimento de Obrigações (Pado) em epígrafe, instaurado em
desfavor da TVC DO BRASIL S/C LTDA., CNPJ/MF nº
57.320.434/0001-96, Concessionária do Serviço de TV a Cabo na
Área de Presidente Prudente, no estado de São Paulo, que tem por
objeto a apuração de não recolhimento de valores da Taxa de Fis-
calização de Funcionamento (TFF), referente ao ano de 2010, em
desacordo com o previsto nos arts. 6º, § 2º, e, 8º, ambos da Lei nº
5.070, de 7 de julho de 1966, com redação dada pelo art. 51 da Lei
nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações -
LGT), e nos arts. 11 e 13, ambos do Regulamento para Arrecadação
de Receitas do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações (Fistel),
republicado pela Resolução nº 255, de 29 de março de 2001, decidiu
em sua Reunião nº 641, realizada em 15 de março de 2012, afastar a
aplicação da sanção de cassação da outorga detida pela TVC DO
BRASIL S/C LTDA. e aplicar, em substituição, a sanção de multa no
valor de R$ 635,33 (seiscentos e trinta e cinco reais e trinta e três
centavos), pelo não pagamento da Taxa de Fiscalização de Funcio-
namento (TFF) relativa ao ano de 2010, pelas razões e fundamentos
constantes da Análise nº 121/2012-GCRZ, de 8 de março de 2012.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

ATO No- 4.550, DE 15 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar RADIO EXCELSIOR S/A, CNPJ nº
02.015.014/0001-04 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, , no período
de 08/08/2012 a 09/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.551, DE 15 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar RADIO EXCELSIOR S/A, CNPJ nº
02.015.014/0001-04 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Santos/SP, , no período de
08/08/2012 a 09/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.552, DE 15 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar RADIO EXCELSIOR S/A, CNPJ nº
02.015.014/0001-04 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, , no
período de 08/08/2012 a 09/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.604, DE 16 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar DUNAS RACE PROMOCOES LTDA, CNPJ nº
01.121.018/0001-04 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Luís/MA, , no período
de 17/08/2012 a 29/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.605, DE 16 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar DUNAS RACE PROMOCOES LTDA, CNPJ nº
01.121.018/0001-04 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Barreirinhas/MA e Baca-
bal/MA, no período de 17/08/2012 a 29/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.606, DE 16 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar DUNAS RACE PROMOCOES LTDA, CNPJ nº
01.121.018/0001-04 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Barra do Corda/MA e Ca-
rolina/MA, no período de 17/08/2012 a 29/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.620, DE 16 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar DUNAS RACE PROMOCOES LTDA, CNPJ nº
01.121.018/0001-04 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Palmas/TO e Alto Parnaí-
ba/MA, no período de 17/08/2012 a 29/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.622, DE 16 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar DUNAS RACE PROMOCOES LTDA, CNPJ nº
01.121.018/0001-04 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Petrolina/PE e Bom Jesus/PI,
no período de 17/08/2012 a 29/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.623, DE 16 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar DUNAS RACE PROMOCOES LTDA, CNPJ nº
01.121.018/0001-04 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Iguatu/CE e Fortaleza/CE,
no período de 17/08/2012 a 29/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 286, DE 6 DE JUNHO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
29100.173280/1980 e, em especial, da Nota Técnica nº
1396/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, resolve:

Art. 1º Extinguir, de acordo com o parágrafo único do artigo
9 do Regulamento do Serviço de Retransmissão de Televisão e do
Serviço de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radio-
difusão de Sons e imagens, aprovado pelo Decreto 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, as autorizações deferidas à Prefeitura Municipal de
São Carlos por meio dos seguintes atos de Outorgas:

a)Portaria nº 2535, de 14/08/1981, publicada no DOU de
26/08/81 - outorga permissão à referida entidade para executar o
Serviço de RTV, em caráter secundário, na cidade de São Carlos,
Estado de São Paulo, utilizando o canal 2 (dois), visando retransmitir
os sinais gerados pela Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de
Rádio e TV Educativas, concessionária do Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, por meio do canal 2- (dois decalado para menos),
no município de São Paulo, Estado de São Paulo.

b)Portaria nº 2538, de 14/08/1981, publicada no DOU de
26/08/81 - outorga permissão à referida entidade para executar o
Serviço de RTV, em caráter secundário, na cidade de São Carlos,
Estado de São Paulo, utilizando o canal 13 (treze), visando retrans-

Ministério das Comunicações
.
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ATO No- 4.640, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar RADIO EXCELSIOR S/A, CNPJ nº 02.015.014/0001-
04 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, , no período de 18/08/2012 a 23/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.641, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar RADIO EXCELSIOR S/A, CNPJ nº
02.015.014/0001-04 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Santos/SP, , no período de
18/08/2012 a 23/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.642, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar RADIO EXCELSIOR S/A, CNPJ nº
02.015.014/0001-04 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Goiânia/GO, , no período de
18/08/2012 a 22/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.643, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 18/08/2012 a 19/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.644, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Santos/SP , no
período de 18/08/2012 a 19/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.647, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar RADIO EXCELSIOR S/A, CNPJ nº
02.015.014/0001-04 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, , no
período de 19/08/2012 a 24/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.650, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar RADIO EXCELSIOR S/A, CNPJ nº
02.015.014/0001-04 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Brasília/DF, , no período de
23/08/2012 a 29/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.669, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar A MATTHEIS MOTORSPORT S/C LTDA, CNPJ
nº 00.472.205/0001-70 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, , no pe-
ríodo de 25/08/2012 a 26/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.696, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Armação dos Búzios/RJ, no período de 21/08/2012
a 04/10/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.697, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Armação dos Búzios/RJ, no período de 21/08/2012
a 04/10/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.699, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Armação dos Búzios/RJ, , no período de
21/08/2012 a 04/10/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.700, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Parati/RJ, , no período de 21/08/2012 a
04/10/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.701, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Armação dos Búzios/RJ, , no período de
21/08/2012 a 04/10/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.702, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Armação dos Búzios/RJ, , no período de
21/08/2012 a 04/10/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.703, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Armação dos Búzios/RJ, , no período de
21/08/2012 a 04/10/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.704, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Campos do Jordão/SP, , no período de 21/08/2012
a 04/10/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.705, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Campos do Jordão/SP, , no período de 21/08/2012
a 04/10/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.706, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Campos do Jordão/SP, , no período de 21/08/2012
a 04/10/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.707, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Parati/RJ, , no período de 21/08/2012 a
04/10/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.708, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Campos do Jordão/SP, , no período de 21/08/2012
a 04/10/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.710, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Parati/RJ, , no período de 21/08/2012 a
04/10/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.711, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Campos do Jordão/SP, , no período de 21/08/2012
a 04/10/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.713, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Campos do Jordão/SP, , no período de 21/08/2012
a 04/10/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.714, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Campos do Jordão/SP, , no período de 21/08/2012
a 04/10/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.814, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar RADIO TIRADENTES LTDA, CNPJ nº
17.244.708/0001-90 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Belo Horizonte/MG, no pe-
ríodo de 27/08/2012 a 29/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.818, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar RCM MOTORSPORT LTDA, CNPJ nº
08.704.404/0001-78 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, no período de
24/08/2012 a 26/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.819, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar R.C COMPETIÇÕES LTDA , CNPJ nº
03.050.517/0001-83 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, no período de
24/08/2012 a 26/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.821, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar J. L. INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº
53.420.568/0001-28 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, no período de
25/08/2012 a 27/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.823, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar GRAMACHO COMPETICOES LTDA, CNPJ nº
10.399.894/0001-98 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, no período de
25/08/2012 a 26/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.824, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar RAPOSO 2007 COMPETICOES AUTOMOBI-
LISTICAS LTDA., CNPJ nº 08.651.777/0001-28 a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Salvador/BA, no período de 25/08/2012 a 26/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente
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ATO No- 4.825, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar WOGEL MOTORSPORTS , CNPJ nº
04.388.367/0001-85 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, no período de
25/08/2012 a 26/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.826, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar RADIO GLOBO SA, CNPJ nº 33.066.234/0001-
90 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomu-
nicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no período de 27/08/2012 a
31/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO Nº 1.878, DE 3 DE ABRIL DE 2012

Processo nº 53500.016982/2011. Aplica à DTH - INTERAC-
TIVE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº
04.478.091/0001-26, empresa autorizada a explorar o Serviço de Dis-
tribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura Via Sa-
télite (DTH) em âmbito nacional, a sanção de multa no valor de R$
2.661,68 (dois mil, seiscentos e sessenta e um reais e sessenta e oito
centavos), tendo em vista o descumprimento do prazo de 60 (ses-
senta) dias previsto no art. 42 do Regulamento de Serviços Especiais,
aprovado pelo Decreto nº 2.196, de 8 de abril de 1997, conforme
descrito no Ato de Instauração nº 142/CMLCE/CMLC/SCM, de 28
de julho de 2011.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.427, DE 8 DE AGOSTO DE 2012

Processo no- 53000.024359/2012. REDE JÓIA DE COMU-
NICAÇÃO LTDA - FM -João Pinheiro/MG - Autoriza a substituição
do equipamento transmissor principal.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 4.827, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Processo nº 53830.002523/98.DIVISA FM STEREO DE
OURINHOS LTDA - FM - Ourinhos/SP. Autoriza o Uso de Ra-
diofrequência - SARC - Ligação para Transmissão de Programas

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 4.828, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Processo nº 53740.001124/98.RADIO DIFUSORA COL-
MEIA DE PORTO UNIAO LTDA ME - OM - Porto União/SC.
Autoriza o Uso de Radiofrequência - SARC - Ligação para Trans-
missão de Programas

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 4.829, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Processo nº 53000.048781/08.RADIO FM DE COMUNI-
CACAO FRUTAL LTDA - FM - Frutal/MG. Autoriza o Uso de
Radiofrequência - SARC - Ligação para Transmissão de Programas

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 4.830, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Processo nº 53500.028231/06.CULTURA FM STEREO
SOM LTDA - FM - Inhumas/GO. Autoriza o Uso de Radiofrequência
- SARC - Reportagem Externa

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 4.831, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Processo nº 53500.023139/04.RADIO ANTENA NOVE LT-
DA - FM - Brasília/DF. Autoriza o Uso de Radiofrequência - SARC
- Ligação para Transmissão de Programas

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 4.832, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Processo nº 53500.011156/07.HERRERA GRILLO PUBLI-
CIDADE S/C LTDA - FM - Sarutaiá/SP. Autoriza o Uso de Ra-
diofrequência - SARC - Ligação para Transmissão de Programas

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 4.833, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Processo nº 53500.012221/08.HERRERA GRILLO PUBLI-
CIDADE S/C LTDA - FM - Flórida Paulista/SP. Autoriza o Uso de
Radiofrequência - SARC - Ligação para Transmissão de Programas

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 4.834, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Processo nº 53000.024507/10. RADIO E TELEVISAO TA-
ROBA LTDA - GTVD - Cascavel/PR. Autoriza o Uso de Radio-
frequência - SARC - Ligação para Transmissão de Programas

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 4.835, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Processo nº 53500.011784/12.RADIO INDEPENDENCIA
FM LUCELIA LTDA - FM - Lucélia/SP. Autoriza o Uso de Ra-
diofrequência - SARC - Ligação para Transmissão de Programas

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 2.565, DE 7 DE MAIO DE 2012

Processo no- 53500.009902/2010. Aplica à empresa FTD CO-
MUNICACOES DE DADOS LTDA, CNPJ/MF n.º 57.061.806/0001-
07, a sanção de advertência por violação do art. 23 do Regulamento
do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, aprovado pela Re-
solução nº 272, de 9 de agosto de 2001, com fundamento no art. 173,
inciso I, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 4º, inciso I,
do Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado
pela Resolução n.º 344, de 18 de julho de 2003.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO Nº 3.444, DE 22 DE JUNHO DE 2012

Processo nº 53520.000996/2011. Aplica à DJ Serviços em
Telecomunicações Ltda. ME., CNPJ nº 11.754.438/0001-81, a sanção
de multa no valor de R$ 1.256,85 (um mil, duzentos e cinquenta e
seis reais e oitenta e cinco centavos) em razão de descumprimento ao
artigo 43 da Resolução nº 272, de 9 de agosto de 2001, que aprova o
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia - RSCM com-
binado com o §2º do artigo 60 da Resolução nº 73, de 25 de no-
vembro de 1998, que aprova do Regulamento dos Serviços de Te-
lecomunicações, com fundamento no inciso II do art. 173 da Lei n.º
9.472, de 16 de julho de 1997, e inciso II do art. 3º do Regulamento
de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução
n.º 589, de 7 de maio de 2012.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO Nº 3.445, DE 22 DE JUNHO DE 2012

Processo nº 53542.001885/2010. Aplica à empresa M. N. dos
Santos- Informática, CNPJ 07.640.492/001-29, a sanção de multa no
valor total de R$ 2.055,18 (dois mil, cinquenta e cinco reais e dezoito
centavos), sendo R$ 1.027,59 (um mil, vinte e sete reais e cinquenta
e nove centavos) pelo descumprimento ao artigo 43 da Resolução nº
272 c/c ao §2º do artigo 60 da Resolução nº 73, de 25 de novembro
de 1998, que aprova o Regulamento dos Serviços de Telecomu-
nicações; e R$ 1.027,59 (um mil, vinte e sete reais e cinquenta e nove
centavos) pelo descumprimento ao artigo 51 da Resolução nº 272, de
9 de agosto de 2001, que aprova o Regulamento do Serviço de
Comunicação Multimídia - RSCM, com fundamento no inciso II do
art. 173 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, e inciso II do art.
3º do Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas, apro-
vado pela Resolução n.º 589, de 7 de maio de 2012.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO Nº 4.273, DE 26 DE JULHO DE 2012

Processo nº 53504.017560/2010. Aplicar à empresa All Cen-
ter Informática LTDA - ME., CNPJ 05.813.037/0001-52, a sanção de
multa no valor total de R$ 287,60 (duzentos e oitenta e sete reais e
sessenta centavos), pelo descumprimento ao inciso VII do artigo 59
da Resolução nº 272, de 9 de agosto de 2001, que aprova o Re-
gulamento do Serviço de Comunicação Multimídia - RSCM, com
fundamento no inciso II do art. 173 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho
de 1997, e inciso II do art. 3º do Regulamento de Aplicação de
Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução n.º 589, de 7 de
maio de 2012.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO Nº 3.636, DE 28 DE JUNHO DE 2012

Processo nº 53524.001430/2011. Aplica à empresa NETCAR
INTERNET, TELECOMUNICAÇÕES, INFORMÁTICA E TECNO-
LOGIA LTDA., CNPJ: 11.435.268/0001-72, a sanção de multa no
valor total de R$ 2.044,78 (dois mil e quarenta e quatro reais e
setenta e oito centavos), sendo R$ 1.022,39 (um mil e vinte e dois
reais e trinta e nove centavos) pelo descumprimento ao disposto no
art. 43 da Resolução nº 272, de 09 de Agosto de 2001, que aprova o
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, c/c o §2º do
artigo 60 da Resolução nº 73, de 25 de novembro de 1998, que
aprova o Regulamento dos Serviços de Telecomunicações; e R$
1.022,39 (um mil e vinte e dois reais e trinta e nove centavos) pelo
descumprimento ao disposto no art. 51 do Regulamento do Serviço de
Comunicação Multimídia, com fundamento no inciso II do art. 173 da
Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, e inciso II do art. 3º da
Resolução nº 589, de 7 de maio de 2012, que aprova o Regulamento
de Aplicação de Sanções Administrativas.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA

CONSULTA PÚBLICA No- 37, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

Proposta de Alteração do Plano Básico de Distri-
buição de Canais de Televisão Digital - PBTVD.

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO DE MASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o
disposto no art. 198 do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução n.º 270, de 19 de julho de 2001, alterado pela Resolução
n.º 489, de 05 de dezembro de 2007, e considerando a publicação das
Resoluções n.º 583 e 584, de 27 de março de 2012, decidiu submeter
a comentários públicos a proposta de alteração de Plano Básico cons-
tante do Anexo nos termos do art. 211 da Lei n.º 9.472, de 1997, e do
art. 17 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de 1997.

As alterações ora propostas têm por objetivo principal dis-
ponibilizar canais para a transmissão em tecnologia digital quando do
atendimento ao disposto no Artigo 12 do Decreto n.º 5.820, de 29 de
junho de 2006, publicado no Diário Oficial da União - DOU no dia
30 subsequente, que dispõe sobre a consignação de canais com lar-
gura de banda de seis megahertz cada para a exploração direta pela
União Federal.

Pretende-se obter contribuições fundamentadas sobre a pro-
posta contida na presente Consulta Pública, que contemplem, entre
outros aspectos:

a) atendimento ao disposto no Decreto n.º 5.820/2006;
b) atendimento ao disposto na Portaria MC n.º 24/2009;
c) uso racional e econômico do espectro de frequências;
d) impacto econômico da alteração proposta.
O texto completo da proposta de alteração do PBTVD estará

disponível na Biblioteca da Anatel, no endereço subscrito e na página
da Anatel na Internet, a partir das 14h da data da publicação desta
Consulta Pública no Diário Oficial da União.

As contribuições e sugestões devidamente identificadas de-
vem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio do formulário
eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta
Pública, disponível no endereço Internet http://www.anatel.gov.br re-
lativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 28 de setembro de
2012.

As manifestações encaminhadas por carta devem ser diri-
gidas à Anatel no endereço a seguir indicado, até às 18h do dia 21 de
setembro de 2012.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

SAUS - Quadra 06 - Bloco F - Térreo - Biblioteca
70070-940 - BRASÍLIA - DF
INTERNET: http://www.anatel.gov.br
CONSULTA PÚBLICA N.º 37, DE 23 DE AGOSTO DE

2012.
Proposta de Alteração do Plano Básico de Distribuição de

Canais de Televisão Digital - PBTVD.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

ATO Nº 1.869, DE 2 DE ABRIL DE 2012

Processo nº 53520.000756/2009. Aplica à MMDSC COMU-
NICAÇÕES S/A, CNPJ/MF nº 02.237.134/0001-56, permissionária
do Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS)
nas Áreas de Brusque, Criciúma, Florianópolis, Itajaí e Joinville,
todas no Esado de Santa Catarina, a sanção de multa no valor de R$
1.981,50 (hum mil, novecentos e oitenta e um reais e cinquenta
centavos), por ter sido apurado o cometimento das infrações cons-
tatadas em fiscalização e consubstanciadas no Auto de Infração Ser-
viços de Telecomunicações nº 0002SC20070139 e no Relatório de
Fiscalização nº 0062/2009/UO031, ambos de 27 de fevereiro de 2009,
relativas ao Plano Geral de Metas de Qualidade para os Serviços de
Televisão por Assinatura (PGMQ - Televisão por Assinatura), apro-
vado pela Resolução nº 411, de 14 de julho de 2005.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente
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ATO No- 4.688, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

Processo no 53500.009627/2012. Expede autorização de uso
de radiofrequências à MACH4 TELECOMUNICACOES COMER-
CIO E SERVICOS LTDA. ME, CNPJ no 08.178.877/0001-89, as-
sociada à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia, referente ao(s) radioenlace(s) ancilare(s).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 4.689, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

Processo no 53500.025073/2008. Outorga autorização de uso
de radiofrequências à CTI COMUNICACAO DE DADOS E TEC-
NOLOGIA LTDA.-EPP, CNPJ no 67.911.115/0001-09, associada à
Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
referente ao(s) radioenlace(s) ancilare(s).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 4.730, DE 22 DE AGOSTO DE 2012

Processo n° 535000057692010. Expede autorização de uso
de radiofrequências à SMART VOIP TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA., CNPJ nº 10.943.095/0001-30, associada à Autorização para ex-
ploração do Serviço de Comunicação Multimídia, referente ao(s) ra-
dioenlace(s) ancilare(s).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 4.729, DE 22 DE AGOSTO DE 2012

Processo no- 53500.013959/2012 - Expede autorização à RÁ-
DIO E TV PONTA NEGRA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob no

04.542.809/0001-04, para executar, para uso próprio, o Serviço Limitado
Privado, submodalidade Serviço de Rede Privado, de interesse restrito,
em âmbito interior, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusi-
vidade, e tendo como área de exploração do serviço o Estado do Pará.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ATO No- 4.670, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

Processo n.º 53500.017564/2012- Homologa o Plano Alter-
nativo de Serviço n.º 95 - Modalidade Local da Concessionária Com-
panhia de Telecomunicações do Brasil Central - CTBC.

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

ATO No- 4.673, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

Processo n.º 53500.017565/2012- Homologa o Plano Alter-
nativo de Serviço n.º 96 - Modalidade Local da Concessionária Com-
panhia de Telecomunicações do Brasil Central - CTBC.

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

ATO Nº 4.811, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Outorgar autorização para uso de radiofrequências, sem ex-
clusividade, à TELEMAR NORTE LESTE S.A., filial Alagoas, para
a prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso
do público em geral (STFC).

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 18 de julho de 2012

No- 4.809 - Ref.: Processo nº 53500.013800/2011
O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA

ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-
gimentais, examinando o Procedimento para Apuração de Descum-
primento de Obrigações (Pado) nº 535000138002011, instaurado em
face da TRINN PHONE (ETML), Autorizada do Serviço Telefônico
Fixo Comutado - STFC, Área de Numeração nº 21 do Plano Geral de
Códigos de Numeração (PGCN), CNPJ nº 68.785.641/0001-32, que
trata de descumprimentos relativos às metas dos indicadores de qua-
lidade da prestação do serviço telecomunicações, referentes ao pe-
ríodo de janeiro a dezembro de 2010, considerando o teor do Informe
nº 360/2012-PBQID/PBQI, de 13/07/2012, RESOLVE: a) aplicar san-
ção de MULTA, no valor total de R$ 3.526,76 (três mil, quinhentos e
vinte e seis reais e setenta e seis centavos), à TRINN PHONE
(ETML), em virtude dos descumprimentos ao art. 8º do Plano Geral
de Metas de Qualidade para o STFC, aprovado pela Resolução nº
341/03.

No- 4.810 - Ref.: Processo nº 53500.013805/2011
O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA

ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-
gimentais, examinando o Procedimento para Apuração de Descum-
primento de Obrigações (Pado) nº 535000138052011, instaurado em
face da TMAIS S/A., Autorizada do STFC nas Áreas de Numeração
11, 21, 31, 41, 48, 51, 53, 54, 55, 61, 71, 81 e 91, do Plano Geral de
Códigos de Numeração - PGCN, CNPJ nº 03.155.642/0001-58, que
trata de descumprimentos relativos às obrigações de qualidade da
prestação do serviço de telecomunicações, considerando o teor do
Informe nº 350/2012-PBQID/PBQI, de 12/07/2012, RESOLVE: a)
aplicar sanção de ADVERTÊNCIA E MULTA à TMAIS S/A. no
valor de R$ 334,05 (trezentos e trinta e quatro reais e cinco centavos),
em virtude dos descumprimentos aos arts. 6º e 8º do Plano Geral de
Metas de Qualidade para o STFC, aprovado pela Resolução nº
341/03.

ROBERTO PINTO MARTINS

Ibipitanga, Estado da Bahia, o canal 27 (vinte e sete), correspondente
à faixa de frequência de 548 a 554 megahertz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade no âmbito do Sis-
tema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 988, DE 4 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.015658/2011
- 43, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO BAHIA LTDA, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
Ibiassucê, Estado da Bahia, o canal 29 (vinte e nove), correspondente
à faixa de frequência de 560 a 566 megahertz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade no âmbito do Sis-
tema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 993, DE 4 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.015661/2011
- 67, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO BAHIA LTDA, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
Ibiquera, Estado da Bahia, o canal 28 (vinte e oito), correspondente à
faixa de frequência de 554 a 560 megahertz, para transmissão digital
do mesmo serviço e na mesma localidade no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 994, DE 4 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.015659/2011
- 98, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO BAHIA LTDA, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
Ibipeba, Estado da Bahia, o canal 32 (trinta e dois), correspondente à
faixa de frequência de 578 a 584 megahertz, para transmissão digital
do mesmo serviço e na mesma localidade no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.010, DE 4 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.013562/2009-
26, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO RÁDIO E TV EDUCA-
TIVA COC, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ri-
beirão Preto, Estado de São Paulo, o canal 32 (trinta e dois), cor-
respondente à faixa de frequência de 578 a 584 megahertz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 660, DE 4 DE MAIO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 187, do Regimento Interno do Ministério das Comu-
nicações, aprovado pela Portaria nº 401, publicada em 24 de agosto
de 2006, com alterações introduzidas pelas Portarias nº 591 de
18/09/2006, publicada no DOU de 20/09/2006; nº 711 de 12 de
novembro de 2008, publicada no DOU de 13/11/2008; nº 401, de 04
de maio de 2010, publicada no DOU de 06/05/2010; nº 11, de 26 de
janeiro de 2011, publicada no DOU de 28/01/2011; nº 19, de
15/02/2011, publicada no DOU de 17/02/2011, e nº 69, de 17 de
março 2011, publicada no DOU de 18/03/2011, resolve :

Art. 1º Autorizar, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.052804/2010, e, em especial, da Nota Técnica nº
1616/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, a FUNDAÇÃO CARMERINDA
LANZILLOTTI, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na lo-
calidade de Brasília, Distrito Federal, a efetuar a modificação do seu
quadro diretivo, que ficará assim constituído:

Dirigentes Cargo
INEZ MARIA SOUSA MOURA DIRETORA PRESIDENTE
TEREZINHA LUIZA TEIXEIRA
DA CONCEIÇÃO

DIRETORA VICE-PRESI-
DENTE

ALBERTINA SOARES DE BRITO DIRETORA TESOUREIRA
MARIA ELEUSA FERREIRA DA
S I LVA

DIRETORA SECRETÁRIA

Art. 2º Determinar, que a entidade encaminhe ao Ministério
das Comunicações o documento correspondente ao ato ora autori-
zado, devidamente registrado no órgão competente, dependendo dessa
medida o atendimento de futuros pedidos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 986, DE 4 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.011769/2011
- 81, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO BAHIA LTDA, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
Heliópolis, Estado da Bahia, o canal 28 (vinte e oito), correspondente
à faixa de frequência de 554 a 560 megahertz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade no âmbito do Sis-
tema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 987, DE 4 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.015660/2011-
12, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO BAHIA LTDA, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
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Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação
será celebrado entre a concessionária e a União em prazo não su-
perior a sessenta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.011, DE 4 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.017844/2010-
36, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA -
CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS, autoriza-
tária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
Tabapuã, Estado de São Paulo, o canal 30 (trinta), correspondente à
faixa de frequência de 566 a 572 megahertz, para transmissão digital
do mesmo serviço e na mesma localidade no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.012, DE 4 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.063921/2009-
96, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA -
CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS, autoriza-
tária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
Eldorado, Estado de São Paulo, o canal 21 (vinte e um), corres-
pondente à faixa de frequência de 512 a 518 megahertz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade no âmbito do
Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.014, DE 4 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.044277/2010-
91, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA -
CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS, autoriza-
tária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
Quatá, Estado de São Paulo, o canal 38 (trinta e oito), correspondente
à faixa de frequência de 614 a 620 megahertz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade no âmbito do Sis-
tema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.015, DE 4 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.030248/2010-
41, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA -
CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS, autoriza-
tária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
Reginópolis, Estado de São Paulo, o canal 30 (trinta), correspondente
à faixa de frequência de 566 a 572 megahertz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade no âmbito do Sis-
tema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.107, DE 4 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.009523/2012-
20, resolve:

Art. 1º Consignar à TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JA-
NEIRO LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, o
canal 24 (vinte e quatro), correspondente à faixa de frequência de 530
a 536 megahertz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Di-
gital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.113, DE 4 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.016744/2011-
73, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO BAHIA LTDA, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
Tremedal, Estado da Bahia, o canal 27 (vinte e sete), correspondente
à faixa de frequência de 548 a 554 megahertz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade no âmbito do Sis-
tema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.181, DE 11 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.051123/2010-
55, resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO TV DO AMAZONAS LTDA.,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de Alvarães, Estado do Amazonas, o canal 15 (quinze), correspon-
dente à faixa de frequência de 476 a 482 megahertz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade no âmbito do Sis-
tema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.183, DE 11 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.051125/2010-
44, resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO TV DO AMAZONAS LTDA.,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de Anori, Estado do Amazonas, o canal 17 (dezessete), correspon-
dente à faixa de frequência de 488 a 494 megahertz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade no âmbito do Sis-
tema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.184, DE 11 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.051079/2010-
83, resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO TV DO AMAZONAS LTDA.,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de Canutama, Estado do Amazonas, o canal 15 (quinze), corres-
pondente à faixa de frequência de 476 a 482 megahertz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade no âmbito do
Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.185, DE 11 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.006120/2011-
48, resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO TV DO AMAZONAS LTDA.,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de Jutaí, Estado do Amazonas, o canal 15 (quinze), correspondente à
faixa de frequência de 476 a 482 megahertz, para transmissão digital
do mesmo serviço e na mesma localidade no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.186, DE 11 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.006253/2011-
14, resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO TV DO AMAZONAS LTDA.,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de Manicoré, Estado do Amazonas, o canal 15 (quinze), correspon-
dente à faixa de frequência de 476 a 482 megahertz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade no âmbito do Sis-
tema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.187, DE 11 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.006121/2011-
92, resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO TV DO AMAZONAS LTDA.,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de Juruá, Estado do Amazonas, o canal 16 (dezesseis), correspon-
dente à faixa de frequência de 482 a 488 megahertz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade no âmbito do Sis-
tema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.188, DE 11 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.051086/2010-
85, resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO TV DO AMAZONAS LTDA.,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de Envira, Estado do Amazonas, o canal 15 (quinze), correspondente
à faixa de frequência de 476 a 482 megahertz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade no âmbito do Sis-
tema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO
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PORTARIA Nº 1.189, DE 11 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.051112/2010-
75, resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO TV DO AMAZONAS LTDA.,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de Ipixuna, Estado do Amazonas, o canal 15 (quinze), correspondente
à faixa de frequência de 476 a 482 megahertz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade no âmbito do Sis-
tema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.208, DE 16 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.022115/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA PA-
RANAENSE S.A., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de Apucarana, Estado do Paraná, o canal 43
(quarenta e três), correspondente à faixa de frequência de 644 a 650
megahertz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.378, DE 25 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.005315/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à AMAZONIA CABO LTDA., autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
Tabatinga, Estado do Amazonas, o canal 46 (quarenta e seis), cor-
respondente à faixa de frequência de 662 a 668 megahertz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.475, DE 1º DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.021192/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO CIDADE MODELO LT-
DA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, o canal 48
(quarenta e oito), correspondente à faixa de frequência de 674 a 680
megahertz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.481, DE 1º DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.041915/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar o CANAL E TRANSMISSÕES INTERTV
LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na
localidade de TERESÓPOLIS, estado do Rio de Janeiro, o canal 33
(trinta e três), correspondente à faixa de frequência de 584 a 590
megahertz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.493, DE 1º DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.041911/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar ao CANAL E TRANSMISSÕES IN-
TERTV LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de PETRÓPOLIS(Cascatinha), estado do Rio
de Janeiro, o canal 30 (trinta), correspondente à faixa de frequência
de 566 a 572 megahertz, para transmissão digital do mesmo serviço e
na mesma localidade no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO DA DIRETORA
Em 23 de agosto de 2012

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, tendo em vista o disposto no art. 6º da Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012 e no uso
das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade às aprovações de local de instalação e equipamentos das estações e às alterações técnicas das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares, listadas em
anexo.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

ANEXO

AT O TIPO ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
DESPACHO SCE Nº
08, DE 17/08/2012

ACT RÁDIO FM ESPERANÇA LTDA PR NOVA ESPERANÇA SARC 227 53000.064027/2006

DESPACHO SCE Nº
09, DE 17/08/2012

ACT STUDIO DOIS RADIODIFUSÃO LTDA RS TA P E R A FM 267 53000.005474/2012

Ministério de Minas e Energia
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 484, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, § 1o,
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, resolve:

Art. 1o Estabelecer a Metodologia para Revisão dos Mon-
tantes de Garantia Física de Energia das Usinas Termelétricas Mo-
vidas à Biomassa com Custo Variável Unitário - CVU nulo, em
decorrência de alteração de potência instalada.

Art. 2o Na aplicação do disposto nesta Portaria, consideram-
se as seguintes definições:

I - Agente: titular de registro ou autorização para gerar ener-
gia elétrica a partir do empreendimento;

II - Empreendimento: Usina Termelétrica movida à Biomassa
com CVU nulo; e

III - Ponto de Conexão: ponto físico a partir do qual é
considerado que a energia elétrica gerada pelo empreendimento é
entregue ao Sistema de Transmissão ou de Distribuição.

Art. 3o A solicitação de alteração de potência instalada do
empreendimento pelo agente deverá ser feita à Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL, que deverá instruir o processo e, antes da
sua conclusão, encaminhá-lo ao Ministério de Minas e Energia para
manifestação prévia.

Art. 4o A revisão de garantia física de energia de que trata
esta Portaria deverá ser solicitada ao Ministério de Minas e Energia,
acompanhada de aprovação ou homologação pela ANEEL da al-
teração da potência instalada do empreendimento.

§ 1o A solicitação de revisão de que trata o caput deverá
estar acompanhada da Declaração de Disponibilidade Mensal de
Energia referenciada ao Ponto de Conexão do Empreendimento com
o Sistema Elétrico, associada exclusivamente à parcela alterada da
potência instalada do empreendimento.

§ 2o O Ministério de Minas e Energia encaminhará à EPE
pedido de acesso ao Sistema de Acompanhamento de Empreendi-
mentos Geradores de Energia - AEGE para inserção, pelo agente, das
informações técnicas necessárias.

§ 3o O agente terá até trinta dias para a inserção dos dados
no Sistema AEGE, contados a partir da data de comunicação que lhe
for feita, pela EPE, sobre a abertura do Sistema.

§ 4o A EPE encaminhará ao Ministério de Minas e Energia

relatório contendo os dados completos do empreendimento.

Art. 5o Para atendimento ao disposto no art. 4o, o montante

revisado de garantia física de energia será calculado pela EPE, apli-

cando a fórmula a seguir:
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Sendo:
GF: montante revisado de garantia física de energia, em MW

médio;
GF vigente: montante de garantia física de energia que estiver

vigente na data de publicação do resultado da revisão de que trata
esta Portaria, em MW médio;

∆GF: acréscimo ou decréscimo de garantia física de energia
em decorrência exclusivamente da alteração da potência instalada da
usina, em MW médio;

Dmaxt: disponibilidade máxima de geração de energia con-
tínua do empreendimento, em MW médio;

Pnova: nova potência instalada total do empreendimento, em
M W;

Panterior: potência instalada total do empreendimento anterior à
alteração, em MW;

FCmax: fator de capacidade máxima, por unidade - p.u.;
TEIF: taxa equivalente de indisponibilidade forçada, p.u.;
IP: indisponibilidade programada, p.u.;
Dispm anterior: disponibilidade energética mensal declarada, as-

sociada à GFvigente, referida ao Ponto de Conexão do empreendimento
com o Sistema Elétrico, ou seja, abatido o consumo interno e as
perdas até aquele ponto, em MWh;

∆Dispm: acréscimo ou decréscimo da disponibilidade ener-
gética mensal declarada, referida ao Ponto de Conexão do empre-
endimento com o Sistema Elétrico, ou seja, abatido o consumo in-
terno e as perdas até aquele ponto, associada exclusivamente à par-
cela alterada da potência instalada do empreendimento, em MWh;

∆Dispmax: disponibilidade máxima de geração de energia
contínua associada exclusivamente à parcela alterada da potência ins-
talada do empreendimento, em MW médio; e

Nhm: número de horas do mês.
Art. 6o Na alínea "a", do inciso IV, do subitem 1.2, do Anexo

I à Portaria MME no 258, de 28 de julho de 2008, a fórmula de
cálculo da garantia física de energia das UTEs inflexíveis ou com
CVU nulo, passa a ser a seguinte:

§ 4º O disposto no § 2º não se aplica às Pequenas Centrais
Hidrelétricas - PCHs, às UHEs com potência igual ou inferior a
cinquenta Megawatts, à ampliação de UHEs ou de PCHs existentes,
bem como aos empreendimentos enquadrados no art. 2º, § 7º-A, da
Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

Art. 10. Conforme estabelecido na Resolução Normativa nº
472, de 24 de janeiro de 2012, a Diferença Mensal de Receita - DMR
da CEMAR, decorrente da aplicação da Tarifa Social de Energia
Elétrica - TSEE aos consumidores integrantes das Subclasses Re-
sidencial Baixa Renda, no período de agosto de 2012 a julho de 2013,
será custeada integralmente com recursos da Conta de Desenvol-
vimento Energético - CDE.

Art. 11. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/PASEP e da COFINS efe-
tivamente incorridas pela Concessionária, no exercício da atividade
de distribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/PASEP e da COFINS, bem como da de-
fasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o
consumidor, a CEMAR poderá compensar essas eventuais diferenças
no mês subsequente.

Art. 12. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br.

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIÃO SILVEIRA COELHO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.334,
DE 20 DE AGOSTO DE 2012

Homologa as tarifas de fornecimento de
energia elétrica e as Tarifas de Uso dos
Sistemas de Distribuição - TUSD, estabe-
lece a receita anual das instalações de co-
nexão e fixa o valor anual da Taxa de Fis-
calização de Serviços de Energia Elétrica -
TFSEE, referentes à Eletrobrás Distribui-

ção Piauí - CEPISA.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria n.
2.177, de 3 de abril de 2012, no uso de suas atribuições regimentais,
de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no
art. 3º da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com redação dada
pelo art. 9º da Lei n. 10.848, de 15 de março de 2004, na Cláusula
Sétima do Contrato de Concessão de Distribuição n. 4/2001-ANEEL,
com a redação dada pelos seus Primeiro e Segundo Termos Aditivos,
e com base nos autos o que consta do Processo
n.48500.000750/2012-19, resolve:

Art. 1° Homologar o resultado do reajuste tarifário anual de
2012 da Eletrobrás Distribuição Piauí - CEPISA, a ser aplicado de
acordo com as condições estabelecidas nesta Resolução.

Art. 2° As tarifas da CEPISA, constantes dos Anexos II e II-
B da Resolução Homologatória n. 1.195, de 23 de agosto de 2011,
ficam, em média, reajustadas em 9,00% (nove por cento), sendo
8,80% (oito vírgula oitenta por cento) relativos ao reajuste tarifário
anual econômico e 0,20% (zero vírgula vinte por cento) referentes aos
componentes financeiros pertinentes.

Art. 3º As tarifas constantes do Anexo I, que contemplam o
reajuste tarifário anual e os componentes financeiros devidos, estarão
em vigor no período de 28 de agosto de 2012 a 27 de agosto de
2013.

Art. 4° As tarifas constantes do Anexo II, que contemplam
somente o reajuste tarifário anual econômico, estarão em vigor a
partir de 28 de agosto de 2013 e deverão constituir a base de cálculos
tarifários subsequentes.

Art. 5° Fixar as Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribuição
- TUSD da CEPISA, constantes dos Anexos II-A e II-B, conforme as
especificações a seguir:

I - as tarifas constantes do Anexo II-A estarão em vigor no
período de 28 de agosto de 2012 a 27 de agosto de 2013; e

II - as tarifas constantes do Anexo II-B estarão em vigor a
partir de 28 de agosto de 2013 e deverão constituir a base de cálculos
tarifários subseqüentes.

Parágrafo Único. Para o cálculo das TUSD aplicáveis aos
consumidores que assinaram o Contrato de Compra de Energia In-
centivada - CCEI, de acordo com a Resolução Normativa n. 247, de
21 de dezembro de 2006, aplicar-se-á o desconto divulgado men-
salmente pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE para cada consumidor sobre a parcela da TUSD sujeita a
desconto, devendo o resultado ser somado à parcela da TUSD não
sujeita a desconto, especificada no quadro U desta Resolução.

Art. 6° Estabelecer as receitas anuais constantes dos Anexos
III-A e III-B, referentes às instalações de conexão referente Com-
panhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF e a Eletrobrás
Eletronorte, relativas às Demais Instalações de Transmissão - DIT
dedicadas à CEPISA, que estarão em vigor a partir de 28 de agosto de
2012, conforme as especificações a seguir:

I - a receita anual constante do Anexo III-A estará em vigor
no período de 28 de agosto de 2012 a 27 de agosto de 2013, e
incorpora as parcelas de ajuste financeiro referentes à conexão/DIT;
e

II - a receita anual constante do Anexo III-B, sem o ajuste
financeiro mencionado no inciso I, estará em vigor a partir de 28 de
agosto de 2013, devendo constituir a base de cálculos tarifários sub-
seqüentes.

Art. 7° Estabelecer a cobertura tarifária de quota anual da
Conta de Consumo de Combustíveis - CCC e dos Encargos de Ser-
viço do Sistema - ESS e de Energia de Reserva - EER da CEPISA
para 2012, conforme discriminado nos Anexo IV e V desta Re-
solução.

Sendo:
GF: garantia física da usina, em MW médio;
Dispm: disponibilidade energética mensal da usina declarada

pelo agente gerador, em MWh." (NR)
Art. 7o O Ministério de Minas e Energia e a EPE poderão

solicitar ao agente, quando julgarem necessário, complementação dos
dados informados na solicitação de revisão da garantia física de
energia do seu empreendimento.

Art. 8o O agente responde pela veracidade das informações
fornecidas, inclusive por eventuais danos causados a terceiros, sem
prejuízo das penalidades cabíveis.

Art. 9o Caso seja constatado erro ou inconsistência na do-
cumentação utilizada na revisão dos montantes de garantia física de
energia, de que trata esta Portaria, esses montantes terão seus valores
retificados, considerando as informações corretas.

Art. 10. Os montantes de energia e potência associada pac-
tuados contratualmente no Ambiente de Contratação Regulada - ACR
não poderão ser alterados.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 12. Fica revogada a Portaria MME no 735, de 17 de
agosto de 2010.

EDISON LOBÃO

PORTARIA No- 485, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 12, 18,
19 e 20 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, resolve:

Art. 1º O art. 4º da Portaria MME nº 136, de 15 de março de
2012, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

"§ 2º Exclusivamente para o Leilão "A-5", de 2012, a EPE
poderá habilitar tecnicamente Usinas Hidrelétricas - UHEs para as
quais não sejam apresentadas as Licenças Prévias - LPs, emitidas
pelos órgãos ambientais competentes, no prazo estabelecido no art. 5º,
§ 4º, alínea "c", da Portaria MME nº 21, de 18 de janeiro de 2008.

§ 3º A habilitação de que trata o § 2o será considerada
condicional e perderá a validade na hipótese dos referidos docu-
mentos não serem protocolados na EPE até as 18 horas do dia 4 de
outubro de 2012, ou se a documentação apresentada implicar al-
teração dos dados e das características técnicas do projeto habili-
tado.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.333,
DE 20 DE AGOSTO DE 2012

Homologa as tarifas de fornecimento de
energia elétrica, as tarifas de uso dos sis-
temas de distribuição - TUSD e fixa a re-
ceita anual das instalações de conexão com
as transmissoras, referentes à Distribuidora
Companhia Energética do Maranhão - CE-
MAR.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria n.
2.177, de 3 de abril de 2012, no uso de suas atribuições regimentais,
de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no
art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com redação dada
pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, na Cláusula
Sétima do Contrato de Concessão de Serviços Públicos de Energia
Elétrica nº 60/2000, com a redação dada pelos seus Termos Aditivos,
e com base nos autos do Processo no 48500.000749/2012-94, re-
solve:

Art. 1º Homologar o resultado do reajuste tarifário anual de
2012 da Distribuidora Companhia Energética do Maranhão - CE-
MAR, a ser aplicado de acordo com as condições estabelecidas nesta
Resolução.

Art. 2º As tarifas da CEMAR, constantes dos Anexos I e, II-
B da Resolução Homologatória nº 1.194, de 23 de agosto de 2011,
ficam, em média, reajustadas em 6,24% (seis vírgula vinte e quatro
por cento), sendo 5,63% (cinco vírgula sessenta e três por cento)
referentes ao reajuste tarifário anual econômico e 0,62% (zero vírgula
sessenta e dois por cento) relativos aos componentes financeiros per-
tinentes.

Art. 3º As tarifas constantes do Anexo I desta Resolução,
que contemplam o reajuste tarifário anual econômico e os compo-
nentes financeiros pertinentes, estarão em vigor no período de 28 de
agosto de 2012 a 27 de agosto de 2013.

Art. 4º As tarifas constantes do Anexo II desta Resolução,
que contemplam somente o reajuste tarifário anual econômico, es-
tarão em vigor a partir de 28 de agosto de 2013 e deverão constituir
a base de cálculos tarifários subsequentes.

Art. 5º Fixar as Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribuição
- TUSD da CEMAR, constantes dos Anexos II-A e II-B, conforme as
especificações a seguir:

I - as tarifas constantes do Anexo II-A estarão em vigor no
período de 28 de agosto de 2012 a 27 de agosto de 2013; e

II - as tarifas constantes do Anexo II-B estarão em vigor a
partir de 28 de agosto de 2013 e deverão constituir a base de cálculos
tarifários subsequentes.

Parágrafo único. Para o cálculo das TUSD aplicáveis aos
consumidores que assinaram Contrato de Compra de Energia In-
centivada - CCEI, de acordo com a Resolução Normativa nº 247, de
21 de dezembro de 2006, aplicar-se-á o desconto divulgado men-
salmente pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE para cada consumidor sobre a parcela da TUSD sujeita a
desconto, devendo o resultado ser somado à parcela da TUSD não
sujeita a desconto, especificada no Quadro U desta Resolução.

Art. 6º Estabelecer as receitas anuais constantes dos Anexos
III-A e III-B, referentes às instalações de conexão da Companhia
Hidrelétrica do São Francisco - CHESF, Centrais Elétricas do Norte
do Brasil - ELETRONORTE, Encruzo Novo Transmissora de Energia
Ltda. - ENCRUZO, relativas às Demais Instalações de Transmissão -
DIT dedicadas à CEMAR, conforme as especificações a seguir:

I - as receitas anuais constantes do Anexo III-A, que in-
corporam as parcelas de ajuste financeiro referentes à conexão/DIT,
estarão em vigor no período de 28 de agosto de 2012 a 27 de agosto
de 2013; e

II - as receitas anuais constantes do Anexo III-B, sem as
parcelas de ajuste mencionadas no inciso I, estarão em vigor a partir
de 28 de agosto 2013, devendo constituir a base de cálculos tarifários
subsequentes.

Art. 7º Estabelecer a quota anual da Conta de Consumo de
Combustíveis - CCC da CEMAR, conforme discriminado no Anexo
I V.

Art. 8º Aprovar, para fins de cálculo do atual reajuste ta-
rifário, a previsão anual dos Encargos de Serviço do Sistema - ESS e
de Energia de Reserva - EER da CEMAR para 2012, conforme consta
do Anexo V.

Art. 9º Aprovar os novos valores dos serviços integrantes do
Anexo VI - Serviços Cobráveis, com vigência no período de 28 de
agosto de 2012 a 27 de agosto de 2013.
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Art. 8º Aprovar os novos valores dos serviços integrantes do
Quadro S - Serviços Cobráveis, com vigência no período de 28 de
agosto de 2012 a 27 de agosto de 2013, conforme consta do Anexo
VI.

Art. 9º Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/PASEP e da COFINS efe-
tivamente incorridas pela Concessionária, no exercício da atividade
de distribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/PASEP e da COFINS, bem como da de-
fasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o
consumidor, a CEPISA poderá compensar essas eventuais diferenças
no mês subseqüente.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIÃO SILVEIRA COELHO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.336,
DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Homologa as Tarifas de Energia - TE e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção - TUSD referentes à Elektro Eletrici-
dade e Serviços S/A - ELEKTRO e dá ou-
tras providências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
na Cláusula Oitava do Contrato de Concessão de Distribuição nº
187/1998, com a redação dada pelos seus Termos Aditivos, e com
base nos autos do Processo nº 48500.000746/2012-51, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado do reajuste tarifário anual de
2012 da Elektro Eletricidade e Serviços S/A - ELEKTRO, a ser
aplicado de acordo com as condições estabelecidas nesta Resolução.

Art. 2º As tarifas da ELEKTRO, constantes do Anexo II da
Resolução Homologatória n. 1.329, de 7 de agosto de 2012, ficam,
em média, reajustadas em 5,00% (cinco vírgula zero por cento),
sendo 6,21% (seis vírgula vinte e um por cento) referentes ao reajuste
tarifário anual econômico e -1,21% (menos um vírgula vinte e um por
cento) relativos aos componentes financeiros pertinentes.

Art. 3º As tarifas constantes dos Anexos I, I-A e I-B que
contemplam o reajuste tarifário anual econômico e os componentes
financeiros pertinentes, estarão em vigor no período de 27 de agosto
de 2012 a 26 de agosto de 2013.

§ 1º Para o cálculo das TUSD aplicáveis aos consumidores
que assinaram Contrato de Compra de Energia Incentivada - CCEI,
de acordo com a Resolução Normativa nº 247, de 21 de dezembro de
2006, aplicar-se-á o desconto divulgado mensalmente pela Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE para cada consumidor
sobre a parcela da TUSD sujeita a desconto, devendo o resultado ser
somado à parcela da TUSD não sujeita a desconto.

§ 2º As tarifas constantes dos Anexos I-A e I-B são apli-
cáveis exclusivamente nos municípios de Álvares Machado, Anhu-
mas, Dracena, Estrela do Norte, Euclides da Cunha Paulista, Flora
Rica, Irapuru, Junqueirópolis, Marabá Paulista, Mirante do Parana-
panema, Monte Castelo, Narandiba, Nova Guataporanga, Ouro Verde,
Panorama, Paulicéia, Pirapozinho, Presidente Bernardes, Rosana,
Sandovalina, Santa Mercedes, São João do Pau D'Alho, Taciba, Ta-
rabaí, Teodoro Sampaio e Tupi Paulista, no Estado de São Paulo, será
aplicada a Recomposição Tarifária Extraordinária - RTE, , estabe-
lecida pela Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, aos consumidores
cativos, observando as disposições, parâmetros de aplicação e índices
da Resolução nº 91, de 21 de dezembro de 2001, da Câmara de
Gestão da Crise de Energia Elétrica.

§ 3º Finalizado o recolhimento dos valores relativos à par-
cela da RTE que deixou de ser recolhida em razão de impedimento
judicial imputado à ELEKTRO nos municípios mencionados no in-
ciso I, respeitado o prazo máximo definido pela Resolução Normativa
nº 001, de 12 de janeiro de 2004, deverão ser adotadas naquelas
localidades as tarifas constantes do Anexo I desta Resolução sem
aplicação da RTE.

Art. 4º As tarifas constantes do Anexo II contemplam so-
mente o reajuste tarifário anual econômico e deverão constituir a base
de cálculos tarifários subsequentes.

Art. 5º Estabelecer a receita anual correspondente às ins-
talações de conexão da concessionária de transmissão Companhia de
Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP, conforme as es-
pecificações a seguir:

I - a receita anual constante da Tabela 4, que incorpora a
parcela de ajuste financeiro referente à conexão/DIT, estará em vigor
no período de 27 de agosto de 2012 a 26 de agosto de 2013; e

II - a receita anual constante da Tabela 5, sem a parcela de
ajuste mencionada no inciso I, deverá constituir a base de cálculos
tarifários subsequentes.

Art. 6º Estabelecer a quota anual da Conta de Consumo de
Combustíveis - CCC da ELEKTRO, conforme discriminado na Ta-
bela 3.

Art. 7º Aprovar, para fins de cálculo do atual reajuste ta-
rifário, a previsão anual dos Encargos de Serviço do Sistema - ESS e
de Energia de Reserva - EER da ELEKTRO, conforme consta da
Tabela 2.

Art. 8º Conforme estabelecido na Resolução Normativa nº
472, de 24 de janeiro de 2012, a Diferença Mensal de Receita - DMR
da ELEKTRO, decorrente da aplicação da Tarifa Social de Energia
Elétrica - TSEE aos consumidores integrantes das Subclasses Re-
sidencial Baixa Renda, no período de agosto de 2012 a julho de 2013,
será custeada com recursos da Conta de Desenvolvimento Energético
- CDE no que exceder o valor mensal de R$ 1.578.177 (um milhão,
quinhentos e setenta e oito mil, cento e setenta e sete reais), que
corresponde ao duodécimo do montante anual equivalente a 0,5%
(meio por cento) da receita econômica apurada no atual processo de
reajuste tarifário da distribuidora.

Parágrafo único. O limite mensal estabelecido no caput não
se aplica aos descontos concedidos às famílias indígenas e quilom-
bolas, de que trata o § 4º do art. 2º da Lei n. 12.212, de 20 de janeiro
de 2010, que serão necessariamente custeados pela CDE.

Art. 9º Dois terços da diferença de receita de que trata o § 1º
do art. 2º da Resolução Homologatória nº 1.329, de 7 de agosto de
2012, no valor de R$ 168.964.929,55 (cento e sessenta e oito milhões,
novecentos e sessenta e quatro mil, novecentos e vinte e nove reais e
cinquenta e cinco centavos), atualizado até agosto de 2012, será
revertida em favor da modicidade tarifária nos reajustes tarifários
subsequentes da ELEKTRO, mediante atualização e remuneração a
ser definida em Resolução Normativa específica da ANEEL.

Art. 10. Aprovar os novos valores dos serviços integrantes da
Tabela 1 - Serviços Cobráveis, com vigência no período de 27 de
agosto de 2012 a 26 de agosto de 2013.

Art. 11. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/PASEP e da COFINS efe-
tivamente incorridas pela ELEKTRO, no exercício da atividade de
distribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/PASEP e da COFINS, bem como da de-
fasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o
consumidor, a Concessionária poderá compensar essas eventuais di-
ferenças no mês subsequente.

Art. 12. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de agosto de 2012

No- 2.649 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o dis-
posto na Resolução Normativa nº 390, de 15 de dezembro de 2009, e
o que consta do Processo nº 48500.004037/2012-44, resolve registrar
o recebimento do requerimento de outorga da UTE COQUEPAR e de
seu sistema de transmissão de interesse restrito, com 17.000 kW de
potência instalada, com a finalidade de produção independente de
energia elétrica, localizada no município de Araucária, estado da
Paraná, em favor da empresa COQUEPAR - Companhia de Coque
Calcinado de Petróleo S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
08.782.537/0001-62, conferindo-lhe as prerrogativas estabelecidas no
§1º do artigo 6º da referida REN 390/09, observadas as condições
dispostas no §2º desse dispositivo.

HUMBERTO CUNHA DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de agosto de 2012

No- 2.647. Processo nº 48500.002444/2011-36 Interessado: Eletropau-
lo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A - ELETROPAULO
Decisão: Reconsiderar parcialmente a decisão constante no Auto de
Infração nº 064/2011-SFE, alterando-a para R$ 566.950,33 (quinhen-
tos e sessenta e seis mil, novecentos e cinquenta reais e trinta e três
centavos).

No- 2.648. Processo nº 48500.001259/2011-24. Interessado: Força e
Luz Coronel Vivida Ltda. Decisão: Reconsiderar parcialmente a de-
cisão constante no Auto de Infração nº 077/2011-SFE, alterando-a
para R$ 216,32 (duzentos e dezesseis reais e trinta e dois centa-
vos).

A íntegra destes Despachos está juntada aos autos e está
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

JOSÉ MOISÉS MACHADO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de agosto de 2012

No- 2.650. 2012 Decisão: Liberar unidades geradoras para início de
operação em teste a partir de 25 de agosto de 2012 Processo nº
48500.002082/2009-69 Interessado: Hidrelétrica Águas Claras Ltda.

Usina: PCH Esperança Unidades Geradoras: UG1 e UG2, de 1.200
kW cada Localização: Município de Comodoro, Estado de Mato
Grosso.

No- 2.651. 2012 Decisão: Liberar unidades geradoras para início de
operação comercial a partir de 25 de agosto de 2012 Processo nº
48500.002300/2012-61 Interessado: Hidrelétrica Embaúba S.A. Usi-
na: PCH Embaúba Unidades Geradoras: UG1 e UG2, de 2.250 kW
cada Localização: Município de Jaciara, Estado do Mato Grosso.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de agosto de 2012

No- 2.646 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais e
em conformidade com o que estabelece a Resolução Normativa nº 63,
de 12 de maio de 2004, tendo em vista o que consta do Processo nº
48500.004079/2009-80 e considerando o Recurso Administrativo in-
terposto pela Companhia Energética do Maranhão - CEMAR, inscrita
sob o CNPJ/MF nº 06.272.793/0001-84, resolve:

I - conhecer o pedido de reconsideração apresentado pela
CEMAR e diante das alegações da Concessionária, reformar par-
cialmente a decisão constante do Auto de Infração nº 083, de
19/07/2012, reduzindo a multa de R$ 694.117,64, anteriormente apli-
cada, para R$ 355.957,76; e

II - este Despacho entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de agosto de 2012

No- 2.644. Documento n° 48513.025358/2012-00. Interessada: Light
Serviços de Eletricidade S.A. - Light SESA. Decisão: (i) anuir à de
instrumento de contrato de comodato, a ser firmado pela Interessada
com ADDMAKLER Administradora Corretora de Seguros e Par-
ticipações Ltda., para cessão de uma área de aproximadamente 22,73
m2, localizada na localizada na Av. Marechal Floriano nº 168, Centro,
Rio de Janeiro - RJ, em imóvel de propriedade da Interessada (co-
modante), a ser destinada exclusivamente à instalação de posto de
atendimento aos seus diretores, executivos, empregados, aposentados,
participantes e respectivos dependentes e ascendentes; (ii) estabelecer
que é de exclusiva responsabilidade da concessionária a gestão quanto
à necessidade e oportunidade do pleito, observadas as disposições do
Manual de Contabilidade do Setor Elétrico - MCSE.

No- 2.645. Processo nº 48500.006713/2007-57. Interessadas: Com-
panhia Paulista de Força e Luz, Companhia Piratininga de Força e
Luz, Companhia Luz e Força Santa Cruz, Companhia Jaguari de
Energia, Companhia Leste Paulista de Energia, Companhia Sul Pau-
lista de Energia, Companhia Luz e Força de Mococa e Rio Grande
Energia S.A. Decisão: anuir à minuta do contrato de prestação de
serviços, a ser firmado, individualmente, entre cada uma das In-
teressadas (contratantes) e a parte relacionada CPFL Total Serviços
Administrativos Ltda., para prestação de serviços de arrecadação de
faturas, no valor unitário de R$ 1,12 (um real e doze centavos), e
atendimento comercial, no valor unitário de R$ 1,39 (um real e trinta
e nove centavos), pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de agosto de 2012

No- 2.652. Processo: 48500.005263/2009-47. Decisão: (i) revogar a
pedido o Despacho n° 522, de 04 de março de 2010, que conferiu o
aceite aos Estudos de Inventário do Rio Quebra Anzol, sub-bacia n°.
60, Estado de Minas Gerais, apresentados pelas empresas Minas PCH
S.A e Eletroriver S.A., mantendo seu registro na condição de ativo.
(ii) - conceder prazo de 120 dias a contar da data de publicação desse
Despacho para a reapresentação dos estudos. (iii) - Declarar que a
análise do aceite aos novos estudos de inventário protocolados pelas
citadas empresas nesta Agência, deverão ocorrer em um prazo não
inferior a 45 dias a partir da publicação deste ato. (iv) - declarar que
qualquer interessado pode requerer registro ativo para o desenvol-
vimento de estudo de inventário para o Rio Quebra Anzol, nos termos
da Resolução ANEEL 393/1998.

No- 2.653. Processo nº 48500.001476/2011-14. Decisão: (i) transferir
para a condição de inativo o registro para a realização dos Estudos de
Projeto Básico da UHE Cantu, localizada no rio Piquiri, sub-bacia 64,
no Estado do rio Paraná, concedido à empresa BE - Empresa de
Estudos Energéticos S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
09.144.378/0001-33, devido ao disposto no § 4° do Art. 3° da Re-
solução nº 412, de 5 de outubro de 2010; (ii) revogar o Despacho n°
1.951, de 06 de maio de 2011.
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No- 2.654. Processo: 48500.004333/2012-45. Decisão: (i) efetivar co-
mo ativo o registro para a realização da Revisão dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Rio Araguari, afluente do Rio Paranaíba,
no trecho limitado pelo canal de fuga da PCH Cachoeira dos Macacos
até o remanso do reservatório da PCH Pai Joaquim, localizado na
sub-bacia 60, no Estado de Minas Gerais, cuja solicitação foi pro-
tocolada na ANEEL no dia 1º/8/2012 pela empresa Primo Energética
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 05.500.207/0001-49, tendo em vista
o preenchimento dos requisitos do artigo 9º da Resolução ANEEL nº
393/98; (ii) estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao pro-
tocolo da ANEEL até a data de 26/8/2013, conforme cronograma
apresentado pelo interessado.

No- 2.655. Processo: 48500.004334/2012-90. Decisão: (i) Não con-
ceder o registro para a realização dos Estudos de Inventário Hi-
drelétrico do Rio Lontra, afluente do Rio Araguaia, sub-bacia 28, no
Estado de Tocantins, solicitado pela empresa EVL Energética Vale do
Lontra, inscrita no CNPJ sob o nº 10.487.184/0001-10, devido o não
atendimento ao disposto do artigo 9º, inciso I, da Resolução ANEEL
nº 393/98.

No- 2.656. Processo: 48500.004335/2012-34. Decisão: (i) efetivar co-
mo ativo o registro para a realização dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Rio Taquaruçu, localizado na sub-bacia 71, bacia
hidrográfica do rio Uruguai, no Estado de Santa Catarina, cuja so-
licitação foi protocolada na ANEEL no dia 2/8/2012 pela empresa
Energyx Geração de Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
05.232.488/0001-04, tendo em vista o preenchimento dos requisitos
do artigo 9º da Resolução ANEEL nº 393/98; (ii) estabelecer que os
estudos deverão ser entregues ao protocolo da ANEEL até a data de
25/8/2014, conforme cronograma apresentado pelo interessado.

No- 2.657. Processo: 48500.004433/2012-71. Decisão: (i) efetivar co-
mo ativo o registro para a realização dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do Rio Maruim, localizado na sub-bacia 84, bacia hi-
drográfica do Atlântico Sudeste, no Estado de Santa Catarina, cuja
solicitação foi protocolada na ANEEL no dia 14/8/2012 pela empresa
Topocon Projetos e Construções Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
02.540.405/0001-48, tendo em vista o preenchimento dos requisitos
do artigo 9º da Resolução ANEEL nº 393/98; (ii) estabelecer que os
estudos deverão ser entregues ao protocolo da ANEEL até a data de
25/8/2014, conforme cronograma apresentado pelo interessado.

No- 2.658. Processo: 48500.004318/2012-05. Decisão: (i) Não con-
ceder o registro para a realização dos Estudos de Inventário Hi-
drelétrico do Ribeirão Santa Juliana, sub-bacia 60, no Estado de
Minas Gerais, solicitado pela empresa LPW Engenharia S/A, inscrita
no CNPJ sob o nº 13.100.196/0001-38, devido o não atendimento ao
disposto do artigo 9º, inciso I, da Resolução ANEEL nº 393/98.

No- 2.659. Processo: 48500.002991/2003-95. Decisão: (i) Autorizar até
o dia 21/12/2012 o acesso às áreas necessárias ao desenvolvimento
dos levantamentos de campo para os Estudos de Projeto Básico da
PCH Santo Cristo, localizada no Rio Pelotinhas, sub-bacia 70, no
Estado de Santa Catarina, solicitado pela empresa Eletrosul Centrais
Elétricas S.A.

No- 2.660. Processo: 48500.002992/2003-58. Decisão: (i) Autorizar até
o dia 21/12/2012 o acesso às áreas necessárias ao desenvolvimento
dos levantamentos de campo para os Estudos de Projeto Básico da
PCH Coxilha Rica, localizada no Rio Pelotinhas, sub-bacia 70, no
Estado de Santa Catarina, solicitado pela empresa Eletrosul Centrais
Elétricas S.A.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 4.407, de 16 de novembro de 2011, pu-
blicado no DOU de 17 de novembro de 2011, onde se lê:

"
Vazão Remanescente do Aproveitamento [m³/s] 0,7879

"
, Leia-se
"

Vazão Remanescente do Aproveitamento [m³/s] 0,2170

".
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHO DIRETOR GERAL
RELAÇÃO No- 89/2012 - SEDE

Fase de Concessão de Lavra
Concede prévia anuência e autoriza averbação da transfe-

rência da Concessão de Lavra(451)
004.632/1938-SOCIEDADE DE CIMENTOS DO BRASIL

LTDA- manifesto de mina nº71/35- Cessionário:COMICAN -
COMPANHIA DE MINERAÇÃO CANDIOTA- CNPJ
10.264.603/0001-54

002.359/1941-GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE SO SUL- MANISFESTO DE MINA No- 1044/42- Cessioná-
rio:COMPANHIA IRAIENSE DE MINERAÇÃO - CIMEX- CNPJ
73.223.778/0001-33

001.575/1955-SOCIEDADE DE CIMENTOS DO BRASIL
LTDA- DECRETO DE LAVRA No- 42.858/57- Cessionário:COMI-
CAN - COMPANHIA DE MINERAÇÃO CANDIOTA- CNPJ
10.264.603/0001-54

003.775/1964-SOCIEDADE DE CIMENTOS DO BRASIL
LTDA- Portaria nº 649/89- Cessionário:COMICAN - CAMPANHIA
DE MINERAÇÃO CANDIOTA- CNPJ 10.264.603/0001-54

003.776/1964-SOCIEDADE DE CIMENTOS DO BRASIL
LTDA- Portaria nº 673/89- Cessionário:COMICAN - COMPANHIA
DE MINERAÇÃO CANDIOTA- CNPJ 10.264.603/0001-54

802.438/1968-SOCIEDADE DE CIMENTOS DO BRASIL
LTDA- Portaria nº 588/89- Cessionário:COMICAN COMPANHIA
DE MINERAÇÃO CANDIOTA- CNPJ 10.264.603/0001-54

809.150/1972-SOCIEDADE DE CIMENTOS DO BRASIL
LTDA- Portaria nº 571/89- Cessionário:COMICAN - COMPANHIA
DE MINERAÇÃO CANDIOTA- CNPJ 10.264.603/0001-54

809.542/1972-SOCIEDADE DE CIMENTOS DO BRASIL
LTDA- Portaria nº 580/89- Cessionário:COMICAN - COMPANHIA
DE MINERAÇÃO CANDIOTA- CNPJ 10.264.603/0001-54

804.858/1973-SOCIEDADE DE CIMENTOS DO BRASIL
LTDA- GRUPAMENTO MINEIRO No- 038/78- Cessionário:COMI-
CAN - COMPANHIA DE MINERAÇÃO CANDIOTA- CNPJ
10.264.603/0001-54

910.610/1980-SOCIEDADE DE CIMENTOS DO BRASIL
LTDA- GRUPAMENTO MINEIRO No- 166/99- Cessionário:COMI-
CAN - COMPANHIA DE MINERAÇÃO CANDIOTA- CNPJ
10.264.603/0001-54

Autorizo a indisponibilidade dos direitos minerários(1811)
801.619/1977-GRANBRASIL GRANITOS DO BRASIL S

A.- PORTARIA DE LAVRA No- 165/98

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA No- 235, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, com fundamento nos
artigos 63, § 2º, e 65, "a", do Código de Mineração, e tendo em vista
o que consta do Processo DNPM nº 804.706/1975, resolve:

Art. 1º Declarar a Caducidade da Concessão de Lavra ou-
torgada pela Portaria nº 1.801, de 12 de novembro de 1987, publicada
no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 1987, que au-
torizou MINERAÇÃO ARAGÃO LTDA. a lavrar Argila, no Mu-
nicípio de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.99)

CLAUDIO SCLIAR

PORTARIA No- 237, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, com fundamento nos
artigos 63, § 2º, e 65, "a", do Código de Mineração, e tendo em vista
o que consta do Processo DNPM nº 812.097/1974, resolve:

Art. 1º Declarar a Caducidade da Concessão de Lavra ou-
torgada pela Portaria nº 056, de 19 de janeiro de 1983, publicada no
Diário Oficial da União de 24 de janeiro de 1983, que autorizou
INDÚSTRIA CERÂMICA DA AMAZÔNIA S.A. - INCA a lavrar
Argila, no Município de Ananindeua, Estado do Pará.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.99)

CLAUDIO SCLIAR

PORTARIA No- 238, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E TRANSFOR-
MAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 425, de 8 de setembro
de 2005, com fundamento nos artigos 63, § 2º, e 65, "a", do Código de Mineração,
e tendo em vista o que consta do Processo DNPM nº 840.228/1992, resolve:

Art. 1º Declarar a Caducidade da Concessão de Lavra ou-
torgada pela Portaria nº 285, de 18 de setembro de 1997, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de setembro de 1997, que autorizou
ÁGUAS MINERAIS FONTES DAS MADEIRAS LTDA. a lavrar
Água Mineral, no Município de Teotônio Vilela, Estado de Ala-
goas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.99)

CLAUDIO SCLIAR

PORTARIA No- 239, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 860.313/1994, resolve:

Art. 1° Outorgar à MB CAPITAL TRANSPORTE DE
AREIA LTDA, concessão para lavrar AREIA, nos Municípios de
SANTA RITA DO NOVO DESTINO/GO e HIDROLINA/GO, numa
área de 31,21ha, delimitada por um polígono que tem seus vértices
coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas descritos a
seguir (Lat/Long): 14°47'53,600''S/49°11'03,700''W;
14°47'47,093''S/49°11'03,700''W; 14°47'47,093''S/49°11'10,388''W;
14°47'40,586''S/49°11'10,388''W; 14°47'40,586''S/49°11'17,076''W;
14°47'30,825''S/49°11'17,076''W; 14°47'30,825''S/49°11'20,420''W;
14°47'24,318''S/49°11'20,420''W; 14°47'24,317''S/49°11'27,108''W;
14°47'14,557''S/49°11'27,108''W; 14°47'14,556''S/49°11'33,796''W;
14°47'04,796''S/49°11'33,795''W; 14°47'04,796''S/49°11'27,108''W;
14°47'10,327''S/49°11'27,108''W; 14°47'10,327''S/49°11'25,101''W;
14°47'14,882''S/49°11'25,101''W; 14°47'14,882''S/49°11'22,761''W;
14°47'16,509''S/49°11'22,761''W; 14°47'16,509''S/49°11'20,420''W;
14°47'22,365''S/49°11'20,420''W; 14°47'22,365''S/49°11'19,082''W;
14°47'25,619''S/49°11'19,082''W; 14°47'25,619''S/49°11'17,410''W;
14°47'27,246''S/49°11'17,411''W; 14°47'27,246''S/49°11'14,401''W;
14°47'31,476''S/49°11'14,401''W; 14°47'31,476''S/49°11'12,395''W;
14°47'33,428''S/49°11'12,395''W; 14°47'33,428''S/49°11'08,047''W;
14°47'36,356''S/49°11'08,047''W; 14°47'36,356''S/49°11'07,044''W;
14°47'39,610''S/49°11'07,044''W; 14°47'39,610''S/49°11'05,038''W;
14°47'42,863''S/49°11'05,038''W; 14°47'42,863''S/49°11'03,031''W;
14°47'45,466''S/49°11'03,031''W; 14°47'45,466''S/49°11'01,694''W;
14°47'47,418''S/49°11'01,694''W; 14°47'47,418''S/49°10'59,018''W;
14°47'49,370''S/49°10'59,018''W; 14°47'49,370''S/49°10'56,343''W;
14°47'50,997''S/49°10'56,343''W; 14°47'50,997''S/49°10'53,668''W;
14°47'53,600''S/49°10'53,668''W; 14°47'53,600''S/49°11'03,700''W;
em SAD 69 e em coordenadas cartesianas delimitada por um po-
lígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 14°47'53,600''S e Long. 49°11'03,700''W e os lados
a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 200,0m-N; 200,0m-W; 200,0m-N; 200,0m-W; 300,0m-N;
100,0m-W; 200,0m-N; 200,0m-W; 300,0m-N; 200,0m-W; 300,0m-N;
200,0m-E; 170,0m-S; 60,0m-E; 140,0m-S; 70,0m-E; 50,0m-S; 70,0m-
E; 180,0m-S; 40,0m-E; 100,0m-S; 50,0m-E; 50,0m-S; 90,0m-E;
130,0m-S; 60,0m-E; 60,0m-S; 130,0m-E; 90,0m-S; 30,0m-E; 100,0m-
S; 60,0m-E; 100,0m-S; 60,0m-E; 80,0m-S; 40,0m-E; 60,0m-S;
80,0m-E; 60,0m-S; 80,0m-E; 50,0m-S; 80,0m-E; 80,0m-S; 300,0m-
W.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CLAUDIO SCLIAR

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 20 de agosto de 2012

FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
Indefere o requerimento de concessão de lavra. (3.90)

O Processo permanecerá nesta Secretaria durante o prazo
recursal, para vista e cópias.

896.146/1999 - CAJUGRAM GRANITOS E MÁRMORES
DO BRASIL LTDA. - Bom Jesus do Norte/ES.

Em 23 de agosto de 2012

Processo DNPM nº 820.175/1981. Interessado: Bromita Mi-
neração e Exportação Ltda. Assunto: Defesa interposta contra a pro-
posta de declaração de Caducidade da Concessão de Lavra outorgada
por meio da Portaria nº 012, publicada no Diário Oficial da União de
5 de março de 2003. Despacho: Nos termos do PARECER No-

795/2012/CONJUR-MME/CGU/AGU, ACATO a defesa apresentada
e determino o arquivamento do Processo Administrativo de Cadu-
cidade, bem como a restituição do processo ao DNPM para lavratura
de auto de infração em razão do não cumprimento dos prazos de
início dos trabalhos de lavra.

CLAUDIO SCLIAR
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Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE

RESOLUÇÃO No- 13, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Conceder novo prazo para que os Estados,
Municípios e Distrito Federal apresentem
propostas no Sistema de Gestão de Con-
vênios e Contratos de Repasse - SICONV
para o financiamento da construção de
CRAS, CREAS municipal ou Regional e
CENTRO POP na forma da Resolução CIT
n°6, de 12 de abril de 2012.

A Comissão Intergestores Tripartite - CIT, de acordo com as
competências estabelecidas em seu Regimento Interno e na Norma
Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social -
NOB/SUAS, disposta na Resolução nº 130, de 15 de julho de 2005,
do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS,

Considerando a Resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004,
do CNAS, que aprova a Política Nacional de Assistência Social;

Considerando a Resolução nº 6, de 12 de abril de 2012, da
CIT, Pactua critérios de partilha de recursos para a construção de
Centro de Referência da Assistência Social - CRAS, Centro de Re-
ferência Especializado da Assistência Social - CREAS ou Centro de
Referência Especializado para População em Situação de Rua - CEN-
TRO POP.

Considerando a Resolução nº 10, de 14 de abril de 2012, do
CNAS, que aprova os critérios de partilha de recursos para a cons-
trução de Centro de Referência da Assistência Social - CRAS, Centro
de Referência Especializado da Assistência Social - CREAS ou Cen-
tro de Referência Especializado para População em Situação de Rua
- CENTRO POP.

Considerando a Portaria nº 141, de 3 de julho de 2012, que
dispõe sobre os procedimentos relativos à apresentação e análise das
propostas destinadas à construção de Centro de Referência de As-
sistência Social - CRAS, Centro de Referência Especializado de As-
sistência Social - CREAS e Centro de Referência Especializado para
População em situação de Rua - Centro POP, em conformidade com
os critérios de partilha dos recursos aprovados pelo Conselho Na-
cional de Assistência Social - CNAS, resolve:

Art. 1º O termo final de que trata o art. 7º da Resolução nº
6, de 12 de abril de 2012, da Comissão Intergestores Tripartite - CIT,
passa a ser 1º de outubro de 2012.

Art.2º Ficam convalidadas as propostas apresentadas no Sis-
tema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV para
o financiamento da construção de CRAS, CREAS municipal ou Re-
gional e Centro POP na forma do art. 7º da Resolução nº 6, de 2012,
da CIT, no período entre 11 de junho de 2012 e a publicação desta
Resolução.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN
Secretária Nacional de Assistência Social

MARIA APARECIDA RAMOS DE MENEZES
p/Fórum Nacional de Secretários de Estado

de Assistência Social

VALDIOSMAR VIEIRA SANTOS
p/Colegiado Nacional de Gestores Municipais

de Assistência Social

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

PORTARIA No- 205, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no § 2o, do art. 5o do Decreto no 7.133, de
19 de março de 2010, resolve:

Art. 1o Fixar as Metas Globais de Desempenho Institucional a serem alcançadas no âmbito do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, no período de avaliação de 1o de setembro de
2012 a 31 de agosto de 2013, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANEXO

METAS GLOBAIS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL
PERÍODO: 1o DE SETEMBRO DE 2012 A 31 DE AGOSTO DE 2013

INDICADORES FÓRMULA DE CÁLCULO FONTE ÍNDICE ATUAL META 4º CICLO P O N TO S
Proposição de planos de capacitação profissional estruturados para
apoio aos segmentos produtivos

Nº de proposições encaminhadas ao MEC Protocolos de recebimento ND 3 2

Divulgação de estudos elaborados para o desenvolvimento de Tec-
nologias Inovadoras nos setores produtivos.

Nº de estudos divulgados Atas, relatórios, listas de presença e pu-
blicações em sítios da internet

ND 2 2

Ação aprovada e em desenvolvimento pelos Comitês Temáticos do
Fórum Permanente de Microempresas e Empresas de Pequeno Por-
te.

Quantitativo de ações aprovadas e em desenvolvimento pelos Comitês Temáticos do Fórum Permanente de
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

Atas de Reuniões e Sistema de Gestão do
Fórum

40 44 4

Ação /Iniciativa aprovada e em desenvolvimento pela SCS/MDIC
no âmbito do Plano Brasil Maior (PBM)

Quantitativo de ações aprovadas e em desenvolvimento pela SCS/MDIC nos Comitês e Coordenações Sis-
têmicas do PBM

Atas de reunião ND 4 4

Constituição, alteração e baixa de empresas mercantis Nº de constituições, alterações e extinções de empresas, encaminhados pelas Juntas Comerciais do País ao
DNRC

Sistema de Arquivamento de Registro do
Comércio - SIARCO/ Ferramenta ESTAT
do DNRC

35.743 38.101 6

Fiscalização do Processo Produtivo Básico das empresas habili-
tadas

Nº de empresas com ações de verificação de cumprimento/ Nº de empresas habilitadas * 100 Nº de ofícios solicitando informações 80% 80% 4

Pleitos de ex-tarifários, com documentação completa, analisados Nº de dias entre a data da documentação completa para análise do pleito e a data da apresentação do parecer
técnico ao CAEx

CPROD e Processo de extarifários 105 dias 90 dias 12

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 202,
DE 23 DE AGOSTO DE 2012

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR E DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo
em vista o disposto no §6o do art. 7o do Decreto-Lei no 288, de 28 de
fevereiro de 1967, e considerando o que consta no processo MDIC no

52001.001521/2009-14, de 27 de novembro de 2009,
R E S O LV E M:
Art. 1o O art. 5o da Portaria Interministerial n.o 160, de 27 de

junho de 2012, passa a ter a seguinte redação:
"Art. 5o Fica dispensado, até 31 de dezembro de 2014, o

disposto no inciso IV do art. 1o para placa de iluminação LED, com
a função de backlight para aplicação "direta" ou "em borda", somente
para o DISPOSITIVO DE CRISTAL LÍQUIDO com tecnologia
LED."

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e

Inovação

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 203,
DE 23 DE AGOSTO DE 2012

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR E DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo
em vista o disposto no § 2o do art. 4o da Lei no 8.248, de 23 de
outubro de 1991, no § 1o do art. 2o, e nos artigos 16 a 19 do Decreto
no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no
processo MDIC no 52001.001521/2009-14, de 27 de novembro de
2009, resolvem:

Art. 1o O Processo Produtivo Básico para o produto DIS-
POSITIVO DE CRISTAL LÍQUIDO PARA PRODUTOS DA PO-
SIÇÃO NCM: 8528 e PARA PRODUTOS DA POSIÇÃO NCM:
8471, estabelecido pela Portaria Interministerial MDIC/MCT no 189,
de 19 de julho de 2011, passa a ser o seguinte:

I - fabricação da célula de vidro polarizado (glass cell);
II - injeção plástica da moldura do vidro polarizado, quando

aplicável;
III - estampagem metálica, moldagem ou injeção plástica da

base e moldura, conforme o caso;
IV - montagem e soldagem de componentes nas placas de

circuito impresso;
V - montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente

desagregadas em nível básico de componentes;
VI - integração das placas de circuito impresso e das partes

elétricas e mecânicas na formação do DISPOSITIVO DE CRISTAL
LÍQUIDO, montadas de acordo com as etapas IV e V; e

VII - ajustes e calibração.

Parágrafo único. Desde que obedecido o Processo Produtivo
Básico, as atividades ou operações inerentes às etapas de produção
poderão ser realizadas por terceiros, exceto as etapas descritas nos
incisos de VI e VII, que não poderão ser objeto de terceirização.

Art. 2o Fica dispensada a obrigatoriedade constante no inciso
I até que haja efetiva produção no País.

Art. 3o Fica dispensada até 30 de junho de 2014, a mon-
tagem das placas de circuito impresso que implementem as funções
de endereçamento e interface (placas chaveamento source-gate) quan-
do integradas à célula de vidro polarizado.

Art. 4o As etapas estabelecidas nos incisos II, III e IV do art.
1o estão dispensadas conforme o seguinte cronograma, observando o
disposto nos §§ 1o, 2o e 3o deste artigo:

I - montagem e soldagem de componentes nas placas de
circuito impresso (inciso IV do art. 1o): dispensada até 31 de de-
zembro de 2010;

II - injeção plástica da moldura do vidro polarizado (inciso II
do art. 1o): dispensada até 30 de junho de 2011; e

III - estampagem da base e moldura metálica (inciso III do
art. 1o): dispensada até 30 de setembro de 2011.

§ 1o A partir de 1o de julho de 2011 e 1o de outubro de 2011,
respectivamente, fica dispensado o cumprimento das etapas estabe-
lecidas nos incisos II e III do art. 1o, no percentual máximo de 10%
(dez por cento), em termos de quantidade do total de DISPOSITIVOS
DE CRISTAL LÍQUIDO produzidos no ano calendário.

§ 2o A partir de 1o de outubro de 2011 até 31 de dezembro
de 2011, a etapa estabelecida no inciso III poderá ser dispensada,
desde que o percentual de dispensa do cumprimento dessa etapa em
2012, seja reduzido para 5 % (cinco por cento).

§ 3o Fica dispensado o cumprimento da etapa estabelecida no
inciso III do art. 1o, até o percentual de 30% (trinta por cento) da
produção no ano calendário, no caso de moldura metálica frontal com
pintura por eletrodeposição, a qual é parte do acabamento do produto
final.

Art. 5o Fica dispensado, até 31 de dezembro de 2014, o
disposto no inciso IV do art. 1o para placa de iluminação LED, com
a função de backlight para aplicação "direta" ou "em borda", somente
para o DISPOSITIVO DE CRISTAL LÍQUIDO com tecnologia
LED.

Art. 6o Não fazem parte do DISPOSITIVO DE CRISTAL
LÍQUIDO, as placas de processamento de áudio e vídeo (principal) e
quaisquer outras placas ou partes que desempenhem funções inerentes
ao produto a que se destinam.

Parágrafo único. A placa fonte de alimentação deverá ser
montada, observando o disposto no art. 4º, quando vier conjugada à
placa inversora.

Art. 7o Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devi-
damente comprovados, assim o determinarem, a realização de qual-
quer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa tem-
porariamente ou modificada, por meio de Portaria conjunta dos Mi-
nistros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 8o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 9o Fica revogada a Portaria Interministerial MDIC/MCT
no 189, de 19 de julho de 2011.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e

Inovação
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Instruções de pleitos de alteração temporária da TEC - Tarifa Ex-
terna Comum

No de instruções de pleitos de alteração temporária da TEC, no âmbito do Grupo Técnico de Acompanhamento
da Resolução nº 08/08 - GTAR 08, Grupo Técnico sobre Alterações Temporárias da Tarifa Externa Comum do
MERCOSUL - GTAT - TEC, Grupo Técnico de Avaliação de Interesse Publico - GTIP, bem como do Comitê
de Análise de Ex-Tarifários - CAEX e outros

CAMEX ND 20 4

Processos mapeados no âmbito do Gabinete da Secretaria Exe-
cutiva

Numero de Processos do Gabinete da Secretaria Executiva/Processos Mapeados do Gabinete da Secretaria-
Executiva

Gabinete da Secretaria-Executiva 0 100% 4

Prazo de conclusão dos processos de investigação de defesa co-
mercial

PIDC=?T/?P
T - Período entre a data de publicação da Circular/Secex e a data da convocação do GTDC
P - Processos de investigação de defesa comercial

Imprensa Nacional/ Mensagem eletrônica
da Secex

15 meses 15 meses 9

Prazo de conclusão de investigações de origem no âmbito do
SGP

PIO=?T/?P
T - Período entre a data da protocolização do pedido no MDIC e a data de encaminhamento do Ofício de
conclusão para a Aduana do Pais importador
P - Processos de investigação de origem

MDIC 5 meses 5 meses 9

Tempestividade das respostas da Ouvidoria Atender aos requerimentos de informações provenientes do SIC, relacionada à Lei de Acesso a Informação Sistema de
Ouvidoria

100% 100% 6

Monitoramento de instalação e operação de Zonas de Processa-
mento de Exportação - ZPE

Quantitativo de fiscalizações e acompanhamento de nstalações das ZPE e dos projetos industriais aprovados
pelo CZPE

CZPE ND 70% 4

Servidores capacitados nas competências mapeadas do MDIC
em relação ao número total de servidores do Ministério

Total de servidores capacitados / Servidores do MDIC MDIC 20% 20% 10

Licitações concluídas com sucesso na modalidade pregão Quantidade total de licitações concluídas com sucesso/Quantidade total de licitações realizadas SIASG 90% 90% 16
Ações orçamentárias sob responsabilidade do MDIC com preen-
chimento físico no SIGPLAN

Total das ações orçamentárias do MDIC com produto e com preenchimento físico/ Total das ações or-
çamentárias do MDIC com produto e com execução financeira

SIGPLAN 90% 90% 4

TO TA L 100

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
C.N.P.J Nº : 33.657.248/0001-89

BALANCETES PATRIMONIAIS EM 31 DE JULHO DE 2012 EM R$ MIL

AT I V O PA S S I V O

BNDES CONSOLIDADO BNDES CONSOLIDADO
ATIVO CIRCULANTE 103.750.422 138.451.892 PASSIVO CIRCULANTE 23.767.217 26.217.101

DISPONIBILIDADES 1.374 14.587 D E P Ó S I TO S 2.228.174 2.228.174
Depósitos especiais - FAT 2.227.906 2.227.906

APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ 7.956.944 7.956.944 Diversos 268 268
Aplicações em Depósitos interfinanceiros 7.730.373 7.730.373
Aplicações em operações compromissadas 139.922 139.922 CAPTAÇÕES NO MERCADO 7.705.401 7.705.401
Aplicações em carteira de câmbio 86.649 86.649 Obrigações por operações compromissadas 7.705.401 7.705.401

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 18.305.594 20.177.536 RELAÇÕES INTERDEPENDÊNCIAS 484 484
Títulos Públicos 17.195.819 17.195.819 Recursos em trânsito de terceiros 484 484
Cotas de fundos exclusivos 939.323 1.445.435
Debêntures disponíveis para venda 103.326 1.413.594 OBRIGAÇÕES POR EMISSÃO DE DEBÊNTURES E 750.649 1.781.135
Debêntures mantidas até o vencimento 42.653 42.653 LETRAS DE CRÉDITO DO AGRONEGÓCIO
(-) Provisão para risco de crédito ( 11 7 ) ( 11 7 ) Debêntures 599.720 1.630.206
Instrumentos financeiros derivativos - câmbio e taxa de juros 24.590 24.590 Letras de Crédito do Agronegócio 150.929 150.929
Instrumentos financeiros derivativos - renda variável - 55.562

OBRIGAÇÕES POR EMPRÉSTIMOS E REPASSES 5.733.968 6.037.077
RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS 41.882.012 70.855.828 Empréstimos no país 375.829 375.829
Créditos vinculados 31 31 Empréstimos no exterior 133.285 133.285
Repasses interfinanceiros 41.969.267 71.090.281 Bônus 129.955 129.955
Recursos livres 38.288.296 67.409.310 Empréstimos sindicalizados 3.330 3.330
Recursos Fundo PIS/PASEP 3.680.971 3.680.971 Repasses no país 3.996.524 4.299.633
(-) Provisão para risco de crédito (87.286) (234.484) Tesouro Nacional 3.229.416 3.533.391

Fundo da Marinha Mercante 760.305 760.305
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 33.173.150 34.159.817 Controladas 866 -
Operações de crédito 33.436.274 34.557.374 Outros 5.937 5.937
Recursos livres 32.124.834 33.245.934 Repasses no exterior - Instituições multilaterais 1.228.330 1.228.330
Recursos Fundo PIS/PASEP 527.515 527.515
Recursos Fundo Marinha Mercante 783.925 783.925 OUTRAS OBRIGAÇÕES 6.319.728 7.436.017
(-) Provisão para risco de crédito (263.124) (397.557) Fundos financeiros e de desenvolvimento 3.216.257 3.221.800

Fundo PIS/PASEP 2.150.859 2.150.859
OUTROS CRÉDITOS 1.705.465 4.561.297 Outros 1.065.398 1.070.941
Direitos Recebíveis 72.788 81.105 Impostos e contribuições sobre o lucro 886.296 1.182.867
(-) Provisão para risco de crédito (195) (8.425) Obrigações por depósitos a apropriar 795.871 795.871
Venda a prazo de títulos e valores mobiliários - 444.617 Impostos e contribuições diferidos 437.902 437.901
(-) Provisão para risco de crédito - (58.673) Instrumentos financeiros derivativos - câmbio e taxa de juros 235.188 235.188
Direitos a receber - Eletrobrás 849.166 849.166 Instrumentos financeiros derivativos - renda variável - 75.069
Créditos tributários 265.227 877.180 Outros impostos e contribuições 74.744 92.846
Devedores por depósitos em garantia 147.971 581.208 Provisão para programa de desligamento de funcionários 38.470 56.592
Impostos e contribuições a recuperar e antecipações 8 0 . 11 9 677.730 Contas a pagar - FAPES 27.477 36.607
Pagamentos a ressarcir 65.379 16.035 Passivo atuarial - FAMS 9.775 16.052
Dividendos e juros sobre o capital próprio a receber - 859.742 Vinculadas ao Tesouro Nacional 5.104 35.809
Diversos 225.010 241.612 Provisões trabalhistas e cíveis 1.300 1.303

Credores vinculados a liquidação operação - 22.240
OUTROS VALORES E BENS 725.883 725.883 Aquisição a prazo de títulos e valores mobiliários - 42.782
Despesas antecipadas 716.583 716.583 Diversas 591.344 1.183.090
Outros valores e bens 9.300 9.300

INSTRUMENTOS HIBRÍDOS DE CAPITAL E DÍVIDA 4 0 3 . 11 6 4 0 3 . 11 6
ATIVO NÃO CIRCULANTE 535.072.449 521.543.389 Secretaria do Tesouro Nacional 4 0 3 . 11 6 4 0 3 . 11 6

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 447.529.571 504.062.382 DÍVIDAS SUBORDINADAS 625.697 625.697
FAT Constitucional 625.697 625.697

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 63.482.459 1 4 4 . 11 2 . 9 1 6 Outras dívidas subordinadas 625.697 625.697
Títulos Públicos 48.314.210 48.314.210
Ações, certificados de ações e bônus de subscrição 10.497.497 76.480.262 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 558.617.132 577.339.658
Debêntures mantidas até o vencimento 2.880.353 5.701.377
(-) Provisão para risco de crédito (3.483) (67.909) OBRIGAÇÕES POR DEPÓSITOS ESPECIAIS 1 8 . 8 6 8 . 6 11 1 8 . 8 6 8 . 6 11
Debêntures disponíveis para venda 1.793.407 10.655.370 Depósitos especiais - FAT 1 8 . 8 6 8 . 6 11 1 8 . 8 6 8 . 6 11
Instrumentos financeiros derivativos - câmbio e taxa de juros 475 475
Instrumentos financeiros derivativos - renda variável - 899.238 OBRIGAÇÕES POR EMISSÃO DE DEBÊNTURES E
Cotas de fundos de investimento - 2.129.893 LETRAS DE CRÉDITO DO AGRONEGÓCIO 5.349.886 11 . 5 2 9 . 3 8 2

Debêntures 5.349.886 11 . 5 2 9 . 3 8 2
RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS 180.348.190 143.683.506
Repasses interfinanceiros 180.724.052 144.413.312 OBRIGAÇÕES POR EMPRÉSTIMOS E REPASSES 355.873.191 358.519.200
Recursos livres 154.363.399 11 8 . 0 5 2 . 6 5 9 Empréstimos no país 4.870.881 4.870.881
Recursos Fundo PIS/PASEP 26.360.653 26.360.653 Empréstimos no exterior 9.078.140 9.078.140
(-) Provisão para risco de crédito (375.862) (729.806) Bônus 8.463.170 8.463.170

Empréstimos / Empréstimos sindicalizados 614.970 614.970
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 194.228.649 200.164.304 Repasses no país 328.484.162 331.130.171
Operações de crédito 195.769.241 202.513.630 Tesouro Nacional 318.166.167 320.901.940
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Recursos livres 184.916.809 191.661.198 Fundo da Marinha Mercante 10.205.059 10.205.059
Recursos Fundo PIS/PASEP 1.072.388 1.072.388 Controladas 89.766 -
Recursos Fundo Marinha Mercante 9.780.044 9.780.044 Outros 23.170 23.172
(-) Provisão para risco de crédito (1.540.592) (2.349.326) Repasses no exterior - Instituições multilaterais 13.440.008 13.440.008

OUTROS CRÉDITOS 9.470.273 16.101.656 OUTRAS OBRIGAÇÕES 33.484.640 43.381.661
Direitos Recebíveis 925.073 945.682 Fundos financeiros e de desenvolvimento 30.201.528 30.201.528
(-) Provisão para risco de crédito (2.478) (22.870) Fundo PIS/PASEP 30.201.528 30.201.528
Venda a prazo de títulos e valores mobiliários - 875.266 Impostos e contribuições diferidos 1.334.393 9.129.022
(-) Provisão para risco de crédito - (127.221) Passivo atuarial - FAMS 778.532 973.509
Créditos perante o Tesouro Nacional 4.766.861 10.096.864 Contas a pagar - FAPES 528.165 684.040
Créditos tributários 2.759.478 3.082.733 Instrumentos financeiros derivativos - câmbio e taxa de juros 467.426 467.426
Direitos a receber - Eletrobrás 849.167 849.167 Provisões trabalhistas e cíveis 174.596 749.648
Incentivos fiscais 172.172 402.035 Instrumentos financeiros derivativos - renda variável - 1.034.272

Aquisição a prazo de títulos e valores mobiliários - 142.216
I N V E S T I M E N TO S 87.388.882 1 7 . 3 2 7 . 0 11
Participações em controladas e coligadas 87.246.685 17.184.813 INSTRUMENTOS HIBRÍDOS DE CAPITAL E DÍVIDA 13.156.798 13.156.798
Outras participações 100.000 100.000 Secretaria do Tesouro Nacional 13.156.798 13.156.798
Outros investimentos 42.197 42.198 Outros instrumentos híbridos de capital e dívida 7.637.884 7.635.631

Elegível a capital 5.518.914 5.521.167
IMOBILIZADO DE USO 11 6 . 3 4 0 11 6 . 3 4 0

DÍVIDAS SUBORDINADAS 131.884.006 131.884.006
I N TA N G Í V E L 35.040 35.040 FAT Constitucional 131.884.006 131.884.006

Outras dívidas subordinadas 106.424.394 106.431.904
DIFERIDO 2.616 2.616 Elegível a Capital 25.459.612 25.452.102

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 56.438.522 56.438.522

Capital social 29.557.415 29.557.415
Aumento de capital em curso 6.783.092 6.783.092
Reservas de lucros 4.135.459 4.135.459

Reservas legal 1.296.394 1.296.394
Reservas de incentivos fiscais 11 5 . 2 3 6 11 5 . 2 3 6
Reservas para aumento de capital 2.723.829 2.723.829

Ajuste de avaliação patrimonial 13.127.726 13.127.726
Própria (1.002.750) (1.002.750)
De coligadas e controladas 14.130.476 14.130.476

Lucros acumulados 2.743.512 2.743.512
Períodos anteriores 2.743.512 2.743.512

Resultado do semestre 91.318 91.318
Receitas da intermediação financeira 4.196.046 4.480.290
Despesas da intermediação financeira (3.757.495) (3.941.419)
Outras receitas/despesas operacionais (201.434) (278.198)
Imposto de renda e contribuição social (145.799) (169.355)

TOTAL DO ATIVO 638.822.871 659.995.281 TOTAL DO PASSIVO 638.822.871 659.995.281
* Informações não examinadas pelo auditor independente e conselhos de administração e fiscal.

LUCIANO GALVÃO COUTINHO
Presidente

JOÃO CARLOS FERRAZ
Diretor - Vice-presidente

JULIO CESAR MACIEL RAMUNDO
Diretor

MAURÍCIO BORGES LEMOS
Diretor

GUILHERME NARCISO DE LACERDA
Diretor

LUIZ EDUARDO MELIN DE CARVALHO E SILVA
Diretor

FERNANDO MARQUES DOS SANTOS
Diretor

ROBERTO ZURLI MACHADO
Diretor

CARLOS FREDERICO RANGEL DE CARVALHO SILVA
Chefe do Departamento de Contabilidade

Contador - CRC - RJ 087956/O-8

SELMO ARONOVICH
Superintendente da Área Financeira

AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL

C.N.P.J. Nº 33.660.564/0001-00

BALANCETE PATRIMONIAL EM 31 DE JULHO DE 2012 - EM R$ MIL

A T I V O P A S S I V O

ATIVO CIRCULANTE 3 4 . 5 5 2 . 111 PASSIVO CIRCULANTE 5.213.776

DISPONIBILIDADES 41 OBRIGAÇÕES POR REPASSES 4.255.191
Repasses com o BNDES 4.255.191

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 250.077
Fundo BB Extramercado 250.077 OUTRAS OBRIGAÇÕES 958.585

Depósitos a apropriar 533.368
RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS 33.267.873 Impostos e contribuições sobre o lucro 296.571
Repasses interfinanceiros 33.415.071 Vinculadas ao Tesouro Nacional 30.705
(-) Provisão para risco de crédito (147.198) Credores vinculados liquidação operação 13.678

Provisão para programa de desligamento de funcionários 9.260
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 986.667 Outros impostos e contribuições 7.782
Operações de crédito 1.121.100 Contas a pagar - FAPES 2.413
(-) Provisão para risco de crédito (134.433) Passivo atuarial - FAMS 1.521

Diversas 63.287
OUTROS CRÉDITOS 47.453
Créditos tributários 31.633 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 11 0 . 8 0 7 . 5 4 4
Impostos e contribuições a recuperar e antecipações 280
Diversos 15.540 OBRIGAÇÕES POR REPASSES 11 0 . 7 1 2 . 7 2 4

Repasses com o BNDES 11 0 . 7 1 2 . 7 2 4
ATIVO NÃO CIRCULANTE 91.420.383

OUTRAS OBRIGAÇÕES 94.820
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 91.420.383 Passivo atuarial - FAMS 53.374

Contas a pagar - FAPES 40.858
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 12.793 Provisões trabalhistas e cíveis 588
Ações 12.793

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 9.951.174
RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS 79.993.861 Capital social 9.498.926
Repasses interfinanceiros 80.347.805 Lucros (Prejuizos) Acumulados 398.967
(-) Provisão para risco de crédito (353.944) Resultado do semestre 53.281

Receitas da intermediação financeira 793.513
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO 5.935.655 Despesas da intermediação financeira (670.719)
Operações de crédito 6.744.389 Outras receitas/despesas operacionais (24.167)
(-) Provisão para risco de crédito (808.734) Imposto de renda e contribuição social (45.346)

OUTROS CRÉDITOS 5.478.074
Direitos vinculados Tesouro Nacional 5.330.004
Créditos tributários 11 7 . 7 7 9
Incentivos fiscais 30.291

TOTAL DO ATIVO 125.972.494 TOTAL DO PASSIVO 125.972.494
* Informações não examinadas pelo auditor independente e conselhos de administração e fiscal.

JUNTA DE ADMINISTRAÇÃO
LUCIANO GALVÃO COUTINHO

Presidente

Membros:
MAURICIO BORGES LEMOS - Presidente-Substituto

EDUARDO EUGÊNIO GOUVÊA VIEIRA

MARCIO LEÃO COELHO

LUIZ AUBERT NETO
GABRIEL JORGE FERREIRA OSMAR RONCOLATO PINHO

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES ESTHER BEMERGUY DE ALBUQUERQUE
JURANDIR VIEIRA SANTIAGO

CARLOS FREDERICO RANGEL DE CARVALHO SILVA
Chefe do Departamento de Contabilidade

Contador - CRC - RJ 087956/O-8

SELMO ARONOVICH
Superintendente da Área Financeira

BNDES PARTICIPAÇÕES S/A
C.N.P.J. Nº 00.383.281/0001-09

BALANCETE PATRIMONIAL EM 31 DE JULHO DE 2012 - EM R$ MIL

A T I V O PA S S I V O

ATIVO CIRCULANTE 3.936.333 PASSIVO CIRCULANTE 1.580.881

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 256.096 OBRIGAÇÕES POR EMISSÃO DE DEBÊNTURES 1.030.486

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 1.365.830 OBRIGAÇÕES POR REPASSES 342.421
Debêntures designadas 1.312.446 Repasses com a Sec. Tesouro Nacional 303.975
Instrumentos financeiros derivativos 53.384 Repasses com o BNDES 38.446

OUTROS CRÉDITOS 2.314.407 OUTRAS OBRIGAÇÕES 207.974
Venda a prazo de títulos e valores mobiliários 445.059 Instrumentos financeiros derivativos 75.069
(-) Provisão para redução ao valor recuperável (28.719) Aquisição a prazo de títulos e valores mobiliários 42.782
Direitos recebíveis 8.317 Outros impostos e contribuições 10.320
(-) Provisão para redução ao valor recuperável (2.544) Credores vinculados liquidação operação 8.562
Juros sobre capital próprio e dividendos a receber 859.742 Provisão para programa de desligamento de funcionários 8.862
Impostos e contribuições a recuperar e antecipações 597.331 Contas a pagar - FAPES 6.717
Devedores por depósitos em garantia 429.858 Passivo atuarial - FAMS 4.756
Diversos 5.363 Provisões trabalhistas e cíveis 3

Diversas 50.903
ATIVO NÃO CIRCULANTE 101.027.065

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 24.409.980
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 81.543.907

OBRIGAÇÕES POR EMISSÃO DE DEBÊNTURES 6.179.497
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 79.635.317
Empréstimos e recebíveis - Debêntures 2.821.023 OBRIGAÇÕES POR REPASSES 8.681.591
(-) Provisão para redução ao valor recuperável (12.502) Repasses com o BNDES 5.945.817
Ações e Certificado de Depósito de Ações 65.969.973 Repasses com a Sec. Tesouro Nacional 2.735.774
Debêntures designadas 7.701.287
Cotas de fundos de investimento 2.129.893 OUTRAS OBRIGAÇÕES 9.548.892
Debêntures disponíveis para venda 604.001 Tributos diferidos 8.575.593
Instrumentos financeiros derivativos 421.642 Provisões trabalhistas e cíveis 574.463

Aquisição a prazo de títulos e valores mobiliários 142.216
OUTROS CRÉDITOS 1.908.590 Passivo atuarial - FAMS 141.603
Venda a prazo de títulos e valores mobiliários 965.032 Contas a pagar - FAPES 11 5 . 0 1 7
(-) Provisão para redução ao valor recuperável (62.271)
Direitos recebíveis 37.986 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 78.972.537
(-) Provisão para redução ao valor recuperável ( 11 . 6 1 8 ) Capital social 57.428.861
Créditos tributários 779.889 Aumento de capital em curso 2.947.631
Incentivos fiscais 199.572 Reservas de capital 92.993

Reservas de lucros 3.205.307
I N V E S T I M E N TO S 19.483.158 Reserva legal 1.299.469
Participações em coligadas 19.483.158 Reserva de incentivos fiscais 226.021

Reserva estatutária 1.679.817
Ajustes de avaliação patrimonial 14.130.476

Ajustes de títulos e valores mobiliários 13.816.288
Ajuste acumulado de conversão (419.997)
Outros resultados abrangentes 734.185

Resultado do exercício 1.167.269
Receitas operacionais 3.809.800
Despesas operacionais (1.976.328)
Outras Receitas/Despesas operacionais (375.972)
Imposto de renda e contribuição social (477.196)
Impostos diferidos - constituição (realização) 186.965

TOTAL DO ATIVO 104.963.398 TOTAL DO PASSIVO 104.963.398
* Informações não examinadas pelo auditor independente e conselhos de administração e fiscal.

LUCIANO GALVÃO COUTINHO
Diretor-Presidente

JOÃO CARLOS FERRAZ
Diretor - Superintendente

LUIZ EDUARDO MELIN DE CARVALHO E SILVA
Diretor

GUILHERME NARCISO DE LACERDA
Diretor

FERNANDO MARQUES DOS SANTOS
Diretor

JULIO CESAR MACIEL RAMUNDO
Diretor

MAURÍCIO BORGES LEMOS
Diretor

ROBERTO ZURLI MACHADO
Diretor

CARLOS FREDERICO RANGEL DE CARVALHO SILVA
Chefe do Departamento de Contabilidade

Contador - CRC - RJ 087956/O-8

SELMO ARONOVICH
Superintendente da Área Financeira
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Ministério do Esporte
.

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 383, DE 27 DE AGOSTO DE 2012

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
na reunião ordinária realizada em
06/03/2012, 05/06/2012, 03/07/2012,
24/03/2012 e 07/08/2012.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 172 de 28 de setembro de 2009 e pela
Portaria nº 130 de 05 de julho de 2010, considerando:

a) aprovação dos projetos desportivos aprovados na reunião
ordinária realizada em 06/03/2012,05/06/2012, 03/07/2012,
24/07/2012 e 07/08/2012.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO CAPPELLI
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.000643/2012-88
Proponente: Associação de Promoção Humana e Ação Social
Título: Escola de Vida e Futebol
Registro: 02MG051652009
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 08.933.374/0001-71
Cidade: Poços de Caldas - UF: MG
Valor aprovado para captação: R$ 785.120,84
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0309 DV: 3 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 53524-9
Período de Captação: da data de publicação até 31/12/2012.
2 - Processo: 58701.002451/2011-25
Proponente: Organização Não Governamental Boto Cinza
Título: Judô de Desenvolvimento para Jovens Competidores
Registro: 02SE008352007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 08.853.931/0001-44
Cidade: Aracaju l - UF: SE
Valor aprovado para captação: R$ 519.362,83
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0017 DV: 5 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 31312-2
Período de Captação: da data de publicação até 25/03/2013.
3 - Processo: 58701.002792/2011-09
Proponente: Clube Monte Líbano São José do Rio Preto
Título: Natação do Monte Líbano
Registro: 02SP077462010
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 59.981.688/0001-80
Cidade: São Jose do Rio Preto - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 757.260,42
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2502 DV: X Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 20441-2
Período de Captação: da data de publicação até 03/07/2013.
4 - Processo: 58701.001107/2012-08
Proponente: Zico - Fazendo a Diferença
Título: Somando Energia para um Futuro Melhor
Registro: 02RJ070382010
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 07.919.511/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - UF: RJ
Valor aprovado para captação: 1.004.147,49
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2795 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 80054-6
Período de Captação: da data de publicação até 07/08/2013.
ANEXO II
1 - Processo: 58701.00096/2011-50
Proponente: Associação de Tenistas de Maricá
Título: Tênis nas Escolas 2011
Valor aprovado para captação: R$151.305,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2280 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 32517-1
Período de Captação: da data de publicação até 31/12/2012.
2 - Processo: 58701.001549/2011-65
Proponente: Associação Atlética Banco do Brasil Santo Ângelo
Título: Revitalização de Quadra de Tênis
Valor aprovado para captação: R$ 194.159,41
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0138 DV: 4 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 46716-2

SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO

PORTARIA No- 140, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA NACIONAL DE ALTO RENDIMENTO - SNEAR, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo disposto no art. 21 do Decreto nº 7.529, de 21 de julho de 2011, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a designação dos perfis e de atribuições ao Chefe e Assessor de Gabinete, aos Diretores dos
Departamentos de Esporte de Base e de Alto Rendimento e de Excelência Esportiva e Promoção de Eventos, aos Coordenadores-Gerais, aos
Coordenadores e ao Corpo Técnico para praticarem atos administrativos e operacionais quando da utilização do Sistema de Gestão de
Convênios e Contrato de Repasse - SICONV do Governo Federal, nos âmbitos de suas Unidades Administrativas e na forma do Anexo I.

Art. 2º A atuação administrativa e operacional relativa à atribuição de "Prestação de Contas" constante no perfil "Gestor de Convênio
da Concedente" restringe-se aos atos referentes à análise do cumprimento do objeto do convênio, conforme disposto no inciso I do art. 74 da
Portaria Interministerial nº 507, de 24 de novembro de 2011.

Art. 3º A designação dos perfis e suas atribuições constantes desta Portaria são inerentes aos Cargos/Funções e não poderão ser objeto
de transferência tácita ou objetiva.

Art. 4º Sempre que julgar necessário o Secretário e o Chefe de Gabinete poderão praticar os atos previstos nesta Portaria, sem prejuízo
das atribuições das designações dos perfis constante no Anexo I.

Art. 5º Atribuição de aceitação/aprovação da Proposta e do Plano de Trabalho, inerente ao perfil "Gestor de Convênio da Concedente",
é exclusiva do Secretário.

Art. 6º No perfil "Operacional da Concedente" as atribuições de ASSINAR e PUBLICAR CONVÊNIO refere-se à publicação realizada
via sistema e a transcrição dos dados da publicação do convênio no D.O.U. para o SICONV.

Art. 7º Fica estabelecido que esta SNEAR não atuará como unidade cadastradora de proponentes.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MÁRCIO MARQUES DOS SANTOS

ANEXO I

PERFIL SICONV DESTINAÇÃO AT R I B U I Ç Ã O CARGO
CONSULTAS BÁSICAS DA CONCEDEN-

TE.
Perfil atribuído ao usuário que necessite

realizar consultas de todas as
C A D A S T R A M E N TO

-Consultar Adimplência dos Partícipes;
-Consultar Proponente.

Assessor do Gabinete;
Chefe do Gabinete;

Coordenadores;
Coordenadores-Gerais;

informações do convênio. PROGRAMA
-Consultar Programas;

-Listar Programas.

Corpo Técnico;
Diretores.

P R O P O S TA S
-Consultar CR (Contrato de Repasse);

-Consultar Propostas;
-Histórico.

EXECUÇÃO
-Consultar Convênios.

INFORMAÇÕES GERENCIAIS
-Baixar Informações Gerenciais.

CADASTROS
-Consultar Usuários;

-Consultar Participante;
-Consultar UASG/Unidade Cadastradora;
-Consultar Órgão/Órgão Subordinado .

ANALISTA TÉCNICO DA CONCEDENTE. Perfil atribuído ao usuário responsável
por elaborar pareceres técnicos no convê-

nio.

C A D A S T R A M E N TO
-Consultar Adimplência dos Partícipes;

-Consultar Proponente.

Assessor do Gabinete;
Coordenadores;

Coordenadores-Gerais;
P R O P O S TA S

-Consultar Propostas; e,
Pareceres

Corpo Técnico.
CADASTRADOR DE PROGRAMA. Perfil atribuído ao usuário da Unidade

Cadastradora na qual realizará o
PROGRAMAS

-Consultar Programas;
-Copiar Programas;
-Incluir Programas;
-Listar Programas.

Assessor do Gabinete;
Coordenadores-Gerais.

cadastramento do proponente.
CADASTRADOR DE PROPOSTAS PELA CONCEDENTE.

Perfil atribuído ao usuário da Concedente que poderá incluir Propostas para o Propo-
nente.

P R O P O S TA S
-Arquivos Anexados;
-Cancelar Propostas;
-Consultar Propostas;
-Crono Desembolso;

Assessor do Gabinete;
Coordenadores;

Coordenadores-Gerais;
Corpo Técnico;

-Crono Físico;
-Dados da Proposta Convênio;

-Enviar Para Análise;
-Incluir Propostas;

-Participantes;
-Plano de Aplicação Consolidado;
-Plano de Aplicação Detalhado.

FISCAL DA CONCEDENTE
Perfil atribuído ao usuário responsável pela fiscalização do convênio.

EXECUÇÃO
-Consultar Convênios.

-Consultar Convênios Reservados;
-Relatório de Execução;

Assessor do Gabinete;
Coordenadores-Gerais;

Corpo Técnico.

-Termos Aditivos;
-Gerar Relatório;

-Agendar Vistoria;
-Solicitar Esclarecimento;
-Analisar Esclarecimento;
-Notificar Irregularidade;

-Analisar Justificativa;
-Solicitar Bloqueio e desbloqueio da TV

(Transferência Voluntária);

Período de Captação: da data de publicação até 30/06/2013.
3 - Processo: 58701.000526/2010-52
Proponente: Federação Aquática de Santa Catarina
Título: Travessia a Nado - Norte a Sul do Brasil
Valor aprovado para captação: R$ 457.084,57
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3077 DV: 5 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 15331-1
Período de Captação: da data de publicação até 30/12/2012.
4 - Processo: 58701.001773/2011-57
Proponente: Associação de Moradores do Bairro Guraranhuns
Título: Cobertura da área desafetada e Doada Pela Prefeitura Mu-
nicipal de Vila Velha
Valor aprovado para captação: R$ 134.497,69

ados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3084 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 23348-X
Período de Captação: da data de publicação até 26/09/2013
5 - Processo: 58701.001218/2011-25
Proponente: Confederação Brasileira de Mountain Bike
Título: Seleção Brasileira Permanente de Mountain Bike
Valor aprovado para captação: R$ 3.044.840,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3587 DV: 4 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 15917-4
Período de Captação: da data de publicação até 07/06/2013.
6 - Processo: 58701.000617/2012-50
Proponente: Organização Não Governamental Saúde Esporte
Título: Meia Maratona de Curitiba 2012
Valor aprovado para captação: R$ 400.383,14
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3511 DV: 4 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 25122-4
Período de Captação: da data de publicação até 30/05/2013.
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OPERACIONAL DA CONCEDENTE Perfil atribuído ao usuário que irá realizar
atividades processuais durante um convê-

nio.

P R O P O S TA S
-Consultar Propostas;

-Pareceres.

Assessor do Gabinete;
Chefe de Gabinete;

Coordenadores;
Coordenadores-Gerais;

Corpo Técnico;
Diretores.

-Gerar convênio. Não pertinente a SNEAR
EXECUÇÃO

-Consultar Convênios;
-Consultar Convênios Reservados;

-Relatório de Execução;

Assessor do Gabinete;
Chefe de Gabinete;

Coordenadores;
Coordenadores-Gerais;

Corpo Técnico;
Diretores.

Termos Aditivos.
-Assinar Convênio;
-Publicar Convênio.

Assessor do Gabinete
Chefe de Gabinete;

Coordenadores-Gerais;
Diretores.

GESTOR DE CONVÊNIO DA CONCEDENTE
Perfil atribuído ao usuário gestor do convênio pela concedente.

P R O P O S TA S
-Comprovante de Exercício de Atividades;

-Analisar Plano de Trabalho;

Assessor do Gabinete;
Chefe de Gabinete;

Coordenadores;
-Analisar Proposta;

-Arquivos Anexados;
Coordenadores-Gerais;

Corpo Técnico;
-Consultar Contrato de Repasse;

-Consultar Propostas;
-Crono Desembolso;

-Crono Físico;

Diretores.

-Dados da Proposta/Convênio;
-Incluir Proposta;

-Pareceres;
-Participantes;

-Plano de Aplicação Consolidado;
-Plano de Aplicação Detalhado.

-Gerar convênio. Não pertinente a SNEAR
EXECUÇÃO

-Consultar Convênios;
-Consultar Convênios Reservados;

Assessor do Gabinete;
Chefe de Gabinete;

Coordenadores;
-Prorrogar de Ofício;

-Reenviar Contratos de Repasses;
Coordenadores-Gerais;

-Relatórios de Execução;
-Termos Aditivos.

Corpo Técnico;
Diretores.

PRESTAÇÃO DE CONTAS Assessor do Gabinete;
Chefe de Gabinete;

Coordenadores;
-Selecionar Convênio;

-Analisar Prestação de Contas;
-Emitir Parecer.

Coordenadores-Gerais;
Corpo Técnico;

Diretores.

Ministério do Meio Ambiente
.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA No- 1.460, DE 22 DE AGOSTO DE 2012

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBA-
MA, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 22 do Anexo I do

Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007 (Estrutura Regimental do IBA-
MA), publicado no DOU de 27 de abril de 2007; e o artigo 111 do Re-
gimento Interno do IBAMA, aprovado pela Portaria GM/MMA nº 341,
de 31 de agosto de 2011, publicada no DOU do dia subsequente; e

Considerando o disposto na Lei nº 6.938, de 31 de gosto de
1981; na Lei nº 8.005, de 22 de março de 1990; na Lei nº 9.605, de
12 de fevereiro de 1998; na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;
no Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008; na Portaria GM/MMA
nº 341, de 31 de agosto de 2011, e demais normativos e instrumentos
legais que estabelecem e regulamentam as infrações administrativas
ambientais;

Considerando a competência estabelecida no artigo 11, § 3º,
da Portaria GM/MMA nº 341/2011 para regulamentação dos pro-
cedimentos e atribuições das Equipes Técnicas;

Considerando o disposto no artigo 12, inciso II, do Decreto
nº 6.099/2007, que atribui à Diretoria de Planejamento, Adminis-
tração e Logística (DIPLAN) desta Autarquia o gerenciamento da
arrecadação;

Considerando o disposto nos artigos 47 e 48 da Portaria
GM/MMA nº 341/2011, que estabelece à Coordenação de Cobrança e
Controle de Créditos Administrativos (COADM/CGFIN/DIPLAN) e
sua Divisão de Cobrança e Avaliação de Créditos de Multas Am-
bientais (DIMAM/COADM) a condução do procedimento adminis-
trativo fiscal de apuração, constituição e cobrança de multas am-
bientais; e

Considerando a necessidade de imprimir racionalidade aos
métodos e processos administrativos, visando à organização e ao
gerenciamento dos resultados decorrentes da apuração, constituição e
cobrança de multas ambientais, bem como a busca de um padrão de
qualidade desejado para essas atividades;

R E S O LV E :
Art. 1º. Remanejar a Equipe Técnica (EQT) instituída no

âmbito desta Presidência, por força da Portaria IBAMA nº 02, de 15
de janeiro de 2010, com alterações propostas pela Portaria IBAMA nº
06, de 05 de maio de 2011, para a estrutura organizacional da Co-
ordenação de Cobrança e Controle de Créditos Administrativos
(COADM/CGFIN/DIPLAN), ficando suas atividades subsumidas à
Divisão de Cobrança e Avaliação de Créditos de Multas Ambientais
daquela Coordenação.

Art. 2º. A coordenação da Equipe Técnica passa a ser de
responsabilidade da Divisão de Cobrança e Avaliação de Créditos de
Multas Ambientais (DIMAM/COADM).

Art. 3º. Compete ao Diretor de Planejamento, Administração
e Logística do IBAMA, com a orientação do Coordenador de Co-
brança e Controle de Créditos Administrativos, o estabelecimento de
rotinas de trabalho e orientações relativas às atividades da Equipe
Técnica retromencionada.

Art. 4º. Ficam igualmente remanejadas para a estrutura or-
ganizacional da Coordenação de Cobrança e Controle de Créditos
Administrativos, na forma do artigo 1º desta Portaria, as denominadas
Autoridades Julgadoras em exercício no âmbito da Presidência do
IBAMA, aplicando-se-lhes o disposto no artigo 2º desta.

Parágrafo Único. A função de autoridade julgadora superior
poderá ser exercida pelo Coordenador de Cobrança e Controle de
Créditos e/ou pelo Chefe da Divisão de Cobrança e Avaliação de
Créditos de Multas Ambientais, sem prejuízo da competência ori-
ginária do Presidente deste Instituto.

Art. 5º. Torna-se sem efeito a Portaria IBAMA nº 578, de
20/05/2011, publicada no Boletim de Serviço nº 05-A, de mesma
data, em relação ao servidor ROBERTO MARTINS AGRA, SIAPE
1512279.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União, revogando-se todas as dispo-
sições em contrário.

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA Nº 375, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1º e 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4º
do Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004, bem como considerando as informaçõe0s constantes dos
processos relacionados no Anexo Único desta Portaria e o disposto no Parecer CGU/AGU Nº 01/2007
- RVJ, aprovado pelo Presidente da República, no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2007,
Seção 1, Página 4, em especial nos seus parágrafos 273, 274, 284 e 301 e no art. 4º-A, inciso IV, do
Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004 e do item 5 no Despacho nº 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria,
oriundos da Companhia Vale do Rio Doce S. A., para compor quadro especial em extinção do De-
partamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, conforme determinado pela Portaria nº 981, de 23
de dezembro de 2010 do Ministério de Minas e Energia, sob regime celetista (Decreto-Lei nº
5.452/1943).

Art. 2º Cabe ao DNPM notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem
ao serviço, conforme determina o § 1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar ao DNPM no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
no DNPM.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO
CPF Nome Processo nº

364.942.917-91 ADELQUE JOAO ZACHE 04599.508638/2004-02
016.584.846-49 BENEDITO FIGUEIREDO 0 4 5 9 9 . 5 2 11 9 3 / 2 0 0 4 - 4 8
205.372.206-15 ELENA SILVA GUALBERTO 04599.507734/2004-25
373.939.877-91 MARCOS AURELIO BAPTISTA DOS SANTOS 04597.008605/2004-79
175.549.346-00 MARIA DAS GRACAS SILVA 04599.507656/2004-69
207.744.606-44 SEBASTIAO BUTURA 0 4 5 9 9 . 5 2 11 9 5 / 2 0 0 4 - 3 7
205.374.336-00 SELMA ROBERTA MARTINS 04599.509229/2004-15

PORTARIA Nº 376, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria e do item 5 do Despacho no 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria,
oriundos da Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, para compor quadro especial em extinção do
Ministério de Minas e Energia - MME, sob regime celetista (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe ao MME notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem ao
serviço, conforme determina o § 1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar ao MME no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
no MME.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
221.424.609-68 OSCAR BARDINI MACHADO 04500.001990/2009-60
377.731.519-20 PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 04500.015778/2009-80
2 5 2 . 3 11 . 11 9 - 5 3 ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA 04500.014218/2009-16
520.391.029-49 VANDERLI RODRIGUES 04500.002007/2009-22

PORTARIA Nº 377, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria e do item 5 do Despacho no 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.
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Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal da Companhia Docas do Rio de
Janeiro - CDRJ, dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria, sob regime celetista
(Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe à CDRJ notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem ao
serviço, conforme determina o §1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar à CDRJ no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
na CDRJ.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
584.586.037-72 CELSO SOBREIRA DE SOUZA 04599.506218/2004-83
601.184.237-20 JOAO CARLOS DE SOUZA JUND 04599.506240/2004-23

PORTARIA Nº 378, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4º
do Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004, considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria, e o disposto no Parecer CGU/AGU Nº 01/2007 - RVJ,
aprovado pelo Presidente da República, no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2007, Seção
1, Página 4, em especial nos seus parágrafos 273, 274, 284 e 301, e no art. 4º-A, inciso IV, do Decreto
nº 5.115, de 24 de junho de 2004 bem como o item 5 do Despacho no 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria,
oriundos do extinto Banco Nacional de Crédito Cooperativo S. A. - BNCC, para compor quadro especial
em extinção do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, sob regime celetista
(Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe ao MAPA notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem
ao serviço, conforme determina o §1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar ao MAPA no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
no MAPA.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
236.352.319-91 AIRTON TOLENTINO DA SILVA 04500.013297/2009-30
364.935.388-15 AQUILINO BENEDITO PAULINO DA

CUNHA
04500.009863/2009-17

094.325.317-91 IVAN GOMES PEREIRA 04500.015469/2009-18
007.993.946-53 JURANDYR SERAFIM PINTO RIBEIRO 04500.014082/2009-36
170.053.370-34 LUIZ ERNESTO VIGNOLO MORALES 04500.002913/2009-27
276.884.100-53 ROBERTO CLAUS 04500.003326/2008-74
209.305.859-68 SIDNEY JOAO FURLANETO 04500.000960/2010-70
11 9 . 3 5 9 . 9 5 1 - 2 0 TEOFILO CLAUDINO PINTO 0 4 5 0 0 . 0 0 0 4 9 9 / / 2 0 0 9 - 11
123.352.231-00 VALTERCIDES COSTA DE SOUSA 04500.003961/2008-51

PORTARIA Nº 379, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria e do item 5 do Despacho no 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal da Empresa de Tecnologia e
Informações da Previdência Social - DATAPREV, dos empregados constantes do Anexo Único desta
Portaria, sob regime celetista (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe à DATAPREV notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apre-
sentarem ao serviço, conforme determina o § 1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de
2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar à DATAPREV no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
na DATAPREV.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
463.045.687-20 CECILIA CELI FIGUEIREDO DA SILVA MAZ-

ZUCCHELLI
04599.513614/2004-67

460.033.717-49 ROBERTO EUGENIO LIMA MAZZUCCHELLI 04599.513615/2004-10

PORTARIA Nº 380, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1º e 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4º
do Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004, bem como considerando as informações constantes dos
processos relacionados no Anexo Único desta Portaria, e o disposto no Parecer CGU/AGU Nº 01/2007

- RVJ, aprovado pelo Presidente da República, no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2007,
Seção 1, Página 4, em especial nos seus parágrafos 273, 274, 284 e 301, e no art. 4º-A, inciso IV, do
Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004, e do item 5 do Despacho nº 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria,
oriundos da extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, para compor quadro especial em extinção
do Ministério dos Transportes - MT, sob regime celetista (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe ao MT notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem ao
serviço, conforme determina o §1º do art. 4º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar ao MT no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
no MT.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
194.219.404-82 HERACKLITON FLORENCIO DA COSTA 04500.006577/2004-87
318.365.425-34 JOSE SANTOS MARTINS 04599.501890/2004-82

PORTARIA Nº 381, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria e do item 5 do Despacho no 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal da Companhia Brasileira de Trens
Urbanos - CBTU, dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria, sob regime celetista
(Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe à CBTU notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem ao
serviço, conforme determina o §1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar à CBTU no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
na CBTU.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
150.221.451-20 MARIO MARQUES ALCOFRA NETO 04500.018676/2009-16
333.344.805-00 MAURA FREITAS SANTOS 04500.003445/2010-41

PORTARIA No 382, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria e do item 5 no Despacho nº 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal de FURNAS Centrais Elétricas S.A.,
da empregada constante do Anexo Único desta Portaria, sob regime celetista (Decreto-Lei nº
5.452/1943).

Art. 2º Cabe a FURNAS notificar, no prazo de trinta dias, a empregada para se apresentar ao
serviço, conforme determina o § 1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º A empregada deverá se apresentar a FURNAS no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação da empregada no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício da empregada
em FURNAS.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
351.840.357-53 JERUZIA DE FARIAS 04599.519068/2004-78

PORTARIA Nº 383, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4º
do Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004, considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria, e o disposto no Parecer CGU/AGU Nº 01/2007 - RVJ,
aprovado pelo Presidente da República, no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2007, Seção
1, Página 4, em especial nos seus parágrafos 273, 274, 284 e 301, e no art. 4º-A, inciso IV, do Decreto
nº 5.115, de 24 de junho de 2004 bem como o item 5 do Despacho no 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:
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Art. 1º Deferir o retorno ao serviço do empregado constante do Anexo Único desta Portaria,

oriundo da extinta Fundação de Tecnologia Industrial - FTI, para compor quadro especial em extinção

do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI, sob regime celetista (Decreto-Lei nº

5.452/1943).

Art. 2º Cabe ao MCTI notificar, no prazo de trinta dias, o empregado para se apresentar ao

serviço, conforme determina o §1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º O empregado deverá se apresentar ao MCTI no prazo de trinta dias, contados da

notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará

renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado

no MCTI.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
324.999.571-15 JOSE CARLOS RODRIGUES 01200.002013/94-74

PORTARIA Nº 384, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria e do item 5 do Despacho no 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal das Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
- ELETROBRAS, do empregado constante do Anexo Único desta Portaria, sob regime celetista (De-
creto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe à ELETROBRAS notificar, no prazo de trinta dias, o empregado para se apresentar
ao serviço, conforme determina o §1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º O empregado deverá se apresentar à ELETROBRAS no prazo de trinta dias, contados
da notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
na ELETROBRAS.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
111 . 7 2 9 . 8 3 7 - 0 4 LEOPOLDO DE SOUZA RODRIGUES 0 4 5 9 9 . 5 0 11 6 9 / 2 0 0 4 - 9 2

PORTARIA Nº 385, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999,
tendo em vista o disposto nos arts. 18, inciso I e § 5º, e 19, inciso III,
da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, no art. 96 do Decreto-Lei nº
9.760, de 5 de setembro de 1946, e os elementos que integram o
Processo nº 04972.007756/2011-12, resolve:

Art. 1º Autorizar cessão de uso onerosa, sob o regime de
arrendamento, ao Município de Florianópolis, Estado de Santa Ca-
tarina, do imóvel da União, acrescido de marinha, constituído de
cinco áreas, situadas no aterro da Baía Sul, região central daquele
Município, com as características e confrontações constantes da Ma-
trícula nº 55.774, do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis
daquela Comarca, exceto a área denominada "9", que faz parte da
maior porção objeto da Matrícula nº 49.385, daquele Cartório, com os
seguintes limites e confrontações:

I - área 1, com 1.543,08m²: inicia-se se no marco deno-
minado '0=PP' , georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro,
DATUM - SAD69, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Re-
lativas, Sistema UTM: E= 741.081,424m e N= 6.945.171,505m di-
vidindo-o com o Rua Dr. Frederico Rolla; Daí segue confrontando
com Rua Dr. Frederico Rolla com o azimute de 90°34'01" e a dis-
tância de 89,03m até o marco '1' (E=741.170,447m e
N=6.945.170,624m); Daí segue confrontando com Rua Dr. Frederico
Rolla com o azimute de 92°32'12" e a distância de 11,99m até o
marco '2' (E=741.182,423m e N=6.945.170,094m); Daí segue con-
frontando com Rua Bento Gonçalves com o azimute de 210°08'35" e
a distância de 19,75m até o marco '3' (E=741.172,506m e
N=6.945.153,015m); Daí segue confrontando com Rua Bento Gon-
çalves com o azimute de 211°41'24" e a distância de 10,68m até o
marco '4' (E=741.166,896m e N=6.945.143,928m); Daí segue con-
frontando com Rua Bento Gonçalves com o azimute de 241°31'33" e
a distância de 0,83m até o marco '5' (E=741.166,164m e
N=6.945.143,531m); Daí segue confrontando com Av. Paulo Fontes
com o azimute de 286°18'09" e a distância de 24,56m até o marco '6'
(E=741.142,594m e N=6.945.150,425m); Daí segue confrontando
com Av. Paulo Fontes com o azimute de 285°09'19" e a distância de
55,07m até o marco '7' (E=741.089,442m e N=6.945.164,821m); Daí
segue confrontando com Av. Paulo Fontes com o azimute de
296°56'47" e a distância de 2,82m até o marco '8' (E=741.086,925m
e N=6.945.166,101m); Daí segue confrontando com Av. Paulo Fontes
com o azimute de 307°45'00" e a distância de 3,83m até o marco '9'
(E=741.083,897m e N=6.945.168,445m); Daí segue confrontando
com Rua Padre Roma com o azimute de 321°03'07" e a distância de
3,93m até o marco '0=PP' (E=741.081,424m e N=6.945.171,505m);
início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono;

II - área 2, com 1.880,40m²: inicia-se se no marco deno-
minado '0=PP', georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro,
DATUM - SAD69, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Re-
lativas, Sistema UTM: E= 741.193,827m e N= 6.945.168,419m di-
vidindo-o com o Rua Dr. Frederico Rolla; Daí segue confrontando
com Rua Dr. Frederico Rolla com o azimute de 114°10'38" e a
distância de 69,67m até o marco '1' (E=741.257,388m e
N=6.945.139,884m); Daí segue confrontando com Rua Pedro Ivo
com o azimute de 210°36'18" e a distância de 11,18m até o marco '2'
(E=741.251,695m e N=6.945.130,260m); Daí segue confrontando
com Rua Pedro Ivo com o azimute de 221°01'22" e a distância de
8,54m até o marco '3' (E=741.246,092m e N=6.945.123,821m); Daí
segue confrontando com Av. Paulo Fontes com o azimute de
278°07'22" e a distância de 1,67m até o marco '4' (E=741.244,436m
e N=6.945.124,057m); Daí segue confrontando com Rua Pedro Ivo
com o azimute de 202°39'09" e a distância de 4,20m até o marco '5'
(E=741.242,817m e N=6.945.120,180m); Daí segue confrontando
com Av. Paulo Fontes com o azimute de 287°07'13" e a distância de
62,54m até o marco '6' (E=741.183,053m e N=6.945.138,589m); Daí
segue confrontando com Rua Bento Gonçalves com o azimute de
341°55'49" e a distância de 7,01m até o marco '7' (E=741.180,879m
e N=6.945.145,252m); Daí segue confrontando com Rua Bento Gon-
çalves com o azimute de 53°08'39" e a distância de 4,94m até o

marco '8' (E=741.184,833m e N=6.945.148,216m); Daí segue con-
frontando com Rua Bento Gonçalves com o azimute de 25°36'49" e a
distância de 9,56m até o marco '9' (E=741.188,966m e
N=6.945.156,838m); Daí segue confrontando com Rua Bento Gon-
çalves com o azimute de 4°23'56" e a distância de 3,05m até o marco
'10' (E=741.189,200m e N=6.945.159,874m); Daí segue confrontando
com Rua Bento Gonçalves com o azimute de 28°26'12" e a distância
de 9,72m até o marco '0=PP' (E=741.193,827m e
N=6.945.168,419m); início de descrição, fechando assim o perímetro
do polígono;

III - área 4, com 17.138,55m²: inicia-se se no marco de-
nominado '0=PP', georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro,
DATUM - SAD69, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Re-
lativas, Sistema UTM: E= 741.548,269m e N= 6.944.932,121m di-
vidindo-o com o Av. Paulo Fontes; Daí segue confrontando com Av.
Paulo Fontes com o azimute de 121°14'37" e a distância de 38,40m
até o marco '1' (E=741.581,102m e N=6.944.912,203m); Daí segue
confrontando com Av. Paulo Fontes com o azimute de 127°26'55" e a
distância de 52,08m até o marco '2' (E=741.622,448m e
N=6.944.880,536m); Daí segue confrontando com Av. Paulo Fontes
com o azimute de 129°14'53" e a distância de 38,53m até o marco '3'
(E=741.652,287m e N=6.944.856,159m); Daí segue confrontando
com Av. Paulo Fontes com o azimute de 141°13'13" e a distância de
5,93m até o marco '4' (E=741.656,003m e N=6.944.851,533m); Daí
segue confrontando com Rua Dep. João Bertoli com o azimute de
180°01'30" e a distância de 16,52m até o marco '5' (E=741.655,996m
e N=6.944.835,017m); Daí segue confrontando com Rua Dep. João
Bertoli com o azimute de 172°19'21" e a distância de 22,15m até o
marco '6' (E=741.658,956m e N=6.944.813,064m); Daí segue con-
frontando com Rua Dep. João Bertoli com o azimute de 215°57'22" e
a distância de 64,72m até o marco '7' (E=741.620,957m e
N=6.944.760,679m); Daí segue confrontando com Rua Dep. João
Bertoli com o azimute de 219°19'17" e a distância de 41,24m até o
marco '8' (E=741.594,824m e N=6.944.728,775m); Daí segue con-
frontando com Rua Dep. João Bertoli com o azimute de 240°07'24" e
a distância de 5,11m até o marco '9' (E=741.590,391m e
N=6.944.726,228m); Daí segue confrontando com Rua Dep. João
Bertoli com o azimute de 247°26'58" e a distância de 5,37m até o
marco '10' (E=741.585,436m e N=6.944.724,171m); Daí segue con-
frontando com Terminal Integrado do Centro com o azimute de
303°47'07" e a distância de 12,36m até o marco '11'
(E=741.575,163m e N=6.944.731,044m); Daí segue confrontando
com Terminal Integrado do Centro com o azimute de 310°46'31" e a
distância de 9,27m até o marco '12' (E=741.568,141m e
N=6.944.737,100m); Daí segue confrontando com Terminal Integrado
do Centro com o azimute de 318°44'57" e a distância de 11,01m até
o marco '13' (E=741.560,884m e N=6.944.745,375m); Daí segue con-
frontando com Terminal Integrado do Centro com o azimute de
319°50'06" e a distância de 24,25m até o marco '14'
(E=741.545,244m e N=6.944.763,905m); Daí segue confrontando
com Terminal Integrado do Centro com o azimute de 319°03'59" e a
distância de 30,47m até o marco '15' (E=741.525,280m e
N=6.944.786,925m); Daí segue confrontando com Terminal Integrado
do Centro com o azimute de 322°12'24" e a distância de 9,89m até o
marco '16' (E=741.519,217m e N=6.944.794,743m); Daí segue con-
frontando com Terminal Integrado do Centro com o azimute de
57°27'15" e a distância de 11,53m até o marco '17' (E=741.528,935m
e N=6.944.800,945m); Daí segue confrontando com Terminal In-
tegrado do Centro com o azimute de 50°28'53" e a distância de 5,10m
até o marco '18' (E=741.532,866m e N=6.944.804,188m); Daí segue
confrontando com Terminal Integrado do Centro com o azimute de
36°34'20" e a distância de 6,57m até o marco '19' (E=741.536,783m
e N=6.944.809,467m); Daí segue confrontando com Terminal In-
tegrado do Centro com o azimute de 26°16'31" e a distância de 8,17m
até o marco '20' (E=741.540,400m e N=6.944.816,793m); Daí segue
confrontando com Terminal Integrado do Centro com o azimute de
5°48'49" e a distância de 4,41m até o marco '21' (E=741.540,846m e
N=6.944.821,180m); Daí segue confrontando com Terminal Integrado
do Centro com o azimute de 348°23'46" e a distância de 76,88m até
o marco '22' (E=741.525,382m e N=6.944.896,492m); Daí segue con-
frontando com Terminal Integrado do Centro com o azimute de

87°00'50" e a distância de 25,93m até o marco '23' (E=741.551,28m
e N=6.944.897,842m); Daí segue confrontando com Terminal In-
tegrado do Centro com o azimute de 357°26'33" e a distância de
32,29m até o marco '24' (E=741.549,835m e N=6.944.930,104m); Daí
segue confrontando com Terminal Integrado do Centro com o azimute
de 322°10'57" e a distância de 2,55m até o marco '0=PP'
(E=741.548,269m e N=6.944.932,121m); início de descrição, fechan-
do assim o perímetro do polígono;

IV - área 5, com 15.012,64m²: inicia-se se no marco de-
nominado '0=PP' , georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro,
DATUM - SAD69, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Re-
lativas, Sistema UTM: E= 741.478,349m e N= 6.944.681,776m di-
vidindo-o com o Rod. Governador Gustavo Richard; Daí segue con-
frontando com Rod. Governador Gustavo Richard com o azimute de
125°26'22" e a distância de 26,36m até o marco '1' (E=741.499,824m
e N=6.944.666,492m); Daí segue confrontando com Rod. Governador
Gustavo Richard com o azimute de 128°37'52" e a distância de
17,93m até o marco '2' (E=741.513,833m e N=6.944.655,296m); Daí
segue confrontando com Rod. Governador Gustavo Richard com o
azimute de 130°00'27" e a distância de 20,71m até o marco '3'
(E=741.529,697m e N=6.944.641,982m); Daí segue confrontando
com Rod. Governador Gustavo Richard com o azimute de 131°12'18"
e a distância de 35,93m até o marco '4' (E=741.556,728m e
N=6.944.618,313m); Daí segue confrontando com Centro de Eventos
CentroSul com o azimute de 219°00'29" e a distância de 107,48m até
o marco '5' (E=741.489,075m e N=6.944.534,793m); Daí segue con-
frontando com Centro de Eventos CentroSul com o azimute de
310°48'42" e a distância de 7,80m até o marco '6' (E=741.483,173m
e N=6.944.539,889m); Daí segue confrontando com Centro de Even-
tos CentroSul com o azimute de 217°16'42" e a distância de 13,90m
até o marco '7' (E=741.474,755m e N=6.944.528,830m); Daí segue
confrontando com Centro de Eventos CentroSul com o azimute de
126°53'55" e a distância de 3,65m até o marco '8' (E=741.477,676m
e N=6.944.526,637m); Daí segue confrontando com Centro de Even-
tos CentroSul com o azimute de 217°08'30" e a distância de 18,44m
até o marco '9' (E=741.466,543m e N=6.944.511,940m); Daí segue
confrontando com Prefeitura Municipal de Florianópolis com o azi-
mute de 308°06'08" e a distância de 21,19m até o marco '10'
(E=741.449,869m e N=6.944.525,015m); Daí segue confrontando
com Prefeitura Municipal de Florianópolis com o azimute de
306°17'36" e a distância de 87,16m até o marco '11'
(E=741.379,620m e N=6.944.576,605m); Daí segue confrontando
com Prefeitura Municipal de Florianópolis com o azimute de
34°35'43" e a distância de 31,64m até o marco '12' (E=741.397,582m
e N=6.944.602,647m); Daí segue confrontando com Prefeitura Mu-
nicipal de Florianópolis com o azimute de 43°04'16" e a distância de
17,79m até o marco '13' (E=741.409,730m e N=6.944.615,641m); Daí
segue confrontando com Prefeitura Municipal de Florianópolis com o
azimute de 47°31'39" e a distância de 30,71m até o marco '14'
(E=741.432,379m e N=6.944.636,375m); Daí segue confrontando
com Prefeitura Municipal de Florianópolis com o azimute de
110°32'54" e a distância de 9,61m até o marco '15' (E=741.441,373m
e N=6.944.633,003m); Daí segue confrontando com Prefeitura Mu-
nicipal de Florianópolis com o azimute de 36°52'41" e a distância de
26,96m até o marco '16' (E=741.457,549m e N=6.944.654,565m); Daí
segue confrontando com Prefeitura Municipal de Florianópolis com o
azimute de 27°56'46" e a distância de 0,88m até o marco '17'
(E=741.457,961m e N=6.944.655,341m); Daí segue confrontando
com Prefeitura Municipal de Florianópolis com o azimute de 0°48'14"
e a distância de 1,24m até o marco '18' (E=741.457,978m e
N=6.944.656,581m); Daí segue confrontando com Prefeitura Muni-
cipal de Florianópolis com o azimute de 38°01'15" e a distância de
12,11m até o marco '19' (E=741.465,439m e N=6.944.666,123m); Daí
segue confrontando com Prefeitura Municipal de Florianópolis com o
azimute de 39°30'46" e a distância de 20,29m até o marco '0=PP'
(E=741.478,349m e N=6.944.681,776m); início de descrição, fechan-
do assim o perímetro do polígono; e

V - área 9, com 1.741,11m²: inicia-se se no marco deno-
minado '0=PP' , georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro,
DATUM - SAD69, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Re-
lativas, Sistema UTM: E= 742.117,842m e N= 6.944.498,874m di-
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vidindo-o com o Rua José Costa Moellmann; Daí segue confrontando
com Rua José Costa Moellmann com o azimute de 140°10'01" e a
distância de 3,16m até o marco '1' (E=742.119,867m e
N=6.944.496,447m); Daí segue confrontando com Rua José Costa
Moellmann com o azimute de 135°41'36" e a distância de 4,06m até
o marco '2' (E=742.122,701m e N=6.944.493,543m); Daí segue con-
frontando com Rua José Costa Moellmann com o azimute de
135°34'37" e a distância de 10,23m até o marco '3' (E=742.129,861m
e N=6.944.486,237m); Daí segue confrontando com Rua José Costa
Moellmann com o azimute de 128°57'14" e a distância de 1,43m até
o marco '4' (E=742.130,973m e N=6.944.485,339m); Daí segue con-
frontando com Trav. Syriaco Atherino com o azimute de 224°28'08"
e a distância de 16,76m até o marco '5' (E=742.119,229m e
N=6.944.473,375m); Daí segue confrontando com Trav. Syriaco
Atherino com o azimute de 224°53'38" e a distância de 68,21m até o
marco '6' (E=742.071,089m e N=6.944.425,056m); Daí segue con-
frontando com Trav. Syriaco Atherino com o azimute de 226°49'16"
e a distância de 6,90m até o marco '7' (E=742.066,060m e
N=6.944.420,337m); Daí segue confrontando com Rua Álvaro Miller
da Silveira com o azimute de 316°09'42" e a distância de 19,06m até
o marco '8' (E=742.052,856m e N=6.944.434,088m); Daí segue con-
frontando com Rua Álvaro Miller da Silveira com o azimute de
47°19'06" e a distância de 7,35m até o marco '9' (E=742.058,262m e
N=6.944.439,073m); Daí segue confrontando com Praça Tancredo
Neves com o azimute de 47°19'06" e a distância de 4,57m até o
marco '10' (E=742.061,620m e N=6.944.442,170m); Daí segue con-
frontando com Praça Tancredo Neves com o azimute de 45°02'16" e
a distância de 13,77m até o marco '11' (E=742.071,363m e
N=6.944.451,900m); Daí segue confrontando com Praça Tancredo
Neves com o azimute de 43°38'32" e a distância de 9,51m até o
marco '12' (E=742.077,929m e N=6.944.458,785m); Daí segue con-
frontando com Praça Tancredo Neves com o azimute de 44°58'51" e
a distância de 7,13m até o marco '13' (E=742.082,967m e
N=6.944.463,826m); Daí segue confrontando com Praça Tancredo
Neves com o azimute de 44°25'36" e a distância de 6,80m até o
marco '14' (E=742.087,724m e N=6.944.468,679m); Daí segue con-
frontando com Praça Tancredo Neves com o azimute de 42°48'35" e
a distância de 2,88m até o marco '15' (E=742.089,678m e
N=6.944.470,790m); Daí segue confrontando com Praça Tancredo
Neves com o azimute de 44°24'48" e a distância de 7,48m até o
marco '16' (E=742.094,911m e N=6.944.476,130m); Daí segue con-
frontando com Praça Tancredo Neves com o azimute de 44°24'48" e
a distância de 1,84m até o marco '17' (E=742.096,198m e
N=6.944.477,444m); Daí segue confrontando com Praça Tancredo
Neves com o azimute de 44°58'25" e a distância de 9,24m até o
marco '18' (E=742.102,729m e N=6.944.483,981m); Daí segue con-
frontando com Praça Tancredo Neves com o azimute de 44°56'51" e
a distância de 18,11m até o marco '19' (E=742.115,523m e
N=6.944.496,798m); Daí segue confrontando com Praça Tancredo
Neves com o azimute de 48°10'06" e a distância de 3,11m até o
marco '0=PP' (E=742.117,842m e N=6.944.498,874m); início de des-
crição, fechando assim o perímetro do polígono.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se à ex-
ploração de "Parques de Estacionamento" para veículos particulares.

Art. 3º O prazo da cessão será de dez anos, prorrogável por
igual período, contado da data da assinatura do respectivo contrato de
cessão.

Art. 4º Durante o prazo previsto no art. 3º, fica o cessionário
obrigado a pagar mensalmente à União a importância total de R$
109.132,94 (cento e nove mil e cento e trinta e dois reais e noventa
e quatro centavos), pelo uso da área descrita no art. 1º.

Art. 5º O valor da retribuição anual pelo arredamento do
imóvel será revisado a cada cinco anos e poderá ser revisto a qual-
quer tempo, desde que comprovada a existência de fatores super-
venientes que alterem o equilíbrio econômico do contrato e será
reajustado anualmente, baseado na variação do Índice de Preço ao
Consumidor, Amplo, Especial - IPCA-E, divulgado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou por índice
que vier a substituí-lo.

Parágrafo único. A retribuição anual deverá ser recolhida
diretamente à União até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
aniversário do contrato e, em caso de atraso no pagamento, incidirá
multa de 3% (três por cento) mais juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, sobre o valor atualizado.

Art. 6º Fica o cessionário autorizado a locar ou arrendar
partes do imóvel cedido e benfeitorias, desnecessárias ao seu uso
imediato, observados os procedimentos licitatórios previstos em lei.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

§ 4º A não apresentação dos relatórios circunstanciados ou
sua apresentação intempestiva sujeita os responsáveis às penalidades
previstas em lei.

CAPÍTULO III - INFORMAÇÕES
Art. 5º Os relatórios circunstanciados deverão ser apresen-

tados na forma prevista pelo Anexo III deste regulamento e conterão,
no mínimo, as informações constantes de seu Anexo II.

Parágrafo único. Não havendo alteração das informações an-
teriormente prestadas, o relatório circunstanciado deverá declarar ex-
pressamente que as informações previamente submetidas não sofre-
ram modificações.

Art. 6º Os relatórios circunstanciados que não contemplarem
os conteúdos definidos neste regulamento, ou que necessitarem de
esclarecimentos adicionais a critério do CGP ou de sua Secretaria-
Executiva, serão devolvidos para os ajustes necessários, com a fi-
xação de novo prazo para apresentação.

Parágrafo único. O prazo para reapresentação das informa-
ções será de até 60 dias, e essas não poderão ser entregues em data
posterior à de quinze dias antes da data do envio do relatório anual de
desempenho do CGP.

Art. 7º O CGP e sua Secretaria-Executiva poderão, a qual-
quer tempo, requisitar dos órgãos e entidades contratantes ou fis-
calizadoras informações sobre o cumprimento dos contratos de par-
ceria público-privada.

CAPÍTULO IV - PROCEDIMENTO
Art. 8º Os relatórios circunstanciados deverão ser submetidos

em meio físico e meio eletrônico.
Art. 9º A versão em papel do relatório deverá ser proto-

colada na Secretaria-Executiva do CGP.
Art. 10. A versão eletrônica do relatório deverá ser enviada

por correio eletrônico para o endereço ppp@planejamento.gov.br,
com solicitação de confirmação de recebimento.

Art. 11. Compete à Secretaria-Executiva do CGP analisar os
relatórios circunstanciados e elaborar minutas de relatório de de-
sempenho dos contratos de parceria público-privada.

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva deverá emitir pa-
recer e encaminhar as minutas dos relatórios circunstanciados para
apreciação do CGP.

Art. 12. O CGP apreciará os relatórios circunstanciados e
encaminhará ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas da
União relatório anual de desempenho dos contratos de parceria pú-
blico-privada.

§ 1º Os relatórios circunstanciados poderão ser aprovados,
integral ou parcialmente, ou reprovados pelo CGP.

§ 2º A reprovação de um relatório circunstanciado constará
do relatório anual de desempenho.

§ 3º O relatório anual de desempenho será encaminhado até
1º de abril do exercício subsequente.

Art. 13. Os relatórios anuais de desempenho produzidos pelo
CGP serão disponibilizados publicamente na Internet.

Parágrafo único. Eventuais informações confidenciais não
constarão da versão eletrônica a ser publicada na Internet.

COMITÊ GESTOR DE PARCERIA
P Ú B L I C O - P R I VA D A

RESOLUÇÃO No- 1, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011

O COMITÊ GESTOR DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVA-
DA - CGP, com base nos artigos 7º e 8º do Decreto nº 5.385, de 4 de
março de 2005, em sessão realizada em 14 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º As Resoluções editadas pelo CGP passam a ser nu-
meradas em ordem sequencial, independente do ano de publicação,
sendo obrigatória a indicação dos quatro últimos algarismos refe-
rentes ao ano, após o número da referida Resolução.

Art. 2º As resoluções anteriormente expedidas pelo CGP têm
a sua numeração original mantida.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

Coordenadora do Comitê Gestor de Parceria
Público-Privada

GLEISI HOFFMANN
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

RESOLUÇÃO No- 2, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011

O COMITÊ GESTOR DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVA-
DA FEDERAL - CGP, com base no disposto pelo art. 14, IV, e pelo
parágrafo único do art. 15, ambos da Lei nº 11.079, de 30 de de-
zembro de 2004, e no uso da competência que lhe confere o art. 3º,
inciso X, do Decreto nº 5.385, de 4 de março de 2005, em sessão
realizada em 14 de dezembro de 2011, por unanimidade, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, na forma dos Anexos, o Regulamento
para submissão e análise dos relatórios circunstanciados acerca da
execução dos contratos federais de parceria público-privada.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

Coordenadora do Comitê Gestor de Parceria
Público-Privada

GLEISI HOFFMANN
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

ANEXO I

R E G U L A M E N TO
COMITÊ GESTOR DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA

FEDERAL - CGP
CAPÍTULO I - ÂMBITO E FINALIDADE
Art. 1º O presente Regulamento dispõe sobre as normas

aplicáveis à elaboração e apresentação dos relatórios circunstanciados
a que se refere o parágrafo único do art. 15 da Lei nº 11.079/2004.

Parágrafo único. Este regulamento se aplica aos contratos de
parceria público-privada - PPP assinados no âmbito federal pelos
órgãos da Administração Pública direta, pelos fundos especiais, au-
tarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de eco-
nomia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente
pela União.

Art. 2º Estão obrigados a elaborar relatórios circunstanciados
todos os órgãos e entidades públicas federais que possuam contratos
de PPP em vigor.

Parágrafo único. O relatório circunstanciado deverá ser ela-
borado especificamente para cada contrato de PPP em vigor, não
sendo permitido que um mesmo relatório trate de mais de um con-
trato de PPP.

Art. 3º Os relatórios circunstanciados deverão ser encami-
nhados ao Comitê Gestor de Parceria Público-Privada Federal - CGP
pelos dirigentes dos Ministérios aos quais os órgãos signatários de
contratos de PPP estão vinculados ou pelas Agências Reguladoras que
fiscalizam tais contratos.

CAPÍTULO II - PRAZOS
Art. 4º Os relatórios circunstanciados deverão ser encami-

nhados semestralmente ao CGP.
§ 1º O relatório circunstanciado referente ao primeiro se-

mestre do ano deverá ser encaminhado até 1º de agosto do mesmo
exercício.

§ 2º O relatório circunstanciado referente ao segundo se-
mestre do ano deverá ser encaminhado até 1º de fevereiro do exer-
cício subsequente.

§ 3º A apresentação dos relatórios circunstanciados deverá
obedecer às datas estabelecidas neste artigo independentemente da
data de assinatura dos contratos de parceria público-privada.

ANEXO II

CONTEÚDO DO RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO

#A - Informações Gerais sobre a PPP
1. Nome do projeto.
2. Objeto.
3. Modalidade da parceria.
4. Valor estimado dos investimentos.
5. Fase atual do projeto.
6. Prazo do contrato.
7. Identificação do responsável pelo projeto (nome, cargo, função, endereço, telefone, e-mail).
8. Identificação dos responsáveis pela elaboração do relatório (nome, cargo, função, endereço, telefone, e-mail).
9. Outras informações relevantes.

#B - Informações sobre o Certame Licitatório
1. Critérios adotados na licitação (qualificação prévia, critérios para o julgamento das propostas, inversão de fases, leilão viva-

voz).
2. Data de abertura do procedimento licitatório.
3. Data(s) da realização de audiência(s) e consulta(s) pública(s).
4. Data de aprovação do edital de licitação pelo CGP.
5. Decisão(ões) do Tribunal de Contas da União relativa(s) ao cumprimento da Instrução Normativa TCU nº 52, de 4 de julho

de 2007 - informar número(s) e data(s) da(s) decisão(ões).
6. Número de concorrentes.
7. Data da publicação do aviso de licitação (indicar referência da publicação no Diário Oficial da União).
8. Data da homologação (indicar referência da publicação no Diário Oficial da União).
9. Data da outorga dos serviços públicos à concessionária, quando for o caso (indicar referência da publicação no Diário Oficial

da União).
10. Data da adjudicação (indicar referência da publicação no Diário Oficial da União).
11 . Data da assinatura do contrato (indicar referência da publicação no Diário Oficial da União).
12. Valor máximo da contraprestação previsto no edital. Informar o valor global total e o valor máximo para cada período.
13. Valor máximo da contraprestação da proposta vencedora. Informar o valor global total e o valor máximo para cada

período.
14. Índice de atualização das contraprestações.
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15. Cópia do contrato social da SPE (anexar ao Relatório).
16. Descrição do(s) controlador(es) da SPE.
17. Descrição dos administradores da SPE (Diretoria, Conselho de Administração e Conselho Fiscal).
18. Arquivos eletrônicos dos estudos que deram base para a execução do projeto (anexar ao Relatório).
19. Outras informações relevantes.

#C - Informações sobre o Contrato
1. Data prevista para o início das obras, caso aplicável.
2. Data efetiva do início das obras, caso aplicável. Em caso de atraso no início das obras, detalhar as razões, as sanções

previstas no contrato e as providências adotadas.
3. Data prevista para o início da prestação dos serviços.
4. Data efetiva do início da prestação dos serviços. Em caso de atraso no início da prestação dos serviços, detalhar as razões,

as sanções previstas no contrato e as providências adotadas.
5. Resumo do mecanismo de pagamento estabelecido em contrato (informar se há previsão de pagamento fixo e seu percentual,

percentual do pagamento variável e suas condições contratuais, e outras informações relevantes).
6. Contraprestações pagas (informar o número, valor, data de pagamento das contraprestações e índices de atualização

aplicados).
7. Informar a descrição dos parâmetros de desempenho, análise do desempenho do parceiro privado e reduções no valor da

contraprestação paga pela administração pública decorrentes de insuficiência do parceiro privado na execução do contrato,
bem como a razão das reduções ocorridas e o valor efetivamente pago.

8. Informar as controvérsias ocorridas na execução do contrato (detalhar o objeto da controvérsia, sua forma de resolução, o
prazo para a resolução do conflito e seu impacto na execução do contrato, incluindo eventuais implicações para o
reequilíbrio econômico-financeiro do contrato).

9. Informar os recursos humanos e financeiros despendidos no semestre para o monitoramento do contrato de PPP.
10. Informar os problemas detectados no contrato, bem como eventual aplicação de multas e penalidades.
11 . Anexar, no relatório referente ao primeiro semestre, Relatório Anual da SPE e Demonstrações Financeiras Padronizadas com

notas explicativas, auditadas por empresa com experiência em companhias de capital aberto.
12. Informar se o pagamento se deu normalmente ou se foi necessário o recurso ao esquema de garantias previsto no

contrato.
13. Outras informações relevantes

ANEXO III

FORMA DO RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO
I.Estrutura do Relatório Circunstanciado:
O Relatório Circunstanciado deve contemplar na sua estru-

tura, no mínimo, as seguintes partes:
1.CAPA, contendo:
a.nome do órgão/ente responsável pela apresentação;
b.título: nome do contrato de PPP objeto do relatório;
c.subtítulo: Relatório Circunstanciado Xº semestre de

20XX;
d.local e data de elaboração;
2.FOLHA DE ROSTO identificando o relatório;
3.SUMÁRIO, contemplando relação dos capítulos e seções

do Relatório Circunstanciado, na ordem em que aparecem;
4.LISTAS de tabelas, ilustrações, abreviaturas, siglas e sím-

bolos. As tabelas e as ilustrações devem ser relacionadas na ordem
em que aparecem no texto. As listas têm apresentação similar à do
sumário e, quando pouco extensas, podem figurar sequencialmente
numa mesma página;

5.TEXTO, contemplando, no mínimo, as informações re-
queridas no Anexo II;

6.ANEXOS, onde devem constar os quadros e tabelas que
ocupem mais de uma página, os documentos digitalizados, orga-
nogramas e outros documentos utilizados. Os anexos devem estar
devidamente referenciados no TEXTO do Relatório Circunstancia-
do.

II.Apresentação gráfica
A organização física e visual do Relatório Circunstanciado

deve considerar, entre outros aspectos, os seguintes:
1.fonte do texto: Times New Roman, tamanho 12;
2.fonte dos quadros e tabelas: Times New Roman, tamanho

10;
3.formato do papel: A4 (210 x 297 mm)
4.medidas de formatação do relatório:
i.Margem superior: 2,5 cm;
ii.Margem inferior: 1,5 cm;
iii.Margem direita: 1,5 cm;
iv.Margem esquerda: 2,5 cm;
v.Espaçamento entre linhas (espaço): simples;
5.os quadros e tabelas devem conter numeração em alga-

rismo romano, seguida do título, na parte superior, e ainda a indicação
da fonte de onde foram extraídas as informações, que deve figurar na
parte inferior.

6.as páginas do relatório circunstanciado devem ser nume-
radas sequencialmente, iniciando a contagem a partir da FOLHA DE
ROSTO, sendo a numeração expressa graficamente somente a partir
do SUMÁRIO.

III.Requisitos do arquivo eletrônico
1.arquivo único;
2.tamanho máximo de 20 Mega Bytes;
3.formato em Portable Document Format (PDF), padrão tex-

to;
4.nome do arquivo deve ser no formato:
<nome reduzido do órgão/ente>_Relatório<semestre(1 ou 2)-

ano>_V<número da versão>
IV.Forma de envio do arquivo eletrônico
1.O arquivo eletrônico do relatório deverá ser encaminhado

para o endereço ppp@planejamento.gov.br com solicitação de con-
firmação de recebimento;

2.A emissão de mensagem de confirmação de recebimento
pela Unidade de PPP é o único meio de prova aceito para a com-
provação do envio do arquivo eletrônico.

RESOLUÇÃO No- 3, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011

O COMITÊ GESTOR DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVA-
DA FEDERAL - CGP, com base no disposto pelo art. 14, I, e pelo
art. 2º, § 3º, do Decreto nº 5.977, de 1º de dezembro de 2006, por
unanimidade, resolve:

Art. 1º Definir como prioritários, para execução no regime
de parceria público-privada, os projetos abaixo relacionados:

I - modernização da infraestrutura e operação dos órgãos
destinados ao reparo e à manutenção dos meios navais (Arsenal de
Marinha do Rio de Janeiro);

II - implantação de infraestrutura, operação e manutenção do
complexo esportivo do Centro de Educação Física Almirante Adal-
berto Nunes (CEFAN);

III - construção e manutenção de empreendimento residen-
cial a ser empregado como Próprio Nacional Residencial (PNRs), a
fim de atender o pessoal que comporá as instalações das OMs do
Complexo Naval em Itaguaí;

IV - construção e manutenção de novo Colégio Militar em
Manaus - AM;

V - modernização da infraestrutura de abastecimento de veí-
culos militares e seus serviços correspondentes (Abastecimento e Ge-
renciamento de Frota);

VI - fabricação e manutenção de novo fuzil desenvolvido
pela Indústria de Material Bélico do Brasil (Fuzil-Imbel);

VII - concessão dos Parques Nacionais de Jericoacara, Serra
das Confusões, Sete Cidades e Ubajara; e

VIII - concessão dos Parques Nacionais de Brasília, da Cha-
pada dos Veadeiros e das Emas.

Art. 2º Requisitar manifestação do Grupo Executivo da Co-
missão Técnica das Parcerias Público-Privadas acerca da possibi-
lidade de abertura de procedimentos para a apresentação de projetos
pela iniciativa privada para a execução dos serviços Arsenal de Ma-
rinha, PNRs, Abastecimento e Gerenciamento de Frota, Fuzil-Imbel e
concessão dos Parques Nacionais de Brasília, da Chapada dos Vea-
deiros e das Emas nos termos do Decreto nº 5.977, de 1º de dezembro
de 2006.

Art 3º Autorizar a contraprestação pública máxima de até
100% das receitas dos parceiros privados em modelagens de con-
cessões administrativas realizadas nos termos do Decreto nº 5.977, de
1º de dezembro de 2006.

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

Coordenadora do Comitê Gestor de Parceria
Público-Privada

GLEISI HOFFMANN
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL

E CARREIRAS TRANSVERSAIS
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS

DA FOLHA DE PAGAMENTO
COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS

PORTARIA Nº 46, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

A COORDENADORA DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS, SUBSTITU-
TA, DA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS
DA FOLHA DE PAGAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GES-
TÃO DE PESSOAL CIVIL E CARREIRAS TRANSVERSAIS DA
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA DO MINISTERIO DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, nos termos do in-
ciso II do art. 30 do Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e
tendo em vista o que consta no Processo no 04597.002324/2003-21,
resolve:

Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,
em prestação mensal, permanente e continuada a MARIA SANTANA
SILVA LOPES, viúva do falecido anistiado político MARIO THE-
REZO LOPES, com fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13
de novembro de 2002, publicada no DOU de 14 seguinte, com vi-
gência a partir de 23 de junho de 2012, data do seu óbito.

MARIA JOSE DOS SANTOS

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 7, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Institui o modelo de contratação para pres-
tação de serviços de aquisição de passagens
aéreas nacionais e internacionais.

O SECRETÁRIO DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31
do Anexo I do Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e

Considerando a iminente alteração da regra de mercado na
contratação das agências de viagens, que passarão a ser remuneradas
pelos órgãos e entidades da Administração Pública, em substituição
às comissões efetuadas pelas companhias aéreas, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa regula os procedimentos
para a contratação de serviços, prestados por agências de viagens,
para aquisição de passagens aéreas nacionais e internacionais e outros
correlatos, pela Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional.

Art. 2º Por se tratar de serviço comum, a licitação será
realizada, preferencialmente, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica.

§ 1º A licitação deverá utilizar o critério de julgamento
menor preço, apurado pelo menor valor ofertado pela prestação do
serviço de Agenciamento de Viagens.

§ 2º Agenciamento de Viagens compreende a emissão, re-
marcação e cancelamento de passagem aérea pela agência de via-
gens.

§ 3º Passagem aérea, a que se refere o § 2º deste artigo,
compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos
trechos, nos casos em que isto represente toda a contratação.

§ 4º Trecho, a que se refere o § 3º deste artigo, compreende
todo o percurso entre a origem e o destino, independentemente de
existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia aé-
rea.

§ 5º O valor ofertado pela prestação do serviço de Agen-
ciamento de Viagens deverá ser único, independentemente de se tratar
de passagem aérea nacional ou internacional.

Art. 3º Além do serviço de Agenciamento de Viagens, o
instrumento convocatório poderá prever, justificadamente, outros ser-
viços correlatos.

§ 1º A remuneração pela prestação dos serviços dispostos no
caput será calculada por um percentual incidente sobre o valor ofer-
tado pela prestação do serviço de Agenciamento de Viagens, devida a
cada utilização, e definido pelo órgão ou entidade no instrumento
convocatório.

§ 2º É permitida a adoção de um percentual próprio para
cada serviço indicado no instrumento convocatório.

Art. 4º A remuneração total a ser paga à agência de viagens
será apurada a partir da soma dos seguintes valores:

I - valor ofertado pela prestação do serviço de Agenciamento
de Viagens multiplicado pela quantidade de passagens emitidas no
período faturado; e

II - valores decorrentes da incidência dos percentuais sobre o
valor de Agenciamento de Viagens definidos para a prestação dos
serviços correlatos, multiplicado pela quantidade destes serviços efe-
tivamente realizados.

Art. 5º O instrumento convocatório disporá sobre a forma de
reversão de passagem não utilizada, a qual, por medida de sim-
plificação processual, deve se dar mediante glosa dos valores res-
pectivos na própria fatura mensal apresentada pela contratada.

§ 1º Quando da efetuação da glosa, eventuais multas apli-
cadas pelas companhias aéreas em razão do cancelamento das pas-
sagens aéreas não utilizadas deverão ser consideradas.
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 64, DE 12 DE JULHO DE 2012 (*)

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 52, § 2o, inciso III, alínea "a", da Lei no 12.465, de 12 de agosto de 2011, e
Considerando a necessidade de adequar os identificadores de resultado primário de programações de diversos órgãos do Poder Executivo, constantes da Medida Provisória n° 573, de 27 de junho de 2012, cujas

despesas se enquadram nos critérios estabelecidos para o Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, resolve:
Art. 1º Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, os identificadores de resultado primário constantes da Medida Provisória n° 573, de 27 de junho de 2012, no que concerne a diversos órgãos do

Poder Executivo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXOS

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 22.291.000
P R O J E TO S

06 181 2070 14N7 Aquisição de Motocicletas para Policiamento da Malha Rodoviária Federal 22.291.000
06 181 2070 14N7 0101 Aquisição de Motocicletas para Policiamento da Malha Rodoviária Federal -

Nacional (Crédito Extraordinário)
22.291.000

F 4 3 90 0 300 22.291.000
TOTAL - FISCAL 22.291.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 22.291.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 279.005.000
AT I V I D A D E S

10 301 2015 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde 124.815.000
10 301 2015 8581 8141 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - Nacional

(Crédito Extraordinário)
124.815.000

S 4 3 90 0 300 124.815.000
10 302 2015 8761 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - Samu 192 154.190.000
10 302 2015 8761 0101 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - Samu 192 - Nacional (Crédito

Extraordinário)
154.190.000

S 4 3 90 0 300 154.190.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 279.005.000
TOTAL - GERAL 279.005.000

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 1.713.000.000
P R O J E TO S

04 121 2125 14N6 Apoio à Aquisição de Equipamentos 1.713.000.000
04 121 2125 14N6 0101 Apoio à Aquisição de Equipamentos - Nacional (Crédito Extraordinário) 1.713.000.000

F 4 3 90 0 300 1.713.000.000
TOTAL - FISCAL 1.713.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.713.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 93.649.000
P R O J E TO S

05 151 2058 14N3 Recuperação da Capacidade Operacional do Comando da Aeronáutica 93.649.000
05 151 2058 14N3 0101 Recuperação da Capacidade Operacional do Comando da Aeronáutica - Na-

cional (Crédito Extraordinário)
93.649.000

F 4 3 90 0 300 93.649.000
TOTAL - FISCAL 93.649.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 93.649.000

§ 2º Os valores não processados na fatura relativa ao mês da
ocorrência deverão ser processados na próxima fatura emitida pela
contratada.

§ 3º Quando do encerramento ou rescisão contratual, na
impossibilidade de reversão da totalidade dos cancelamentos efe-
tuados, na forma estabelecida no caput, o montante a ser glosado
poderá ser deduzido da garantia apresentada na contratação, ou ser
reembolsado ao órgão ou entidade, mediante recolhimento do valor
respectivo por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU.

Art. 6º Os contratos administrativos celebrados com agências
de viagens, com base no critério de julgamento pelo maior desconto,
poderão ser alterados a fim de manter o equilíbrio econômico-fi-

nanceiro até o término de sua vigência, em consonância com o que
reza o art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

§ 1º O reequilíbrio econômico-financeiro depende de fun-
dado requerimento da contratada e constitui ato discricionário de cada
órgão ou entidade.

§ 2º O reequilíbrio econômico-financeiro de que trata o § 1º
deverá ser feito por termo aditivo específico, o qual conterá jus-
tificativa fundamentada, parecer prévio do respectivo órgão de as-
sessoramento jurídico e autorização da autoridade competente.

§ 3º Os contratos em vigor, reequilibrados ou não, não po-
derão ser prorrogados, cabendo ao órgão ou entidade realizar licitação
com base na nova regra de mercado, adequando-se às disposições
desta Instrução Normativa.

Art. 7º Aplicam-se subsidiariamente, para as contratações
previstas nesta Instrução Normativa, as normas da Instrução Nor-
mativa nº 02, de 30 de abril de 2008.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

DELFINO NATAL DE SOUZA
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ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 1.327.352.000
P R O J E TO S

05 153 2058 14N4 Recuperação da Capacidade Operacional do Comando do Exército 1.327.352.000
05 153 2058 14N4 0101 Recuperação da Capacidade Operacional do Comando do Exército - Nacional

(Crédito Extraordinário)
1.327.352.000

F 4 3 90 0 300 1.327.352.000
TOTAL - FISCAL 1.327.352.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.327.352.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 106.553.000
P R O J E TO S

05 152 2058 14N5 Recuperação da Capacidade Operacional do Comando da Marinha 106.553.000
05 152 2058 14N5 0101 Recuperação da Capacidade Operacional do Comando da Marinha - Nacional

(Crédito Extraordinário)
106.553.000

F 4 3 90 0 300 106.553.000
TOTAL - FISCAL 106.553.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 106.553.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2069 Segurança Alimentar e Nutricional 13.500.000
P R O J E TO S

18 544 2069 12QC Implantação de Obras e Equipamentos para Oferta de Água - Plano Brasil sem
Miséria

13.500.000

18 544 2069 12QC 0101 Implantação de Obras e Equipamentos para Oferta de Água - Plano Brasil sem
Miséria - Nacional (Crédito Extraordinário)

13.500.000

F 4 3 90 0 300 13.500.000
TOTAL - FISCAL 13.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.500.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 250.000.000
P R O J E TO S

15 453 2048 142W Modernização dos Sistemas de Trens Urbanos de Passageiros sob Gestão da
CBTU

250.000.000

15 453 2048 142W 0101 Modernização dos Sistemas de Trens Urbanos de Passageiros sob Gestão da
CBTU - No Estado do Rio Grande do Norte (Crédito Extraordinário)

154.000.000

F 4 3 90 0 300 154.000.000
15 453 2048 142W 0103 Modernização dos Sistemas de Trens Urbanos de Passageiros sob Gestão da

CBTU - No Estado da Paraíba (Crédito Extraordinário)
96.000.000

F 4 3 90 0 300 96.000.000
TOTAL - FISCAL 250.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 250.000.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 22.291.000
P R O J E TO S

06 181 2070 14N7 Aquisição de Motocicletas para Policiamento da Malha Rodoviária Federal 22.291.000
06 181 2070 14N7 0101 Aquisição de Motocicletas para Policiamento da Malha Rodoviária Federal -

Nacional (Crédito Extraordinário)
22.291.000

F 4 2 90 0 300 22.291.000
TOTAL - FISCAL 22.291.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 22.291.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 279.005.000
AT I V I D A D E S

10 301 2015 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde 124.815.000
10 301 2015 8581 8141 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - Nacional

(Crédito Extraordinário)
124.815.000

S 4 2 90 0 300 124.815.000
10 302 2015 8761 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - Samu 192 154.190.000
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10 302 2015 8761 0101 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - Samu 192 - Nacional (Crédito
Extraordinário)

154.190.000

S 4 2 90 0 300 154.190.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 279.005.000
TOTAL - GERAL 279.005.000

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 1.713.000.000
P R O J E TO S

04 121 2125 14N6 Apoio à Aquisição de Equipamentos 1.713.000.000
04 121 2125 14N6 0101 Apoio à Aquisição de Equipamentos - Nacional (Crédito Extraordinário) 1.713.000.000

F 4 2 90 0 300 1.713.000.000
TOTAL - FISCAL 1.713.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.713.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 93.649.000
P R O J E TO S

05 151 2058 14N3 Recuperação da Capacidade Operacional do Comando da Aeronáutica 93.649.000
05 151 2058 14N3 0101 Recuperação da Capacidade Operacional do Comando da Aeronáutica - Na-

cional (Crédito Extraordinário)
93.649.000

F 4 2 90 0 300 93.649.000
TOTAL - FISCAL 93.649.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 93.649.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 1.327.352.000
P R O J E TO S

05 153 2058 14N4 Recuperação da Capacidade Operacional do Comando do Exército 1.327.352.000
05 153 2058 14N4 0101 Recuperação da Capacidade Operacional do Comando do Exército - Nacional

(Crédito Extraordinário)
1.327.352.000

F 4 2 90 0 300 1.327.352.000
TOTAL - FISCAL 1.327.352.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.327.352.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 106.553.000
P R O J E TO S

05 152 2058 14N5 Recuperação da Capacidade Operacional do Comando da Marinha 106.553.000
05 152 2058 14N5 0101 Recuperação da Capacidade Operacional do Comando da Marinha - Nacional

(Crédito Extraordinário)
106.553.000

F 4 2 90 0 300 106.553.000
TOTAL - FISCAL 106.553.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 106.553.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2069 Segurança Alimentar e Nutricional 13.500.000
P R O J E TO S

18 544 2069 12QC Implantação de Obras e Equipamentos para Oferta de Água - Plano Brasil sem
Miséria

13.500.000

18 544 2069 12QC 0101 Implantação de Obras e Equipamentos para Oferta de Água - Plano Brasil sem
Miséria - Nacional (Crédito Extraordinário)

13.500.000

F 4 2 90 0 300 13.500.000
TOTAL - FISCAL 13.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.500.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 250.000.000
P R O J E TO S

15 453 2048 142W Modernização dos Sistemas de Trens Urbanos de Passageiros sob Gestão da
CBTU

250.000.000

15 453 2048 142W 0101 Modernização dos Sistemas de Trens Urbanos de Passageiros sob Gestão da
CBTU - No Estado do Rio Grande do Norte (Crédito Extraordinário)

154.000.000

F 4 2 90 0 300 154.000.000
15 453 2048 142W 0103 Modernização dos Sistemas de Trens Urbanos de Passageiros sob Gestão da

CBTU - No Estado da Paraíba (Crédito Extraordinário)
96.000.000

F 4 2 90 0 300 96.000.000
TOTAL - FISCAL 250.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 250.000.000

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 13-7- 2012, Seção 1, págs 137 a 140, com incorreção no original.
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SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

PORTARIA Nº 33, DE 22 DE AGOSTO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NA BAHIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 2º,
inciso III, da Portaria nº 200, de 29 de junho de 2010, com fulcro no
art. 18º, inciso II, e parágrafo 1º, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de
1998 c/c o art. 7º do Decreto-Lei 271, de 28 de fevereiro de 1971 e,
de acordo com os elementos que integram o Processo nº
04941.001116/2004-29, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão, sob regime de concessão de
direito real de uso gratuito resolúvel, à União por Moradia Popular -
Bahia, do imóvel urbano da União, constituído de próprio nacional,

com área de 950m², localizado à Rua Numa Pompílio Bitencourt,
s/nº, Quadra 02, Lote 08, Loteamento Jardim Nova Brasília, Per-
nambués, Município de Salvador, Estado da Bahia, registrado sob a
Matrícula nº 63895, R-1, do Cartório do 3º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Salvador, Estado da Bahia.

Art. 2º O imóvel descrito no art. 1º destina-se à construção
de um edifício residencial para a alocação de 20 famílias de baixa
renda associadas à União por Moradia Popular - UMP/BA.

Parágrafo único. Fica estabelecido o prazo de vinte e quatro
meses, a contar da data de assinatura do respectivo contrato, pror-
rogável por iguais e sucessivos períodos, para implantação do edifício
e para a confirmação do cadastro das famílias associadas à União por
Moradia Popular - UMP/BA, conforme análise de conveniência e
oportunidade administrativa pela Superintendência do Patrimônio da
União no Estado da Bahia.

Art. 3º O prazo da cessão é indeterminado.
Art. 4º Fica o cessionário obrigado a:
I - Transferir gratuitamente o direito real de uso e as obri-

gações relativos às parcelas do imóvel descrito caracterizado no art.
1º às famílias de baixa renda associadas à União por Moradia Popular
- UMP-BA;

II - fornecer a União os dados cadastrais dos beneficiários e
as peças técnicas necessárias para inscrição e transferência do direito
real de uso efetivados.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAFAEL ANTÔNIO ROCHA DIAS

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

PORTARIA Nº 11, DE 25 DE JUNHO DE 2012

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO NO CEARÁ, com fundamento no artigo 183, § 1º, da
Constituição Federal; no art. 22-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de
1998; no inciso VI do art. 1º da Portaria MP nº 30, de 16 de março
de 2000; no artigo 4º, V, "h" da Lei nº 10.257, de 10 de julho de
2001, Estatuto da Cidade; na Medida Provisória nº 2.220, de 4 de
setembro de 2001, na Portaria MP nº 232, de 3 de agosto de 2005,
anexo XII, artigo 32, inciso III; no Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro
de 2012, anexo I, artigo 39, inciso III e no uso da competência que
lhe foi delegada pela Portaria nº 40, de 18 de março de 2009 e
Portaria nº 200, de 29 de junho de 2010, artigo 2, inciso III ambas da
Secretaria do Patrimônio da União, bem como nos elementos que
integram o Processo no 04988.004640/2009-20, resolve:

Art. 1o Autorizar a outorga de Concessão de Uso Especial
para Fins de Moradia, na modalidade individual, gratuitamente e por
tempo indeterminado, do imóvel situado à rua Dois, 82, Conjunto
Japão, também conhecido como Conjunto Ajuda Mutua, Cristo Re-
dentor, na Zona Urbana do Município de Fortaleza/CE, com área de
167,90 m2, correspondente ao lote 31 da quadra 77, na planta da
COHAB relativa ao Projeto Pirambu Terra da Gente, do Loteamento
do Pirambu, de que trata a AV - 2 - 61.126, de 11 de maio de 1998
da matrícula nº 61.126 do Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Zona
da Comarca de Fortaleza, Ceará, à Sra. ARNÓBIA MARIA SILVA
ARAÚJO e seu cônjuge, Sr. RAIMUNDO DOS SANTOS ARAÚ-
JO.

Parágrafo único: O mencionado imóvel assim se descreve e
caracteriza: Frente (Leste): 8,68 metros, confinando com a Rua Dois.
Lado Direito (Sul): 19,90 metros, confinando com o imóvel de nú-
mero 94A da Rua Dois. Fundos (Oeste): 8,20 metros, confinando com
os imóveis de números 103 e 91 da Rua Três. Lado Esquerdo (Norte):
19,89 metros, confinando com o imóvel de número 78 da Rua
Dois.

Art. 2o O imóvel a que se refere o art. 1o destina-se ex-
clusivamente à moradia dos concessionários e suas famílias.

Art. 3º A concessão descrita no art. 1º extingue-se de pleno
direito se os concessionários:

I - derem ao imóvel concedido destinação diversa da de-
terminada pelo art. 2º;

II - derem em locação total ou parcial a fração ideal do
imóvel;

III - transferirem a terceiros, a qualquer título, a fração ideal
do imóvel concedida, sem a prévia e expressa autorização da SPU;

IV - adquirirem a propriedade ou a concessão de uso de
outro imóvel urbano ou rural, de acordo com o artigo 8º da Medida
Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001; ou

V - falecerem sem deixar herdeiros, ou com herdeiros que
sejam proprietários ou concessionários de outro imóvel urbano ou
rural.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO BARBOSA PAPALÉO

PORTARIA Nº 15, DE 2 DE JULHO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO CEARÁ, com fundamento no artigo 183, § 1º, da Constituição
Federal; no art. 22-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998; no
inciso VI do art. 1º da Portaria MP nº 30, de 16 de março de 2000;
no artigo 4º, V, "h" da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, Estatuto
da Cidade; na Medida Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001;
na Portaria MP nº 232, de 3 de agosto de 2005, anexo XII, artigo 32,
inciso III; no Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, anexo I,
artigo 39, inciso III e no uso da competência que lhe foi delegada
pela Portaria nº 40, de 18 de março de 2009, Portaria nº 200, de 29
de junho de 2010, artigo 2, inciso III ambas da Secretaria do Pa-
trimônio da União e a Portaria Nº 1.109, de 16 de dezembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União - DOU - nº 242, Seção nº 2,
página nº 34, em 19 de dezembro de 2011, bem como nos elementos
que integram o Processo no 04988.006291/2010-14, resolve:

Art. 1o Autorizar a outorga de Concessão de Uso Especial
para Fins de Moradia, na modalidade individual, gratuitamente e por
tempo indeterminado, do imóvel situado na Rua Seis, no 103, na Zona
Urbana do Município de Fortaleza/CE, com área de 165,95m2, cor-
respondente aos lotes 14 e 15 da quadra 79, na planta da COHAB
relativa ao Projeto Pirambu Terra da Gente, do Loteamento do Pi-
rambu, de que trata a AV - 2 - 61.126, de 11 de maio de 1998 da
matrícula nº 61.126 do Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Zona da
Comarca de Fortaleza, Ceará, à Sra. Maria Galdino de Freitas.

Parágrafo único: O mencionado imóvel assim se descreve e
caracteriza: Frente (Oeste): 8,48 metros, confinando com a Rua Seis.
Lado Direito (Norte): 19,98 metros, confinando com o imóvel no 99
da Rua Seis (lote 13). Fundos (Leste): 8,54 metros, confinando com
o imóvel de número 82 da Rua Quatro (lote 21). Lado Esquerdo
(Oeste): 19,98 metros, confinando com o imóvel de número 115 da
Rua Seis (lote 16).

Art. 2o O imóvel a que se refere o art. 1o destina-se ex-
clusivamente à moradia dos concessionários e suas famílias.

Art. 3º A concessão descrita no art. 1º extingue-se de pleno
direito se os concessionários:

I - derem ao imóvel concedido destinação diversa da de-
terminada pelo art. 2º;

II - derem em locação total ou parcial a fração ideal do
imóvel;

III - transferirem a terceiros, a qualquer título, a fração ideal
do imóvel concedida, sem a prévia e expressa autorização da SPU;

IV - adquirirem a propriedade ou a concessão de uso de
outro imóvel urbano ou rural, de acordo com o artigo 8º da Medida
Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001; ou

V - falecerem sem deixar herdeiros, ou com herdeiros que
sejam proprietários ou concessionários de outro imóvel urbano ou
rural.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE LUIZ OLIVEIRA DE QUEIROZ

PORTARIA Nº 22, DE 16 DE AGOSTO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO CEARÁ, com fundamento no artigo 183, § 1º, da Constituição
Federal; no art. 22-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998; no
inciso VI do art. 1º da Portaria MP nº 30, de 16 de março de 2000;
no artigo 4º, V, "h" da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, Estatuto
da Cidade; na Medida Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001;
na Portaria MP nº 232, de 3 de agosto de 2005, anexo XII, artigo 32,
inciso III; no Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, anexo I,
artigo 39, inciso III e no uso da competência que lhe foi delegada
pela Portaria nº 40, de 18 de março de 2009, Portaria nº 200, de 29
de junho de 2010, artigo 2, inciso III ambas da Secretaria do Pa-
trimônio da União e Portaria Nº 1.109, de 16 de dezembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União - DOU - nº 242, Seção nº 2,
página nº 34, em 19 de dezembro de 2011, bem como nos elementos
que integram os Processos no 04988.002214/2009-51 e
04988.003188/2009-89, resolve:

Art. 1o Autorizar a outorga de Concessão de Uso Especial
para Fins de Moradia, na modalidade coletiva, gratuitamente e por
tempo indeterminado, dos imóveis situados à rua Dois nº 73, Con-
junto Japão, também conhecido como Conjunto Ajuda Mútua, Cristo

Redentor, na Zona Urbana do Município de Fortaleza/CE, com área
de 162,06m2, correspondente ao lote 07 da quadra 76, na planta da
COHAB relativa ao Projeto Pirambu Terra da Gente, do Loteamento
do Pirambu, de que trata a AV - 2 - 61.126, de 11 de maio de 1998
da matrícula nº 61.126 do Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Zona
da Comarca de Fortaleza, Ceará, a(o)(s) Sr(a)(s): I - LUZANIRA
PEREIRA DA SILVA e seu cônjuge, RAIMUNDO CARNEIRO DA
SILVA; II - CONCEIÇÃO PEREIRA BATISTA.

Parágrafo único: O mencionado imóvel assim se descreve e
caracteriza: Frente (Oeste): Formado por três segmentos, o primeiro
na direção sul-norte, com 3,14 metros; o segundo segmento, com 1,25
metros, na direção oeste-leste e o terceiro segmento, na direção sul-
norte, com 5,32 metros. Confina com a rua Dois. Lado Direito (Nor-
te): 18,76 metros, confinando com o imóvel de número 71 da rua
Dois. Fundos (Leste): 8,35 metros, confinando com o imóvel de
número 60 da rua Um. Lado esquerdo (Sul): 20,06 metros, con-
finando com o imóvel de número 87 da rua Dois.

Art. 2o A cada um dos outorgados concessionários é atri-
buída igual fração ideal do terreno descrito na cláusula primeira,
correspondente a 50,00% do imóvel, equivalente a 81,03 m2.)

Art. 3o O imóvel a que se refere o art. 1o destina-se ex-
clusivamente à moradia dos concessionários e suas famílias.

Art. 4º A concessão descrita no art. 1º extingue-se de pleno
direito se os concessionários:

I - derem ao imóvel concedido destinação diversa da de-
terminada pelo art. 2º;

II - derem em locação total ou parcial a fração ideal do
imóvel;

III - transferirem a terceiros, a qualquer título, a fração ideal
do imóvel concedida, sem a prévia e expressa autorização da SPU;

IV - adquirirem a propriedade ou a concessão de uso de
outro imóvel urbano ou rural, de acordo com o artigo 8º da Medida
Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001; ou

V - falecerem sem deixar herdeiros, ou com herdeiros que
sejam proprietários ou concessionários de outro imóvel urbano ou
rural.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE LUIZ OLIVEIRA DE QUEIROZ

Ministério do Trabalho e Emprego
.

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 1.158 de 20 de julho de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 23 de julho de 2012, seção 1, página 61,
no Art. 1º, onde se lê: "sob número de registro 00176, leia-se: "sob
número de registro 00178".

Na Portaria nº 2.686, de 27 de dezembro de 2011, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de dezembro de 2011, Seção 1,
página 84, onde se lê: "... definidas na forma da Lei Complementar nº
126/2006", leia-se: "... definidas na forma da Lei Complementar nº
123/2006".

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

PORTARIA No- 331, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso
de suas atribuições que lhe confere o art. 8° do Decreto n.° 05, de 14
de janeiro de 1991 e o art. 19° da Portaria MTE n.° 03, de 01 de
março de 2002, resolve:

Art. 1º Suspender os efeitos do ato administrativo de can-
celamento da inscrição n.° 0766755 no Programa de Alimentação do
Trabalhador - PAT, nos auto do Processo n.° 46226.005100/2011-40,
publicado por meio da Portaria n.º 309 de 05 de março de 2012, no
DOU de 06 de março de 2012, relativo à ORDEM DOS ADVO-
GADOS DO BRASIL SEÇÃO DO TOCANTINS, CNPJ n.º
25.086.752/0001-48, em cumprimento à decisão proferida em sede de
liminar no processo n.° 0001900-19.2012.5.10.0802 (TRT10).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

VERA LÚCIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 24 de agosto de 2012

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso
I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004 e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o
que dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito nos seguintes
termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 4 6 7 7 8 . 0 0 11 7 2 / 2 0 0 8 - 7 6 017017033 Caixa Econômica Federal BA
2 47747.005079/2008-61 014896486 Consórcio Camargo Correa, Mendes Júnior, Santa Barbara MG
3 46617.004910/2006-18 012541710 Lamb Construções e Engenharia Ltda. RS
4 46253.003012/2009-61 015999904 José Renato Andrade Catapáni SP
5 46262.003553/2010-14 021537844 Masaflex Indústria e Comércio Ltda. SP
6 4 6 2 6 9 . 0 0 0 9 6 6 / 2 0 11 - 6 8 021584605 Nova Tamboré Indústria e Comércio de Alumínio Ltda. SP

HÉLIDA ALVES GIRÃO
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 202, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Aprova o enquadramento, como prioritário, do Projeto de Investimento em
Infraestrutura na Área de Transporte e Logística no Setor Ferroviário, proposto
pela Sociedade de Propósito Específico - SPE, Supervia Concessionária de
Transporte Ferroviário S.A., para fins de emissão de debêntures incentiva-
das.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 12.431, de
24 de junho de 2011, no Decreto nº 7.603, de 9 de novembro de 2011, e na Portaria nº 09, de 27 de
janeiro de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento, como prioritário, do projeto de investimento em infraes-
trutura na área de transporte e logística no setor ferroviário, proposto pela Supervia Concessionária de
Transporte Ferroviário S.A., relativa a Concessão para exploração dos serviços públicos de transporte
ferroviário de passageiros do Rio de Janeiro, para fins de emissão de debêntures incentivadas, conforme
descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2º Os autos do Processo nº 50000.025501/2012-19 ficarão arquivados e disponíveis neste
Ministério, para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO PASSOS

ANEXO
Projeto Reformas e melhoramentos no Sistema de Trans-

porte Ferroviário de Passageiros do Estado do Rio
de Janeiro.

Denominação Comercial Supervia Concessionária de Transporte Ferroviário
S.A.

Razão Social Supervia Concessionária de Transporte Ferroviário
S.A.

CNPJ 02.735.385/0001-60
Relação das Pessoas Jurídicas - Rio Trens Participações S.A.

Relação dos Documentos Apresentados
- Formulário de Cadastro do Projeto da SPE (Anexo I).
- Formulário de Demonstração dos Fluxos de Caixa (Anexo II).
- Quadro Anual de Usos e Fontes do Investimento (Anexo III).
- Ata da Assembléia Geral de Constituição da Rio Trens - Concessionária de Transporte Ferroviário
S.A.
- Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Rio Trens - Concessionária de Transporte Ferroviário S.A.,
alterando a denominação social para Supervia Concessionária de Transporte Ferroviário S.A.
- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral.
- Relação das Pessoas Jurídicas.
- Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União.
- Mapa de Usos e Fontes distribuído por ano.

Local de Implantação do Projeto:
Transporte Ferroviário de Passageiros do Rio de Janeiro objeto da Concessão.

PORTARIA Nº 203, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Aprova o enquadramento, como prioritário, do Projeto de Investimento em
Infraestrutura na Área de Transporte e Logística no Setor Ferroviário, proposto
pela Sociedade de Propósito Específico - SPE, ALL - América Latina Lo-
gística Malha Norte S.A., para fins de emissão de debêntures incentivadas.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 12.431, de
24 de junho de 2011, no Decreto nº 7.603, de 9 de novembro de 2011, e na Portaria nº 09, de 27 de
janeiro de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento, como prioritário, do projeto de investimento em infraes-
trutura na área de transporte e logística no setor ferroviário, proposto pela ALL - América Latina
Logística Malha Norte S.A., para a aquisição de equipamentos, máquinas e trilhos, relativos ao Projeto
de Mecanização e Troca de Perfil de Trilho da ALL Malha Norte, visando à modernização e ao aumento
da produtividade da malha ferroviária, para fins de emissão de debêntures incentivadas, conforme
descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2º Os autos do Processo nº 50000.031688/2012-90 ficarão arquivados e disponíveis neste
Ministério, para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO PASSOS

ANEXO
Projeto Projeto de Mecanização e Troca de Perfil de Tri-

lho da ALL Malha Norte, visando à modernização
e ao aumento da produtividade da malha ferroviá-
ria, no objeto da concessão da Companhia: Cons-
trução, operação, exploração e conservação de es-
trada de ferro para o transporte de cargas entre as
cidades de Aparecida do Taboado (MS), na mar-
gem direita do Rio Paraná e Rondonópolis (MT),
bem como a exploração de serviços de carga, des-
carga, armazenagem e transbordo nas estações,
pátios e terrenos existentes na faixa de domínio
das linhas ferroviárias objeto da concessão.

Denominação Comercial ALL - América Latina Logística Malha Norte
S.A.

Razão Social ALL - América Latina Logística Malha Norte
S.A.

CNPJ 24.962.466/0001-36

Relação das Pessoas Jurídicas -ALL - América Latina Logística S.A
- Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM
- União Comércio e Participações Ltda
- Banco do Brasil S.A.
- Imprensa Oficial do Estado de S.A. IMESP
- Sérgio Feijão Silva

Relação dos Documentos Apresentados
- Formulário de Cadastro do Projeto da SPE (Anexo I).
- Formulário de Demonstração dos Fluxos de Caixa (Anexo II).
- Quadro Anual de Usos e Fontes do Investimento (Anexo III).
Ata de Constituição da Ferronorte S.A. - Ferrovias Norte Brasil.
- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral.
- Relação das Pessoas Jurídicas.
- Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União.
- Mapa de Usos e Fontes distribuído por ano.

Local de Implantação do Projeto:
Concessão da Malha Ferroviária que liga Aparecida do Taboado - MS à Rondonópolis - MT

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

RESOLUÇÃO Nº 3.880, DE 22 DE AGOSTO DE 2012 (*)

Estabelece os códigos e os desdobramentos para as infrações aplicáveis devido
a inobservância do Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos
Perigosos.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT , no uso de suas atribuições,
fundamentada no Voto DAL - 017, de 16 de agosto de 2012, no que consta do Processo nº
5 0 5 0 0 . 0 2 8 2 4 2 / 2 0 11 - 6 6 ,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; e
CONSIDERANDO a necessidade do estabelecimento de Códigos para as Infrações constantes

nas Resoluções ANTT nº 3.665/11 e 3.762/12, que atualizam e alteram o Regulamento para o Transporte
Rodoviário de Produtos Perigosos, para fins de instrução na elaboração e preenchimento do Auto de
Infração, resolve:

Art. 1º Estabelecer os códigos e desdobramentos relativos às infrações constantes no Re-
gulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, instituídos pelo Anexo a esta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor 10 dias após a data de sua publicação.

IVO BORGES DE LIMA
Diretor-Geral
Em exercício

ANEXO

CÓDIGOS DAS INFRAÇÕES REFERENTES AO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRO-
DUTOS PERIGOSOS

Código Desdobramento Descrição da Infração Amparo
Legal

Infrator

5301 0 transportar produtos perigosos cujo desloca-
mento rodoviário seja proibido pela ANTT;

Art 53 I
a

Tr a n s p o r t a d o r

5302 0 transportar produtos perigosos em veículo cu-
jo condutor não esteja devidamente habilita-
do

Art 53 I
b

Tr a n s p o r t a d o r

5303 1 transportar produtos perigosos em veículo
com características técnicas ou operacionais
inadequadas

Art 53 I
c

Tr a n s p o r t a d o r

5303 2 transportar produtos perigosos em equipamen-
to de transporte com características técnicas
ou operacionais inadequadas

Art 53 I
c

Tr a n s p o r t a d o r

5304 0 transportar, em veiculo ou equipamento de
transporte, produtos perigosos a granel que
não constem no CIPP

Art 53 I
d

Tr a n s p o r t a d o r

5305 1 transportar produtos perigosos a granel em
veículo que não atenda às disposições do art.
7º e do inciso I do caput do art. 28

Art 53 I
e

Tr a n s p o r t a d o r

5305 2 transportar produtos perigosos a granel em
equipamento de transporte que não atenda às
disposições do art. 7º e do inciso I do caput
do art. 28

Art 53 I
e

Tr a n s p o r t a d o r

5306 0 transportar produtos perigosos em veículos
que não atendam às condições do art. 8º

Art 53 I
f

Tr a n s p o r t a d o r

5307 0 conduzir pessoas em veículos que transportem
produtos perigosos

Art 53 I
g

Tr a n s p o r t a d o r

5308 0 transportar, simultaneamente, no mesmo veí-
culo ou equipamento de transporte, diferentes
produtos perigosos, em desacordo ao inciso II
do art. 12

Art 53 I
h

Tr a n s p o r t a d o r

5309 0 transportar produtos perigosos em desacordo
ao inciso III do art. 12

Art 53 I
i

Tr a n s p o r t a d o r

5310 0 transportar alimentos, medicamentos ou quais-
quer objetos destinados ao uso ou consumo
humano ou animal em embalagens que te-
nham contido produtos perigosos

Art 53 I
j

Tr a n s p o r t a d o r

5 3 11 0 transportar, simultaneamente, animais e pro-
dutos perigosos em veículos ou equipamentos
de transporte

Art 53 I
k

Tr a n s p o r t a d o r

5312 0 transportar em veículo ou equipamento de
transporte já utilizados para movimentação de
produtos perigosos a granel, produtos para uso
ou consumo humano ou animal

Art 53 I
l

Tr a n s p o r t a d o r

5313 0 deixar de dar apoio e prestar os esclareci-
mentos solicitados pelas autoridades públicas
em caso de emergência, acidente ou avaria

Art 53 I
m

Tr a n s p o r t a d o r

5314 1 manusear produtos perigosos em locais pú-
blicos e em condições de segurança inade-
quadas às características dos produtos e à na-
tureza de seus riscos

Art 53 I
n

Tr a n s p o r t a d o r

5314 2 carregar produtos perigosos em locais públi-
cos e em condições de segurança inadequadas
às características dos produtos e à natureza de
seus riscos

Art 53 I
n

Tr a n s p o r t a d o r

Ministério dos Transportes
.
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5314 3 descarregar produtos perigosos em locais pú-
blicos e em condições de segurança inade-
quadas às características dos produtos e à na-
tureza de seus riscos

Art 53 I
n

Tr a n s p o r t a d o r

5315 0 transportar produtos perigosos mal estivados
nos veículos ou presos por meios não-apro-
priados

Art 53 II
a

Tr a n s p o r t a d o r

5316 0 transportar produtos perigosos em veículo ou
equipamento de transporte em estado inade-
quado de conservação, limpeza ou desconta-
minação

Art 53 II
b

Tr a n s p o r t a d o r

5317 1 transportar produtos perigosos em veículo ou
equipamento de transporte sem a devida si-
nalização

Art 53 II
c

Tr a n s p o r t a d o r

5317 2 transportar produtos perigosos em veículo ou
equipamento de transporte com a sinalização
incorreta ou ilegível

Art 53 II
c

Tr a n s p o r t a d o r

5317 3 transportar produtos perigosos em veículo ou
equipamento de transporte com a sinalização
afixada de forma inadequada

Art 53 II
c

Tr a n s p o r t a d o r

5318 0 transportar produtos perigosos em embalagens
que não possuam a comprovação de sua ade-
quação a programa de avaliação da confor-
midade da autoridade competente

Art 53 II
d

Tr a n s p o r t a d o r

5319 0 transportar produtos perigosos em embalagens
que não possuam a identificação relativa aos
produtos e seus riscos

Art 53 II
e

Tr a n s p o r t a d o r

5320 0 transportar produtos perigosos utilizando co-
fre de carga que não atenda ao estabelecido
no art. 13

Art 53 II
f

Tr a n s p o r t a d o r

5321 0 o condutor não adotar, em caso de acidente,
avaria ou outro fato que obrigue a imobili-
zação do veículo, as providências constantes
no Envelope para Transporte

Art 53 II
g

Tr a n s p o r t a d o r

5322 1 transportar produtos perigosos em veículo
desprovido do conjunto de equipamentos para
situações de emergência

Art 53 II
h

Tr a n s p o r t a d o r

5322 2 transportar produtos perigosos em veículo
portando qualquer um dos componentes do
conjunto de situação de emergência em con-
dições inadequadas de uso

Art 53 II
h

Tr a n s p o r t a d o r

5323 1 transportar produtos perigosos em veículo
desprovido dos conjuntos de EPIs necessá-
rios

Art 53 II
i

Tr a n s p o r t a d o r

5323 2 transportar produtos perigosos em veículo
portando qualquer um dos componentes dos
conjuntos de EPIs necessários em condições
inadequadas de uso

Art 53 II
i

Tr a n s p o r t a d o r

5324 1 transportar produtos perigosos em embalagens
que apresentem sinais de violação

Art 53 II
j

Tr a n s p o r t a d o r

5324 2 transportar produtos perigosos em embalagens
que apresentem sinais de deterioração ou mau
estado de conservação

Art 53 II
j

Tr a n s p o r t a d o r

5325 1 transportar produtos perigosos em via restrita
pela autoridade com circunscrição sobre a
via

Art 53 II
k

Tr a n s p o r t a d o r

5325 2 estacionar ou parar em local ou período res-
trito pela autoridade com circunscrição sobre
a via

Art 53 II
k

Tr a n s p o r t a d o r

5325 3 realizar carga em local ou período restrito pe-
la autoridade com circunscrição sobre a via

Art 53 II
k

Tr a n s p o r t a d o r

5325 4 realizar descarga em local ou período restrito
pela autoridade com circunscrição sobre a
via

Art 53 II
k

Tr a n s p o r t a d o r

5326 0 estacionar veículo contendo produtos perigo-
sos em desacordo ao art. 20

Art 53 II
l

Tr a n s p o r t a d o r

5327 1 abrir volumes contendo produtos perigosos
durante as etapas da operação de transporte

Art 53 II
m

Tr a n s p o r t a d o r

5327 2 fumar durante as etapas da operação de trans-
porte

Art 53 II
m

Tr a n s p o r t a d o r

5327 3 adentrar as áreas de carga do veículo ou equi-
pamento de transporte com dispositivos ca-
pazes de produzir ignição dos produtos, gases
ou vapores durante as etapas da operação de
transporte

Art 53 II
m

Tr a n s p o r t a d o r

5328 0 deixar, o condutor ou o auxiliar, de informar a
imobilização do veículo à autoridade compe-
tente

Art 53
III a

Tr a n s p o r t a d o r

5329 1 retirar a sinalização de veículo ou de equi-
pamento de transporte que não tenha sido des-
contaminado

Art 53
III b

Tr a n s p o r t a d o r

5329 2 retirar a Ficha de Emergência e o Envelope
para Transporte de veículo que não tenha sido
descontaminado

Art 53
III b

Tr a n s p o r t a d o r

5330 0 não retirar a sinalização dos veículos e dos
equipamentos de transporte após as operações
de limpeza e descontaminação

Art 53
III c

Tr a n s p o r t a d o r

5331 1 transportar produtos perigosos sem providen-
ciar o CIV ou dispor deste ilegível

Art 53
III d

Tr a n s p o r t a d o r

5331 2 transportar produtos perigosos sem providen-
ciar o CIPP ou dispor deste ilegível

Art 53
III d

Tr a n s p o r t a d o r

5331 3 transportar produtos perigosos desacompanha-
dos do documento fiscal ou dispor deste ile-
gível

Art 53
III d

Tr a n s p o r t a d o r

5331 4 transportar produtos perigosos desacompanha-
dos da Declaração do Expedidor ou dispor
desta ilegível

Art 53
III d

Tr a n s p o r t a d o r

5331 5 transportar produtos perigosos desacompanha-
dos da Ficha de Emergência ou Envelope para
Transporte ou dispor destes ilegíveis

Art 53
III d

Tr a n s p o r t a d o r

5331 6 transportar produtos perigosos desacompanha-
dos de autorização ou licença da autoridade
competente ou dispor destas ilegíveis

Art 53
III d

Tr a n s p o r t a d o r

5331 7 transportar produtos perigosos desacompanha-
dos de demais declarações exigidas ou dispor
destas ilegíveis

Art 53
III d

Tr a n s p o r t a d o r

5332 0 transportar produtos perigosos em veículo cu-
jo condutor ou auxiliar não esteja usando o
traje mínimo obrigatório

Art 53
III e

Tr a n s p o r t a d o r

5401 0 expedir produtos perigosos cujo deslocamento
rodoviário seja proibido pela ANTT

Art 54 I
a

Expedidor

5402 1 expedir produtos perigosos em veículo com
características técnicas ou operacionais inade-
quadas

Art 54 I
b

Expedidor

5402 2 expedir produtos perigosos em equipamento
de transporte com características técnicas ou
operacionais inadequadas

Art 54 I
b

Expedidor

5403 0 expedir produtos perigosos a granel que não
constem no CIPP

Art 54 I
c

Expedidor

5404 1 expedir produtos perigosos a granel em veí-
culo que não atenda às disposições do art. 7º
e do inciso I do caput do art. 28

Art 54 I
d

Expedidor

5404 2 expedir produtos perigosos a granel em equi-
pamento de transporte que não atenda às dis-
posições do art. 7º e do inciso I do caput do
art. 28

Art 54 I
d

Expedidor

5405 0 expedir produtos perigosos em veículos que
não atendam às condições do art. 8º

Art 54 I
e

Expedidor

5406 0 expedir, simultaneamente, no mesmo veículo
ou equipamento de transporte, diferentes pro-
dutos perigosos, em desacordo ao inciso II do
art. 12

Art 54 I
f

Expedidor

5407 0 expedir produtos perigosos em desacordo ao
inciso III do art. 12

Art 54 I
g

Expedidor

5408 0 expedir alimentos, medicamentos ou quais-
quer objetos destinados ao uso ou consumo
humano ou animal em embalagens que te-
nham contido produtos perigosos

Art 54 I
h

Expedidor

5409 0 embarcar, simultaneamente, animais e produ-
tos perigosos em veículos ou equipamentos de
transporte

Art 54 I
i

Expedidor

5410 0 expedir produtos para uso ou consumo hu-
mano ou animal em veículo ou equipamento
de transporte já utilizados para movimentação
de produtos perigosos a granel

Art 54 I
j

Expedidor

5 4 11 0 não se fazer representar por técnico ou pes-
soal especializado no local do acidente, quan-
do expressamente convocado pela autoridade
competente

Art 54 I
k

Expedidor

5412 1 embarcar produtos perigosos em veículo sem
fornecer o documento fiscal ou fornecê-lo in-
corretamente preenchido ou ilegível

Art 54 I
l

Expedidor

5412 2 embarcar produtos perigosos em veículo sem
fornecer a Declaração do Expedidor ou for-
necê-la incorretamente preenchida ou ilegível

Art 54 I
l

Expedidor

5412 3 embarcar produtos perigosos em veículo sem
fornecer a Ficha de Emergência e o Envelope
para transporte ou fornecê-los incorretamente
preenchidos ou ilegíveis

Art 54 I
l

Expedidor

5412 4 embarcar produtos perigosos em veículo sem
fornecer a autorização ou licença da autori-
dade competente ou fornecê-las incorretamen-
te preenchidas ou ilegíveis

Art 54 I
l

Expedidor

5412 5 embarcar produtos perigosos em veículo sem
fornecer as demais declarações exigidas ou
fornecê-las incorretamente preenchidas ou ile-
gíveis

Art 54 I
l

Expedidor

5413 0 expedir produtos perigosos mal estivados nos
veículos ou presos por meios não apropria-
dos

Art 54 I
m

Expedidor

5414 1 expedir produtos perigosos em embalagens
que não possuam a marcação adequada

Art 54 I
n

Expedidor

5414 2 expedir produtos perigosos em embalagens
que não possuam a comprovação de sua ade-
quação a programa de avaliação da confor-
midade da autoridade competente

Art 54 I
n

Expedidor

5415 1 expedir produtos perigosos em embalagens
que não possuam a identificação relativa aos
produtos e seus riscos

Art 54 I
o

Expedidor

5415 2 expedir produtos perigosos em embalagens
que possuam a identificação relativa aos pro-
dutos e seus riscos inadequada aos produtos
transportados

Art 54 I
o

Expedidor

5416 0 expedir produtos perigosos utilizando cofre de
carga que não atenda ao estabelecido no art.
13

Art 54 I
p

Expedidor

5417 1 expedir produtos perigosos em embalagens
que apresentem sinais de violação

Art 54 I
q

Expedidor

5417 2 expedir produtos perigosos em embalagens
que apresentem sinais de deterioração ou mau
estado de conservação

Art 54 I
q

Expedidor

5418 0 efetuar as operações de carga de produtos pe-
rigosos em desacordo ao art. 45.

Art 54 I
r

Expedidor

5419 1 expedir produtos perigosos em veículo ou
equipamento de transporte sem a devida si-
nalização

Art 54 II
a

Expedidor

5419 2 expedir produtos perigosos em veículo ou
equipamento de transporte com a sinalização
incorreta ou ilegível

Art 54 II
a

Expedidor

5419 3 expedir produtos perigosos em veículo ou
equipamento de transporte com a sinalização
afixada de forma inadequada

Art 54 II
a

Expedidor

5420 1 expedir produtos perigosos em veículo des-
provido do conjunto de equipamentos para si-
tuações de emergência

Art 54 II
b

Expedidor

5420 2 expedir produtos perigosos em veículo por-
tando qualquer um dos componentes do equi-
pamento para situações de emergência em
condições inadequadas de uso

Art 54 II
b

Expedidor

5421 1 expedir produtos perigosos em veículo des-
provido dos conjuntos de EPIs necessários

Art 54 II
c

Expedidor

5421 2 expedir produtos perigosos em veículo por-
tando qualquer um dos componentes dos EPIs
necessários em condições inadequadas de
uso

Art 54 II
c

Expedidor

5422 0 deixar de dar apoio e prestar os esclareci-
mentos solicitados pelas autoridades públicas
em caso de emergência, acidente ou avaria

Art 54 II
d

Expedidor

5423 0 expedir produtos perigosos em veículo cujo
condutor não esteja devidamente habilitado

Art 54 II
e

Expedidor

5424 0 expedir produtos perigosos em veículo ou
equipamento de transporte em estado inade-
quado de conservação, limpeza ou desconta-
minação

Art 54 II
f

Expedidor

5501 0 efetuar a operação de descarga de produtos
perigosos em desacordo ao art. 45

Art 55 Destinatário

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 164, de 23-8-2012, Seção 1, pág. 51, com incorreção no

original.
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SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 111, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do Processo n.º
50500.034740/2012-29, resolve:

Art. 1º Aprovar a postergação no cronograma de obras e
serviços previstos no Programa de Exploração da Rodovia - PER da
Rodovia Fernão Dias - BR-381/SP/MG para o ano subseqüente, em
função de inexecuções apuradas no exercício relativo ao 4º ano Con-
cessão, conforme disposto no Parecer Técnico nº
98/2012/GEINV/SUINF, de 18/07/2012.

Art. 2º Os efeitos financeiros na Tarifa Básica de Pedágio
serão considerados na próxima revisão ordinária.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRIO MONDOLFO

Conselho Nacional do Ministério Público
.

PLENÁRIO

DECISÃO DE 23 DE AGOSTO DE 2012

PROCESSO N° 0.00.000.500/2011-11
ASSUNTO: Procedimento de Controle Administrativo
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Ministério Público do do Trabalho

DECISÃO

(…) Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta,
determino o arquivamento dos presentes autos, nos termos do artigo
46, X, "b", do RICNMP.

ALMINO AFONSO FERNANDES
Relator

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PORTARIA Nº 243, DE 13 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas funções ins-
titucionais, da defesa da legalidade, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos, previstos na Constituição Federal, ar-
tigos 127, caput, e 129, III e V, bem como da Lei Complementar
75/93, artigos 5º, II, d; III, c e d, e 6º, VII, b;

CONSIDERANDO os princípios insculpidos na Constituição
Federal, da legalidade e do direito de todos ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado, considerado bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações (art. 225, caput);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu ar-
tigo 225, parágrafo primeiro, expressamente declara que, para as-
segurar a efetividade do direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, deve o Poder Público obrigatoriamente intervir para pre-
servar os processos ecológicos essenciais e proteger a fauna e a flora,
vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua
função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os
animais a crueldade;

CONSIDERANDO ainda que ao Poder Público incumbe de-
finir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a
supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer uti-
lização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem
sua proteção (art. 225, par. 1º, III);

CONSIDERANDO que o Código Florestal estabelece como
áreas de preservação permanente, as florestas e demais formas de
vegetação natural, entre outras, aquelas situadas ao redor das lagoas,
lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais;

CONSIDERANDO que as Resoluções CONAMA definem
como área de preservação permanente a área marginal ao redor do
reservatório artificial e suas ilhas, com a função ambiental de pre-
servar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a
biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e
assegurar o bem estar das populações humanas;

CONSIDERANDO o que consta do Procedimento Admi-
nistrativo nº 022/2011 (Protocolo nº 1.34.009.000320/2011-15), ins-
taurado em decorrência de fiscalização realizada pelo Centro de
Apoio Operacional das Promotorias de Justiça e Urbanismo e Meio
Ambiente - Área Regional de Presidente Prudente, em 10.11.2004,
oportunidade na qual se constatou a existência de construções ir-
regulares em área de preservação permanente, às margens da UHE
Sérgio Motta, no Município de Paulicéia/SP, na propriedade deno-
minada Rancho Uirapuru, de titularidade de João Batista Basílio,
Jorge Katsura Furuya, Jaime Nakano, José Ribeiro da Silva, Cláudio
Camargo Bueno, José Maurílio Scapin, Daniel Francisco Rollo, Luiz
Carlos Uemura, Samuel Manjerona, Hélio Bianco Baptista, Paulo
Francisco Rollo e Yara Iraídes da Silva Torres;

CONSIDERANDO a insuficiência de elementos que per-
mitam a imediata adoção de qualquer das medidas dos incisos I, III,
IV, V e VI do artigo 4º da Resolução nº 87, de 6 de abril de 2010, do
CSMPF, pois, conforme amplamente divulgado, entrou em vigor o
Novo Código Florestal, que procedeu a alterações importantes na
definição das áreas de preservação permanente, sendo que a lei nº
12.651/2012 já veio alterada pela Medida Provisória nº 571/2012,
ainda em trâmite no Congresso Nacional, a qual já recebeu centenas
de propostas de alteração e, inclusive, já surgem questionamentos
quanto a constitucionalidade de alguns dispositivos dessas normas;

CONSIDERANDO que, para se ter segurança jurídica acerca
das definições atuais das áreas de preservação permanente, há ne-
cessidade de se aguardar a definição da novel legislação ambiental e
a posição institucional do Ministério Público Federal;

Resolve:
converter o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL

PÚBLICO, com fulcro na Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro
de 2007, que regulamenta os artigos 6º, inciso VII e 7º, inciso I, da
Lei Complementar nº 75/93 e artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, da
Lei nº 8.625/93, com vistas à tomada das medidas adequadas.

ELEMENTOS IDENTIFICADORES:
I - INTERESSADOS: Ministério Público Federal, João Ba-

tista Basílio, Jorge Katsura Furuya, Jaime Nakano, José Ribeiro da
Silva, Cláudio Camargo Bueno, José Maurílio Scapin, Daniel Fran-
cisco Rollo, Luiz Carlos Uemura, Samuel Manjerona, Hélio Bianco
Baptista, Paulo Francisco Rollo e Yara Iraídes da Silva Torres.

II - EMENTA: MEIO AMBIENTE - 4ª CCR- Resolução
CONAMA nº 303/2002 - Ocupação irregular em área de preservação
permanente às margens do Rio Paraná. Inquérito Policial nº 8-
0049/2007, Processo nº 2007.61.12.001390-0, em trâmite perante a 2º
Vara Federal em Presidente Prudente/SP. Representados: João Batista
Basílio, Jorge Katsura Furuya, Jaime Nakano, José Ribeiro da Silva,
Cláudio Camargo Bueno, José Maurílio Scapin, Daniel Francisco
Rollo, Luiz Carlos Uemura, Samuel Manjerona, Hélio Bianco Bap-
tista, Paulo Francisco Rollo e Yara Iraídes da Silva Torres. Local:
Rancho Uirapuru, bairro do Porto, Município de Paulicéia/SP.

DETERMINA:
1. a afixação da presente portaria no local de costume, bem

como a remessa de cópia para publicação, conforme o artigo 4º,
inciso VI, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007;

2. a expedição de notificação dirigida a João Batista Basílio,
Jorge Katsura Furuya, José Ribeiro da Silva, Cláudio Camargo Bue-
no, José Maurílio Scapin, Daniel Francisco Rollo, Luiz Carlos Ue-
mura, Samuel Manjerona, Hélio Bianco Baptista, Paulo Francisco
Rollo e Yara Iraídes da Silva Torres, solicitando: i) que informem se
ainda são proprietários ou possuidores do imóvel denominado Rancho
Uirapuru, situado no bairro do Porto, no Município de Pauliceía/SP;
ii) que esclareçam se suas esposas também são proprietárias ou pos-
suidoras do referido imóvel; iii) o encaminhamento de cópia da do-
cumentação de identificação pessoal dos notificados e respectivas
esposas.

Em relação a José Ribeiro da Silva, que consta como síndico
do rancho nos autos, notifique-o para que apresente, também, a re-
lação atualizada de sócios do Rancho Uirapuru e documentação com-
probatória da posse ou propriedade.

TITO LÍVIO SEABRA

PORTARIA Nº 247, DE 15 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas funções ins-
titucionais, da defesa da legalidade, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos, previstos na Constituição Federal, ar-
tigos 127, caput, e 129, III e V, bem como da Lei Complementar
75/93, artigos 5º, II, d; III, c e d, e 6º, VII, b;

CONSIDERANDO os princípios insculpidos na Constituição
Federal, da legalidade e do direito de todos ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado, considerado bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações (art. 225, caput);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu ar-
tigo 225, parágrafo primeiro, expressamente declara que, para as-
segurar a efetividade do direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, deve o Poder Público obrigatoriamente intervir para pre-
servar os processos ecológicos essenciais e proteger a fauna e a flora,
vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua
função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os
animais a crueldade;

CONSIDERANDO ainda que ao Poder Público incumbe de-
finir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a
supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer uti-
lização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem
sua proteção (art. 225, par. 1º, III);

CONSIDERANDO o que consta das Peças Informativas nº
449/2010 (Protocolo nº 1.34.009.001032/2010-99), instaurado a partir
representação encaminhada pela Presidente da Associação de Pre-
servação Ambiental do Oeste Paulista, noticiando que: 1) os mo-
radores do Distrito Campinal, no Município de Presidente Epitácio
vem enfrentado diversos problemas no tocante ao transbordamento
das fossas sépticas existentes no local, provocado pela elevação do
lençol freático em época de chuvas, o que colocaria em risco a saúde
desses moradores; 2) a exploração irregular de argila, tendo em vista
que os oleiros estariam comprando propriedades no local, pressio-
nando os donos à vendê-las barato, com a consequente exploração
destas áreas, sem que houvesse conhecimento do referido licencia-
mento ambiental; 3) a CESP não teria fornecido a documentação
referente ao Assentamento da Fazenda Santo Antônio, localizado nos
municípios de Caiuá e Presidente Epitácio, além de ter promovido a
soltura de mais ou menos 10 (dez) onças na área de reserva legal, o
que estaria ocasionando prejuízos aos assentados;

CONSIDERANDO que ainda existem diligências impres-
cindíveis para a instrução do presente procedimento, como a juntada
aos autos dos relatórios do IPT, referentes a elevação do nível do
lençol freático no Distrito Campinal, bem como considerando a in-
suficiência de elementos que permitam a imediata adoção de qualquer
das medidas dos incisos I a VI do artigo 4º da Resolução nº 87, de 06
de abril de 2010, do CSMPF, e existindo ainda diligências impres-
cindíveis à instrução do presente procedimento;

Resolve:
converter o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL

PÚBLICO, com fulcro na Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro
de 2007, que regulamenta os artigos 6º, inciso VII e 7º, inciso I, da
Lei Complementar nº 75/93 e artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, da
Lei nº 8.625/93, com vistas à tomada das medidas adequadas.

ELEMENTOS IDENTIFICADORES:
I - INTERESSADOS: Ministério Público Federal e Asso-

ciação de Preservação Ambiental do Oeste Paulista;
II - EMENTA: MEIO AMBIENTE - 4ª CCR- Apurar os

problemas de inundação de áreas de terras, fossas transbordando e
excesso de umidade nas casas no Distrito Campinal, no Município de
Presidente Epitácio, os quais estariam ocorrendo em razão da ele-
vação do lençol freático nesta região, após a formação do reservatório
da UHE Sérgio Motta.

DETERMINA:
1. a afixação da presente portaria no local de costume, bem

como a remessa de cópia para publicação, conforme o artigo 4º,
inciso VI, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007;

2. Reitere-se o Ofício 736/2012.

LUÍS ROBERTO GOMES

PORTARIA Nº 248, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas funções ins-
titucionais, da defesa da legalidade, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos, previstos na Constituição Federal, ar-
tigos 127, caput, e 129, III e V, bem como da Lei Complementar
75/93, artigos 5º, II, d; III, c e d, e 6º, VII, b;

CONSIDERANDO os princípios insculpidos na Constituição
Federal, da legalidade e do direito de todos ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado, considerado bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações (art. 225, caput);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu ar-
tigo 225, parágrafo primeiro, expressamente declara que, para as-
segurar a efetividade do direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, deve o Poder Público obrigatoriamente intervir para pre-
servar os processos ecológicos essenciais e proteger a fauna e a flora,
vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua
função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os
animais a crueldade;

CONSIDERANDO ainda que ao Poder Público incumbe de-
finir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a
supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer uti-
lização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem
sua proteção (art. 225, par. 1º, III);

CONSIDERANDO que o Código Florestal considera como
áreas de preservação permanente, as florestas e demais formas de
vegetação natural, entre outras, aquelas situadas ao redor das lagoas,
lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais;

CONSIDERANDO que as Resoluções CONAMA definem
como área de preservação permanente a área marginal ao redor do
reservatório artificial e suas ilhas, com a função ambiental de pre-
servar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a
biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e
assegurar o bem estar das populações humanas;

CONSIDERANDO o que consta do Procedimento Admi-
nistrativo nº 336/2010 (Protocolo nº 1.34.009.000576/2010-33), ins-
taurado a partir do Inquérito Civil nº 047/2007, do Ministério Público
Estadual, objetivando a apuração da existência de construções ir-
regulares em área de preservação permanente, situada em área des-
membrada da CESP, junto à Fazenda Lagoinha, na margem esquerda
do lago da UHE Sérgio Motta, no bairro Barreiro, em Presidente
E p i t á c i o / S P.
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CONSIDERANDO a insuficiência de elementos que per-
mitam a imediata adoção de qualquer das medidas dos incisos I a VI
do artigo 4º da Resolução nº 87, de 06 de abril de 2010, do CSMPF,
pois, conforme amplamente divulgado, entrou em vigor o Novo Có-
digo Florestal, que procedeu a alterações importantes na definição das
áreas de preservação permanente, sendo que a lei nº 12.651/2012 já
veio alterada pela Medida Provisória nº 571/2012, ainda em trâmite
no Congresso Nacional, a qual já recebeu centenas de propostas de
alteração e, inclusive, já surgem questionamentos quanto a cons-
titucionalidade de alguns dispositivos dessas normas.

CONSIDERANDO que, para se ter segurança jurídica acerca
das definições atuais das áreas de preservação permanente, há ne-
cessidade de se aguardar a definição da novel legislação ambiental e
a posição institucional do Ministério Público Federal.

Resolve:
converter o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL

PÚBLICO, com fulcro na Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro
de 2007, que regulamenta os artigos 6º, inciso VII e 7º, inciso I, da
Lei Complementar nº 75/93 e artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, da
Lei nº 8.625/93, com vistas à tomada das medidas adequadas.

ELEMENTOS IDENTIFICADORES:
I - INTERESSADOS: Ministério Público Federal, Maria Be-

nedita da Silva e outros.
II - EMENTA: MEIO AMBIENTE - 4ª CCR- Resolução

CONAMA nº 303/2002 - Procedimento Preparatório instaurado a
partir do Inquérito Civil nº 047/2007, do Ministério Público Estadual,
para apurar intervenção em área de preservação permanente, situada
na margem esquerda do lago da UHE Sérgio Motta, no bairro Bar-
reiro, em Presidente Epitácio/SP.

DETERMINA:
1. a afixação da presente portaria no local de costume, bem

como a remessa de cópia para publicação, conforme o artigo 4º,
inciso VI, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007;

2. aguarde-se a definição da legislação acerca dos limites
atuais das áreas de preservação permanente.

TITO LÍVIO SEABRA

PORTARIA Nº 250, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas funções ins-
titucionais, da defesa da legalidade, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos, previstos na Constituição Federal, ar-
tigos 127, caput, e 129, III e V, bem como da Lei Complementar
75/93, artigos 5º, II, d; III, c e d, e 6º, VII, b;

CONSIDERANDO os princípios insculpidos na Constituição
Federal, da legalidade e do direito de todos ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado, considerado bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações (art. 225, caput);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu ar-
tigo 225, parágrafo primeiro, expressamente declara que, para as-
segurar a efetividade do direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, deve o Poder Público obrigatoriamente intervir para pre-
servar os processos ecológicos essenciais e proteger a fauna e a flora,
vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua
função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os
animais a crueldade;

CONSIDERANDO ainda que ao Poder Público incumbe de-
finir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a
supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer uti-
lização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem
sua proteção (art. 225, par. 1º, III);

CONSIDERANDO que o Código Florestal considera como
áreas de preservação permanente, as florestas e demais formas de
vegetação natural, entre outras, aquelas situadas ao redor das lagoas,
lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais;

CONSIDERANDO que as Resoluções CONAMA definem
como área de preservação permanente a área marginal ao redor do
reservatório artificial e suas ilhas, com a função ambiental de pre-
servar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a
biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e
assegurar o bem estar das populações humanas;

CONSIDERANDO o que consta do Procedimento Admi-
nistrativo nº 318/2010 (Protocolo nº 1.34.009.000558/2010-51), ins-
taurado a partir do Inquérito Civil nº 063/07, do Ministério Público
Estadual, objetivando a apuração da existência de ocupações irre-
gulares em área de preservação permanente, situada no imóvel de-
nominado "Rancho do Espanhol", localizado no lote 01, do Lotea-
mento João Baiano, Agrovila I, em Presidente Epitácio/SP.

CONSIDERANDO a insuficiência de elementos que per-
mitam a imediata adoção de qualquer das medidas dos incisos I a VI
do artigo 4º da Resolução nº 87, de 06 de abril de 2010, do CSMPF,
pois, conforme amplamente divulgado, entrou em vigor o Novo Có-
digo Florestal, que procedeu a alterações importantes na definição das
áreas de preservação permanente, sendo que a lei nº 12.651/2012 já
veio alterada pela Medida Provisória nº 571/2012, ainda em trâmite
no Congresso Nacional, a qual já recebeu centenas de propostas de
alteração e, inclusive, já surgem questionamentos quanto a cons-
titucionalidade de alguns dispositivos dessas normas.

CONSIDERANDO que, para se ter segurança jurídica acerca
das definições atuais das áreas de preservação permanente, há ne-
cessidade de se aguardar a definição da novel legislação ambiental e
a posição institucional do Ministério Público Federal.

Resolve:

converter o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, com fulcro na Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro
de 2007, que regulamenta os artigos 6º, inciso VII e 7º, inciso I, da
Lei Complementar nº 75/93 e artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, da
Lei nº 8.625/93, com vistas à tomada das medidas adequadas.

ELEMENTOS IDENTIFICADORES:
I - INTERESSADOS: Ministério Público Federal, Sebastião

Aparecido Matias, José Fausto Santos Guirão, Orlando Fernandes
Leite e Manoel Guirão Cruz.

II - EMENTA: MEIO AMBIENTE - 4ª CCR- Resolução
CONAMA nº 303/2002 - Procedimento Preparatório instaurado a
partir do Inquérito Civil 063/07, do Ministério Público Estadual, para
apurar a existência de ocupações irregulares em área de preservação
permanente, situada no imóvel denominado "Rancho do Espanhol",
localizado no lote 01, do Loteamento João Baiano, Agrovila I, em
Presidente Epitácio/SP.

DETERMINA:
1. a afixação da presente portaria no local de costume, bem

como a remessa de cópia para publicação, conforme o artigo 4º,
inciso VI, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007;

2. aguarde-se a definição da legislação acerca dos limites
atuais das áreas de preservação permanente.

TITO LÍVIO SEABRA

PORTARIA Nº 251, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas funções ins-
titucionais, da defesa da legalidade, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos, previstos na Constituição Federal, ar-
tigos 127, caput, e 129, III e V, bem como da Lei Complementar
75/93, artigos 5º, II, d; III, c e d, e 6º, VII, b;

CONSIDERANDO os princípios insculpidos na Constituição
Federal, da legalidade e do direito de todos ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado, considerado bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações (art. 225, caput);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu ar-
tigo 225, parágrafo primeiro, expressamente declara que, para as-
segurar a efetividade do direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, deve o Poder Público obrigatoriamente intervir para pre-
servar os processos ecológicos essenciais e proteger a fauna e a flora,
vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua
função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os
animais a crueldade;

CONSIDERANDO ainda que ao Poder Público incumbe de-
finir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a
supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer uti-
lização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem
sua proteção (art. 225, par. 1º, III);

CONSIDERANDO que o Código Florestal considera como
áreas de preservação permanente, as florestas e demais formas de
vegetação natural, entre outras, aquelas situadas ao redor das lagoas,
lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais;

CONSIDERANDO que as Resoluções CONAMA definem
como área de preservação permanente a área marginal ao redor do
reservatório artificial e suas ilhas, com a função ambiental de pre-
servar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a
biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e
assegurar o bem estar das populações humanas;

CONSIDERANDO o que consta do Procedimento Admi-
nistrativo nº 014/2011 (Protocolo nº 1.34.009.000130/2011-90), ins-
taurado a partir do ofício nº 472/11 - GAEMA, do Ministério Público
Estadual, objetivando a apuração da existência de ocupações irre-
gulares em área de preservação permanente do reservatório da UHE
Porto Primavera, situada na foz do Ribeirão das Marrecas, em Pa-
norama/SP, com despejo de esgotos domésticos sem prévio trata-
mento.

CONSIDERANDO a insuficiência de elementos que per-
mitam a imediata adoção de qualquer das medidas dos incisos I a VI
do artigo 4º da Resolução nº 87, de 06 de abril de 2010, do CSMPF,
pois, conforme amplamente divulgado, entrou em vigor o Novo Có-
digo Florestal, que procedeu a alterações importantes na definição das
áreas de preservação permanente, sendo que a lei nº 12.651/2012 já
veio alterada pela Medida Provisória nº 571/2012, ainda em trâmite
no Congresso Nacional, a qual já recebeu centenas de propostas de
alteração e, inclusive, já surgem questionamentos quanto a cons-
titucionalidade de alguns dispositivos dessas normas.

CONSIDERANDO que, para se ter segurança jurídica acerca
das definições atuais das áreas de preservação permanente, há ne-
cessidade de se aguardar a definição da novel legislação ambiental e
a posição institucional do Ministério Público Federal.

Resolve:
converter o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL

PÚBLICO, com fulcro na Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro
de 2007, que regulamenta os artigos 6º, inciso VII e 7º, inciso I, da
Lei Complementar nº 75/93 e artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, da
Lei nº 8.625/93, com vistas à tomada das medidas adequadas.

ELEMENTOS IDENTIFICADORES:
I - INTERESSADOS: Ministério Público Federal e mora-

dores do bairro das Marrecas, em Panorama/SP.
II - EMENTA: MEIO AMBIENTE - 4ª CCR- Resolução

CONAMA nº 303/2002 - Procedimento Preparatório instaurado a
partir do ofício nº 472/11 - GAEMA, do Ministério Público Estadual,
para apurar a existência de ocupações irregulares em área de pre-
servação permanente do reservatório da UHE Porto Primavera, si-
tuada na foz do Ribeirão das Marrecas, em Panorama/SP, com des-
pejo de esgotos domésticos sem prévio tratamento.

DETERMINA:
1. a afixação da presente portaria no local de costume, bem

como a remessa de cópia para publicação, conforme o artigo 4º,
inciso VI, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007;

2. aguarde-se a definição da legislação acerca dos limites
atuais das áreas de preservação permanente.

TITO LÍVIO SEABRA

PORTARIA Nº 252, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas funções ins-
titucionais, da defesa da legalidade, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos, previstos na Constituição Federal, ar-
tigos 127, caput, e 129, III e V, bem como da Lei Complementar
75/93, artigos 5º, II, d; III, c e d, e 6º, VII, b;

CONSIDERANDO os princípios insculpidos na Constituição
Federal, da legalidade e do direito de todos ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado, considerado bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações (art. 225, caput);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu ar-
tigo 225, parágrafo primeiro, expressamente declara que, para as-
segurar a efetividade do direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, deve o Poder Público obrigatoriamente intervir para pre-
servar os processos ecológicos essenciais e proteger a fauna e a flora,
vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua
função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os
animais a crueldade;

CONSIDERANDO ainda que ao Poder Público incumbe de-
finir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a
supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer uti-
lização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem
sua proteção (art. 225, par. 1º, III);

CONSIDERANDO que o Código Florestal considera como
áreas de preservação permanente, as florestas e demais formas de
vegetação natural, entre outras, aquelas situadas ao redor das lagoas,
lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais;

CONSIDERANDO que as Resoluções CONAMA definem
como área de preservação permanente a área marginal ao redor do
reservatório artificial e suas ilhas, com a função ambiental de pre-
servar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a
biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e
assegurar o bem estar das populações humanas;

CONSIDERANDO o que consta do Procedimento Admi-
nistrativo nº 056/2011 (Protocolo nº 1.34.009.000615/2011-83), ins-
taurado a partir da Portaria nº 21/2011, de 18 de novembro de 2011,
objetivando a apuração da existência de ocupações irregulares em
área de preservação permanente do reservatório da UHE Porto Pri-
mavera, no imóvel denominado "Chácara Santa Maria" (Canachuê),
situado na Estrada Aldo Bruno, lote 3-B, bairro Paranoá, no mu-
nicípio de Panorama/SP.

CONSIDERANDO a insuficiência de elementos que per-
mitam a imediata adoção de qualquer das medidas dos incisos I a VI
do artigo 4º da Resolução nº 87, de 06 de abril de 2010, do CSMPF,
pois, conforme amplamente divulgado, entrou em vigor o Novo Có-
digo Florestal, que procedeu a alterações importantes na definição das
áreas de preservação permanente, sendo que a lei nº 12.651/2012 já
veio alterada pela Medida Provisória nº 571/2012, ainda em trâmite
no Congresso Nacional, a qual já recebeu centenas de propostas de
alteração e, inclusive, já surgem questionamentos quanto a cons-
titucionalidade de alguns dispositivos dessas normas.

CONSIDERANDO que, para se ter segurança jurídica acerca
das definições atuais das áreas de preservação permanente, há ne-
cessidade de se aguardar a definição da novel legislação ambiental e
a posição institucional do Ministério Público Federal.

Resolve:
converter o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL

PÚBLICO, com fulcro na Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro
de 2007, que regulamenta os artigos 6º, inciso VII e 7º, inciso I, da
Lei Complementar nº 75/93 e artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, da
Lei nº 8.625/93, com vistas à tomada das medidas adequadas.

ELEMENTOS IDENTIFICADORES:
I - INTERESSADOS: Ministério Público Federal, Elizabeth

Sueli Alves Barbosa Merquides dos Santos, Ildebrando Merquides
dos Santos e Marcelo Belone.

II - EMENTA: MEIO AMBIENTE - 4ª CCR- Resolução
CONAMA nº 303/2002 - Procedimento Preparatório instaurado a
partir da Portaria nº 21/2011, de 18 de novembro de 2011, para apurar
a existência de ocupações irregulares em área de preservação per-
manente do reservatório da UHE Porto Primavera, no imóvel de-
nominado "Chácara Santa Maria" (Canachuê), situado na Estrada
Aldo Bruno, lote 3-B, bairro Paranoá, no município de Panora-
m a / S P.

DETERMINA:
1. a afixação da presente portaria no local de costume, bem

como a remessa de cópia para publicação, conforme o artigo 4º,
inciso VI, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007;

2. aguarde-se a definição da legislação acerca dos limites
atuais das áreas de preservação permanente.

TITO LÍVIO SEABRA
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PORTARIA Nº 253, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas funções ins-
titucionais, da defesa da legalidade, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos, previstos na Constituição Federal, ar-
tigos 127, caput, e 129, III e V, bem como da Lei Complementar
75/93, artigos 5º, II, d; III, c e d, e 6º, VII, b;

CONSIDERANDO os princípios insculpidos na Constituição
Federal, da legalidade e do direito de todos ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado, considerado bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações (art. 225, caput);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu ar-
tigo 225, parágrafo primeiro, expressamente declara que, para as-
segurar a efetividade do direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, deve o Poder Público obrigatoriamente intervir para pre-
servar os processos ecológicos essenciais e proteger a fauna e a flora,
vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua
função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os
animais a crueldade;

CONSIDERANDO ainda que ao Poder Público incumbe de-
finir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a
supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer uti-
lização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem
sua proteção (art. 225, par. 1º, III);

CONSIDERANDO que o Código Florestal considera como
áreas de preservação permanente, as florestas e demais formas de
vegetação natural, entre outras, aquelas situadas ao redor das lagoas,
lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais;

CONSIDERANDO que as Resoluções CONAMA definem
como área de preservação permanente a área marginal ao redor do
reservatório artificial e suas ilhas, com a função ambiental de pre-
servar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a
biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e
assegurar o bem estar das populações humanas;

CONSIDERANDO o que consta do Procedimento Admi-
nistrativo nº 162/2010 (Protocolo nº 1.34.009.000328/2010-92), ins-
taurado a partir do Inquérito Civil nº 028/06, do Ministério Público
Estadual, objetivando a apuração da existência de ocupações irre-
gulares em área de preservação permanente no imóvel denominado
"Tô a Toa" localizado no lote 18, do Loteamento João Baiano, bairro
Lagoa São Paulo, no município de Presidente Epitácio/SP.

CONSIDERANDO a insuficiência de elementos que per-
mitam a imediata adoção de qualquer das medidas dos incisos I a VI
do artigo 4º da Resolução nº 87, de 06 de abril de 2010, do CSMPF,
pois, conforme amplamente divulgado, entrou em vigor o Novo Có-
digo Florestal, que procedeu a alterações importantes na definição das
áreas de preservação permanente, sendo que a lei nº 12.651/2012 já
veio alterada pela Medida Provisória nº 571/2012, ainda em trâmite
no Congresso Nacional, a qual já recebeu centenas de propostas de
alteração e, inclusive, já surgem questionamentos quanto a cons-
titucionalidade de alguns dispositivos dessas normas.

CONSIDERANDO que, para se ter segurança jurídica acerca
das definições atuais das áreas de preservação permanente, há ne-
cessidade de se aguardar a definição da novel legislação ambiental e
a posição institucional do Ministério Público Federal.

Resolve:
converter o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL

PÚBLICO, com fulcro na Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro
de 2007, que regulamenta os artigos 6º, inciso VII e 7º, inciso I, da
Lei Complementar nº 75/93 e artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, da
Lei nº 8.625/93, com vistas à tomada das medidas adequadas.

ELEMENTOS IDENTIFICADORES:
I - INTERESSADOS: Ministério Público Federal e Quitéria

da Silva.
II - EMENTA: MEIO AMBIENTE - 4ª CCR- Resolução

CONAMA nº 303/2002 - Procedimento Preparatório instaurado a
partir do Inquérito Civil nº 028/06, do Ministério Público Estadual,
para apurar a existência de ocupações irregulares em área de pre-
servação permanente no imóvel denominado "Tô a Toa" localizado no
lote 18, do Loteamento João Baiano, bairro Lagoa São Paulo, no
município de Presidente Epitácio/SP.

DETERMINA:
1. a afixação da presente portaria no local de costume, bem

como a remessa de cópia para publicação, conforme o artigo 4º,
inciso VI, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007;

2. aguarde-se a definição da legislação acerca dos limites
atuais das áreas de preservação permanente.

TITO LÍVIO SEABRA

PORTARIA Nº 254, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas funções ins-
titucionais, da defesa da legalidade, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos, previstos na Constituição Federal, ar-
tigos 127, caput, e 129, III e V, bem como da Lei Complementar
75/93, artigos 5º, II, d; III, c e d, e 6º, VII, b;

CONSIDERANDO os princípios insculpidos na Constituição
Federal, da legalidade e do direito de todos ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado, considerado bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações (art. 225, caput);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu ar-
tigo 225, parágrafo primeiro, expressamente declara que, para as-

segurar a efetividade do direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, deve o Poder Público obrigatoriamente intervir para pre-
servar os processos ecológicos essenciais e proteger a fauna e a flora,
vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua
função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os
animais a crueldade;

CONSIDERANDO ainda que ao Poder Público incumbe de-
finir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a
supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer uti-
lização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem
sua proteção (art. 225, par. 1º, III);

CONSIDERANDO que o Código Florestal considera como
áreas de preservação permanente, as florestas e demais formas de
vegetação natural, entre outras, aquelas situadas ao redor das lagoas,
lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais;

CONSIDERANDO que as Resoluções CONAMA definem
como área de preservação permanente a área marginal ao redor do
reservatório artificial e suas ilhas, com a função ambiental de pre-
servar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a
biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e
assegurar o bem estar das populações humanas;

CONSIDERANDO o que consta do Procedimento Admi-
nistrativo nº 342/2010 (Protocolo nº 1.34.009.000582/2010-91), ins-
taurado a partir do Inquérito Civil nº 01/06, do Ministério Público
Estadual, objetivando a apuração da existência de ocupações irre-
gulares em área de preservação permanente no imóvel denominado
"Pousada Estrela d'Água" localizado nos lotes 07 e 08, do Lotea-
mento Okimoto, bairro Cantagalo, no município de Presidente Epi-
t á c i o / S P.

CONSIDERANDO a insuficiência de elementos que per-
mitam a imediata adoção de qualquer das medidas dos incisos I a VI
do artigo 4º da Resolução nº 87, de 06 de abril de 2010, do CSMPF,
pois, conforme amplamente divulgado, entrou em vigor o Novo Có-
digo Florestal, que procedeu a alterações importantes na definição das
áreas de preservação permanente, sendo que a lei nº 12.651/2012 já
veio alterada pela Medida Provisória nº 571/2012, ainda em trâmite
no Congresso Nacional, a qual já recebeu centenas de propostas de
alteração e, inclusive, já surgem questionamentos quanto a cons-
titucionalidade de alguns dispositivos dessas normas.

CONSIDERANDO que, para se ter segurança jurídica acerca
das definições atuais das áreas de preservação permanente, há ne-
cessidade de se aguardar a definição da novel legislação ambiental e
a posição institucional do Ministério Público Federal.

Resolve:
converter o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL

PÚBLICO, com fulcro na Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro
de 2007, que regulamenta os artigos 6º, inciso VII e 7º, inciso I, da
Lei Complementar nº 75/93 e artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, da
Lei nº 8.625/93, com vistas à tomada das medidas adequadas.

ELEMENTOS IDENTIFICADORES:
I - INTERESSADOS: Ministério Público Federal, Elisa Nao-

mi Okimoto Santos e José Carlos dos Santos.
II - EMENTA: MEIO AMBIENTE - 4ª CCR- Resolução

CONAMA nº 303/2002 - Procedimento Preparatório instaurado a
partir do Inquérito Civil nº 01/06, do Ministério Público Estadual,
objetivando a apuração da existência de ocupações irregulares em
área de preservação permanente no imóvel denominado "Pousada
Estrela d'Água" localizado nos lotes 07 e 08, do Loteamento Oki-
moto, bairro Cantagalo, no município de Presidente Epitácio/SP.

DETERMINA:
1. a afixação da presente portaria no local de costume, bem

como a remessa de cópia para publicação, conforme o artigo 4º,
inciso VI, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007;

2. aguarde-se a definição da legislação acerca dos limites
atuais das áreas de preservação permanente.

TITO LÍVIO SEABRA

CONSIDERANDO que nem sempre os órgãos públicos pro-
cedem regular alimentação do banco de informações base do CNIS o
que, quer seja por ilegalidade, quer seja por simples não confor-
midade, gerando potenciais prejuízos tanto para os cidadãos que es-
tejam laborando, quanto para a própria receita de contribuição social
a afetar a seguridade social.

CONSIDERANDO que a Assembleia Legislativa no Estado
do Amapá ainda não se amoldou à Lei de Acesso a Informação, de
modo que se poderia proceder desde logo o melhor controle tanto
pelos órgãos fiscalizadores, quanto pela própria população.

CONSIDERANDO que o objeto do presente procedimento
se insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal.

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.

Resolve o Ministério Público Federal do Amapá, pelo Pro-
curador da República signatário, instaurar Inquérito Civil, com fun-
damento no artigo 129, inc. III da Constituição Federal e no artigo 7º,
inciso I, da LC n. 75/93, com o objetivo de proceder levantamento de
informações com fim de verificar se a Casa Legislativa do Estado do
Amapá está regularmente repassando em tempo real as informações
para as bases de dados federais, a exemplo da alimentação das in-
formações junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais de seus
servidores, bem como os referidos repasses das contribuições so-
ciais.

Ante o exposto, determino que a Coordenadoria Jurídica
desta unidade providencie o registro e autuação da presente portaria
de instauração de Inquérito Civil, com o objetivo acima descrito e
determino que se oficie a Assembleia Legislativa do Amapá para que
forneça em mídia a lista de servidores - efetivos e comissionados,
cedidos, à disposição etc - bem como a respectiva folha de pagamento
destes referente aos meses de abril a agosto do corrente ano, cons-
tando respectivos Cadastros de Pessoas Físicas (CPFs), tipo de vín-
culo, data de contratação. Estabeleça, na ocasião do expediente ao
gestor administrativo desta casa, um prazo de 10 (dez) dias úteis, sob
pena da Lei de Ação Civil Pública.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

ALMIR TEUBL SANCHES

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DA BAHIA

PORTARIA Nº 57, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

ANDRE SAMPAIO VIANA, Procurador da República, lo-
tado e em exercício na Procuradoria da República no Município de
Vitória da Conquista, nos termos do art. 2º, I, da Resolução nº 23/07
do CNMP, e do art. 2, I, da Resolução nº 87/06, do CSMPF e,

CONSIDERANDO:
Que o Ministério Público Federal é instituição permanente,

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

Que são funções institucionais do Ministério Público, dentre
outras previstas no art. 129 da Constituição Federal, zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública
aos direitos assegurados na Constituição, bem como promover o in-
quérito civil e a ação civil pública, para a proteção dos direitos
difusos e coletivos;

O inteiro teor do Termo de Declarações de fls. 02, onde
noticia suposta malversação de recursos públicos oriundos do Pro-
grama Nacional de Crédito Fundiário;

A incidência dos artigos 9, 10 e 11 da Lei nº 8.429/1992, que
consideram atos de improbidade administrativa aqueles que importam
enriquecimento ilícito, causam prejuízo ao erário e atentam contra os
Princípios da Administração Pública, respectivamente;

A necessidade em aprofundar as investigações visando for-
mar o convencimento desde órgão ministerial quanto às supostas
irregularidades noticiadas;

O transcurso do prazo estabelecido no §1º, do art. 4º, da
Resolução nº 87/2006 - CSMPF, bem assim a necessidade de pros-
seguimento do feito.

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determi-
nando as seguintes diligências preliminares:

a) Registrar e autuar a presente portaria, juntamente com o
Procedimento Administrativo nº 1.14.007.000079/2012-18;

b) Registrar que o objeto do presente Inquérito Civil é a
apuração de malversação de recursos públicos oriundos do Programa
Nacional de Crédito Fundiário, por parte da Associação Asagrícola de
Iguaí, distrito de Poções/BA.

c) Reiterar os termos do ofício de fl. 36 à Coordenação de
Desenvolvimento Agrário do Estado da Bahia, solicitando ainda que
se manifeste acerca dos fatos relatados no Termo de Declaração de fl.
37, com cópia.

Fica o servidor Pedro Antônio Ribeiro Filho, ocupante do
cargo de Técnico Administrativo, nos termos do art. 4º, da Resolução
nº 23/2007 - CNMP, nomeado para funcionar como Secretário; o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores que
integram o Setor Jurídico desta Procuradoria da República, por meio
de termo nos autos.

Dê-se ciência da instauração à 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal, na pessoa de sua Procuradora,
remetendo-lhe, em dez dias, nos termos do art. 6º, da Resolução nº
87/2006 - CSMPF, cópia da presente para fins de publicação.

ANDRÉ SAMPAIO VIANA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA N° 114, DE 17 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO que a seguridade social compreende um
conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da
sociedade.

CONSIDERANDO que a seguridade social será financiada
por toda a sociedade, de forma direta e indireta, por intermédio das
contribuições sociais, inclusive sobre a folha de salários e demais
rendimentos do trabalho pagos ou creditados - a qualquer título - ,
mesmo sem vínculo.

CONSIDERANDO que o CNIS (Cadastro Nacional de In-
formações Sociais) é a base de dados nacional que contém infor-
mações cadastrais de trabalhadores empregados e contribuintes in-
dividuais, empregadores, vínculos empregatícios e remunerações
(banco de dados do governo federal).

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos.

CONSIDERANDO que entre as funções institucionais do
Ministério Público, nos termos do art. 129, inc. II, da Constituição da
República em cotejo com o art. 2º da Lei Complementar nº 75/93,
insere-se a de "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Cons-
tituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia".
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA Nº 179, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos
5º, I, h, II, d, III, d e 6º, VII, da Lei Complementar nº 75/1993:

Considerando que o art. 129, II da Constituição Federal
autoriza o Ministério Público a promover o inquérito civil e a ação
civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

Considerando que, no mesmo diapasão, o art. 6º, VII da LC
75/1993 estabelece que, compete ao MPU, promover o inquérito civil
e a ação civil pública para, entre outros pontos, a proteção do pa-
trimônio público e social, do meio ambiente, dos bens e direitos de
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

Considerando que o inciso XIV, g, do mesmo dispositivo
legal supracitado, estabelece que também incumbe ao MPU a pro-
moção de outras ações necessárias ao exercício de suas funções ins-
titucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, especialmente quanto ao
meio ambiente;

Considerando que tramita nesta Procuradoria da República o
documento PRM-SAM-ES - 00004690/2012, que trata de ofício do
Chefe da Controladoria Regional da União no Espírito Santo en-
caminhando relatório prévio concernente a ações de controle pro-
movidas pelo órgão no município de Pedro Canário/ES, em decor-
rência da 32ª Etapa do Programa de Fiscalização a partir de Sorteios
Públicos;

Considerando o relatório definitivo da Controladoria Geral
da União-CGU - Relatório de Fiscalização 01617;

Resolvo converter o documento PRM-SAM-ES -
00004690/2012 em Inquérito Civil Público para orientar a atuação do
MPF, com vistas a eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais:

a) Autue-se, fazendo constar a seguinte ementa: Relatório de
Fiscalização nº 01617, elaborado pela CGU, em decorrência da 32ª
Etapa do Programa de Fiscalização a partir de Sorteios Públicos.
Município de Pedro Canário/ES. Construção de sistema de abas-
tecimento de água. Convênio SIAFI nº 554971. Empresa selecionada
em convite sem o requisito de o mínimo de três propostas válidas.
Sistema de abastecimento de água construído não atende se objetivo.
Água disponibilizada à comunidade sem o adequado tratamento quí-
mico. Celebração de aditivo que resulta em valor maior que o au-
torizado no convênio.

b) Cientifique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão.
c) Designo a servidora requisitada ADMA DA SILVA LI-

MA, matrícula 23686-1 para atuar como secretário do presente ICP,
independente de compromisso, bem como o servidor que eventual-
mente venha substituí-la em seus afastamento legais;

d) Mantenha-se/cadastre-se os seguintes interessados: Pre-
feitura Municipal de Pedro Canário/ES;

e) Publique-se;
f) Determino ao Cartório que junte cópia da presente portaria

devidamente publicada no Diário Oficial e comunique, por meio de
certidão, o vencimento do prazo de permanência deste ICP para que
possa ser avaliada a necessidade de prorrogação.;

g) Distribua-se livremente.
h) Após, conclusos os autos para análise.

JORGE MUNHÓS DE SOUZA

PORTARIA Nº 180, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos
5º, I, h, II, d, III, d e 6º, VII, da Lei Complementar nº 75/1993:

Considerando que o art. 129, II da Constituição Federal
autoriza o Ministério Público a promover o inquérito civil e a ação
civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

Considerando que, no mesmo diapasão, o art. 6º, VII da LC
75/1993 estabelece que, compete ao MPU, promover o inquérito civil
e a ação civil pública para, entre outros pontos, a proteção do pa-
trimônio público e social, do meio ambiente, dos bens e direitos de
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

Considerando que o inciso XIV, g, do mesmo dispositivo
legal supracitado, estabelece que também incumbe ao MPU a pro-
moção de outras ações necessárias ao exercício de suas funções ins-
titucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, especialmente quanto ao
meio ambiente;

Considerando que tramita nesta Procuradoria da República o
documento PRM-SAM-ES - 00004691/2012, que trata de ofício do
Chefe da Controladoria Regional da União no Espírito Santo en-
caminhando relatório prévio concernente a ações de controle pro-
movidas pelo órgão no município de Pedro Canário/ES, em decor-
rência da 32ª Etapa do Programa de Fiscalização a partir de Sorteios
Públicos;

Considerando o relatório definitivo da Controladoria Geral
da União-CGU - Relatório de Fiscalização 01617;

Resolvo converter o documento PRM-SAM-ES -
00004691/2012 em Inquérito Civil Público para orientar a atuação do
MPF, com vistas a eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais:

a) Autue-se, fazendo constar a seguinte ementa: Relatório de
Fiscalização nº 01617, elaborado pela CGU, em decorrência da 32ª
Etapa do Programa de Fiscalização a partir de Sorteios Públicos.
Município de Pedro Canário/ES. Ausência de comprovação da le-
galidade das despesas realizadas com recursos do Bloco de Atenção
Básica - PAB-Fixo. Processos licitatórios realizados com possível
desrespeito às exigências legais. Recursos federais do Bloco de Aten-
ção Básica - PAB-Fixo.

b) Cientifique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão;
c) Designo a servidora requisitada ADMA DA SILVA LI-

MA, matrícula 23686-1 para atuar como secretário do presente ICP,
independente de compromisso, bem como o servidor que eventual-
mente venha substituí-la em seus afastamento legais;

d) Mantenha-se/cadastre-se os seguintes interessados: Pre-
feitura Municipal de Pedro Canário/ES;

e) Publique-se;
f) Determino ao Cartório que junte cópia da presente portaria

devidamente publicada no Diário Oficial e comunique, por meio de
certidão, o vencimento do prazo de permanência deste ICP para que
possa ser avaliada a necessidade de prorrogação.;

g) Distribua-se livremente.
h) Após, conclusos os autos para análise.

JORGE MUNHÓS DE SOUZA

PORTARIA Nº 181, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos
5º, I, h, II, d, III, d e 6º, VII, da Lei Complementar nº 75/1993:

Considerando que o art. 129, II da Constituição Federal
autoriza o Ministério Público a promover o inquérito civil e a ação
civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

Considerando que, no mesmo diapasão, o art. 6º, VII da LC
75/1993 estabelece que, compete ao MPU, promover o inquérito civil
e a ação civil pública para, entre outros pontos, a proteção do pa-
trimônio público e social, do meio ambiente, dos bens e direitos de
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

Considerando que o inciso XIV, g, do mesmo dispositivo
legal supracitado, estabelece que também incumbe ao MPU a pro-
moção de outras ações necessárias ao exercício de suas funções ins-
titucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, especialmente quanto ao
meio ambiente;

Considerando que tramita nesta Procuradoria da República o
documento PRM-SAM-ES - 00004695/2012, que trata de ofício do
Chefe da Controladoria Regional da União no Espírito Santo en-
caminhando relatório prévio concernente a ações de controle pro-
movidas pelo órgão no município de Pedro Canário/ES, em decor-
rência da 32ª Etapa do Programa de Fiscalização a partir de Sorteios
Públicos;

Considerando o relatório definitivo da Controladoria Geral
da União-CGU - Relatório de Fiscalização 01617;

Resolvo converter o documento PRM-SAM-ES -
00004695/2012 em Inquérito Civil Público para orientar a atuação do
MPF, com vistas a eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais:

a) Autue-se, fazendo constar a seguinte ementa: Relatório de
Fiscalização nº 01617, elaborado pela CGU, em decorrência da 32ª
Etapa do Programa de Fiscalização a partir de Sorteios Públicos.
Município de Pedro Canário/ES. Possíveis irregularidades na uti-
lização de recursos do Índice de Gestão Descentralizada (IGD). Apli-
cação de recursos em despesas não elegíveis para o Programa Bolsa
Família. Ausência de comprovação de destinação de recursos. Pos-
síveis irregularidades na aquisição de veículo automotor com recursos
do Índice de Gestão Descentralizada (IGD). Indicativo de sobre-
preço;

b) Cientifique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão;
c) Designo a servidora requisitada ADMA DA SILVA LI-

MA, matrícula 23686-1 para atuar como secretário do presente ICP,
independente de compromisso, bem como o servidor que eventual-
mente venha substituí-la em seus afastamento legais;

d) Mantenha-se/cadastre-se os seguintes interessados: Pre-
feitura Municipal de Pedro Canário/ES;

e) Publique-se;
f) Determino ao Cartório que junte cópia da presente portaria

devidamente publicada no Diário Oficial e comunique, por meio de
certidão, o vencimento do prazo de permanência deste ICP para que
possa ser avaliada a necessidade de prorrogação.;

g) Distribua-se livremente.
h) Após, conclusos os autos para análise.

JORGE MUNHÓS DE SOUZA

PORTARIA Nº 183, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos
5º, I, h, II, d, III, d e 6º, VII, da Lei Complementar nº 75/1993:

Considerando que o art. 129, II da Constituição Federal
autoriza o Ministério Público a promover o inquérito civil e a ação
civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

Considerando que, no mesmo diapasão, o art. 6º, VII da LC
75/1993 estabelece que, compete ao MPU, promover o inquérito civil
e a ação civil pública para, entre outros pontos, a proteção do pa-

trimônio público e social, do meio ambiente, dos bens e direitos de
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

Considerando que o inciso XIV, g, do mesmo dispositivo
legal supracitado, estabelece que também incumbe ao MPU a pro-
moção de outras ações necessárias ao exercício de suas funções ins-
titucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, especialmente quanto ao
meio ambiente;

Considerando que tramita nesta Procuradoria da República o
documento PRM-SAM-ES - 00004696/2012, que trata de ofício do
Chefe da Controladoria Regional da União no Espírito Santo en-
caminhando relatório prévio concernente a ações de controle pro-
movidas pelo órgão no município de Pedro Canário/ES, em decor-
rência da 32ª Etapa do Programa de Fiscalização a partir de Sorteios
Públicos;

Considerando o relatório definitivo da Controladoria Geral
da União-CGU - Relatório de Fiscalização 01617;

Resolvo converter o documento PRM-SAM-ES -
00004696/2012 em Inquérito Civil Público para orientar a atuação do
MPF, com vistas a eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais:

a) Autue-se, fazendo constar a seguinte ementa: Relatório de
Fiscalização nº 01617, elaborado pela CGU, em decorrência da 32ª
Etapa do Programa de Fiscalização a partir de Sorteios Públicos.
Município de Pedro Canário/ES. Possíveis irregularidades na con-
dução de procedimento licitatório relacionado aos recursos do Índice
de Gestão Descentralizada (IGD). Serviços de acesso à internet.

b) Cientifique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão;
c) Designo a servidora requisitada ADMA DA SILVA LI-

MA, matrícula 23686-1 para atuar como secretário do presente ICP,
independente de compromisso, bem como o servidor que eventual-
mente venha substituí-la em seus afastamento legais;

d) Mantenha-se/cadastre-se os seguintes interessados: Pre-
feitura Municipal de Pedro Canário/ES;

e) Publique-se;
f) Determino ao Cartório que junte cópia da presente portaria

devidamente publicada no Diário Oficial e comunique, por meio de
certidão, o vencimento do prazo de permanência deste ICP para que
possa ser avaliada a necessidade de prorrogação.;

g) Distribua-se livremente.
h) Após, conclusos os autos para análise.

JORGE MUNHÓS DE SOUZA

PORTARIA Nº 184, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos
5º, I, h, II, d, III, d e 6º, VII, da Lei Complementar nº 75/1993:

Considerando que o art. 129, II da Constituição Federal
autoriza o Ministério Público a promover o inquérito civil e a ação
civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

Considerando que, no mesmo diapasão, o art. 6º, VII da LC
75/1993 estabelece que, compete ao MPU, promover o inquérito civil
e a ação civil pública para, entre outros pontos, a proteção do pa-
trimônio público e social, do meio ambiente, dos bens e direitos de
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

Considerando que o inciso XIV, g, do mesmo dispositivo
legal supracitado, estabelece que também incumbe ao MPU a pro-
moção de outras ações necessárias ao exercício de suas funções ins-
titucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, especialmente quanto ao
meio ambiente;

Considerando que tramita nesta Procuradoria da República o
documento PRM-SAM-ES - 00004692/2012, que trata de ofício do
Chefe da Controladoria Regional da União no Espírito Santo en-
caminhando relatório prévio concernente a ações de controle pro-
movidas pelo órgão no município de Pedro Canário/ES, em decor-
rência da 32ª Etapa do Programa de Fiscalização a partir de Sorteios
Públicos;

Considerando o relatório definitivo da Controladoria Geral
da União-CGU - Relatório de Fiscalização 01617;

Resolvo converter o documento PRM-SAM-ES -
00004692/2012 em Inquérito Civil Público para orientar a atuação do
MPF, com vistas a eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais:

a) Autue-se, fazendo constar a seguinte ementa: Relatório de
Fiscalização nº 01617, elaborado pela CGU, em decorrência da 32ª
Etapa do Programa de Fiscalização a partir de Sorteios Públicos.
Município de Pedro Canário/ES. Convênio SIAFI 644135. Fundo
nacional de Saúde e Associação Beneficente São Pedro. Pagamento
antecipado. Inobservância à necessidade de cotação prévia de preços
por intermédio do SICONV.

b) Cientifique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão;
c) Designo a servidora requisitada ADMA DA SILVA LI-

MA, matrícula 23686-1 para atuar como secretário do presente ICP,
independente de compromisso, bem como o servidor que eventual-
mente venha substituí-la em seus afastamento legais;

d) Mantenha-se/cadastre-se os seguintes interessados: Pre-
feitura Municipal de Pedro Canário/ES;

e) Publique-se;
f) Determino ao Cartório que junte cópia da presente portaria

devidamente publicada no Diário Oficial e comunique, por meio de
certidão, o vencimento do prazo de permanência deste ICP para que
possa ser avaliada a necessidade de prorrogação.;

g) Distribua-se livremente.
h) Após, conclusos os autos para análise.

JORGE MUNHÓS DE SOUZA
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PORTARIA Nº 185, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos
5º, I, h, II, d, III, d e 6º, VII, da Lei Complementar nº 75/1993:

Considerando que o art. 129, II da Constituição Federal
autoriza o Ministério Público a promover o inquérito civil e a ação
civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

Considerando que, no mesmo diapasão, o art. 6º, VII da LC
75/1993 estabelece que, compete ao MPU, promover o inquérito civil
e a ação civil pública para, entre outros pontos, a proteção do pa-
trimônio público e social, do meio ambiente, dos bens e direitos de
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

Considerando que o inciso XIV, g, do mesmo dispositivo
legal supracitado, estabelece que também incumbe ao MPU a pro-
moção de outras ações necessárias ao exercício de suas funções ins-
titucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, especialmente quanto ao
meio ambiente;

Considerando que tramita nesta Procuradoria da República o
documento PRM-SAM-ES - 00004693/2012, que trata de ofício do
Chefe da Controladoria Regional da União no Espírito Santo en-
caminhando relatório prévio concernente a ações de controle pro-
movidas pelo órgão no município de Pedro Canário/ES, em decor-
rência da 32ª Etapa do Programa de Fiscalização a partir de Sorteios
Públicos;

Considerando o relatório definitivo da Controladoria Geral
da União-CGU - Relatório de Fiscalização 01617;

Resolvo converter o documento PRM-SAM-ES -
00004693/2012 em Inquérito Civil Público para orientar a atuação do
MPF, com vistas a eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais:

a) Autue-se, fazendo constar a seguinte ementa: Relatório de
Fiscalização nº 01617, elaborado pela CGU, em decorrência da 32ª
Etapa do Programa de Fiscalização a partir de Sorteios Públicos.
Município de Pedro Canário/ES. Ausência de contrapartida municipal
relativa à Assistência Farmacêutica Básica. Ausência de comprovação
da legalidade de despesas. Falta de aplicação de recursos no mercado
financeiro enquanto não executados. Possíveis irregularidades em
procedimentos licitatórios.

b) Cientifique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão;
c) Designo a servidora requisitada ADMA DA SILVA LI-

MA, matrícula 23686-1 para atuar como secretário do presente ICP,
independente de compromisso, bem como o servidor que eventual-
mente venha substituí-la em seus afastamento legais;

d) Mantenha-se/cadastre-se os seguintes interessados: Pre-
feitura Municipal de Pedro Canário/ES;

e) Publique-se;
f) Determino ao Cartório que junte cópia da presente portaria

devidamente publicada no Diário Oficial e comunique, por meio de
certidão, o vencimento do prazo de permanência deste ICP para que
possa ser avaliada a necessidade de prorrogação.;

g) Distribua-se livremente.
h) Após, conclusos os autos para análise.

JORGE MUNHÓS DE SOUZA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DE GOIÁS

PORTARIA N° 186, DE 14 DE AGOSTO DE 2012

O Procurador da República que esta subscreve, em exercício
na Procuradoria da República em Goiás, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO as atribuições constitucionais e legais do
Ministério Público Federal (artigo 129, incisos II, III e VI, da CF;
artigos 5º, inciso V, 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V,
VII e VIII, e 11 a 16, da Lei Complementar n° 75/93; Resolução nº
87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e Re-
solução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas, as quais
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário aos serviços e ações para sua promoção, pro-
teção e recuperação (artigo 6º c/c 196, ambos da CF);

CONSIDERANDO que a saúde é um direito fundamental do
ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao
seu pleno exercício (artigo 2º da Lei federal nº 8.080/90);

CONSIDERANDO reportagens jornalísticas veiculadas no
portal de notícias da internet g1.globo.com/goias, nos dias 26/7/2012
e 13/8/2012, segundo as quais, devido à greve de servidores da
ANVISA e Secretaria da Receita Federal do Brasil em Goiás, pode
haver desabastecimento de medicamentos em farmácias e hospitais
goianos;

CONSIDERANDO que essa situação pode, em princípio,
comprometer o funcionamento das redes pública e privada de as-
sistência farmacêutica e hospitalar, neste Estado, bem assim con-
figurar abusivo exercício do direito de greve; e

CONSIDERANDO a necessidade de colher informações, do-
cumentos e outros elementos aptos a alicerçar e legitimar a atuação
das atribuições desta Procuradoria da República,

Resolve instaurar inquérito civil público para apurar even-
tuais ações e omissões ilícitas da ANVISA e da Secretaria da Receita
Federal do Brasil em Goiás, quanto ao cumprimento do dever de
efetiva prestação do serviço público essencial pertinente à liberação
sanitária e aduaneira de medicamentos, insumos e outros produtos
químico-farmacêuticos no Porto Seco de Anápolis/GO.

DETERMINA:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e
nos sistemas de controle de processos desta Procuradoria;

b) junte-se neste inquérito civil público cópias das men-
cionadas reportagens publicadas no portal de notícias da internet
g1.globo.com/goias;

c) oficie-se à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (AN-
VISA) e às Delegacias da Receita Federal em Goiânia e Anápolis,
requisitando-lhes, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informações
sobre as providências efetivamente adotadas, visando assegurar a re-
gular liberação sanitária e aduaneira de medicamentos, insumos e
outros produtos químico-farmacêuticos, durante a greve dos servi-
dores daqueles órgãos federais no Porto Seco de Anápolis/GO;

d) encaminhe-se cópia desta portaria à PFDC, para conhe-
cimento, inclusão na sua base de dados e publicação;

e) envie-se cópia desta portaria, em arquivo no formato di-
gital (PDF) designado: Portaria-número dos autos.pdf, para a As-
sessoria de Comunicação desta Procuradoria da República; que de-
verá, em seguida, elaborar nota à imprensa, se ainda não o fez, e
inserir o arquivo na página da cidadania (www.prgo.mpf.gov.br); e

f) com as respostas requisitadas, tornem os autos conclu-
sos.

Cumpra-se. Publique-se.

AILTON BENEDITO DE SOUZA

PORTARIA N° 188, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que subscreve a presente, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais,

CONSIDERANDO as peças de informação enviadas, a título
de deslocamento, pelo titular do 1º Ofício do Núcleo de Tutela Co-
letiva, com cópia dos autos do Processo nº 198/10/CRA/GO, ins-
taurado no âmbito do Conselho Regional de Administração do Estado
de Goiás, a fim de apurar possíveis irregularidades na contratação de
profissional/empresa para produzir livro sobre a história do
CRA/GO;

CONSIDERANDO que as irregularidades passiveis de in-
vestigação são a inobservância das seguintes formalidades legalmente
exigidas para a dispensa ou inexigibilidade de licitação: a) não jus-
tificativa acerca da escolha da empresa a ser contratada no pro-
cedimento de inexigibilidade de licitação; b) ausência de justificativa
de preço; c) falta de publicação do ato de inexigibilidade, bem como
do contrato que o gerou;

CONSIDERANDO que as supostas irregularidades podem
caracterizar ato de improbidade, tipificado na Lei nº 8.429/92;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, vi-
sando colher substratos probatório e técnico, para subsidiar eventual
adoção de medidas extrajudiciais e judiciais pertinentes, a cargo do
Ministério Público Federal, com vistas à proteção do patrimônio pú-
blico e da probidade administrativa, pelo que

DETERMINA, de imediato:
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito

civil público, acompanhada dos documentos que a instruem, fazendo
as anotações pertinentes na capa dos autos e nos registros desta
Procuradoria da República;

b) requisite-se à Superintendência Regional do Departamento
de Polícia Federal no Estado de Goiás a instauração de inquérito
policial, a fim de investigar as supostas irregularidades constantes no
ato de dispensa de inexigibilidade para produção de livro sobre a
história do CRA/GO, bem com a realização de pericia, com o intuito
de identificar possível dolo nos responsáveis e prejuízo ao erário.

c) comunique-se, por e-mail, a 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal acerca da instauração do in-
quérito civil público; e

d) publique-se na página do Núcleo de Combate à Corrupção
na internet.

HELIO TELHO CORRÊA FILHO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 24, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Autos n°: 1.22.011.000142/2012-77

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar Nº 75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 87, de 6 de abril
de 2010, Conselho Superior do Ministério Público Federal e na Re-
solução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público;

f) considerando que os documentos encaminhados pelo Sr.
Wellington Costa de Oliveira informam a ocorrência de possível ato
de improbidade cometido, em tese, por funcionários da FUNDAEPE
no curso do Concurso nº 138/2011 da UFVJM;

g) considerando o disposto nos arts. 5º, III, "b"; 6º, VII, "b"
e XIV, "f", todos da LC 75/93 e no art. 11, V da Lei 8.429/1992, além
dos elementos de convicção constantes dos autos, que indicam a
necessidade de apuração de eventual lesão ao patrimônio histórico;

Resolve instaurar Inquérito Civil, que deverá ser autuado
como matéria da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, no âmbito do
qual deverá ser apurada "possível ato de improbidade cometido, em
tese, por funcionários da FUNDAEPE no curso do Concurso nº
138/2011 da UFVJM" determinando, em consequência, que seja ob-
servado o disposto no artigo 6º da Resolução nº 87/2006 do
C S M P F.

Providencie-se, remetendo cópia do presente à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão.

Determina-se, ainda, a adoção das seguintes providências:
a) autuação desta Portaria como peça inicial do inquérito

civil em epígrafe, numerando a presente com o mesmo número da
primeira folha dos autos;

b) registro no sistema informatizado desta PRMG da pre-
sente instauração, para efeito de controle do prazo previsto no artigo
15 da Resolução nº 87 do CSMPF;

c) expeça-se ofício à Reitoria da UFVJM para que, no prazo
de 20 (vinte) dias, esclareça os fatos informados na representação,
encaminhando todos os documentos e pareceres produzidos em razão
dos fatos noticiados.

Designo a servidora MÁRCIA REGINA DA FONSECA pa-
ra secretariar o presente inquérito civil.

BRUNO NOMINATO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 151, DE 21 DE AGOSTO 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts.127 e
129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes na presente peça de
informação;

Converte a peça informativa autuada sob o nº
1.22.009.000363/2012-94 em Inquérito Civil Público, tendo por ob-
jeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº
23/2007, a apuração do(s) fato(s) abaixo especificado(s):

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO FATO INVESTIGADO:
apurar possível irregularidade no uso de verbas federais referente ao
contrato de repasse nº 246178-32 (SIAFI 608363), firmado entre o
Ministério das Cidades e o município de Divino das Laranjeiras, MG,
tendo como objeto a pavimentação de vias públicas.

AUTOR DA REPRESENTAÇÃO: Ministério Público Fe-
deral.

Determina a publicação desta Portaria no endereço eletrônico
da Procuradoria da República do Município de Governador Valadares
MG: http://www.prmg.mpf.gov.br//governadorvaladaresinstauracao-
de-icps, nos termos do que prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP
nº 23/2007.

Ordena, ainda, que seja comunicada à 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts.4º,
VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

LAENE PEVIDOR LANCA

PORTARIA Nº 152, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts.127 e
129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes na presente peça de
informação;

Converte o procedimento administrativo autuado sob o nº
1.22.009.000373/2012-20 em Inquérito Civil Público, tendo por ob-
jeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº
23/2007, a apuração do(s) fato(s) abaixo especificado(s):

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO FATO INVESTIGADO:
apurar possível irregularidade praticada por servidor da Fundação
Nacional de Saúde - FUNASA, Agnaldo de Oliveira Souza, cedido ao
município de Resplendor, MG, por recebimento de remuneração co-
mo servidor federal sem estar trabalhado.
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AUTOR DA REPRESENTAÇÃO: Ministério Público Fe-
deral.

Determina a publicação desta Portaria no endereço eletrônico
da Procuradoria da República do Município de Governador Valadares
MG: http://www.prmg.mpf.gov.br//governadorvaladaresinstauracao-
de-icps, nos termos do que prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP
nº 23/2007.

Ordena, ainda, que seja comunicada à 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts.4º,
VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

LAENE PEVIDOR LANCA

PORTARIA Nº 154, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts.127 e
129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes na presente peça de
informação;

Converte a peça informativa autuada sob o nº
1.22.009.000299/2012-41 em Inquérito Civil Público, tendo por ob-
jeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº
23/2007, a apuração do(s) fato(s) abaixo especificado(s):

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO FATO INVESTIGADO:
apurar possível irregularidade no uso de verbas federais oriundas dos
repasses efetuados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação FNDE aos municípios que pertencem à jurisdição da Subseção
Judiciária de Governador Valadares, MG.

AUTOR DA REPRESENTAÇÃO: Ministério Público Fe-
deral.

Determina a publicação desta Portaria no endereço eletrônico
da Procuradoria da República do Município de Governador Valadares
MG: http://www.prmg.mpf.gov.br//governadorvaladaresinstauracao-
de-icps, nos termos do que prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP
nº 23/2007.

Ordena, ainda, que seja comunicada à 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts.4º,
VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

LAENE PEVIDOR LANCA

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes no presente pro-
cedimento administrativo;

Converte o procedimento administrativo autuado sob o nº
1.23.001.000152/2006-46 em Inquérito Civil Público, tendo por ob-
jeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº
23/2007, averiguar supostas irregularidades no tocante a não dis-
ponibilização ao Conselho de Acompanhamento e Controle Social do
FUNDEF, de dados e informações sobre o recebimento e a aplicação
dos recursos do Fundo, na forma prevista no art. 5º da Lei nº
9.424/96, pelo Município de Tucuruí/PA.

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º,
VI, e 7º, §2º, Ie II, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

LUANA VARGAS MACÊDO

PORTARIA Nº 41, DE 22 DE AGOSTO DE 2012

Procedimento Administrativo nº
1 . 2 3 . 0 0 1 . 0 0 0 2 4 4 / 2 0 11 - 9 3

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº23 de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Converte o procedimento administrativo autuado sob o n°
1.23.001.000244/2011-93 em Inquérito Civil Público, tendo por ob-
jeto, em atendimento ao contido no art. 4º da Resolução CNMP n°
23/2007, a apuração dos fatos abaixo especificados:

Ofícios encaminhados por Comissão de PAD do Incra, em
cumprimento ao art. 15 da lei 8.429/92, a cerca dos procedimentos
54600.003534/2002-28 e 54600.000126/2008-18. O PA e
54600.000126/2008-18 versa sobre a apuração de irregularidades na
prorrogação do prazo do Convênio/CRT/MBA/Nº 00011/2002, ce-
lebrado entre a Superintendência Regional do INCRA no Sul do Pará
- SR27 e a Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás. o PA
54600.003534/2002-28 instaurado no INCRA com o fito de apurar
irregularidades no Crédito - Instalação destinados às famílias as-
sentadas no projeto de assentamento José Dutra.

Determina a publicação desta Portaria no mural de avisos da
Procuradoria da República no Município de Marabá, nos termos do
que prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP nº23/2007.

Ordena, ainda, que seja comunicada a egrégia 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º,
VI e 7º, §2º, I e II, da Resolução CNMP n° 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizadas os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

MELINA ALVES TOSTES

PORTARIA Nº 43, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições legais, com base no
art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 75/1993 e na Resolução nº 87/2006, do Conselho Su-
perior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de defesa dos direitos
dos índios e de outros interesses difusos e coletivos, em âmbito
preventivo e repressivo, cabendo-lhe promover o inquérito civil e a
ação civil pública, consoante dispõe o art. 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal e o art. 5º, inciso II, alínea d, e inciso III, alínea b, da
Lei Complementar nº 75/93;

Considerando os fatos constantes no Processo Administrativo
1.23.002.000792/2005-65, os quais tratam da conflitos na Gleba Nova
Olinda, sob administração da ITERPA, envolvendo as comunidades
indígenas Novo Lugar e Cachoeira do Maró, etnia Arapiuns;

Considerando a necessidade de realização de novas diligên-
cias, as quais extrapolam o prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da
Resolução 87, de 03.08.2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos investigados nas pelas de informação.

Determina-se:
i - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil;
ii - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à 6ª Câ-

mara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º
da Resolução nº 87/2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia
desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a pu-
blicação, no Diário Oficial, conforme disposto no art. 16 da Re-
solução nº 87/2006, do CSMPF;

Após, retornem-me os autos conclusos.

FERNANDO ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA
JÚNIOR

PORTARIA Nº 44, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições legais, com base no
art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 75/1993 e na Resolução nº 87/2006, do Conselho Su-
perior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de defesa dos direitos
dos índios e de outros interesses difusos e coletivos, em âmbito
preventivo e repressivo, cabendo-lhe promover o inquérito civil e a
ação civil pública, consoante dispõe o art. 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal e o art. 5º, inciso II, alínea d, e inciso III, alínea b, da
Lei Complementar nº 75/93;

Considerando a existência de Ação Civil Pública
(2010.39.02.000249-0) proposta pelo MPF com o objetivo de que a
FUNAI cumprisse os prazos legais para a demarcação da Terra In-
dígena Maró, em decorrência do Procedimento Administrativo
1.23.002.000587/2009-23;

Considerando o Ofício n° 45/2011 encaminhado pela Or-
ganização de Direitos Humanos "Terra de Direitos" que comunica a
extração ilegal de madeira e a existência estrada irregular dentro do
território indígena;

Considerando a necessidade de se acompanhar os desdo-
bramentos fáticos da Ação Civil Pública proposta pelo MPF;

Considerando a necessidade de realização de diligências que
extrapolam o prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87,
de 03.08.2006, do CSMPF;

Resolve converter o Processo Administrativo
1.23.002.000587/2009-23 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo
como objeto os fatos: "Desdobramentos da ACP 2010.39.02.000249-
0 (PA 1.23.002.000587/2009-23) e demarcação da Terra Indígena
Maró. Possíveis violações aos direitos indígenas".

Determina-se:
i - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil;
ii - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à 6ª Câ-

mara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º
da Resolução nº 87/2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia
desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a pu-
blicação, no Diário Oficial, conforme disposto no art. 16 da Re-
solução nº 87/2006, do CSMPF;

iii - Oficie-se a SEMA, Estado do Pará, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, apresente lista de todos os planos de manejos
existentes dentro do território indígena Maró, com seus respectivos
beneficiados, bem como documentos arquivados na Secretaria re-
ferentes aos mesmos Planos de Manejo. Com cópia deste ofício,
encaminhar a SEMA cópia do Despacho do Presidente da FUNAI
que publica, em 27 de Outubro de 2011, o Relatório Circunstanciado
de Identificação e Delimitação, no qual estão descritos os limites da
terra indígena;

iv - Após a resposta da SEMA, ou transcurso do prazo in
albis, retornem-me os autos conclusos para análise.

FERNANDO ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA
JÚNIOR

PORTARIA Nº 163, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições legais, com base no
art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 75/1993 e na Resolução nº 87/2006, do Conselho Su-
perior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de defesa do patri-
mônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, em
âmbito preventivo e repressivo, cabendo-lhe promover o inquérito
civil e a ação civil pública, consoante dispõe o art. 129, inciso III, da
Constituição Federal e o art. 5º, inciso II, alínea d, e inciso III, alínea
b, da Lei Complementar nº 75/93;

Considerando os fatos constantes no Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.002.000434/2012-81, autuadas a partir de notícia de
possível confusão patrimonial dos réus da Ação Civil Pública nº
2009.39.02.000517-0;

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03.08.2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos já constantes do referido Procedimento Admi-
nistrativo, pelo que:

Determina-se:
i - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil;
ii - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Câmara

de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da
Resolução nº 87/2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta
portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no
Diário Oficial, conforme disposto no art. 16 da Resolução nº 87/2006,
do CSMPF;

LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

PORTARIA Nº 302, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993 e na Resolução nº 87, de
3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando suas funções institucionais, em âmbito pre-
ventivo e repressivo, cabendo-lhe promover o inquérito civil e a ação
civil pública, consoante dispõe o art. 129, inciso III, da Constituição
Federal e o art. 5º, inciso II, alínea d, e inciso III, alínea b, da Lei
Complementar nº 75/93;

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA N° 21, DE 22 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes no presente pro-
cedimento administrativo;

Converte as peças de informação autuadas sob o nº
1.23.001.000022/2010-90 em Inquérito Civil Público, tendo por ob-
jeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº
23/2007, averiguar notícia veiculada no Relatório da CGU 01396
acerca da execução parcial da obra objeto do contrato de repasse
SIAFI Nº 572577, no valor de R$108.000,00, recurso este oriundo do
Ministério do Turirmo e repassado ao Município de Palestina do
P a r á / PA .

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º,
VI, e 7º, §2º, Ie II, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

LUANA VARGAS MACÊDO

PORTARIA N° 22, DE 22 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;
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Considerando os fatos narrados no Ofício 050/2012-IMM,
encaminhado pelo Sr. Valderi França do Nascimento, que anexou
vasta documentação atualmente numerada em 09 volumes, nos quais
contém cópias de documentos fiscais e outros, todos relacionados a
prestação de contas do convênio nº 1/2010-SESMA/IMM, denomi-
nado "PROJETO PROTEGER" de AÇOES DE SAÚDE INDIGENA
com vigência de 10/03/2010 a 10/03/2011, devidamente prorrogado
por aditivo até 10/03/2012, tendo como objeto ações para a melhoria
da saúde indígena nos pólos do Distrito Sanitário Especial Indígena
G u a m á - To c a n t i s / D S E I - G U ATO C .

Considerando a necessidade de continuidade de diligências
apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Re-
solução 87, de 03.08.2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determina-se:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que ela já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à 6ª Câ-
mara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º
da Resolução n.º 87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de
cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a
publicação, no Diário Oficial, conforme disposto no art. 16º da Re-
solução nº 87, de 2006, do CSMPF;

3- Prossiga-se com as diligências investigatórias.

FELÍCIO PONTES JR.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DE PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 73, DE 19 DE JANEIRO DE 2012

Instaura inquérito civil com o objetivo de
apurar notícia de que a UNIVASF, no edital
63/2011,não reservou vagas aos portadores
de deficiência "

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL POLO DE PETRO-
LINA/JUAZEIRO, pelo procurador da República signatário, no exer-
cício de suas atribuições constitucionais e legais e com fulcro, es-
pecialmente, no artigo 129, incisos II, III e VI, da Constituição
Federal; nos artigos 5º, 6º, 7º e 8º, da Lei Complementar nº 75, de 20
de maio de 1993; e no artigo 2º, inciso II, da Resolução CSMPF nº
87, de 03 de agosto de 2006:

CONSIDERANDO que o art. 129, II, da Constituição da
República estabelece como dever do Ministério Público Federal zelar
para que os poderes públicos e serviços de relevância pública efe-
tivamente observem os direitos nela assegurados, promovendo, caso
necessário, as medidas cabíveis.

CONSIDERANDO a representação encaminhada a esta uni-
dade ministerial pelo MPE/PE dando conta que no Edital n. 63/2011
da UNIVASF (Universidade Federal do Vale do São Francisco), que
regulamenta o concurso para professor efetivo da instituição, não foi
ofertado vagas aos portadores de deficiência.

CONSIDERANDO que ao Ministério Público Federal cabe a
tutela dos direitos dos cidadãos possivelmente violados pelo ente
federal que ora figura como representado, sendo que aos juízes fe-
derais compete, nos termos do inc. I, do art. 109, da CF/88, processar
e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa
pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, as-
sistentes ou oponentes;

CONSIDERANDO que para o exercício de suas atribuições,
o Ministério Público da União poderá, nos procedimentos de sua
competência, requisitar informações, exames, perícias e documentos
de autoridades da Administração Pública direta ou indireta (artigo 8°,
II, da Lei Complementar 75/93);

Resolve:
Instaurar Inquérito Civil Público destinado a investigar os

fatos acima mencionados, determinando a remessa dessas peças de
informação à Subcoordenadoria Jurídica para registro e autuação co-
mo Inquérito Civil Público, vinculado à PFDC e realização das co-
municações de praxe:

Determinar que, em seguida, os autos do ICP sejam en-
caminhados à secretaria deste gabinete para adoção das diligências
abaixo explicitadas:

a) proceda-se a pesquisa e a impressão de cópia do edital
referido, juntando-a aos presentes autos.

b) certifique-se, por oportuno, se já foram ajuizadas ACP's
por esta PRM em face de qualquer outro ente federal tendo por objeto
a não oferta em edital de vagas a portadores de deficiência.

c) oficie-se a UNIVASF para que, no prazo de 10 (dez) dias,
preste informações detalhadas sobre os fatos noticiados.

Após cumpridas as diligências apontadas e com a vinda das
informações requisitadas - ou o decurso de 20 (vinte) dias -, retornem
os autos do procedimento conclusos para ulterior deliberação.

Designo a servidora Camila Ferreira de Souza, técnica ad-
ministrativa, para atuar neste procedimento, enquanto lotada neste
gabinete.

Publique-se. Diligencie-se. Cumpra-se. Registre-se

TIAGO MODESTO RABELO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 61, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República subscrito, com lastro nos arts.127 caput e
129 da Constituição da República de 1988, bem como art.6º, VII, da
Lei Complementar 75/93; e

Considerando o disposto na Resolução nº 87/2006 do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal;

Considerando o disposto na Resolução nº 23/2007 do Con-
selho Nacional do Ministério Público;

Considerando a necessidade de continuidade das investiga-
ções dos fatos referentes ao Procedimento Administrativo nº
1.30.017.000057/2012-87, DETERMINA:

Art. 1º - Converta-se o presente Procedimento Administra-
tivo em Inquérito Civil Público, com a seguinte ementa: "AMBIEN-
TAL - Degradação de Mata Atlântica, possivelmente em terreno da
União. Noticiante: Anônimo. Noticado: Luis Carlos Areias, vulgo
"Pinga". Local: Av. Pastor Manoel Avelino de Souza, ao final após
ponte e próximo ao ponto final da Viação Trel. Xerém. Duque de
Caxias. ".

Art. 2º - Comunique-se à 4ª Câmara de Coordenação e Re-
visão do Ministério Público Federal, para conhecimento e publica-
ção..

RENATO DE FREITAS SOUZA MACHADO

PORTARIA N° 61, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que ao fim assina, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais e,

Considerando o envio dos autos de infração AI 034308;
034307; 034309, lavrados em face de Maria da Penha Coelho Santos,
por degradação no interior da REBIO Tinguá, decorrente de cons-
truções irregulares, desmatamento, ocupação de Área de Preservação
Permanente e captação de água sem autorização;

Considerando que tal fato constitui crime do art. 40 da Lei
9.605, tendo sido instaurado o IPL 0001217-62.2012.4.02.5110;

Considerando a necessidade de se garantir e acompanhar a
recuperação dos danos ambientais;

R E S O LV E
I Instaurar Inquérito Civil Público, para apurar dano am-

biental no interior da REBIO Tinguá, em tese causado por Maria da
Penha Coelho Santos;

II Determinar o acautelamento dos autos na SCOJUR, com
lançamento de vista conjunta para quando da vinda do IPL, para
verificação de diligências já realizadas.

Publique-se. Cumpra-se

RENATO DE FREITAS SOUZA MACHADO

PORTARIA Nº 62, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República subscrito, com lastro nos arts.127 caput e
129 da Constituição da República de 1988, bem como art.6º, VII, da
Lei Complementar 75/93; e

Considerando o disposto na Resolução nº 87/2006 do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal;

Considerando o disposto na Resolução nº 23/2007 do Con-
selho Nacional do Ministério Público;

Considerando a necessidade de continuidade das investiga-
ções dos fatos referentes ao Procedimento Administrativo nº
1.30.017.000048/2012-96, DETERMINA:

Art. 1º - Converta-se o presente Procedimento Administra-
tivo em Inquérito Civil Público, com a seguinte ementa: "DIREITOS
DO CIDADÃO - Apurar a não identificação com crachás dos ser-
vidores da APS São João de Meriti/INSS, bem como problemas de
espaço na referida APS, em função do acúmulo de documentos de
responsabilidade da Receita e de equipamentos de informática ob-
soletos. Noticiante: Anderson Rodrigues Santos. Noticiada: APS São
João de Meriti."

Art. 2º - Comunique-se à Procuradoria Federal dos Direitos
do Cidadão do Ministério Público Federal, para conhecimento e pu-
blicação.

RENATO DE FREITAS SOUZA MACHADO

PORTARIA Nº 63, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República subscrito, com lastro nos arts.127 caput e
129 da Constituição da República de 1988, bem como art.6º, VII, da
Lei Complementar 75/93; e

Considerando o disposto na Resolução nº 87/2006 do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal;

Considerando o disposto na Resolução nº 23/2007 do Con-
selho Nacional do Ministério Público;

Considerando a necessidade de continuidade das investiga-
ções dos fatos referentes ao Procedimento Administrativo nº
1.30.017.000039/2012-03, DETERMINA:

Art. 1º - Converta-se o presente Procedimento Administra-
tivo em Inquérito Civil Público, com a seguinte ementa: "DIREITOS
DO CIDADÃO - Apurar implementação do PHPN no Município de
Mesquita.."

Art. 2º - Comunique-se à Procuradoria Federal dos Direitos
do Cidadão do Ministério Público Federal, para conhecimento e pu-
blicação.

RENATO DE FREITAS SOUZA MACHADO

PORTARIA Nº 64, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República subscrito, com lastro nos arts.127 caput e
129 da Constituição da República de 1988, bem como art.6º, VII, da
Lei Complementar 75/93; e

Considerando o disposto na Resolução nº 87/2006 do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal;

Considerando o disposto na Resolução nº 23/2007 do Con-
selho Nacional do Ministério Público;

Considerando a necessidade de continuidade das investiga-
ções dos fatos referentes ao Procedimento Administrativo nº
1.30.017.000049/2012-31, DETERMINA:

Art. 1º - Converta-se o presente Procedimento Administra-
tivo em Inquérito Civil Público, com a seguinte ementa: "AMBIEN-
TAL - Descarte de resíduos de óleo. Local: Rua Luiz Vicente Gon-
zaga, 172, Mantiqueira, Xerém, Caxias. Noticiante: MPRJ. Noticiada:
IBROL/Lwart."

Art. 2º - Comunique-se à 4ª Câmara de Coordenação e Re-
visão do Ministério Público Federal, para conhecimento e publica-
ção..

RENATO DE FREITAS SOUZA MACHADO

PORTARIA Nº 89, DE 5 DE JULHO DE 2012

Interessados: Patrulha Fluvial e INEA.
Ementa: "INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO -

MEIO AMBIENTE - Ofício/INEA n°
167/2009 (4ª Superintendência Regional) -
Notícia de possível dano ambiental decor-
rente de colocação de tubos de ferro (ba-
lizas) às margens de corpo hídrico - Rio
Paraíba do Sul - Localidade conhecida co-
mo "Patrulha Fluvial - Representação n°
235/207 P CID (2ª Promotoria de Justiça de
Tutela Coletiva) e Procedimento Adminis-
trativo n° MP 02/2007 (Promotoria de Jus-
tiça de Paraíba do Sul - IC 772/2006 PS
CID)"

O Ministério Público Federal, pelo Procurador da República
signatário, com fulcro no art. 8º da Lei Complementar nº 75/93 e
artigo 2º, §4° da Resolução n° 23, de 17/09/2007, do Conselho Na-
cional do Ministério Público e

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do re-
gime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis
são objetivos institucionais do Ministério Público, estabelecidos no
art. 127, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de re-
levância pública aos direitos assegurados na Constituição, promo-
vendo as medidas necessárias à sua garantia, notadamente a ação civil
pública para proteção do patrimônio público e social, do meio am-
biente e de outros interesses difusos e coletivos, conforme art. 129,
incisos II e III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a legislação infraconstitucional, es-
pecificamente os dispositivos do art. 6º, incisos VII, "b" e XIV, "g",
da Lei Complementar 75/93, conferem ao Ministério Público a le-
gitimidade para atuar na defesa do meio ambiente e de outros in-
teresses sociais, difusos e coletivos;

CONSIDERANDO o teor do Ofício/INEA n° 167/2009 (4ª
Superintendência Regional), acerca de possível dano ambiental de-
corrente de colocação de tubos de ferro (balizas) às margens de corpo
hídrico - Rio Paraíba do Sul - na localidade conhecida como "Pa-
trulha Fluvial",

Resolve instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
para apurar os fatos noticiados, determinando, desde logo, a adoção
das providências seguintes:

1- Autue-se a presente Portaria, conferindo-lhe a publicidade
devida;

2- Comunique-se à e. 4ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal;

3- Expeça-se ofício ao INEA, com cópia desta Portaria/ICP e
do Relatório de Vistoria datado de 29/04/2009, encaminhado por
meio do Ofício/INEA n° 167/2009, para que informe se a colocação
das balizas de ferro às margens do Rio Paraíba do Sul causaram
algum dano ambiental, devendo encaminhar cópia de relatório de
vistoria a este órgão ministerial.

Após anotações e registros necessários, voltem os autos con-
clusos para deliberação.

CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA
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PORTARIA Nº 102, DE 25 DE JULHO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, representado pela
Procuradora da República no Município de Resende /RJ, no cum-
primento das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso
III, da CRFB, pelo art. 1º, inciso I, c/c art. 8º, § 1º, ambos da Lei nº
7.347/85 e pelo art. 6º, inciso VII, alínea b, c/c art. 7º, inciso I, ambos
da Lei Complementar nº 75/93, e

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, nos termos do
art. 129, inciso III, da CRFB, instituição permanente incumbida de
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e de interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que tramita, no âmbito da Procuradoria
da República do Município de Resende/RJ, o Procedimento Admi-
nistrativo (Autos de Acompanhamento de TAC) nº
1.30.008.000197/2010-01;

CONSIDERANDO que nos autos do procedimento minis-
terial nº 1.30.008.000197/2010-01, foi celebrado Termo de Ajusta-
mento de Conduta entre o Ministério Público Federal e o sr. Edson
Graças Morais, que contou com o testemunho de representante do
Parque Nacional do Itatiaia, o Analista Ambiental Mário Kozlowski
Pitombeira, para recuperação de danos ambientais ocorridos na pro-
priedade do compromissário;

CONSIDERANDO a necessidade do Ministério Público Fe-
deral de acompanhar o integral cumprimento do TAC e promover a
integral recuperação ambiental da área anteriormente degradada;

Resolve transformar o Procedimento SOTC nº
1.30.008.000197/2010-01 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com o
objetivo de acompanhar os trabalhos de recuperação ambiental da
propriedade do sr. Edson Graças Morais em decorrência de cele-
bração de Termo de Ajustamento de Conduta com o Ministério Pú-
blico Federal.

Desde já, adotem-se as seguintes providências:
a) Registre-se e autue-se, com a seguinte ementa: INQUÉ-

RITO CIVIL PÚBLICO - MEIO AMBIENTE - AUTOS DE ACOM-
PANHAMENTO DE TAC - EDSON GRAÇAS MORAIS.

b) Comunique-se a transformação à 4ª Câmara de Coor-
denação e Revisão do Ministério Público Federal, remetendo-se ex-
trato desta Portaria, e solicitando que providenciem a publicação no
Diário Oficial da União.

c) Publique-se esta Portaria no átrio desta Procuradoria.
d) Oficie-se ao Parque Nacional do Itatiaia solicitando que

seja informado ao MPF, no prazo de 30 dias, se o "Plano de Re-
cuperação de Área Degradada Complementar", apresentado pelo Sr.
Edson Graças Morais, e encaminhado através do Ofício
PRM/RES/GAB/IMB/887/12, supre as deficiências relacionadas na
"Informação" INF.NT/MKP nº 040/2012 - PARNA ITATIAIA.

IZABELLA MARINHO BRANT

PORTARIA Nº 122, DE 2 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, representado pela
Procuradora da República no Município de Resende /RJ, no cum-
primento das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso
III, da CRFB, pelo art. 1º, inciso I, c/c art. 8º, § 1º, ambos da Lei nº
7.347/85 e pelo art. 6º, inciso VII, alínea b, c/c art. 7º, inciso I, ambos
da Lei Complementar nº 75/93, e

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, nos termos do
art. 129, inciso III, da CRFB, instituição permanente incumbida de
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e de interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que tramita, no âmbito da Procuradoria
da República do Município de Resende/RJ, o Procedimento Admi-
nistrativo (Autos de Acompanhamento de TAC) nº
1.30.008.000054/2004-42;

CONSIDERANDO que, nos autos do procedimento minis-
terial nº 1.30.008.000054/2004-42, foi celebrado Termo de Ajusta-
mento de Conduta entre o Ministério Público Federal e Alexandre
Alvarenga Palmeira, Carina Alvarenga Palmeira e Simone Alvarenga
Palmeira, objetivando a recuperação de danos ambientais ocorridos
no imóvel dos compromissários;

CONSIDERANDO a necessidade do Ministério Público Fe-
deral acompanhar o integral cumprimento do TAC, a fim de verificar
se houve a integral recuperação ambiental da área anteriormente de-
gradada;

Resolve converter o Procedimento SOTC nº
1.30.008.000054/2004-42 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com o
objetivo de acompanhar os trabalhos de recuperação ambiental no
imóvel de Alexandre Alvarenga Palmeira, Carina Alvarenga Palmeira
e Simone Alvarenga Palmeira, em decorrência de celebração de Ter-
mo de Ajustamento de Conduta com o Ministério Público Federal.

Desde já, adotem-se as seguintes providências:
a) Registre-se e autue-se, com a seguinte ementa: INQUÉ-

RITO CIVIL PÚBLICO - MEIO AMBIENTE - AUTOS DE ACOM-
PANHAMENTO DE TAC - ALEXANDRE ALVARENGA PALMEI-
RA - Carina Alvarenga Palmeira - Simone Alvarenga Palmeira - apa
serrinha do alambari - município de resende - apa serra da man-
tiqueira - entorno do parque nacional do itatiaia.

b) Comunique-se a conversão à 4ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal, remetendo-se extrato desta
Portaria, e solicitando que providenciem a publicação no Diário Ofi-
cial da União.

c) Publique-se esta Portaria no átrio desta Procuradoria.
d) Certifique-se da entrega do ofício de fl. 128. Se ne-

cessário, solicite-se ao SEPED pesquisa acerca do enereço do com-
promissário.

e) Reitere-se o ofício de fl. 128, solicitando, se necessário, o
apoio da PRM/Volta Redonda para que seja efetuada a entrega por
servidor do MPF.

IZABELLA MARINHO BRANT

PORTARIA Nº 742, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Procedimento Administrativo nº.
1.30.001.000342/2012-77

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento nos artigos 127 e 129, III da
Constituição Federal, nas disposições da Lei Complementar nº 75 de
20 de maio de 1993, nos artigos 1º, V e 8º,§1º da Lei nº 7.347/85, os
artigos 10, VI e 11, I da Lei nº 8.429/90, bem como o artigo 4º, II c/c
artigo 28, ambos da Resolução CSPMF nº 87/2006 e pela Portaria
PGR nº 306/2004:

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Fe-
deral promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros in-
teresses difusos e coletivos, bem como promover ações necessárias ao
exercício de suas funções institucionais, em defesa da ordem jurídica,
do regime democrático e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar possíveis prá-
ticas de atos de improbidade administrativa por servidores da Seção
Judiciária do Rio de Janeiro objeto do PAD 2011/00014, conforme
informado pelo Ofício Nº RJ-OFI-2011/13213.

Resolve o Ministério Público Federal, pelo Procurador da
República que esta subscreve, instaurar o presente INQUÉRITO CI-
VIL PÚBLICO, adotando, desde já, as seguintes providências:

1. O registro e autuação deste feito;
2. A comunicação da instauração do mesmo à 5º Câmara de

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

ALEXANDRE RIBEIRO CHAVES

PORTARIA Nº 743, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Procedimento Administrativo nº.
1.30.001.001907/2012-33

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento nos artigos 127 e 129, III da
Constituição Federal, nas disposições da Lei Complementar nº 75 de
20 de maio de 1993, nos artigos 1º, V e 8º,§1º da Lei nº 7.347/85, os
artigos 10, VI e 11, I da Lei nº 8.429/90, bem como o artigo 4º, II c/c
artigo 28, ambos da Resolução CSPMF nº 87/2006 e pela Portaria
PGR nº 306/2004:

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Fe-
deral promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros in-
teresses difusos e coletivos, bem como promover ações necessárias ao
exercício de suas funções institucionais, em defesa da ordem jurídica,
do regime democrático e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar possível prá-
tica de ato de Improbidade que atenta contra os princípios da Ad-
ministração Pública em Unidade de Saúde Militar;

Resolve o Ministério Público Federal, pelo Procurador da
República que esta subscreve, instaurar o presente INQUÉRITO CI-
VIL PÚBLICO, adotando, desde já, as seguintes providências:

1. O registro e autuação deste feito;
2. A comunicação da instauração do mesmo à 5º Câmara de

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

ALEXANDRE RIBEIRO CHAVES

PORTARIA Nº 744, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Procedimento Administrativo nº.
1.30.001.000364/2012-37

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento nos artigos 127 e 129, III da
Constituição Federal, nas disposições da Lei Complementar nº 75 de
20 de maio de 1993, nos artigos 1º, V e 8º,§1º da Lei nº 7.347/85, os
artigos 10, VI e 11, I da Lei nº 8.429/90, bem como o artigo 4º, II c/c
artigo 28, ambos da Resolução CSPMF nº 87/2006 e pela Portaria
PGR nº 306/2004:

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Fe-
deral promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros in-
teresses difusos e coletivos, bem como promover ações necessárias ao
exercício de suas funções institucionais, em defesa da ordem jurídica,
do regime democrático e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar possível prá-
tica de ato de Improbidade decorrente de suposto favorecimento a
curso de especialização em radiologia industrial que possui em seus
quadros servidor com cargo de chefia na Comissão Nacional de
Energia Nuclear;

Resolve o Ministério Público Federal, pelo Procurador da
República que esta subscreve, instaurar o presente INQUÉRITO CI-
VIL PÚBLICO, adotando, desde já, as seguintes providências:

1. O registro e autuação deste feito;
2. A comunicação da instauração do mesmo à 5º Câmara de

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

ALEXANDRE RIBEIRO CHAVES

PORTARIA Nº 745, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Procedimento Administrativo nº.
1 . 3 0 . 0 0 1 . 0 0 6 0 2 3 / 2 0 11 - 9 4

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento nos artigos 127 e 129, III da
Constituição Federal, nas disposições da Lei Complementar nº 75 de
20 de maio de 1993, nos artigos 1º, V e 8º,§1º da Lei nº 7.347/85, os
artigos 10, VI e 11, I da Lei nº 8.429/90, bem como o artigo 4º, II c/c
artigo 28, ambos da Resolução CSPMF nº 87/2006 e pela Portaria
PGR nº 306/2004:

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Fe-
deral promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros in-
teresses difusos e coletivos, bem como promover ações necessárias ao
exercício de suas funções institucionais, em defesa da ordem jurídica,
do regime democrático e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar possível prá-
tica de ato de Improbidade Administrativa no âmbito da Escola Su-
perior de Guerra do Ministério da Defesa, referente a supostos des-
contos indevidos nos proventos dos servidores aposentados;

Resolve o Ministério Público Federal, pelo Procurador da
República que esta subscreve, instaurar o presente INQUÉRITO CI-
VIL PÚBLICO, adotando, desde já, as seguintes providências:

1. O registro e autuação deste feito;
2. A comunicação da instauração do mesmo à 5º Câmara de

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

ALEXANDRE RIBEIRO CHAVES

PORTARIA Nº 746, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Procedimento Administrativo nº.
1.30.001.000760/2012-64

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento nos artigos 127 e 129, III da
Constituição Federal, nas disposições da Lei Complementar nº 75 de
20 de maio de 1993, nos artigos 1º, V e 8º,§1º da Lei nº 7.347/85, os
artigos 10, VI e 11, I da Lei nº 8.429/90, bem como o artigo 4º, II c/c
artigo 28, ambos da Resolução CSPMF nº 87/2006 e pela Portaria
PGR nº 306/2004:

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Fe-
deral promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros in-
teresses difusos e coletivos, bem como promover ações necessárias ao
exercício de suas funções institucionais, em defesa da ordem jurídica,
do regime democrático e dos interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar possível prá-
tica de ato de Improbidade Administrativa pela malversação de re-
cursos públicos no âmbito do "Programa Segundo Tempo" do Go-
verno Federal, especificamente quanto ao Convênio 012/2002 (Mu-
nicípio do Rio de Janeiro e Ministério da Defesa);

Resolve o Ministério Público Federal, pelo Procurador da
República que esta subscreve, instaurar o presente INQUÉRITO CI-
VIL PÚBLICO, adotando, desde já, as seguintes providências:

1. O registro e autuação deste feito;
2. A comunicação da instauração do mesmo à 5º Câmara de

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;

ALEXANDRE RIBEIRO CHAVES

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA N° 18, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição Federal, e:

a) considerando o rol de atribuições previstas nos arts. 127 e
129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência disposta no art. 6º, VII, b, e
no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/1993;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes do presente pro-
cedimento administrativo;

Converte o procedimento administrativo autuado sob o nº
1.28.000.001555/2011-01 em Inquérito Civil Público, tendo por ob-
jeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº
23/2007, a apuração dos fatos abaixo especificados:

DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS FATOS INVESTIGADOS:
Supostas irregularidades na gestão dos recursos federais repassados à
Escola Municipal João XXIII, localizada em Natal/RN, por força dos
programas PDE, PDDE, PNAE e Mais Educação.
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POSSÍVEIS RESPONSÁVEIS: A apurar
AUTOR DA REPRESENTAÇÃO: Reginaldo Nunes
Determina a publicação desta Portaria no sítio oficial da

Procuradoria da República no Rio Grande do Norte, nos termos do
que prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Determina, ainda, que seja comunicada a Egrégia 5ª Câmara
de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito
do presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts.
4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Requer, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

CLARISIER AZEVEDO CAVALCANTE DE
MORAIS

PORTARIA N° 19, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição Federal, e:

a) considerando o rol de atribuições previstas nos arts. 127 e
129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência disposta no art. 6º, VII, b, e
no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/1993;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes do presente pro-
cedimento administrativo;

Converte o procedimento administrativo autuado sob o nº
1.28.000.001842/2011-11 em Inquérito Civil Público, tendo por ob-
jeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº
23/2007, a apuração dos fatos abaixo especificados:

DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS FATOS INVESTIGADOS:
Representação Fiscal para Fins Penais nº 10469.726658/2011-62, for-
mulada pela Delegacia da Receita Federal em Natal, em face dos
responsáveis tributários pelo Estado do Rio Grande do Norte - Ga-
binete Civil, por terem, supostamente, inserido em GFIP informação
indevida de compensação, reduzindo, desta forma, o valor final das
contribuições devidas à Previdência Social, pertinentes ao período de
05/2010 a 08/2010, o que redundou na lavratura do Auto de Infração
50.007.329-5.

POSSÍVEIS RESPONSÁVEIS: A apurar
AUTOR DA REPRESENTAÇÃO: Delegacia da Receita Fe-

deral do Brasil em Natal
Determina a publicação desta Portaria no sítio oficial da

Procuradoria da República no Rio Grande do Norte, nos termos do
que prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Determina, ainda, que seja comunicada a Egrégia 5ª Câmara
de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito
do presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts.
4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Requer, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

CLARISIER AZEVEDO CAVALCANTE DE
MORAIS

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 15, DE 22 DE AGOSTO DE 2012

Conversão de Procedimento Administrati-
vo. Procedimento Administrativo nº
1.29.015.000048/2007-60. Objeto: "Obter
informações sobre a presença de profissio-
nal farmacêutico nas farmácias e drogarias
nos municípios integrantes da Subseção Ju-
diciária de Santa Rosa.". Vinculado à: 3ª
Câmara de Coordenação e Revisão.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, lotado em exercício nesta Pro-
curadoria da República no Município de Santa Rosa/RS, com fun-
damento no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 5º, II, "d",
da Lei Complementar nº 75/93, no art. 25, IV, "a", da Lei nº 8.625/93,
no art. 8º da Lei nº 7.345/85 e nos termos do que dispõe a Resolução
nº 87, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, de 03 de
Agosto de 2006, bem como a Resolução nº 23, do Conselho Nacional
do Ministério Público, de 17 de setembro de 2007:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, e incumbe-lhe
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses
sociais e dos interesses individuais indisponíveis, nos termos do art.
127, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos ser-
viços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Consti-
tuição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (art. 129,
CF);

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 75/1993, em
seu art. 7º, I, dispõe ser atribuição do Ministério Público Federal
instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos administrativos
correlatos;

CONSIDERANDO que o presente procedimento adminis-
trativo foi instaurado há mais de 180 (cento e oitenta) dias (art. 2º, §
6º, da Resolução nº 23/2007 CNMP), sem que tenham sido fina-
lizadas as apurações, as quais, todavia, devem ser complementadas;
exames ou perícias, visando esclarecer, solucionar ou aclarar fatos a
respeito de interesse, direito ou bens cuja defesa lhe cabe promover
(art. 129, III e VI, da Constituição Federal e art. 8º, § 1º, da Lei nº
7.347/85).

Resolve CONVERTER, nos termos do art. 4º, §4º, da Re-
solução nº 87/06, do CSMPF, bem como do art. 2º, §6º, da Resolução
23/07, do CNMP, o presente procedimento administrativo em IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determinando-se:

1.Registro e autuação da presente Portaria, juntamente com o
Procedimento Administrativo nº 1.29.015.000048/2007-60, nos sis-
temas de informação adotados pelo Ministério Público Federal, como
"Inquérito Civil Público", vinculado à 3ª Câmara de Coordenação e
Revisão, registrando-se como seu objeto: "Obter informações sobre a
presença de profissional farmacêutico nas farmácias e drogarias nos
municípios integrantes da Subseção Judiciária de Santa Rosa.".

2. Remessa no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente
Portaria à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, inclusive
por meio eletrônico, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do
CSMPF, solicitando-lhe a sua publicação (art. 4º, VI, da Resolução nº
23 do CNMP e art. 16, §1º, I, da Resolução nº 87 do CSMPF);

3.Afixação da presente portaria, pelo prazo de 10 (dez) dias,
no mural de avisos desta Procuradoria da República no Município de
Santa Rosa (art. 4°, inciso VI da Resolução nº 23/2007 do CNMP);

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do
CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve ser realizado
o acompanhamento de prazo inicial de 1 (um) ano para a conclusão
do presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu
transcurso.

Após, voltem os autos conclusos para análise.

FELIPE DA SILVA MÜLLER

PORTARIA Nº 16, DE 22 DE AGOSTO DE 2012

Conversão de Procedimento Administrati-
vo. Procedimento Administrativo nº
1.29.015.000010/2012-54

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, lotado em exercício nesta Pro-
curadoria da República no Município de Santa Rosa/RS, com fun-
damento no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 5º, II, "d",
da Lei Complementar nº 75/93, no art. 25, IV, "a", da Lei nº 8.625/93,
no art. 8º da Lei nº 7.345/85 e nos termos do que dispõe a Resolução
nº 87, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, de 03 de
Agosto de 2006, bem como a Resolução nº 23, do Conselho Nacional
do Ministério Público, de 17 de setembro de 2007:

Considerando as evidencias colacionadas nos autos consis-
tentes na degradação do ambiente natural pela prática de extração
irregular de cascalho, por parte da Prefeitura Municipal de Novo
Machado (RS), em área de propriedade de Celso Valdemar Toledes,
danos que, até o presente momento, não foram reparados;

CONSIDERANDO que ainda restam algumas providencias a
serem tomadas - como, por exemplo, a oitiva dos agentes envolvidos
na lavra ilegal e a obtenção junto à FEPAM/RS de Licença de Re-
cuperação de Área Degradada ou Licença de Operação com Re-
cuperação de Área Degradada, sendo necessária, portanto, a ma-
nutenção do presente feito em curso para o acompanhamento da
questão;

CONSIDERANDO já haver sido ultrapassado o prazo para
prorrogação da tramitação do procedimento administrativo, sendo que
o prazo dilatório sequencial nos termos do art. 2º, § 6º, da Resolução
nº 23/2007 do CNMP se mostra exíguo para findar a apuração dos
fatos; e

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 75/1993, em
seu art. 7º, I, dispõe ser atribuição do Ministério Público Federal
instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos administrativos
correlatos,

Resolve CONVERTER, nos termos do art. 4º, §4º, da Re-
solução nº 87/06, do CSMPF, bem como do art. 2º, §6º, da Resolução
23/07, do CNMP, o presente procedimento administrativo em IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determinando-se:

1.Registro e autuação da presente Portaria, juntamente com o
Procedimento Administrativo nº 1.29.015.000013/2012-98, nos sis-
temas de informação adotados pelo Ministério Público Federal, como
"Inquérito Civil Público", vinculado à 4ª Câmara de Coordenação e
Revisão, registrando-se como seu objeto: "Apurar notícia de extra-
ção/exploração ilegal de minério, por parte da Prefeitura Municipal de
Novo Machado (RS), em área de propriedade de Valdemr Toledes,
sem as devidas licenças dos órgãos competentes, a fim de viabilizar a
adoção de medidas, judiciais ou extrajudiciais, tendentes a obter a
reparação dos danos ambientais e, eventualmente, a regularização da
atividade."

2. Comunique-se a instauração do presente Inquérito Civil
Público à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do CSMPF,
solicitando-lhe a sua publicação (art. 4º, VI, da Resolução nº 23 do
CNMP e art. 16, §1º, I, da Resolução nº 87 do CSMPF).

3.Afixação da presente portaria, pelo prazo de 10 (dez) dias,
no mural de avisos desta Procuradoria da República no Município de
Santa Rosa (art. 4°, inciso VI da Resolução nº 23/2007 do CNMP);

4. Cumprimento das diligências iniciais constantes da por-
taria de instauração do procedimento administrativo.

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do
CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve ser realizado
o acompanhamento de prazo inicial de 1 (um) ano para a conclusão
do presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu
transcurso.

Cumpridas as diligências, voltem os autos conclusos para
análise.

FELIPE DA SILVA MÜLLER

PORTARIA Nº 17, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Procedimento Administrativo nº
1.29.015.000013/2012-98. Conversão de
Procedimento Administrativo

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, lotado em exercício nesta Pro-
curadoria da República no Município de Santa Rosa/RS, com fun-
damento no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 5º, II, "d",
da Lei Complementar nº 75/93, no art. 25, IV, "a", da Lei nº 8.625/93,
no art. 8º da Lei nº 7.345/85 e nos termos do que dispõe a Resolução
nº 87, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, de 03 de
Agosto de 2006, bem como a Resolução nº 23, do Conselho Nacional
do Ministério Público, de 17 de setembro de 2007:

Considerando as evidencias colacionadas nos autos consis-
tentes na degradação do ambiente natural pela prática de extração
irregular de cascalho, por parte da Prefeitura Municipal de Hori-
zontina (RS), em área de propriedade de Celso Oscar Schuh, danos
que, até o presente momento, não foram reparados;

CONSIDERANDO que ainda restam algumas providencias a
serem tomadas - como, por exemplo, a oitiva dos agentes envolvidos
na lavra ilegal e a obtenção junto à FEPAM/RS de Licença de Re-
cuperação de Área Degradada ou Licença de Operação com Re-
cuperação de Área Degradada, sendo necessária, portanto, a ma-
nutenção do presente feito em curso para o acompanhamento da
questão;

CONSIDERANDO já haver sido ultrapassado o prazo para
prorrogação da tramitação do procedimento administrativo, sendo que
o prazo dilatório sequencial nos termos do art. 2º, § 6º, da Resolução
nº 23/2007 do CNMP se mostra exíguo para findar a apuração dos
fatos; e

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 75/1993, em
seu art. 7º, I, dispõe ser atribuição do Ministério Público Federal
instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos administrativos
correlatos,

Resolve CONVERTER, nos termos do art. 4º, §4º, da Re-
solução nº 87/06, do CSMPF, bem como do art. 2º, §6º, da Resolução
23/07, do CNMP, o presente procedimento administrativo em IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determinando-se:

1.Registro e autuação da presente Portaria, juntamente com o
Procedimento Administrativo nº 1.29.015.000013/2012-98, nos sis-
temas de informação adotados pelo Ministério Público Federal, como
"Inquérito Civil Público", vinculado à 4ª Câmara de Coordenação e
Revisão, registrando-se como seu objeto: "Apurar notícia de extra-
ção/exploração ilegal de minério, por parte da Prefeitura Municipal de
Horizontina (RS), em área de propriedade de Celso Oscar Schuh, sem
as devidas licenças dos órgãos competentes, a fim de viabilizar a
adoção de medidas, judiciais ou extrajudiciais, tendentes a obter a
reparação dos danos ambientais e, eventualmente, a regularização da
atividade."

2. Comunique-se a instauração do presente Inquérito Civil
Público à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do CSMPF,
solicitando-lhe a sua publicação (art. 4º, VI, da Resolução nº 23 do
CNMP e art. 16, §1º, I, da Resolução nº 87 do CSMPF).

3.Afixação da presente portaria, pelo prazo de 10 (dez) dias,
no mural de avisos desta Procuradoria da República no Município de
Santa Rosa (art. 4°, inciso VI da Resolução nº 23/2007 do CNMP);

4. Cumprimento das diligências iniciais constantes da por-
taria de instauração do procedimento administrativo.

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do
CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve ser realizado
o acompanhamento de prazo inicial de 1 (um) ano para a conclusão
do presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu
transcurso.

Cumpridas as diligências, voltem os autos conclusos para
análise.

FELIPE DA SILVA MÜLLER

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DE RONDÔNIA

PORTARIA Nº 9, DE 15 DE AGOSTO DE 2012

Busca de alternativas econômicas para al-
deias Suruí. Sustentabilidade.

O Excelentíssimo Senhor Leandro Zedes Lares Fernandes,
Procurador da República no Estado de Rondônia, Representante Es-
tadual da 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal, que cuida de índios e minorias, no uso de suas atribuições
conferidas pelo artigo 129, III, da Constituição da República; artigos
5o, III, "e" e 6ª VII, "c"da Lei Complementar no 75/1993; artigo 25,
IV, "a", da Lei no 8.625/93; e pelo artigo 8o, §1o, da Lei no
7.347/85,
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO, também, ser função institucional do Mi-
nistério Público Federal, dentre outras, promover o inquérito civil e a
ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que, dentre as funções acima mencio-
nadas, compreende-se a defesa dos bens e interesses coletivos das
comunidades indígenas (art. 5º, inc. III, "e" da LC 75/93);

CONSIDERANDO o teor dos expedientes encaminhados ao
MPF pela Associação Gãbgir do Povo Indígena Paiter Suruí, dando
conta da busca de alternativas econômicas para as comunidades das
aldeias Gãpgir, Placa, Nova Paiter, Bethel, Nova Canãa e Gasereg;

CONSIDERANDO a existência informal de projeto de apoio
à piscicultura naquelas comunidades, em andamento junto a este
Ofício;

CONSIDERANDO a necessidade de se buscar meios de
sustento às comunidades Suruí em referência, onde alguns indígenas
têm se envolvido com comércio de madeira;

Resolve
INSTAURAR Inquérito Civil Público objetivando viabilizar

a implantação de projeto de piscicultura nas comunidades Gãbgir do
povo Paiter Suruí.

NOMEAR os servidores lotados junto a este Ofício para
atuar como Secretários no presente.

DETERMINAR como diligências preliminares as seguintes:
1. Registrem-se e autuem-se os documentos ora anexados

como Inquérito Civil Público, devendo o feito ser iniciado por meio
desta Portaria;

2. Agende-se reunião com o responsável pelo setor de En-
genharia de Pesca da UNIR, como indicado pelo senhor Jenner Be-
zerra, Superintendente Regional do Ministério da Pesca, para en-
tendimentos sobre o encaminhamento do projeto.

DAR CIÊNCIA à egrégia 6ª Câmara de Coordenação e Re-
visão do Ministério Público Federal, na pessoa de sua Coordenadora,
remetendo-lhe, em dez dias (Resolução nº 87, de 03/08/06 - CSMPF,
art. 6º), cópia da presente e solicitando a publicação desta portaria.

LEANDRO ZEDES LARES FERNANDES

PORTARIA Nº 16, DE 11 DE JUNHO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
República signatária, Representante Estadual da 3ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal, que trata de
questões referentes ao consumidor e à ordem econômica, no uso de
suas atribuições conferidas pelo artigo 129, III, da Constituição da
República; artigo 5º, III, "e", da Lei Complementar nº 75/1993; artigo
25, IV, "a", da Lei nº 8.625/93; e pelo artigo 8º, §1º, da Lei no
7.347/85 e;

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art.
127 da CF/88;

CONSIDERANDO, ser função institucional do Ministério
Público Federal, entre outras, promover o inquérito civil público e a
ação civil pública para proteção irrestrita do consumidor e de outros
interesses difusos e coletivos, conforme previsão constitucional es-
tatuída no inciso III do art. 129 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a tutela da figura do consumidor
constitui uma garantia fundamental da República Federativa do Brasil
(CF, artigo 5º, inciso XXXII);

CONSIDERANDO que o artigo 170 da Carta Magna es-
tabelece, dentre os princípios gerais da ordem econômica, a defesa do
consumidor (inciso V);

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de
Consumo tem por objetivo, dentre outros, a segurança do consumidor,
atentando ao princípio da proteção pela garantia dos produtos e ser-
viços com padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e
desempenho (art. 4º, inciso II, "d", do Código de Defesa do Con-
sumidor);

CONSIDERANDO o teor da Denúncia no 70, apócrifa, re-
cebida por meio eletrônico por esta Procuradoria da República (Único
12043-2011, encaminhado pelo Memo 33/2011/MPF/PR-RO/SETC,
Único 12397/2011), narrando irregularidades no Instituto Qualificar,
vinculado à UNIR;

CONSIDERANDO que, efetuada pesquisa na Internet, ve-
rifica-se que teria sido celebrado Convênio de Cooperação Técnica
entre o Instituto Qualificar e a UNIR, e que referido convênio estaria
sendo fiscalizado pela Controladoria-Geral da União, tendo sido ex-
pedida a Nota de Auditoria nº 2011030421/01, de 26 e agosto de
2011, com recomendação ao gestor da universidade que acompa-
nhasse a devolução dos recursos aos candidatos que efetuaram o
pagamento dos materiais do curso em questão no valor de R$ 180,00
(cento e oitenta reais);

Resolve
INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com objetivo

de apurar supostas irregularidades no Instituto Qualificar, vinculado à
UNIR;

NOMEAR os servidores lotados junto a este Ofício para
atuar como Secretários no presente.

DETERMINAR como diligências preliminares as seguintes:
Registre-se e autue-se como INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO.

Aponha-se na capa o seguinte resumo: "Apurar supostas irregula-
ridades no Instituto Qualificar, vinculado à UNIR";

1. Expeça-se ofício à Controladoria-Geral da União para que,
no prazo de 30 (trinta) dias úteis a contar do recebimento, encaminhe
cópia (meio físico ou eletrônico) da Auditoria realizada no Convênio
de Cooperação Técnica entre o Instituto Qualificar e a UNIR, es-
pecialmente no que tange à lesão a direitos dos alunos (consumi-
dores) dos cursos oferecidos por aquele Instituto;

2. À Secretaria do Ofício para que providencie, junto à
Coordenadoria Jurídica, levantamento de procedimentos e ações ju-
diciais relacionadas a irregularidades no Convênio de Cooperação
Técnica entre o Instituto Qualificar e a UNIR;

Após a vinda das informações requisitadas ou decurso do
prazo, venham os autos conclusos para análise e deliberação.

Comunique-se a presente medida à 3a Câmara de Coor-
denação e Revisão do Ministério Público Federal.

LUCYANA MARINA PEPE AFFONSO DE
LUCA

PORTARIA Nº 20, DE 10 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 129, incisos VI, VII e VIII, da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil, considerando o teor do
Ofício nº 1161/2009-SEADE/CGCAP/DIFIN/FNDE,

Resolve
INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO visando à

apuração de suposta omissão no dever de prestar contas dos recursos
do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à
Educação Fundamental de Jovens e Adultos (PEJA) que foram re-
passados ao Município de Parecis/RO nos exercícios de 2006 e
2007;

DESIGNAR o servidor Lindemberg Teles Portela Dourado,
Técnico Administrativo, matrícula 21723-9, para funcionar como Se-
cretário encarregado de acompanhar o trâmite do presente proce-
dimento, o qual será substituído, em suas ausências, pelos demais
servidores que integram/venham a integrar a Secretaria do 2º Ofício,
desta PRM;

DETERMINAR, como providências e diligências prelimi-
nares, as dispostas a seguir.

. registre-se o objeto, destacado nesta Portaria em itálico, e
que

1. Expeça-se ofício ao Diretor Financeiro do FNDE, com
AR/MP e com a referência às consequências legais do descumpri-
mento das requisições ministeriais, reiterando a requisição contida no
item 2.a do Ofício nº 413/2011/PRM/JP/2ºOfício e ressaltando que,
apesar da dilação solicitada por meio do Ofício nº 2861/61/2011/PRE-
SIDÊNCIA/FNDE/MEC, até a presente data este Órgão Ministerial
não recebeu a resposta pretendida naquele expediente.

2. Junte-se extrato atualizado de consulta, no sítio oficial do
FNDE, da situação das prestações de contas do recursos do PEJA que
foram repassados ao Município de Parecis/RO.

3. Comunique-se à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF a instauração do presente ICP, nos termos do artigo 6º da
Resolução CSMPF nº 087/2006.

VALÉRIA ETGETON DE SIQUEIRA

PORTARIA N° 69, DE 1º DE AGOSTO DE 2012

Instauração de Inquérito Civil Público. Ins-
taura inquérito civil público para garantir o
respeito aos direitos fundamentais de po-
pulação atingida por barragem, notadamen-
te os moradores remanescentes no Projeto
de Assentamento e Desenvolvimento Porto
Seguro, nesta capital.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, e

Considerando as atribuições relativas à defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, atuando na defesa dos direitos difusos e coletivos (arts.
127 e 129, inc. III, da CR/88);

Considerando ser função institucional do Ministério Público
o zelo pela observância dos princípios constitucionais fundamentais
(art. 5º da Lei Complementar n. 75/1993), cabendo ao Ministério
Público Federal a defesa dos direitos fundamentais previstos na Carta
Magna, bem assim dos constantes de tratados internacionais de que o
País é signatário;

Considerando serem de atribuição da Procuradoria Regional
dos Direitos do Cidadão os procedimentos com os seguintes objetos:
"Violação por ação ou omissão, pelos poderes e serviços referidos no
art. 39, Lei Complementar 75/93, a direitos constitucionais da pessoa
humana, não atribuídos a outras câmaras, tais como: saúde, educação,
igualdade, previdência, liberdade, dignidade, assistência social, in-
tegridade física e psíquica, direito de petição, acessibilidade, acesso à
Justiça, direito à informação e livre expressão, prestação de serviços
públicos, reforma agrária", nos termos da Resolução n. 1 do X En-
contro Nacional de Procuradores do Cidadão;

Considerando o teor de requerimento, datado de 25 de agosto
de 2011, em que os moradores remanescentes e atingidos indire-
tamente do Projeto de Desenvolvimento Porto Seguro expõem as
situações enfrentadas por aquela comunidade, atingida pela cons-
trução da Usina Hidrelétrica de Santo Antônio, no Rio Madeira;

Considerando que, uma vez confirmadas, as situações re-
latadas podem configurar atentados a direitos fundamentais cons-
titucionalmente garantidos;

onsiderando ser incumbência do Ministério Público garantir
o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública
aos direitos assegurados pela Constituição da República, tomando as
medidas que reputar necessárias para tanto (art. 2º da Lei Com-
plementar n. 75/93);

Resolve:
Instaurar inquérito civil público garantir o respeito aos di-

reitos fundamentais de população atingida por barragem, notadamente
os moradores remanescentes no Projeto de Assentamento e Desen-
volvimento Porto Seguro, nesta capital.

Preliminarmente,
I - PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema

ÚNICO;
II -OFICIE-SE à Sra. Mabiagina Mendes de Lima, soli-

citando seu comparecimento a esta PRDC com documentos relativos
ao tema ora tratado, com disposição para prestar declarações que
subsidiem uma atuação mais profunda do MPF;

III -OFICIE-SE ao MPE/RO, solicitando informações acerca
da existência, naquele âmbito, de eventual procedimento referente à
problemática do Projeto de Assentamento Porto Seguro;

IV - OFICIE-SE à UHE Santo Antônio e à ESBR, soli-
citando informações acerca de eventuais providências adotadas em
relação ao Projeto de Assentamento Porto Seguro, incluindo eventual
composição amigável;

V - ENCAMINHE-SE cópia da documentação à Procuradora
da República atuante na 4ªCCR/PRRO, para conhecimento e pro-
vidências cabíveis;

IV - DÊ-SE ciência à Procuradoria Federal dos Direitos do
Cidadão, nos termos do artigo 6º da Resolução CSMPF n. 87, de
2006.

RENATA RIBEIRO BAPTISTA

PORTARIA N° 72, DE 3 DE AGOSTO DE 2012

Instauração de Inquérito Civil Público. Ins-
taura inquérito civil público para acompa-
nhar a prestação de serviços públicos es-
senciais, notadamente aos moradores do
Projeto de Assentamento Rio Madeira, em
Porto Velho/RO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, e

Considerando as atribuições relativas à defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, atuando na defesa dos direitos difusos e coletivos (arts.
127 e 129, inc. III, da CR/88);

Considerando ser função institucional do Ministério Público
o zelo pela observância dos princípios constitucionais fundamentais
(art. 5º da Lei Complementar n. 75/93), cabendo ao Ministério Pú-
blico Federal a defesa dos direitos fundamentais previstos na Carta
Magna, bem assim dos constantes de tratados internacionais de que o
País é signatário;

Considerando serem de atribuição da Procuradoria Regional
dos Direitos do Cidadão os procedimentos com os seguintes objetos:
"Violação por ação ou omissão, pelos poderes e serviços referidos no
art. 39, Lei Complementar 75/93, a direitos constitucionais da pessoa
humana, não atribuídos a outras câmaras, tais como: saúde, educação,
igualdade, previdência, liberdade, dignidade, assistência social, in-
tegridade física e psíquica, direito de petição, acessibilidade, acesso à
Justiça, direito à informação e livre expressão, prestação de serviços
públicos, reforma agrária", nos termos da Resolução n. 1 do X En-
contro Nacional de Procuradores do Cidadão;

Considerando o teor do Procedimento n. 2012001010005001,
oriundo do Ministério Público do Estado de Rondônia, em que a
Associação dos Produtores Rurais do Jamari-ASPRUJAM expõe as
péssimas condições das estradas vicinais localizadas no interior do
Projeto de Assentamento Rio Madeira, nesta capital;

Considerando que a situação relatada causa grandes prejuízos
à população do local, impossibilitando o escoamento da produção,
bem como o acesso a serviços essenciais como saúde e educação,
além de constituir ofensa ao constitucional direito de ir e vir;

Considerando o fundamento da dignidade da pessoa humana,
bem como os compromissos assumidos pelo constituinte originário
consistentes na redução das desigualdades sociais e na garantia do
desenvolvimento nacional (art. 3º, incs. II e III, da CR/88);

Considerando ser incumbência do Ministério Público garantir
o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública
aos direitos assegurados pela Constituição da República, tomando as
medidas que reputar necessárias para tanto (art. 2º da Lei Com-
plementar n. 75/93);

Resolve:
Instaurar inquérito civil público para acompanhar a prestação

de serviços públicos essenciais, notadamente aos moradores do Pro-
jeto de Assentamento RIO MADEIRA, em Porto Velho-RO

Preliminarmente,
I - PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema

ÚNICO;
II- OFICIE-SE ao INCRA/Superintendência Regional, so-

licitando informações acerca das providências adotadas, encaminhan-
do cópia da representação;

III - INFORME-SE ao interessado a assunção da causa pelo
Ministério Público Federal;

IV - DÊ-SE ciência à Procuradoria Federal dos Direitos do
Cidadão, nos termos do artigo 6º da Resolução CSMPF n. 87/06.

RENATA RIBEIRO BAPTISTA
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PORTARIA N° 73, DE 3 DE AGOSTO DE 2012

Instauração de Inquérito Civil Público. Ins-
taura inquérito civil público destinado a
apurar eventuais atentados a direitos fun-
damentais, notadamente a situação dos mo-
radores dos bairros Arigolândia, Panair,
Areal, Pedrinhas, Baixa da União, Caiari,
Triângulo e Centro, áreas cuja propriedade
é reivindicada pela União

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, e

Considerando as atribuições relativas à defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, atuando na defesa dos direitos difusos e coletivos (arts.
127 e 129, inc. III, da CR/88);

Considerando ser função institucional do Ministério Público
o zelo pela observância dos princípios constitucionais fundamentais
(art. 5º da Lei Complementar n. 75/1993), cabendo ao Ministério
Público Federal a defesa dos direitos fundamentais previstos na Carta
Magna, bem assim dos constantes de tratados internacionais de que o
País é signatário;

Considerando serem de atribuição da Procuradoria Regional
dos Direitos do Cidadão os procedimentos com os seguintes objetos:
"Violação por ação ou omissão, pelos poderes e serviços referidos no
art. 39, Lei Complementar 75/93, a direitos constitucionais da pessoa
humana, não atribuídos a outras câmaras, tais como: saúde, educação,
igualdade, previdência, liberdade, dignidade, assistência social, in-
tegridade física e psíquica, direito de petição, acessibilidade, acesso à
Justiça, direito à informação e livre expressão, prestação de serviços
públicos, reforma agrária", nos termos da Resolução n. 1 do X En-
contro Nacional de Procuradores do Cidadão;

Considerando notícias dando conta de que a União estaria
reivindicando a propriedade das áreas onde estão localizados os bair-
ros Arigolândia, Panair, Areal, Pedrinhas, Baixa da União, Caiari,
Triângulo e Centro, todos nesta capital, com cobrança de taxa de
ocupação dos respectivos imóveis;

Considerando que mencionada taxa, inclusive com incidên-
cia retroativa à data da ocupação, alcança valores vultosos, fora da
capacidade econômica da maioria absoluta dos moradores, o que, em
tese, os torna passíveis de desocupação por inadimplência;

Considerando a necessidade de que o Ministério Público
Federal apure a legalidade da situação, bem como monitore a ob-
servância dos direitos fundamentais da população envolvida, inclusive
o direito à moradia;

Considerando ser incumbência do Ministério Público garantir
o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública
aos direitos assegurados pela Constituição da República, tomando as
medidas que reputar necessárias para tanto (art. 2º da Lei Com-
plementar n. 75/93);

Resolve:
Instaurar Inquérito Civil Público destinado a apurar eventuais

atentados a direitos fundamentais, notadamente a situação dos mo-
radores dos bairros Arigolândia, Panair, Areal, Pedrinhas, Baixa da
União, Caiari, Triângulo e Centro, áreas cuja propriedade é reivin-
dicada pela União

Preliminarmente,
I - PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema

ÚNICO;
II -OFICIE-SE à Secretaria do Patrimônio da União, so-

licitando esclarecimentos acerca da situação, encaminhando cópia da
documentação;

III -OFICIE-SE à Prefeitura de Porto Velho, solicitando in-
formações acerca de eventuais providências adotadas, naquele âmbito,
acerca do caso, encaminhando cópia da documentação;

IV - DÊ-SE ciência à Procuradoria Federal dos Direitos do
Cidadão, nos termos do artigo 6º da Resolução CSMPF n. 87, de
2006.

RENATA RIBEIRO BAPTISTA

PORTARIA Nº 128, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, alí-
neas a, c e d, e no art. 7º, I, da Lei Complementar n. 75/93;

c) considerando o disposto na Resolução n. 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

d) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO n.
1.33.001.000392/2012-42, a partir do protocolo de atendimento TD
151/2012 (PRM-BNU-SC-00005954/2012), para promover ampla
apuração dos fatos noticiados.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Oficie-se à Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina,
por meio de seu consultor jurídico, a fim de averiguar se o su-
plemento alimentar UCD-1 é fornecido pelo SUS.

Após os registros de praxe, afixe-se cópia desta portaria no
mural acessível ao público, publique-se na página virtual da Pro-
curadoria da República neste Estado, encaminhe-se para publicação
no órgão oficial e comunique-se esta instauração à 1ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para os fins
previstos nos artigos 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução nº
23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.

RICARDO KLING DONINI

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 13, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

Conversão do P.A. Nº 1.34.
005.000006/2011-64 em Inquérito Civil Pú-
blico

O Ministério Público Federal, por meio da Procuradora da
República signatária, com base no que preceituam (a) o art. 127,
caput, e o art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal - (b)
o art. 5º, I a VI; art. 6º, VII, VIII, XIV; art. 7º, I; art. 8º; art. 38, caput
e inciso I; art. 39; todos da lei complementar nº 75/93 - (c) os
dispositivos da lei nº 7.347/1985 - (d) o art. 5º da resolução CSMPF
nº 87/2006 - (e) o art. 4º da resolução CNPM nº 23/2007; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que os presentes autos administrativos foram
instaurados há mais de 180 (cento e oitenta) dias (Resolução CNMP
nº 23/2007, art. 2º, §7º; c/c Resolução CSMPF nº 87/2006, art. 4,
§4º), sem que tenham sido finalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de convicção, até o mo-
mento colhidos, apontam a existência de inúmeras irregularidades e a
necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO os
autos em epígrafe, nos seguintes termos:

I - o objeto da fiscalização é a licitude dos pagamentos
efetuados à pessoa jurídica Dione Batista Lara ME - durante a exe-
cução do Programa Farmácia Popular do Brasil, em sua modalidade
de parceria com as farmácias e drogarias da rede privada.

II - Os investigados como autores das fraudes são os res-
ponsáveis pelo estabelecimento comercial beneficiário dos repasses
federais - por violação da legislação do convênio, com o fito de obter
lucros ilícitos.

III - Registre-se e autue-se a presente portaria, juntamente
com o Expediente nº 1.34.005.000006/2011-64 e os documentos que
o acompanham;

IV - Remeta-se cópia à E. 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal, para ciência e publicação no
Diário Oficial da União (Resolução CNMP nº 23/2007, art. 4º, VI; c/c
Resolução CSMPF nº 87/2006, art. 6º e art. 16, §1º, I).

DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI

PORTARIA Nº 269, DE 30 DE JULHO DE 2012

Autos n.º 1.34.001.000149/2012-97

O Ministério Público Federal, por este Procurador da Re-
pública signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal estabelece ser função institucional do Ministério Pú-
blico "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos";

CONSIDERANDO que o artigo 6.º, inciso VII, da Lei Com-
plementar n.º 75/93 estabelece competir ao Ministério Público da
União "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para pro-
teção: i) dos direitos constitucionais; ii) do patrimônio público e
social, do meio ambiente, dos bens e direitos de valor artístico,
estético, histórico, turístico e paisagístico; iii) dos interesses indi-
viduais indisponíveis, difusos e coletivos, relativos às comunidades
indígenas, à família, à criança, ao adolescente, ao idoso, às minorias
étnicas e ao consumidor; e v) outros interesses individuais indis-
poníveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos";

CONSIDERANDO que o artigo 2.º, §6.º, da Resolução n.º
23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério
Público estabelece o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para
tramitação do procedimento preparatório, prevendo o §7.º a pos-
sibilidade de conversão em inquérito civil, caso não seja proposta
ação civil pública ou promovido o seu arquivamento;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo n.º
1.34.001.000149/2012-97 tem por objeto apurar a dificuldade en-
frentada pelo interessado em suspender seu registro junto ao Conselho
Regional de Administração - CRA;

CONSIDERANDO que no presente caso, tendo decorrido
prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias, sem que estejam presentes
elementos suficientes à propositura de ação civil pública ou à pro-
moção de arquivamento, sendo necessárias maiores diligências in-
vestigativas;

Resolve, com base no artigo 6.º, inciso VII, alínea "d", da
Lei Complementar n.º 75/93, e no exercício de suas funções ins-
titucionais, INSTAURAR, através da presente PORTARIA, diante do
que preceituam os artigos 4.º e 12, da Resolução n.º 23, do Conselho
Nacional do Ministério Público, INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO ten-
do por objeto apurar a dificuldade enfrentada pelo interessado em
suspender seu registro junto ao Conselho Regional de Administração
- CRA.

FICA DETERMINADO, ainda:
a) sejam providenciadas as anotações pertinentes, notada-

mente no Sistema Único nos autos registrado sob o n.º
1.34.001.000149/2012-97, cujos atos ficam ratificados e incorpora-
dos;

b) a comunicação à Procuradoria Federal dos Direitos do
Cidadão do Ministério Público Federal, para os fins dos artigos 6.º e
16, parágrafo 1º, inciso I, da Resolução CSMPF n.º 87/2006, acerca
da presente instauração de Inquérito Civil Público;

c) a designação dos servidores Marcos Antonio Mancuso,
Técnico Administrativo, como Assessor e André Luís Toshiyuki S.
De Castro, Técnico Administrativo, para fins de auxiliarem na ins-
trução do presente ICP.

Publique-se também na forma do que preceitua o artigo 4.º,
inciso VI e artigo 7.º, § 2.º, incisos I e II, da Resolução nº 23, de 17
setembro de 2007. do Conselho Nacional do Ministério Público.

Registre-se.

JEFFERSON APARECIDO DIAS

PORTARIA Nº 290, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República que esta subscreve, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO que foram autuadas e distribuídas, para a
Banca V do 2º Ofício - Patrimônio Público e Social da Procuradoria
da República no Estado de São Paulo, as Peças Informativas nº
1.34.001.000224/2012-10, convertidas em Procedimento Preparatório
em 27/01/2012, com a seguinte ementa:

PATRIMÔNIO PÚBLICO. Justiça Federal encaminha cópia
da ata de audiência lavrada nos autos nº 0013777-51.2009.403.6100 a
fim de que seja verificada a legalidade da cobrança, pela Caixa
Econômica Federal, de pagamento adicional, à título de honorários
advocatícios, sobre dívida de contratos do FIES, a ser pago dire-
tamente nas Agências. Notícia de ausência de preposto, por parte da
CEF, em audiências. Presença apenas de advogado do escritório ter-
ceirizado, com competência restrita apenas à participação em au-
diência.

CONSIDERANDO que os documentos constantes dos autos
dão conta de possível prática de ato(s) de improbidade administrativa
que importou (importaram) enriquecimento ilícito, causou (causaram)
prejuízo ao erário e atentou (atentaram) contra os princípios da ad-
ministração pública (arts. 9o, 10 e 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho
de 1992, respectivamente), sem prejuízo da responsabilidade penal
(art. 37, § 4º, da Constituição Federal e art. 12, caput, da Lei nº
8.429/1992);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma insti-
tuição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da
Constituição Federal e art. 1o da Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993 - Lei Orgânica do Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Mi-
nistério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para
a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal, c.c. arts. 5o, incisos I, alínea h, e III, alíneas a e b,
e 6o, incisos VII, alínea b, e XIV, alínea f, ambos da Lei Orgânica do
Ministério Público da União);

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N° 9, DE 14 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado no
art. 129, VI, da Constituição da República c/c art. 6º, VII e 7º, I da
Lei Complementar Federal n.º 75/93 e art. 8º, §1º da Lei n.º 7.347/85
e de acordo com as Resoluções nº 87/2010/CSMPF e nº 23/07/CNMP,
com o objetivo de, apurar supostas irregularidades na gestão mu-
nicipal de Luiz Carlos Tamanini, na qual, em tese, teria praticado
irregularidades nos convênios de decretos de situação de emergência
entre Corupá/SC e a União, resolve converter o presente Procedi-
mento Administrativo (nº 1.33.011.000043/2012-10) em INQUÉRITO
CIVIL.

Proceda-se ao registro e autuação da presente, comunique-se
à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Fe-
deral, para fins do art. 6º da Resolução n° 87/2010/CSMPF e pu-
blique-se, por meio eletrônico (internet), nos moldes dos arts. 4°, VI
e 7º, §2º, II da Resolução nº 23/07/CNMP.

CLAUDIO VALENTIM CRISTANI
Procurador da República
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CONSIDERANDO que o inquérito civil é procedimento in-
vestigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, destinado
a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou acarretem danos
efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba defender, servindo
como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas
funções institucionais (art. 1º da Resolução nº 23, de 17 de setembro
de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, c.c. art. 1o da
Resolução nº 87, de 3 de agosto de 2006, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal);

CONSIDERANDO que o Ministério Público pode - e deve -
ajuizar ação civil pública para o ressarcimento de dano ao patrimônio

público e/ou destinada a levar a efeito as sanções cíveis decorrentes
da prática de ato de improbidade administrativa (arts. 1o, inciso IV, e
5o, § 1o, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e arts. 5o e 17 da
Lei nº 8.429/1992);

CONSIDERANDO que compete aos juízes federais proces-
sarem e julgarem as causas em que a União, entidade autárquica ou
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras,
rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de
trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho (art.
109, inciso I, da Constituição Federal), o que determina, numa pers-
pectiva constitucional, lógica e sistemática, a respectiva atribuição do
Ministério Público Federal (art. 70 da Lei Orgânica do Ministério
Publico da União);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL para apurar a hipó-
tese, determinando, para tanto:

1. Autuem-se a Portaria e o Procedimento nº
1.34.001.000224/2012-10 (art. 5o, inciso III, da Resolução nº 87/2006
do Conselho Superior do Ministério Público Federal).

2. Registre-se e zele-se pelas respectivas normas (Rotina de
Serviços nº 01, de 03 de outubro de 2006, da Divisão de Tutela
Coletiva).

3. Controle-se o respectivo prazo (art. 9º da Resolução nº
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, c.c. art. 15 da
Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público
Federal).

4. Comunique-se a instauração deste inquérito civil à 5a
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
inclusive para a publicação, no Diário Oficial, da portaria de ins-
tauração (art. 7º, § 2º, incisos I e II, da Resolução nº 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público, c.c. arts. 6º e 16, § 1º,
inciso I, da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal).

5. Designo o(s) Analista(s) Processual(ais) e o(s) Técnico(s)
Administrativo(s) vinculado(s) ao gabinete para secretariarem o in-
quérito civil (arts. 4º, inciso V, e 6º, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público).

ELIZABETH MITIKO KOBAYASHI

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 2.606, DE 22 DE AGOSTO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, através da
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO -
PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE NITE-

RÓI, situado na Rua Visconde do Uruguai nº 353 / 8º Andar, Centro,
no município de Niterói/RJ, CEP 24.030-077, com fulcro no artigo
127 e artigo 129, inciso III e VI da Constituição Federal c/c artigo 6º,
inciso VII, artigo 8º e artigo 84, inciso II da Lei Complementar nº 75,
de 20 de maio de 1993 c/c Resolução nº 69, de 12 de dezembro de
2007, VEM INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, pelos fa-
tos e fundamentos a seguir expendidos:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no seu artigo
127, caput, estabelece que "o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis";

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no seu artigo
129, inciso III, estabelece que é função institucional do Ministério
Público "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos";

CONSIDERANDO que o artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85
estabelece que "O Ministério Público poderá instaurar, sob sua pre-
sidência, inquérito civil, ou requisitar de qualquer organismo público
ou particular, certidões, informações, exames ou perícia, no prazo que
assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis";

CONSIDERANDO que o artigo 83, inciso III da Lei Com-
plementar nº 75/93 declara a legitimidade do Ministério Público, para
"promover a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para
a defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos
sociais constitucionalmente garantidos";

CONSIDERANDO que o artigo 84, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 75/93 estabelece que "Incumbe ao Ministério Público do
Trabalho, no âmbito das suas atribuições, exercer as funções ins-
titucionais previstas nos Capítulos I, II, III e IV do Título I, es-
pecialmente instaurar inquérito civil e outros procedimentos admi-
nistrativos, sempre que cabíveis, para assegurar a observância dos
direitos sociais dos trabalhadores";

CONSIDERANDO que o artigo 6º, inciso VII Lei Com-
plementar nº 75/93 estabelece que compete ao Ministério Público da
União "promover o inquérito civil e a ação civil pública";

CONSIDERANDO que o Ministério Público é órgão de na-
tureza constitucional que tem por missão institucional assegurar a
efetividade dos direitos humanos fundamentais;

CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO tem por missão defender a ordem jurídica, o regime
democrático e os interesses sociais e individuais indisponíveis no
âmbito das relações de trabalho, contribuindo para a proteção dos
interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis e para a con-
cretização dos ideais democráticos e da cidadania;

CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO foi concebido constitucionalmente como instituição in-
dispensável para a garantia dos interesses sociais, da cidadania e do
regime democrático;

CONSIDERANDO que ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO incumbe a defesa da ordem jurídica trabalhista e dos
direitos sociais e individuais indisponíveis dos trabalhadores;

CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO tem a atribuição institucional de promover a defesa
social dos direitos fundamentais da pessoa humana do trabalhador;

CONSIDERANDO que o Princípio da Dignidade da Pessoa
Humana está consagrado em nosso ordenamento jurídico constitu-
cional como fundamento da República Federativa do Brasil, nos ter-
mos do artigo 1º, inciso III da Carta Política, fazendo da pessoa
fundamento e fim da sociedade e do Estado;

CONSIDERANDO que os fatos relatados no bojo da Re-
presentação nº 000399.2001.01.006/9-602 ensejaram a instauração do
presente procedimento investigatório em face da empresa PEPSICO
DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob o número
31.565.104/0283-49, com a finalidade de apurar irregularidades ati-
nentes ao descumprimento de normas trabalhistas de proteção à pes-
soa humana do indivíduo que labora, relacionadas à segurança, saúde
e higiene no trabalho;

CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO objetiva no caso em tela o restabelecimento da ordem
jurídica violada, mediante o cumprimento de normas mínimas re-
vestidas de indisponibilidade absoluta, relacionadas à saúde e se-
gurança no trabalho

CONSIDERANDO que a empresa que descumpre a legis-
lação trabalhista pode vir a ser autuada pelo Ministério do Trabalho e
Emprego - MTE, bem como, se persistir na irregularidade, ser de-
mandada judicialmente pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO;

CONSIDERANDO que o artigo 21, inciso XXIV da Lei
Fundamental da República estabelece que a União é competente para
"organizar, manter e executar a inspeção do trabalho";

CONSIDERANDO que o artigo 626 da Consolidação das
Leis do Trabalho estabelece que "incumbe às autoridades competentes
do Ministério do Trabalho, ou àqueles que exercem funções de-
legadas, a fiscalização do fiel cumprimento das normas de proteção
ao trabalho";

CONSIDERANDO que incumbe ao MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO instaurar inquérito civil e outros procedimentos
administrativos, sempre que cabíveis, para assegurar a observância
dos direitos sociais dos trabalhadores, nos termos do artigo 84, inciso
II, da Lei Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO que no caso tratado nos presentes autos
há necessidade de continuação e aprofundamento das investigações
pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO para apuração mais
pormenorizada dos atos ilegítimos e irregulares denunciados por ofen-
sa ao ordenamento jurídico pátrio;

RESOLVE, com espeque no artigo 8º, § 1º da Lei Com-
plementar nº 75/93 e no artigo 9º da Resolução nº 69, de 12 de
dezembro de 2007, do Conselho Superior do Ministério Público do
Trabalho, INSTAURAR O INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº
000399.2011.01.006/9-602 em face da empresa PEPSICO DO BRA-
SIL LTDA., inscrita no CNPJ sob o número 31.565.104/0283-49 e
localizada na Rua São Jorge nº 95, Porto Velho, no município de São
Gonçalo, adotando-se para tanto as seguintes providências:

A designação da servidora Susana da Silveira Mulin, ocu-
pante do cargo de Analista Processual, lotada na Procuradoria do
Trabalho no Município de Niterói, para funcionar como secretária do
presente inquérito civil; ÉRICA.

BONFANTE DE ALMEIDA TESSAROLLO
Procuradora do Trabalho

20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 414, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que do conteúdo dos autos do Pro-
cedimento Preparatório nº 000696.2012.20.000/7 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (PCMSO, desvio de função, CTPS e registro dos empre-
gados, jornada extraordinária em desacordo com a lei, intervalo in-
trajornada, trabalho noturno, indução de empregado a erro na rescisão
contratual mediante fraude) resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso
III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei
Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INS-
TAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de Costa Del Mar
Empreendimentos Hoteleiros (CNPJ nº 10.438.324/0001-60).

MAURÍCIO COENTRO PAIS DE MELO

PORTARIA Nº 430, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada de for-
ma ANÔNIMA, bem como que dos autos do Procedimento
000111.2012.20.000/6 constam indícios de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRREGULARIDA-
DES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO), resolve, com fulcro
nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e
84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (CNPJ
26.989.350/0001-16).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 431, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada por
pessoa cuja identidade mantém-se sob sigilo, visto que a publicidade
dos atos pode acarretar prejuízo às investigações, bem como aos
direitos da pessoa denunciante, bem como que dos autos do Pro-
cedimento 000124.2012.20.000/2 constam indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRRE-
GULARIDADES REMUNERATÓRIAS), resolve, com fulcro nos
arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84,
inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
ATACADÃO CEREALISTA SÃO MATHEUS LTDA. EPP (nome de
fantasia ATACADÃO SÃO MATHEUS, inscrito no CNPJ sob o nº
08.738.800/0001-16).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 432, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada, de ofí-
cio, pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PROCURA-
DORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO/SERGIPE,,
bem como que dos autos do Procedimento 000135.2012.20.000/6
constam indícios de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos (IRREGULARIDADES NO MEIO AM-
BIENTE DO TRABALHO), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso
III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei
Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INS-
TAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de POSTO DE LA-
VAGEM BURGUESIA.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 433, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada de for-
ma ANÔNIMA, bem como que dos autos do Procedimento
000136.2012.20.000/2 constam indícios de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRREGULARIDA-
DES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO), resolve, com fulcro
nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e
84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
empresa de construção civil que mantém alojamento de trabalhadores
na Avenida Cecília Meireles, 268, e na Avenida Carlos Gomes, no
Município de Aracaju, Estado de Sergipe.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 434, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada de for-
ma ANÔNIMA, bem como que dos autos do Procedimento
000138.2012.20.000/5 constam indícios de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRREGULARIDA-
DES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO; ASSÉDIO MORAL;
DESVIO DE FUNÇÃO; IRREGULARIDADES REMUNERATÓ-
RIAS), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição
Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar
75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE
INQUÉRITO CIVIL em face de WSL COMERCIAL LTDA. EPP
(CNPJ 12.686.009/0001-87).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 435, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada por
pessoa cuja identidade mantém-se sob sigilo, visto que a publicidade
dos atos pode acarretar prejuízo às investigações, bem como aos
direitos da pessoa denunciante, bem como que dos autos do Pro-
cedimento 000139.2012.20.000/1 constam indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (TRA-
BALHO INFANTIL ILÍCITO; IRREGULARIDADES NO MEIO
AMBIENTE DO TRABALHO; TRABALHO INFORMAL; IRRE-
GULARIDADES NA JORNADA DE TRABALHO; IRREGULA-
RIDADES REMUNERATÓRIAS), resolve, com fulcro nos arts. 129,
inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II,
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da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de ALVOFLEX
EMPREENDIMENTOS LTDA. ME (CNPJ 09.547.582/0001-03).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 436, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada de for-
ma ANÔNIMA, bem como que dos autos do Procedimento
000140.2012.20.000/1 constam indícios de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRREGULARIDA-
DES NA CONCESSÃO DE FÉRIAS), resolve, com fulcro nos arts.
129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84,
inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
BRASTON CAMPINAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PISOS
PRÉ-FABRICADOS LTDA. EPP (nome de fantasia BRASTON PI-
SOS DE CONCRETO, inscrita no CNPJ sob o nº 02.436.275/0001-
06).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 437, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada de for-
ma ANÔNIMA, bem como que dos autos do Procedimento
000167.2012.20.000/0 constam indícios de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRREGULARIDA-
DES NA JORNADA DE TRABALHO), resolve, com fulcro nos arts.
129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84,
inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
PERBRÁS EMPRESA BRASILEIRA DE PERFURAÇÕES LTDA.
(CNPJ 15.126.451/0004-90).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 438, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada de for-
ma ANÔNIMA, bem como que dos autos do Procedimento
000184.2012.20.000/6 constam indícios de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos (DESVIO DE FUN-
ÇÃO; IRREGULARIDADES NA JORNADA DE TRABALHO), re-
solve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º,
inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º,
da Lei 7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO
CIVIL em face de ASSOCIAÇÃO DE PARENTES E AMIGOS DA
SAÚDE MENTAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO (CNPJ
05.505.616/0001-38).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 439, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada, de ofí-
cio, pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PROCURADORIA
DA REPÚBLICA EM SERGIPE,, bem como que dos autos do Pro-
cedimento 000181.2012.20.000/7 constam indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRRE-
GULARIDADES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO; FRAU-
DES À RELAÇÃO DE EMPREGO; TRABALHO INFORMAL; IR-
REGULARIDADES NA JORNADA DE TRABALHO; IRREGU-
LARIDADES NA CONCESSÃO DE FÉRIAS; IRREGULARIDA-
DES NO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO AO TRABA-
LHADOR), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Com-
plementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INS-
TAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de CERÂMICA CE-
RALINE LTDA. ME (CNPJ 11.041.139/0001-08).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 440, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada por
pessoa cuja identidade mantém-se sob sigilo, visto que a publicidade
dos atos pode acarretar prejuízo às investigações, bem como aos
direitos da pessoa denunciante, bem como que dos autos do Pro-
cedimento 000197.2012.20.000/2 constam indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (ASSÉDIO
MORAL; IRREGULARIDADES NA JORNADA DE TRABALHO),
resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal,
6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º,
§ 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉ-
RITO CIVIL em face de CLÍNICA DE REPOUSO SÃO MAR-
CELLO LTDA. (CNPJ 13.124.227/0001-90).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

ATA DA 294ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 27 DE JUNHO DE 2012

Aos vinte sete dias do mês de junho de dois mil e doze, na
sala de reuniões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da
Justiça Militar, em Brasília, Setor de Embaixadas Norte, Lote 43,
reuniu-se a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-Gerais da Justiça
Militar: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Coordenador), Dra.
Hermínia Célia Raymundo (Membro) e Dr. Mário Sérgio Marques
Soares (Membro). Aberta a Reunião às 11h15, o Coordenador agra-
deceu a presença de todos.

1. MANIFESTAÇÕES:

1.1. Processo: Inquérito Policial Militar 0000001-
97.2010.7.08.0008. (MPM 0924/12).

Origem: Auditoria da 8ª CJM.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Inquérito Policial Militar. Promoção de declínio

da competência em favor da Justiça comum.
Indeferimento pelo Juiz-Auditor. Divergência.
Regra do art. 397, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal Militar. Fato envolvendo mili-
tares da Aeronáutica, como vítimas e autores do
crime de estelionato, em tese, com a partici-
pação de civis. Fato que se ajusta ao art. 9º,
inciso II, alínea "a", do Código Penal Militar.
Designação de outro Membro do Ministério Pú-
blico Militar para oficiar nos autos.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, deixou de con-
firmar o arquivamento e decidiu pela designa-
ção de outro Membro para oferecer denúncia
contra os indiciados, considerando que o Juízo
firmou a Justiça Militar competente.

1.2. Processo: Inquérito Policial Militar 0000033-
78.2012.7.03.0103. (MPM 1181/12).

Origem: 1ª Auditoria da 3ª CJM.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima. de Queiroz.
Ementa: Inquérito Policial Militar - IPM. Promoção de

arquivamento do MP. Crimes de abandono de
posto - art. 195, e furto - art. 240, do Código
Penal Militar. Afastamento do posto, por Sol-
dado do Exército, para a prática de furto. Omis-
são do dever de vigilância. Recusa do arqui-
vamento pelo Juiz-Auditor. Concurso de crimes.
Precedentes da jurisprudência do Superior Tri-
bunal Militar. Não confirmação do arquivamen-
to. Designação de outro Membro do MP Militar
para oferecer Denúncia. Decisão unânime.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, não confirmou o
arquivamento e deliberou pela designação de
outro Membro do MPM para oferecer denúncia
contra o Ex-Soldado Dirceu Garcia de Oliveira,
por infração ao artigo 195 do CPM.

1.3. Processo: Representação(PI) 0000009-24.2012.1202.
(MPM 1289/12).

Origem: PJM São Paulo - 2º Ofício.
Relatora: Dra. Hermínia Célia Raymundo.
Ementa: Representação (PI). Interessado relata que após

30 anos de serviço, foi para reserva e até a
presente data não recebeu férias e adicionais dos
anos de 2010 e 2011, requer providências por
parte do MPM. O MPM na instância determi-
nou o arquivamento por não haver qualquer in-
dícios acerca da prática de crime militar. Ar-
quivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homo-
logar o arquivamento.

1.4 Processo: Representação (PI) 0000004-75.2012.1202.
(MPM 1239/12).

Origem: PJM São Paulo- 2º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Representação (PI). Notícia anônima da prática

de eventual crime em Unidade Militar. O MPM
na instância após analisados os autos entendeu
que os fatos já são objeto de IPM instaurado,
determinando, assim, o seu arquivamento. Ar-
quivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu homo-
logar o arquivamento.

1.5. Processo: Procedimento Investigatório Criminal 0000059-
69.2010.2102. (MPM 1270/11).

Origem: PJM Brasília- 2º Ofício.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Fatos su-

postamente ocorridos em estabelecimento de
saúde do Exército. Instauração de IPM por re-
quisição do Ministério Público. Improcedência
dos fatos subsidiários. Arquivamento na instân-
cia. Homologação do arquivamento.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu homo-
logar o arquivamento.

1.6. Processo: Representação (PI) 0000021-72.2010.1105.
(MPM 1292/12).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
Relatora: Dra. Hermínia Célia Raymundo.
Ementa: Representação (PI). Interessado informa que

Sargento da Aeronáutica acumula cargo de mi-
litar da ativa com o emprego público federal de
auxiliar de enfermagem no Hospital de Cardio-
logia de Laranjeiras. Após diligências o P a rq u e t
Militar determinou o arquivamento, visto não

ter vislumbrado a ocorrência de crime Militar a

ser apurado. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homo-
logar o arquivamento.

1.7. Processo: Representação (PI) 0000047-32.2011.1105.
(MPM 1290/12).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
Ementa: Representação (PI). Interessada questiona a le-

gitimidade das "blitzes" realizadas pelos mili-
tares da Brigada de Infantaria Paraquedista nas
ruas e avenidas que circundam a Vila Militar. O
Parquet Militar determinou o arquivamento dos

autos, ao entendimento de que a Vila Militar é

área sob a administração da autoridade castren-

se. A CCR/MPM, por unanimidade, decidiu pe-

lo retorno dos autos à origem para ouvir a ad-

ministração Militar quanto a veracidade dos fa-

tos.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu pelo re-
torno dos autos à origem para ouvir a admi-
nistração Militar quanto a veracidade dos fa-
tos.

1.8. Processo: Representação (PI) S/Nº. (MPM 1737/11).
Origem: PGJM.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Comunicação a respeito de atuação funcional de

Membro de Primeiro Grau. Intervenção incom-
pleta do Órgão, deixando de apreciar tese de
defesa. Não conhecimento. Matéria afeta à Cor-
regedoria - art. 137, da LC 75/93. Declínio de
atribuição da CCR.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu declinar
de sua atribuição e encaminhar os autos a Cor-
regedoria do MPM por tratar de matéria afeta a
este órgão.

1.9. Processo: Procedimento Investigatório Criminal 0000007-
06.2009.1106. (MPM 0720/12).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal - PIC.

Denúncia anônima contra Oficial Superior da
Marinha. Fatos envolvendo a atuação do militar
na atividade de Síndico de condomínio residen-
cial. Desavenças de vizinhança e contrariedade
de gestão administrativa. Inexistência de fato
que configure infração penal militar. Remessa
de cópia à autoridade militar superior, para co-
nhecimento e providências no âmbito funcional.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu homo-
logar o arquivamento.

1.10. Processo: Representação (PI) 0000016-26.2010.1105.
(MPM 0824/12).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
Relator: Dr. Péricles Aurélio L. de Queiroz.
Ementa: Peças de Informação - PI. Representação de mi-

litar da reserva contra militar em atividade. In-
dicação de Escritório de Advocacia que não foi
bem sucedido na defesa de supostos direitos do
Representante. Matéria do âmbito de fiscaliza-
ção profissional da OAB. Arquivamento homo-
logado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu homo-
logar o arquivamento.

1 . 11 . Processo: Expediente S/Nº . (MPM 0956/12).
Origem: PGJM.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Expediente. Remessa de peças encaminhadas

por Gabinete de Subprocurador-Geral da Justiça
Militar, extraídas de Apelação julgada no Su-
perior Tribunal Militar. Hipótese de delito não
apreciado. Atribuição do Ministério Público ofi-
ciante na primeira instância da jurisdição mi-
litar. Envio dos autos ao promotor natural, para

pronunciar-se a respeito e adotar as providên-

cias que entender cabíveis.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu pelo en-
caminhamento dos autos a PJM de origem para
pronunciar-se a respeito.

1.12. Processo: Representação (PI) 0000009-18.2012.1301.
(MPM 1265/12).

Origem: PJM Porto Alegre/RS.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Peças de Informação. Representação 1º Tenente

da Reserva convocada. Supostas perseguições
funcionais e não renovação da convocação
anual. Improcedência das alegações. Matéria do
âmbito administrativo. Arquivamento homolo-
gado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu homo-
logar o arquivamento.

1.13. Processo: Representação (PI) 0000022-23.2010.1105.
(MPM 1291/12).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Peças de Informação. Comunicação de Ilega-

lidade no pagamento do Auxílio-Transporte. Im-
procedência dos fatos. Comunicação apresenta-
da por correio eletrônico, informando suposto
descumprimento da legislação quanto a inde-
nização do auxílio-transporte a militares da Ma-
rinha que servem na Ilha do Mocanguê. Le-
galidade da base de pagamento no bilhete único,
adotado para regiões metropolitanas. Arquiva-

mento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu homo-
logar o arquivamento.

1.14. Processo: Procedimento Investigatório Criminal 0000013-
38.2012.1202. (MPM 1361/12).

Origem: PJM Brasília - 2º Ofício.
Relatora: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
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Ementa: PIC. Interessado relata suposta ilegalidade na
aplicação de punição disciplinar aplicada a ele
no Batalhão da Guarda Presidencial, onde serve.
O Parquet Militar determinou o arquivamento

pois o pleito envolve questões administrativa

fora das atribuições do MPM. Arquivamento

homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu homo-
logar o arquivamento.

1.15. Processo: Representação S/Nº. (MPM 0327/12 e
1362/12).

Origem: PGJM.
Relator: Dra. Hermínia Célia Raymundo.
Ementa: Cópia de Apelação para análise de possível ar-

quivamento implícito, referente a prática de cri-
me de corrupção e adoção das providência ca-
bíveis em relação ao recolhimento das carteiras
de habilitação falsas junto ao Detran/RS. Face
os fatos não terem sido objeto de apreciação
pelo Membro do MPM na Procuradoria da Jus-
tiça Militar em Porto Alegre, a CCR/MPM de-
cidiu pela baixa dos autos à origem para Ma-
nifestação do Membro do MPM. Após diligên-
cias o P a rq u e t Militar determinou o arquiva-

mento dos autos por não existirem os elementos

mínimos que possam apontar para a existência

de indícios de autoria e possível prática de de-

lito militar de corrupção. Arquivamento homo-

logado pela CCR/MPM.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homo-
logar o arquivamento.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador, Dr. Pé-
ricles Aurélio L. de Queiroz, declarou finda a reunião às 13h20. Para
constar, eu, Renata Rabello Peixoto Cruz, lavrei esta Ata, a qual será
assinada por ele e por mim.

PÉRICLES AURÉLIO L. DE QUEIROZ
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Coordenador da CCR

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS
LIMA

TC-012.088/2012-9
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 2 . 7 11 / 2 0 1 2 - 8
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.031/2012-4
Apenso: TC 014.040/2012-3
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.046/2012-2
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER
C O S TA

T C - 0 2 8 . 6 1 0 / 2 0 11 - 3
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CAR-
VA L H O

TC-007.006/2010-1
PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO (Pedido de Vista - art.

119 do R.I)
Natureza: Auditoria
REVISOR: Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN

CAVALCANTI (Ata 25/2012)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

T C - 0 1 5 . 2 5 5 / 2 0 11 - 5
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

T C - 0 1 4 . 9 7 1 / 2 0 11 - 9
Natureza: Relatório de Levantamento (SIGILOSO)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-015.427/2005-3
Natureza: Representação.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro AUGUSTO NARDES

TC-009.758/2012-7
Natureza: Administrativo
Advogado constituído nos autos: não há

TC-026.467/2012-7
Natureza: Administrativo.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-023.925/2012-4
(processo eletrônico).
Natureza: Administrativo (Proposta de Fiscalização).
Advogados constituídos nos autos: não há.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

T C - 0 1 2 . 8 9 7 / 2 0 11 - 6
Natureza: Relatório de Levantameto
Advogados constituídos nos autos: não há

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-026.412/2012-8
Natureza: Administrativo
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-024.657/2012-3
Natureza: Administrativo.
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 24 de agosto de 2012.
LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA

Secretário das Sessões

EXTRATO DA PAUTA Nº 33 (ORDINÁRIA)
Sessão em 29 de agosto de 2012, às 14h30min

Resumo dos processos incluídos em pauta,
para apreciação e julgamento pelo Plenário,
na Sessão Ordinária, em relação ou de for-
ma unitária, nos termos dos artigos 15, 94,
97, 105, 130, 141, §§ 1º ao 5º, e 143 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolu-
ção nº 155/2002, com alterações promo-
vidas pela Resolução nº 195/2006.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-003.706/2010-9
Natureza: Monitoramento Órgão/Entidades: Governo do Es-

tado de Tocantins - Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos/TO
(05.016.202/0001-45) e Ministério da Integração Nacional - MI

Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.260/2012-2
Natureza: Representação
Interessado: Máxima Serviços e Transportes Ltda.

(03.872.382/0001-31
Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil - MF
Advogados constituídos nos autos: Karina Amorim Sampaio

Costa, OAB/DF 23.803 e outros.

TC-032.276/2010-9
Natureza: Representação
Interessado: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-029.081/2010-6
Natureza: Recurso (em Tomada de Contas Especial)
Entidade: Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia
Interessado: Marcos Túlio de Melo
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-003.556/2012-3
Natureza: Relatório de auditoria
Responsáveis: José Amilcar Batista (168.497.363-53); José

Nival Freire da Silva (060.616.993-87); João Vasconcelos Sousa
(209.192.803-82); Roberto das Chagas Monteiro (052.293.244-49)

Entidade: Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social
no Estado do Ceará.

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.839/2010-6
Natureza: Monitoramento
Responsáveis: Astréa Alves Jordão (465.947.107-10); Josias

Muniz de Almeida (172.245.514-49); José Tarcísio Batista Mendes
(154.387.163-15); Miguel de Souza (098.365.274-00); Regina Maria
Malta da Silva Vilas Boas (454.370.928-49)

Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 8 . 2 11 / 2 0 1 0 - 8
Natureza: Relatório de auditoria
Responsáveis: Agrimat Engenharia Industria e Comercio Lt-

da (03.118.726/0001-11); Atrativa Engenharia Ltda
(05.073.316/0001-27); Engeponte Construcoes Ltda
(05.369.365/0001-01); Luiz Antonio Pagot (435.102.567-00); Otto
Zittlau (288.194.469-87); Semenge S/a Engenharia e Empreendimen-
tos (76.491.620/0001-32); Sílvio Figueiredo Mourão (729.316.637-
00); Toniollo, Busnello S/a Tuneis Terraplanagens e Pavimentacoes
(89.723.977/0001-40)

Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes - Dnit

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.209/2012-3
Natureza: Relatório de auditoria
Entidades: Prefeitura de São Leopoldo - RS; Secretaria Es-

pecial de Políticas para as Mulheres - PR
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 4 9 7 / 2 0 1 2 - 2
Natureza: Relatório de auditoria
Responsáveis: Carmen Hein de Campos (395.916.700-87);

Rúbia Abs da Cruz (548.426.060-91)
Entidades: Secretaria Especial de Políticas Para As Mulheres

- PR; Themis Assessoria Jurídica e Estudos de Gênero
Advogado constituído nos autos: não há

TC-014.108/2012-7
Natureza: Solicitação de fiscalização Solicitante: Empresa

Brasil de Comunicação.
Entidade: Empresa Brasil de Comunicação.
Advogado constituído nos autos: não há.

PORTARIA Nº 189, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Delega competência ao Secretário da 9ª Se-
cretaria de Controle Externo para assinar
Acordo de Cooperação Técnica entre o Tri-
bunal de Contas da União e a Junta Co-
mercial do Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em
vista o disposto no § 2º do art. 4º da Resolução-TCU nº 211, de 18 de
junho de 2008, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Secretário de Controle
Externo da Secex-9 para assinar, em nome do Tribunal de Contas da
União, Acordo de Cooperação Técnica com a Junta Comercial do
Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA.

Art. 2º Fica designado o Secretário de Controle Externo da
Secex-9 para zelar pelo acompanhamento da execução do Acordo a
que se refere o artigo anterior.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BENJAMIN ZYMLER

PLENÁRIO

EXTRATO DA PAUTA Nº 32 (EXTRAORDINÁRIA RESERVADA)
Sessão em 29 de agosto de 2012, às 14h30min

Resumo dos processos incluídos em Pauta,
para apreciação e julgamento pelo Plenário,
na Sessão Extraordinária Reservada, em re-
lação ou de forma unitária, nos termos dos
artigos 15, 94, 97, 105, 130, 141, §§ 1º ao
5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução nº 155/2002, com altera-
ções promovidas pela Resolução nº
195/2006.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-019.634/2012-9
Natureza: Administrativo
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-021.781/2012-5
Natureza: Aposentadoria
Advogado constituído nos autos: não há

Tribunal de Contas da União
.



Nº 166, segunda-feira, 27 de agosto de 2012 89ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012082700089

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-015.605/2012-4
Natureza: Relatório de Monitoramento
Unidade: Ministério da Fazenda (vinculador); Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.260/2012-7
Natureza: Representação
Interessado: Lituânia Comércio de Mercadorias em Geral

Ltda. CNPJ 12.132.240/001-29
Unidade: Superintendência Regional da Polícia Federal - De-

legacia da Polícia Federal em Campinas
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS
LIMA

TC-003.331/2008-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Construtora Serra Verde Ltda

(12.981.205/0001-84); Francisco Carlos Lago Picado (127.428.214-
49); Marcos Antônio de Oliveira Morais (113.285.332-04); Paulo
Sidney Gomes Silva (897.342.034-87)

Recorrente: Paulo Sidney Gomes Silva (897.342.034-87)
Órgão: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária

- INCRA/MDA; Ministério do Desenvolvimento Agrário (vincula-
dor)

Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-
cretaria de Controle Externo - RN (SECEX-RN).

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.263/2003-8
Natureza: Monitoramento
Responsáveis: Almiro de Sá Ferreira (086.833.524-04); Fran-

cisco de Assis Fernandes Nobre (131.890.004-25); Genilda Maria
Sabino (204.059.524-49); José Rômulo Gondim de Oliveira
(156.136.583-15); Lenilde Cordeiro Gonçalvez (338.505.854-68);
Márcia de Lourdes Bezerra dos Santos (500.346.504-15); Élida de
Oliveira Barros Pessoa (425.015.634-68)

Recorrentes: Francisco de Assis Fernandes Nobre
(131.890.004-25); Genilda Maria Sabino (204.059.524-49); Lenilde
Cordeiro Gonçalvez (338.505.854-68); Marcia de Lourdes Bezerra
dos Santos (500.346.504-15); Élida de Oliveira Barros Pessoa
(425.015.634-68)

Interessado: Centro Federal de Educação Tecnológica da Pa-
raíba - MEC (24.489.510/0001-32)

Órgão: Centro Federal de Educação Tecnológica da Paraíba -
MEC

Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-
cretaria de Controle Externo - PB (SECEX-PB).

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.015/2010-6
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Eliane Maravalhas (115.799.601-97), José

Luiz Martins Durço (220.702.061-49) e Santiago Carvalho Guedes
(102.196.331-34)

Órgão: Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Admi-
nistração/MC

Unidade Técnica: 1ª Secretaria de Controle Externo (Secex-
1).

Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-007.667/2012-4
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União
Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-

portes (Dnit)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.634/2005-6
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Con-

tas
Recorrente: Humberto de Jesus Simões Filho (CPF:

267.351.131-87)
Unidade: Secretaria de Administração da Presidência da Re-

pública (SA/PR)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALEN-
CAR

T C - 0 0 5 . 9 7 2 / 2 0 11 - 6
Natureza: Representação
Representante: Conscivil Construções Ltda., (CNPJ/MF

01.370.081/0001-84).
Responsáveis: César Rubens Monteiro de Carvalho (CPF

345.398.087-53); Fabio Sampaio Ferreira (CPF 055.007.587-99); José
Carlos Tavares de Moraes Sarmento (CPF 014.133.027-93); Menezes
Almeida Engenharia Ltda. (CNPJ 04.984.822/0001-05); Wellington
Perez Moreira (CPF 748.287.117-91).

Unidade: Governo do Estado do Rio de Janeiro.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.879/2012-6
Natureza: Representação
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

(CNPJ 04.801.221/0001-10).
Unidade: Prefeitura Municipal de Porto Velho - RO.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 7 3 5 / 2 0 11 - 4
Natureza: Representação
Interessada: Secretaria de Controle Externo no Amazonas

(CNPJ 00.414.607/0003-80).
Unidade: Justiça Federal do Estado do Amazonas.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER
C O S TA

TC-013.305/2010-7
Natureza: Monitoramento.
Entidade: Município de Boa Vista/RR.
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CAR-
VA L H O

T C - 0 11 . 7 6 9 / 2 0 1 0 - 6
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Amazonas Distribuidora de Energia S.A.-

Eletrobras - MME
Responsável: Renê Marques Formiga (CPF 034.887.992-04)

Advogados constituídos nos autos: Mariana Araújo Becker (OAB/DF
14.675) e outros

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-012.905/2005-0
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - art.

112 do R.I.)
Apenso: TC 008.793/2010-7
Natureza: Tomada de Contas Especial. (VISTAS ao Pro-

curador-Geral LUCAS ROCHA FURTADO em 18/7/2012 - Ata
27/2012)

Entidade: Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Ad-
ministração do Ministério do Esporte.

Responsáveis: Adeildo Máximo Bezerra (162.037.554-00);
Amir Galdino de Oliveira (009.749.601-44); Estanislau da Costa Sa
Junior (375.425.084-15); Infinity Consultorias Empresariais e Ser-
viços Ltda. (00.808.841/0001-20); Isabel Cristina Tanese
(006.235.338-12); Jose Julio de Siqueira Sartori (763.914.698-49);
José Lincoln Daemon (315.031.017-20); Júlio César de Oliveira de
Albuquerque Pereira (311.739.691-87); Laerte de Lima Rimoli
(130.627.351-04); Noel Dorival Giacomitti (150.481.369-34); Smp&b
Comunicação Ltda. (01.332.078/0001-95); Walter Batista Alvarenga
( 0 3 3 . 3 7 9 . 0 11 - 1 5 ) .

Interessados: Congresso Nacional.
Advogado constituído nos autos: Paulo Freire Silva

(OAB/DF 15.701).

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALEN-
CAR

TC-013.264/2006-5
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - art.

112 do R.I.
Apenso: TC 004.101/2005-2
Natureza: Representação (revisão de ofício de aposentado-

ria).
REVISOR: Ministro JOSÉ JORGE (Ata 19/2012)
Unidade: Tribunal de Contas da União - TCU.
Interessado: Jorge Ribeiro Soares (CPF 059.654.971-72).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

T C - 0 11 . 5 4 0 / 2 0 1 2 - 5
Natureza: Relatório de Levantamento de Auditoria (Fisco-

bras 2012)
Entidade: Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuá-

ria - Infraero
Interessado: Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-006.553/2009-2
Natureza: Recurso de Revisão (em Tomada de Contas Es-

pecial).
Entidade: Fundação Nacional de Saúde - MS

(26.989.350/0001-16).
Responsável: Wagner Antonio de Oliveira (196.986.071-

53).
Interessado: Wagner Antonio de Oliveira (196.986.071-53).
Advogado constituído nos autos: Renato Fernandes de Oli-

veira (OAB/TO 2.741)

TC-012.708/2004-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Luiz - RR
Responsáveis: Alceu Rodrigues da Silva (300.513.639-68);

Aldízio Paiva da Silva (619.853.332-87); Andrea Cristina Batista
Andrade Silva (542.138.944-87); Antonio Pereira de Souza
(447.129.792-91); Art-tec Tecnologia Em Construção, Terraplanagem
e Comércio Ltda. (03.088.682/0001-24); Carlos Henrique Almeida
Custodio (285.560.896-15); Elizeu Alves (084.790.622-15); Emanuel
Andrade Silva (373.255.404-00); Geovani de Moura (446.756.662-
72); Geraldo Campos do Nascimento (368.659.909-00); Geraldo
Francisco da Costa (113.829.452-72); Haroldo Carvalho Lima
(056.262.342-68); Joceyr Rodrigues Dias (382.236.782-68); Jose
Wagner Arruda de Souza (01.781.679/0001-66); Jose Wagner Arruda
de Souza (01.781.679/0001-66); José Antonio Lima Filho
(323.319.832-91); José Luiz de Matos Elias (241.590.002-82); João
Monteiro Barbosa Filho (047.586.332-15); Pedro Arthur Ferreira Ro-
drigues (861.140.001-10); Robert Sallinger Nóbrega Lima
(339.296.375-53); Thiago Henrique Ferreira Rodrigues (002.524.971-
12)

Interessado: Prefeitura Municipal de São Luiz - RR
(04.056.230/0001-23)

Advogado constituído nos autos: Francisco de Assis Gui-
marães Almeida (OAB/RR 157-B)

T C - 0 1 5 . 5 7 4 / 2 0 11 - 3
Natureza: Relatório de Auditoria.
Entidade: Casa da Moeda do Brasil - MF.
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.235/2012-6
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Telecomunicações Brasileiras S.A. (Tele-

bras)
Responsável: Fiberwork Comunicações Ópticas Ltda.

(03.254.681/0001-02)
Interessado: Fundação Centro de Pesquisa e Desenvolvimen-

to em Telecomunicações - CPQD (02.641.663/0001-10).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.869/2010-2
Natureza: Administrativo
Órgão: Tribunal de Contas da União.
Interessados: Wederson Osmar Moreira (718.642.966-15);

Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo Federal e do Tribunal
de Contas da União (SINDILEGIS); União dos Auditores Federais de
Controle Externo - AUDITAR.

Advogados constituídos nos autos: Márcia Rejane Lima Ri-
beiro - OAB/DF nº 30.428; Afonso Carlos Muniz Moraes - OAB/DF
Nº 10.557; Elaine Cristina Gomes - OAB/DF nº 26.873.

TC-023.766/2009-5
Natureza: Pedido de Reexame (em Relatório de Auditoria)
Órgão/Entidade: Hospital Universitário Cassiano Antônio de

Morais - HUCAM
Responsáveis: Alaor de Queiroz Araujo Filho (343.301.357-

87); Alda Luiza Gonçalves da Silva Klippel (761.818.717-72); Ataíde
Schletz (343.048.947-49); Cloves Sousa Brito (343.342.037-87); Emí-
lio Mameri Neto (420.706.607-10); Fernando Antonio Fonseca Pai-
xão (768.283.527-34); Fábio Cordeiro Thompson (478.780.377-87);
Gerson Thome Marino (216.175.547-15); Jalds do Nascimento
(980.191.987-68); Joaquim Luiz Machado (558.466.887-72); José
Maria Gomes Perez (117.308.207-78); João Batista Pozzato Rodri-
gues (376.938.407-53); Marcelo Almeida Guerzet (658.757.457-20);
Maria Zilma Rios (451.038.797-00); Rubens Sérgio Rasseli
(527.522.407-91)

Interessado: Maria Zilma Rios (451.038.797-00).
Advogado constituído nos autos: Deborah Maria Akel Ma-

meri (OAB/ES 14598).

TC-031.302/2010-6
Natureza: Administrativo
Órgão: Tribunal de Contas da União
Interessado: Secretaria-geral de Controle Externo - Secre-

taria-Adjunta de Supervisão e Suporte (Adsup)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro AUGUSTO NARDES

TC-013.497/2003-2
Natureza: Embargos de Declaração.
Interessado: André Ferreira Murgel (094.210.038-70).
Entidade: Coordenação-Geral de Recursos Logísticos do Mi-

nistério da Saúde.
Advogado constituído nos autos: Amauri Serralvo (OAB/DF

nº 760).

T C - 0 2 7 . 9 11 / 2 0 1 0 - 1
Natureza: Monitoramento.
Órgão: Departamento de Coordenação e Governança das

Empresas Estatais - MP.
Advogados constituídos nos autos: Carlos Roberto de Si-

queira Castro (OAB/DF 20.015); Cynthia Póvoa de Aragão (OAB/DF
22.298); Gabriel de Britto Campos (OAB/DF 15.219); Hamilton Pires
de Castro Junior (OAB/RJ 133.514); Hélio Siqueira Júnior (OAB/RJ
62.929); Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF 6.546); José Gui-
lherme Rodrigo da Costa (OAB/RJ 94.156); Márcio Luís Gonçalves
Dias (OAB/RJ 93.770); Nilson Paulino (OAB/RJ 69.499); Nilton
Antonio de Almeida Maia (OAB/RJ 67.460); e outros.
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TC-030.632/2007-5
Natureza: Representação.
Órgãos: Tribunal de Contas da União (TCU), Tribunal de

Contas do Distrito Federal (TCDF) e Ministério da Fazenda.
Interessado: Representante do Ministério Público junto ao

Tribunal de Contas da União, Procurador Marinus Eduardo de Vries
Marsico.

Advogado constituído nos autos: Não há

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-003.334/2012-0
Natureza: Pedido de Reexame.
Unidade: Companhia de Saneamento Ambiental do Mara-

nhão - Caema.
Recorrente: Consórcio EIT/EDECONSIL/PB.
Advogados constituídos nos autos: Jorge Ulisses Jacoby Fer-

nandes (OAB/DF 6.546) e Álvaro Luiz Miranda Costa Júnior
(OAB/DF 29.760).

TC-006.968/2012-0
(processo eletrônico).
Natureza: Relatório de Auditoria de Conformidade.
Órgão: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-

portes - Dnit.
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 7 2 / 2 0 1 0 - 7
Natureza: Embargos de Declaração (Relatório de Audito-

ria).
Interessada: Associação das Empresas Brasileiras de Tec-

nologia da Informação (Assespro) (CNPJ 42.581.264/001-26).
Advogados constituídos nos autos: Walter Costa Porto

(OAB/DF 6.098) e Antônio Perilo Teixeira (OAB/DF 21.359).

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-004.551/2012-5
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgãos: Ministério da Integração Nacional e Ministério da

Defesa/Comando do Exército
Responsáveis: Francisco José Coelho Teixeira e Márcio Vel-

loso Guimarães
Advogado constituído nos autos: não há

TC-007.354/2012-6
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Gabinete do Ministro - MJ
Representantes: Antônio Clarete de Azevedo, Luis Hilário

Silva de Oliveira, Paula Cristina da Silva Godoy, Renata Veneza
Quimas Macedo.

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.301/2012-7
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidades: Amazonas Distribuidora de Energia S.A.; Cen-

trais Elétricas Brasileiras S.A.
Interessado: Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.303/2012-0
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidades: Amazonas Distribuidora de Energia S.A. Centrais

Elétricas Brasileiras S.A.
Interessado: Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.713/2012-3
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Eletrobras Eletronuclear S.A. (Eletronu-

clear), vinculada ao Ministério de Minas e Energia
Representante: Ipsystems Creative Network Solutions Ltda.

(CNPJ 11.885.422/0001-08)
Advogados constituídos nos autos: Alexandre Aroeira Salles

(OAB/DF 28.108), Tathiane Veira Viggiano Fernandes (OAB/DF
27.154), Patrícia Guercio Teixeira Delage (OAB/MG 90.459), Marina
Hermeto Corrêa (OAB/MG 75.173), Francisco Freitas de Melo Fran-
co Ferreira (OAB/MG 89.353) e Nayrton Sousa Russo (OAB/MG
106.011); Fernando Antônio dos Santos Filho (OAB/MG 116.302);
Rodrigo Freitas Carbone ()AB/DF 36.946)

T C - 0 2 6 . 0 11 / 2 0 0 8 - 4
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas

Especial
Órgão/Entidade: Hospital Cristo Redentor S.A./MS
Recorrente: Bio Engenharia Indústria de Implantes Ortopé-

dicos Ltda.
Advogado constituído nos autos: Marcelo Cama Proença

Fernandes (OAB/DF 22.071) e Marilda de Paula Silveira (OAB/MG
9 0 . 2 11 ) ,

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS
LIMA

TC-007.643/2012-8
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

- FNDE e Município de Santo Antônio do Descoberto/GO.
Interessado: Congresso Nacional.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.303/2012-0
Natureza: Relatório de Auditoria
Interessado: Congresso Nacional
Unidades: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educa-

ção-FNDE e Município de Aquiraz/CE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.770/2009-9
Apensos: TC 011.315/2010-5, TC 013.640/2010-0, TC

017.410/2012-6, TC 013.310/2011-9, TC 030.160/2008-0, TC
017.102/2012-0, TC 004.418/2009-9, TC 016.067/2012-6, TC
024.381/2011-0, TC 031.105/2010-6

Natureza: Solicitação
Recorrentes: Tribunal Superior Eleitoral; Tribunal Regional

Eleitoral de Tocantins e Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 5 . 0 3 6 / 2 0 11 - 1
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte -

UFRN
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.889/2012-4
Natureza: Solicitação
Órgão: Controladoria-Geral da União - CGU
Interessado: Jorge Hage Sobrinho, Ministro de Estado Chefe

da Controladoria-Geral da União - CGU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-031.983/2010-3
Natureza: Consulta
Órgão: Ministério das Comunicações
Interessado: Ministro de Estado das Comunicações
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 6 9 7 / 2 0 11 - 6
Natureza: Agravo (Representação)
Entidade: Fundação de Desenvolvimento de Pesquisa - Fun-

dep, vinculada à Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG.
Interessada: Prodimol Biotecnologia S/A (CNPJ

06.018.858/0001-60). Advogados constituídos nos autos: Ricardo Ma-
drona Saes (OAB/SP 140.202), João Henrique Guizardi (OAB/SP
250.450), Bruno de Moura Teatini (OAB/MG 59.250), Kenia Márcia
Fonseca Santos (OAB/MG 84.185), Daniel Fidélis de Oliveira
(OAB/MG 106.679) e Rosane Meira de Menezes Lohbauer (OAB/SP
134.412).

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-001.443/2007-1
Natureza: Recurso de Revisão em Tomada de Contas Es-

pecial
Recorrente: Bianca Maria Russel de Pinho Alves (ex-se-

cretária de saúde, CPF 378.010.904-20)
Unidade: Prefeitura Municipal de Paulista/PE
Advogado constituído nos autos: Rodrigo de Figueiredo Ta-

vares de Araújo (OAB/PE 25.921)

T C - 0 0 5 . 8 1 9 / 2 0 11 - 3
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Carlos Antônio de Siqueira Fontenele (CPF

132.276.611 7, Chefe da Divisão Fundiária do Incra/SE), Jorge Tadeu
Jatobá Correia (CPF 140.452.064 34, Superintendente Regional do
Incra/SE), José Macedo Sobral (CPF 349.506.805 87, Secretário de
Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural de Sergipe), Paulo
Carvalho Viana (CPF 051.443.295 00, Secretário de Estado da Agri-
cultura e do Desenvolvimento Agrário de Sergipe) e Roberto Vilas
Boas Monte (CPF 601.271.805 59, membro do Comitê de Decisão
Regional)

Interessado: Rosalvo Machado de Freitas (CPF 004.123.415
49)

Unidade: Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento
e Irrigação - Governo de Sergipe

Advogado constituído nos autos: Antonio João Rocha Mes-
sias (OAB/SE nº 1.122)

TC-009.006/2009-9
Natureza: Pedido de Reexame (em Auditoria)
Recorrentes: Ana Fátima Motta de Vasconcellos (CPF

127.955.692-72), Presidente da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, Hamilton Vasconcelos Gadelha (CPF 700.365.432-68), Juarez
Alves Ehm (CPF 180.389.802-04) e Maria Helena Oliveira Nogueira
(CPF 308.966.142-04), membros da CPL.

Unidade: Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia
do Amazonas - Ifam

Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.173/2003-4
Natureza: Recurso de Reconsideração em TCE
Recorrente: Pedro Elói Soares (CPF: 355.429.007-63), ex-

Procurador do DNER
Unidade: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem

(DNER) (em extinção)
Advogado constituído nos autos: Pedro Elói Soares

(OAB/DF nº 1.586) (em causa própria)

T C - 0 2 8 . 0 7 7 / 2 0 11 - 3
Natureza: Desestatização
Interessado: Tribunal de Contas da União
Unidade: Companhia Docas do Rio de Janeiro (CDRJ)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALEN-
CAR

TC-000.051/2012-8
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Unidade: Senado Federal.
Interessado: Senado Federal.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.593/2012-9
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional.
Unidade: Câmara dos Deputados.
Interessada: Comissão Especial - Medidas Preventivas Dian-

te de Catástrofes Climáticas - da Câmara dos Deputados.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-021.950/2010-5
Natureza: Monitoramento
Interessado: Ministério da Integração Nacional
Unidade: Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Advogado constituído nos autos: não há

TC-026.733/2006-3
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Unidade: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem -

DNER (extinto); Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes - Dnit

Recorrentes: Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
(CNPJ 76.487.222/0001-42); Engepasa S.A. (CNPJ 84.695.295/0001-
58); Esteio Engenharia e Aerolevantamento S.A. (CNPJ
76.650.191/0001-07).

Advogados constituídos nos autos: Patrícia Guercio Teixeira
(OAB/MG 90.459), Nayron Sousa Russo (OAB/MG 106.011), Carlos
Eduardo Manfredini Hapner (OAB/PR 10.515), Fernando Antônio
dos Santos Filho (OAB/MG 116.302) e outros (peça 8).

TC-032.821/2008-0
Natureza: Relatório de Auditoria.
Unidades: Agência Nacional de Transportes Aquaviários -

Antaq, Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade, Con-
selho Nacional de Justiça - CNJ, Conselho Nacional do Ministério
Público - CNMP, Instituto Brasileiro de Turismo - Embratur, Mi-
nistério das Comunicações - MinC, Ministério do Esporte - ME,
Ministério Público do Trabalho - MPT, Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão -SLTI/MPOG e Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios - TJDFT.

Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 7 . 9 7 5 / 2 0 11 - 0
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional.
Unidade: Governo do Estado de Rondônia.
Interessado: Senado Federal.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN
C AVA L C A N T I

TC-007.162/2006-0
Natureza: Relatório de auditoria - FISCOBRAS 2006
Entidade: Ministério das Cidades, CBTU - Companhia Bra-

sileira de Trens urbanos e CTS - Companhia de Transportes de Sal-
vador; Advogados constituídos nos autos: José Maurício Balbi Sollero
(OAB/MG 30.851); Luiz Otávio Mourão (OAB/MG 22.842); Marina
Hermeto Corrêa (OAB/MG 75.173); Patrícia Guércio Teixeira
(OAB/MG 90.459); Alexandre Aroeira Salles (OAB/MG 71.947);
Cynthia Póvoa de Aragão (OAB/DF 22.298); Denival Damasceno
Chaves (OAB/BA 4.103); José Eduardo Coelho Branco Junqueira
Ferraz (OAB/RJ 106.810); Francisco de Freitas Ferreira (OAB/MG
89.353).
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TC-015.484/2010-6
Natureza: Tomada de contas especial
Unidades: Ministério do Trabalho e Emprego (vinculador);

Secretaria de Políticas Públicas de Emprego - MTE
Responsáveis: Alessandra Ivie Espindola Braga

(804.213.851-20); Claudia Regina de Sousa Freitas (504.482.261-20);
Emerson Brandão dos Santos (286.108.141-49); Hélio Santos Oliveira
(076.211.911-04); João Angelo Loures (379.761.251-68); Lino Roque
Camargo Kieling (220.312.191-20); Maria Aparecida Fabri Pessanha
(357.759.041-68); Monique da Rocha Brandão (894.519.961-68); Né-
lio Lacerda Wanderlei (360.852.196-87); Politec Tecnologia da In-
formação S.A.. (01.645.738/0001-79); Samuel Costa Neto
(603.559.486-72); Sebastião Ubyrajara de Brito (249.109.881-49)

Advogado constituído nos autos: André de Sá Braga
(OAB/DF 11.657), Joana Soares Carvalho (OAB /DF 33679) e ou-
tros

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER
C O S TA

T C - 0 1 4 . 5 9 9 / 2 0 11 - 2
Natureza: Relatório de Auditoria.
Órgãos: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-

portes Infraestrutura do Estado do Tocantins - Seinfra/TO.
Interessado: Congresso Nacional.
Advogados constituídos nos autos: João Geraldo Piquet Car-

neiro, OAB-DF n. 800-A; e outros.

TC-021.650/2010-1
Natureza: Relatório de Auditoria.
Entidade: Estado de Roraima/RR.
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Advogado constituído nos autos: Gutemberg Dantas Lica-

rião, OAB/RR n. 187-B.

T C - 0 2 8 . 9 0 0 / 2 0 11 - 1
Natureza: Representação.
Órgão: Secretaria de Saúde do Estado de Tocantins - Se-

s a u / TO .
Interessada: Secretaria de Controle Externo em Tocantins -

Secex/TO. Advogados constituídos nos autos: não há.

T C - 0 3 7 . 7 1 2 / 2 0 11 - 0
Natureza: Representação.
Entidade: Município de Silvanópolis/TO.
Responsáveis: Bernardo Siqueira Filho, CPF n. 364.676.851-

72, Aurélio Bonfim Teixeira Sousa, CPF n. 388.863.161-00, Marcelo
Gomes de Sousa, CPF n. 341.672.691-04, e empresa Tabocão Ter-
raplenagem e Pavimentação Ltda., CNPJ n. 06.064.333/0001-60.

Advogado constituído nos autos: não há.

Poder Legislativo
.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA No- 9, DE 24 DE AGOSTO DE 2012

Torna públicas as tabelas de remuneração dos servidores da Câmara dos Deputados.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições, resolve:
Art. 1º Publicar as tabelas de remuneração dos servidores da Câmara dos Deputados, na forma dos anexos, em cumprimento ao disposto no artigo 4º da Lei nº 10.331, de 18 de dezembro de 2001, tendo em

vista o que consta na Resolução nº 18, de 4 de julho de 2012, da Câmara dos Deputados.

MARCO MAIA

ANEXO I

TABELA REMUNERAÇÃO - CARGO EFETIVO

Valores em R$
N Í V E L S U P E R I O R

CARGO EFETIVO CLASSE PA D R Ã O V E N C I M E N TO GRAT. DE REPRESEN-
TA Ç Ã O

GRAT. DE ATIVIDADE
L E G I S L AT I VA

VPI
LEI 10.698/03

TOTAL REMUNERA-
ÇÃO

45 6 . 4 11 , 0 9 5.678,67 7.372,75 59,87 19.522,38
44 6.218,76 5.678,67 7.077,84 59,87 19.035,14

ESPECIAL 43 6.032,19 5.678,67 6.795,75 59,87 18.566,48
42 5.851,23 5.678,67 6.520,08 59,87 18.109,85
41 5.675,69 5.678,67 6.263,63 59,87 17.677,86
40 5.505,42 5.678,67 6.013,60 59,87 17.257,56
39 5.340,26 5.678,67 5.769,98 59,87 16.848,78

ANALISTA LEGISLATI-
VO

B 38 5.180,05 5.678,67 5.539,18 59,87 16.457,77

37 5.024,65 5.678,67 5.321,20 59,87 16.084,39
36 4.873,91 5.678,67 5.103,23 59,87 15.715,68
35 4.727,69 5.678,67 4.904,48 59,87 15.370,71
34 4.585,86 5.678,67 4.705,74 59,87 15.030,14

A 33 4.448,29 5.678,67 4.519,82 59,87 14.706,65
32 4.314,84 5.678,67 4.333,90 59,87 14.387,28
31 4.185,39 5.678,67 4.160,80 59,87 14.084,73

Valores em R$

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CAR-
VA L H O

TC-008.091/2009-5
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Departamento de Controle do Espaço Aéreo

- Decea/MD; Financiadora de Estudos e Projetos - Finep/MCTI
Interessado: Tribunal de Contas da União
Responsáveis: Dayse da Costa (CPF 609.597.117-91); Eduar-

do Moreira da Costa (CPF 201.075.956-72); Fernando de Nielander
Ribeiro (CPF 627.437.597-04); Luis Antonio Coelho Lopes (CPF
799.519.967-87); Luis Manuel Rebelo Fernandes- (CPF 797.578.477-
04); Omnisys Engenharia Ltda. (CNPJ 01.773.463/0001-59); Ricardo
de Figueiredo Jabace (CPF 340.750.627-91); e Rubem Vieira Lousada
(CPF 332.914.707-53).

Advogado constituído nos autos: não há

TC-009.831/2010-0
Apensos: TC 010.268/2011-1, TC 032.746/2011-3 e TC

0 3 0 . 7 6 3 / 2 0 11 - 8
Natureza: Auditoria
Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras/MME
Interessado: Congresso Nacional
Responsáveis: Consórcio CCPR-Repar (CNPJ

10.197.769/0001-03); Consórcio Conpar (CNPJ 08.968.718/0001-88);
Consórcio Interpar (CNPJ 10.217.884/0001-94); e Consórcio
VWSB/Enfil (CNPJ 10.342.712/0001-42)

Advogados constituídos nos autos: Nilton Antônio de Al-
meida Maia (OAB/RJ 67.460) e outros

TC-021.372/2003-2
Natureza: Embargos de Declaração
Entidade: Município de Buriti/MA
Recorrentes: Elza Maria Magaldi Machado (CPF

406.025.243-34); Maria Zélia Rodrigues de Farias (CPF 040.498.613-
72); José Machado Villar (CPF 043.777.613-15); Gilberto de Brito
Serejo (CPF 175.966.023-04); Fabiano Lima da Silva (CPF
756.089.443-72); Marlene de Souza Lima (CPF 253.779.303-04);
Herbert de Paula Silva (CPF 269.583.923-53); Raimundo Pinheiro
Júnior (CPF 178.509.243-04); Marlene F. Lima (CNPJ
63.573.919/0001-94) Advogados constituídos nos autos: Luís Afonso
Danda (OAB/MA 8.611) e outros

TC-027.429/2008-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária - Incra/MDA.
Responsáveis: Associação Nacional de Apoio a Reforma

Agrária (CNPJ 02.931.961/0001-45); Bruno Costa de Albuquerque
Maranhão (CPF 253.722.034-04); Edmilson de Oliveira Lima (CPF
008.041.024-30); Rolf Hackbart (CPF 266.471.760-04)

Advogado constituído nos autos: Elmano de Freitas da Cos-
ta, OAB/CE 11.098

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-007.473/2012-5
Natureza: Representação.
Interessado: BBC Serviços de Vigilância Ltda.

(03.401.987/0001-44).
Responsável: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - MI-

CI (42.357.483/0001-26).
Entidade: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - MICI.
Advogados constituídos nos autos: Décio Freire (OAB/RJ

2255-A) e Hernandez Ricardo Ramos Herédia (OAB/RJ 73.046).

TC-021.222/2010-0
Natureza: Prestação de Contas.
Exercício: 2009.
Responsáveis: Celso Lisboa de Lacerda (557.390.089-72);

Cesar Jose de Oliveira (660.174.754-87); Erika Galvani Borges
(042.724.006-90); Eva Maria de Souza Sardinha (289.159.251-49);
Francisco José Nascimento (068.104.542-68); Gilda Diniz dos Santos
(281.822.605-82); Nilton Bezerra Guedes (540.189.359-00); Richard
Martins Torsiano (824.775.740-00); Roberto Kiel (424.832.390-72);
Rolf Hackbart (266.471.760-04); Sérgio Antunes de Freitas
(797.935.178-91); Vinicius Ferreira de Araujo (322.833.774-04).

Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - Incra/MDA.

Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 24 de agosto de 2012.
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

ADITAMENTO À PAUTA Nº 33 - PLENÁRIO (ORDINÁRIA)
Sessão em 29 de agosto de 2012

Nos termos dos §§ 9º e 10º do art. 141 do
Regimento Interno, foi incluído na Pauta nº
33/2012 - Plenário, para apreciação na Ses-
são Ordinária a se realizar no dia
29/8/2012, o(s) seguinte(s) processo(s):

PROCESSO UNITÁRIO

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE

TC 029.029/2012-0
Interessado: Tribunal de Contas da União
Natureza: Representação
Órgão: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 24 de agostode 2012.
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário
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N Í V E L I N T E R M E D I Á R I O E S P E C I A L I Z A D O
CARGO EFETIVO CLASSE PA D R Ã O V E N C I M E N TO GRAT. DE REPRESEN-

TA Ç Ã O
GRAT. DE ATIVIDADE

L E G I S L AT I VA
VPI

LEI 10.698/03
TO TA L

REMUNERAÇÃO
36 4.873,91 4.275,70 5.103,23 59,87 14.312,71
35 4.727,69 4.275,70 4.904,48 59,87 13.967,74

ESPECIAL 34 4.585,86 4.275,70 4.705,74 59,87 13.627,17
33 4.448,29 4.275,70 4.519,82 59,87 13.303,68
32 4.314,84 4.275,70 4.333,90 59,87 12.984,31
31 4.185,39 4.275,70 4.160,80 59,87 12.681,76
30 4.167,21 4.275,70 3 . 9 9 4 , 11 59,87 12.496,89

E 29 4.042,19 4.275,70 3.833,83 59,87 1 2 . 2 11 , 5 9
28 3.920,93 4.275,70 3.686,38 59,87 11 . 9 4 2 , 8 8
27 3.803,30 4.275,70 3.538,92 59,87 11 . 6 7 7 , 7 9
26 3.689,20 4.275,70 3.391,47 59,87 11 . 4 1 6 , 2 4
25 3.578,52 4.275,70 3.256,83 59,87 11 . 1 7 0 , 9 2

D 24 3.292,24 4.275,70 3.128,61 59,87 10.756,42
23 3.028,86 4.275,70 3.000,39 59,87 10.364,82

TÉCNICO LEGISLATIVO 22 2.786,55 4.275,70 2.884,99 59,87 1 0 . 0 0 7 , 11
21 2.563,63 4.275,70 2.769,59 59,87 9.668,79
20 2.358,54 4.275,70 2.654,19 59,87 9.348,30

C 19 2.169,86 4.275,70 2.551,61 59,87 9.057,04
18 1.996,27 4.275,70 2.449,04 59,87 8.780,88
17 1.836,57 4.275,70 2.352,87 59,87 8.525,01
16 1.689,64 4.275,70 2.256,70 59,87 8.281,91
15 1.554,47 4.275,70 2.166,95 59,87 8.056,99

B 14 1 . 4 3 0 , 11 4.275,70 2.077,19 59,87 7.842,87
13 1.315,70 4.275,70 1.993,85 59,87 7.645,12
12 1.210,45 4.275,70 1.916,92 59,87 7.462,94
11 1 . 11 3 , 6 1 4.275,70 1.839,98 59,87 7.289,16
10 1.024,52 4.275,70 1.769,46 59,87 7.129,55

A 9 942,56 4.275,70 1.698,94 59,87 6.977,07
8 867,16 4.275,70 1.628,42 59,87 6.831,15
7 797,78 4.275,70 1.564,31 59,87 6.697,66

Valores em R$
N Í V E L B Á S I C O

CARGO EFETIVO CLASSE PA D R Ã O V E N C I M E N TO GRAT. DE REPRESEN-
TA Ç Ã O

GRAT. DE ATIVIDADE
L E G I S L AT I VA

VPI
LEI 10.698/03

TO TA L
REMUNERAÇÃO

18 1.996,27 4.275,70 2.449,04 59,87 8.780,88
17 1.836,57 4.275,70 2.352,87 59,87 8.525,01

ESPECIAL 16 1.689,64 4.275,70 2.256,70 59,87 8.281,91
15 1.554,47 4.275,70 2.166,95 59,87 8.056,99
14 1 . 4 3 0 , 11 4.275,70 2.077,19 59,87 7.842,87
13 1.315,70 4.275,70 1.993,85 59,87 7.645,12
12 1.210,45 4.275,70 1.916,92 59,87 7.462,94

AUXILIAR LEGISLATI-
VO

B 11 1 . 11 3 , 6 1 4.275,70 1.839,98 59,87 7.289,16

10 1.024,52 4.275,70 1.769,46 59,87 7.129,55
9 942,56 4.275,70 1.698,94 59,87 6.977,07
8 867,16 4.275,70 1.628,42 59,87 6.831,15
7 797,78 4.275,70 1.564,31 59,87 6.697,66
6 733,96 4.275,70 0,00 59,87 5.069,53
5 675,24 4.275,70 0,00 59,87 5.010,81

A 4 621,22 4.275,70 0,00 59,87 4.956,79
3 571,53 4.275,70 0,00 59,87 4.907,10
2 525,80 4.275,70 0,00 59,87 4.861,37
1 483,74 4.275,70 0,00 59,87 4.819,31

ANEXO II

REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL - CNE

I - CNE DE RECRUTAMENTO AMPLO
Valores em R$

NÍVEL V E N C I M E N TO ADICIONAL DE PL REPRESENTAÇÃO MENSAL GRAT. DE ATIVIDADE LEGISLA-
T I VA

TO TA L
REMUNERAÇÃO

CNE-7 1.375,52 913,59 5.678,67 6.202,07 14.169,85
CNE-9 830,54 3.083,63 3.206,78 2.778,15 9.899,10
CNE-10 415,27 1.904,99 1.870,62 1.939,72 6.130,60
C N E - 11 415,27 1.759,47 1.336,16 1.724,20 5.235,10
CNE-12 276,85 1.415,52 1.239,56 1.508,71 4.440,64
CNE-13 276,85 1.270,00 1.018,97 1.293,16 3.858,98
CNE-14 207,63 1.025,23 874,55 1.077,59 3.185,00
CNE-15 207,63 879,73 653,96 862,12 2.603,44

II - CNE PRIVATIVO DE SERVIDOR EFETIVO
Valores em R$

NÍVEL V E N C I M E N TO ADICIONAL DE PL REPRESENTAÇÃO MENSAL GRAT. DE ATIVIDADE LEGISLA-
T I VA

TO TA L
REMUNERAÇÃO

CNE-1 1.401,16 913,59 8.016,94 7.944,58 18.276,27
CNE-2 1.396,17 913,59 7.215,25 7.277,40 16.802,41
CNE-3 1.402,26 913,59 6.680,78 6.604,64 15.601,27
CNE-4 1.375,52 913,59 5.678,67 6.202,07 14.169,85
CNE-5 830,54 3.349,73 4.275,70 2.915,19 11 . 3 7 1 , 1 6
CNE-6 830,54 3.083,63 3.206,78 2.778,15 9.899,10

ANEXO III

TABELA DE REMUNERAÇÃO DO SECRETARIADO PARLAMENTAR
Valores em R$

NÍVEL V E N C I M E N TO GRAT. REP.
DE GABINETE (1)

TO TA L
COM GRG

TO TA L
SEM GRG

SP - 04 360,65 360,65 721,30 360,65
SP - 05 420,75 420,75 841,50 420,75
SP - 06 480,86 480,86 961,72 480,86
SP - 07 540,97 540,97 1.081,94 540,97
SP - 08 601,08 601,08 1.202,16 601,08
SP - 09 661,18 661,18 1.322,36 661,18
SP - 10 721,29 721,29 1.442,58 721,29
SP - 11 781,40 781,40 1.562,80 781,40
SP - 12 841,51 841,51 1.683,02 841,51
SP - 13 901,61 901,61 1.803,22 901,61
SP - 14 961,72 961,72 1.923,44 961,72
SP - 15 1.021,83 1.021,83 2.043,66 1.021,83
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SP - 16 1.081,94 1.081,94 2.163,88 1.081,94
SP - 17 1.142,04 1.142,04 2.284,08 1.142,04
SP - 18 1.202,15 1.202,15 2.404,30 1.202,15
SP - 19 1.322,37 1.322,37 2.644,74 1.322,37
SP - 20 1.502,69 1.502,69 3.005,38 1.502,69
SP - 21 1.803,23 1.803,23 3.606,46 1.803,23
SP - 22 1.923,44 1.923,44 3.846,88 1.923,44
SP - 23 2.103,76 2.103,76 4.207,52 2.103,76
SP - 24 2.223,99 2.223,99 4.447,98 2.223,99
SP - 25 2.404,31 2.404,31 4.808,62 2.404,31
SP - 26 3.005,39 3.005,39 6.010,78 3.005,39
SP - 27 3.540,00 3.540,00 7.080,00 3.540,00
SP - 28 4.020,00 4.020,00 8.040,00 4.020,00

(1) Parágrafo único do art 8º do Ato da Mesa nº 72/1997

ANEXO IV

FUNÇÃO COMISSIONADA - FC

Valores em R$
NÍVEL VA L O R
FC-01 534,46
FC-02 801,69
FC-03 1.336,16
FC-04 1.870,62
FC-05 3.206,78
FC-06 4.275,70
FC-07 5.678,67
FC-08 6.680,78
FC-09 7.215,25
FC-10 8.016,94

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

S E C R E TA R I A - G E R A L

D E S PA C H O S

Processo nº CF-ADM-2012/00447
Esta Secretaria de Administração, considerando o contido no

processo em epígrafe, com fulcro na Lei nº 8.666/93, art. 25, inciso
II, c/c art. 13, inciso VI, reconheceu a inexigibilidade de licitação
para a contratação da empresa Escola de Negócios Conexxões Edu-
cação Empresarial Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº 07.774.090/0001-17,
no valor de R$ 6.783,00 (seis mil e setecentos e oitenta e três reais),
referente a inscrição dos servidores Clarice Nunes da Silva Monteiro,
Silvana da Conceição Dias Soares e Walter Rodrigues Ferreira,no 4º
Fórum Nacional Gestão por Processos - período de 23 e 24 de agosto
de 2012 com carga horária de 17 horas.

Brasília-DF, 22 de agosto de 2012.
MARCIO GOMES DA SILVA

Secretário de Administração
Em exercício

Ratifico a inexigibilidade de licitação para a contratação su-
pramencionada, tendo em vista as justificativas apresentadas no pro-
cesso em epígrafe, e por atender aos requisitos legais em vigor.

Brasília-DF, 22 de agosto de 2012.
ANTONIO HUMBERTO M. DE S. BRITO

Secretário-Geral
Em exercício

Poder Judiciário
.

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 22 DE AGOSTO DE 2012

Presidente da Turma: Senhor Ministro JOÃO OTÁVIO DE NO-
RONHA
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE
Às 17:06 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram dis-
tribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes fei-
tos:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0000028-05.2012.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: MARIA INÊS SOUTO COUTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: AGU
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0000029-87.2012.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: MARIA APARECIDA DAMIANI DE LIMA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: AGU
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0000030-72.2012.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: FRANCISCO MOREIRA DO ROSÁRIO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0000031-57.2012.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: RUI DAMIÃO LIMA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: AGU
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA GONÇAL-
VES CUCIO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0000032-42.2012.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: EVERTON LUIZ MATTOS DAS NEVES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: AGU
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Expurgos Inflacionários/Planos Econômicos - Interven-
ção no Domínio Econômico - Direito Administrativo e outras ma-
térias do Direito Público
PROCESSO: 0000034-12.2012.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: REGINA ARNOLD CARDOZO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: AGU
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
ASSUNTO: Expurgos Inflacionários/Planos Econômicos - Interven-
ção no Domínio Econômico - Direito Administrativo e outras ma-
térias do Direito Público
PROCESSO: 0000035-94.2012.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: MARLENE RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: AGU
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0000036-79.2012.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: ROSAURA BANDEIRA ESPINOSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: AGU
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF
ASSUNTO: Expurgos inflacionários / Planos econômicos - Bancários
- Contratos de consumo - Direito do Consumidor
PROCESSO: 0000037-64.2012.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: MARIA OLDINA DE SOUZA LEITE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: AGU
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Expurgos inflacionários / Planos econômicos - Bancários
- Contratos de consumo - Direito do Consumidor
PROCESSO: 0000038-49.2012.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: ALMERINDA SALAGNAC KROLOW
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: AGU
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Expurgos inflacionários / Planos econômicos - Bancários
- Contratos de consumo - Direito do Consumidor
PROCESSO: 0000039-34.2012.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: HÉLIO HERNANDEZ
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: AGU
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
ASSUNTO: Expurgos inflacionários / Planos econômicos - Bancários
- Contratos de consumo - Direito do Consumidor
PROCESSO: 0000040-19.2012.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: MARIA CARMELITA GONÇALVES DE CARVA-
LHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: AGU
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA
ASSUNTO: Expurgos inflacionários / Planos econômicos - Bancários
- Contratos de consumo - Direito do Consumidor
PROCESSO: 0000041-04.2012.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: MÁRCIA ELIANE DOS SANTOS CALVETE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: AGU
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES
ASSUNTO: Expurgos Inflacionários/Planos Econômicos - Interven-
ção no Domínio Econômico - Direito Administrativo e outras ma-
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térias do Direito Público
PROCESSO: 0000042-86.2012.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: SÔNIA MARIA DUTRA GARCIA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: AGU
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0001496-59.2011.4.01.9330
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: RAIMUNDO BRITO DE JESUS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0004501-62.2010.4.04.7254
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LÍBERA FELTRIN BALDESSAR
PROC./ADV.: MARCELO DA LUZ
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0006409-76.2010.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: MARIA PIRES RIOS
PROC./ADV.: DINALVA MARIA BEZERRA COSTA
PROC./ADV.: ELIANE REGINA DE ARRUDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0007919-27.2010.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: IRACI RIBEIRO SILVA
PROC./ADV.: DINALVA MARIA BEZERRA COSTA
PROC./ADV.: ELIANE REGINA DE ARRUDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0016464-79.2010.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA LIVIA FREITAS PIMENTEL
PROC./ADV.: RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: IRSM de Fevereiro de 1994(39,67%) - Renda Mensal
Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0018637-76.2010.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUÍZO FEDERAL DA 21ª VARA DO JEF CÍVEL
DA SJ DA BAHIA
PROC./ADV.: AGU
LISTISCONSORTE PASSIVO: ARLINDO COSTA SILVA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 2007.33.00.709253-1
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: SILVIA CERQUEIRA ALMEIDA DA SILVA
PROC./ADV.: SILVIO DAS MERCÊS RAMOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.71.95.001185-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: WALTER AFONSO SCHMITZ
PROC./ADV.: LUÍS ALBERTO ESPOSITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço urbano - Tempo
de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.33.00.702440-9
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: EDITE RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.33.00.702441-2
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: IRACI CARDOSO PIRES DE SOUZA
PROC./ADV.: ANDREZA DE OLIVEIRA CERQUEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.33.00.707571-7
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JONAS BORBA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
ASSUNTO: Períodos de Carência - Disposições Diversas Relativas às
Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.95.006445-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VICENTE BATISTA OLIVEIRA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
PROC./ADV.: ADEMIR BONNES CARDOSO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.95.007807-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IVANOR ROQUE GOMES
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA
PROC./ADV.: MAYARA RIBEIRO PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.33.00.705176-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: GILDÁSIO DOS SANTOS DE JESUS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.39.00.700890-4
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIMUNDO NONATO MENDES TOURINHO
PROC./ADV.: DACICLEIDE SOUSA CUNHA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.39.00.702150-2
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: EDUARDO GONÇALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.39.00.702464-5
ORIGEM: AP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ
REQUERENTE: JOÃO XAVIER DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.39.00.702885-1
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: OSMANDINA OLIVEIRA SERRANO
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAUJO
PROC./ADV.: JEAN PABLO CRUZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.39.00.702889-6
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): MARILEUDA DE ALMEIDA
PROC./ADV.: MANOEL CARNEIRO SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.71.95.002021-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LEO CARLOS SANTOS DE SOUZA
PROC./ADV.: SIMONE DA COSTA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2010.32.00.700179-0
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO DE OLIVEIRA GUERREIRO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

REDISTRIBUIÇÃO - ATRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO

PROCESSO: 0000006-30.2011.4.04.7095
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de Paraná
REQUERENTE: SEBASTIÃO ARAÚJO DE ABREU
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): JUIZO FEDERAL DA 2ª VARA DO JEF DE
LONDRINA
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
LISTISCONSORTE PASSIVO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 0000007-29.2012.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: GLEIDE ALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: AGU
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF
ASSUNTO: Expurgos Inflacionários/Planos Econômicos - Interven-
ção no Domínio Econômico - Direito Administrativo e outras ma-
térias do Direito Público
PROCESSO: 0000026-35.2012.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: BALBINO BOMFIM
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: AGU
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0000284-94.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: PAULINA PEREIRA VIEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001752-82.2010.4.02.5167
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: EDEMILSON DE ALMEIDA SILVA
PROC./ADV.: NADIA OLIVEIRA PEGADO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Seguro-desemprego - Entidades Administrativas/Admi-
nistração Pública - Direito Administrativo e outras matérias do Di-
reito Público
PROCESSO: 0002077-30.2010.4.04.7195
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ILONI MARIA CEZAR
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
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PROCESSO: 0002384-80.2011.4.01.4301
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: JOSÉ MAGALHÃES DOS SANTOS
PROC./ADV.: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0003584-65.2006.4.04.7195
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MANOEL MATOS FERREIRA
PROC./ADV.: PAULO ROBERTO CABRAL DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ZILDA MARIA LIFCZYNSKI PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0003888-22.2008.4.04.7251
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ANACLETO TOMIO
PROC./ADV.: JUCÉLIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 0003909-39.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CARLOS GONZAGA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0004145-88.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOVENICE SALES GOMES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0007678-92.2006.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: MARLON MOCHNACZ
PROC./ADV.: SEILANE PARENTE NOLASCO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Gratificação Incorporada/Quintos e Décimos/VPNI - Sis-
tema Remuneratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito
Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0008081-24.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): KELLY MACEDO RAMIRES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0009031-65.2009.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: ANANIAS REIS DE ALMEIDA
PROC./ADV.: ADRIANA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0010684-34.2010.4.01.3600
ORIGEM: MS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO
SUL
REQUERENTE: ROSANI KRAUSPENHAR
PROC./ADV.: CIBELE SILVA PRIETCH
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0012489-29.2008.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANDRÉ DE SOUZA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0014070-79.2008.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS
PROC./ADV.: HEBERT BARROS BEZERRA

PROC./ADV.: CRISTIANNE SARMENTO ROCHA LEAL ALI
REQUERIDO(A): HENRIQUE SANTIAGO ALBERTO CARLOS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Indenização por dano moral - Responsabilidade civil -
Direito Civil
PROCESSO: 0014156-79.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: CLARICE PEREIRA MACHADO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0014831-47.2007.4.04.7150
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARISA JANETE OLIVEIRA MULLER
PROC./ADV.: FERNANDO CRUZ UNGARETTI DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0015605-43.2008.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BELGO BARBOSA SIMÕES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0016155-43.2005.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL CARVALHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0016396-17.2005.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIMUNDA NOZA FERNANDES SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0016841-30.2008.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: MANOEL FERREIRA DE ABREU
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0018383-88.2005.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TEREZA MENEZ DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0018727-75.2010.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: CRISTINA FERREIRA DE FREITAS DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0019109-62.2006.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL XAVIER NETO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0024021-27.2009.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: LUIZ PERÃO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0040370-69.2008.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: LINDINALVA SILVA DOS SANTOS BRITO

PROC./ADV.: VANESSA MARIA SIMON DOS SANTOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: IRSM de Fevereiro de 1994(39,67%) - Renda Mensal
Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0060663-85.2007.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TEREZA PETRONILA DE MACEDO COE-
LHO
PROC./ADV.: DANILO RIBEIRO DE CARVALHO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2004.71.50.008503-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): EVA MARIA DA SILVA SOARES
PROC./ADV.: MARIA HELENA CARNEIRO DO PRADO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Competência - Jurisdição e Competência - Direito Pro-
cessual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 2004.81.10.012734-5
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA NELMA RODRIGUES BATISTA
PROC./ADV.: CÉLIA LIMA DE BRITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2005.37.00.749443-3
ORIGEM: MA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESP. CIVIL
DE PEDREIRAS - MA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
LISTISCONSORTE PASSIVO: JOSÉ DE RIBAMAR LELIS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 2005.38.00.739819-0
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JURANDY LOPES PENNA PEDRO
PROC./ADV.: JÚLIO CÉZAR DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2005.38.00.742925-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ VALTER PEREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANDRÉ DE ALMEIDA
REQUERIDO(A): NANCE RODRIGUES GALVÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANDRÉ DE ALMEIDA
REQUERIDO(A): WALDIR LOPES
PROC./ADV.: MARCOS ANDRÉ DE ALMEIDA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 2005.71.60.002744-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): RUDNEI ROSA AZAMBUJA
PROC./ADV.: ALINE UZASKI DE SOUZA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Auxílio-invalidez - Sistema Remuneratório e Benefícios
- Servidor Público Militar - Direito Administrativo e outras matérias
do Direito Público
PROCESSO: 2005.81.10.065538-0
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2006.33.00.711010-4
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EMERSON CARLOS DOS SANTOS SENA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.34.00.700683-0
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
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PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDUVIRGENS MARQUES FONTENELE
PROC./ADV.: WALTERSON MARRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.37.00.702267-0
ORIGEM: MA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA AGUIAR DA ROCHA
PROC./ADV.: MARIA JOELMA FERNANDES VASCONCELOS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.38.00.726905-7
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA EUSTÁQUIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARLON RANGEL ALVES ALMEDIA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2006.38.00.748922-1
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ GERALDO PEREIRA DE LIMA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS FIUZA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Perda da qualidade de segurado - Disposições Diversas
Relativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.38.00.750758-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLÁUDIA MÁRCIA SIMEÃO SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): PRISCILA ANDRÉIA SIMEÃO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): RAFAEL ANDRÉ SIMEÃO SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: RMI pelo art. 1º da Lei 6.423/77 - índices de atualização
dos 24 1ºs salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos) - Ren-
da Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.51.60.002480-5
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ELCIO COELHO DE MATTOS
PROC./ADV.: MARIA HELENA PACHECO DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Gratificação Incorporada/Quintos e Décimos/VPNI - Sis-
tema Remuneratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito
Administrativo e outras matérias do Direito Público

ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NORMA CÉLIA GOMES SESANA
PROC./ADV.: WALTERSON MARRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.34.00.701279-7
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTÔNIA SAMPAIO DA CRUZ
PROC./ADV.: WALTERSON MARRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.38.00.729720-7
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AFRÂNIO EUFRÁSIO ARANTES
PROC./ADV.: HELEN VIRGÍNIA E SILVA SENTEX CORRÊA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.38.00.731010-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LEVINA MIRANDA DE ARAUJO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.38.00.733130-2
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): APARECIDA CANDIDA DE SOUZA
PROC./ADV.: PAULO ROBERTO MACHADO JUNIOR
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.38.00.738906-5
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDSON DE JESUS
PROC./ADV.: JAIR TEIXEIRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.38.00.743322-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NAIM JOSÉ DE CARVALHO
PROC./ADV.: MARIA DO CARMO VIANA DE JESUS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.39.00.703206-6
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO CARVALHO DO COUTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.41.00.901969-1
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: MARIA MARQUES BARBOSA
PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE FREITAS
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PEDRO AUGUSTO RODRIGUES COSTA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Índice da URP abril e maio/1988 DL 2.425/1988 - Rea-
juste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Militar - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Pú-
blico
PROCESSO: 2007.50.50.002138-9
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: ILDO MORAIS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ALEX WERNER ROLKE
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 2007.50.50.008169-6
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: LUDARIO ALBERTO CARDOSO
PROC./ADV.: ROGÉRIO SIMÕES ALVES
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ERIKA SEIBEL PINTO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Juros Progressivos - FGTS/Fundo de Garantia por Tem-
po de Serviço - Entidades Administrativas/Administração Pública -
Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO: 2007.50.52.000760-0
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: ANÁLIA DE ARAÚJO GOMES
PROC./ADV.: MARIA REGINA COUTO ULIANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.70.57.000374-7
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CAROLINE KAZMIRCZAK DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JULIANA ALINE KLAUS
REQUERIDO(A): EUGENIA SRZYPCZAK
PROC./ADV.: JULIANA ALINE KLAUS
REQUERIDO(A): TALYTA KAZMIRCZAK DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JULIANA ALINE KLAUS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.70.60.002366-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NAIR ARRUDA PINTO
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.58.009488-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANÍSIO CHAVES MACHADO
PROC./ADV.: MAGALI DE CONTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.64.003319-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIA HELOISA DE ANDRADE
PROC./ADV.: BERNADETE LERMEN JAEGER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.000755-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VALDIR PEREIRA
PROC./ADV.: KARLA JOLMARA SCHWERZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.004875-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: PEDRO OLIVIO
PROC./ADV.: MAIRA R. HOCH KINALSKI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.009378-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANTÔNIO BERNADINO DE SOUZA
PROC./ADV.: ELAINE NOEDI LUDVIG HAUBERT
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.016643-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ROBERTO MILITÃO ORTIZ PEREIRA
PROC./ADV.: LUÍS FERNANDO GUERREIRO GONÇALVES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.025144-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IOLANDA MACHADO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: FABIANA PEREIRA PEDROSO
PROC./ADV.: MARCELLO BELLOTTI LUCAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2006.70.53.000816-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: CRISTINE FERREIRA DA SILVA
REQUERIDO(A): ANISIO GOMES DE ABREU
PROC./ADV.: ANGÉLICA KOYAMA TANAKA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.71.50.002644-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LIGIA MARIA FLORES
PROC./ADV.: LOURENÇO LUIZ MACHADO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Juros - Valor da Execução/Cálculo/Atualização - Liqui-
dação/Cumprimento/Execução - Direito Processual Civil e do Tra-
balho
PROCESSO: 2006.71.95.015634-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EDEGAR KIRCHHOF
PROC./ADV.: MARIA FRANCISCA MOREIRA DA COSTA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.72.95.014697-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MIRO JANDRE
PROC./ADV.: ROSEMARY LIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.34.00.700764-4
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RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.95.025160-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO IDALINO DA SILVA CORREA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2007.72.95.009415-9
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: AMERICO MATOS FORMIGA
PROC./ADV.: JÚLIO CÉSAR PEREIRA FURTADO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de serviço (art. 52/4) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.33.00.700220-8
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: VIVALDO COSTA
PROC./ADV.: BRUNO HARTURY RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.33.00.704566-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DAVI DE MENEZES CUNHA
PROC./ADV.: MARIA DA GLÓRIA DA SILVA ELPÍDIO
REQUERIDO(A): JOSÉ CUSTODIO DA CUNHA NETO
PROC./ADV.: MARIA DA GLÓRIA DA SILVA ELPÍDIO
REQUERIDO(A): TAILA MARIA DE MENEZES CUNHA
PROC./ADV.: MARIA DA GLÓRIA DA SILVA ELPÍDIO
REQUERIDO(A): TAINA DE MENEZES CUNHA
PROC./ADV.: MARIA DA GLÓRIA DA SILVA ELPÍDIO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.33.00.705423-7
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SONIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.33.00.707071-8
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: JACQUES ROSAT NETO
PROC./ADV.: CLARICE DE BRITO
PROC./ADV.: JOANA DE BRITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.33.00.713225-8
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: ELZA CORREIA MENDES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.33.00.714043-3
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: FÁBIO BRAGA DE JESUS PEREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Indenização por Dano Material - Responsabilidade da
Administração - Direito Administrativo e outras matérias do Direito
Público
PROCESSO: 2008.33.00.714681-8
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUVENAL LÚCIO COSTA
PROC./ADV.: JOÃO DE OLIVEIRA BRASIL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.34.00.700737-0
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: ONÉSIO FRANCISCO CARVALHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU

REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.38.00.711961-2
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GERALDA SOUSA DOS REIS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.38.00.726063-7
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ LUIZ DE PAULA
PROC./ADV.: DANIEL FELIX DE OLIVEIRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.39.00.700515-1
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MODESTA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARIO CÉSAR FONSECA DA CONCEIÇÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.39.00.700607-8
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: IVANILDA DOS SANTOS ANDRADE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.39.00.701002-0
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIMUNDA PEREIRA SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ALBERTO PEREIRA SANTOS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.39.00.702460-7
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SIDELINA DE PAULA TIBURÇO
PROC./ADV.: ARACÉLIA VIEIRA DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.39.00.702708-5
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ PEDRO SOUSA SERRÃO
PROC./ADV.: MÁRIO CESAR FONSECA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.39.00.702711-2
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES SOUSA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSEMI NOGUEIRA ARAÚJO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.50.51.001114-2
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ ÁVILA DE MATOS
PROC./ADV.: ERALDO AMORIM DA SILVA
PROC./ADV.: GLEIS APARECIDA AMORIM
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.50.51.001295-0
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO DAS NEVES FER-
REIRA
PROC./ADV.: ELINARA FERNANDES SOARES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.50.004879-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ DOLENS

PROC./ADV.: CIRSO TEODORO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.53.001354-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSEFA DE SOUZA NEVES
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.66.001083-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANSELMO ALLEBRANDT
PROC./ADV.: IVO BOTH
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.50.014964-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SUCESSÃO DE VANIRA SANTA RITA
PROC./ADV.: RODRIGO BOLZANI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Gratificação Natalina/13º salário - Contribuições Pre-
videnciárias - Contribuições - Direito Tributário
PROCESSO: 2008.71.50.020868-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SUCESSORES DE NEVILE CHAMBERLAIN
PROC./ADV.: ANA LUCIA FISCHER
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.50.032452-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IRONDINA PEREIRA DA LUZ
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.55.002051-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO FARIAS DE MELO
PROC./ADV.: LORENI TEREZINHA WOLKMER
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.55.003536-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VILMA WEBER
PROC./ADV.: PAULO ROBERTO CACENOTE
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.58.006701-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ERONITA HARTMANN
PROC./ADV.: LUIZ TASSINARI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Períodos de Carência - Disposições Diversas Relativas às
Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.95.002891-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELISIANE PRESTES DINAT
PROC./ADV.: MARINA BITDINGER GASSEN
REQUERIDO(A): ENIVALDO PRESTES DINAT
PROC./ADV.: MARINA BITDINGER GASSEN
REQUERIDO(A): NELI ARCE PRESTES
PROC./ADV.: MARINA BITDINGER GASSEN
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.95.003642-3
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ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: WELCI SEBASTIÃO BOIANI PAVAN
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.95.005883-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLAUDINO ROSA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.72.51.004441-9
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: AMÉLIA BASILICIA CARDOSO DE AZAMBU-
JA
PROC./ADV.: JUCÉLIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.72.59.000742-1
ORIGEM: Turma Recursal Seção Judiciária de Santa Catarina
REQUERENTE: ALICE IRENA LECHNER
PROC./ADV.: LUZIA IZABEL ROSA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.32.00.703173-1
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO BATISTA DA SILVA
PROC./ADV.: ELISABETE LUCAS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO: 2009.33.00.701880-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OTACILIO CARDOSO DOS SANTOS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.33.00.702547-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: NATANAEL DE JESUS SILVA
PROC./ADV.: ANDREZA DE OLIVEIRA CERQUEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.33.00.703581-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DALVA DE OLIVEIRA MOTA
PROC./ADV.: KÁTIA SILENE SILVA COUTINHO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.33.00.703794-7
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: ZENILDA LIMA SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.33.00.703885-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: OSMARIO LINGRENS PASSOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.34.00.700272-8
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE JESUS RIBEIRO
PROC./ADV.: CAROLINA SIMÃO SANTANA MELO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.38.00.702340-8
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO FERNANDES MOREIRA
PROC./ADV.: SÔNIA MARIA SILVA SIMÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.38.00.713221-4
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NIVALDO BARBOSA MOREIRA
PROC./ADV.: ANDERSON CARLOS PEREIRA ALMEIDA DA
SILVA SANTOS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.38.00.717113-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EUDES EVANGELISTA DOS ANJOS
PROC./ADV.: CÁSSIO ROBERTO MENDONÇA CURI
PROC./ADV.: VANDA AGUINAGA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.39.00.701781-4
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: BENEDITO CARDOSO SÁ
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.39.00.701879-2
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: MARILETH DE ARAUJO SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.39.00.702086-0
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CREUZA NOGUEIRA
PROC./ADV.: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA.
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.50.51.000245-5
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: MARIA DO CARMO FACHIN
PROC./ADV.: KENIA PACÍFICO DE ARRUDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.70.50.027300-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SUELI DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.51.014407-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LEOSVALDO FIGUEIREDO DOS SANTOS
PROC./ADV.: RENATA SILVA BRANDÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.52.001156-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): OSNI TONATTO
PROC./ADV.: RUBENS PRATES JÚNIOR
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 2009.70.53.002175-9
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: WALDIR APARECIDO DA SILVA
PROC./ADV.: FERNANDO MORELLI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF

ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.71.95.001776-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ARTEMIO VIEIRA FERREIRA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2009.71.95.001896-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA OLEIAS DA CUNHA
PROC./ADV.: ELIANA RIBEIRO DE ANDRADE HORN
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Períodos de Carência - Disposições Diversas Relativas às
Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.51.004547-7
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARI FABIANA DA COSTA
PROC./ADV.: RODRIGO COELHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.56.001738-6
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: CARLOS LEMOS DOS SANTOS
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.72.59.002482-4
ORIGEM: Turma Recursal Seção Judiciária de Santa Catarina
REQUERENTE: ALBINO BRUNETTO
PROC./ADV.: LUZIA IZABEL ROSA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de serviço (art. 52/4) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2010.32.00.700090-1
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: ALDÉRIO DA SILVA ROCHA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2010.38.00.700042-8
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELCIONE PEREIRA SILVA FERREIRA
PROC./ADV.: IEDA TIEMI B. OLIVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2010.38.00.700841-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ROMUALDO FILHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2010.72.60.002277-8
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DEJANIRA DE SOUZA RIBEIRO
PROC./ADV.: ANILSE DE FÁTIMA SLONGO SEIBEL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário

Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distri-
buição do que eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 22 DE AGOSTO DE 2012.
Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária
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ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2012

Presidente da Turma: Senhor Ministro JOÃO OTÁVIO DE NO-
RONHA
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE

Às 10:20 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram
distribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes
feitos:

REDISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0000477-60.2007.4.03.6304
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CACILDA DOS SANTOS SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0008026-62.2008.4.01.3000
ORIGEM: AC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NELCY HOLANDA DE LIMA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0010758-79.2009.4.01.3000
ORIGEM: AC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ABEL NEVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500003-81.2005.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA CARDOSO DA SILVA
PROC./ADV.: ALEXSANDRA HONORATO
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500028-91.2010.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ALBA VALERIA FERREIRA DE ARAUJO
C O S TA
PROC./ADV.: LARISSA ANGÉLICA GOIS SANTOS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Prescrição e decadência - Fatos jurídicos - Direito Ci-
vil
PROCESSO: 0500069-54.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: DEMÓSTENES SILVA COELHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500077-02.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIMUNDO JOSE DA SILVA
PROC./ADV.: RYAN HENRIQUE MACEDO DA COSTA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500080-57.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ MARCOS DA COSTA
PROC./ADV.: CHARDSON G. DA SILVA
PROC./ADV.: LUZIRENE G. DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500086-15.2010.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ALVES GERMANO
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500152-77.2010.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: GERALDA SOARES DA CONCEIÇÃO

PROC./ADV.: HEWERTON FERNANDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500171-74.2010.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: RAIMUNDO CARLOS COELHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500187-29.2008.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA IRANI BATISTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500270-48.2008.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ANTONIA DE MOURA
PROC./ADV.: ROZARIA NETA BONFIM LACERDA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500299-02.2011.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: HÉRCULES DE OLIVEIRA CUNHA
PROC./ADV.: JOSÉ GUERREIRO CHAVES FILHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500386-40.2011.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ELIANA OLIVEIRA PETRONILA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CARLOS EDEN MELO MOURAO
PROC./ADV.: TALYTA PINTO DE MELO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500398-14.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO ALONSO BARBOSA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500402-19.2010.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: EDLEUZA MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500462-13.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ZILDA PESSOA LOPES
PROC./ADV.: REGINALDO GONÇALVES DE MACEDO
PROC./ADV.: MARIANA GOMES PEDROSA BEZERRA GUR-
GEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500487-20.2010.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA ELENA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ROZÁRIA NETA BOMFIM LACERDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500508-04.2007.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO EVERALDO GOMES SALES
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO

REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500543-21.2008.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO RAMALHO ALVES
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500610-64.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ESTELA LOPES CHAVES
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
PROC./ADV.: CÉLIA BRITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500618-41.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IARA ALENCAR DE SOUZA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
PROC./ADV.: CÉLIA BRITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500630-03.2010.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUCIANA CAITANO VILANI
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500661-35.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO DE ASSIS TRAJANO BORGES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500731-58.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LÚCIA DE FÁTIMA PINHEIRO
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500732-73.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LUCY ARAUJO SILVA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
PROC./ADV.: RAIMUNDO NONATO ARAÚJO
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500810-19.2010.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CLEZIA GOMES DE SOUSA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500816-86.2011.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SANTINA ALVES BEZERRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500842-02.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA FLORENCIO DE LIMA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500873-41.2010.4.05.8107



Nº 166, segunda-feira, 27 de agosto de 2012100 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012082700100

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: José de Souza Leite
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500908-98.2010.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSEFA MARIA ALVES MOTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500941-67.2010.4.05.8502
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: ALISSON CARVALHO SANTOS
PROC./ADV.: HILTON OLIVEIRA RODRIGUES
REQUERENTE: LARISSA CARVALHO SANTOS
PROC./ADV.: HILTON OLIVEIRA RODRIGUES
REQUERENTE: LEILZA CARDOSO DOS SANTOS
PROC./ADV.: HILTON OLIVEIRA RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0500944-32.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ZENILDA MACIEL MONTEIRO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
PROC./ADV.: CLÁUDIO MILITÃO SABINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500970-59.2010.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: DIANA PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500996-64.2009.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES ULISSES PEREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501009-44.2010.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA BRASIL DO NASCIMEN-
TO
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501031-59.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ELIANE SILVA FEITOSA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501067-10.2011.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ BEZERRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501108-11.2010.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA FRANCISCA MARTINS OLIVEIRA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CARLOS EDEN MELO MOURAO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0501110-78.2010.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOÃO FELIX DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501184-89.2006.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA HELENA OLIVEIRA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
PROC./ADV.: FRANCISCO RONALDO V. MARTINS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501212-60.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS MERCÊS DE SOUSA COSTA
PROC./ADV.: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501219-73.2011.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501239-92.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUIZ RODRIGUES LUSTOSA
PROC./ADV.: ROZÁRIA NETA BOMFIM LACERDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501409-43.2010.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: RITA CESARIA DE SALES
PROC./ADV.: MARGNOS KELI NOÉ LIRA SANTOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501438-32.2006.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MACRINA PRIMITI DA SILVA
PROC./ADV.: MAGNUS KELLY LOURENÇO DE MEDEIROS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501486-52.2010.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DAS DORES DA SILVA
PROC./ADV.: ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501577-09.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA DE SOUSA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501586-88.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIANO TORRES VERAS
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501629-15.2008.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: EVANI LOPES DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF

ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501655-29.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ALAIDE FERNANDES DOS SANTOS
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501682-54.2007.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LIDIA MENDES
PROC./ADV.: HENRIQUE DAVI DE LIMA NETO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501718-61.2010.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: RAIMUNDA MARIA DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501851-43.2009.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA NAIR TAVARES COSTA
PROC./ADV.: CLEBER DE ARAÚJO SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501860-29.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA BARBOSA DA SILVA
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501891-83.2008.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA SILVANIR PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501931-03.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA TERESA XAVIER DA SILVA
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501962-28.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA CARLOS BATISTA DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ LUÍS RIOTINTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501977-28.2006.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO ESTEVÃO DA COSTA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
PROC./ADV.: FRANCISCO RONALDO VIEIRA MARTINS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502028-63.2011.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA BESERRA DAMACENO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502093-51.2008.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: GERALDA RODRIGUES DE SOUZA
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PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502112-35.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUIZA BARBOSA DE MELO DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ GUERREIRO CHAVES FILHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502167-91.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DULCE MARTINS PINTO
PROC./ADV.: ALBERTO RAULINO PRATA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502219-79.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JONAS ELIAS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502246-59.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ALBERTINA RODRIGUES DO CARMO
PROC./ADV.: FRANCISCA JOSELIA ESMERALDO OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502272-94.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LUISA REIS DOS SANTOS
PROC./ADV.: GEÍSSA BRAGA CAVALCANTE
PROC./ADV.: FLÁVIA ANGERT CARNEIRO
PROC./ADV.: GUILHERME RÔLA FARIAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502301-45.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: TEREZINHA DE ARAUJO RODRIGUES
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502441-47.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JÚLIA GUERRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502513-62.2008.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA FIDELES DOS SANTOS
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502516-30.2007.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FAUSTA PAULINA DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: ADRIANA DE SOUSA GOMES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502518-19.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES LOPES XAVIER
PROC./ADV.: FRANCISCA JOSÉLIA ESMERALDO DE OLIVEI-
RA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0502549-05.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JÚLIA ANORINA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502609-49.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE MELO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502659-15.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DOLORES DA COSTA
PROC./ADV.: ILKA NAJARA NUNES MESSIAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502664-37.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DALVA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502704-42.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIO ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502820-48.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502961-64.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDA SOLANGE DE SOUZA
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502980-73.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA AGOSTINHO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0503014-48.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA FERREIRA BEZERRA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0503153-63.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ EUCLIDES DE ABREU
PROC./ADV.: ALINE ALVES CORDEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0503154-78.2007.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSEFA DA SILVA RIBEIRO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0503164-94.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA LÚCIA DA SILVA GONÇALVES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0503304-03.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ILDEVANIA NOGUEIRA RABELO
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
PROC./ADV.: MARIA ATLANEIDE PIRES MENDONÇA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0503402-92.2008.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: RAIMUNDA LIMA DA SILVA
PROC./ADV.: MARGNOS KELI NOÉ LIRA SANTOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0503477-61.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA PEREIRA TERCEIRO
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0503560-06.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ISAURA DO ESPIRITO SANTO DA ROCHA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0503575-06.2009.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JURACI SALES RODRIGUES
PROC./ADV.: REJÂNIA GOMES DE SOUSA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0503599-73.2010.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0503803-84.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ PEREIRA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0503886-37.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUIS MARCOS PEREIRA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
PROC./ADV.: CLÁUDIO MILITÃO SABINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504159-79.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA VALDENORA FERNANDES DA SILVA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504301-20.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANITA ROBERTO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
PROC./ADV.: FRANCISCO RONALDO VIEIRA MARTINS
REQUERIDO(A): INSS
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PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504439-50.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: NILZA LAURINDO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504589-93.2007.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA MARTINS GOMES
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504670-18.2007.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: RITA VICENTE DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504811-90.2009.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSANIAS RODRIGUES DOS ANJOS
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504887-57.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504957-71.2008.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DAS DORES PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504988-91.2008.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA PAZ DE CASTRO
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0505201-97.2008.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA GONÇALVES MOREIRA
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0505225-22.2008.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES MARINHO JOVEM
PROC./ADV.: JURANDIR PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0505234-59.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO GALDINO DA SILVA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0505310-48.2007.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: PEDRO DA SILVA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA

REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0505340-15.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DEMÓSTENES SILVA COELHO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0505585-94.2007.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LUIZA FERREIRA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0505657-16.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOSÉ GUERREIRO CHAVES FILHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0505672-79.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUZANIRA LUCAS DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0505790-57.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IDELZUITE NEVES DA SILV
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0505795-17.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA NOGUEIRA DE FREITAS
FERREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0505957-74.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ODETE MARIANO DE SOUSA
PROC./ADV.: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0505963-79.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO COSTA NETO
PROC./ADV.: MARCOS PEREIRA TORQUATO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0506039-06.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIA IDEUVANI TORQUATO FREITAS
PROC./ADV.: MARCOS PEREIRA TORQUATO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0506217-83.2008.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SELESTINA FERNANDES MELO
PROC./ADV.: ROZÁRIA NETA BOMFIM LACERDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0506217-92.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOÃO AUGUSTO DE SOUSA
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA

REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0506436-71.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA VIANA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0506500-09.2008.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANA CECÍLIA SOUSA GOMES
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA
REQUERENTE: LEONARDO GOMES DE SOUSA
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0506516-94.2007.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA CLARICE DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0506639-58.2008.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: PAULO COELHO RIBEIRO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0506672-77.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS DE LIMA SILVA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0506979-70.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDA TORRES CAETANO
PROC./ADV.: ALEXSANDRA HONORATO
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0507022-39.2008.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDA ALVES DE LIMA
PROC./ADV.: JUCIÊ FERREIRA DE MEDEIROS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0507105-24.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: TEREZINHA DE JESUS COELHO
PROC./ADV.: ANTÔNIO JORGE CHAGAS PINTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0507593-73.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JESUÍTA FERNANDES DA SILVA
PROC./ADV.: CÍCERO MÁRIO DUARTE PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0507700-20.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO DE ALBUQUERQUE
OLIVEIRA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
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PROCESSO: 0507717-56.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOCELINA LOURDES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0507966-38.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA NEUSA PINHEIRO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0508139-28.2009.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS MESQUI-
TA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0508280-78.2008.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSEFA DE LIMA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0508305-94.2008.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0508434-36.2007.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA RITA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0508505-42.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA VERA DA SILVA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0508522-15.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA OFÉLIA ALMEIDA SAMPAIO
PROC./ADV.: ALCIDES PORTO BENEVIDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0508825-23.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: Raimunda Soares dos Santos
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0508909-93.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES SOARES DE SOUZA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0509033-09.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: BENEDITO JOSÉ DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ADAUDETE PIRES DUARTE
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF

ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0509034-89.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: EUZINETE GOMES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0509097-80.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO ALEXANDRE DE FRANÇA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0509126-33.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: BRUNO DO NASCIMENTO INOCENCIO
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERENTE: CÍCERO DO NASCIMENTO INOCENCIO
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERENTE: JOSÉ INOCENCIO DA SILVA NETO
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERENTE: MARIA CLARA DO NASCIMENTO INOCEN-
CIO
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERENTE: MARIA SOCORRO DO NASCIMENTO INOCÊN-
CIO
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERENTE: RAFAEL DO NASCIMENTO INOCENCIO
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0509285-16.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA AMARO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: REJANIA GOMES DE SOUSA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0509304-13.2009.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS TOMAS RODRIGUES
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0509417-89.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA SEVERINA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0509663-60.2009.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS EPIFANIO MENDES
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0510371-90.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO SANTOS
PROC./ADV.: ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0510729-21.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA LEITE MARTINS
PROC./ADV.: RITA DIÓGENES
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0511729-90.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DOLORES GERMANO SANTOS

PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0512964-24.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO PEREIRA DE LIMA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0513458-54.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IZABEL SILVA SOUSA
PROC./ADV.: CIRO BARBOSA DOS SANTOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0513507-63.2010.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOÃO PINHO
PROC./ADV.: MARCO ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0513765-73.2010.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOÃO LUIZ DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCO ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0514383-50.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ ANTONIO VIANA
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0515399-34.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0515578-65.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA FERNANDES DA SILVA
PROC./ADV.: CÍCERO MÁRIO DUARTE PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0516882-70.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS RODRlGUES QUEIROZ
PROC./ADV.: JOSÉ RIBAMAR ALVES LINS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0517868-87.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSÉ GOMES FERREIRA
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0518115-05.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO WILSON DA SILVA
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0518431-81.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO CELESTINO DA SILVA
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA
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REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0519256-59.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MANOEL CELSO DA SILVA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0519592-29.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LUCI FREIRES DE ARAUJO DE LIMA
PROC./ADV.: ALEXSANDRA HONORATO
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0520761-17.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO GONZAGA DA SILVA
PROC./ADV.: LUIZA HELENA PEREIRA DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0521157-91.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LUIZA DAS CHAGAS
PROC./ADV.: ADAUDETE PIRES DUARTE
PROC./ADV.: LUIZ ARTUR DE OLIVEIRA LUZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0523569-92.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ROSÂNGELA MARIA FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2005.63.01.002248-2
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2005.63.01.051934-0
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: MÁRCIO SEGGIARO NAZARETH
REQUERIDO(A): MARIA EDILEUSA GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: DANIELA MUSCARI SCACCHETTI - DPU
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2005.63.01.115447-3
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: FLORISVAL SANTOS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2006.63.04.002797-8
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IRACEMA NADUR FERMIANO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.50.030917-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANTÔNIO CARLOS DORNELLES
PROC./ADV.: ROSANI RUSZKOWSKI DORNELLES
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Honorários Periciais - Partes e Procuradores - Direito
Processual Civil e do Trabalho

PROCESSO: 2007.71.54.004817-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BENITO UMBERTO BALBINOT
PROC./ADV.: MAURICIO FERRON
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2007.71.60.004228-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MÁRIO WILKE MULLER
PROC./ADV.: IMELDA MARTINI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 2007.82.00.506234-6
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ ARTUR DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.50.008769-7
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: TEREZINHA KOLLING
PROC./ADV.: JOSÉ EDUARDO QUINTAS DE MELLO
PROC./ADV.: ZENIMARA RUTHES CARDOSO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Urbana - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.50.025771-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA DAS NEVES MORAES
PROC./ADV.: OLINDO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.51.005787-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LEVINO TEIXEIRA LEITE
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.51.008119-9
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOAQUIM DA PIEDADE ROCHA
PROC./ADV.: JOSÉ ANTONIO ANDRÉ
PROC./ADV.: LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.53.001274-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MERCEDES GIMENES TORRES
PROC./ADV.: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.70.56.001273-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA RUHT GODOI DE JESUS
PROC./ADV.: ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.55.003470-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: HELENA PADILHA MACHADO
PROC./ADV.: JOSÉ DELMAR MATZENBACKER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.56.000515-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL

REQUERENTE: ELIZIA PIRES CAVALHEIRO DO AMARAL
PROC./ADV.: MIRIÃ AVILA RIBEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.61.001328-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DORVALINO MACHADO DA SILVA
PROC./ADV.: RENAN KLEIN SOARES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.71.66.000064-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LURDES DE BORTOLI
PROC./ADV.: ROGÉRIO DE BORTOLI KELLER
PROC./ADV.: VIRGINIA KELLER
PROC./ADV.: JUCELAINE MARIA ZUCOLOTTO KELLER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2008.72.56.003237-1
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: VERA LUZ DE SOUZA SILVA
PROC./ADV.: LEONARDO MAIA DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.70.51.009063-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NELI SIENI RAMOS
PROC./ADV.: ALEXANDRE TEIXEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.71.54.003908-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: AIDIR FRANCESCHI
PROC./ADV.: MAURICIO FERRON
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.71.55.000648-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ISABEL SANTOS DE VARGAS
PROC./ADV.: RÉGIS DIEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2009.85.00.500773-9
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: DIOGO ASSAD BOECHAT
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: PAULA GIRON MARGALHO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Expurgos inflacionários / Planos econômicos - Bancários
- Contratos de consumo - Direito do Consumidor
PROCESSO: 2010.72.50.000466-3
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: LEONILDO MANOEL DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: SIMÃO BOLIVAR MARTINS DOS SANTOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2010.72.56.003820-3
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIA GORETE CASSETARI RODRIGUES
PROC./ADV.: LUIGI MONDADORI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL HERCULANO MARTINS NACIF
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário

Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distri-
buição do que eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 1.115, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua competência
legal, com fundamento no parágrafo único do artigo 24 da Lei n. 11.416, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 1, do dia 19 de dezembro de 2006 e tendo em vista o contido no PA n. 14.032/2012, resolve:

Art. 1º Agregar os valores abaixo especificados, conforme quadro demonstrativo a seguir:

Origem Va l o r
01 (uma) Função Comissionada, FC-05, do Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação. R$ 3.434,43
01 (uma) Função Comissionada, FC-04, do Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação. R$ 2.984,45
01 (uma) Função Comissionada, FC-03, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Brasília. R$ 2.121,65
To t a l R$ 8.540,53

Art. 2º Utilizar o valor total especificado no artigo 1º para criação das Funções Comissionadas abaixo relacionadas, destinando-as
conforme quadro a seguir:

Quantitativo, descrição e destinação da FC Va l o r
03 (três) Funções Comissionadas, FC-02, do Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação. R$ 5.469,45
01 (uma) Função Comissionada, FC-02, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Brasília. R$ 1.823,15
To t a l R$ 7.292,60
Saldo R$ 1.247,93

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. LECIR MANOEL DA LUZ
Em exercício

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

DELIBERAÇÃO No- 4.766, DE 20 DE AGOSTO DE 2012

Homologa os resultados do XVIII Prêmio
Brasil de Economia-2012.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ECO-
NOMIA, no uso de suas atribuições legais e disposições regula-
mentares conferidas pela Lei nº. 1.411, de 13 de agosto de 1951,
Decreto 31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei 6021, de 03 de
janeiro de 1974, Lei 5637, de 19 de julho de 1978, e o que consta do
Processo nº 15.430/2012, "ad referendum" do Plenário; CONSIDE-
RANDO o disposto na Resolução 1.869/2012, publicada no DOU nº
78, de 23 de abril de 2012, Seção 1, página 186 e sua retificação
publicada no DOU nº 79, de 24 de abril de 2012, Seção 1, páginas
113 e 114; e na Resolução 1.874/2012, publicada no DOU nº 125, de
29 de junho de 2012, Seção 1, página: 188; CONSIDERANDO o
disposto no relatório da Comissão Julgadora, eleita conforme os di-
tames da Lei 8.666/1993 em seu art. 51, § 5º; CONSIDERANDO a
necessidade de divulgação dos resultados do XVIII Prêmio Brasil de
Economia a fim de viabilizar a cerimônia de entrega em 12/9/2012. R
E S O L V E: Art. 1º - Homologar o resultado do concurso público
intitulado XVIII Prêmio Brasil de Economia, conforme o disposto no
artigo 22, § 4º da Lei 8.666/1993:

CATEGORIA ARTIGO TÉCNICO OU CIENTÍFICO:
1º Lugar (Prêmio de R$ 3.000,00): Fernando de Aquino

Fonseca Neto (CORECON-PE n° 4.733) e Fábio José Ferreira de
Silva (CORECON-PE nº 4.814) - "Inflação Pró-Pobre no Brasil do
Real: Uma Análise Regional; 2º Lugar (Menção Honrosa): Janete
Leige Lopes (CORECON-PR nº 4.671) e Rosangela Maria Pontili
(CORECON-PR nº 6.870) - "Trabalho Infantil e Pobreza da Po-
pulação Feminina Brasileira: Uma Discussão da Inter-Relação entre
estes dois fatores"; 3º Lugar: Não houve.

CATEGORIA TESE DE DOUTORADO:
1º Lugar (Prêmio de R$ 10.000,00 e bolsa de pesquisa no

IPEA por um ano): Bruno Leonardo Barth Sobral (CORECON-RJ nº
26.217) - "Ciclo de Investimentos e o Papel das Estratégias de Gran-
des Agentes Econômicos: O Caso da Periferia da Região Metro-
politana do Rio de Janeiro - 1995-2010"; 2º Lugar (Prêmio de R$
5.000,00): Luzia Maria Cavalcante de Melo (CORECON-AL nº 885)
- "Mobilidade Sócio-Ocupacional e Mobilidade Espacial: Diferen-
ciações entre Hierarquias Urbanas Para O Mercado De Trabalho For-
mal, Brasil, 2000-2009"; 3º Lugar (Prêmio de R$ 3.000,00): André
Cutrim Carvalho (CORECON-SP nº 31.404) -"Expansão da Fronteira
Agropecuária e a Dinâmica do Desmatamento Florestal na Amazônia
Paraense".

CATEGORIA DISSERTAÇÃO DE MESTRADO:
1º Lugar (Prêmio de R$ 5.000,00 e bolsa de pesquisa no

IPEA por um ano): Antônio Albano de Freitas (CORECON-RS nº
7.709) - "Distribuição e Acumulação de Capital: A Economia Bra-
sileira no Capitalismo Contemporâneo"; 2º Lugar (Prêmio de R$
3.000,00): Elton Eduardo Freitas (CORECON-CE nº 3.272) - "Eco-
nomias Externas, Atributos Urbanos e Produtividade: Evidências a
partir do Nível Salarial Industrial das Microrregiões Brasileiras, 2000-
2010"; 3º Lugar (Prêmio de R$ 2.000,00): Isaura Florisa Gottschall
de Almeida (CORECON-BA nº 5.470) - "Desigualdades e Políticas
Públicas de Habitação no Brasil".

CATEGORIA MONOGRAFIA DE GRADUAÇÃO:
1º Lugar (R$ 3.000,00 e bolsa de pesquisa no IPEA por um

ano): George Felipe Rezendes Tada (CORECON-PR) - "Crédito Ban-
cário e Desenvolvimento Regional no Período 2004 a 2009: O En-
foque Pós-Keynesiano da Não-Neutralidade da Moeda"; 2º Lugar (R$
2.000,00): Paulo Henrique Mendes Leandro Beserra (CORECON-DF)
- "A Relação entre Desigualdade de Renda e Crescimento Econômico
no Brasil"; 3º Lugar (Menção honrosa): Luiz Felipe Bruzzi Curi
(CORECON-MG) - "O Debate Simonsen-Gudin e as Ideias Eco-
nômicas no Brasil".

CATEGORIA LIVRO DE ECONOMIA:
1º Lugar (R$ 10.000,00): Fernando Nogueira da Costa (CO-

RECON-RJ nº 10.338) - "Brasil dos Bancos"; 2º Lugar (Menção
honrosa): Luciano Luiz Manarin D'Agostini (CORECON-PR nº
6.791) - "Econometria Temporal Multivariada"; 3º Lugar (Menção
honrosa): José da Silveira Filho (CORECON-PR nº 3.991) - Aquarela
do Brasil: do Café ao Plano Real.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

ERMES TADEU ZAPELINI

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

PORTARIA No- 55, DE 22 DE AGOSTO DE 2012

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso da
competência que lhe é conferida pela Lei nº 4.324, de 14 de abril de
1964, regulamentada pelo Decreto nº 68.704, de 03 de junho de 1971
e nos termos do artigo 9º, do Regimento Eleitoral, aprovado pela
Resolução CFO-80, de 12 de dezembro de 2007, à vista do que
consta do Processo CFO-20833/2012, resolve,

Art. 1º. Declarar inscritas as chapas abaixo discriminadas
para concorrer à eleição que escolherá os Cirurgiões-Dentistas que,
no período de 08 de dezembro de 2012 a 07 de dezembro de 2015,
deverão prover os cargos de Conselheiros-Federais, Efetivos e Su-
plentes:

CHAPA Nº 01
MEMBROS EFETIVOS
1. Ailton Diogo Morilhas Rodrigues, CRO-MS-1201
2. Benício Paiva Mesquita, CRO-CE-1427
3. Cesar José Campagnoli, CRO-PR-1916
4. Ericson Leão Bezerra, CRO-AM-1039
5. Genésio Pessôa de Albuquerque Júnior, CRO-TO-375
6. José Mário Morais Mateus, CRO-MG-12392
7. José Ricardo Dias Pereira, CRO-PE-2815
8. Leonardo Marconi Cavalcanti de Oliveira, CRO-PB-721
9. Rubens Côrte Real de Carvalho, CRO-SP-8261
MEMBROS SUPLENTES
1. Ataíde Mendes Aires, CRO-MA-294
2. Dalter Silva Favarete, CRO-MT-2831
3. Eimar Lopes de Oliveira, CRO-RN-1352
4. Maria Izabel de Souza Ávila Ramos, CRO-AP-33
5. Mário Dourado Queiroz, CRO-BA-1552
6. Messias Gambôa de Melo, CRO-PA-930
7. Murilo Rosa, CRO-SC-1515
8. Paulo Sérgio Moreira da Silva, CRO-AL-749
9. Tito Pereira Filho, CRO-AC-096
CHAPA Nº 02
MEMBROS EFETIVOS
1. Afonso Fernandes Rocha, CRO-RJ-7914
2. Arnaldo de Almeida Garrocho, CRO-MG-3871
3. Augusto Tadeu Ribeiro Santana, CRO-SE-311
4. Elio Silva Lucas, CRO-ES-1307
5. Fabiano Augusto Sfier de Mello, CRO-PR-10989
6. Henrique Cesar Marçal de Oliveira, CRO-GO-3618

7. Marcondes Martins da Silva Júnior, CRO-PI-1419
8. Ricardo Araújo da Silva, CRO-BA-5210
9. Robson Bizarro, CRO-SP-35412
MEMBROS SUPLENTES
1. Ana Cláudia da Silva Araújo, CRO-PE-5113
2. André Gustavo Almeida de Castro Lima, CRO-MA-

1542
3. Antonio Ricardo Calazans Duarte, CRO-RN-916
4. Elizeu Insaurralde, CRO-MS-226
5. Heládio de Souza Gomes, CRO-AM-1159
6. José Cleomir Tognonato Filho, CRO-DF-2133
7. Paulo Sérgio Carriço Correa, CRO-PA-616
8. Ricardo Lombardi de Farias, CRO-PB-1004
9. Roosevelt Carvalho da Silva, CRO-MG-13715
Art. 2º. Comunique-se aos Conselhos Regionais de Odon-

tologia para o fim previsto no § 9º, do artigo 48, do Decreto nº
68.704, de 03 de junho de 1971.

Art. 3º. Publique-se.

AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES, CD

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

CONSELHO PLENO

RESOLUÇÃO No- 4, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Acrescenta o § 7º ao art. 134 do Regu-
lamento Geral do Estatuto da Advocacia e
da OAB (Lei n. 8.906/94).

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGA-
DOS DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 54, V, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994 - Estatuto da
Advocacia e da OAB, e considerando o decidido nos autos da Pro-
posição n. 49.0000.2012.004823-6/COP, RESOLVE: Art. 1º Fica
acrescido ao art. 134 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia
e da OAB (Lei n. 8.906/94) o § 7º, com a seguinte redação: "Art.
134. ... § 7º A transferência do domicílio eleitoral para exercício do
voto somente poderá ser requerida até as 18 (dezoito) horas do dia
anterior à publicação do edital de abertura do período eleitoral da
respectiva Seccional, observado o art. 10 do Estatuto e ressalvados os
casos do § 4º do art. 134 do Regulamento Geral e dos novos ins-
critos." Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

OPHIR CAVALCANTE JUNIOR
Presidente

ORESTES MUNIZ FILHO
Conselheiro Federal - Relator

PROVIMENTO No- 149, DE 21 DE AGOSTO DE 2012

Acrescenta o inciso IX ao § 1º do art. 6º do
Provimento n. 146/2011-CFOAB, que
"Dispõe sobre os procedimentos, critérios,
condições de elegibilidade, normas de cam-
panha eleitoral e pressupostos de procla-
mação dos eleitos nas eleições dos Con-
selheiros e da Diretoria do Conselho Fe-
deral, dos Conselhos Seccionais e das Sub-
seções da Ordem dos Advogados do Brasil
e da Diretoria das Caixas de Assistência
dos Advogados e dá outras providências".

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGA-
DOS DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 54, V, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994 - Estatuto da
Advocacia e da OAB, e considerando o decidido nos autos da Pro-
posição n. 49.0000.2012.004823-6/COP, resolve:

Art. 1º Fica acrescido ao § 1º do art. 6º do Provimento n.
146/2011-CFOAB, que "Dispõe sobre os procedimentos, critérios,
condições de elegibilidade, normas de campanha eleitoral e pres-
supostos de proclamação dos eleitos nas eleições dos Conselheiros e
da Diretoria do Conselho Federal, dos Conselhos Seccionais e das
Subseções da Ordem dos Advogados do Brasil e da Diretoria das
Caixas de Assistência dos Advogados e dá outras providências", o
inciso IX, com a seguinte redação: "Art. 6º ... § 1º ... IX - es-
clarecimento de que a transferência do domicílio eleitoral para exer-
cício do voto somente poderá ser requerida até as 18 (dezoito) horas
do dia anterior à publicação do edital de abertura do período eleitoral
da respectiva Seccional, observado o art. 10 do Estatuto e ressalvados
os casos do § 4º do art. 134 do Regulamento Geral e dos novos
inscritos. ..."

Art. 2º Este Provimento entra em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

OPHIR CAVALCANTE JUNIOR
Presidente

ORESTES MUNIZ FILHO
Relator



Nº 166, segunda-feira, 27 de agosto de 2012106 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012082700106

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ACÓRDÃOS

CONSULTA N. 49.0000.2012.006811-1/OEP. Assunto: Consulta.
Abertura de procedimento tendente a apurar abusos e transgressões
disciplinares quando advogados, contrariando a legislação eleitoral da
OAB, iniciam campanha antecipada antes do período eleitoral e pra-
ticam condutas vedadas no período eleitoral. Competência. Consu-
lente: Colégio de Presidentes dos Conselhos Seccionais da OAB.
Relator: Conselheiro Federal Ulisses César Martins de Sousa (MA).
EMENTA N. 032/2012/COP: Consulta. Abertura de procedimento
tendente a apurar abusos e transgressões disciplinares quando ad-
vogados, contrariando a legislação eleitoral da OAB, iniciam cam-
panha antecipada antes do período eleitoral e praticam condutas ve-
dadas no período eleitoral. Competência. 1. É permitida a realização
de propaganda eleitoral no ano em que realizarem as eleições da
OAB. 2. O RGEAOAB e o Provimento 146/2011 estabelecem di-
retrizes que deverão ser observadas na realização da propaganda elei-
toral. Será considerada irregular - e passível de punição - toda e
qualquer propaganda que não observe essas regras. 3. Compete às
Comissões Eleitorais (art. 3º do Provimento 146/2011) apurar ir-
regularidades na propaganda eleitoral. Enquanto não instaladas as
comissões das Seccionais da OAB, caberá à Terceira Câmara do
Conselho Federal da OAB (art. 90 do RGEAOAB) o exame de tais
questões. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros do Conselho Pleno do
Conselho Federal da OAB, por unanimidade, em responder a consulta
na forma do relatório e do voto do Relator, que integram o presente.
Brasília, 21 de agosto de 2012. Ophir Cavalcante Junior, Presidente.
Ulisses César Martins de Sousa, Relator. PROTOCOLO N.
49.0000.2012.007646-5. Origem: Conselheiro Federal Pedro Henri-
que Reynaldo Alves. Assunto: Consulta. Processo Eleitoral. Provi-
mento n. 146/2011. Shows artísticos. Relator: Conselheiro Federal
Ulisses César Martins de Sousa (MA). EMENTA N. 033/2012/COP:
Consulta. Processo eleitoral. Provimento n. 146/2011 e Regulamento
Geral do EAOAB. Realização de Shows artísticos. Diante da regra do
artigo 12, III, do Provimento 146/2011, é vedada a realização de
shows artísticos - com contratação de cantores e bandas - em eventos
de campanha, ainda que as despesas com tais shows não sejam su-
portadas pelos candidatos. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos
os autos do protocolo em referência, acordam os membros do Con-
selho Pleno do Conselho Federal da OAB, por maioria, em conhecer
da consulta e respondê-la na forma do relatório e do voto do Relator,
que integram o presente. Brasília, 21 de agosto de 2012. Ophir Ca-
valcante Junior, Presidente. Ulisses César Martins de Sousa, Relator.
CONSULTA N. 49.0000.2012.005231-0/COP. Origem: Conselho Sec-

cional da OAB/Goiás - Ofício n. 299/2012/GP, de 1º de junho de
2012. Conselho Federal da OAB - Órgão Especial, Processo n.
49.0000.2012.005231-0/OEP, de 11.06.20112. Assunto: Consulta.
Eleições da OAB. Provimento n. 146/2011 e Regulamento Geral do
EAOAB. Início do período eleitoral. Prazo final para o registro das
chapas. Candidato inadimplente. Substituição. Possibilidade de cons-
tar na relação final de eleitores a ser encaminhada ao TRE o nome
dos advogados que obtiverem a inscrição, por transferência ou su-
plementar, no prazo de 30 (trinta) dias antes das eleições. Formação
do corpo de eleitores. Inadimplência durante o período disposto no
art. 12, VII, do Provimento 146/2011. Mensagens eletrônicas das
chapas. Art. 3º, § 2º, "d", do Provimento 146/2011. Suplente. Di-
retoria de Subseção. Relator: Conselheiro Federal Ulisses César Mar-
tins de Sousa (MA). EMENTA N. 034/2012/COP: Assunto: Consulta.
Eleições da OAB. Provimento n. 146/2011 e Regulamento Geral do
EAOAB. Início do período eleitoral. Prazo final para o registro das
chapas. Candidato inadimplente. Substituição. Regularização da si-
tuação financeira de advogado para torná-lo apto a votar. Possi-
bilidade de constar na relação final de eleitores a ser encaminhada ao
TRE o nome dos advogados que obtiverem a inscrição, por trans-
ferência ou suplementar, no prazo de 30 (trinta) dias antes das elei-
ções. Formação do corpo de eleitores. Inadimplência durante o pe-
ríodo disposto no art. 12, VII, do Provimento 146/2011. Mensagens
eletrônicas das chapas. Art. 3º, § 2º, "d", do Provimento 146/2011.
Suplente. Diretoria de Subseção. 1 - A publicação do edital das
eleições deverá ser realizada até dia 14 de setembro de 2012, na
forma do disposto no artigo 128 do RGEAOAB, devendo ser des-
considerado o disposto no artigo 6º do Provimento 146/2011. 2 - O
prazo a ser observado para o registro das chapas é aquele previsto no
artigo 128 do RGEAOAB, ou seja, até trinta dias antes da data
designada no edital para a realização das eleições. 3 - O candidato
deve comprovar sua adimplência junto à OAB, por meio da apre-
sentação de certidão, na data do protocolo do pedido de registro de
candidatura. 4 - Uma vez constatado que o candidato não se en-
contrava adimplente perante a OAB, na data do protocolo do pedido
de registro da candidatura, deverá a chapa proceder à substituição, na
forma prevista no artigo 8º do Provimento 146/2011. 5 - É vedada, no
período de trinta dias antes das eleições, a regularização da situação
financeira de advogado perante a Tesouraria da OAB para torná-lo
apto a votar (RGEAOAB - art. 133, § 2o, II; Provimento 146/2011 -
art. 12, VII). Incidente de modificação do Regulamento Geral e de

provimento que não se admite em sede de consulta. 6 - "A trans-
ferência do domicílio eleitoral para exercício do voto somente poderá
ser requerida até as 18 (dezoito) horas do dia anterior à publicação do
edital de abertura do período eleitoral da respectiva Seccional, ob-

servado o art. 10 do Estatuto e ressalvados os casos do § 4º do art.
134 do Regulamento Geral e dos novos inscritos" (RGEAOAB - art.
134, § 7º; Proposição n. 49.0000.2012.004823-6/COP). Quanto aos
advogados com inscrição suplementar, há de ser observado o disposto
no § 4º do artigo 134 do RGEAOAB. 7 - As mensagens eletrônicas
remetidas pelas chapas e pelos candidatos deverão observar as dis-
posições contidas no RGEAOAB e no Provimento 146/2011 quanto
às finalidades da propaganda eleitoral e as vedações impostas aos
candidatos e chapas, sendo permitida a inclusão de anexos, desde que
em tamanho que não comprometa a transmissão do arquivo pelas
Comissões Eleitorais. 8 - A Diretoria do Conselho Seccional - e da
Subseção - é integrada por Conselheiros que dela fazem parte. 9 - No
cálculo do número total de Conselheiros deverão ser incluídos os
Diretores. 10 - Não existe a figura do suplente de Diretor. ACÓR-
DÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em re-
ferência, acordam os membros do Conselho Pleno do Conselho Fe-
deral da OAB, por maioria, em questão de ordem, em inadmitir a
discussão de reforma do Regulamento Geral e do Provimento n.
146/2011 em sede de consulta, e, por unanimidade, em responder a
consulta na forma do relatório e do voto do Relator, que integram o
presente. Brasília, 21 de agosto de 2012. Ophir Cavalcante Junior,
Presidente. Ulisses César Martins de Sousa, Relator. CONSULTA N.
49.0000.2012.008158-4/COP. Origem: Conselho Seccional da
OAB/Rio de Janeiro - Ofício n. 124/2012/PROC, de 14.08.2012.
Assunto: Consulta. Processo Eleitoral. Provimento n. 146/2011 e Re-
gulamento Geral da EAOAB. Possibilidade de entrega do cadastro
dos advogados inscritos aos pré-candidatos. Relator: Conselheiro Fe-
deral Ulisses César Martins de Sousa (MA). EMENTA N.
035/2012/COP: Consulta. Processo eleitoral. Provimento n. 146/2011
e Regulamento Geral do EAOAB. Possibilidade de entrega do ca-
dastro dos advogados inscritos aos pré-candidatos. Por força do dis-
posto no artigo 11 do Provimento 146/2011, somente as chapas, após
o protocolo do pedido de registro das candidaturas, terão acesso às
listagens atualizadas de advogados inscritos na Seccional. ACÓR-
DÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em re-
ferência, acordam os membros do Conselho Pleno do Conselho Fe-
deral da OAB, por unanimidade, em responder a consulta na forma
do relatório e do voto do Relator, que integram o presente.
Brasília, 21 de agosto de 2012. Ophir Cavalcante Junior, Presidente.
Ulisses César Martins de Sousa, Relator.

Brasília, 24 de agosto de 2012.
OPHIR CAVALCANTE JUNIOR

Presidente
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